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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000097 

  
0019142-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIANA CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP132544 - SILVIA 

REGINA C BUENO GONCALVES e ADV. SP104909 - MARCOS ONOFRE GASPARELO e ADV. SP265209 - 

AMANDA MATILDE GRACIANO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE) : 

        

                               "Vistos. 

  

ELIANA CARDOSO DE SOUZA propôs a presente ação de indenização por danos morais em face da Caixa 

Econômica Federal, alegando, em síntese, que foi sacada a quantia de R$ 5.510,00 indevidamente de sua conta 

poupança número 013-00001774-9, agência 3216, entre os dias 08 e 17 de fevereiro de 2010. 

Narra que a quantia total foi resultado da realização de seis saques indevidos, e que o valor foi restituído pela CEF 

somente em 01 de abril de 2010. 

Pretende, assim, ser indenizada pelos danos morais sofridos em razão da demora na restituição, bem como por todo o 

transtorno sofrido. 
Citada, a CEF contestou o feito pugnando pela improcedência da ação. 

Em audiência foi colhido o depoimento pessoal da autora. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se 

preenchidos, e presentes as condições da ação. 

Passo à análise do mérito. 

O pedido formulado na inicial é improcedente. 

No que se refere aos danos morais, importante lembrar que é expressamente prevista, em nosso ordenamento jurídico, a 

possibilidade de indenização por danos morais, os quais representam, em suma, a dor, o sofrimento, a humilhação, que 

alguém sofre em razão de conduta indevida de outrem. 

A prova dos danos morais é, senão impossível, muito difícil, razão pela qual não há como ser exigida. Entretanto, o que 

pode - e deve - ser exigido é a comprovação de fatos que indiquem a ocorrência dos danos morais. Em outras palavras, 

pode e deve ser exigida a presença de indícios da dor, da humilhação, do sofrimento sofridos pelos lesados, em 

razão de conduta indevida, por parte do causador (no caso, a CEF). 
No caso dos autos, entretanto, constato que não há qualquer indício de conduta indevida por parte da CEF, que, pelo 

contrário, ressarciu a autora em prazo absolutamente razoável, e antes do ajuizamento da demanda. 
Não há razão, assim, para as reclamações da autora. 
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Oportuno mencionar, por fim, que a situação vivida pela autora não caracteriza, por si só, um dano moral - para que 

exista dano moral, é necessária a dor, a humilhação causadas por conduta indevida de outrem, não sendo suficiente o 

mero aborrecimento. 

Neste sentido: 

  

“AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. SAQUES. CHEQUE FURTADO. 

 - Com efeito, já foi dito que "O mero dissabor não pode ser alçado ao patamar do dano moral, mas somente aquela 

agressão que exacerba a naturalidade dos fatos da vida, causando fundadas aflições ou angústias no espírito de 

quem ela se dirige. (Resp. 2003/0206071-6, Relator(a) Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Data do Julgamento 

04/03/2004). 
 - É o que se verifica na hipótese dos autos, mero aborrecimento, mas não suficiente a levar a um abalo moral que dê 

ensejo ao ressarcimento pretendido. 
(TRF 4ª Região, AC 200271020040818, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, unânime, DJ de 26/04/2006, 

p. 1036) 

(grifos não originais) 

Dessa forma, não há como se reconhecer o direito da autora a ser indenizada em razão de danos morais. 

<#Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, 

situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 
necessária para cumprir os prazos acima.#>" 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6301000100 

  
  

0006702-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RENATA BERCITO CARUSO (ADV. SP034036 - ALBA 

REGINA FAGGIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001) : 

  

                                             "Trata-se de ação na qual objetiva a parte autora o recebimento da diferença da correção 

monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela parte autora nas cadernetas de poupança. 

  

Primeiramente, considerando que o prazo de suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se refiram 

à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência do Plano Collor II, determinado na decisão proferida 

no Agravo de Instrumento nº 754.745, pelo Ministro Relator Gilmar Mendes, já se esgotou, não tendo sido, até a 

presente data, prorrogado, não há impedimento ao julgamento deste feito. 

  

Deixo de relatar o feito, a teor do que dispõe o caput do artigo 38 da Lei n. 9.099, de 26/09/1995. 

  
Fundamento e decido. 

  

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para deslinde do feito, nos termos da Lei n. 10.259/01. 

Outrossim, afasto a alegação da CEF de falta de documento essencial para a propositura da demanda, eis que a parte 

autora apresentou documentos que comprovam a existência de sua conta poupança. 

Afasto, ainda, a preliminar de ilegitimidade passiva da CEF com relação a segunda quinzena de março de 1990, eis que 

o objeto da presente demanda, no que se refere aos Planos Collor, não é relacionado aos valores bloqueados (para os 

quais seria legitimado o Banco Central do Brasil), mas aos valores inferiores a NCz$ 50.000,00 - que não foram objeto 

de bloqueio, permanecendo na conta poupança da parte autora. 
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Afasto, também, a alegação de necessidade de sobrestamento do feito em razão da existência de ações coletivas, já que 

estas não impedem o ajuizamento de ações individuais, pelos prejudicados. 

Da mesma forma, a sistemática dos recursos repetitivos - junto ao STJ, não implica na necessária suspensão do 

julgamento, em primeira instância, da demanda. 

Por sua vez, constato que a preliminar argüida pela CEF de falta de interesse de agir da parte autora confunde-se com o 

mérito da presente demanda, e como tal será analisada, adiante. 

Por fim, em sendo ré a Caixa Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há que se falar na aplicação 

do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Quanto à prescrição. 

  
Quanto à prescrição, não há dúvidas de que se aplica a regra prevista no artigo 177, caput, do Código Civil Brasileiro, 

incidindo o prazo prescricional de vinte anos por se tratar de litígio que envolve direito pessoal, sendo a Caixa 

Econômica Federal, pessoa jurídica de Direito Privado, não há aplicação do prazo qüinqüenal do Decreto n. 20910/32. 

  

Passo, assim, à análise do mérito. 
  

Adoto as razões de decidir do acórdão proferido pela Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo 
no processo 2008.63.02.010918-4, conforme segue: 

  

EMENTA: INTERVENÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. CONTRATOS DE ATIVOS 

FINANCEIROS DEPOSITADOS EM CONTA DE CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS ECONÔMICOS. JUROS REMUNERATÓRIOS ATÉ A DATA DA CITAÇÃO, 

TERMO INICIAL DE JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I.            Pedido de correção monetária dos ativos financeiros depositados em conta de poupança, formulado pela parte 

autora, em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

II.           Sentença de procedência do pedido. 

III.         Recurso de sentença, interposto pela Caixa Econômica Federal. 

IV.         Preliminares argüidas pela recorrente rejeitadas. 

V.          Verificação do mérito do pedido. 

VI.         Contrato realizado entre as partes na modalidade conta-poupança.  

VII.        Entendimento, existente na época da avença, no sentido de que os saldos da poupança seriam reajustados pelo 

IPC, consoante critérios fixados pelo Conselho Monetário Nacional. 

VIII.       Rejeição do argumento de que por ser um contrato de adesão, uma das partes pode sofrer restrições, em seu 

direito, no momento da restituição. 
IX.         Incidência do disposto no art. 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil: “A Lei em vigor terá efeito imediato e 

geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada”. 

X.           Natureza de ato jurídico perfeito para as hipóteses de depósito do dinheiro em conta poupança, para posterior 

remuneração, em índice previamente convencionado. 

XI.         Declaração de inconstitucionalidade, pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região, dos artigos 5º, 6º, 7º, 

8º e 9º da Lei nº 8.024/90. 

XII.        Impossibilidade de o poupador, em decorrência de um plano inconstitucional, perder aquilo a que faz jus, 

irremediavelmente. 

XIII.       Inviabilidade de se alterar cada prestação mensal convencionada, por ato unilateral de uma das partes, apesar 

de o contrato ser único e de trato sucessivo. 

XIV.       Direito, inerente às partes, ao convencionarem, de não serem surpreendidas por novas regras, imprevisíveis, 

alteradoras da relação contratual. Fato decorrente da máxima “pacta sunt servanda”, porque a avença faz lei entre os 

contratantes.  

XV.        Premissa de que a lei vige para o futuro. 

XVI.       Conclusão de que as leis de nº 7.730/89 e 8024/90, alteradoras dos critérios de reajuste monetário dos saldos 

em conta-poupança, introduzindo a atualização pela LTF, BTN, TRD, respectivamente, somente valerão para os 

contratos firmados após suas edições, incidindo nas cadernetas de poupança abertas posteriormente às suas vigências, 
jamais às posteriores. 

XVII.     Inaceitação do argumento baseado na teoria da imprevisão.  

XVIII.    Notoriedade do fato público de que o país, à época em que fora firmado o contrato objeto desta ação, vivia 

período caracterizado por grande inflação, situação absolutamente previsível. 

XIX.       Certeza, do poupador, ao contratar com agência bancária o depósito em poupança, de que o rendimento de 

0,5% (meio por cento) ao mês, com reposição do total da inflação, corresponde ao total do capital entregue.  

XX.        Dever, da instituição financeira, de aplicação, aos contratos dos autores os índices do IPC e do INPC aos 

saldos das contas-poupança, respectivamente, de março de 1990 até março de 1991 e de abril de 1991 até agosto de 

1991, tirados pelo IBGE, instituição idônea. Solução aplicada pela jurisprudência pátria: TRF3, AC nº 

2006.61.06.005058-8 - SP, Des. Fed. Márcio Moraes, j. 29-01-2009 - DJF3 de 10-02-2009, p. 246; STJ, Agravo 
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Regimental no Recurso Especial nº 862375. Processo nº 2006.01.20255-2. Decisão de 18-10-2007. DJ de 06-11-2007, 

p. 160. Relator Ministra Eliana Calmon. 

XXI.       Conclusão de aplicação dos seguintes índices às contas de poupança: 

Junho de 1.987 - 26,07% (vinte e seis vírgula sete por cento) - Plano Bresser; 

Janeiro de 1.989 - 42,72% (quarenta e dois vírgula setenta e dois por cento) - Plano Verão; 

Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I. 
XXII.      Desprovimento ao recurso de sentença, interposto pela parte ré. 

XXIII.    Correção monetária dos valores devidos em conformidade com os índices inerentes à caderneta de poupança. 

XXIV.    Incidência de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), ao mês, até a data da citação. 

XXV.     Fixação dos juros de mora, contados a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento), ao mês, até o 

efetivo pagamento.  

XXVI.    Exclusão, da condenação, dos valores eventualmente pagos na esfera administrativa.  

XXVII.   Imposição de honorários advocatícios, a serem pagos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a data da sentença, limitados a 06 (seis) salários mínimos. 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto-ementa da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os 
Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Otávio Henrique Martins Port e Fernanda Carone 

Sborgia. (Recurso Inominado. Rel. JUÍZA FEDERAL VANESSA VIEIRA DE MELLO. Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo. Recte CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Recdo SOLANGE 

DE SOUZA MELLO E OUTRO. Processo 2008.63.02.010918-4) 
  

  

Registre-se que o item XX do acórdão supramencionado incluiu equivocadamente o mês de fevereiro de 1991, o que 

não afasta a conclusão do item XXI, no sentido de ser devida a correção das contas de poupança referente aos meses de 

junho de 1987, janeiro de 1989, abril de 1990 e maio de 1990. Com relação ao mês de março de 1990 registre-se que já 

foi empregado o IPC, à época, não havendo que se falar na sua aplicação. 

  

Ainda com o intuito de evitar conclusões divergentes acerca do acórdão transcrito, fica adotado como critério de 

correção monetária dos valores devidos os índices inerentes à caderneta de poupança, não incidindo os índices das 

ações condenatórias em geral mencionado no item XX. 

  

Acrescente-se ao referido acórdão, que os contratos de poupança iniciados ou renovados até 15 de junho de 1987 

deveriam ter sido corrigidos, no mês de julho de 1987, com base no IPC. 
  

Esse é o entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

  
Caderneta de poupança: correção monetária: "Plano Bresser": firmou-se a jurisprudência do STF no sentido de 

reconhecer a depositantes em caderneta de poupança direito à correção monetária do saldo de suas contas pelo índice 

vigente no início do período contratual: precedente. 

(STF, RE-AgR 243890, DJ 17-09-2004, Rel. SEPÚLVEDA PERTENCE). 

  

  

O Superior Tribunal de Justiça também já assentou que: 

  

  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 
II - Agravo regimental desprovido.” 

(STJ, RESP 253482, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 31/05/2004, Pág. 323). 

  

  

O mesmo ocorreu em relação ao índice referente à forma de correção da poupança em relação a janeiro de 1989. Com o 

advento da Medida Provisória n.º 32, de 15.01.89, que instituiu o Plano Cruzado Novo ou Verão, convertida na Lei n.º 

7.730/89, houve modificação da forma de atualização monetária das cadernetas de poupança, que, igualmente, atingiu 

situações pretéritas. Dessa forma, os poupadores foram novamente prejudicados com essa retroatividade indevida da 

norma, devendo as cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15.01.1989 serem corrigidas pelo IPC referente a 

esse mês (42,72%), eis que é o índice que melhor reflete a inflação do período, além de ser aquele que corrigia o valor 

da OTN (antigo indexador do saldo da caderneta de poupança) até a sua extinção. 
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O Superior Tribunal de Justiça já dirimiu também esta questão e a matéria já está pacificada nesse sentido: 

  
Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989. Planos Bresser e Verão. 

Prescrição. Direito adquirido. Quitação tácita. Fundamento inatacado. IPC de 42,72%. Datas-bases das cadernetas de 

poupança. Ausência de prequestionamento. Súmula nº 07/STJ. Juros de mora. Termo inicial. Precedente da Corte. 

1. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração de cadernetas de poupança e são postuladas as 

respectivas diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos na Resolução BACEN nº 1.338 e no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 

não têm aplicação às cadernetas de poupança com períodos aquisitivos já iniciados. 

(...) 

4. O IPC, no mês de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

(...) 

6. Na hipótese presente, os juros de mora são computados desde a citação. 

7. Recurso especial da instituição financeira conhecido e provido, em parte, e recurso dos autores não conhecido. 

(STJ, RESP 433003, TERCEIRA TURMA, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 26/08/2002, DJ 25/11/2002, 

pág. 232). 

  
  

No presente caso, da análise dos documentos anexos, verifica-se que a parte autora requer apenas o período referente 

aos expurgos inflacionários do Plano Collor II, o pedido não procede, haja vista que a parte autora não tem direito 

à correção no mês de fevereiro de 1991, consoante fundamentação acima. 
  

<#Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I.#> 

" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000098 
  

LOTE Nº 14602/2012 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0055845-92.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301197996/2010 - MANOEL DONISETI DA SILVA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO 

TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA, SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora poderá recorrer desta decisão no prazo de 10 (dez) dias a contar desta data, devendo, para tanto, 

constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada Rua Fernando Albuquerque, 155, Consolação, 

nos seguintes horários: atendimentos iniciais - 8h 30min às 10h 30min e atendimentos de retorno - 13h 30min às 15h 

30min. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0054688-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033823/2012 - ROSEANA LAURA 

DE NORONHA (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena 

de extinção, reiterando a parte autora que emende a inicial, fazendo constar o número do benefício objeto da lide e sua 

DER, essencial para que os Princípios Constitucionais do Contraditório e Ampla Defesa sejam respeitados, devendo 

corresponder àquele indicado no requerimento administrativo. 

Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034729-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033164/2012 - EVANGELINA 

GOMES DE SIQUEIRA TOLEDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a parte autora, 

desde outubro de 2011, vem requerendo dilação de prazo para cumprimento da determinação exarada em agosto de 

2011, no sentido de apresentar os extratos da(s) conta(s) poupança mencinada(s) na inicial no(s) período(s) pleiteado(s). 

Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora comprove, pelo menos, haver requerido os extratos 
junto à CEF, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0052798-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033814/2012 - WILSON JOSE 

MONTEIRO (ADV. SP208650 - JEFERSON LEANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia social para o dia 07/03/2012, às 

15h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Valkiria Martins de Oliveira, a ser realizada na residência da 

parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                  A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar.  

                  Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia seguinte (08/03/2012), às 

11h00min, aos cuidados da Dra. Marta Cândido, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                   Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0035189-85.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027406/2012 - BEATRIZ DOS 

SANTOS ROSENDO (ADV. SP052338 - JOSE ARAUJO NETO, SP299896 - HELIO PINTO RESIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes de que os 

autos estão desarquivados, conforme requerimento do autor. 

            Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

            Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site < 

http://www.jfsp.jus.br > e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial 

Federal da 3ª Região.  

            Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para requerer o que de direito.  

            Decorrido o prazo em silêncio, arquive-se. 
                   Publique-se. 

  

0055707-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301301194/2011 - ESTHER 

SCHVARTZMAN (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo ali apontado tem por objeto o reajustamento de benefício previdenciário pela aplicação do índice INPC, 

enquanto o objeto destes autos é a revisão pelo art. 26 da Lei 8870/94, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

                               Dê-se normal prosseguimento ao feito.                    
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Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0053868-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035139/2012 - LUCIANA 

APARECIDA DE SOUZA CARA (ADV. SP276140 - SILVANA OLIVERIO HAYASHI, SP276196 - IRACILEY 

MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 08/02/2012: não obstante a razão apresentada para o não 

comparecimento à perícia não se revele justificativa a contento, além de apresentada quase um mês após a data 

agendada, defiro, excepcionalmente, nova perícia para o dia 09/03/2012, às 15:00 horas, com o Dr. Marcio da Silva 

Tinos, a ser realizada neste Juizado situado na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira Cesar - SP. 

A autora deverá comparecer com todos os documentos médicos que dispuser, referentes ao seu quadro clínico e, 

eventual impossibilidade de comparecimento deverá ser comprovada e apresentada ao juízo de forma tempestiva, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0037870-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035177/2012 - THEODORICO 

ALVES FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora quanto ao interesse no 

prosseguimento do feito, tendo em vista a informação de que a revisão pretendida já foi realizada administrativamente. 

No caso de discordância, deverá apontar, de forma fundamenteda, eventual incorreção por parte da autarquia 

previdenciária. 

Prazo de 30 dias para atendimento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0051529-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033967/2012 - ALCIDES BENTO 

BEDORE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o 

prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de cópia da CTPS, contendo a data do afastamento do vínculo empregatício 

com a empresa Telecomunicações de São Paulo S/A, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0245624-42.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034052/2012 - JOSE 

MARTINKOWITSH (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido do autor de intimação do INSS para pagar as 

diferenças atrasadas, nos termos do parecer da contadoria. 

Já foi expedido ofício requisitório referente as diferenças atrasadas (30.05.2011) e a parte autora devidamente intimada 

(decisão n.º 6301261820/2011). 

O pedido do autor de reconsideração da decisão que determinnou a expedição e suspensão do RPV para novo cálculo da 

RMI foi indeferida, ante a preclusão (decisão n.º 6301312041/2011). 

Assim, nao há mais obrigação a ser cumprida pelo INSS nestes autos. 

Arquivem-se. 

  

0000997-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033937/2012 - EXPEDITO 

DUARTE DOS SANTOS (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado na decisão anterior, juntando aos 

autos a carta de concessão do auxílio doença que deu origem à aposentadoria por invalidez objeto dos autos, no prazo 

de 10 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

0081679-05.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034669/2012 - HARUMY 

KIMPARA HASHIMOTO (ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à União Federal, na pessoa de seu procurador, para que cumpra e comprove o 

julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

No mesmo prazo, manifeste-se a ré ,especificamente, sobre a petição do autor. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  

0009744-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032011/2012 - ANTONIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que junte aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, 

os processos administrativos dos benefícios nº 538.166.215-3 e 539.576.031-4 em nome do autor. 

Ante a divergência apontada entre o número do CPF constante no processo administrativo do benefício nº 850.485.070 

e as informações prestadas pela Receita Federal, junte o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a cópia do cartão de CPF 

do irmão. 

  

Com a juntada das informações, tornem conclusos para agendamento de nova perícia, se o caso. 

  

Intimem-se. 

  

0046072-23.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034006/2012 - EMILIA 

RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a divergência entre os 

cálculos apresentados pelas partes, determino o encaminhamento deste processo à Contadoria Judicial para verificação 

do cálculo correto nos termos da senteça e do acórdão prolatados neste processo. 

Int. 

  

0024982-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027752/2012 - WILSON CORTEZ 
BRANDAO (ADV. SP299930 - LUCIANA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo suplementar de dez (60) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0042508-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034760/2012 - JOSE FERNANDO 

GERALDO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, no dia 08/03/12, 

às 12h00, aos cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini , na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação 

Trianon-Masp do metrô), conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
  

Intimem-se as partes 

  

0051698-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033818/2012 - VALDOMIRO 

NUNES PEREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 12h30min, aos cuidados do perito médico Dr. José Henrique Valejo e Prado, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  
0009327-15.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030975/2012 - MAURILIO 

RODRIGUES PAULO (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 12 e §§ da 

Resolução nº 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, manifeste-se, nos termos dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do 

ofício precatório. 

Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da CEF sobre 

o cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

deste juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0090080-56.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027959/2012 - GILBERTO JOSE 

MARCELO (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0082306-72.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027961/2012 - SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0068280-06.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027963/2012 - WILSON PAIZAN 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0015512-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027969/2012 - OLGA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0200494-92.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028104/2012 - LUZIA HONORIA 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0060878-63.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028106/2012 - ROGERIO ADAM 

DE OLIVEIRA (ADV. SP054773 - CARMEM KUHN RUBIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0016520-47.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028108/2012 - ANGELINA INES 

MONTESSO EBERLEIN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 
  

0050882-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034913/2012 - MARIA DE 

LOURDES GOMES DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 19/12/2011, determino o agendamento de perícia médica para 

o dia 09/03/2012, às 10h30min, na especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua 

Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

          Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 17/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente 

Social, Sra. Rosângela Cristina Lopes Alvares, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 
automático do Sistema do Juizado.  

                         A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                    Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0002070-60.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029824/2012 - ALEXANDRE 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os documentos extraídos do sistema DATAPREV e 
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juntados aos autos virtuais, entendo ser necessária uma análise pela contadoria judicial para que se verifique se a parte 

autora faz jus à aplicação do art. 29, II da Lei 8213/91. Assim, aguarde-se julgamento oportuno. Int. 

  

0011695-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033932/2012 - ICHIO AMADATSU 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 

26.09.2011: Anote-se. Após, dê-se baixa , com as formalidades de estilo. 

  

0036148-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033907/2012 - MARLENE DE 

SOUZA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

                        Esclareça a parte autora, comprovando documentalmente, o motivo do não-comparecimento à perícia 

agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do feito.  

                        Intimem-se. 

  

0025119-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029526/2012 - SADAMASSA 
MARCIO HIGA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requerimento de 17/11/2011: Indefiro, uma vez que o 

presente processo não consta da relação apresentada pelo advogado e submetida a análise e deferimento. 

Int. Após, arquivem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0002974-80.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031814/2012 - LUIZ ALVES DE 
OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002516-63.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031822/2012 - RUTIVALDO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050211-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028202/2012 - JOSE DE LIRA 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indicação do perito em Ortopedia, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro , 

em seu laudo de 22/12/2012, para que o autor seja submetido à perícia em Clínica Geral, intime-se a parte autora a 

apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, documentos médicos que possam comprovar sua incapacidade na especialidade 

indicada, ou a justificar a impossibilidade de fazê-lo, no mesmo prazo, sob pena de preclusão da prova. 
           Após, voltem conclusos. 

           Intimem-se. 

  

0055334-26.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034857/2012 - MIRIAN DA SILVA 

ZANCHI DE OLIVEIRA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

07/03/2012, às 13h30, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

               A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
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               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

               Intimem-se as partes. 

  

0002482-88.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031803/2012 - PAULO EDUARDO 

DA SILVA (ADV. SP088213 - JOAO PAULO DOS REIS GALVEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e do documento 

de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 

  

Intime-se. 

  

0004536-27.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034467/2012 - VANDERSON 

PIRES CORREA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, PR025858 - BERNARDO RÜCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias para que a parte autora apresente cópia das principais peças processuais do processo 00134351420114036183 em 

trâmite na 7a VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO, a fim de possibilitar a análise de eventual 

litispendência com este feito, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  
0056189-05.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032981/2012 - SEVERINO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Francisco Morato (SP) que 

está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0395571-73.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029436/2012 - JAIR SIROL (ADV. 
SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA 

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

manifestação da parte autora e considerando que o processo está em termos, determino a expedição de ofício à Caixa 

Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

O levantamento poderá ser efetivado, pessoalmente, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal do Estado de 

São Paulo mediante a apresentação de RG, CPF e comprovante de residência emitido recentemente. 

Cumpra-se. 

  

0031420-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029275/2012 - JAILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório de esclarecimentos 

acostado em 02/02/2012. Após, voltem conclusos para julgamento. 

     P.R.I.. 

  

0017676-86.2011.4.03.6100 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032720/2012 - ABADIA LEME DA 

SILVA (ADV. SP066800 - JAIR AYRES BORBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Não conheço dos embargos, por tratar-se de despacho sem 

qualquer cunho decisório. De qualquer forma, vejo erro no texto, que, por engano, fez menção a extinção sem análise 

do mérito. Disso, retiro tal pena daquele texto. 

Cumpra-se a secretaria a determinação pendente, devendo citar e intimar a CEF para cumprimento do despacho de 

30/11/2011. 

Int. 

  

0003105-55.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033450/2012 - FELISBELA 

CANDIDA RODRIGUES NUNES (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA 

GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE, CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao setor de Atendimento para cadastro do telefone 

do autor. 

                                 Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da 

perícia 

  

0056193-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301481942/2011 - LUCIA 

MATSUHARA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Deste feita, ante o fato de não haver necessidade de produção de prova em audiência, 

determino a intimação da CEF para que apresente os extratos da conta vinculada da autora, a partir de junho de 1981, 

momento em que foi admitida como funcionária da própria ré, dentro do prazo de 30 (trinta) dias. 

Saliento, ainda, que, embora, possivelmente, parte dos extratos estejam sob guarda dos antigos bancos depositários, o 

fato é que a autora é funcionária da própria CEF e deve ter cadastro os valores depositados de seus próprios 

funcionários, motivo pelo qual deverá averiguar e apresentar os extratos. 

Int. 

  

0002430-92.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033056/2012 - ANA PAULA DE 
SOUZA ARAUJO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que regularize o feito, cumprindo as seguintes diligências: 

1. Para que reste configurada a lide, junte cópia do requerimento/indeferimento administrativo do benefício postulado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

2. Adite a inicial fazendo constar o número do benefício previdenciário condizente com o documento que a instrui, ou 

comprove o quanto declarado na exordial. 

3. Apresente cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 
Caso o comprovante esteja em nome de terceiro, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada 

de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, 

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

  

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o nb, bem como ao setor de 

Perícias para o agendamento. 

  

Intime-se. 

  

0046657-41.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301305460/2011 - OTACILIO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o aditamento à inicial, intime-se o réu para 

que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

  

0046574-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034042/2012 - JOSÉ DE CASTRO 

SANTOS (ADV. SP192790 - MARIANGELA TOLENTINO RIZARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se normal prosseguimento ao feito. Cite-se. 

  

0002830-09.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031816/2012 - VANDERLEI LUIS 

BRAGA (ADV. SP278334 - FELIPE RAMALHO POLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0021514-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029469/2012 - ARMANDO ALVES 

DA SILVA (ADV. ); NILDE DA CONCEICAO TOZZINI DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação de cobrança ajuizada em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL com vistas à atualização monetária de conta-poupança em decorrência dos 

“expurgos inflacionários” relativos ao Plano Collor I, meses de abril e maio de 1990, valores desbloqueados. 

  

1- Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a possibilidade de identidade entre 

os feitos apontados, tendo em vista que: 

  

- os autos nº 200863010644275 (origem nº 20086100002548013)buscou a correção monetária de conta-poupança em 

decorrência dos expurgos do Plano Verão; 

  

- os autos nº 201063010215127 refere-se a ação proposta em face do Banco Central do Brasil com vistas à correção 
monetária de valores bloqueados em conta-poupança; 

  

- os autos nº 20076100001366298 e 20076100001366383 teve por objeto cautelar de exibição de documentos e 

interrupção do prazo prescricional e; 

  

- por fim, os autos nº 19906100004762848 teve por objeto a correção monetária de valores bloqueados em relação ao 

mês de março de 1990. 

  

Não há, portanto, litispendência ou coisa julgada entre as demandas. 

  

2 - Compulsando os autos, verifico que os extratos bancários apresentados junto com a inicial estão ilegíveis. Assim, 

determino que sejam carreados aos autos os extratos legíveis referentes à conta-poupança objeto dos autos, referentes 

aos meses de abril, maio e junho de 1990, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0023755-02.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033570/2012 - ANGELO 
PAULINO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o silêncio da parte autora, aguarde-

se provocação do feito no arquivo. 

Int. 

  

0048680-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301009408/2012 - FRANCISCA 

GONCALA DE SALES (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da 

perícia. 

Após, venham os autos conclusos para a apreciação da tutela. 
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0035271-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034940/2012 - AGNALDO 

BARBOSA DE MENEZES (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anterior 

por seus próprios fundamentos e indefiro o requerimento de reconsideração. 

Cumpra a Secretaria a determinação anterior, remetendo-se os autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 
Intime-se. 

  
0002833-61.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031815/2012 - SEBASTIAO 

VALENTIM DA SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002821-47.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031817/2012 - MARIA SELMA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO, SP283418 - MARTA REGINA 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010914-96.2011.4.03.6183 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033256/2012 - FRANCISCO 

MIGUEL (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, conforme art. 3º da Lei 
nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada do cálculo, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0054144-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033160/2012 - SILVANA 

APARECIDA BARREIRA (ADV. SP272156 - MARCO AURÉLIO CAPUA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão anexada em 

26/01/2012, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para integral cumprimento da determinação anterior, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0011494-84.2011.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034258/2012 - ROBERTO 

PASQUAL DUMBROVSKY (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o 

prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de documento comprobatório de inscrição no PIS, sob pena de extinção do 

feito sem resolução de mérito. 
     Intimem-se. 

  

0011674-84.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031420/2012 - IRENI DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impugnação dos cálculos apresentados pela ré, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. 

  

0054447-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036783/2012 - VALDICEIA 

APARECIDA BERNARDES DIAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

Intime-se. 

  

0038908-36.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033116/2012 - JUDITE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Élcio 

Rodrigues da Silva (clínico geral), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação neurológica, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica para o 

dia 08/03/2012, às 15:00, aos cuidados do(a) Dr(a). Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista), no 4º andar deste 
Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos 

termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

  

0035871-35.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033299/2012 - SONIA MARIA 

VICENTINI TOMINAGA (ADV. SP221708 - MAURICIO PEREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Defiro a dilação de prazo suplementar, requerida 

pela CEF, por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0013668-60.2002.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032609/2012 - ALONSO DIAS DA 

COSTA (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra-se o determinado no r. despacho anterior, expedindo-se precatório 

complementar no valor de R$ 34.248,37 (trinta e quatro mil e duzentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos), 
com data de cálculo em 03/2003, referente a diferença entre o valor fixado na sentença proferida (R$ 62.241,06) e o 

valor apurado pela contadoria judicial em 22/05/2009 (R$ 27.992,69). 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0329728-30.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301015077/2012 - VIVALDO 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP197142 - MÔNICA APARECIDA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dias), sobre o parecer da contadoria judicial e a petição do INSS de 18.04.2011. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0030504-30.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031761/2012 - EDMAR BISPO DE 

PAULA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato 

de honorários advocatícios. 
  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 
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d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 

  

0327261-78.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030936/2012 - ACHIM LANG 

(ADV. SP031254 - FERDINANDO COSMO CREDIDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência acerca do desarquivamento. 

Considerando a improcedência do pedido e o trânsito em julgado, retornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

0053089-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028509/2012 - JOSENIR BARROS 

DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo, por ora, perícia médica na especialidade de Clínica Geral, no dia 06/03/12, às 
10h30, aos cuidados da Drª Ligia Celia Leme Forte Gonçalves, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César 

(estação Trianon-Masp do metrô) , conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

  

Outrossim, aguarde-se a juntada de laudo médico do perito ora designado para verificar a necessidade de o autor ser 

avaliado em outras especialidades. 

Intimem-se as partes. 

  

0011608-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035930/2012 - PEDRO CAMOLESI 

(ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o autor se aposentou em 13.1.1998. Na inicial pretende a conversão de 
períodos exercidos em condições especiais após a concessão da aposentadoria. 

Assim, esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o requerido na inicial, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito, uma vez que não se trata de revisão de benefício previdenciário, mas novo pedido administrativo 

de aposentadoria, incluindo períodos de trabalho exercidos após a concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição. Deverá o autor informar se o que pretende é a desaposentação. 

Com a manifestação da parte autora, constando pedido de aditamento da inicial, cite-se novamente o INSS. 

Caso a parte autora se manifeste em sentido diverso, tornem conclusos. 

Int. 

  

0044251-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033029/2012 - MARIA ALDA 

MARTINS GODOY (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora, por ser intempestivo. Remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do recurso da 

Ré, já devidamente processado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0067110-04.2003.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033896/2012 - JOSE CARLOS DA 
SILVA (ADV. SP235021 - JULIANA FRANÇOSO MACIEL, SP152149 - EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a representante legal 

da Ingrid Lorrana da Silva (petição de 28.06.2011) da decisão n.º 6301230951/2011. 

Após, ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial 

Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0051001-31.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034778/2012 - LUCIANO DOS 

SANTOS ROSA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia 

médica na especialidade de Clínica Geral , no dia 12/03/12, às 14h30, aos cuidados do Dr. Elcio Rodrigues Da Silva, na 

Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação Trianon-Masp do metrô), conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada em 

Neurologia. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

Intimem-se as partes. 

  

0321790-81.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032043/2012 - ADEMARIO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA, SP254494 - ANDRE GAMBERA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se 
eletronicamente (e-mail) à 2ª Vara Federal de São Paulo solicitando cópia da inicial, sentença, acórdão e trânsito em 

julgado do processo nº 0003588-50.2001.4.03.6114. 

Após, retornem os autos imediatamente conclusos. 

Int. 

  

0046464-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034733/2012 - MANOEL 

AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP068017 - LUIZ CARLOS SOARES FERNANDES, SP242375 - LUIZ CARLOS 

SOARES FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora divergência entre o endereço informado na inicial e o comprovante 

anexado. 

     Prazo para cumprimento da determinação acima descrita: 10 dias, sob pena de extinção. 

                Após, remetam-se os autos ao setor competente, para agendamento da(s) perícia(s) necessária(s). Após, 

tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

                Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034731-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035596/2012 - CLARICE SALZANI 
DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO, SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Defiro à parte autora mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

  

0055409-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034687/2012 - LUIZ DE SOUSA 

LISBOA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95 e ressalto que este juízo 

não tem mais como apreciar aditamento à inicial, pois já sentenciado o feito. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0001218-36.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034474/2012 - EMANOEL COSTA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

1. cópia legível do RG e CPF; 

  

2. cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
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Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à União Federal, na pessoa 

de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. 

No mesmo prazo, manifeste-se a ré ,especificamente, sobre a petição do autor. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  
0079431-32.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034268/2012 - PAULO BRANDI 

SASTRE (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0029004-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034276/2012 - KAZUO HABE 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0001947-62.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027930/2012 - OZEAS VIEIRA DA 
SILVA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Ainda, no mesmo prazo e mesma pena, junte comprovante de endereço em nome próprio, atual (ou datado de até cento 

e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB, bem como ao setor de 

perícias para designação de data para a sua realização. 

Intime-se. 
  

0013807-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029590/2012 - ROSANA SALLES 

BARTELOTTI (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a impugnação apresentada, bem 

como o indicado pelo perito judicial Dr. Fabiano de Araújo Frade,em seus esclarecimentos, visando o princípio da 

ampla defesa, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica na especialidade de clínica geral, no dia 06/03/2012, às 13h30min. aos cuidados do Dr. Ligia Celia Leme Forte 

Gonçalves, (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, III, do CPC. 

  

Após, intimem-se as partes para manifestação. 
  

0048030-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035207/2012 - NOEME BRITO DE 

SANTANA (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, pelo prazo de 20 (vinte) dias, 

acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 28/11/2011. 

  

      Após, voltem conclusos. 

  

      Intime-se. 
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0043374-73.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033369/2012 - LEANDRO DA 

ROCHA SILVA (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para 

manifestação sobre laudo pericial e estudo social juntados, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0054830-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034038/2012 - DIVA SANTOS DE 

JESUS DOURADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro os benefícios da justiça gratutita. Anote-se 

Cite-se a Caixa Econômica Federal. 

  

0043477-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033660/2012 - CELSO PASSOS 

(ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 
Cumpra-se. 

  

0039717-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301010660/2012 - MARIA 

APARECIDA GHIRALDINI CAMPAGNOLI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestação de 

18/08/2011: Concedo o prazo último e improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação judicial, sob 

pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Int. 

  

0002524-11.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021793/2012 - JOSE CARLOS 

NICACIO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO). Tendo em vista o termo de prevenção, não verifico identidade de 

demandas entre aquele processo e o presente. 

Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de cópia da CTPS, na qual conste a data de saída 

da empresa Ind. e Com. Polisport Ltda, sob pena de preclusão e julgamento conforme o estado em que se encontra. 

    Intimem-se. 
  

0052872-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033808/2012 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA COSTA (ADV. SP247259 - RICARDO PESTANA DE GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 12h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido Borracini, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 
do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

  

Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópias integrais e legíveis de 

sua(s) CTPSs. 

  

Int. 

  
0042430-08.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034236/2012 - SILVINO 

RODRIGUES SANTANA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044310-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034228/2012 - GENTIL BUENO 

REIMBERG (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044864-33.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034222/2012 - KIYOKO 

TANGODA MARTINS (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA, SP227409 - QUEDINA 

NUNES MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0046295-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034608/2012 - LOURDES MITSUE 

YOKOYAMA (ADV. SP272297 - IOLANDA ALVES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Dessa forma, expeça-se Ofício ao Banco 

Itaú S.A. - Setor de FGTS - para que, no prazo de 30 dias, esclareça se houve a transferência do valor de de Cr$ 
33.601,26 do Banco Bradesco S.A. para a conta vinculada de FGTS de Lourdes Mitsue Yokoyama, RG nº 110356184, 

CPF nº 00696758806. O Ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos de fls. 11, 15 e 16 do arquivo 

PET_PROVAS.PDF       28/10/2010 16:04:33. 

                          Após, dê-se ciência às partes e tornem os autos conclusos. 

                          Intime-se. Oficie-se. 

  

0051277-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034800/2012 - WAGNER 

CARDOSO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 

12h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 
         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0054195-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037279/2012 - JOSE CUSTODIO 

DA SILVA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  

0063127-55.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033892/2012 - MARIA IZABELE 

ALVES BEZERRA GOMES (ADV. SP049251 - DORALICE NOGUEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); SAUL BRITO DE ASSIS MACHADO 

(ADV./PROC. ); LUIZ HENRIQUE PINHEIRO GOMES (ADV./PROC. ). Determino a expedição de ofício ao Juiz 

Distribuidor da Justiça Federal de Juazeiro do Norte, solicitando informações acerca da carta precatória encaminhada 

para citação de LUIZ HENRIQUE PINHEIRO GOMES (Carta Precatória 377-2011.doc-23/11/2011), tendo em vista o 
encaminhamento do ofício 8670/2011 (OFICIO 8670-2011-KAS-SUEP.doc-13/12/2011). 

Cumpra-se, com urgência. Int. 

  

0002950-52.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031889/2012 - MARIA HELENA 

DAMASENO PEREIRA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico ocorrência de litispendência ou coisa 

julgada entre o processo apontado no termo de prevenção e o presente, eis que aquele foi extinto sem resolução do 

mérito. 

Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo setor. 

Int. 
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0053520-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035691/2012 - CAIO ROBERTO 

BOURG DE MELLO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE). Diante da necessidade de readequação da pauta de audiência, designo a audiência para o mesmo 

dia em que agendada, a saber, 27.3.2012, porém para as 14:00 horas. Int. 

  

0034202-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033924/2012 - MARIA DE 

LOURDES ARANTES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição de 22.09.2011: Anote-se. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado e ato contínuo, dê-se baixa , com as formalidades de estilo. 

  

0035980-15.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034087/2012 - RONALDO ELOI 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social em 

Comunicado Social de 10/01/2012 e determino que sejam adotadas as providências necessárias quanto ao pagamento do 
laudo socioeconômico juntado em 10/01/2012. 

                      Sem prejuízo, quanto à petição de 18/01/2012, justifique, documentalmente nova perícia socioeconômica. 

Observo que, comprovada a alegação do estudo social, será possível condenação por litigância de mé-fé. Prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de preclusão da prova e conclusão para sentença.  

                      Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0008885-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008459/2012 - NIVALDO 

CATANIA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em dez dias, regularize a parte autora a petição inicial, devendo adequar o valor da 

causa ao benefício econômico pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

0069233-38.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030941/2012 - MARIO PEZZUTTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de habilitação da sucessora do autor falecido, Sra. Denise de Souza 

Pinto de Almeida, qualificada na petição anexada em 08/07/11. À Divisão de Atendimento para anotação. 

Sem prejuízo, oficie-se ao Banco Depósitário informando acerca da habilitação, bem como para que promova à 
liberação dos valores depositados. 

Ao final, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0041856-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032982/2012 - CONCEICAO 

PASCOA CORREA (ADV. SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara 

Mattar Neto, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Geral, e por 

tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 

10h00, aos cuidados da Dra. Larissa Oliva,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/200. 
         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

          Intimem-se as partes. 

  

0027879-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033669/2012 - DARIA BENETTI 

MOELA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a 

declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não 

recebimento do recurso. 

Após voltem conclusos. 
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Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041611-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034808/2012 - ZILMA 

GUIMARAES GONCALVES (ADV. SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho, excepcionalmente, a justificativa 

apresentada pela perita Assistente Social, Patrícia Braga Cardoso, em seu laudo socioeconômico acostado aos autos em 

19/12/2011. 

             Proceda a Divisão Médico-Assistencial às providências necessárias ao pagamento do laudo social. 

             Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos pericial e socioeconômico. 

             Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0003265-80.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034536/2012 - DEJANIRA DE 

LIMA CERQUEIRA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual, posto que 

a representante da parte autora não possui poderes para constituição de advogado. Assim, concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para regularização do feito, com a juntada aos autos de instrumento 
de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora ou por representante com 

poderes específicos para constituição de advogado, em favor do subscritor da petição inicial. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da perícia. 

Intime-se. 

  

0049846-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033070/2012 - ODAIR 

FRANCISCO LIBANIO (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

  

Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, 

sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não 

tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação 

dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

                   No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-

se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                    Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

                     

                    Intime-se. 

  

0049937-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033934/2012 - GERCIONETE 

CORREIA FERREIRA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o prazo de 10 
(dez) dias, para a apresentação de cópias legíveis das CTPS, sob pena de indeferimento da inicial. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o(a) autor(a) sobre a 

petição da CEF, em 10 dias. 

No silêncio ou concordância arquivem-se com baixa findo.  

Eventual impugnação ou esclarecimento deve ser comprovado e acompanhado de planilha de cálculos pelo 

credor. 

Com anexação de documentos esclarecedores pela parte autora, comprove a CEF o cumprimento da obrigação 

conforme julgado. 

Intimem-se as partes desta decisão. Cumpra-se. 
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0257703-19.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033130/2012 - NELSON 

APARECIDO DE MORAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0082352-95.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033131/2012 - EURICO PEREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210420 - GERSON MOISES MEDEIROS, SP262691 - LUANA ZAMBROTTA NUNES 

CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0055066-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030948/2012 - EDSON 

FRANCISCO DO CARMO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 25/11/2011: deverá a parte 

autora informar a ocorrência de coisa julgada nos autos de nº 0007658-82.2011.4.03.6301, já que este feito se encontra 

na fase recursal, comunicando este juízo de tal providência, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação acima, será apreciado o ofício do INSS anexado em 29/09/2011. 
Int. 

  

0056058-30.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032676/2012 - ANTONIO 

MASCENA - ESPÓLIO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que espólio pretende a revisão de benefício 

previdenciário recebido em vida pelo autor da herança. 

           Com efeito, o art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

            Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora regularize o polo ativo da 

demanda para incluir exclusivamente os herdeiros, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

            Após a regularização, remetam-se os autos para divisão de atendimento e prossiga-se o feito. 

                                Intime-se. 

  

0042894-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035987/2012 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS FILHO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos, nº 00054209520074036183, foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado, não havendo 

portanto identidade entre as demandas. 

                                      Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0041559-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301471511/2011 - SANDRA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP312081 - ROBERTO MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie o setor competente o necessário para o cadastramento do advogado 

substabelecido (arquivo "P03112011.pdf-04/11/2011"). 

  

0000392-10.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022393/2012 - ELIETE DO CARMO 

SANTANA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de 

desentranhamento da procuração, ante a expressa vedação pelo artigo 178 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 
2005. 

Saliente-se, ademais, que a Portaria 6301000001/2011 deste Juizado Especial Federal, em seu artigo 3º, determina 

expressamente a fragmentação da petição inicial e dos documentos que a instruiram, após a digitalização, nada havendo, 

portanto, a ser devolvido às partes. 

Intime-se. 

  

0001208-89.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034475/2012 - LUIS CARLOS 

ANTONIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 
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1. cópia legível do RG e CPF; 

  

2. cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Int. 

  

0055790-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033873/2012 - ANTONIO PEREZ 

CLARO (ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Neurologia, no dia 06/03/2012, às 18h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Renato Anghinah, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0065512-78.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031072/2012 - WILSON BORBA 

(ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS 

JUNIOR); LUCIA DO CARMO BERMUDES BORBA (ADV. SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA 

PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

do(a) autor(a) requer comprovação do cumprimento das obrigações contidas na condenação, ou seja, pagamentos dos 

atrasados administrativos de 10/2005 a 30/05/2008, para aferição e posterior manifestação. 

Decido. 

INTIME-SE e OFICIE-SE ao INSS para que no prazo de 15 dias, manifeste-se sobre a petição do(a) demandante e 
cumpra as obrigações contidas na condenação deste processo, bem como anexe aos autos cópia de documentos 

(dataprev plenus) comprovando o pleno cumprimento da obrigação de fazer, bem como pagamento de complementos 

pagos administrativamente, de forma a possibilitar plena aferição pelo(a) autor(a). 

Com a anexação da documentação pelo INSS, havendo interesse, manifeste-se a parte autora comprovadamente, em 15 

dias. 

Cumpra-se e intimem-se as partes desta decisão. 

  

0048680-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035444/2012 - FRANCISCA 

GONCALA DE SALES (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral/Oncologia 

para o dia 21/03/2012, às 14h30min, aos cuidados da perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi, na Av. Paulista, nº 1345 4º 

andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0065814-68.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033471/2012 - VICENTE DE 

OLIVEIRA CAMPOS- ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo 

prazo suplementar e derradeiro de 60 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e 

integralmente a decisão anterior, apresentando, desta feita, documentos legíveis. 

            Cumpra-se. Intime-se. 
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0084364-48.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301401364/2011 - PEDRO HENRIQUE 

DRAEGER (ADV. SP208947 - ALEXANDRA MORCOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando o ofício apresentado pela Procuradoria da Fazenda Nacional e a petição 

do autor protocolada em 26/09/2011, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Cumpra-se 

  

0016489-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438888/2011 - HELIO LUIZ 

TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o 

prazo suplementar de 60 (sessenta) dias. 

Int. 

  

0009620-43.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032909/2012 - ALVARO 

PESTANA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório médicos de esclarecimentos anexado aos autos em 31/01/12.    

  
Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0018444-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032110/2012 - MARIA JOANA 

FERREIRA BARIANI (ADV. RJ080407 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que os filhos do falecido são 

herdeiros (certidão de óbito), devendo constar no pólo ativo da lide, já que se tal não ocorrer, em caso de procedência 

não será possível a liberação de todo o valor do FGTS, mas somente da cota da autora na herança, uma vez que não se 

aplica ao caso o art. 112 da Lei 8.213/1991, mas sim o Código Civil.Assim, concedo à parte autora, o prazo de 30 

(trinta) dias, para a habilitação de todos os herdeiros, com a apresentação de cópias do RG, CPF e comprovante de 

endereço, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

  

0030118-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029360/2012 - MARIA DAS 

DORES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP304505 - ELSON RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a parte autora somente passou 
a contribuir na modalidade de contribuinte individual em janeiro de 2006, e levando-se em conta que o perito não 

conseguiu auferir a data de início da doença, por ausência de documentos, concedo o prazo de 10 dias para que a parte 

autora junte aos autos todos os documentos médicos que possuir, em especial a documentação relativa ao início do 

acompanhamento médico pela sua sintomatologia. 

Deverá informar, no mesmo prazo, qual atividade exercia quando efetuou os recolhimentos como contribuinte 

individual, juntando aos autos eventuais documentos que comprovem o alegado. 

Com a vinda de referidos documentos o pedido de tutela antecipada será apreciado. Int. 

  

0576554-67.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034051/2012 - GIULIO MALLAMO 

(ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA, SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA); ELEONORA 

FURLANETTO MALLAMO (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes do parecer anexado em 

01/02/2012, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

                                 Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de 

cálculos. 

                                Decorrido o prazo “in albis” ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer 
comprovação, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para as providências devidas. Int. 

  

0053946-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033749/2012 - MANOELITO 

GUEDES DE JESUS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Medicina Legal para o dia 28/02/2012, às 13h00, aos cuidados da perita Dra. Talita Zerbini, na Av. Paulista, nº 1345 4º 

andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
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          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

            Intimem-se as partes com urgência. 

  

0000493-47.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034481/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente, sob pena de extinção sem julgamento do mérito: 

1. cópia legível do RG e CPF; 

  

2. cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

  

Int. 

  

0005289-57.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036167/2012 - ROSANGELA DE 

PAULA NEVES VIDIGAL (ADV. SP084631 - ROSANGELA DE PAULA NEVES VIDIGAL) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, especificamente, acerca dos documentos 

anexados em 12/01/2012, no prazo de 30 dias. 

Com a anexação da documentação pela parte autora, apresente a União os cálculos, nos termos da condenação. 

Decorrido o prazo sem apresentação dos documentos pelo autor, remetam-se os autos ao arquivo. 

Com a apresentação dos cálculos pela ré, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da obrigação pela ré. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades de praxe. 

  
0047492-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033921/2012 - PAULO DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035820-92.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033922/2012 - CLOTILDE 

APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA); JOSIAS CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0067614-34.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033916/2012 - CICERO CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0057649-03.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033917/2012 - ANTONIA DA 
SILVA OLIVEIRA (ADV. SP217463 - APARECIDA ZILDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035472-40.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033923/2012 - ORLANDO DE 

ARAUJO BARROS (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0035829-49.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032959/2012 - LUIZ FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP303450 - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico e 

para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como eventual proposta 

de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0034926-14.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027995/2012 - CARAMURU 

NOGUEIRA (ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de 

sobrestamento do feito por falta de amparo legal. 

Decorrido o prazo de 5 dias, nada sendo requerido pelas partes, tornem os autos conclusos. Int. 

  

0312415-56.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031463/2012 - LOURENÇO SALES 
DA SILVA (ADV. SP157330 - ROBSON BARBOSA MACHADO, SP270552 - PRISCILA COSTA ZANETTI 

JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 

  

0048122-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033253/2012 - FABIO SANTOS 

SENA (ADV. SP278019 - ELIANA SAO LEANDRO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Neurologia, no dia 

06/03/2012, às 18h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Renato Anghinah, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela 

Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 
28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0049605-19.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033838/2012 - DAUANE 

APARECIDA FERREIRA ALCANTARA (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da decisão judicial de 

16/12/2011, determino o agendamento de perícia social para o dia 28/02/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito 

Assistente Social, Sr. Carlos Eduardo Peixoto da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 

agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  

                 Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 07/03/2012, às 13h00min, aos 

cuidados do Dr. Jonas Aparecido Borracini, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 
CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0047163-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030500/2012 - PEDRO VICENTE 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Tendo em vista que não consta 
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dos autos, a juntada dos extratos da conta do autor referentes às datas dos saques questionados, informação acerca do 

local da ocorrência e apresentação das fitas contendo as imagens do autor dos saques, pela ré, consoante o determinado 

no despacho anterior, expeça-se ofício endereçado à ré para que cumpra tal determinação, no prazo de cinco dias, sob 

pena de desobediência. 

  

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela empresa, o qual deverá ser identificado pelo Oficial de 

Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

  

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. Se negativo, tornem conclusos para deliberações. 

Intime-se. 

  

0020917-18.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033928/2012 - MARIO 

NAKAZONE (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

À vista da documentação apresentada, defiro a habilitação da requerente Celia Torres Nakazone no pólo ativo da ação, 

devendo a Secretaria providenciar a regularização dos autos. 

Diante da irregularidade da publicação da sentença, feita na pessoa do falecido autor, advogado em causa própria, 
devolvo o prazo para a interposição de eventual recurso da sentença prolatada. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias e, após a anotação dos advogados da habilitanda, consoante instrumento 

de procuração anexado em 18.05.2011, publique-se novamente o dispositivo da sentença proferida. 

  

0046816-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035309/2012 - HELENA DA SILVA 

(ADV. SP189575 - HELENIRA ARAÚJO JORDÃO GERMER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

cumpra o despacho anterior juntando cópia legível do RG. 

Intime-se. 

  

0027503-37.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008488/2012 - ALICE LOPES 

PINHEIRO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em dez dias, regularize a parte autora a petição inicial, devendo adequar o valor da 

causa ao benefício econômico pretendido, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Petição anexada em 22/11/2010: Anote-se o nome do patrono da autora no sistema processual para fins de publicação. 

  
0048789-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028578/2012 - ORLANDO BELLA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Zilda Nunes Bella, na 

qualidade de sucessora do autor falecido nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

    Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada.  

No mais, aguarde-se a audiência de controle interno designada.     

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0021514-50.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420959/2011 - ARMANDO ALVES 

DA SILVA (ADV. ); NILDE DA CONCEICAO TOZZINI DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Reitere-se o pedido efetuado à 22ª Vara 

Cível - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA, via executante de mandados, das peças processuais, conforme decisão de 

06/12/2010. 

  
0001607-26.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031583/2012 - CECILIA DO 

CARMO CORREIA (ADV. SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifestem-se as partes sobre os cálculos 

e parecer contábil apresentados pela Contadoria Judicial, no prazo de dez dias. 

Após, venham os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Int. 

  

0041559-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020043/2012 - SANDRA MARIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP312081 - ROBERTO MIELOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente à análise do pedido de tutela antecipada, considerando que a parte 

autora já se manifestou sobre o laudo pericial, dê-se ciência ao INSS acerca do laudo pericial. 

Após, retornem os autos imediatamente conclusos para decisão. 

Int. 

  

0066531-80.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036789/2012 - LUZIA FERREIRA 

DOS ANJOS SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); MANOEL MACIEL 

DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se ofício ao INSS, na pessoa do gerente da 

Agência da Previdência Social (Demandas Judiciais), para que, nos termos do despacho datado de 07/07/2011, informe 

acerca da regularização do pagamento e apresente planilha de cálculo demonstrando que a situação já foi normalizada e 

se há algum crédito em face da parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de responsabilização do servidor que 

deixar de atender a esta determinação. 

Instrua-se o ofício com cópia das petições anexadas em 13/12/2010 e 15/12/2011. 

Cumpra-se com urgência. 

Int. 

  
0006234-03.2010.4.03.6119 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033872/2012 - WALDEMAR 

MARIANO DA SILVA (ADV. SP214487 - CRISLEIDE FERNANDA DE MORAIS PRADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Arquivem-se os autos. 

  

0045498-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033745/2012 - DIONILIA 

MALAQUIAS (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa aos autos em 17.01.2012: Tendo em 

vista a juntada de comprovante que demonstra a interposição de Ação de Interdição, defiro o prazo improrrogável e 

suplementar de 30 (trinta) dias para juntada de certidão de curatela, sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção. 

Int 

  

0035905-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031847/2012 - MARIA DAS NEVES 

FRAZAO MUNIZ (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0046642-38.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034833/2012 - ANA MARIA 

VILLANOVA SILVA (ADV. SP177306 - LAWRENCE GOMES NOGUEIRA, SP177334 - PATRÍCIA TEIXEIRA 

AURICHIO NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Geral para o dia 09/03/2012, às 15h00, aos cuidados do perito Dr. 
Paulo Sergio Sachetti, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se ao autor para que traga aos 

autos os demonstrativos mensais conforme petição anexada pela ré. 

Com a anexação da documentação pela parte autora, independentemente de nova intimação, apresente a União 

os cálculos, nos termos da condenação. 

Decorrido o prazo sem apresentação dos demonstrativos pelo autor, remetam-se os autos ao arquivo. 

Com a apresentação dos cálculos pela ré, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

Intimem-se as partes. 

  
0047507-66.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034731/2012 - CELSO MANTADA 

ARAKAKI (ADV. SP262895 - SILVIA KAZUMI AKAMINE TERUYA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0073372-28.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034729/2012 - SEBASTIAO 

FERREIRA COSTA (ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0025642-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035748/2012 - FRANCISCO 
MARTINS NETO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em 07/02/2012. Após, voltem conclusos para julgamento. Int. 

  

0047199-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033888/2012 - CARLOS ALBERTO 

GAROFALO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Cumpra a serventia a primeira 

parte do despacho proferido em 01/12/2011. 

    Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

    Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à União Federal, na pessoa 

de seu Procurador, para que cumpra e comprove o julgado, no prazo de 30 dias. 

No mesmo prazo, manifeste-se a ré ,especificamente, sobre a petição do autor. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  
0031724-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034272/2012 - DANIEL LUIS 

MORELI ROCHA (ADV. SP206753 - GUILHERME JOSÉ BRAZ DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0030561-82.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034274/2012 - CARLOS MECCHI 

(ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0055599-28.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034884/2012 - DIRCE CARDOSO 

FARIA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 19/12/2011, determino o agendamento de perícia social para 

o dia 17/03/2012, às 08h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maísa Ferreira dos Santos Jandrey, a ser 

realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                       A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 
membros do seu grupo familiar. 

                  Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior, apresentando, desta feita, cópia dos extratos legíveis.  

Cumpra-se. Intime-se. 

  
0006728-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034852/2012 - MARIA ZILDENI 

DE MENEZES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0007448-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034930/2012 - ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009126-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034936/2012 - MARIA 

IMACULADA RIGO LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0009794-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034942/2012 - FERNANDA 

APARECIDA COLACO SOARES MOREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010269-42.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034947/2012 - MARIA GOMES 

MILANI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0010414-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034950/2012 - JOAO BOSCO DE 
PAULA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0003070-95.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033140/2012 - ISABEL CRISTINA 

CARDOSO GUIMARAES (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO 

FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o 

alegado pelo autor em petição de 01/02/2012 determino: 

- O cancelamento da perícia em clínica médica designada para o dia 28/02/2012, aos cuidados da Drª Ligia Célia Leme 

Forte Gonçalves; 

- A designação de perícia em clínica médica e cardiologia para o dia 01/03/2012, às 18h00min, aos cuidados do Dr. 

Roberto Antonio Fiore, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira César, SP/SP, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado, 

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.  

Intimem-se as partes. 

  

0002424-85.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027840/2012 - HERMINIO PAULO 

AMANCIO DA SILVA (ADV. SP242183 - ALEXANDRE BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo, portanto, prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora apresente cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para a designação de data para a sua realização. 

Intime-se. 

  

0027879-86.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024450/2012 - MARLENE MARIA 

BARROS PEREIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, o endereço declinado 

na inicial, declaração de hipossuficiência e procuração com os comprovantes de endereços que instruiram a inicial (fls. 

12, 16 e 17). 

Sem prejuízo, manifeste-se o INSS, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou 

socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 
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Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003461-50.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033142/2012 - SEVERINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. Apresente a parte 

autora, no prazo de 15(quinze) dias, cópias da certidão de objeto e pé e petição inicial do processo 0042236-

83.1997.4.03.6100 apontado no termo de prevenção. Int. 

  

0045007-22.2011.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034969/2012 - RAFAEL NUNES 

DA COSTA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do laudo pericial anexado, com prazo de 10 dias 

para eventual manifestação. Após, voltem os autos conclusos para a análise da tutela. Intime-se. 

  

0048981-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036757/2012 - AGNALDO DOS 
SANTOS (ADV. SP139418 - SANDRA MARA LIMA GARCIA STRASBURG) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara 

Mattar Neto, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 20/03/2012, às 12h00, aos 

cuidados do Dr. Jaime Degenszajn,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

        Intimem-se as partes. 

  

0054763-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035531/2012 - EDILEUBA LIMA 
DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Clínica Médica, no dia 

08/03/2012, às 17h00, aos cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiori, conforme disponibilidade da agenda 

no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0486767-27.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021909/2012 - EUCLYDES LOPES 

(ADV. SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT, SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido 
de habilitação de VALTER APARECIDO LOPES, VAGNER LOPES E VANIA REGINA LOPES GIMENEZ, na 

qualidade de sucessor da autora falecida, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados. 

Após, considerando a inércia do INSS em apresentar os cálculos, remetam-se os autos à Contadoria, para elaboração 

dos cálculos de execução e parecer. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0346965-77.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030935/2012 - ALBERTO ALBOK 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP144240 - JANAINA MARTINS 
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OLIVEIRA DORO, SP196477 - JOSÉ PAULO DANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a notícia de cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS, requeira a 

parte autora o que de interesse. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0033878-25.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027745/2012 - CARLOS LUIZ DA 

SILVA FONSECA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Tendo em vista a adesão do autor ao acordo, conforme noticiado pela CEF, termo de adesão firmado sem 

questionamento de sua validade, não há valores a atualizar, na medida em que a formalização do acordo afasta a 

possibilidade de nova cobrança dos mesmos valores. 

Ocorre que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido no art. 

14, I e II do Código de Processo Civil, razão pela qual a sentença proferida julgou procedente o pedido. Caso o autor 

não houvesse omitido esse fato, a hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito. 

A descoberta do acordo apenas em fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo. 

Incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, recentemente editada pelo E. Supremo Tribunal Federal: OFENDE A 
GARANTIA CONSTITUCIONAL DO ATO JURÍDICO PERFEITO A DECISÃO QUE, SEM PONDERAR AS 

CIRCUNSTÂNCIAS DO CASO CONCRETO, DESCONSIDERA A VALIDEZ E A EFICÁCIA DE ACORDO 

CONSTANTE DE TERMO DE ADESÃO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. 

Observe a demandante que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do saldo da 

conta vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo . 

Intime-se. 

  

0003770-71.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037392/2012 - MARIA HELENA 

FERRARA (ADV. SP272523 - DEBORA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones 

da autora para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                No mesmo prazo e sob as mesmas penas, a autora deverá juntar aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.  

                                Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização e após conclusos os autos para apreciação da tutela.    

                               Intime-se. 

  

0041702-30.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030670/2012 - SERGIO AUGUSTO 

DOS SANTOS (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) clínico geral Dr(a). Roberto 

Antonio Fiore A. Fiore, que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, 

e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 07/03/2012, 

às 09h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Ronaldo Marcio Gurevich - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 
médicos que comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a 

serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no 

disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova, prosseguindo o Processo nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0050467-87.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034902/2012 - DEOCLECIO FILHO 

(ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia social para o dia 17/03/2012, às 10h00min, aos 
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cuidados da perita Assistente Social, Sra. Maria Angélica Figueiredo, a ser realizada na residência da parte autora, 

conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                       A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. 

                  Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0477974-02.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030772/2012 - JOSÉ APARECIDO 

RODRIGUES DE AMORIM (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante dos cálculos 

apresentados pela ré, manifestem-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de 

preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou com a concordância, expeça-se à requisição de pagamento conforme apurado 

pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. 

Havendo manifestação comprovadamente fundamentada desfavorável, com planilha de cálculos, remetam-se à 

conclusão. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0034324-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033730/2012 - SEBASTIAO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo, por mais 30 (trinta) 

dias, para habilitação dos herdeiros. 

Intimem-se. 

  

0093606-31.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028064/2012 - SOLANGE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo 

requerida pela parte autora por 30 dias. 

Intime-se. 

  

0047601-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030765/2012 - RAFAEL 

SIMONATO DA SILVA (ADV. SP289648 - ANTONIO RAFAEL FALCAO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 09h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Priscila Martins, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         A ausência injustificada à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0041431-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034080/2012 - RUBENS MOREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a informação da 

perita Assistente Social, que consta do Comunicado Social acostado aos autos em 10/01/2012, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 
          Intimem-se as partes. 

  

0005837-09.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033951/2012 - PATRICIA KELLY 

CHIURATTO (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia 

de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de 

Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-JEF/SP, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se com urgência. 
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0003595-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033771/2012 - FABIO AVELINO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, os 

documentos anexados a este feito, bem como a consulta realizada no sistema processual deste juizado especial federal, 

verifico que o processo nº 00451907120034036301 refere-se ao ISRM de 02/94, o processo nº 00220102120064036301 

refere-se a revisão pelos índices de junho de 1997/1999/2000/2001, os autos nº 00297083920104036301 a correta 

aplicação dos artigos 20 e 28 da Lei 8213/91, os autos nº 00557320720104036301 referem-se a revisão proveniente das 

E.C.s 20 e 41, o processo nº 00286406119994036100 foi extinto sem julgamento do mérito, bem como o processo nº 

00114017120084036183, e os autos nº 00084792320094036183 fazem referência ao recálculo da RMI pela 

equivalência entre salários de benefício e salários de contribuição, portanto não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0003846-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034261/2012 - LOIDE COSTA 

SALDANHA DA SILVA (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo que culminou com o 

indeferimento do benefício, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0030140-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033112/2012 - VANDERSON 

MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP096837 - JOSE SERAPHIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) 

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 06/02/2012. Decorrido o prazo, tornem os 
autos conclusos para prolação da sentença. 

  

Intimem-se. 

  

0054024-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033161/2012 - NOEMIO DE 

MOURA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cabe à parte autora a produção de prova dos fatos alegados na inicial. 

Outrossim, o autor, devidamente representado por advogado, tem como diligenciar junto à agência do INSS para 

requisitar cópia do procedimento administrativo. 

Desta feita, INDEFIRO o requerido pela parte autora e concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte 

autora cumpra a determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0286143-59.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033002/2012 - OSVALDO ALVES 

(ADV. SP164789 - VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da identificação do PA no parecer contábil, concedo à parte autora o prazo de 30 dias 

para juntar sua cópia, na integra, comprovando, ao menos, ter feito o requerimento de cópias junto ao INSS, sob pena de 

arquivamento. Int. 

  

0033972-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030649/2012 - JAIME 

GONCALVES FONTES JUNIOR (ADV. SP216044 - FERNANDA APARECIDA SIMON RODRIGUES, SP221089 - 

PAULA AURELIANO ALBUQUERQUE PAIXAO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Em petição protocolada em 21/09/2011, a parte ré requer a desistência do recurso interposto. 

                                                               Assim, HOMOLOGO, a desistência requerida para que produza os efeitos 

legais. 
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                                                               Prossiga-se o feito.  

Intime-se. 

  

0041723-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032669/2012 - AMADO DE 

CASTRO SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) psiquiatra Dr(a). Raquel Szterling Nelken, 

que salientou a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação ém clínica médica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 10h00, aos cuidados 

do(a) Dr(a). Marta Candido - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., 

CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o Processo 

nos seus demais termos. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  
0034117-24.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012233/2012 - LAURENTINA 

MARIA DOS SANTOS (ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a informar RG e CPF de 

filho e nora. Ainda, deverão juntar cópias de CTPS de ambos, no prazo de 10 (dez) dias, explicando razão de os 

familiares não a ajudarem. 

  

0053317-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033356/2012 - ROBERTO 

MARCULINO DE BARROS (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistas ao INSS acerca do laudo médico pericial 

acostado aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, conclusos para julgamento, quando apreciarei o pedido de 

tutela antecipada. Int. 

  

0005697-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030117/2012 - DIRCEU 

FLORENTINO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o valor do salário mínimo vigente desde 01/01/2012 com a 

consequente alteração do valor de alçada do Juizado Especial Federal, abra vista a parte autora para manifestação 

quanto a forma de pagamento dos valores apurados a titulo de atrasados. 

Intime-se. 

  

0003438-07.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033153/2012 - JOSE BENTO 

CORREIA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a procuração anexada aos 

autos não foi devidamente assinada, conforme determinam os arts. 595 e 692, todos do Código Civil. 

Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato que preencha os requisitos legais, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0002973-95.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031887/2012 - ADAO FERREIRA 

LIMA NETO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a perícia agendada. Remetam-se os autos ao respectivo 
setor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da anexação do ofício do INSS 

informando o cumprimento da obrigação de fazer, assim como a informação da disponibilização dos valores 

requisitados, dê-se baixa definitiva nos autos.  

Int. 

  
0070094-58.2003.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030637/2012 - MARIA CLARISSE 

FAELIZ GIATTI (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0081930-23.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030628/2012 - LEONCIO DE 

OLIVEIRA LINHARES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0054124-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035690/2012 - JOSE EDUARDO 

SANTOS DE JESUS (ADV. SP264910 - EUZENIR OLIVEIRA NASCIMENTO, SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Diante da 

necessidade de readequação da pauta de audiência, designo a audiência para o mesmo dia em que agendada, a saber, 

293.2012, porém para as 14:00 horas. Int. 

  

0002986-94.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032005/2012 - DANIEL SOARES 

DE JESUS (ADV. SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito, para que regularize o feito, nos termos a seguir: 
I.Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 

5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial fazendo constar o número e a DER do benefício objeto do pedido. 

II. Junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

III. Forneça referências quanto à localização de sua residência e telefones (do autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 

Perícias para a designação de data para sua realização.  

Intime-se. 

  
0002261-08.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031980/2012 - VERA LUCIA 

SICURELLA VARELLA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito.                                 

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0003134-08.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035644/2012 - NACIONAL 
COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (ADV. SP243062 - RICARDO FERNANDES BRAGA, 

SP243708 - FELIPE DE OLIVEIRA ORSOLON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CNPJ. 

Intime-se. 

  

0027232-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035751/2012 - MARIA ARCANJO 

XAVIER OHARA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual o 

autor pretende a condenação da UNIÃO FEDERAL a restituir valor que entende ter pago indevidamente a 

título de imposto de renda incidente sobre resgate efetuado em fundo de previdência privada no período de 

01/01/89 a 31/12/95. 

Verifico porém que para elaboração dos cálculos da Contadoria Judicial e julgamento do feito é necessário que o 

autor informe a este Juízo os valores pagos à Previdência Privada no período de 01/01/89 a 30/12/95, bem como a 

data de início do pagamento do benefício de previdência privada. É necessária também a apresentação da 

Declaração de ajuste anual relativa ao ano calendário em que começou a receber o benefício da previdência, bem 

como as declarações dos dois anos seguintes e os respectivos informes de rendimentos.  

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a documentação acima citada, sob pena de 

preclusão da prova. 

Após, tornem conclusos. 

  
0019771-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034369/2012 - JOSE ROBERTO 

ROCCO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0029154-70.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034417/2012 - CRESO CEZINO DE 

MEDEIROS (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0046289-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037024/2012 - FRANCISCO 

PRUDENCIO DA COSTA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça o autor a divergência apontada nos 

comprovantes anexados, no prazo de 10 dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado da sentença proferida e em seguida arquivem-se os autos, com as formalidades de estilo. 

  
0030916-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033926/2012 - FRANCISCO DOS 
SANTOS (ADV. SP294495 - GUTEMBERGUE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017427-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033929/2012 - DEOZINA MARIA 

DA SILVA SOUZA (ADV. BA031403 - CLAUDIO SENA GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033787-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033925/2012 - SILVANA 

CONCEICAO DA SILVA ABREU (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037400-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301309468/2011 - MILTON AUGUSTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há 

irregularidade a ser sanada. 

     Assim, dê-se prosseguimento. 

  

0010179-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034750/2012 - ERMINIO 

MACHADO DE NOVAES (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora cópia 

do RG e CPF, bem como comprovante de residência de Luzinete Pereira Lima, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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Int. 

  

0048605-81.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033834/2012 - JOSE MUNIZ DO 

NASCIMENTO (ADV. SP010999 - ALBERTO XANDE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 

16/03/2012, às 09h00, aos cuidados do perito médico Dr. Luiz Soares da Costa, conforme disponibilidade da agenda no 

Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0161145-19.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029598/2012 - EMANUEL 

WALDEMIR AIRES - ESPOLIO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP204334 - MARCELO BASSI); MARIA 
IZABEL DOS SANTOS AIRES (ADV. SP239003 - DOUGLAS PESSOADA CRUZ, SP204334 - MARCELO BASSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

manifestação do INSS anexada aos autos, determino a expedição de ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região solicitando o estorno dos valores apurados pelo INSS. Com a confirmação do TRF 3ªR do estorno 

parcial, oficie-se à instituição bancária para que proceda a liberação dos valores restantes à herdeira habilitada nos 

autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0080089-56.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037036/2012 - ANTONIO 

ANDRADE JUNQUEIRA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se o autor, especificamente, acerca da 

petição de 13/01/2012, no prazo de 30 dias. 

Com a anexação da documentação pela parte autora, independentemente de nova intimação, apresente a União os 

cálculos, nos termos da condenação. 

Decorrido o prazo sem apresentação dos documentos pelo autor, remetam-se os autos ao arquivo. 

Com a apresentação dos cálculos pela ré, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 
Intimem-se as partes da decisão. 

  

0048764-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033439/2012 - JURACY ARENAS 

CONDE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da decisão proferida nos autos do 

processo nº 2009.51.51.013281-0, pelo Ministro Francisco Falcão, do ofício nº 2010020242, da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais, bem como do disposto no artigo 1º, alínea “c”, inciso VIII, da 

Resolução nº 062, de 25/06/2009, determinando o sobrestamento dos feitos que versem sobre o prazo decadencial de 

direitos pelo decurso de dez anos, contados a partir da vigência do caput do artigo 103 da lei 8.213/91, conforme dicção 

da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, com redação dada pela Lei nº 

10.839/2004, para que se aguarde o julgamento da questão pelo Supremo Tribunal Federal (AI 786200), determino a 

suspensão do presente feito e, após intimação das partes, conseqüente remessa dos autos a pasta 

“8.Suspenso/sobrestado”. 

                  Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0030294-13.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301016250/2012 - DAVID CORNELIO 
AMARAL SOBRINHO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se à 34ª Vara do 

Trabalho de São Paulo, solicitando a apresentação de cópia integral da reclamação trabalhista nº 

02954007620005020034 interposta pela parte autora em face da empresa Manufatura Nacional de Borracha Ltda. 

    Com a juntada, manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias. 

    Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 14/05/2012, às 14 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

    Intimem-se. Cumpra-se. 
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0011872-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031418/2012 - EVANGELINA DO 

ROSARIO SOARES VALENTE (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impugnação dos cálculos 

apresentados pela ré, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

  

0056184-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030220/2012 - ALEX TADEU 

ALVES ARAUJO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do 

benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Ainda, no mesmo prazo e sob a mesma pena, a parte deverá juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF ou 

documento oficial que contenha o nº. do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº. 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº. 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Intime-se. 
  

0039743-24.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033679/2012 - ALEXANDER 

SMITH (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0063306-18.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035933/2012 - JOEL DO CARMO E 

SOUZA (ADV. SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Oficie-se ao INSS, para que no prazo de 20 dias, apresente cópia integral e legível do processo administrativo em nome 

do autor, sob pena de desobediência. 

Silente, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Int.. 

  
0021464-24.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032130/2012 - BERNARDO 

SCONZA (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 10 (dez) dias, a 

data de afastamento do vínculo empregatício com a empresa Nacional Club, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0003713-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024370/2012 - ANTONIO 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O feito não está pronto para 

julgamento. 

                      Para verificação do pedido de revisão de benefício previdenciário da parte autora, faz-se necessária a 

juntada do procedimento administrativo de concessão do benefício em questão. 

                      Diante das alegações da parte autora pet.pdf de 13/07/2011, oficie-se o DD. Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 30 dias, sob as penas da lei, junte aos autos cópia integral 

do PA NB 42/ 025.033.733-9. Mantendo-se a autarquia inerte, expeça-se mandado de busca e apreensão.  
Após, tornem os autos conclusos. 

                       

                    Int. 

  

0055078-20.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032054/2012 - JOSÉ LOURENÇO 

MAIELLARO (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 200361840600138, uma vez que o objeto desta 

ação é revisão do salário de benefício do autor, determinando o cálculo da RMI em fev/1989 ou set/1989, utilizando o 
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limite de 20 salários mínimos e o pedido do referido processo é a revisão de benefício com aplicação do índice integral 

do IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição. 

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para retificação do endereço do autor, conforme alegações contidas nas 

petições acostadas aos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Analisando os autos, tendo em vista 

que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, observando-se, até o momento, ausente a contestação 

do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de conhecimento de sentença (e marco temporal final 

para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das partes. Na ausência das partes, haverá 

intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

Int. 

  
0055409-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034221/2012 - ORNELINA LIMA 

RODRIGUES GARCIA (ADV. SP190435 - JOSÉ CARLOS FEVEREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0044360-61.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034227/2012 - IDARIO PEREIRA 

DOS ANJOS (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043737-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034231/2012 - MARTINHO 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046228-74.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034456/2012 - SERGIO TADEU 

MELO DA SILVA (ADV. SP286744 - ROBERTO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045713-39.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034457/2012 - IVAN FRANCISCO 

DAS CHAGAS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044652-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034224/2012 - DANIEL JOSE 

GOMES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044647-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034225/2012 - PEDRO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045123-62.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034416/2012 - EDSON BATISTA 

DA SILVA (ADV. SP235986 - CECILIA MARIA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0046970-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034454/2012 - CARLOS AVELINO 

DE SOUZA (ADV. SP238889 - UGUIMÁ SANTOS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042342-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034237/2012 - RONALDO JORGE 

DOS SANTOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA, 

SP273809 - FÁBIO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0044193-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034229/2012 - JOSE VALADARES 

MOREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043532-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034232/2012 - OSORIO BATISTA 

(ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043498-90.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034233/2012 - ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042745-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034234/2012 - EDUARDO SAID 

(ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047223-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033051/2012 - SILVANA GABRIEL 

(ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Bechara Mattar Neto, que 

salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por tratar-se de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 16/03/2012, às 10h00, aos cuidados 

do Dr. Luiz Soares da Costa,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos. 

         Intimem-se as partes. 

  

0054353-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035540/2012 - GISELE BUONO 

KRUPKA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora mais 05 (cinco) dias para manifestação quanto ao alegado pela 

União (valores impugnados já foram pagos administrativamente), sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0051489-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034041/2012 - FRANCISCA 

GOMES RIBEIRO (ADV. SP216368 - FLAVIA BERTOLLI CASERTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca do parecer 

elaborado pela Contadoria. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se ofício requisitório. 

Intimem-se. 

  
0015466-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034719/2012 - MARIA DO CARMO 

CAVALCANTE OLIVEIRA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A prevenção será analisada 

oportunamente em sentença. 

Insira-se o feito para julgamento na pauta extra do dia 18 de abril de 2012 às 14:00 horas, dispensada as partes do 

comparecimento. 

Intimem-se. 

  

0055845-92.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301124358/2010 - MANOEL 

DONISETI DA SILVA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE 
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SOUZA, SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, se o 

caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

                          Após, faça-se conclusão no gabinete central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

0048635-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035595/2012 - ROSA DE PAULA 

REZENDE MOURA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intime-se. 
  

0018808-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037072/2012 - EUNICE 

EVANGELISTA CERQUEIRA (ADV. SP202326 - ANDREA PELLICIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

Int. 

  

0017636-88.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032016/2012 - KAZUOMI 

KADOTA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). INDEFIRO o 

pedido de emenda a inicial, diante do trânsito em julgado da sentença. 

Retornem os autos ao arquivo. 

Int-se. 

  

0002922-84.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033031/2012 - MARIA JOSE 
BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP091845 - SILVIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que: 

  

I. Apresente cópia legível do requerimento/indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

II. Adite a inicial fazendo constar o número e a DER do benefício objeto do pedido. 

  

III. Junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

IV. Forneça telefones (do autor/a) para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

V. Apresente os documentos médicos referentes a CID apontada na inicial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 44/578 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de Perícias para 

designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. 

  

0056033-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033264/2012 - JOSUE ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias o benefício pleiteado 

tendo em vista que o NB 31/520.686.805-8 foi indeferido pela instituição Ré. 

Int. 

  

0010164-02.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033312/2012 - GILCINEIA 

APARECIDA BETTO (ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de ação proposta em face da 

CEF onde a parte autora postula a correção monetária de sua conta poupança. 

Diante da ausência dos extratos junto à exordial, foi concedido prazo para a autoria juntar os extratos das contas nos 

períodos em que pretende ver aplicada a correção monetária. 
Contudo, a parte autora vem, reiteradamente, requer prazo para juntada dos documentos. Para ser mais preciso, por 4 

(quatro) vezes, há quase dois anos. 

Assim, indefiro o pedido de dilação de prazo à míngua de comprovação de que a ré tenha se negado a fornecer os 

extratos necessários, assim como em face da ausência de comprovação de que os requereu. 

Venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0018645-80.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033829/2012 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Jonas Aparecido Borracini 

(ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação em clínica geral, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 11h30min, aos 

cuidados da Dra. Marta Candido (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 
Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0046580-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032967/2012 - SIPRIANA SOARES 

DE ARAUJO SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção foi extinto sem 

resolução de mérito e exarada certidão de trânsito em julgado. Não há, portanto, óbice ao prosseguimento deste feito. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar e 

derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão 

anterior. Intime-se. 

  
0037794-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037282/2012 - FRANCISCO 

PINHEIRO CHAVES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - 

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0035329-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037290/2012 - EUGENIO ZANETTI 

(ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037555-58.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037283/2012 - JOAO JESUS DE 

ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052939-71.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033919/2012 - MARIA DAS 

GRAÇAS DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com a vinda do resultado do julgamento do 

mandado de segurança interposto, dê-se ciência às partes. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades de praxe. 

  
0042233-19.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034219/2012 - PAULO ALFREDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a competência absoluta deste Juizado, concedo prazo de 

30 dias para que a parte autora adite a petição inicial, adequando o valor atribuído à causa ao valor da pretensão 

formulada, devidamente demonstrado mediante apresentação de planilha de cálculo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0056107-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028252/2012 - OVIDIO CANDIDO 

MANOEL (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 
comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0000180-86.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036174/2012 - NADSON DONATO 

CRISTINO (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia médica para o dia 01/03/2012, às 

14h00min, na especialidade Clínica Geral, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, na Av Paulista, 1345 - 

4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                 A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 
termos do Art. 267, III do CPC. 

       Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 10/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Viviane Clara de Petris Adorno, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado.  

                     A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                Após, tornem conclusos para análise da concessão de tutela antecipada. 

                Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0055603-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033446/2012 - MARIA MORAIS 

(ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro de parte, 

conforme a última petição anexada em 19/01/12, bem como ao setor de perícias para o respectivo agendamento. 

Intime-se. 

  

0063738-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030942/2012 - DALVENISA 

GOMES USERO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência à parte autora acerca dos cálculos 

apresentados. 

Nada sendo requerido ou com a expressa concordância da parte autora, expeça-se o requisitório (RPV). 

Int. 

  

0042638-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301005076/2012 - ARI ANTONIO 

TOMAZI (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo derradeiro suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora 

cumpra integralmente o despacho anterior juntando cópia legível do cartão de CPF e RG da parte autora. 
Int. 

Cumpra-se. 

  

0004699-07.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034372/2012 - FRANCISCO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP189164 - ALEXANDRE DE ORIS XAVIER TEIXEIRA, SP244760 - RODRIGO 

DA CRUZ ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da certidão retro, dando conta de que o presente feito foi gerado em duplicidade 

ao processo 0017369-35.2011.4.03.6100, proceda a Divisão de Atendimento o cancelamento da distribuição. 

Cumpra-se. 

  

0061935-53.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033740/2012 - VERA 

ROTHBARTH (ADV. SP200129 - AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intimem-se as partes para que, no prazo 

de 05 (cinco) dias, manifestem-se acerca do parecer contábil anexo aos autos em 06.02.2012. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  
0054398-98.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020864/2012 - JULIETA 

CAMACHO XEREZ RIBEIRO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

benefício previdenciário NB 129.993.937-4 ajuizada por JULIETA CAMACHO XEREZ RIBEIRO contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social. 

Emende-se a inicial, sob pena de seu indeferimento (artigo 284 do CPC), no prazo de dez dias, para a correta indicação 

da parte autora, uma vez que a representação da parte por associação não se coaduna com a sistemática dos Juizados 

Especiais Federais. 

No mesmo prazo e período, traga declaração de hipossuficiência, nos termos da lei, para análise da concessão das 

benesses da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

0052382-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033243/2012 - FLAVIO FREITAS 

DOS SANTOS (ADV. SP178236 - SÉRGIO REIS GUSMÃO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 
16/03/2012, às 11h00, aos cuidados do perito Dr. Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira 

César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 
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0051581-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030320/2012 - MARIA SOARES 

PEREIRA ALVES (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0004063-41.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036834/2012 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SALVADOR - 15º VARA - BA (ADV. ); IVONILDE DA CONCEICAO SILVA 

(ADV. SP135336 - REGINA MARIA SABIA DARINI LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

ANALICIA COSTA DE JESUS MOREIRA (ADV./PROC. ). Considerando-se a carta precatória oriunda da 15ª 
Vara/JEF da Seção Judiciária da Bahia, designo audiência para oitiva das testemunhas para o dia 28.03.2012 às 16h. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. 

Intime-se a autarquia ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

0040441-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024753/2012 - JOSE AMERICO 

RIBEIRO TORRES (ADV. SP119973 - ANTONIO LUIZ GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a ré, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca da petição apresentada pela parte autora, anexada aos autos virtuais em 31/01/2012. 

    Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0031144-96.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033086/2012 - MARCOS 

TENORIO CAVALCANTI (ADV. SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando pedido do perito Dr. José Henrique 
Valejo e Prado em laudo acostado em 29/09/2011 para que o autor apresente Ressonância Magnética do quadril direito, 

para comprovação da limitação alegada, intime-se a parte autora a juntar o referido documento médico, no prazo de 30 

(trinta) dias. 

       Com a juntada intime-se o perito a apresentar a complementação de seu laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Com sua juntada, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) dias. Int. 

  

0042061-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029955/2012 - JURANDIR 

FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência e concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora justifique a ausência à perícia médica do dia 03/11/2011, sob pena de extinção do feito nos 

termos do Art. 267, inciso III do CPC. 

               Intimem-se. 

  

0123739-27.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031854/2012 - APARECIDA CRUZ 

ROCHA (ADV. SP242720 - ADRIANO ANTONIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão do advogado no presente processo. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Ciência a parte autora do desarquivamento. 

OFICIE-SE ao INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias, revise a renda mensal da parte autora a fim de 

que passe a constar R$ 753,47, em agosto de 2010. Ato contínuo, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para o 

pagamento em favor da parte autora do valor de R$ 37.505,85, atualizado até agosto/2010, conforme sentença de 

embargos de 22/09/2010. 

Cumpra-se e intimem-se as partes. 
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0009673-87.2011.4.03.6183 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036979/2012 - VIVIANE 

RODRIGUES DE AQUINO (ADV. PR044280 - ALEXANDRE TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciente da redistribuição do feito ao Juizado 

Especial Federal de São Paulo/SP. 

Trata-se de ação proposta por VIVIANE RODRIGUES DE AQUINO em face do INSS, objetivando, em síntese, a 

concessão de auxílio-maternidade em decorrência do indeferimento administrativo do NB 149.057.575-5 (DER 

19/05/2009). 

Observo que o requerido já foi citado (fl. 26 do arquivo PET_PROVAS.pdf). Desta feita, manifestem-se as partes 

requerendo o que entenderem de direito e, após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0049996-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033124/2012 - NOBUYASU 

UCHIYAMA (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Determino à parte autora Sra. Danielle que apresente os 

extratos da conta-poupança nº 14270-4, ag. 0357, objeto desta demanda, referentes aos meses de janeiro a março de 

1991, em 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 
  

0018894-36.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033581/2012 - RAFAEL 

DOMINGOS DA HORA (ADV. SP099663 - FABIO BOCCIA FRANCISCO, SP211814 - MARCELO MENDONÇA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Petição anexada em 19/05/2011: defiro o prazo de 60 (sessenta) dias para que os requerentes cumpram 

integralmente a decisão datada de 04/05/2011. 

Decorrido o prazo, e permanecendo os requerentes no silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do cumprimento da obrigação 

de fazer, bem como pagamento de complementos pagos administrativamente, manifeste-se a parte autora 

comprovadamente, em 15 dias. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  
0057642-11.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031892/2012 - DURVAL 

AUGUSTO SANTOS (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017074-79.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031936/2012 - JOSE SANTANA 

SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0001393-98.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033316/2012 - CARLOS TAIGI 

MATSUO (ADV. SP041577 - VALDIR LOPES SOBRINO, SP188036 - VALDIR LOPES SOBRINO FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Petição anexa em 

03.02.2012: Nada a deferir, tendo em vista que já foi proferida sentença nos autos, inclusive tendo sido interposto 

recurso pela parte autora em 16.09.2011. Desta forma, nos termos do artigo 463, CPC, é vedado a este Juizo modificar a 

sentença proferida em 05.09.2011. 

  

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 
  

Int. 

  

0039688-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037010/2012 - MARIA DA PENHA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que cumpra a decisão 

anterior. 

  

Intime-se. 
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0029725-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037578/2012 - ENGELBERT 

SONTHEIMER (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, 

para que a parte autora emende a inicial, retificando o número de benefício objeto dos autos, devendo ser 

correspondente aos documentos anexados junto à exordial. 

Após, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0023946-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301002060/2012 - ALENCAR DE 

MELO JUNIOR (ADV. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO, SP248606 - RAFAEL RAMIRES 

ARAUJO VALIM) X INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA (ADV./PROC. ). 

Aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno. 

    Intimem-se. 

  

0031886-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033719/2012 - SEBASTIAO 

AVELINO DE ALMEIDA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo a petição de 30/01/2012, como emenda a 

inicial. 

Tendo em vista que a parte autora expressamente, declara que não vai produzir prova oral, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, se caso o valor da causa na data do ajuizamento 

da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Cite-se o INSS da emenda a inicial. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0365202-96.2004.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031469/2012 - JAIR PEREIRA 

(ADV. SP141674 - MARCIO SABOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nada a deferir. 

Por oportuno, o processo em tela teve sentença de extinção de execução já transitada em julgado, tendo se exaurido a 
prestação jurisdicional. 

A solicitação de cópias ou mesmo a retirada de “chave de acesso” pela viúva é expediente meramente administrativo, 

bastando para tanto que compareça pessoalmente para requerê-lo. 

Ressalto que no presente caso, de acordo com os documentos anexados aos autos, observa-se que a correção do 

benefício previdenciário não pode ser realizada, uma vez que no período básico de cálculo do benefício da parte autora, 

somente estão compreendidos salários de contribuição anteriores a fevereiro de 1994, sendo inaplicável o índice de 

IRSM no cálculo da renda mensal inicial. 

 Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se o subscritor da petição retro. Cumpra-se. 

  

0033715-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033751/2012 - MIGUEL ANTONIO 

TARTARELLA (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso do prazo concedido ao INSS, e levando em 

consideração que a parte requer a implantação do benefício de aposentadoria por idade, determino novo agendamento 

para julgamento deste processo, ficando dispensado o comparecimento das partes, as quais serão intimadas 

oportunamente. 
Int. 

  

0051884-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034821/2012 - DIOGO DIAS DO 

NASCIMENTO DE MELO (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia social para o 

dia 17/03/2012, às 08h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Sueli Rodrigues do Nascimento Tierno, a 

ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                   A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os membros 

do seu grupo familiar.  
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                   Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, para o dia 19/03/2012, às 16h30min, aos 

cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0017762-07.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034573/2012 - ANTONIO 

BARBOZA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Não cabe mais a este juízo a apreciação do aditamento à inicial, pois já sentenciado o feito. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
    Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

    Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0051828-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033151/2012 - JULIO CESAR DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Ortopedia para o dia 08/03/2012, às 09h00, aos cuidados do perito Dr. Fábio Boucault Tranchitella, na Av. Paulista, nº 

1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  
0054649-24.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031838/2012 - DIAMANTINO 

VALENTE (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim, expeça-se ofício à CEF para que, 

no prazo de 45 dias, colacione os extratos de janeiro e fevereiro de 1989, da conta-poupança nº 013.00104015-4, 

agência 0257. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0117477-95.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301476206/2011 - PEDRO GUEDES 

DE ALMEIDA (ADV. SP248550 - MARCELO TARANTO HAZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o lapso de tempo transcorrido entre a liberação dos 

valores junto a agencia bancária e o pedido de desbloqueio, concedo à parte o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos 

autos cópia atualizada da certidão de curatela, emitida nos últimos noventa dias. 

Com a juntada, remetam-se os autos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0025824-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033300/2012 - WALTER KRAL 
(ADV. SP048480 - FABIO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0042820-12.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032900/2012 - VERA SILVERIO 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, reposta 

do ofício expedido pela CEF ao Banco Depositário, devendo a Ré informar este Juízo acerca do seu cumprimento. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int-se. 
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0036958-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034926/2012 - IVANILDA 

ADELAIDE DA COSTA PAIVA (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para 

que dê integral cumprimento à decisão proferida em 18/08/2011, juntando aos autos documentos necessários à análise 

de prevenção. 

Faculto o mesmo prazo às partes para eventual manifestação quanto ao laudo pericial anexado em 21/10/2011. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10(dez) dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os 

autos conclusos para sentença. Int. 

  
0044814-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034356/2012 - CARLOS PESSOA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0029587-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034357/2012 - SEVERINA 

SANTINO SOARES (ADV. SP098883 - SUELY VOLPI FURTADO, SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003108-10.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033470/2012 - CARLOS 

FERNANDEZ FERNANDEZ (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio ( atual ou até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     
                  No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica.  

                  Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização 

da perícia. 

                  Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da ré sobre o 

cumprimento do julgado, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, 

com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades de praxe, dê-se baixa findo. 

Dê-se ciência a parte autora de que levantamento, eventualmente não realizado, deve ser feito na via 

administrativa, diretamente na CEF, pelo titular do direito, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará 

por este juízo. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0045372-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033482/2012 - RICARDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0026207-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033492/2012 - ANGELO 

TADATAKA SAKEMI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0021741-06.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033499/2012 - LETICIA ZENOBI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0055276-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034813/2012 - VERA 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP045978 - JARBAS DE PAULA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Ortopedia para o dia 09/03/2012, às 14h30min, aos cuidados do perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. Paulista, 

nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0044927-58.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034612/2012 - MARIA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc.. 

Defiro o prazo de 30 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção sem resolução de 

mérito. 

Int.. 
  

0080332-68.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030940/2012 - RUBENS SILVA - 

ESPOLIO (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI, SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI); ELZA 

BITTENCOURT SILVA (ADV. SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI, MG065424 - RENATO FRANCO CORRÊA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a 

parte autora acerca da petição anexada em 01/08/11 noticiando a impossibilidade de levantamento dos valores junto à 

CEF, em virtude do ofício anexado em 16/06/11, o qual noticia a instituição financeira acerca da liberação dos valores. 

No silêncio, considerar-se-á feito e acabado o levantamento das verbas, com a remessa dos autos ao arquivo. 

Int. 

  

0044705-61.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034259/2012 - NEYDE GALARDI 

DE MELLO (ADV. SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de preparo, no 

prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1°, caput, e parágrafo único da Resolução 

373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto 

o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0018632-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035609/2012 - DERALDO PIRES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral 

da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0006387-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029944/2012 - MARIA EUNICE 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). De conseguinte, concedo o prazo de 10 

dias para que a parte autora regularize o polo ativo que deve ser integrado por todos os beneficiários, ainda que já 

extinta a cota, uma vez que a questão da dependência é verificada por ocasião do óbito. 

Transcorrido o prazo "in albis", tornem conclusos para extinção. 

  

0054664-85.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033742/2012 - CARMEN STORTO 
LIMA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

28/02/2012, às 09h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Ismael Vivacqua Neto, conforme disponibilidade da 

agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 
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         Intimem-se as partes com urgência. 

  

0054536-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033125/2012 - EDITE MARIA DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP242469 - AILTON APARECIDO AVANZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 

07/03/2012, às 12h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 

- 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

        A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

        Intimem-se as partes. 

  

0027664-47.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030855/2012 - SANTO CANAL 

JUNIOR (ADV. PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES, SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR052293 - 
ALLAN AMIN PROPST) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do termo de prevenção, verifico que o processo ali apontado teve origem na 

subseção de Londrina/PR sob número 20087001006243-0 e posteriormente foi remetido para a subseção de São 

Bernardo do Campo por ter sido julgada procedente exceção de incompetência interposta pela ré, recebendo o número 

20096114000928656 de cuja ação houve desmembramento, excluindo o autor dos autos, dando forma a presente lide, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0047373-73.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029150/2012 - ANTONIO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP080504 - ZELIA YOSHIHIRO HAYASHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

A sentença que fixou o valor da condenação não foi impugnada pela parte autora, razãopela qual o valor nela fixado 
merece ser considerado para fins de expedição de ofício requisitório. Nestes termos, indefiro o pedido da parte autora e 

determino que seja dado seguimento com pagamento da RPV já expedida. 

  

Int. 

  

0052547-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031757/2012 - JOSE AGUINELIO 

GOMES DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Em igual prazo, manifeste-se o INSS sobre eventual proposta de acordo. 

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0054538-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033889/2012 - VAGNER TAVARES 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 08/03/2012, às 11h00, aos 

cuidados do perito Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
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          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0043273-70.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032555/2012 - SILVIO LUIZ DE 

MOURA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a informação de óbito do autor, suspendo o processo nos 

termos do artigo 265 do CPC. 

Reirete-se a intimação da parte autora por intermédio de seu patrono, a fim de que promova à regularização dos 

herdeiros do "de cujus" com o aditamento da exordial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo 

sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0020834-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030898/2012 - LIONETI 

OLIVEIRA BATISTA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de sessenta (60) dias, sob pena de extinção 

do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da anexação aos autos virtuais 

do ofício do INSS informando o cumprimento da obrigação de fazer, dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  
0064796-75.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031730/2012 - PAULO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011082-45.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030045/2012 - JOSE AMANCIO 

PEREIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009521-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030047/2012 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052141-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030339/2012 - CONCEICAO 

FILOMENA DA SILVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0051935-91.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030340/2012 - ARNALDO 

ALTINO PEREIRA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006086-67.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029909/2012 - MANOEL 
MONTEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035784-16.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028170/2012 - JOANILSON 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051138-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028218/2012 - RUT BARBOSA 

FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063911-32.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031783/2012 - LUIZ FERREIRA 

BARROS (ADV. SP155335 - ANDERSON AURÉLIO MARQUES BEGLIOMINI, SP255256 - ROSANE 

RODRIGUES DE LUCENA BEGLIOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003992-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028079/2012 - ELIZABETH 

PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); KENNIA SANTOS SILVA 

(ADV./PROC. ); MONICA GEOVANA SANTOS SILVA (ADV./PROC. ). 

  

0062247-97.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031735/2012 - VANDA OLOPES 

(ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0586454-74.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031780/2012 - RAIMUNDO DA 

SILVA (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA, SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0412879-25.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029151/2012 - ADOLFO TALALAS 

(ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA, SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA); EUNICE 

RODRIGUES (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048191-88.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030344/2012 - TANIA CRISTINA 

NOGUEIRA PINEU (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0032522-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028122/2012 - DORACI DE 

FATIMA BATISTA NEVES (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030641-51.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028227/2012 - CICERO 

BARBOZA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046098-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028483/2012 - DRUCIANA 

FRANCISCA MARTINEZ (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052392-94.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030338/2012 - GLAUDEMIR 
CRAVEIRO BANDINHA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064379-59.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031733/2012 - JACIRA ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014758-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028041/2012 - OKIO MURAKAMI 

(ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001658-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031794/2012 - MARIA DE 

LOURDES PALAGANO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044171-83.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034230/2012 - CELSO DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP108942 - SERGIO ROBERTO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e 

o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
  

De outro lado, analisando os autos, tendo em vista que a matéria do feito versa apenas sobre direito e, ainda, 

observando-se, até o momento, ausente a contestação do réu, mantenho a data de audiência apenas para fins de 

conhecimento de sentença (e marco temporal final para apresentação de contestação), dispensado o comparecimento das 

partes. Na ausência das partes, haverá intimação normal acerca da sentença a ser proferida. 

  

Outrossim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópias integrais e legíveis de sua(s) 

CTPSs. 

  

Int. 

  

0024406-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034817/2012 - SIMONE 

APARECIDA COELHO (ADV. ES015429 - ANA ELISA MOSCHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 08/03/2012, às 13h00min, aos 

cuidados da perita em clínica médica, Drª Larissa Oliva, no 4º andar deste Juizado, na Av. Paulista, 1345, Cerqueira 

César, SP/SP, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado, 
A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identificação com fotografia, bem como atestados e 

exames médicos que possam comprovar a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada 

em 28/08/2009 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC.   

Intimem-se as partes. 

  

0064396-61.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301016257/2012 - WILSON SIPRIANO 

(ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que a análise do termo de prevenção foi efetuado na decisão proferida em 

17/01/2012. Assim, dê-se baixa no respectivo termo. 

    Após, ante a renúncia do autor aos valores excedentes à 60 (sessenta) salários mínimos na data do ajuizamento da 

ação, aguarde-se oportuno julgamento, conforme pauta de controle interno. 

    Intimem-se. 
  

0016709-20.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033143/2012 - AURINA NUNES 

DA SILVA (ADV. SP103997 - NIVALDO DE SOUZA PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na impossibilidade de apresentação de comprovante em nome próprio, 

faz-se necessária apresentação de comprovante de endereço fornecido pelo proprietário do imóvel onde reside o autor, 

devendo comprovar a relação de parentesco com o autor, se for o caso, ou juntar declaração datada acerca da residência 

do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG e do CPF do declarante. Prazo de 10 dias para cumprimento, sob pena de 

extinção. 
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Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB informado na petição anterior. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0039325-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034149/2012 - MARIA JOSE DA 

CONCEICAO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS, para que 

retifique o valor da renda (RMI e RMA) do benefício da autora, com pagamento das diferenças devidas, nos termos da 

sentença proferida em 16.12.2011, já transitada em julgado. 

O ofício deverá ser entregue por oficial de justiça, que qualificará o responsável pelo cumprimento, sob pena de 

caracterização de crime de desobediência.  

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, tornando conclusos. 

Instrua-se o ofício com cópia da sentença e súmula. 

Int. Oficie-se com urgência. 

  

0051409-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030766/2012 - ROGERIO 

CORDON (ADV. SP193681B - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia médica para o dia 15/03/2012, às 

15h30min, na especialidade Psiquiatria, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                  A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                  No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                  O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

           Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte (16/03/2012), às 10h00min, aos cuidados do perito 

Assistente Social, Sr. Gilmar Pereira Rodrigues, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                       A parte autora deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.  

                   Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 
  

0047855-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030762/2012 - KELLY CRISTINA 

DA SILVA MACEDO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da decisão judicial de 

16/12/2011, determino o agendamento de perícia médica para o dia 14/03/2012, às 13h00min, na especialidade 

Oftalmologia, aos cuidados do Dr. Orlando Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

          Sem prejuízo, designo perícia social para o dia seguinte (15/03/2012), às 14h00min, aos cuidados da perita 

Assistente Social, Sra. Eliana Aparecida Scappaticcio, a ser realizada na residência da parte autora, conforme 
agendamento automático do Sistema do Juizado.  

                         A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0040893-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036209/2012 - MILTON 

MARCELINO DA GAMA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o prazo para cumprimento da decisão 

anteriormente proferida, para o fim de apresentar a carta de concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez NB 001.732.863-2, bem como do benefício previdenciário de auxílio doença NB 011.936.243-0 
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Após, com ou sem cumprimento tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0048973-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034903/2012 - ANTONIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 13h30min, aos cuidados do perito médico Dr. José Henrique Valejo e Prado, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

              A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

              No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

              O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

              Intimem-se as partes. 

  
0053689-68.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034487/2012 - MARIA 

SENHORINHA SANTOS GOMES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Petição da Procuradoria da Fazenda Pública - PFN -, protocolizada em 

08/07/2011 - Assiste-lhe razão. 

A parte autora ajuizou a presente demanda em face da UNIÃO visando às correções integrais de conta vinculada ao 

PIS/PASEP que, segundo a demandante, referem-se a expurgos inflacionários. 

A União, segundo a Lei Complementar nº 73/93, será representada pela PFN nas ações cujo objeto tenha caráter 

tributário, o que não ocorre neste feito. 

Ante o exposto, determino a alteração no cadastro do Juizado para fazer constar como representante da União a 

Advocacia Geral da União - AGU. 

Cancele-se a certidão de trânsito em julgado lançada em 12/09/20111 e, após, intime-se a ré corretamente, devolvendo-

lhe prazo para eventual recurso 

Int. 

  

0002621-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033058/2012 - ANA MARIA DE 

ARANTES (ADV. SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que regularize o feito, cumprindo as seguintes diligências: 

I. Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento/ indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Assim, e Para que reste configurada a lide, junte o referido documento. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

II. Observo, também, que não consta da inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no 

artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo 

Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e a DER do benefício. 

  

III. Regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia atualizada do seu CPF ou 
da situação cadastral, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o cadastro do NB, bem como ao setor de 

Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0044814-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301012597/2012 - CARLOS PESSOA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 19/12/2011: Intimem-se o perito, Dr. 
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Wladiney Monte Rubio Vieira, para que responda, no prazo de 10 (dez) dias, aos quesitos apresentados e informe se 

altera a conclusão do seu laudo pericial. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se ré para que cumpra e 

comprove o julgado, no prazo de dez dias, sob pena de cominação de multa diária por descumprimento decisão 

judicial transitada em julgado. 

No mesmo prazo, manifeste-se a ré, especificamente, sobre a petição do autor. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  
0003729-12.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034281/2012 - GILBERTO 

CHACCUR (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003390-87.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034282/2012 - ANTONIO 

CARLOS CESAR NETO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
*** FIM *** 

  

0002786-87.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033007/2012 - SERAPIAO 

BERNARDO DOS REIS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito, conforme a seguir: 

I. Junte cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

II. Apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
  

0034056-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034262/2012 - MARIA DAS 

DORES DE FREITAS (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho a justificativa apresentada pela perita Assistente Social, Joelma 

Alves do Nascimento, em Comunicado Social acostado aos autos em 10/01/2012. 

                Proceda a Divisão Médico-Assistencial às providências necessárias ao pagamento do laudo social. 

                Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo socioeconômico. 

                Após, voltem conclusos para julgamento. Int. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0016192-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033930/2012 - MARIA JOSE 

RAIMUNDO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 22.09.2011: Anote-se. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado e ato contínuo, dê-se baixa , com as formalidades de estilo. 

  

0047816-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035208/2012 - JOSE ALVES 
FERREIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos 

periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0015433-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033068/2012 - SEVERINA 

BATISTA GUEDES (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10(dez) dias, 

acerca do laudo pericial acostado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença. Intimem-se. 

  

0042332-86.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035574/2012 - APARECIDO 

NUNES DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0043815-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029273/2012 - CLAUDIO DAHER 

GARCIA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento válido da relação jurídica 

processual em relação ao pedido de cobrança das diferenças decorrentes da aplicação dos juros moratórios, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de indenização por danos morais, vez que não guarda 

relação de identidade com os outros feitos apontados no termo de prevenção. 
Intime-se. 

  

0045259-59.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034415/2012 - MANOEL RUIZ 

ANEAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, somente em relação aos processos que não 

tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Int. 

  

0001173-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032721/2012 - SINAE PEREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP262800 - DANIEL GONCALVES ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não há se falar em prevenção eis que o processo apontado no respectivo 

termo foi extinto sem resolução do mérito. 
Remetam-se os autos à Divisão de Atentimento a fim de que seja recadastrado o endereço da autora conforme 

mencionado na petição datada de 26/09/11. 

Após, aguarde-se o julgamento oportuno. 

Int. 

  

0018741-37.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034764/2012 - APARECIDO 

FRANCISCO DE PAULO (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 

8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes 

habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de 

inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentadas a certidão de existência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a cônjuge a única 

beneficiária, e carta de concessão da pensão por morte. 

 Diante do exposto, determino a intimação da requerente para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 
Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0021311-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301023861/2012 - MARIA BENEDITA 

DA SILVA (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indisponibilidade de agendamento para o perito Dr. Paulo Eduardo 

Riff no sistema do Juizado Especial Federal e considerando a documentação médica complementar apresentada pelo 

Autor, designo nova perícia médica na especialidade NEUROLOGIA a ser realizada pelo médico perito Dr. Renato 

Anghinah, no dia 06/03/2012, às 15:00 horas. 
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A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos.  

  

Intimem-se as partes. 

  

0078431-94.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030184/2012 - CARINE CRISTINA 

SOUZA FILGUEIRAS (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 
Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0002963-51.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031978/2012 - JOAO 

CAMENFORTE GONCALVES (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.                                

No mesmo prazo e sob a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou 

datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
  

0003009-40.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034706/2012 - JOSE ERIVALDO 

FERREIRA DE SANTANA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                                

Intime-se. 

  

0033985-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035050/2012 - REJANE DA SILVA 
MACHADO (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (P30012012.pdf31/01/2012): manifestem-se as partes, no prazo de 10 

dias, acerca das informações prestadas pela empresa condomínio Edifício e Galerias São Bento.  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0005623-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034598/2012 - CONCEICAO 

PEREIRA E FARO SANTOS (ADV. SP089783 - EZIO LAEBER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada em 15/09/2011: Oficie-se ao INSS para que envie, 
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no prazo de cinco dias, cópia integral do processo administrativo referente ao NB 21/107.984.186-2, no qual constam as 

relações de salário apontadas nos autos e indispensáveis ao deslinde da demanda. Intime-se. 

  

0007928-30.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029304/2012 - MARCONE 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP186493 - MILTON VALERIO LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR, 

SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Compulsando os autos, verifico que os requisitos legais foram 

juntados na petição, instruída com os documentos necessários ao conhecimento e apreciação do pedido. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0024403-16.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030009/2012 - ABRAO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora reclama o 

pagamento de uma diferença entre a data da sentença até o cumprimento da decisão judicial. 

              Posto isto, determino que oficie-se ao INSS, para que aquela autarquia-ré, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda 

ao pagamento do complemento positivo correspondente ao período da data da r. sentença até a implantação do 
benefício, emitindo em favor da parte autora um PAB (pagamento alternativo) e pague os atrasados com as devidas 

correções até seu efetivo cumprimento e informe a este Juízo. 

              Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

              Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0055106-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020814/2012 - ANTONIO 

GONCALVES DA COSTA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que 

ANTONIO GONÇALVES DA COSTA pretende a condenação do INSS ao reconhecimento do caráter especial das 

atividades exercidas pelo autor nos períodos compreendidos entre 03/12/1998 e 09/06/2009, ensejando a revisão de seu 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com sua conversão em especial e conseqüente pagamento das 

diferenças apuradas a partir de 09/06/2009. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o 

nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício), sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 
cadastro de parte. 

Intime-se 

  

0031303-39.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034601/2012 - DAVI FRANCISCO 

SILVA (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ DURO NETO, SP275345 - RENATO SOUZA DA PAIXAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o pedido de 

remarcação de perícia médica, devendo a parte autora juntar aos autos, no prazo de 10(dez) dias, documentos médicos 

que comprovem suas alegações contidas na petição acostada aos autos. Decorrido prazo, voltem os autos conclusos para 

sentença. Intimem-se. 

  

0055634-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033030/2012 - OVIDIO RIBEIRO 

CARLOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 
COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Intime-se. 

  

0224999-84.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031236/2012 - JORGE DE ABREU 

(ADV. SP055472 - DIRCEU MASCARENHAS, SP151444 - VANESSA GOMES DA SILVA, SP169233 - MARCOS 
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VINICIUS DE CARVALHO RODRIGUES, SP201694 - EVANDRO NASCIMENTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do cumprimento da 

obrigação de fazer, bem como do pagamento de complementos pagos administrativamente, manifeste-se a parte autora 

comprovadamente, em 15 dias. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

  

0038510-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034855/2012 - JOSE DE RIBAMAR 

VELOSO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando que o autor pode não ter sido totalmente intimado da perícia de 17/11/11 e 

para evitar prejuízo à parte autora, redesigno perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 28/02/2012, às 

14h00, aos cuidados do perito Dr.Rubens Horsel Bergel, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César (estação 

Trianon-Masp do metrô sede deste Juizado na , conforme disponibilidade de agenda no Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 
técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes COM URGÊNCIA. 

  

0025249-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033704/2012 - VERA MARIA 

LOPES PONCANO ALVES SILVA (ADV. SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Recebo o recurso da parte 

autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0042269-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034247/2012 - JOSEFA ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo 
otorrinolaringologista Dr. Daniel Paganini Inoue, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

oftalmológica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica no dia 14/03/2012, às 15h00, aos cuidados do oftalmologista Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior 

(consultório - Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP - telefone 3088-1013), ). conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia, no local acima indicado, munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 

prova. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova 

intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

0044489-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033246/2012 - ROGERIO 

CARDOSO LEANDRO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o decurso de prazo para a entrega 

do laudo médico pericial, cuja perícia foi realizada em 16/11/2011, intimem-se o perito em ortopedia, Dr. José Henrique 

Valejo e Prado, a juntar aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o laudo pericial com a devida justificativa 

pelo atraso, sob pena de aplicação das penalidades previstas no Parágrafo Único do Art. 424, do CPC. 
                    Intimem-se. 

  

0050215-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034328/2012 - MARIA 

APARECIDA JOVENASSO HENN (ADV. SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA, SP179030 - WALKÍRIA 

TUFANO, SP144476 - IRINEU TRENTIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Intime-se a autora para que se manifeste sobre a concordância (ou não) com a proposta de acordo formulada pelo INSS 

em 19/12/2011. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, a 

correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, antes do ajuizamento da presente 

demanda, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado pelo(a) demandante.  

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

Intime-se. Nada sendo comprovadamente impugnado, arquivem-se, com baixa findo. Ressalto que eventual 

discordância quanto a validade ou execução do acordo firmado pelas partes deverá ser argüida em sede própria. 

  
0064156-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033332/2012 - PAULO HENRIQUE 

BOIGAR (ADV. SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0032878-87.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033339/2012 - NORMA 

APARECIDA CORREA MENDES DA SILVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA, 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0016131-62.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033343/2012 - MANOEL 

CARDOSO XAVIER (ADV. SP060792 - LAURO PEREIRA DE CARVALHO, SP126199 - ANTONIO CARLOS 

VINCI DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0015037-79.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033344/2012 - DIRCE VAZ 

VALENTIM (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0046146-77.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035150/2012 - MICHELE 

GIANNATASIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, cópia legível da CTPS, nos termos da decisão n.º 6301473019/2011. 

Após, cumpra-se o tópico final daquela decisão: vistas à Contadoria. 

Intime-se. 

  
0011795-25.2002.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034108/2012 - GERALDO ALVES 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Julgo prejudicado o pedido da 

parte autora de expedição de ofício ao INSS referente à implantação do benefício, bem como para pagar os atrasados 

(petição de 14.06.20110), tendo em vista que o INSS já informou a implantação do benefício (ofício de 19.06.2011), 

bem como o autor já levantou o valor do ofício requisitório (comprovante de pagamento de 19.09.2011). 

         Assim, arquivem-se os autos, baixa-findo. 

         Intime-se. 

  

0003348-96.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034469/2012 - GETULIO CRUZ 

(ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente cópia legível do RG e 

CPF, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0039054-82.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033743/2012 - JUREMA 
RAMPANI (ADV. SP168579 - ROBERTO CARLOS DE AZEVEDO, SP278388 - PAULO CESAR SILVA DA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0051276-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034837/2012 - ELIANA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 09/03/2012, às 

15h00, aos cuidados do perito Dr. Bernardino Santi, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0354304-87.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030077/2012 - RAFAEL 

HENRIQUE CEDENHO (ADV. SP152036 - ADRIANA DE SOUZA SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107496 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES). Dê-se vista às partes para eventuais 

manifestações em 10 dias sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial. 

No silêncio das partes ou com manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, expeça-se a 

RPV, conforme parecer contábil em 01/02/2012. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0052316-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032699/2012 - JOSE CARLOS 

BUENO (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o 

Autor apresente a declaração do senhor José Roberto da Conceição Junior com firma reconhecida, sob pena de extinção 

do feito. 

Int. 

  

0039942-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301019234/2012 - MARIA SOCORRO 

MELO ALVARENGA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Manifeste-se o INSS a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. 

  
Decorrido, tornem conclusos. 

  

Int. 

  

0038765-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301463297/2011 - MARILZA 

FRANCA DA CUNHA (ADV. SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA, SP231688 - THIAGO ASSAAD 

ZAMMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-

se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos 

e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 
Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  
0019908-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037027/2012 - MIGUEL EDUARDO 

LOPES NADEO (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034468-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037082/2012 - AUGUSTO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055796-80.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034841/2012 - EDUARDO 

RODRIGUES DO PRADO (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 19/12/2011, determino o 

agendamento de perícia social para o dia 01/03/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito Assistente Social, Sr. Carlos 

Eduardo Peixoto da Silva, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema 

do Juizado. 

                   A parte deverá apresentar ao perito os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar.  

                   Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia seguinte (02/03/2012), às 

18h30min, aos cuidados do Dr. Bechara Mattar Neto, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 
                   A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                   O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do 

CPC.  

                   Após, tornem conclusos para análise do pedido de concessão de tutela antecipada. 

                   Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0013288-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301015506/2012 - NEIDE ALDEGHERI 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para juntar aos 

autos a respectiva declaração de pobreza, nos termos da Lei 1.060/50, tornando conclusos para apreciação dos 

embargos. 

Int. 

  
0117477-95.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029429/2012 - PEDRO GUEDES 

DE ALMEIDA (ADV. SP248550 - MARCELO TARANTO HAZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da parte autora e considerando que o processo 

está em termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011223-54.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033715/2012 - SEVERO VIEIRA 

DA CRUZ NETO (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0037557-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034314/2012 - JOSEVALDO 
PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA, SP235172 - ROBERTA SEVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo médico pericial acostado aos autos em 09/01/2012. 

Intimem-se. 

  

0055091-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033702/2012 - CIRLENO 

TERTULIANO DOS SANTOS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 
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de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho proferido em 13/01/2012, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

Int. 

  

0003078-72.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034092/2012 - ANA PAULA DA 

SILVA (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                  Cumprido o item supra, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização 

da perícia.                   

                  Intime-se. 
  

0035409-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029977/2012 - ANTONIO CARLOS 

DE LIMA (ADV. SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Para melhor análise do requerimento de perícia em outra especialidade, intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, todos os documentos médicos que comprovem sua incapacidade 

na especialidade pleiteada, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo determinado, sob pena de preclusão da 

prova. 

                      No mesmo prazo, intime-se o perito judicial - que, a despeito de qualquer especialização, é antes de tudo 

médico - esclareça se observou alterações otorrinolaringológicas durante o exame pericial, quais as repercussões 

identificadas e, conforme o caso, confirme (ou não) se mantém a resposta dada ao quesito 18 do juízo. 

                      Após, voltem conclusos. 

                      Intimem-se. 

  

0031769-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033585/2012 - LUIZ TORRES DE 

CARVALHO (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS); MARIA GISELDA DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0010837-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027949/2012 - PATRICIA 

CLAUDIA DE SOUZA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, 

SP212644 - PATRICIA DOMINGUES ONISSANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a inclusão da advogada no presente processo, conforme requerido na petição de 

11/01/2012. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar o cadastro no site e validar 

pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª Região. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 
informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a curadora. 

Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete para deliberação ou, se em termos, para julgamento. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037476-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031833/2012 - ARLINDO 

CONCEIÇÃO SANTOS (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, 

em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não 

se agende audiência, cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0037325-21.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024779/2012 - ANTONIO 

CASTILHOS (ADV. SP076797 - AUGUSTO SEVERO CASTILHOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Após, retornem os autos conclusos. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

inicial preenche os requisitos legais e veio instruída com os documentos necessários ao conhecimento e 

apreciação do pedido. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  
0003206-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037075/2012 - RITA DE CASSIA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0024241-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037065/2012 - RENATO JACINTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP200371 - PAULA DE FRANÇA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036786-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037044/2012 - JOSE SINGILLO 

(ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034796-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037050/2012 - MILTON IWAKURA 

(ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027833-97.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037058/2012 - JOSE EURIPEDES 

FERREIRA PRATAVIERA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - 

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027737-82.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037059/2012 - COSME DAMIAO 

SABINO (ADV. SP128229 - EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0052742-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301008486/2012 - MARIA NILCE 

LIMA E ROCHA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamei os autos. 

                   No prazo de dez dias, regularize a parte autora a petição inicial, juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, porquanto o anexado a fls. 07 do arquivo 

"pet.provas.pdf" é um mero extrato funcional da parte autora. 

Intime-se. 

  

0086555-03.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032076/2012 - FRANCISCO 

EVERALDO DE SABOIA (ADV. SP217499 - JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int-se. 

  

0002074-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031441/2012 - BENEDICTO 

RICARDO PIRES (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência às partes acerca do 

parecer da contadoria judicial. 

Nada sendo requerido, considero entregue a prestação jurisdicional e determino o arquivamento dos autos. 

Int. 

  

0015701-08.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033328/2012 - AILTON ALVES 

SIQUEIRA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a impugnação 

ao laudo pericial, bem como os documentos anexados, intime-se o perito clínico geral/cardiologista Dr. Roberto 

Antonio Fiore, para que, em 20 dias, manifeste-se sobre os termos da impugnação do autor, esclarecendo se retifica ou 

ratifica suas conclusões. 

Com a vinda do laudo, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias para eventuais manifestações e, em seguida, voltem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  
0047750-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034020/2012 - GILBERTO FELIX 

LIMA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Neurologia, no dia 06/03/2012, às 19h00, aos cuidados do perito médico Dr. Renato Anghinah, conforme 

disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0038369-70.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021707/2012 - MARIA LUZINETE 

CACULA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a comprovar sua qualidade de segurado, quando do início da 

incapacidade (19/03/2009), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0032673-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035445/2012 - TEREZA MARIA DE 

CARVALHO SILVA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora: regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 

441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da 

Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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Intime-se. 

  

0051245-57.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033538/2012 - JOSE DIAS 

PINHEIRO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino, por ora, a realização de perícia médica 

em Clínica Geral, no dia 12/03/2012, às 14h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Élcio Rodrigues da Silva, na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s) 

especialidade(s). 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  
0022764-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033880/2012 - PEDRO FERNANDO 

CORREA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo a dilação do prazo improrogável de 10 

(dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intime-se. 

  

0073362-18.2006.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034674/2012 - JOSE ELIZEU DA 

CUNHA (ADV. SP212807 - MYRIAM GOLOB GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 12/01/2012: dê-se ciência à parte autora quanto à informação 

prestada pelo INSS do cumprimento da obrigação de fazer. 

Faculto o prazo de 10 (dez) dias para que o demandante requeira o que de direito. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo o autor silente, estando encerrada a atividade jurisdicional, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0050990-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033894/2012 - ROSA MARIA 
CAMARGO GOMES (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 19/12/2011, determino o agendamento de perícia 

médica para o dia 08/03/2012, às 10h30min, na especialidade Ortopedia, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi 

Lagonegro, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do 

Juizado. 

                     A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

            Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 16/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente 

Social, Sra. Silvana Sertório Bernardes Castilho, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado.  

                           A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 
rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                      Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 
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fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

Intime-se. 

  
0056352-82.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029248/2012 - FABIOLA SPOSITO 

FERREIRA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056080-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029250/2012 - CREUZA DE SA 

RODRIGUES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 
da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida 

pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida 

ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

  

Intime-se. 

  
0003050-07.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034470/2012 - NICYANARA 

FERREIRA (ADV. SP252980 - PAULO VINICIUS BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001327-50.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034473/2012 - JOSE CARLOS DIAS 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000522-97.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034480/2012 - PAULO EMILIO 

KRASAUSKIS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001531-94.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034695/2012 - ZILDE BEZERRA 

VILAR (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 
impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, 

fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0056025-40.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032364/2012 - ELEOTERIO 

ALVES DE MAGALHÃES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0003611-31.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036197/2012 - EXPEDITO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003257-06.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034045/2012 - LUZIA 

CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

               Após, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento da data para realização da perícia. 

                   Intime-se. 

  
0040072-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033883/2012 - NANCI BARBARA 

PICAO (ADV. SP246664 - DANILO CALHADO RODRIGUES, SP239947 - THIAGO ANTONIO VITOR VILELA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Aguarde-se julgamento. 

  

0029847-54.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037327/2012 - REGINA MARIA DE 

LIMA QUINATO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar e derradeiro de 30 

dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

  

0047910-30.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034315/2012 - JOSE COSTA 

AGUIAR (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Oftalmologia, no dia 

14/03/2012, às 16h00, aos cuidados do perito médico Dr. Oswaldo Pinto mariano Júnior, na Rua Augusta, 2529 - 

conjunto 22- Cerqueira César/ São Paulo, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 
         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0000004-10.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035479/2012 - MARIA 

NASCIMENTO SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior, juntando as peças requeridas para a análise da prevenção, sob 

as mesmas penas. 

                   Tendo em vista o art. 3º do provimento nº 90 de 14 de maio de 2.008 da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, indefiro, por ora, o pedido de desentranhamento da procuração formulado pela parte autora. 

                   Certifique a secretaria se houve a fragmentação da procuração original juntada pela parte autora, quando da 
distribuição da inicial. 

                   Cumpridos os itens anteriores, venham os autos conclusos para decisão. 

                   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0056072-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032947/2012 - MANUEL PEREIRA 

DE MACEDO - ESPOLIO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que espólio pretende a 

revisão de benefício previdenciário recebido em vida pelo autor da herança. 
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                               O art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor não 

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

                               Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Int. 

  

0055475-16.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035610/2012 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. 

Prejudicado a apreciação do aditamento à inicial, pois já sentenciado o feito. 

Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0003263-13.2012.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035135/2012 - CLEONICE 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP278440 - REGINALDO FERREIRA BACHINI CARREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, juntando o documento correspondente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro do número do benefício no 

sistema do Juizado. 

  

Após, ao Setor de Perícias. 

  

Intime-se. 

  

0046181-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037008/2012 - JOSE URBANO DE 

CARVALHO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora mais 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que cumpra a decisão anterior. Intime-se. 

  

0036283-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033648/2012 - DANIELE 

LOURENCO NAZARE (ADV. SP284795 - NATALIE LOURENCO NAZARE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP215220 - TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, SP166349 - GIZA HELENA COELHO, 

SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

  

0055042-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301020526/2012 - MARIA HELENA 

ALVES SIQUEIRA FREITAS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1 - Trata-se de ação em que MARIA HELENA 

ALVES DE SIQUEIRA FREITAS que pretende a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL à 
revisão de sua RMI pela aplicação do índice integral de 39,67% ao salário-de-contribuição do mês de fevereiro de 1994, 

com os respectivos reflexos monetários, bem como reajuste de seu benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição (NB 100.350.871-2) pelo índice de reajuste do salário mínimo (IRSM). 

2 - Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.  
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Intime-se. 

  

0003300-40.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034159/2012 - JANICE REIS DE 

ALMEIDA RUAS (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o número de benefício informado no pedido e os documentos 

juntados aos autos, esclareça a parte autora a divergência de números de benefcios, no prazo de 10 (dez) dias, juntando 

aos autos, se o caso, documentos em conformidade com o número de benefício apontado na inicial, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                        No mesmo prazo, sob as mesmas penas, junte a parte autora aos autos, cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de 

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou 

juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, 

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante.     

                        Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                        Cumpridos os itens precedentes, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para 
a realização da perícia.                         

                        Intime-se. 

  

0056757-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033544/2012 - SUELI APARECIDA 

TAVEIRA DE SOUZA (ADV. SP142174 - SIMONE YURI UEHARA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372); SONY ERICSSON MOBILE 

COMUNICATIONS DO BRASIL LTDA (ADV./PROC. SP132321 - VENTURA ALONSO PIRES, SP131600 - 

ELLEN CRISTINA GONCALVES). Petição anexada em 19/12/2011: a empresa Sony Ericsson Mobile informa o 

cumprimento do acordo entabulado pelas partes, com o respectivo depósito do valor reclamado. 

A quantia depositada pode ser levantada administrativamente pela demandante perante o PAB do Banco do Brasil deste 

Juizado, sem necessidade de expedição de alvará, indicando em petição o número do RG e CPF da patrona da causa 

autorizada a levantar os valores. 

Os autos permanecerão disponibilizados por 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo acima, e estando o presente feito encerrado, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0053949-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029738/2012 - EDITE DOS 
SANTOS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em 

Clínica Médica, no dia 08/03/2012, às 09h00, aos cuidados da perita médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0220658-15.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030938/2012 - JESUS MARIO DE 

BRITO (ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR, SP222691 - FABRICIO MACHADO PAGNOSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se o INSS acerca da 
petição da parte autora questionando os cálculos apresentados no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0056921-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035505/2012 - ERIVAN SANTOS 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 09/03/2012, às 

15h30min, aos cuidados do perito Dr. Márcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São 

Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  
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          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0039039-50.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034212/2012 - EURIDES DE JESUS 

LOYOLA BALBO (ADV. ); LELIS LOYOLA - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a inércia da parte autora, 

concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia do CPF de Lelis Loyola, conforme 

determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

0055600-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034945/2012 - MANOEL IZOMAR 

SANCAO (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 19/12/2011, determino o 

agendamento de perícia médica para o dia 15/03/2012, às 13h30min, na especialidade Oftalmologia, aos cuidados do 

Dr. Orlando Batich, na Rua Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa, conforme agendamento automático do Sistema do 
Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

          Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 17/03/2012, às 10h00min, aos cuidados do perito Assistente 

Social, Sra. Lindinalva Sousa Santos, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático 

do Sistema do Juizado.  

                        A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar. 

                   Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0002953-07.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031988/2012 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que cumpra as seguintes diligências: 

I. Verifico não constar da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial para constar o número e DER do benefício. 

II. Apresente cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

III. Junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. 
Intime-se. 

  

0278890-20.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029422/2012 - JOAO PARREIRA 

FILHO (ADV. SP190260 - LUCIANA LEANDRO GARCIA, SP255101 - DANIELLE MARLI BUENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido 

de habilitação de FAUSTINA BAUERE PARREIRA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 217.138.608-80, 

na qualidade de dependentes do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado 

n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação 

necessária. 
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Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0056806-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301029257/2012 - EDILEUSA 

BARACHO (ADV. SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o comunicado médico do Dr. 

Daniel Paganini Inoue, intimem-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, o resultado de exame 

otoneurológico, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo no prazo de determinado. 

  

Juntado o documento, intimem-se o senhor perito para a conclusão dos trabalhos periciais. 

  

Intimem-se. 

  

0003833-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036759/2012 - MINORU SAKAI 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Diante do documento anexado pela parte autora, concedo o prazo suplementar de 30 

dias para que a ré cumpra e comprove o cumprimento da obrigação. 

Com a apresentação dos cálculos pela parte ré, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0013019-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034723/2012 - ZUELIA BATISTA 

REDOSCHI (ADV. SP048446 - ZUÉLIA BATISTA REDOSCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que a parte autora não 

juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° “caput” e 

parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da 

Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0555608-74.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034822/2012 - LAERCIO 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP150190 - ROGERIO LUIS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes dos cálculos e parecer da 
contadoria do juízo, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada, 

sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, ou discordância sem qualquer comprovação, 

remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados. 

Sem prejuízo das determinações acima, expeça-se ofício ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer contida no 

julgado. 

Int. 

  

0031081-81.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030944/2012 - MARIA 

AUXILIADORA DE SOUZA ROCHA (ADV. SP276347 - RICARDO DOS SANTOS MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de inclusão do 

patrono da parte autora tal como requerido em petição anexada em 28/07/11. Anote-se. 

Defiro ainda o prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 
Int. 

  

0084364-48.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035018/2012 - PEDRO HENRIQUE 

DRAEGER (ADV. SP208947 - ALEXANDRA MORCOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ciência às partes dos cálculos e parecer da contadoria do juízo (apenas atualização dos 

cálculos já anexados, com os quais concordou a parte autora), com prazo de 05 (cinco) dias para eventual manifestação. 

Após, ao setor de RPV/PRECATÓRIO paras as providências devidas. 

Int. 

  

0054945-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033014/2012 - OSCAR 

HENRIQUE DO NASCIMENTO FERNANDES NELSON (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 
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RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                       Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  

0004035-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024369/2012 - WALKIRIA SIVIERI 

(ADV. SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De conseguinte, concedo o prazo de 15 dias para que a parte autora junte 

aos autos cópia integral dos autos da ação trabalhista. 

Apos, tornem conclusos. 

  

0011708-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035308/2012 - ANA MARIA 

IWAMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  
0037375-42.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037285/2012 - MASSAKO 

MATSUBARA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora prazo suplementar de 10 

dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0051767-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028273/2012 - MARIA BENEDITA 

GUIMARAES (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do despacho de 23/11/2011, determino o agendamento de perícia 

social para o dia 10/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, Sra. Rosely Toledo de Souza, a ser 

realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático no Sistema do Juizado. 

                      A parte deverá apresentar à perita os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. 

                  Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10(dez) dias, telefones para contato, 

referências para a localização de seu endereço e croqui para chegar em sua residência, indispensáveis à realização da 
perícia socioeconômica.  

                    Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0002459-45.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032094/2012 - MARIA JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP255228 - PAULO CESAR DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que: 

1. Adite inicial fazendo constar o número e a DER do benefício objeto da lide, fundamental para que os princípios 

Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. 
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2. Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

3. Apresente cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. 

Intime-se. 

  

0002939-23.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032875/2012 - JOSELITO 

CONCEICAO RODRIGUES (ADV. AL010468 - JURANDY LIMA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que: 

  
I. Adite a inicial, corrigindo-se o pólo passivo, devendo constar o Instituto Nacional do Seguro Social e conforme o 

artigo 282, incisos III e IV, do Código de Processo Civil, conste, de forma clara, os fatos e fundamentos jurídicos do 

pedido e o pedido com as suas especificações. 

  

II. Junte cópia legível do requerimento/ indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

III. Apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para cadastrar o NB. Após, ao setor de Perícias para a 

designação de data para sua realização.  

Intime-se. 

  

0052850-14.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034499/2012 - JOSE CLAUDIO 

HANSEN (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Oficie-se à União Federal, na pessoa de seu Procurador, para que cumpra e comprove o 

julgado, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do cumprimento, encaminhem-se os autos ao setor de RPV/PREC. 

  

0041974-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037034/2012 - NEY YOKOYAMA 

(ADV. PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial acostado aos 
autos em 05/12/2011. 

Após, tornem conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

0042593-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034553/2012 - COSMO 

PRIZMICMOMCE (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o ofício juntado aos autos em 09/12/2011, 

informando que não foi localizado o prontuário médico do autor, defiro o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor 

cumpra o determinado na decisão de 07/04/2011. Findo o prazo, nada sendo juntado, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 
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0049052-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033113/2012 - FELIZALVINA 

BERNARDO DE OLIVEIRA (ADV. SP118167 - SONIA BOSSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica em Otorrinolaringologia, no 

dia 08/03/2012, às 08h00min, aos cuidados do perito médico Dr. Fabiano Haddad Brandão, na Alameda Santos, 212 - 

Cerqueira César - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

         Intimem-se as partes. 

  

0016489-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028946/2012 - HELIO LUIZ 

TEIXEIRA DA ROCHA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 1 - Diante do 
termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 00035140919994036100 ali apontado, possui 

identidade parcial quanto à atualização monetária do saldo de conta vinculada ao FGTS no tocante aos meses de junho 

de 1990 (Plano Collor I) e março de 1991 (Plano Collo II) com este feito, conforme se verifica após consulta ao sistema 

e pelos documentos anexados aos autos. 

Assim, observa-se que há identidade parcial entre aquela ação e esta quanto à correção monetária referente aos meses 

citados. 

A hipótese é de litispendência em relação aos períodos supra mencionados, impondo-se a extinção do processo sem 

resolução do mérito, uma vez que a parte autora já está exercendo seu direito de ação em outro processo. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, verifico ausência de pressuposto objetivo de desenvolvimento 

válido da relação jurídica processual em relação ao pedido de atualização monetária nos meses de junho de 1990 e 

março de 1991, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Determino o prosseguimento do feito em relação ao pedido de aplicação da correção monetária em conta fundiária em 

decorrência dos expurgos impostos nos meses de janeiro e junho de 1991, tendo em vista que os demais processos 

apontados no termo de prevenção têm objetos distintos, não havendo, portanto, identidade entre os feitos. 

2 - Concedo prazo suplementar e derradeiro de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra o 

despacho anterior no tocante à apresentação de comprovante de endereço em nome próprio, contemporâneo à data de 

ajuizamento da ação e condizente com o endereço declinado na inicial. 
Intime-se. 

  

0001593-37.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033655/2012 - BERTULINO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora junte aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

 Intime-se. 

  

0006631-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033768/2012 - QUITÉRIO JOSÉ DA 

SILVA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por QUITERIO JOSÉ DA SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, requerendo a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, 

com a averbação de tempo especial em comum. 

O feito não está pronto para julgamento. 

Instada a parte autora a se manifestar, para o fim de colacionar aos autos, prova material que comprovasse as condições 

especiais em que alega ter laborado para as empresas Ipê Clube (período de 06/04/68 a 08/04/69), bem como Colorado 

Radio e TV (período de 02/09/70 a 05/04/74), requereu o sobrestamento do feito por 60 (sessenta) dias. 

Em virtude do transcurso de tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a parte autora 

comprove a exposição a agentes nocivos a qual alega ter sido submetida, juntando os respectivos PPP das empresas. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se as partes. 
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0033550-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301484295/2011 - FRANCISCO LIMA 

RIOS (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, em 10(dez) dias, acerca da proposta de 

acordo do INSS. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

P.R.I 

  

0053172-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033918/2012 - IDALICIO DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 14.09.2011: Nada a decicir, diante da extinção do processo. 

Certifique a Secretaria o trânsito em julgado, se o caso, e ato contínuo, dê-se baixa , com as formalidades de estilo. 

  

0005920-25.2011.4.03.6183 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035598/2012 - MAURO NARDO 
FABBRINI (ADV. SP151109 - ANA CLAUDIA DE CARVALHO, SP280409 - SONIA REGINA CRISTIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0052873-81.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033871/2012 - FELIPE 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR, SP167181 - EDMILDE 

RAMALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino o agendamento de perícia médica para o dia 08/03/2012, às 17h00min, na 

especialidade Neurologia, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - 

Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos de art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº. 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009.  
                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos 

termos do Art. 267, III do CPC. 

        Sem prejuízo, designo perícia social para o dia 16/03/2012, às 10h00min, aos cuidados da perita Assistente Social, 

Sra. Ana Maria Bittencourt Cunha, a ser realizada na residência da parte autora, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado.  

                    A parte autora deverá apresentar à perita os documentos pessoais, bem como os comprovantes de 

rendimentos, gastos e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.  

                Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0049510-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033139/2012 - FERNANDO JOSE 

AUGUSTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

acostada aos autos em 12/01/2012, designo perícia médica, para o dia 08/03/2012, às 10h30min, aos cuidados da perita, 

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (clinico geral), na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  
               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

  

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Intimem-se as partes. 
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0054913-36.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036970/2012 - MARLENE 

PAULINO DE SOUZA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA, SP301377 - RAIMUNDA GRECCO 

FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, 

juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

0015607-94.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033245/2012 - RENATO SANT 

ANA (ADV. SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do Parecer da Contadoria anexada aos autos, informando a necessidade de 

documentação específica para a realização dos cálculos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, 
acoste aos autos a relação emitida pela Previ dos valores recolhidos pelo autor em sua previdência complementar, no 

período de janeiro/ 1989 a dezembro/1995, bem como informe a data em que começou a receber os valores 

correspondentes à Previdência Privada, anexando os recibos dos 5 primeiros meses da sua previdência complementar, 

bem como as declarações de Ajuste Anual correspondentes. 

Aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

Intime-se. 

  

0064797-60.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034507/2012 - TEREZINHA DOS 

REIS OLIVEIRA (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à contadoria do juízo para a atualização dos cálculos de execução do julgado. 

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo comum de 05 (cinco) dias. 

Concordes, ou no silêncio, expeça-se o necessário (RPV ou precatório). 

Int. 

  

0069806-71.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033915/2012 - MARIO DE 
OLIVEIRA CESAR (ADV. SP051963 - ROSELI PAGURA ORLANDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Dê-se ciência às partes do retorno dos 

autos da Turma Recursal. Nada sendo requerido em 10 dias, arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

0053210-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034788/2012 - ANA CELIA 

MOURA DE LIMA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de 

Ortopedia para o dia 09/03/2012, às 09h00, aos cuidados da perito Dr. Márcio da Silva Tinós, na Av. Paulista, nº 1345 

4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 
  

0047000-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032219/2012 - ALDERITA 

FERREIRA DE JESUS (ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o julgamento, dispensada a presença 

das partes. Int. 

  

0003143-67.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034403/2012 - ELAINE DOS REIS 

(ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Cumprido o item precedente, remetam-se os autos ao setor de Perícias para agendamento de data para a realização da 

perícia. 

Intime-se. 

  

0033977-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033111/2012 - MARCIO 

DOLABANI TELJI (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório de esclarecimentos acostado em 05/02/2012. Após, voltem conclusos para 

julgamentos. 

     P.R.I.. 

  

0055208-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033104/2012 - PATRICIA ALVES 

COSTA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 06/02/2012. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. 

  

0020913-15.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034779/2012 - CELSO 

PONGELUPPI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que a parte 

autora não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, 

parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o 

arquivamento dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0555608-74.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301021837/2012 - LAERCIO 

ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP150190 - ROGERIO LUIS FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para 

parecer e eventuais cáculos. Int. 

  

0054378-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033753/2012 - ODETTE DA CRUZ 

DIAS (ADV. SP203515 - JOSÉ LUIZ DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, o pedido da parte autora. Não se trata de testemunha de fatos mas somente 

pessoas que podem afirmar que, no banco de dados do Hospital, constam ou não documentos em nome da autora. 

Portanto, a prova testemunhal não é adequada. Oficie-se ao Hospital Alvorada, com cópia da inicial, para que informe 

no prazo de 30 dias se possui documentos comprobatórios de que a autora laborou no referido estabelecimento entre os 

anos de 1972 e 1975. Int 

  

0056073-38.2007.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034089/2012 - BRASILINA 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para os herdeiros da Brasilina Teodoro 

da Silva apresentarem os seguintes documentos : 
1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

2) comprovante de endereço com CEP em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte 

autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 

petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

         Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.        

 3) certidão de casamento atualizada do "de cujus", se for o caso. 

Decorrido o prazo, voltem-me os autos conclusos. 
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0010576-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301022081/2012 - TATIANA 

SUGAWARA TAKIKAWA (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, SP246644 - CAROLINA 

WESTIN FERREIRA PAULINO, SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO); RICARDO HIDEO 

SUGAWARA TAKIKAWA (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, SP246644 - CAROLINA 

WESTIN FERREIRA PAULINO, SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO); JACY HISSAKO 

SUGAWARA (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, SP246644 - CAROLINA WESTIN 

FERREIRA PAULINO, SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO); KOITI TAKIKAWA - 

ESPÓLIO (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, SP246644 - CAROLINA WESTIN 

FERREIRA PAULINO, SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO); ELIZABETH TSUYAKO 

SUGAWARA TAKIKAWA (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO, SP246644 - CAROLINA 

WESTIN FERREIRA PAULINO, SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Melhor examinando os autos, verifico que o presente feito tem seu pedido restrito à conta poupança nº 60000010-4, 

conforme petição inicial. Anoto que, embora em petições seguintes a parte autora tenha indicado outras contas 

poupança, o certo é que não houve pedido de aditamento à inicial para a inclusão dessas contas no objeto da ação. 

Outrossim, uma vez consumado o prazo prescricional, não há que se falar, nesse momento, em aditamento. 
  

Assim, considerando que a CEF não anexou aos autos os extratos referentes á conta poupança 60000010-4, oficie-se a 

CEF para que traga aos autos os extratos desta conta referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989 e abril, maio e 

junho de 1990, no prazo de trinta (30) dias. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0007677-52.2011.4.03.6119 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036203/2012 - ADAILTON DA 

SILVA MARTINES (ADV. SP054984 - JUSTO ALONSO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidades, junte cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 
impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                                

Intime-se 

  

0044995-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034035/2012 - LUCIMONE 

BATISTA DE ARAUJO (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição de 02/02/2012 - Defiro o pedido da parte 

autora. Designo nova perícia na especialidade de Psiquiatria, para o dia 19/03/2012, às 13h30min, aos cuidados da Dra. 

Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do 

Sistema do Juizado. 

                 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 
e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                 Fica advertida a parte autora que o não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, 

nos termos do Art. 267, III do CPC.  

                 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0040830-83.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032563/2012 - HILTON 

MARCIANO DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista da Certidão DMA, e para evitar prejuízo 

ao autor, haja vista o lapso de tempo decorrido, determino o agendamento de nova perícia médica para o dia 

07/03/2012, às 15h30min, aos cuidados do ortopedista Dr. Mauro Mengar - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira 

César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida 

de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames 

médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de 

prova, prosseguindo o Processo nos seus demais termos. 

  

Deverá o senhor perito atentar para a data do início da incapacidade. 

  

Após a vinda do laudo, dê-se ciência às partes para que, querendo, se manifestem no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Em seguida, decorrido o referido prazo, conclua-se o feito à Turma Recursal para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0056944-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034773/2012 - ERNESTO CARPINE 

NETO (ADV. SP199147 - ALEXANDRE OMAR YASSINE, SP276632 - VIVIANE CARDOSO BORGES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Ortopedia, no dia 08/03/2012 às 12h30min, aos cuidados do perito médico Dr. Jonas Aparecido 

Borracini, conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

                    A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                    No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                    O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do 

CPC. 

                    Intimem-se as partes. 

  

0046233-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034795/2012 - ANTONIO 

CARVALHO FERREIRA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia para o dia 
09/03/2012, às 13h00, aos cuidados do perito Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- 

Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0055845-92.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032111/2012 - MANOEL 

DONISETI DA SILVA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE 

SOUZA, SP116478 - ARY ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do ofício do INSS 

anexado aos autos em 06/02/2012. 

Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado, apresentando planilha de cálculos pormenorizada 
com os valores que entende devidos, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo in albis ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que 

providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos atrasados. 

No mais, providencie a Secretaria a exclusão da Defensoria Pública nestes autos, conforme petição anexada em 

26/10/2011, tendo em vista que a parte autora está sendo patrocinada por advogada constituída. 

Int. 

  

0044403-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301024816/2012 - HILDA YAYOI 

YAGO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Aguarde-se, por 30 (trinta) dias, reposta 

do ofício expedido pela CEF ao Banco Depositário, devendo a Ré informar este Juízo acerca do seu cumprimento. 
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Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora prazo 

suplementar de 30 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora cumpra adequada e integralmente a 

decisão anterior.  

Intime-se. 

  
0049921-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037320/2012 - NILTON MACEDO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0011751-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037334/2012 - MILTON DE MELO 

NOGUEIRA (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0038534-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037321/2012 - QUEZIA GOMBIO 

(ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 
OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055594-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034806/2012 - MARIA HILARIA 

CORDEIRO DOS SANTOS (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de 

perícia médica em Clínica Geral, no dia 14/03/2012, às 16h30min, aos cuidados da perita médica Dra. Arlete Rita 

Siniscalchi Rigon, especialista em Clínica Geral e Oncologia, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo 

(SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

         No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pela perita e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

         O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 
         Intimem-se as partes. 

  

0005122-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033529/2012 - TEREZINHA 

SILVA DOS SANTOS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 01/02/2012: ciência à parte 

autora quanto ao cumprimento da obrigação de fazer pelo INSS. 

Faculto à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para dizer o que de direito. 

Decorrido o prazo acima, e permanecendo a demandante no silêncio, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0037224-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035411/2012 - JANAINA FELIX 

DOS SANTOS (ADV. SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se a empresa Carlos Henrique Correa - ME, com endereço na rua 

General Ataliba Leonel, 3470, Parada Inglesa, São Paulo, CEP 02242001, para que informe a este Juízo, no prazo de 20 

dias , sobre a eventual manutenção do vínculo trabalhista com a Sra. Janaína Félix dos Santos e se a parte autora voltou 
a trabalhar após 06/2007 e caso contrário informe a data de cessação. No mesmo prazo deverá encaminhar cópia da 

ficha de registro de empregado da parte autora. 

A parte autora deverá no mesmo prazo de 20 dias juntar cópia integral de sua CTPS, bem como cumprir o despacho de 

22.08.2011, sob pena de preclusão. 

Posto isso, postergo a análise da medida antecipatória requerida. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0056335-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034785/2012 - FENELON JOSE 

BEZERRA (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número e DER do benefício 
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previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

                No mesmo prazo e sob a mesma pena, a parte autora deverá juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF 

ou documento oficial que contenha o nº. do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º 

da Portaria nº. 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº. 10/2007, da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                Intime-se. 

  

0583362-88.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031749/2012 - ANTONIA 

GERARDO SOFIA (ADV. SP168278 - FABIANA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos cópia dos 

processos administrativos de concessão dos benefícios ns.º, 46/78823424-2 e 21/047923657-7, com suas respectivas 

memórias de cálculos. 

Cumpra-se. 

  
0034312-09.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031462/2012 - VALDIZA NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP243249 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

No mesmo prazo emende a inicial para que faça constar o NB correspondente ao constante no requerimento 

apresentado. 

Intime-se. 

  
0040792-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301036837/2012 - TEREZINHA 

FORTUNATO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0017629-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033534/2012 - ADJAIR JEREMIAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP095566 - JOAO LUIZ ALVES MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se por mais 60 (sessenta) dias a regularização do processo de 

interdição. 

Decorrido o prazo, providencie a parte autora certidão de objeto e pé do referido processo. 

Int. 

  

0011554-36.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033575/2012 - PATRICIA 

ALBUQUERQUE SILVA OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista a 

manifestação da parte autora, bem como a impossibilidade de suspensão de processos em trâmite nos Juizados Especiais 

Federais, concedo prazo suplementar de 90(noventa) dias, para o cumprimento do quanto determinado. Int. 

  

0026396-89.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030894/2012 - JOSE CARLOS 

FERRAZ DE MENDONÇA (ADV. SP222274 - EDNILSON FIGUEREDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, 

SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA). Diante das informações da CEF sobre o cumprimento do julgado, dê-

se ciência à parte autora. 
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Ressalte-se que o levantamento de tais verbas deve ser efetivado na via administrativa diretamente junto ao banco 

depositário. 

Após, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0055544-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033653/2012 - EDSON DA SILVA 

(ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica no dia 12/03/2012, às 13h30m, aos cuidados do perito 

médico Dr. Elcio Rodrigues da Silva, especialista em clínica-geral e cardiologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 

4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 

       Intimem-se as partes. 
  

0041127-22.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033507/2012 - JOSE DOS SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Preliminarmente, justifique a autora as razões da ausência à perícia. 

                         Após, retornem os autos conclusos. 

                         Intimem-se. 

  

0002656-97.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033054/2012 - VANDA 

RODRIGUES (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que: 

I. Comprove o prévio requerimento e indeferimento administrativo do benefício pleiteado 

II. Regularize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia atualizada do seu CPF ou 

da situação cadastral, bem como sua qualificação inicial adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas 

Físicas. 
Após o cumprimento, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para a atualização do cadastro da parte. A seguir, 

ao setor de Perícias para o agendamento. 

Intime-se. 

  

0029833-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033902/2012 - ELISABETE 

ASSAIANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inércia da Ré, remetam-se os 

autos à contadoria, para elaboração de parecer e cálculos referentes à proposta de acordo apresentada pela Ré em 

28/04/2011. 

Após, dê-se vistas à parte Autora, para manifestação no prazo de 15 dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0095233-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030939/2012 - CICERA FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP184231 - TERESA CRISTINA SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de prazo tal como requerido pela parte autora. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0021789-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034509/2012 - VANDENIR VIEIRA 

DE MORAES (ADV. SP257404 - JOSE ADAILTON DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 07/02/2012: tendo em vista o teor do acordo 

proposto e sentença homologatória, transitada em julgado, prejudicado o pedido do autor. 

Retornem os autos ao arquivo (baixa findo). 

Int. 
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0255673-45.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031279/2012 - LAERCIO DA 

ROCHA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). CUMPRA-SE o despacho de 21/06/2011: "...oficie-se ao INSS para que no prazo de 

45 (quarenta e cinco ) dias, revise a renda mensal da parte autora a fim de que passe a constar R$ 1.761,01 (UM MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E UM CENTAVO) . Ato contínuo, expeça-se RPV em favor da parte 

autora no valor de R$ 25.307,12 (VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS).". 

  

0031769-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301017009/2011 - LUIZ TORRES DE 

CARVALHO (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS SANTOS); MARIA GISELDA DE CARVALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.042393-0 tem como objeto a 

atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 (Plano Bresser), enquanto o 

objeto destes autos refere-se à atualização monetária do saldo da conta poupança referente aos meses de março, abril e 

maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 
  

0049010-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037007/2012 - LUCIMAR 

FRANCISCA DE ARAUJO (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que cumpra a decisão anterior. 

  

Intime-se. 

  

0035097-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033854/2012 - DEUSDETE BENTO 

DA SILVA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista os processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, bem como os documentos aqui acostados, verifico que o processo 

nº 200461000314591 teve por objeto os expurgos verificados no mês de fevereiro de 1989, e o processo 

nº 200861000144915 refere-se a danos morais, não verifico, portanto, identidade entre as demandas capaz de configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 
Int. 

  

0002066-23.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033728/2012 - ANGELINA DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora cumpra integralmente o despacho anterior, sob pena de extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o valor do salário 

mínimo vigente desde 01/01/2012 com a conseqüente alteração do valor de alçada do Juizado Especial Federal, 

abra vista a parte autora para manifestação quanto a forma de pagamento dos valores apurados a titulo de 

atrasados. 

Intime-se. 

  
0088027-39.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030100/2012 - PEDRO PINTO DE 

SANTANA (ADV. SP055286 - MARCELLO VIEIRA DA CUNHA, SP067667 - ARMANDO SENNO, SP058905 - 
IRENE BARBARA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035081-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030107/2012 - DIONEIDE DE 

FATIMA ANTUNES MACIEL (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0091484-16.2005.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030098/2012 - ARAMIS CARLOS 

(ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006932-45.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301031779/2012 - THEOPHILO PINTO 

BRITTO - ESPOLIO (ADV. SP196636 - DANIEL FABIANO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a decisão anterior não foi 

integralmente cumprida. Assim, concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de documentos 

legíveis que comprovem a data de admissão e afastamento, sob pena de indeferimento da inicial. 

    Intimem-se. 

  

0049145-32.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028408/2012 - ALESSANDRO 

SILVA DE FRANCA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, para 

cumprimento integral da decisão proferida em 14/11/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  
0056259-22.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033074/2012 - MARIA HELENA F 

TRINDADE (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que espólio pretende a revisão de benefício 

previdenciário recebido em vida pelo autor da herança. 

                            Com efeito, o art. 112 da Lei n° 8.213/91 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: O 

valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta 

deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

                             Posto isso, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que a parte autora junte aos autos a 

certidão de dependentes habilitados à pensão por morte.  

                 Considerando o Estado Civil do “de cujus” deverá ser juntado aos autos certidão de objeto do processo de 

inventário ou arrolamento e, consequentemente, regularizado o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente a 

autora , sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

                                Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

                                Intime-se. 

  

0014723-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033072/2012 - TERESA 
SILVESTRE DE LIMA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 60 dias para que a parte autora junte aos autos cópia integral da reclamação trabalhista nº. º. 01764-2004-044-02-00-

8, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra. 

                              Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 31/05/2012, às 15 horas, 

dispensado o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência. 

                               Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 
acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0056301-71.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030828/2012 - JOSE 

ALCANTARA FILHO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056428-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301027985/2012 - ANTONIO 

ATANAZIO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA 
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ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055999-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030821/2012 - LUIS MARTINS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP203452 - SUMAYA CALDAS AFIF, SP251484 - MARCIO CARLOS CASSIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056373-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030789/2012 - SONIA MARIA DE 

SOUZA RAMPIN (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0035412-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033666/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP207209 - MARCIA REGINA DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição anexada em 06/12/2011 foi noticiado 
o falecimento do autor. 

        Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido 

em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

        Para apreciação de eventual pedido de habilitação são necessários documentos que comprovem a situação de 

dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) certidão 

de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta 

de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que 

menores, sendo imprescindível cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP.  

        Dessa forma, concedo prazo de 60 (sessenta) dias para que o patrono da parte autora providencia a habilitação dos 

herdeiros nos presentes autos.  

        Intime-se e cumpra-se. 

  

0050826-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034022/2012 - OLAVO LEANDRO 

DE FARIA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a 
secretaria, via correio eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 

houver) e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), 

observando-se o COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais 

Federais). 

  

                   No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-

se à Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                    Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

                    2- Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, completo (que 

inclua informação do município em que a parte autora reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                    Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação 

de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada 
no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG 

do declarante. 

  

                   3-Defiro o pedido de alteração de assunto e complemento que consta da petição anexada em 22/08/2011.  

  

  

                    Intime-se. 

  

0002915-92.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301028979/2012 - SEVERINO SIMAO 

DA SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

Intime-se. 

  

0054589-46.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037037/2012 - JOSE CARLOS 

VIEIRA SOUSA (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que esclareça a divergência do endereço declinado na petição inicial e o 

comprovante de endereço juntado. 

  
Intime-se. 

  

0038376-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034807/2012 - PAULO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pela Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação em clínica geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia 

médica para o dia 09/03/2012, às 14h30min, aos cuidados do Dr. Roberto Antônio Fiore (clinico geral), na Av. Paulista, 

1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 
  

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais 

termos. Intimem-se as partes. 

  

0050446-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034450/2012 - JOSE FELICIANO 

DE PAIVA (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, verifico que a petição inicial não preenche os 

requisitos de admissibilidade do artigo 282, III do Código de Processo Civil, uma vez que não são deduzidos 

adequadamente os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido. Limitou-se a parte autora a afirmar que o cálculo da RMI 

teria sido incorreto, sem especificar, todavia, no que consistiria o erro alegado. 

Assim, concedo prazo de 10 dias para que a parte autora adite a petição inicial deduzindo adequadamento os 

fundamentos do pedido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0027201-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301037062/2012 - REINALDO DI 

SETTI (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. Cite-se. 

  

0054891-75.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033856/2012 - JOSE LUIZ 

GODINHO DE CAMPOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 

16/03/2012, às 12h00, aos cuidados do perito Dr. Luiz Soares da Costa, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira 

César - São Paulo, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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          A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

          No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

          O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

          Intimem-se as partes. 

  

0027453-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030206/2012 - LINO MANETTA 

(ADV. SP021010 - PAULO HENRIQUE SALGADO COLONNESE, SP105108 - MARGARETH CASSIA 

LICCIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a parte autora não juntou as custas de preparo no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, 

parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Arquivem-se os autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0007140-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301018887/2012 - JOSE EDSON 

ALVES (ADV. SP220470 - ALEXANDRE CARLOS CAMARGO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Mantenho o despacho de 

21/10/2011, pois necessária a juntada aos autos dos extratos da conta vinculada ao FGTS dos períodos os quais são 

objetos da lide para resolução da demanda. 

Int-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento integral da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0051532-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033267/2012 - NEIRY VANIA 

CRIZANTO MOREIRA CHAVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055396-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033438/2012 - IRENEO PINHEIRO 

DE QUEIROZ (ADV. SP105132 - MARCOS ALBERTO PEREIRA, SP252710 - ADRIANA GONÇALVES 

SALINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036042-89.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033762/2012 - BENEDITO 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora, o 

prazo de 10 (dez) dias, para a apresentação de cópia da CTPS, contendo a data de opção do FGTS, data de afastamento 

da empresa Progresso Metalfrit S/A Ind. e Com., bem como os vínculos empregatícios, no qual pretende revisar com a 

aplicação dos expurgos inflacionários, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Intimem-se. 

  

0055181-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033013/2012 - VICENTE EULALIO 

IZIDORIO (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 

eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s), observando-se o 

COMUNICADO 29/2011-NUAJ (limitação dos arquivos digitais encaminhados aos Juizados Especiais Federais). 

  

No caso do(s) arquivo(s) superar(em) o tamanho limite de anexação no Juizado (100 kb por página), requer-se à 

Secretaria do Juízo o envio em papel. 

  

                       Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 
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Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                                Intime-se. 

  

0002755-67.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301032136/2012 - NICOLE DIJIOKI 

(ADV. SP304189 - RAFAEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, devendo juntar aos autos cópia legível do 

CPF ou da situação cadastral atualizados, bem como para que regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Com o cumprimento, tornem os autos à Divisão de Atendimento para atualizar o cadastro da parte. Após, ao setor de 
Perícias para a designação de data para sua realização. 

Intime-se. 

  

0040226-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033314/2012 - MIRIAM RAGOCINI 

(ADV. SP122226 - WILSON RODRIGUES JUNIOR, SP288552 - MARCUS VINICIUS RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO 

OUVINHAS GAVIOLI, SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO, SP169001 - CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. SP139482 - MARCIO ALEXANDRE 

MALFATTI); FEDERAÇÃO NAC DAS ASSOCIA DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FED (ADV./PROC. ). 

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada ao Juizado Federal 

Cível de Brasília/DF, comunique-se com o Juízo Deprecado, solicitando informações sobre o seu eventual 

cumprimento. 

  

0030045-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035760/2012 - AMANCIO 

DALMACIO RODRIGUES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por AMANCIO DALMACIO RODRIGUES 
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, mediante a conversão de período laborado em condições especiais. 

 Inicialmente, diante do Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais, não verifico não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre o processo lá mencionado e o presente. 

                      O feito não está pronto para julgamento. 

                      De acordo com parecer da Contadoria Judicial, para elaboração dos cálculos, faz-se necessária a juntada 

de carta de concessão para que se possa apurar a renda mensal inicial da parte autora.  

                        Dessa forma, promova a parte autora a juntada de referida documentação, no prazo de 15 dias. 

                       Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 31/05/2012, às 16 horas, 

dispensado o comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência. 

  

0002988-64.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033017/2012 - MARCIA REGIANE 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP266205 - ANDRE RODRIGUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante 

de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento tornem os autos ao Atendimento para a retificação do assunto/ complemento, conforme tabela 

TUA. A seguir, tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0001651-40.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033071/2012 - ISRAEL SANTOS 

(ADV. SP292351 - VALDECI FERREIRA DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que: 

  

1. Apresente cópia legível do requerimento/indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

2. Adite a inicial fazendo contar o número e a DER do benefício previdenciário objeto do pedido, fundamental para 

delimitar os contornos da lide e em respeito aos princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 

  

3. Junte cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF ou, ainda, da situação cadastral, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  
4. Apresente comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data 

da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Atendimento para o cadastro do NB. Após, ao setor de perícias 

para o agendamento. 

  

Intime-se. 

  

0001743-18.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034685/2012 - IRSON TIBURCIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte 
autora apresente, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito: 

  

1. procuração outorgada pela parte autora ao causídico, eis que a anexada ao processo não foi assinada pelo autor; 

  

2. cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o(a) autor(a) ou juntada de declaração datada acerca da residência do(a) autor(a), fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

  

Int. 

  

0022948-45.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301035615/2012 - ABGAIL GAMA 

DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Com anexação dos documentos 

comprobatórios pela CEF em 24/05/2011, havendo discordância, a parte autora deverá apontar eventual inconsistência 
no cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, sob pena de não conhecimento de 

impugnação genérica, no prazo de 20 dias. 

    Em caso de concordância, ressalto que o levantamento de conta de FGTS é realizado pelo titular do direito, na via 

administrativa, nos termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de alvará judicial. Por 

conseguinte, apresentada comprovação do cumprimento do julgado e nada impugnado nos termos desta decisão, 

observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

              Intimem-se as partes desta decisão. 

  

0006085-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301030760/2012 - MIRIAN 

RODRIGUES PINHO (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do relatório 

de esclarecimentos acostado em 03/02/2012. Após, voltem conclusos para julgamento. 

     P.R.I.. 

  

0003817-45.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301033148/2012 - JOSE RIBEIRO DE 

MORAES (ADV. SP159353 - DÁCIO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (com 

data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial 

ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0002548-68.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034510/2012 - MARIA HELENA 

RODRIGUES (ADV. SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 
comprovante de residência em nome próprio, completo (que inclua informação do município em que a parte autora 

reside), atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0000070-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034093/2012 - FRANCISCO 

LUCIANO MARTINS DE SOUSA (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise 

dos autos, verifico que o nome constante no registro informatizado deste Juizado Especial Federal não coincide com o 

nome cadastrado na Receita Federal. 

Assim, diante da divergência entre os documentos e considerando que para liberação dos valores é imprescindível o 

CPF, determino que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, 
sob pena de arquivamento do processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001887-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027945/2012 - CESAR HENRIQUE 

DE MORAES (ADV. SP276851 - RODNEY SERRETIELLO) X SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DE 

SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta por CESAR HENRIQUE DE MORAES em face da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

Nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal julgar as “causas em que a União, 

entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho”. 

Tal norma é corroborada pelo art. 6º, inc. II, da Lei nº 10.259/2001, o qual dispõe que “podem ser partes no Juizado 

Especial Federal Cível, como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais”. 

O réu é ente público estadual e não está incluído nos artigos 109 da C.F. e 6º, inc. II, da Lei nº 10.259/2001, o que afasta 

a competência da Justiça Federal para o julgamento da lide. 

Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos à Justiça Estadual. 

Intime-se. 

  

0055783-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301024998/2012 - ANTONIO CESAR 

SANTOS DE ANDRADE (ADV. SP296522 - NILDA MARIA DE MELO, SP296515 - MATILDE TEODORO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
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UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria, que deverá ser apreciada por uma das 

Varas da Justiça Estadual de Guarulhos. 

  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

                               

Publique-se. Intime-se. 

  

0041956-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031704/2012 - NUZIA SANTOS 

OLIVEIRA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Nos termos do artigo 253, inciso II, do CPC, distribuir-se-ão por dependência as 

causas de qualquer natureza quando, tendo sido extinto o processo sem julgamento de mérito, for reiterado o pedido, 

ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda. 
Assim, ante o ajuizamento anterior do processo 00563219620104036301, distribuído à 1ª Vara Gabinete em 16/12/2010 

e extinto sem resolução de mérito, remetam-se os autos eletrônicos àquele juízo. 

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0043746-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035065/2012 - JOAO ITAMAR DA 

SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o feito apontado no termo de prevenção é idêntico ao presente, e foi ajuizado e extinto, sem resolução 

de mérito, em 2011, determino a redistribuição destes autos ao Juízo da 13ª Vara-Gabinete deste Juizado Especial 

Federal, em respeito ao disposto no artigo 253 do CPC. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0001430-57.2012.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301019604/2012 - LINDINALVA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a conexão entre a presente ação e o processo nº 

2008.63.01.043025-1 e DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do juízo da 2ª Vara Gabinete deste Juizado Especial 

Federal, com fundamento nos artigos 105 e 106 do Código de Processo Civil. 

Redistribua-se o feito à 2ª Vara Gabinete, por dependência ao processo nº 2008.63.01.043025-1, observadas as 

formalidades de praxe. 

Cancele-se a audiência designada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003971-21.2011.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033816/2012 - VENUS 

CONSULTORIA E COMUNICACOES LTDA (ADV. SP119840 - FABIO PICARELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, nos termos do art. 115, inciso II, do Código de Processo 

Civil, c/c o art. 108, inciso I, “e” da Constituição da República, suscito conflito de competência negativo com a 5ª. Vara 

Federal Cível desta Capital, 

  

Determino que seja expedido ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos o artigo 118 do 

Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra deste processo. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

0003544-66.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033128/2012 - ANTONIO ROBERTO 

CIRIACO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção - processo 

00035446620124036301 , verifico que a parte autora ingressou com ação anterior com mesmo pedido e causa de pedir, 

distribuída à 11ª Vara Gabinete/JEF/SP, em janeiro de 2011, na qual foi prolatada sentença extinguindo o feito sem 

resolução do mérito em 27/06/2011. 
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Desta feita, preventa a 11ª Vara Gabinete/JEF/SP para o processamento e julgamento deste processo, motivo pelo qual 

DECLINO DA COMPETÊNCIA à referida Vara, com as homenagens deste Juízo. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0056084-28.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029727/2012 - MANOEL ROBERTO 

RODRIGUES (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos ao Juizado Especial Federal de Santo André, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002920-17.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028513/2012 - NILA MARIA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP161926 - LUIZ CARLOS ROBLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do trabalho 

(“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, 

as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já que esta 

é a detentora da competência residual. 

Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à justiça 

ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que 

promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." (Súmula nº 

501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios 

decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a concessão 

de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o restabelecimento do 

auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e de pensão por morte, desde 

que decorrentes de acidente de trabalho. 

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo transcrita: 
  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça 

Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram 

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. 

sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO AMARAL; 

Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626) 

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 
- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que versem 

sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos à 

Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY; 

Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as causas 

relativas a acidentes de trabalho. 
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Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Intime-se. 

  

0003156-66.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033746/2012 - IDALINA 

APARECIDA DE CASTILHO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARIA 

NATALIA VAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Coronel Macedo que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Avaré. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Avaré. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Avaré com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0003747-28.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035613/2012 - BENEDITO 

FRANCISCO CUCATTI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por BENEDITO 

FRANCISCO CUCATTI em face do INSS, objetivando, em síntese, desaposentação, para posterior obtenção de 

benefício mais vantajoso em decorrência da renúncia ao NB 047.988.020-4 (DIB 08/01/1992). 

  

Observo que o processo de nº. 0015107-91.2011.4.03.6301, apontado no termo de prevenção, foi distribuído à 6ª Vara 

do Juizado Especial Federal de São Paulo e extinto sem resolução do mérito, tendo o autor pleiteado desconstituição da 

aposentadoria que titulariza (“desaposentação”) e a imediata concessão de outro benefício de mesma natureza, com 

renda mensal inicial calculada com a inclusão do tempo de serviço posterior àquela data. 

  
Verifico que este pedido corresponde ao mesmo do atual processo. Desta forma, com base no art. 253, II CPC, constato 

a dependência, devendo os autos virtuais de nº. 0003747-28.2012.4.03.6301 serem remetidos à 6ª Vara. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0030000-24.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030904/2012 - BENTO PAULINO 

CARDOSO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente. 

Cumpra-se. 

Sai a parte intimada. Intime-se o INSS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, é assinado pelos presentes que se identificaram 

na minha presença. 
  

0002353-83.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031103/2012 - JOSE NASCIMENTO 

DE SOUZA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André (SP), o qual é sede de Juizado 

Especial Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal n.º 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 
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Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0003275-27.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029369/2012 - ALEXANDRE 

GARCIA DA SILVA (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS 

RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em 

TUTELA ANTECIPADA 

Trata-se de ação ajuizada por ALEXANDRE GARCIA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, em que a parte autora requer o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

É o relatório. Decido. 

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 
demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: 

(a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão do evento incapacitante; 

(b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios acidentários e das doenças 

catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações 

excepcionais eximidas de carência; 

(c) incapacidade laborativa total (incapacidade uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado) 

e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; 

(d) surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, 

cumprido o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 
8.952, de 1994) 

  

No caso concreto, a parte autora não demonstrou de forma inequívoca o preenchimento de todos os requisitos 

necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Malgrado tenha a parte autora demonstrado que se encontra em processo de tratamento médico, verifico que não há nos 

autos documentos suficientes que venham atestar, no presente momento, a sua incapacidade laborativa, de modo efetivo 

e eficaz, a ponto de justificar a antecipação da tutela requerida. 

Logo, merece crédito, ao menos por ora, o resultado da avaliação feita pela autarquia, que goza de presunção de 

legalidade, já que consoante as comunicações de decisão anexadas ao feito o benefício foi indeferido por não 

constatação de incapacidade laborativa. 

Sendo assim, não há como se aferir, neste momento e de modo unilateral, sem contraditório, se a autora está realmente 

incapacitada para o trabalho; há, pois, necessidade da realização de perícia médica, por experto eqüidistante das partes e 

nomeado por este Juízo, de maneira que tais questionamentos demandam ampla produção e cotejo de provas. 

Assim, impõe-se reconhecer que não foram atendidos os pressupostos da antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que 

não foram demonstrados, inequivocamente, a verossimilhança do direito alegado e o fundado receio de dano 

irreparável, neste sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
DE AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que o 

agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas que 

permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

(TRF da 3ª REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 184796 - PROCESSO 200303000448034-SP - DÉCIMA 

TURMA - REL. DES. FED. GALVÃO MIRANDA - DJU 31/01/2005, P. 593). 

  

Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, 

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 
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 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  

0042525-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257463/2011 - FRANCISCA 

VALTEMAR DE SOUZA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo, apontado no termo de prevenção, foi extinto 

sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

        Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0007990-20.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027823/2012 - AZELIANO 

BERTAGNI (ADV. SP196336 - OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Certifique-se o trânsito em julgado e, se o caso, após as providências cabíveis, dê-se baixa findo. 

  
Cumpra-se. 

  

0003685-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029495/2012 - ROSANGELA 

CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); MARCOS VINICIUS 

CELESTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante disso, determino: (a) a inclusão de Larissa 

Celestino de Oliveira no polo ativo da demanda; (b) a intimação da coautora Rosângela Celestino de Oliveira, 

pessoalmente e por meio de seu advogado, para em 15 dias restituir os valores referentes ao RPV já levantado; (c) a 

intimação da coautora Rosângela Celestino de Oliveira para regularizar sua representação processual, haja vista que não 

há procuração outorgada a seu advogado em seu próprio nome, mas sim como representante dos filhos; (d) a expedição 

de ofício à DPU para atuar como curadora especial de Larissa Celestino de Oliveira; (e) a intimação do MPF e da DPU 

para, em 15 dias, apresentarem manifestação nos autos, haja vista o nítido interesse de incapaz. 

Cumpridas as determinações supra e decorridos os prazos ora concedidos, voltem conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0003054-44.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031057/2012 - MARIA APARECIDA 
RIBEIRO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 27 de fevereiro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, INDEFIRO a tutela 

antecipada requerida. 

Cite-se o INSS. 

  
0004269-55.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035080/2012 - AGENOR DOS 

SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004144-87.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035088/2012 - LUIZ CARLOS DE 

CASTRO (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0003380-04.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031046/2012 - MARIA DOLORES DE 

ABREU (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício 

assistencial.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícias médica e social, cuja conclusão esclarecerá a 

alegada incapacidade e hipossuficiência econômica. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 
Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0055088-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033082/2012 - ADAO ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP114510 - ISAI SAMPAIO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 07/03/2012, às 11h30min, aos cuidados do perito 

médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Bela Vista - São Paulo (SP), 

conforme disponibilidade da agenda no Sistema do Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em 

28/08/2009. 

 O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito nos termos do Art. 267, III do CPC. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0027806-17.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033379/2012 - MARIA GERALDO 

DANTAS PEREIRA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela para concessão de benefício por incapacidade.    

Considerando-se o resultado do laudo pericial, o qual constatou que a parte autora encontra-se incapaz total e 

permanente desde 24.07.2011 e tendo vista estar presente a qualidade de segurado na data da incapacidade vez que, 

conforme CNIS anexado aos autos em 07.02.2012 a autora está recolhendo contribuições regularmente na qualidade de 

contribuinte individual - facultativo desde 07/2007 até 01/2012, antecipo os efeitos da tutela e determino ao INSS que 

implante em favor do autor o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 45 dias. Oficie-se para 

cumprimento.  

 Esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados. 

Aguarde-se o decurso do prazo determinado em decisão anterior. 

Após tornem os autos conclusos para julgamento. 

Int. Cumpra-se.Oficie-se. 
  

0350226-50.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031989/2012 - JOSE PROVASI 

(ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição acostada aos autos em 21/07/2011, tendo em vista que o autor 

já efetuou o levantamento dos valores objeto da presente demanda em 27/05/2011, por meio de RPV, estando, portanto, 

preclusa qualquer impugnação de valores. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, dê-se baixa no processo. 

  

0004158-71.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035085/2012 - SERGIO GUIMARAES 

LEITE (ADV. SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e 

realização de perícia médica, por ocasião do julgamento. Int 

  
0003491-85.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033399/2012 - ERISBERTO 

VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003485-78.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033400/2012 - MARIA KIMIZAN 

TAVARES (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003970-78.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035101/2012 - MARIA APARECIDA 

DE JESUS (ADV. SP170402 - ANA MARIA ARAUJO KURATOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a 

ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Diante do quadro clínico narrado e documentos anexados com a inicial, ao setor de perícias para verificação da 

possibilidade de antecipação da perícia. 

Int. 

  

0051212-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031002/2012 - JOSE CESARIO DOS 

SANTOS (ADV. SP276980 - JOSE CICERO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela para concessão 

de benefício por incapacidade.    

Considerando-se o resultado do laudo pericial, o qual constatou que a parte autora encontra-se incapaz desde 

14.09.2011 pelo prazo de seis meses a contar do laudo pericial (13.12.2011) e tendo vista estar presente a qualidade de 

segurado na data da incapacidade vez que, conforme CNIS anexado aos autos em 06.02.2012, na data de início da 

incapacidade o autor estava recolhendo contribuições regularmente na qualidade de contribuinte individual, antecipo os 

efeitos da tutela e determino ao INSS que implante em favor do autor o benefício de auxílio-doença no prazo de 45 dias. 

Oficie-se para cumprimento.  

 Esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados. 

Sem prejuízo, tendo em vista a impugnação ao laudo médico apresentada pela parte autora em petição de 02.02.2012, 

tornem os autos ao Dr. Perito para que apresente os esclarecimentos solicitados pela parte autora e responda aos 

quesitos complementares. 

Anexado o relatório médico complementar, manifestem-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de 

intimação. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Int. Cumpra-se.Oficie-se. 
  

0003722-15.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033388/2012 - RAIMUNDO DE 

OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS 

MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos e examinados os autos, em decisão de 

tutEla antecipada 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA SOUSA, propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, requerendo a averbação do período rural de 26.04.80 a 31.12.89 como comodatário (fls. 22 inicial) e do período 

especial de 03.09.90 a 20.09.2011 (editora FTD) para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, bem como a antecipação dos efeitos da tutela. 
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 É o relatório. Decido. 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  

  

A tutela antecipada, é medida excepcional, que só deve ser deferida em casos extremos. No âmbito dos Juizados 

Especiais Federais esse entendimento é reforçado, pois trata-se de rito regido pelos princípios da celeridade e da 

informalidade, de sorte que apenas em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano 

irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da medida de urgência. 
  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, sobretudo 

considerando que a análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, em uma análise perfunctória, a 

verificação do tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual 

benefício. 

  

Além disso, há necessidade de oitiva de testemunhas quanto ao período de cerca de nove anos que o autor pretende 

averbar, bem como há necessidade de juntada de declaração de manutenção das condições desde o início da prestação 

de serviços pelo autor na empresa FTD e/ou juntada de laudo técnico. 

  

Ressalto por fim que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios, sendo certo ainda que, após 

a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução 
probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar 

esta decisão. 

  

O autor deverá comparecer à audiência já designada com até 03 (três testemunhas independentemente de intimação, 

para prova do período rural, sob pena de preclusão. Também deverá apresentar, sob a mesma penalidade, declaração de 

manutenção das condições desde o início da prestação de serviços pelo autor na empresa FTD e/ou juntada de laudo 

técnico. Prazo - 30 (trinta) dias. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: CITE-SE a CEF. 

  
0049858-07.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035227/2012 - MOACIR FLAVIO DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0042380-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035232/2012 - ZILDA RIBEIRO 
BARBOSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0004349-19.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035075/2012 - JOSE DE ALMEIDA 

(ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 104/578 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0004026-14.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035097/2012 - JOSE APARECIDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP261185 - TELMA REGINA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído por ausência de qualidade de 

segurado. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0033598-54.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032623/2012 - NAIR PIOVANI (ADV. 

SP185488 - JEAN FÁTIMA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nair Piovani solicita a concessão de pensão por morte na qualidade de companheira. 

Foi anexada Carta precatória com a oitiva das outras duas testemunhas arroladas na última audiência por e para 

convicção do juízo. 

A autora e outras testemunhas foram ouvidas na audiência do dia 24.09.09. 

Assim, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  
0055310-95.2011.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033353/2012 - ROSANGELA 

OLHER (ADV. SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO, SP302658 - MAÍSA CARMONA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De início, 

não observo periculum in mora que tornasse a tutela típica de urgência. 

Ainda, em se tratando de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

0047168-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033363/2012 - WILSON ALVES 

FERREIRA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as partes manifestem-se acerca do laudo pericial anexado ao processo. 

Int. 

  
0055817-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037061/2012 - FRANCISCA 

FERREIRA DE SENA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0041955-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033372/2012 - CLAUDIONOR 

DEOMEDESSI (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes autos, o laudo pericial atesta que não está caracterizada 

incapacidade laborativa e/ou para atos de vida independente, razão pela qual indefiro a medida antecipatória postulada, 

por falta de fumus boni iuris. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópia integral da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 
Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  
0003780-18.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035118/2012 - NILTON MARTIOLI 

DANTAS (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003707-46.2012.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035124/2012 - WELLINGTON 

FERREIRA DIAS (ADV. SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  
Registre-se, cite-se e intime-se. 

  
0003533-37.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033395/2012 - DELJACY LOPES 

BARROSO (ADV. SP256824 - ANGELO VICENTE ALVES DA COSTA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056893-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033349/2012 - UBIRACIRA DE 

FATIMA DAS CHAGAS (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049610-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035228/2012 - TATIANA 

GONCALVES DE ALMEIDA (ADV. SP278805 - MARCELO RODRIGUES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). CITE-SE a CEF.. 

  
0003450-21.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033404/2012 - GENILDA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO SAMPAIO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0025393-31.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033912/2012 - ROBERTO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Converto o julgamento em diligência. 
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Para verificação da competência deste juízo, é essencial a juntada aos autos do processo administrativo que resultou na 

concessão do auxílio-doença NB 31/505.582.987-3. A relevância desse documento se justifica pela necessidade de 

verificar se a CAT acostada com a inicial (fls. 17 a 23) foi apresentada ao INSS quando do requerimento administrativo. 

Por essa razão, determino ao INSS que apresente cópia integral do processo administrativo NB 31/505.582.987-3, no 

prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreensão. 

Com a juntada dos documentos, abra-se vista às partes para manifestações, no prazo de 05 dias, e, por fim, tornem 

conclusos para prolação de sentença. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

  

0576554-67.2004.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301008324/2012 - GIULIO MALLAMO 

(ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA, SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA); ELEONORA 

FURLANETTO MALLAMO (ADV. SP150818 - CLAUDIA DE CASSIA MARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 28/04/2011: tendo 

em vista a discordância do INSS com o parecer elaborado pela contadoria judicial e apresentação de planilha entre 

junho 1999 e junho de 2003. 

Retornem os autos à Contadoria Judicial para manifestação acerca dos questionamentos apresentados pelo INSS. 

Cumpra-se. 
  

0002658-67.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031437/2012 - DEISE ROMEIRO 

(ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim sendo, DEFIRO a tutela 

antecipada requerida, para que seja excluído dos cadastros de proteção ao crédito o apontamento relacionado ao 

contrato "FIES" no mês de 07/2011. Oficiem-se a CEF e ao SERASA e SCPC para que cumpram a tutela, em 10 (dez) 

dias, sob pena de fixação de multa diária de R$ 100,00 (cem) reais por dia de atraso. 

Cite-se a ré. 

  

0003481-41.2012.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033401/2012 - JULIANA VIEIRA 

LIMA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0048463-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033360/2012 - ADERMAN 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela para concessão de benefício por incapacidade.    

Considerando-se o resultado do laudo pericial, o qual constatou que a parte autora encontra-se incapaz desde março de 

2011 pelo prazo de seis meses a contar do laudo pericial (23.11.2011) e tendo vista estar presente a qualidade de 

segurado na data da incapacidade vez que, conforme CNIS anexado aos autos em 07.02.2012 o autor esteve em gozo de 

benefício de auxílio-doença NB 545.412.297-8 (DIB 24.03.2011 DCB 03.06.2011), antecipo os efeitos da tutela e 

determino ao INSS que restabeleça em favor do autor o benefício de auxílio-doença no prazo de 45 dias. Oficie-se para 

cumprimento.  

 Esclareço que a presente medida não inclui pagamento de atrasados. 

Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da prova pericial anexada aos autos. No 

mesmo prazo, e caso entenda pertinente, o INSS deverá apresentar proposta de acordo. 

Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, voltem conclusos. 

Int. Cumpra-se.Oficie-se. 

  

0003558-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033391/2012 - QUITERIA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 
APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

                      É que, como a autora informa, o INSS indeferiu seu pedido, uma vez que a perícia administrativa concluiu 

pela sua capacidade ao trabalho, ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica.  

                       O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

  

                       Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada, ao menos, por ora. 

  

  

                      Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  
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                       Publique-se. Cite-se o INSS. 

  

0035882-69.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032576/2012 - JOSE LORETO 

FAGUNDES (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Oficie-se ao réu, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento a Demandas Judiciais, para que 

no prazo de dez dias cumpra a obrigação de fazer determinada no julgado, implantando a renda mensal revista e 

pagando o decorrente complemento positivo. 

  

Cumpra-se. 

  

0056027-10.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033352/2012 - ADECIO ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, SP287782 - NOEMI DOS SANTOS 

BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 
exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e determino que a parte autora apresente cópia integral do processo 

administrativo indicado na inicial, no prazo de 45 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0032806-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037132/2012 - ELIAZER PRADO 

LOPES (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Eliazer Prado Lopes solicita a averbação de períodos especiais para revisão de 

aposentadoria. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 
entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0020817-29.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034754/2012 - MANOEL 

NOGUEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). À vista da petição anexada pela parte 

autora em 30.01.2012, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos da conta n. 8663-5, 

conforme pleiteado, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

                Após, tornem os autos conclusos. 

  

0032397-56.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030721/2012 - PAULO CLARO DA 

SILVA (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Paulo Claro da Silva solicita sejam averbados períodos especiais para 

concessão de aposentadoria. 
 Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar cópias integrais e legíveis de suas CTPSs. 
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É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0054830-20.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301469006/2011 - DIVA SANTOS DE 

JESUS DOURADO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Em atenção ao termo de prevenção anexado, observo que o presente feito apresenta o 

mesmo pedido formulado no processo 00173426520104036301, distribuído à 1ª VARA GABINETE deste JEF e 

extinto sem resolução do mérito em 31/05/2011, com trânsito em julgado. 

Nos termos do art. 253, II, do Código de Processo Civil, distribuir-se-á por dependência a ação quando, tendo sido 

extinto o processo sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido. 

Ante o exposto, determino o envio dos autos ao SEDI, para retificação da distribuição, devendo o feito, em seguida, ser 

enviado à 1ª Vara Gabinete , competente para o processamento do presente feito. 

Cumpra-se com urgência. 

Intimem-se. 

  

0002986-36.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032459/2012 - ISA MARIA BORBA 

(ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

A partir da análise de informações constantes do sistema informatizado do réu, verifico que o INSS cumpriu 

erroneamente a obrigação de fazer determinada em sentença transitada em julgado. Com efeito, reconheceu-se em 

sentença a renda mensal revista de R$ 1.535,64 para a competência de novembro de 2009. Entretanto, o réu apenas 

implantou a renda mensal revista na competência de janeiro de 2010, acarretando a não aplicação do índice adequado de 

reajuste. 

  

Diante do exposto, oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento a 

Demandas Judiciais, para que no prazo de dez dias cumpra corretamente a obrigação de fazer, pagando o decorrente 

complemento positivo. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0045468-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301028321/2012 - REIJANE HEMMEL 

DE OLIVEIRA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, determino ao INSS que implante pensão por morte no 

valor de um salário mínimo em favor de Reijane Hemmel de Oliveira, no prazo de 45 dias a contar da ciência dessa 

decisão. 

Intime-se o MPF para manifestação, no prazo de 15 dias, acerca de eventual interesse da inclusão do menor Diego 

Hemmel de Oliveira nesta ação. 

Int. Cumpra-se 

  

0003948-20.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033384/2012 - JADER THEODORO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial 

por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 
Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 02 de março próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, por ora, indefiro o pedido 

que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  
0003806-16.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035109/2012 - NAILSON DIONISIO 

DA SILVA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053888-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301036106/2012 - GILDASIO CARDOSO 

SILVA (ADV. SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052157-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033358/2012 - JARDIVINA 

GONCALVES DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); QUITERIA CELIA MARTINS 

CAETANO (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por 

ocasião do julgamento. 

  

0053359-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034720/2012 - NAUSIDE FONSECA 

DOS SANTOS (ADV. SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Com o aditamento voltem os autos conclusos. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/05/2012, às 16:00 horas, devendo as partes 

comparecerem, acompanhadas de suas testemunhas, independentemente de nova intimação. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0049633-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032667/2012 - MARIA DE LOURDES 

PEREIRA MACIEL (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Maria de Lourdes Pereira Maciel solicita pensão 

pela morte de cônjuge. 

A autora alega impossibilidade de prova de vínculo próximo tendo em vista que o falecido perdeu sua CTPS, deixando 

de abrir Boletim de Ocorrência. 

A autora apresentou documentos no dia 02.12.10, dentre eles a Certidão de Óbito ilegível. 

A autora defende, em sua inicial, que de qualquer maneira a pensão por morte dispensa qualidade de segurado visto que 

dispensa carência mínima. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 
designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 

A autora deverá apresentar cópias legível da certidão de óbito, bem como cópias integrais do processo administrativo e 

de todos os documentos que possuir que revelem vínculo próximo à data do óbito ou dentro do período de graça 

previsto pela LBPS (holerites, extratos de FGTS, RAIS, etc). 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0038765-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034768/2012 - MARILZA FRANCA 

DA CUNHA (ADV. SP084749 - MAURICIO JOSE CHIAVATTA, SP231688 - THIAGO ASSAAD ZAMMAR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A doença apontada pela autora 

em sua petição de 24/01/2012 poderá ser analisada por médico clínico geral, tendo em vista que não há o atendimento 

da especialidade vascular pelos peritos médicos do Juizado Especial Federal. 

Dessa forma, tendo em vista o apontado pela autora e a fim de que não se alegue cerceamento de direito, designo perícia 

médica, com médico clínico, a ser realizada em 20/03/2012, às 14:00 horas, com a Dra. Ligia Celia Leme Forte 

Gonçalves, no 4º andar deste Juizado Especial Federal, oportunidade em que a autora deverá apresentar todos os 

documentos médicos que possua para comprovação da sua incapacidade em relação à referida especialidade médica, 

sob pena de preclusão da prova. 

Após, venham os autos conclusos. Int. 
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0003844-28.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035107/2012 - MARIA RODRIGUES 

RIBEIRO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da 

parte autora. A concessão do benefício requer a análise detalhada das contribuições efetivamente recolhidas, com 

pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0036720-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035060/2012 - KATIA DA SILVA DE 

LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de 

prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, 

cancelando-se eventual agendamento efetuado anteriormente. 

  

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 
  

No prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

  

Após, façam-se os autos conclusos para sentença. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0026891-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301023151/2012 - LUZINETE 

FERNANDES CHAVES (ADV. SP061946 - EDGARD MENDES BENTO); ANA PAULA CHAVES PEREIRA 

(ADV. ); MARIA ELISA CHAVES PEREIRA (ADV. ); MATHEUS CHAVES PEREIRA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). entendo necessária a realização 

de perícia grafotécnica para verificar a autenticidade da assinatura do falecido Cleverson de Jesus Pereira. O resultado 

dessa perícia tanto pode servir como elemento favorável à alegação da parte autora, quanto contrário. 

Sendo assim concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de preclusão da prova, para apresentar em secretaria todos 

os documentos originais de que disponha contendo a assinatura de Cleverson de Jesus Pereira, em especial os recibos de 
pagamento de salários cujas cópias estão acostadas aos autos, RG e CTPS do falecido. 

De posse dos originais do RG, da CTPS e dos recibos de pagamentos em nome de Cleverson de Jesus Pereira, o perito 

deverá esclarecer se as assinaturas constantes de todos esses documentos foram feitas pela mesma pessoa. 

Para a realização da perícia grafotécnica, nomeio o Perito Judicial ÁLAN TEIXEIRA DE OLIVEIRA e designo o dia 

12.03.2012, às 9 horas. 

No prazo de 10 dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico 

(Lei nº 10.259/01, art. 12, §2º) 

Os documentos originais a serem entregues pela parte autora deverão ser remetidos ao perito por Analista Judiciário 

Executante de Mandados, que certificará nos autos a retirada do material gráfico. 

Após a entrega do laudo grafotécnico o perito deverá devolver na Secretaria deste Juizado (2º andar) os documentos 

originais sob a sua responsabilidade. Uma vez devolvidos, os documentos deverão ser custodiados no cofre deste 

Juizado Especial Federal, certificando-se nos autos a adoção de cada uma das providências. 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para eventuais manifestações em 10 dias, prazo em que poderão requerer 

a produção de outras provas. 

Por fim, incluo o feito em pauta de julgamento exclusivamente para efeito de controle dos trabalhos deste juízo. 

Portanto, salvo ulterior deliberação em contrário, as partes estão dispensadas de comparecer a outras audiências neste 

feito. 
Publicada e registrada neste ato, intimem-se as partes e o MPF. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por 

incapacidade.  

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais 

Federais, em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
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Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência sem a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão 

demonstraria a alegada incapacidade.  

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo 

que seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na 

ocasião do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003563-72.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033389/2012 - EDNA APARECIDA 

DIAS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003519-53.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033397/2012 - JOSE XISTO 

GONCALVES (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030403-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034248/2012 - KUMIKO ODAMI 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); EDVALDO SOUTO CAMARA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição da CEF acostada aos 

autos em 09/12/2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

            Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não verifico os requisitos necessários 

à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor 

aguardar instrução normal do feito.  
O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  
0003972-48.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035100/2012 - GILMAR FERREIRA 

COSTA (ADV. SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003752-50.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035121/2012 - LUSINETE DOS 

SANTOS ALVES (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA, SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003701-39.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035128/2012 - MARIA MOREIRA 

(ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004126-66.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035091/2012 - ANTONIO CESAR 

OLIVEIRA (ADV. SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: No caso em tela, não vislumbro, de 

plano, a verossimilhança do direito alegado. A comprovação de tempo de serviço especial exige análise 

aprofundada de documentos técnicos e parecer contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  
0034871-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037049/2012 - DULCE MARIA DO 

AMARAL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027382-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037060/2012 - ANTONIA MIRANDA 

BATISTA (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042064-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035067/2012 - VALTER 
FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por 

intermédio da qual pretende a parte autora a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Foi realizado o laudo médico pericial e anexado a estes autos virtuais. 

A parte autora já se manifestou. 

Assim, concedo ao INSS, o prazo de 15 (quinze) dias, para se manifestar acerca do laudo médico anexado aos autos e, 

sendo o caso, apresente parecer de assistente técnico. 

Intime, ainda, o INSS para que, no mesmo prazo acima descrito, apresente eventual proposta de acordo. 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença, quando será apreciado o pedido de tutela ora 

pretendido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0003516-98.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033398/2012 - MARIA DO 

SOCORRO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, sem prejuízo de 

ulterior entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

                     Int. 

  

0040887-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301173079/2011 - DANIELY MARIA 

MOREIRA BARBOSA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUIOMAR APARECIDA SILVA MUNIZ 

(ADV./PROC. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA). Recebo a petição anexa aos autos em 

22/02/2011. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

  

0000109-84.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033409/2012 - MARIA TUNICO 

SOBRINHA (ADV. SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nesta 

demanda, não encontro os pressupostos necessários à sua concessão porque, em se tratando de pedido de pagamento de 

prestações vencidas, o cumprimento da decisão se faz após o trânsito em julgado (CF, art. 100, §§ 1º e 3º, c.c. Lei nº 

10.259/01, art. 17). 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada. 

A fim de complementar o conjunto probatário, determino que a parte autora apresente cópia integral dos processos 

administrativos indicados na inicial, no prazo de 45 dias. 

Intimem-se. Cite-se. 

  

0043354-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033370/2012 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP222666 - TATIANA ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a medida antecipatória 

postulada para que, no prazo de 30 (trinta) dias, o INSS conceda e pague a José da Silva o benefício assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal e instituído pela lei 

8742/93. 

No mais, intimem-se a Autarquia e o MPF para que, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se sobre o laudo 

social, após, voltem conclusos para sentença. 

OFICIE-SE. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0007075-97.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033955/2012 - WAGNER VARELA 

DA SILVA (ADV. SP017020 - DJALMA DE SOUZA GAYOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a necessidade da juntada dos processos 

administrativos (NB 87/533.961.813-3 e 87/529.312.669-1) para o deslinde do feito, concedo o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para que o patrono do autor traga aos autos cópias integrais dos referidos processos , sob pena de julgamento 

do feito no estado em que se encontra. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 
  

Intimem-se. 

  

0003781-03.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035117/2012 - FRANCISCO 

FRANCISMAR GOMES (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  

0017672-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301017532/2012 - CESARIO BATISTA 

DOS REIS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico 
pelo extrato do "CNIS" que o autor possui dois vínculos empregatícios em aberto, sendo um com a sociedade 

empresária ERIK SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA e o segundo com a empresa LEDERVIN INDUSTRIA E 

COMERCIO LTDA. 

Em decisão proferida em 18/08/2011, o autor foi intimado a informar se atualmente exerce atividade remunerada e, em 

caso negativo, que juntasse declaração das empresas atestando o afastamento do serviço. 

Todavia, o autor limitou-se a juntar declaração de afastamento das atividades laborais apenas da empresa ERIK 

SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, conforme petição anexada em 17/10/2011. 

Dessa forma, concedo o prazo de quinze dias para que o autor cumpra integralmente a decisão proferida em 18/08/2011, 

devendo informar se presta serviços atualmente para a sociedade empresária LEDERVIN INDUSTRIA E COMERCIO 

LTDA e, se o caso, declaração de afastamento da referida empresa das atividades laborais. 

Findo o prazo fixado sem as providências determinadas, retornem os autos conclusos para julgamento do feito no estado 

em que se encontra. Int. 

  

0053369-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034047/2012 - MARIA DE LOURDES 

DA CUNHA SALES (ADV. SP295823 - DANIELA SPAGIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Designo perícia médica na especialidade de Psiquiatria para o dia 19/03/2012, às 14h00, aos cuidados da perita Dra. 

Raquel Szterling Nelken, na Av. Paulista, nº 1345 4º andar- Cerqueira César - São Paulo, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. 

A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou Carteira 

de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0003914-45.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035106/2012 - ANTONIA REGINA 

DE SOUSA LIMA (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0003484-93.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301027780/2012 - ADALTO COSTA 

GUEDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos, 

  

Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices 

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos autos 
documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo FGTS e do 

depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário converter o 

julgamento em diligência. 

  

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de vinte 

(20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo 

FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do 

FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no 

protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

  

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

  

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

Int. 

  

0048179-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301030784/2012 - VALTANEIDE 
CELINO LIMA OLIVEIRA (ADV. SP193966 - AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 
do julgamento. 

Defiro a produção de prova pericial com especialista em ortopedia, Dr. Mauro Mengar, a ser realizada no setor de 

perícias deste juizado sito à Avenida Paulista no 1345, 4o andar, no dia 07/03/12 às 14:30 hs, oportunuidade em que a 

autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022155-77.2006.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301015296/2012 - DAVID GOES 

MACIEL (ADV. SP125282 - ISRAEL XAVIER FORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 
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Trata-se de pedido de revisão de benefício mediante aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de fevereiro 

de 1994, aos correspondentes salários-de-contribuição, com os respectivos reflexos monetários, julgado procedente por 

sentença transitada em julgado. 

  

Embora a autarquia não tenha anexado aos autos o cálculo referente à revisão do benefício e valor dos atrasados, a 

Contadoria Judicial elaborou parecer informando que a revisão foi efetuada de maneira correta (pareceres anexados em 

12/08/2008 e 21/03/2011). 

  

Intimada a oferecer manifestação a parte autora alega que os valores foram calculados a menor (petição anexada em 

22/07/2011). 

  

Decido. 

  

À vista da documentação constante dos autos, a Contadoria Judicial efetuou cálculo na forma do titulo executivo 

judicial formado na fase de conhecimento e, destaque-se, em face do qual não foi interposto qualquer recurso, indicando 

a consistência da revisão efetuada pelo INSS, indicando como valor devido a título de atrasados a quantia de R$ 698,12 

(SEISCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DOZE CENTAVOS) atualizada até a data da sentença. 

  
Anoto que, embora a parte autora tenha anexado cálculo indicando valores maiores em relação àqueles apurados pela 

Contadoria Judicial, não indicou especificamente qual ou quais equívocos teriam sido cometidos no cálculo em 

dissonância com o título executivo judicial. 

  

Diante do exposto, rejeito a impugnação da parte autora e julgo extinta a presente execução, nos termos do artigo 794, I 

do Código de Processo Civil e determino a baixa definitiva dos autos. 

  

Remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para que providencie a expedição do requisitório referente ao montante dos 

atrasados 

  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0056068-74.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033351/2012 - MARIA CECILIA 

TAVARES CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ver revisado o benefício de 
aposentadoria por invalidez da autora. 

DECIDO. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, ante a irreversibilidade da medida. 

Ainda, resta necessário parecer da Contadoria Judicial para, com base nos documentos constantes nos autos bem como 

em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a verificação dos salários de contribuição e obtida a RMI do 

benefício. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 
P.R.I. 

  

0000277-86.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033407/2012 - MANOEL ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos e examinados os autos, em decisão de 

  

tutEla antecipada 
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Trata-se de ação ajuizada por MANOEL ALVES DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por idade ou, subsidiariamente, a concessão de 

benefício assistencial. Requer a concessão de tutela antecipada. 

  

Antes de mais nada, verifico que não há coisa julgada em relação ao feito constante do termo de prevenção, visto que o 

anterior foi extinto sem resolução de mérito. 

  

É o relatório. Decido. 

O art. 273 do Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada 

pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 1994) 

  

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (Incluído pela Lei nº 

8.952, de 1994) 

  
No caso concreto, o INSS computou apenas 79 contribuições (fls. 22 e 26 processo administrativo), número inferior ao 

apontado pela parte na inicial, excluindo grande parte dos vínculos constantes das CTPSs apresentadas com a inicial, 

inclusive um vínculo recente laborado em Condomínio (fls. 12 pdf inicial). Além disso, uma das CTPS não possui folha 

de identificação. 

Diante dessa constatação, os diversos períodos indicados pela parte autora merecem uma análise mais criteriosa, sendo 

que sua confirmação demanda dilação probatória a ser resolvida durante a instrução processual. 

Em outros termos, a verossimilhança das alegações da parte autora não salta aos olhos, tendo em vista que para a 

análise do pleito mister se faz produção e cotejo de provas. 

Assim, prematura se afigura a incursão do meritum cause sem a presença de elementos que demonstrem, ictu oculi, o 

direito provável da parte autora e a necessidade premente do sacrifício do devido processo legal, visto que a regra geral 

é a concessão da tutela somente ao final do processo, que somente se inverte em casos excepcionais. 

  

Por todo o exposto, indefiro, por ora, o pedido de tutela antecipada, com a ressalva de que, ao final da instrução 

probatória ou mesmo na sentença, poderá este Juízo, à luz dos elementos colhidos sob o crivo do contraditório, reavaliar 

esta decisão. 

O autor deverá apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, todas as provas que possuir a respeito dos vínculos 

controversos (extratos de FGTS, holerites, etc) sob pena de preclusão. 
Outrossim, indefiro a prioridade de tramitação na medida em que a maioria das pessoas que ajuízam ações no Juizado 

Especial Cível são enfermas ou idosas, a antecipação de cálculos e de julgamento é medida que somente em situações 

excepcionais pode ser concedida. 

Inexistente qualquer situação excepcional, não há motivo para que seja alterada a ordem cronológica de conclusão 

interna deste Gabinete. 

Por fim, diante do pedido subsidiário de concessão de benefício assistencial, nomeio a perita Simone Narumia para a 

realização da visita social no dia 27/04/2012 às 10:00 horas. 

O autor deverá apresentar croqui de seu endereço e número de telefone para contato pela assistente social. Prazo - dez 

dias. 

P.R.I. Cite-se o INSS quanto ao pedido subsidiário de concessão de benefício assistencial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: CITE-SE. 

  
0012408-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035236/2012 - ROBERTO 

CAMPANELLI (ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0041144-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035233/2012 - CLAUDINEI LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP245704 - CECI PARAGUASSU SIMON DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048080-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035230/2012 - VALDECI 

RODRIGUES PRATES (ADV. SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA 

DÍVIDA ATIVA). 

  

0037400-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035234/2012 - MILTON AUGUSTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009149-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035238/2012 - DIVANIR LEITE 

LOPES (ADV. SP283562 - LUCIO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042525-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035231/2012 - FRANCISCA 

VALTEMAR DE SOUZA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012360-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035237/2012 - SANTO FREDIANI 

(ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA, SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0003458-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035239/2012 - WILLIAN COSTA 

MENDES (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003478-86.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033402/2012 - ELZO MATEUS 

(ADV. SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. 

                      É que, como o autor informa, o INSS indeferiu seu pedido, uma vez que a perícia administrativa concluiu 

pela sua capacidade ao trabalho, ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica.  

                       O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

  

                       Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada, ao menos, por ora. 

  
                       Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

                       Publique-se. Cite-se o INSS. 

  

0003537-74.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033394/2012 - EUDESIA DE 

OLIVEIRA ROSA (ADV. SP044246 - MARIA LUIZA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Traga a parte autora aos autos cópia integral do processo administrativo de indeferimento do pedido, NB 

41/152.241.247-3, no prazo de 60 (sessenta) dias, com a contagem do tempo efetuada pelo INSS. 

Após, dê-se vista à parte contrária, pelo prazo de 10 (dez) dias. 

                   Cite-se e intime-se. 

  

0040887-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031835/2012 - DANIELY MARIA 

MOREIRA BARBOSA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUIOMAR APARECIDA SILVA MUNIZ 
(ADV./PROC. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA). Conforme decisão proferida em 07.12.2011 

foi determinado que se juntasse aos autos o vídeo apresentado pela Corré Guiomar juntamente com a Contestação. 

Ocorre que, diante da incompatibilidade do programa em que foi gravado o vídeo pela Corré e o programa existente nos 

computadores deste Juizado Especial Federal, o arquivo não é possível de ser acessado em nenhum dos computadores 

disponíveis do JEF/SP, razão pela qual o vídeo apresentado não foi anexado aos autos até o presente momento. 

Dessa forma, tendo em vista que a Corré informou que consegue visualizar o vídeo em seu notebook, entendo 

necessária a realização de audiência de instrução e julgamento para que as Partes e este Magistrado tenham acesso às 

imagens de vídeo apresentadas pela Corré. 

Assim, designo audiência de Instrução e Julgamento para dia 23.02.2012 as 14:00 horas, devendo a Corré trazer o seu 

computador pessoal que possibilite o acesso às imagens de vídeo. 

Intimem-se. 
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0044299-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301029354/2012 - YAEKO YASUTAKE 

(ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o restabelecimento 

do benefício auxílio-doença (NB154.095.686-2), devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

Manifestem-se as partes a respeito do laudo pericial anexado aos autos em 10 (dez) dias. No mesmo prazo, apresente o 

INSS proposta de acordo se julgar conveniente. 

  

Decorrido, tornem conclusos. Int. 

  

0038756-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301032716/2012 - MARIA DAS DORES 

CALIXTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A autora não anexou aos autos nenhum documento médico que 
justifique a necessidade de realização da perícia médica na especialidade psiquiatria. Dessa forma, concedo-lhe o prazo 

de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento no estado em que se encontra o processo, para a 

juntada de documento médico na referida especialidade. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a tutela. Int. 

  
0004319-81.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034999/2012 - ROSANGELA ALVES 

DE SOUSA (ADV. SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003976-85.2012.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035098/2012 - JOSE ANTONIO DE 

SOUZA (ADV. SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0003945-65.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033385/2012 - ALDEMIR 

FELICIANO DOS SANTOS (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão 

da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como o autor informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho, o 

que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento 

probatório por meio de perícia médica. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pleiteada, ao menos, por ora. 

  

Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a parte autora junte aos autos cópia de seu RG e CPF, sob pena de extinção 

do feito sem o julgamento do mérito. 

  

                                      Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.  

  

                                      Publique-se. Cite-se o INSS. 
  

0000962-93.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031069/2012 - OSMARINA DOS 

SANTOS JACINTO DE ROYO (ADV. SP096332 - DENISE POIANI DELBONI, SP185186 - CLAYTON VINICIUS 

PEGORARO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada. 

  

Intimem-se. 

  

0003706-61.2012.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035125/2012 - ALEX MENDES 

FARIAS DA SILVA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo ausente o requisito da verossimilhança 

das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Por outro lado, pelos documentos anexados, não é 

possível aferir a qualidade de segurada. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido 

contraditório. Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 01 de março próximo, salutar 

aguardar o seu resultado.  
Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte 

autora.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  
0003374-94.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031048/2012 - MARIA APARECIDA 

VIEIRA ALVES (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003426-90.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033405/2012 - DAVID ALVES 

BARRETTO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003699-69.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035130/2012 - JOSE ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP281366 - CESAR CALS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003624-30.2012.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031034/2012 - GERALDO 

HENRIQUE FERREIRA FAUSTINO (ADV. SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037016-92.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033377/2012 - MARIA DAS 

GRACAS CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao perito para resposta aos quesitos apresentados 

pela parte na petição de 06.02.2012. Após, conclusos. Int. 

  

0028481-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301034311/2012 - MOACIR RICCI 

(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a parte autora sobre o teor 

da petição da CEF acostada aos autos em 10/01/2012, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

            Int. 

  

0031385-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033053/2012 - JOZA PROFIRO DE 

MELO (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor pretende seja concedido benefício assistencial. 

Do que se depreende do laudo pericial, o autor é incapaz para os atos da vida civil e para o exercício de atividade 

laborativa. 
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Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 (sessenta) dias para que seja providenciada a interdição da parte autora e 

juntada cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação processual. 

E, para que não haja prejuízo ao autor pelo decurso do tempo, passo a me manifestar quanto ao pedido de tutela 

antecipada. 

O requisito subjetivo (deficiência) é evidente. No laudo pericial restou demonstrado que o autor tem deficiência mental 

e precisa de alguém para cuidar de suas vida diária. 

Quanto ao requisito da hipossuficiência, há elementos nos autos apontando seu cumprimento. 

O laudo social revela que o autor reside com a companheira e dois filhos menores. O único rendimento advém do que 

aufere a companheira na informalidade, como diarista. 

Presentes a prova inequívoca e o fundado receio de dano irreparável, que resulta também do caráter alimentar do 

benefício postulado, CONCEDO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do benefício 

assistencial de um salário mínimo em favor do autor, no prazo de 45 dias, sob pena de desobediência. 

Diante da constatação da incapacidade civil do autor, para que não haja prejuízo a ele pela demora, nomeio como sua 

curadora especial a sua companheira e representante legal nestes autos, Sra. Ana Maria de Jesus. 

A curadora especial deverá apresentar cópia do RG e do CPF para que possa ser cadastrado e acompanhar o autor no 

recebimento liminar das parcelas. Após a apresentação dos documentos pessoais da curadora, OFICIE-SE para 

cumprimento da liminar. 

Neste ínterim, deverá ser providenciada, no prazo de 60 (sessenta) dias, a interdição do autor, ainda que provisória, ou, 
se em tramitação, o respectivo requerimento, sob pena de cassação da liminar. 

Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0049737-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301037095/2012 - PRISCILA 

APARECIDA TESOLIN (ADV. SP232353 - LUIZ GONSAGA DA SILVA, SP298393 - FERNANDO OLIVEIRA 

MAFAA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Priscila Aparecida 

Tesolin solicita seja concedido benefício de salário maternidade na qualidade de contribuinte individual. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no sistema apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. 
A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis das guias de recolhimentos com as datas de autenticações, cópias 

das CTPSs e do processo administrativo. 

É preferível que o protocolo não seja efetuado nos postos integrados, como o Largo São Francisco, tendo em vista que a 

petição provavelmente não será enviada para este Juizado em tempo hábil na data da audiência. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0028609-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035003/2012 - CICERO LUIS DA 

SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO); KERLISSON JOSE DA SILVA (ADV. SP236274 - 

ROGERIO CESAR GAIOZO); MARIA KELIANE DA SILVA (ADV. SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de 

medida antecipatória formulado pelos autores, não verifico presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, necessária a apresentação de documentos que comprovem a contento a atividade rural da falecida, à época 

do início da incapacidade, e consoante laudo médico, a partir de 03/02/2009. 

Além disso, consta do CNIS que há vínculos do autor, cônjuge da falecida, em São Paulo, desde 1997, tendo a falecida, 

Sra. Maria Francisca da Silva, auferido benefício assistencial ao deficiente, de 03/02/2010 até o óbito (31/08/2010). 

Outrossim, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 
administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Desta sorte, após a juntada de novos documentos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Por fim, intime-se a parte autora, para, no prazo de 30 dias, juntar documentos para comprovação da alegada atividade 

rural exercida pela Sra. Maria Francisca da Silva, anterior a 03/02/2009. 

Int. 

  

0044240-81.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301033365/2012 - ROSA FONTANELI 

GASPERETI (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em que pesem os motivos a justificar a apreciação 
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do pedido de tutela antecipada, tenho como indispensável a prévia oitiva da parte contrária sobre os laudos, em 

homenagem ao princípio do contraditório 

Assim, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestem-se as partes acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) 

anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o Réu para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 

  

0004148-27.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301035087/2012 - JOSINA SEVERINA 

DE LIMA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição 

desde pedido administrativo. Afirma que o INSS desconsiderou serviço prestado. 

Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             

Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. 

Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  
0002926-24.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031929/2012 - NEUZA SANTOS 

(ADV. SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela 

parte autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da dependência econômica da autora em relação ao 

falecido e sua qualidade de segurado. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 
Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0003183-49.2012.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301031050/2012 - ELIZEU ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional para o fim de ser 

determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de contribuição, com o cômputo e conversão dos 

tempos de serviço especiais. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 
pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base 

nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de serviço comum e especial. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 
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0053946-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301012986/2012 - MANOELITO 

GUEDES DE JESUS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao setor de perícias para 

agendamento. 

No mais, aguarde-se realização da perícia judicial. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0009681-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301033005/2012 - LUIZ 

MONTEIRO BATALHA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, para que 

se possa proceder ao enquadramento de classes de interstícios, é imprescindível a apresentação de cópias legíveis dos 

carnês de todo o período contributivo da parte autora, bem como de cópia integral e legível do processo administrativo 
que concedeu o benefício ao autor, contendo inclusive análise contributiva feita pelo INSS. 

Assim, concedo ao autor o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente toda a documentação acima, sob pena de 

extinção do feito sem apreciação do mérito. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003271-06.2007.4.03.6320 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301034599/2012 - MARIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP243480 - HÉLIO BATISTA DE 

OLIVEIRA JUNIOR, SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES, SP141897 - GISELY FERNANDES 

DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP113908 - ROSANA MIRANDA DE SOUSA (MATR. 

SIAPE Nº 0.934.796), SP154891 - MARCO AURÉLIO BEZERRA VERDERAMIS (MATR. SIAPE Nº 1.341.038)). 

`A vista da matéria demandada altere-se o pólo passivo. 

Após, cancele-se a certidão de trânsito em julgado expedida em 19/09/2011 e intime-se a União corretamente, 
devidamente representada pela AGU, com a devolução de prazo para eventual recurso. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6301000099 
  

LOTE Nº 14611/2012 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0051080-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301008734/2012 - 

ROSEMEIRE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); CAIXA SEGURADORA 

(ADV./PROC. SP237329 - FLAVIA LIAS SGOBI). Intime-se a CEF para apresentar contestação no prazo de 30 dias. 

Após, tornem conclusos, tendo em vista se tratar de matéria exclusivamente de direito. Int. 

  

0046601-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031844/2012 - 

RISONEIDE ARAUJO MALVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que o processo não se encontra em termos para julgamento. 
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                             Determino a expedição de ofício à 24ª Vara Cível Federal de São Paulo, para que junte aos autos a 

cópia de todas as peças relacionadas à execução do julgado do processo 2000610000297055,em relação à autora 

RISONEIDE ARAUJO MALVEIRA. 

               Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a CEF junte aos autos os comprovantes de saque das parcelas do 

FGTS da autora, cópia dos documentos apresentados pelos autores dos saques e relação de data e local de cada um dos 

saques.    

                        Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 18/05/2012, às 14:00 horas. Intime-se. 

                        P.Intime-se.Oficie-se conforme determinado. 

  

0040521-28.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301023786/2012 - 

ANGELO CARLOS OLIVEIRA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do Parecer da 

Contadoria anexado aos autos, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30(trinta) dias, acoste aos autos cópias dos 

holerites contendo os salários de contribuição dos anos de 1994, 1995, 1996,1997,1998 e do período de setembro 

de 1999 a junho de 2000. 

                Cumprida a determinação, aguarde-se julgamento conforme pauta de controle interno. 

          Intime-se. 
  

0055956-76.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301034746/2012 - 

WILLIANS VECINO RODRIGUES (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). WILLIAMS VECINO 

RODRIGUES ajuizou a presente ação em face do INSS alegando que seu benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço NB 42/111.679.708-6, DIB 11.12.98, deferido em 11.02.99, alegando que o INSS deixou de computar 

administrativamente todo o tempo de serviço a que tinha direito, considerando que possuía mais de 35 anos de serviço. 

Citado, o INSS apresentou contestação com preliminar de inépcia e, no mérito, afirmou decadência, prescrição e 

solicitou a improcedência. 

DECIDO. 

O autor alega que o INSS deixou de averbar todos os períodos a que tinha direito, fazendo uma listagem dos períodos a 

fls. 07/08 da inicial. Afirma que chegou a solicitar a revisão administrativamente. 

No entanto, o autor não juntou nenhuma CTPS tampouco cópias do processo administrativo. Deixou, ainda, de 

especificar quais períodos não foram reconhecidos administrativamente. 

Dessa maneira, determino que o autor proceda à juntada de cópias integrais do processo administrativo contendo todos 

os documentos, inclusive a fase do pedido de revisão, sob pena de preclusão da prova. Prazo - 60 (sessenta) dias. 
O autor deverá, ainda, apresentar cópias integrais e legíveis de suas CTPSs e a respectiva emenda à sua inicial, sob pena 

de extinção. 

Com a juntada das provas supra indicadas e da emenda, voltem conclusos para análise (Serventia - remessa para a pasta 

raiz da 1ª Vara). 

Intimem-se.. 

  

0048791-41.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031239/2012 - 

GILBERTO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a 

esclarecer se os salários de contribuição que pede aplicação a seu benefício foram informados ao INSS para fins de 

retificação do CNIS. Se for o caso, deverá juntar processo administrativo, demonstrando suas alegações, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. 

Não tendo sido requerida retificação do CNIS junto ao INSS, parte autora deverá informar, no prazo de 10 (dez) dias, 

nestes autos ter apresentado respectivo requerimento ao INSS, pedindo, outrossim, sobrestamento do feito, de maneira a 

permitir análise administrativa. 

Int. 
  

0046293-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301030989/2012 - 

CLAUDIVANE MENDES DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a autora justifique o não 

comparecimento na audiência designada. 

  

Após, com ou sem manifestação, voltem conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0043334-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301030080/2012 - 

CONDOMINIO RESIDENCIAL RECANTO DAS GRACAS III (ADV. SP105811 - EDSON ELI DE FREITAS, 
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SP207346 - RODRIGO AUGUSTO TEIXEIRA PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora o prazo suplementar de 60(sessenta) 

dias, para que traga aos autos as certidões mencionadas na decisão anterior. Após, tornem conclusos. 

           Intime-se. 

  

0029914-53.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301008778/2012 - 

PEDRO ALGAVES (ADV. SP272433 - ELIZA DE CÁSSIA CABRAL ANTUNES, SP261374 - LUCIO 

ALEXANDRE BONIFACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 5 dias para a parte autora informar se pretende produzir prova 

testemunhal a fim de corroborar o período de trabalho na empresa Patropi. 

Com a manifestação, tornem conclusos. Int. 

  

0029717-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301033158/2012 - 

BELIZARIO LUIZ GONCALVES (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da 

contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de 12 prestações 
vincendas, ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do 

CPC). 

Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre eventual renúncia ao valor que excede a alçada 

deste Juizado. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa, os autos serão remetidos ao juízo competente. 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma 

antecipação acerca do resultado da demanda. 

Int. 

  

0046539-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301034899/2012 - 

MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA); 

PALOMA SOARES DA SILVA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA); DANILO 

SOARES DA SILVA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA); DANILO SOARES DA 

SILVA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se da ação ajuizada por MARIA DE 

LOURDES SOARES DA SILVA (certidão de casamento de fls. 21 inicial) e seus filhos menores PALOMA SOARES 
DA SILVA (nasc. 14.07.90) e DANILO SOARES DA SILVA (nasc. 24.11.92) e também DANILO SOARES DA 

SILVA (nasc. 06.01.95), representados pela primeira autora, em face do INSS para concessão do benefício de pensão 

por morte na qualidade de esposa e filhos menores de Edvaldo Soares da Silva, falecido em 10.09.08, aos 44 anos de 

idade, por enforcamento (certidão de fls. 22 pdf inicial). Requerem pagamento de atrasados desde a data do óbito visto a 

menoridade de três dos autores na época do falecimento do instituidor. 

Os autores alegam que o falecido era portador de epilepsia decorrente de alcoolismo e que não possuía condições de 

trabalhar mantendo, assim, a qualidade de segurado nos termos do art. 15, I, da LBPS. 

Citado, o INSS apresentou contestação com preliminar de alçada e, no mérito, solicitou a improcedência por falta de 

provas. 

Em 10.01.12 foi anexada petição solicitando dilação de prazo e expedição de ofício á Unidade de Saúde para juntada de 

prontuário médico completo. 

DECIDO. 

O feito não pode ser julgado. 

Entendo que há necessidade de realização de diligências para a busca da verdade dos fatos e para que não se alegue 

cerceamento ao direito de prova. 

Para maior celeridade, considerando a presença de menores no feito, determino: 

1)            seja expedida Carta Precatória para MANDADO DE BUSCA A APREENSÃO do prontuário médico 
completo do falecido EDVALDO SOARES DA SILVA, nasc. 21.07.64, filho de Serafim Soares da Silva e Creusa 

Soares da Silva, CPF 402.864.104-78 (documentos de qualificação a fls. 21/25), perante o Hospital Regional Rui de 

Barros Correia na Avenida Agamenom Magalhães, s/n, Centro da Cidade de Arcoverde, Pernambuco, com urgência. A 

precatória para cumprimento do Mandado deverá ser expedida via malote digital sistema Hermes, com urgência; 

2)            SEJA EXPEDIDO MANDADO DE BUSCA E APREENSÃO dos Prontuários médicos de tratamento 

realizados pelo falecido em São Paulo, perante a Secretaria Municipal de Saúde, pelo tratamento realizado nas seguintes 

unidades de saúde: UBS Engenheiro Guilherme H.P Coelho (Av. Gustavo Berther, n. 155, Vila Dalva, CEP 05386-110, 

São Paulo-SP; C.S.I. Dr. Victor Araújo Homem de Mello, Pinheiros na Rua Ferreira de Araújo, 789, Pinheiros, São 

Paulo (documentos com nomes e endereços das Unidades a fls. 58/66). O Oficial de Mandados deverá efetuar a busca 

perante a Secretaria Municipal e, se necessário, perante todos os lugares indicados e necessários. 
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Desde já, nomeio a perita neurologista Carla Cristina Guariglia para a realização de perícia médica indireta no dia 

13.06.12, às 15:00 horas.A perita deverá analisar a documentação a ser juntada por Mandado de Busca e Apreensão. 

A parte autora fica ciente de que deverá comparecer ao exame munida de outros documentos que tiver relacionados 

com a patologia do falecido, sob pena de preclusão. 

No prazo de 5 dias, a contar da publicação desta decisão, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo 

perito e indicar assistente técnico (CPC, art. 421, §1º). 

Com a juntada do laudo, ciência às partes para eventual manifestação em 10 (dez) dias. 

Por fim, faculto após autores a juntada de cópias do processo administrativo e de outros documentos que julgarem 

importante para a resolução da lide, sob pena de preclusão. Prazo - 60 (sessenta) dias. 

A autora MARIA DE LOURDES SOARES DA SILVA deverá apresentar cópia da Certidão de Casamento Atualizada, 

sob pena de preclusão, bem como cópia da Certidão de Nascimento de Paloma Soares da Silva. 

Sem prejuízo, designo data para análise deste processo no dia 27.07.12, às 15:00 horas, dispensadas as partes de 

comparecimento visto que não há necessidade de realização de audiência. O processo será julgado internamente com 

anexação dos cálculos. 

EXPEÇA-SE A CARTA PRECATÓRIA PARA CUMPRIMENTO DE MANDADO COM URGÊNCIA. 

A advogada deverá acompanhar o cumprimento das diligências e peticionar o que de direito. 

Int. Cumpra-se. 

  
0029929-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301031846/2012 - AIR 

VITORIO RAMOS (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo não se encontra em 

termos para julgamento, pois a parte autora não juntou todos os documentos necessários ao deslinde do feito. 

Conforme parecer do contador judicial, não foi possivel consistir a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da 

concessão do benefício NB 42/1067545759. 

Assim, faz-se necessária a juntada de copia integral do processo administrativo referente ao benefício NB 

42/1067545759, contendo necessariamente a contagem de tempo de serviço da concessão. 

Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a autora junte o processo administrativo, sob pena de julgamento do 

processo no estado. 

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 09/05/2011, às 16:00 horas, dispensado o comparecimento 

das partes. 

Intime-se. Oficie-se. 

  

0050196-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301008737/2012 - 

OSWALDO FERREIRA BARBOSA (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de revisão do benefício 

aposentadoria por idade, objetivando o recálculo da renda mensal inicial para inclusão no período básico de cálculo dos 

valores recebidos a título de auxílio-acidente. 

Porém, entendo necessária a apresentação da certidão de inteiro teor do processo nº. 365/05 da 1º Vara de Acidentes do 

Trabalho de São Paulo, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0055766-16.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301034418/2012 - JOSE 

BATISTA SANTOS (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). JOSÉ BATISTA SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSS solicitando a 

averbação de todos os períodos constantes em CTPS e a revisão das parcelas e índices de salários de contribuição do 

benefício de aposentadoria por idade NB 41/139.212.122-9, DIB 06.09.05, concedido com contagem de 20 anos,05 

meses e 14 dias, alegando o autor que o INSS considerou apenas as contribuições constantes dos carnês. 

O autor afirma que a contagem de contribuição deveria ter ultrapassado 25 anos. 
Citado, o INSS apresentou contestação com preliminar de alçada e alegação de indispensabilidade de juntada do 

processo administrativo para a análise do contagem do deferimento e de todos os documentos juntados. No mérito, 

afirmou decadência, prescrição e solicitou a improcedência. 

DECIDO. 

Verifico que o presente feito, de fato, não trata apenas de revisão de parcelas e índices mas revisão da contagem de 

contribuição e do coeficiente de concessão da aposentadoria por idada, tendo em vista o disposto no art. 50 da Lei . 

8.213/91: 

“Art. 50. A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por 

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício.” 
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Com a inicial, o autor apresentou apenas uma simulação de contagem, carta de concessão, bem como cópias das CTPSs 

e de alguns carnês de contribuição. 

Dessa maneira, determino que o autor proceda à juntada de cópias integrais do processo administrativo contendo 

principalmente a contagem de tempo da concessão, sob pena de preclusão da prova. Prazo - 60 (sessenta) dias. 

No mesmo prazo, deverá apresentar cópias integrais e legíveis de todas as guias de recolhimentos, bem como de todas 

as provas complementares que julgar pertinentes. 

Deverá, ainda, informar, por escrito, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, calculado na forma 

prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao 

pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na 

ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

Com a juntada das provas supra indicadas, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias e venham 

conclusos para análise (controle interno da Vara). 

  

Intimem-se.. 

  

0046338-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301033577/2012 - 

TEREZA CASONATO WOLGA (ADV. SP231406 - RAQUEL ARAUJO OLIVEIRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Providencie a parte autora a 

juntada de cópias dos carnês de recolhimentos e da CTPS no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2- Após, manifeste-se o INSS sobre a prova acrescida em 10(dez) dias, no mesmo prazo as partes poderão apresentar 

alegações finais. 

  

3- Decorrido, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o médico(a) 
perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia médica. 

Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2012 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000239-68.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANAESSE FIDELIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP311213A-APARECIDO MANOEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000372-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA RODRIGUES ARAUJO 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000373-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARDELINA APARECIDA VACILOTO REDE 

ADVOGADO: SP117977-REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000374-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOSO 

ADVOGADO: SP167808-EUGENIA MARIA RIZZO SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000375-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERNANDO AGUIAR 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000376-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA DA SILVA DEMONTI 
ADVOGADO: SP223195-ROSIANA APARECIDA DAS NEVES VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000377-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DESNITI DA SILVA FAVARINI 

ADVOGADO: SP287131-LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000378-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000379-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA LAINE CAMARGO 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000380-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SEVERINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000382-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO BOIATTI 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000383-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DOLORES CHIBIM 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000384-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000385-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO JOSE DAL BONI 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000386-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMARI APARECIDA TORRES DAL BONI 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000388-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CECILIA FERRARETO 

ADVOGADO: SP280916-CARLA FERRARETO CICCONELLO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000390-34.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA LANGE FRANCO 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000392-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP126124-LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000432-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ELENICE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000433-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIA FLORENCA BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000434-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINA MARIA FERREIRA SANTANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/02/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000436-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/02/2012 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000437-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE CESAR MENDES 

RÉU: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/05/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000438-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES PADILHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000439-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU MARQUESI FILHO 

ADVOGADO: SP311213A-APARECIDO MANOEL DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000440-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALBERDAN FERREIRA OKAZAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/02/2012 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 28/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - 
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CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000441-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO FERNANDES SANTOS SORIA 

RÉU: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - MEC 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0000442-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GARCIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP111346-WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0000443-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA APARECIDA DA SILVA ARANTES 

ADVOGADO: SP100097-APARECIDO ARIOVALDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/05/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000444-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE RODRIGUES PENTEADO 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000445-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EZEQUIEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP212626-MARIA IZABEL CHRISTOVÃO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000447-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABRICIO DANIEL DE MELLO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000448-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA FISCHER 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000449-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESU ALVES 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000450-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PINHEIRO VIANA 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000451-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000453-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELIZABETH FORATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000454-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA MELIM 

ADVOGADO: SP289632-ANDRE LUIZ DE ASSUMPÇAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000455-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA NAKAMOTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290809-MILENA FERMINO SANTIAGO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000456-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA FERNANDES LEITE 

ADVOGADO: SP289632-ANDRE LUIZ DE ASSUMPÇAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000459-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA CREDENDIO GOMES 

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MORAIS GERMANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000471-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANICE DAS NEVES SOUZA 

ADVOGADO: SP143028-HAMILTON ROVANI NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000475-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOPES VIEIRA 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000477-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000479-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO TENORIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000483-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS SOUZA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000487-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MANHANI 

ADVOGADO: SP176714-ANA PAULA CARICILLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2012 15:45:00 

PROCESSO: 0000490-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SEBASTIANA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000494-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI WENZEL DE MOURA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000495-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PASSOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP235905-RICARDO IABRUDI JUSTE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0000497-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES ROTTH CANTOS 

ADVOGADO: SP198486-JULIANO COUTO MACEDO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000509-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000511-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDO OLIVEIRA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000435-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NOVA IGUAÇU - 3º JUIZADO - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016566-37.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONOFRE APARECIDO GASPARINO 

ADVOGADO: SP184574-ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 53 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2012 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000389-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS GABRIEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000391-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SERRA 

ADVOGADO: SP103886-JOSE RENATO VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000446-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA DE FATIMA GOMES 

ADVOGADO: SP256781-VINICIUS MARQUES BARONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000452-74.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS GAZANO PRADO 

ADVOGADO: SP309417-ALEXANDRE MAGNO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000457-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEANDRO TRINDADE GUERRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 
no dia 06/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - 

CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000458-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOPOLDINA AZEVEDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 

1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000460-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131305-MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000461-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES MARQUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP241326-RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000463-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA ALESSANDRA DE LIMA MAIA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000464-88.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO COSTA AGUIAR 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000466-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELLE CRISTINA GALVAO MOTA 

ADVOGADO: SP268231-EDSON FERNANDO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 
CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000467-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA SARTORELLI 

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000469-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA HENRIQUE DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP309424-ANDRÉ JORGE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000472-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA TAVORE PIRES 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000474-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEIA OLIVEIRA DE LIMA E SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000478-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DE MENESES PEIXOTO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000480-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000482-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP158873-EDSON ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000484-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA MARIA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP273031-WELLINGTON DIETRICH STURARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000485-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORALICE FELIX ROCHA 

ADVOGADO: SP214554-KETLEY FERNANDA BRAGHETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000488-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE LOURDES PASCHOALOTTE DEGASPERI 

ADVOGADO: SP209105-HILÁRIO FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 
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CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000489-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIA FERNANDES 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/02/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000491-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVALDO PEREIRA COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 28/02/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000493-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR MOREIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP289766-JANDER C. RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000496-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO VILELA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000499-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000500-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARLOS LOPES 

ADVOGADO: SP279974-GIOVANNI PIETRO SCHNEIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0000501-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000505-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 
CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000507-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEVILY VITORIA ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 28/02/2012 08:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - 

CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000514-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SIDNEI CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000515-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELVAI GUEDES 

ADVOGADO: SP263437-KARINA FERNANDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000516-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON NAUR FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000517-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000518-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000519-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ SILVA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000520-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELELMO NELSON SOATO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000521-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ TRIVELATO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000522-91.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLARET RIBEIRO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000523-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA BRASILINA CHAGAS FURTUOSO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000524-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AFONSO GONÇALVES 
ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000525-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CALIXTO BOTELHO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000526-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR FABRIN 
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ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000527-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZUPERIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000528-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARPANEZZI 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000529-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000530-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA DO PRADO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000531-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE RODRIGUES DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000532-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE APARECIDA DE SOUSA HENRIQUES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000533-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUYLEI DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0000534-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL LOPES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 141/578 

PROCESSO: 0000535-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU GRIGOLETO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000536-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CORREA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000537-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE LEOPOLDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000538-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000539-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS FERNANDES MARIM 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000540-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRANI BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000541-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PETRUCIA LIMA DE MELO 
ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000542-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000543-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELLEN SUED FRANCISCO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000544-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIO PEREIRA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000545-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO AGNALDO SOTARELLI 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000546-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000547-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEM PIERANGELI GARCIA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000548-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000549-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DE MORAES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000550-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ELEUTERIO DE GODOI 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000551-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON BRITES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000552-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA PESSOA DE SOUZA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000553-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EICKE BUCHOLTZ 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000554-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO ADRIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000555-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000556-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR DA SILVA LEONE 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000557-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CORONA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000558-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM PEDRO DE SOUSA FILHO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000559-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO BASSAN 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000560-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALTAMIRO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000561-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM FERREIRA PRADO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000562-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO DOMINGUES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000563-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO ZANESCO SOBRINHO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000564-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SPINELI 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000565-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGOS SOBRAL 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000566-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BATAIER NETO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000567-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CAMILO DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000568-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTÔNIO SÉRGIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000569-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MALVINA CREDENDIO GOMES 

ADVOGADO: SP262646-GILMAR MORAIS GERMANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000570-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GILDO BERCA DE ARAUJO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000571-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/04/2012 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000572-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BARTOLOMEU FERREIRA FREITAS 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000573-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO SERGIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000574-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP035574-OLIVIA WILMA MEGALE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/02/2012 09:20 no seguinte endereço: CENTRO EMPRESARIAL 

ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010916, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000575-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS GABRIEL 
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ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000576-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA APARECIDA TONON 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000578-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELA CAETANO 

ADVOGADO: SP229158-NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000580-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DIMARTINI 

ADVOGADO: SP293036-ELISANGELA PATRICIA NOGUEIRA DO COUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/05/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0000583-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS RAMOS 

ADVOGADO: SP250860-ERICK MARCOS RODRIGUES MAGALHÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0000602-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 

1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000605-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADAIR DE PAULA MANETTI 

ADVOGADO: SP295031-MARCIO DA SILVA LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000606-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMINIO ROSSI 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000608-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000609-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA GARCIA BUCHOLTZ 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000610-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIZIA DE BARROS 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000611-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR MARTINS FERREIRA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000612-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO OLIVEIRA DE PADUA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000613-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DE FREITAS SOUZA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000614-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DONATO PASSOS 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000615-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PACHECO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000616-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000617-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DAS CHAGAS 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000618-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES OLIVEIRA FILHO 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000619-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANESIO FORTES 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000620-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELENA CAMPAGNOLI 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000621-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU FERREIRA ARANTES 
ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000622-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000623-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: MG102468-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0011501-61.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MIOTO SOARES 

ADVOGADO: MG124144-GUSTAVO MORELLI D'AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/03/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 115 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 116 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2012 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000577-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO DE PAULA 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000581-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR FERREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000582-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ MAGALHAES 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000584-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEIJAMIRO FERREIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP283076-LUCIANA HELENA LIMA DE OLIVEIRA GIACULLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000586-04.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA JULIA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP242995-GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000588-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA CHIERATTO IAMARINI 

ADVOGADO: SP287197-NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000590-41.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOVITA DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO: SP287197-NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000591-26.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE INACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152556-GERSON SOARES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000592-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON COCHITO 

ADVOGADO: SP152556-GERSON SOARES GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000593-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP076687-LUIZ FERNANDO MIORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000594-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LACERDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000595-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP060598-FRANCISCO PASSOS DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000596-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELI DORALICE DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000597-33.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA SOARES DE MEIRA 

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000598-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000599-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEI APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP113843-NORBERTO PRADO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000600-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELI JORGE LIMA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/04/2012 13:50 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000601-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES CANDIDA DA COSTA MORAES 

ADVOGADO: SP100878-CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/05/2012 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000603-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/04/2012 14:10 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000604-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LURDES BATISTA ARAUJO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 28/02/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 08/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 

1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000607-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP037139-HENRY CHARLES DUCRET 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000624-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO STEVANATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000625-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI RAMOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000626-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONTINA FRANCO DE CAMARGO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000627-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VIEIRA 

ADVOGADO: SP118041-IRAN EDUARDO DEXTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000628-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000629-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTOVAM SURGE 

ADVOGADO: SP105203-MONICA REGINA VIEIRA MORELLI D'AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000630-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ROBERTO BARRETO 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000631-08.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000632-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000633-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DOUGLAS RODRIGUES PIRES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000634-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DACILVIO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000635-45.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELITA MARIA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0000636-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000637-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NAZARENO GALDINO BEZERRA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000638-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000639-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000640-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA NICOLAU 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000641-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHEILA GAMBOA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000642-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000643-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE SOUZA ALEIXO 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000644-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCIO SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000645-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ORETI 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000646-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ARANJO FILHO 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000647-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000648-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO JOSE HONORIO 

ADVOGADO: SP223433-JOSE LUIS COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/01/2012 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000649-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MENDES DOLAZZA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000650-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000651-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALIA BORGES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000652-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILSO JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000653-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA RAIMUNDA DA SILVA CORREA 

ADVOGADO: SP261692-LUIZ HENRIQUE DA SILVA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000654-51.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VENICIO MANOEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202570-ALESSANDRA THYSSEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000655-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BEATRIZ NAZZARI PUGA 

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000656-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEREMIAS PEREIRA 

ADVOGADO: SP261638-GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0000657-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA PAULA DE OLIVEIRA MARTINS FRANCO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000658-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000659-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA LIMA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000661-43.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUBIRACY FERREIRA DE MOURA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000667-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP184762-LUIZ GUSTAVO FORNAZIERO BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000669-20.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE JULIO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000670-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BEZERRIL 

ADVOGADO: SP033166-DIRCEU DA COSTA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000672-72.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000683-04.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETTI MESSIAS VILELA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000685-71.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDALMO FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000686-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000687-41.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000688-26.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA DOS SANTOS MARTINS 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000689-11.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO LUMINATO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000690-93.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTENOR WOLF 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004450-33.2010.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA MARIA DE MOURA TERRA 

ADVOGADO: SP111346-WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/01/2012 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000402-48.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000404-18.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA PEDROZO SPINDOLA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000407-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIA LUZIMAR RODRIGUES 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000409-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA JOSE BAGATTINI 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000410-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PEREIRA RAMOS 
ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000413-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO LEONARDO CHINATO 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000414-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ARRUDA CURI 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000415-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA BETTI 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000416-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER NETO 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000417-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CESAR CATELAN 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000418-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNOBIO JEAN CRUZ DE NOVAIS 

ADVOGADO: SP264779A-JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000419-84.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MENDES 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000420-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE DE SOUZA CUNHA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000422-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO CELIO RODRIGUES FRANCA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000423-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ADAO FAGANELLO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000424-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ANTONIO MARQUEZINI 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000425-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000426-76.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO ALFREDO ABRAHAO SOARES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000427-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES JOLO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000428-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA SANCHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211788-JOSEANE ZANARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000429-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000430-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP094601-ZILDA DE FATIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 16:45:00 
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PROCESSO: 0000431-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE APARECIDA OTTAVIANO 

ADVOGADO: SP238366-TACIANE ELBERS BOZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0000462-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000465-73.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ARAUJO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000468-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA FELIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000470-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO JOHANES FERREIRA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000473-50.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA ROZA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP236372-GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000476-05.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SETUO NOMURA 

ADVOGADO: SP120041-EDSON MACIEL ZANELLA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000481-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANDRIETTA 

ADVOGADO: SP225254-ERCILIO CECCO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000486-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MURONI SOBRINHO 

ADVOGADO: SP216508-DANILA BOLOGNA LOURENÇONI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 162/578 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000492-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE TOLEDO CUNHA 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000498-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO TEIXEIRA NETO 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000502-03.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI FERREIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0000503-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDA DE CASSIA ASSUMPÇÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000504-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DE SOUZA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000506-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000508-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000510-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENESCO GOMES DE MEIRA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000512-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONATO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000513-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP056072-LUIZ MENEZELLO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000579-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAO MARIM 

ADVOGADO: SP140114-CARLOS ALEXANDRE R DE CAMPOS ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000585-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000587-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE JUSTINA BISPO 
ADVOGADO: SP242995-GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000589-56.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP301193-RODRIGO NEGRÃO PONTARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0000660-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS REIS MARTINS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000662-28.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA LUCIA SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 
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CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000663-13.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELMA ALVES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000664-95.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEDIJA QUINTANILHA FAILDE 
ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000665-80.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA BERTAGNOLI 

ADVOGADO: SP287339-CARLOS GUSTAVO CANDIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000666-65.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000668-35.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA FLORIANO SIMOES 

ADVOGADO: SP201023-GESLER LEITÃO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000671-87.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA CRISTINA MORAIS SIANO 

ADVOGADO: SP259261-RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000673-57.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO ROXO TORRES 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000674-42.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 
CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000675-27.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000676-12.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IVANILDO GOMES 

ADVOGADO: SP286923-BARBARA CRISTINA LOPES PALOMO SOCALSCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000677-94.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURITA SANTOS DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 19/04/2012 14:10 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000678-79.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000679-64.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DANIEL DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP250445-JAIRO INACIO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000680-49.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIDIA TEIXEIRA MATEUS 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000681-34.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUCELINO SOARES PEREIRA 

ADVOGADO: SP198477-JOSE MARIA RIBAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 11:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000682-19.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREZA PINHEIRO DEGODOY 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000684-86.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIL ISAIAS AUGUSTINHO 

ADVOGADO: SP223195-ROSIANA APARECIDA DAS NEVES VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

MORAES SALES, 1136 - 2º ANDAR - CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000691-78.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO ANTONIO MENDONCA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000692-63.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO AMERICO DOS REIS 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000697-85.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS AVILA 

ADVOGADO: SP272906-JORGE SOARES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/03/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000698-70.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR SIMEONI FRANCISCONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/03/2012 10:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 

1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000699-55.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA ROSA VITOLO 

ADVOGADO: SP242920-FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000700-40.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGARD REGGIANI JUNIOR 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000701-25.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES DE LIMA 
ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 03/05/2012 13:50 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000702-10.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR CASAGRANDE 

ADVOGADO: SP165241-EDUARDO PERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0000703-92.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000704-77.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA AMARAL CAMARGOS 

ADVOGADO: SP294996-ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 
CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000705-62.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DOS SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO: SP294996-ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000706-47.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: TEREZA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000707-32.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR BERTELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP276277-CLARICE PATRICIA MAURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000708-17.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS DE OLIVEIRA MENDONCA 

ADVOGADO: SP092922-NELSON XAVIER DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000709-02.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA FERRARI 

ADVOGADO: SP126442-JOSE GERALDO MARTINS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000710-84.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP195493-ADRIANA MAIOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000711-69.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS COELHO 
ADVOGADO: SP225350-SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000712-54.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP092790-TEREZINHA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0000713-39.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DO PRADO 

ADVOGADO: SP309417-ALEXANDRE MAGNO DO PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/03/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000714-24.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA CONCEICAO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP255848-FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0000715-09.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA CRISTINA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000716-91.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI LEMES RAMALHO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP276277-CLARICE PATRICIA MAURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/05/2012 14:20:00 

PROCESSO: 0000718-61.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE QUIRINO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000719-46.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO SIMAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP248913-PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000720-31.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA INACIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP126442-JOSE GERALDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000721-16.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DEODATO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0000722-98.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEANE MARIA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/03/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000723-83.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDINA MARIA DA SILVA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0000724-68.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ALMEIDA BONON 

ADVOGADO: SP199844-NILZA BATISTA SILVA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000725-53.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE SCHIAVETTO STALIUNAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000726-38.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP247658-EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000727-23.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO: SP296462-JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0000728-08.2012.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS GORGULHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255534-LUIZ CARLOS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000729-90.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO GOTTI 

ADVOGADO: SP112591-TAGINO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000730-75.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DELZUITA SOARES 

ADVOGADO: SP265521-VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000731-60.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA FERREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP265521-VAGNER CESAR DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/05/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0000732-45.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVALDO AGUIAR 
ADVOGADO: SP200502-RENATO URBANO LEITE 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000733-30.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA BRANDAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP287197-NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000734-15.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO CHIOZZI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/03/2012 10:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0000735-97.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE EMANUEL ARRUDA CAUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000736-82.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILO HENRIQUE MARTINS 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 09/03/2012 09:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 

1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000737-67.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA SOUZA CARRARA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000738-52.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000739-37.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249048-LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000740-22.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTA MARIA ROSA 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/03/2012 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE 

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000745-44.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN CRISTINA FRANCATTO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000746-29.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000747-14.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOROTEU DUARTE 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000748-96.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN CRISTINA FRANCATTO 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000749-81.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DIAS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000750-66.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO JURANDIR MOREIRA 

ADVOGADO: SP242276-BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000751-51.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON PINTO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 116 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 116 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/02/2012 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0000741-07.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA FRANCISCA CANDIDO 

ADVOGADO: SP275989-ANTONIO MARCOS BERGAMIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000742-89.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CLAUDIA MARTINEZ VALENTE 

ADVOGADO: SP287262-TARCISO CHRIST DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000743-74.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARÇAL SILVA 

ADVOGADO: SP288377-NATHALIA CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000744-59.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP288377-NATHALIA CRISTINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000752-36.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CERETTI 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000753-21.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANA FRANCISCA DOS SANTOS SOUSA PENTEADO 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000754-06.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHUELLEN CAMILA LEITE STERSA 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000755-88.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES DOS SANTOS QUINTEIRO 
ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0000756-73.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIPA 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/03/2012 12:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  JOSÉ DE SOUZA 

CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0000757-58.2012.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MESSIAS DE BARROS 
ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/06/2012 16:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6302000049 (Lote n.º 3119/2012) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0007539-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004875/2012 - MARISA PAULO 

DA CUNHA (ADV. SP277064 - HILARIO WALTER DO VALE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12 de abril de 2012, às 15h20, devendo o advogado constituído nos 

autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas independente de intimação. 

Int. 

  

0002703-39.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004885/2012 - JOAO BATISTA DE 

BRITO (ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES 
MANSUR BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a manifestação da requerida anexa em 10/11/2011, reconsidero 

a decisão anteriormente proferida e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem 

de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1.Cite-se o INSS para que apresente 

contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is). 2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a 

demanda. 3.Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS apresentada em cartório 

informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de negociação. No silêncio, 

venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, designe-se audiência de conciliação, 

para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0008401-89.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004718/2012 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP260227 - PAULA RÉ CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008387-08.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004720/2012 - SOFIA CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008377-61.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004722/2012 - ANTONIA CREUSA 
DA SILVA MOLINA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008375-91.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004723/2012 - IRENI LOPES DOS 

SANTOS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008366-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004725/2012 - LUIZA ANGELICA 

PERTICARRARI (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008334-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004731/2012 - ADILSON 

GONCALVES DE LIMA (ADV. SP074761 - CARLOS CESAR PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008243-34.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004734/2012 - BENEDITO 

BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA 
HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008167-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004736/2012 - VALDECI 

OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 

FABRIS, SP223185 - RICARDO JOSE FAVARETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008165-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004737/2012 - NILZA APARECIDA 

BIZIOLI DE SOUSA (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA, SP155630 - ANTONIO JOSÉ DE FARIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0008001-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004739/2012 - MARIA 

APARECIDA SILVA AZEVEDO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0007992-16.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004740/2012 - CREMILDA 

PINDOBEIRA ALMEIDA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - 

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007914-22.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004741/2012 - LUIZ CARLOS DO 

PRADO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007685-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004746/2012 - VALDOMIRO 

FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007665-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004747/2012 - MARIA 

APARECIDA PIO ROCHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007590-32.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004749/2012 - MARIA DE FATIMA 

SILVA SOUZA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007582-55.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004750/2012 - JOSE ROBERTO 

ANDRADE (ADV. SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA, SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  
0007499-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004753/2012 - NORMA REGINA 

LANDUCCI BOZOLLA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007456-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004754/2012 - ADILSON DA 

SILVA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007264-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004756/2012 - MARIA PAULINO 

DOS SANTOS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007261-20.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004757/2012 - MARIA DA 

CONCEICAO DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004472-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004758/2012 - IRACEMA 
XIMENES DA LUZ SILVA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN CRISTINA 

BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004411-90.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004759/2012 - EDYNEIDE 

PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004279-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004760/2012 - MARIA MARTINS 

DALMAZZO (ADV. SP195215 - JOSILENE VACCARI BOTAN AMARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003802-15.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004763/2012 - JOSE FLAVIO 

BORGHI (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003394-19.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004765/2012 - JOAO DA CRUZ 
ALVES DE SOUSA (ADV. SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000090-75.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004767/2012 - MANOEL 

ADAILTON DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON 

DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000076-91.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004768/2012 - NEUSA ANTONIA 

PUPIN (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0000042-19.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004769/2012 - ANGELA MAURA 

GARCIA (ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA, SP262134 - OSWALDO DE CAMPOS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0012491-77.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004770/2012 - LUZIA MARTINS 

DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011652-52.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004771/2012 - ROGER TELES 

MARTINHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP275976 - 

ALINE VOLTARELLI, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0011518-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004772/2012 - MARIO SERGIO DA 

SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008406-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004781/2012 - MARIA DAS 

MERCES SOARES (ADV. SP149725 - JOSE RICARDO RODRIGUES MATTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008395-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004785/2012 - CELIA REGINA 

GOMES SARRETA (ADV. SP255960 - ITAMAR DE SOUZA MENEZES, SP303191 - GUILHERME REMOTO 

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008383-68.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004788/2012 - DIONISIO 

APARECIDO GARCIA ESCUDEIRO (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008361-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004791/2012 - DIRCE HELENA 

SILVONI CATIN (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0008253-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004811/2012 - HOSANA PAULA 

MATIAS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008251-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004812/2012 - APARECIDO 

DONIZETI ZANQUIETA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA, SP190482 - PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008246-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004813/2012 - JOSE CARLOS 

SILVA SANTOS (ADV. SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008215-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004814/2012 - MARLI DE 

LOURDES ROJAS (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008011-22.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004815/2012 - DAURI VOLTOLINI 

(ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008004-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004816/2012 - ANDRE 

FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0008003-45.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004817/2012 - ROSA INES TOLINI 

BISPO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007953-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004818/2012 - AGINEZIA 

APARECIDA PIVA GARCIA (ADV. SP201321 - ALDAIR CANDIDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007926-36.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004819/2012 - IVONETE DIAS 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007871-85.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004820/2012 - VICTOR HUGO DE 

OLIVEIRA BORGES (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0007679-55.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004825/2012 - ANGELA DE 

FATIMA JASSI COSTA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007562-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004828/2012 - MARIA LUCIA DE 

PAULA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007533-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004832/2012 - MARIA INES DOS 

SANTOS DE BIAGE (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007502-91.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004833/2012 - JOELMIR 

ADRIANO CRUCIOL COSTA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007497-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004836/2012 - CLEMENTE 
PEREIRA DA SILVA (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007201-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004839/2012 - MARIA DE 

LOURDES GONCALVES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0007197-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004840/2012 - MARILDA BRUNO 

SINGARETTI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007195-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004841/2012 - MOACIR 

FRANCISCO TEODORO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  
0006296-76.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004843/2012 - JOSE HENRIQUE 

DIAS DE SOUZA (ADV. SP242212 - JULIANO DOS SANTOS PEREIRA, SP242202 - FERNANDA GOUVEIA 

SOBREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005587-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004844/2012 - JOAO GOMES 

BATISTA SANTOS (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004423-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004847/2012 - LUIS ANTONIO 

GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004403-16.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004848/2012 - CLEIDE FERREIRA 

SANTANA NASCIMENTO (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004387-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004849/2012 - GUMERCINDO 

SANCHEZ NETO (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003400-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004850/2012 - MARCELO 

CAMARGO GONCALVES (ADV. SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003391-64.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004852/2012 - WILLIAM 

COUTINHO BUCIOLI (ADV. SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002415-57.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004853/2012 - ADRIANA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP216505 - CRISTIANE DE FREITAS IOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000100-22.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004854/2012 - AUREA BENEDITA 

RIATO CARREIRA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000098-52.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004855/2012 - RITA CONCEICAO 

RAUL DA MATA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000092-45.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004856/2012 - MARILZA 

BERNARDO DE FREITAS DA SILVA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0000044-86.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004857/2012 - IRACY ALVES 

PEREIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000041-34.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004858/2012 - MARIA IVONETE 

DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000038-79.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004859/2012 - BENEDITA DE 

NAZARE GOMES (ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007542-73.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004829/2012 - RAIMUNDA 

DELFINA BARBOSA (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO 

MUNIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0007536-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004830/2012 - MARIA LUSIA 

ROSA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007205-84.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004838/2012 - JAIME FERREIRA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008745-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004715/2012 - GILZANE 

GALDINO PEREIRA (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 
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FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008404-44.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004717/2012 - ARNALDO 

RIBEIRO DE MORAIS (ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA, SP270633 - LUCIANA APARECIDA 

CARVALHO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008393-15.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004719/2012 - CONCEICAO 

APARECIDA CAMPION GARCIA (ADV. SP174491 - ANDRE WADHY REBEHY, SP212876 - ALLAN CARLOS 

MARCOLINO, SP212245 - ENZO RODRIGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008382-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004721/2012 - AMAURI CORREA 

JUNIOR (ADV. SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008372-39.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004724/2012 - JOAO BATISTA 
BRANDAO (ADV. SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA, SP193927 - SÍLVIO LUIZ BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008352-48.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004726/2012 - MARIA DAS 

GRACAS FURINI DONATO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008351-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004727/2012 - ANDERSON 

FERREIRA DAS NEVES (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008349-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004728/2012 - RAIMUNDA 

TORRES MARQUES (ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI, SP226117 - FABIO JOSE 

FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008345-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004729/2012 - ADEMIR 
TURQUETI (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 - FERNANDO RUAS 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008332-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004732/2012 - AMELIA TOLEDO 

ELEUTERIO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008315-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004733/2012 - MARIA CLEIA DE 

SOUZA (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR, SP256703 - ERICA CRISTINA GONÇALVES DA DALTE 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008232-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004735/2012 - SEBASTIAO 

BERGO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008040-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004738/2012 - MARIA 

APARECIDA CORREA MARTINS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL 

MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO 

MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007874-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004742/2012 - ANTONIO DE 

PAULA FELIX (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007858-86.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004743/2012 - CARLOS 

EDUARDO CANDIDO DE ARAUJO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP191681 - CAIO 

GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007852-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004744/2012 - LUIZ APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007848-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004745/2012 - LURDES IZALTINA 

DOS REIS PAIVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO 

AMARAL, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0007630-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004748/2012 - EDER HELIO DA 

SILVA (ADV. SP152415 - MARCUS SCANDIUZZI PEREIRA, SP137267 - RITAMAR APARECIDA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007569-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004751/2012 - MARCOS 

ANDERSON DE PADUA NETO (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007540-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004752/2012 - LAERCIO DA 

SILVA (ADV. SP277064 - HILARIO WALTER DO VALE JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007447-43.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004755/2012 - ROSANGELA 

APARECIDA FAVARO (ADV. SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0004258-57.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004761/2012 - FRANCISCO JOSE 

RIBEIRO (ADV. SP111942 - LUIS FERNANDO DA SILVA, SP270633 - LUCIANA APARECIDA CARVALHO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0004162-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004762/2012 - MARIA 

APARECIDA DA CRUZ BUENO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA 

GOUDEL GAINO COSTA, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO, SP186351 - LUIZA TERESA 

SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003406-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004764/2012 - MIRIAN LUIZA 

LOPES DA SILVA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP245268 - VANESSA CRISTINA 

ZAMBONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008622-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004775/2012 - SEBASTIANA 

PEREIRA MENDES (ADV. SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008595-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004778/2012 - ROSANA MAZELLI 

FRANCISCON (ADV. SP256138 - SABRINA FRANCISCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008405-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004782/2012 - CLOVIS EUGENIO 

(ADV. SP145750 - CANDIDO FABIO DA ROCHA, SP188842 - KARINE GISELLY MENDES DE REZENDE) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008403-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004783/2012 - ROSIMEIRE 

MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP070552 - GILBERTO NUNES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008397-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004784/2012 - PEDRINA SANTOS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR, SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0008390-60.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004786/2012 - JOSE APARECIDO 

DA SILVA (ADV. SP226117 - FABIO JOSE FABRIS, SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0008386-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004787/2012 - DENISIA JACINTO 
XAVIER MATAR (ADV. SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008368-02.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004789/2012 - DENISE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008346-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004792/2012 - EDEILZO DE LIMA 

QUEIROZ (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES, SP268242 - FERNANDO RUAS 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008313-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004810/2012 - VALDEMAR 

OTAVIO PAVAO (ADV. SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007868-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004821/2012 - NEIVALDO 
FERREIRA MACEDO (ADV. SP229228 - FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007856-19.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004822/2012 - LUIS FERNANDO 

DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES, SP232129 - SAMUEL A. ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007854-49.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004823/2012 - MARCOS 

DONIZETI MOLINA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007851-94.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004824/2012 - AMERICO 

SHIGUERU YOSHIDA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 
COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP232129 - 

SAMUEL A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007644-95.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004826/2012 - MARILZA 

CRISTINA DA COSTA DOS RIOS (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, 

SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0007570-41.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004827/2012 - SIRLEI CESARIO 

(ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007535-81.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004831/2012 - VANDERLEI 

SILVESTRE DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP191034 - PATRICIA 

ALESSANDRA TAMIAO DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007480-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004837/2012 - REGINA CELIA 

EVANGELISTA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, SP245513 - TALITA CRISTINA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004433-51.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004846/2012 - JOSE AMARAL 

DOS SANTOS (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS, SP283015 - DIEGO LEONARDO 

MILANI GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0003398-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004851/2012 - MADALENA DA 

SILVA RIGO (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0007640-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004879/2012 - ISOLINA ZANOTIN 

MOI (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a informação da assistente 

social, intime-se o advogado da parte autora para que manifeste-se e apresente o telefone da autora, conforme 

solicitação da perita, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Int. 

  

0000473-24.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004887/2012 - ISRAEL SALVIANO 

(ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Verifico que apesar de devidamente notificadas através de ofícios para que apresentassem a este juízo o(s) 
Laudo(s) Técnico(s) de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO 

DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 283, II, DO MESMO DECRETO, a empresa SERVIX ENGENHARIA S/A, em que 

o autor trabalhou de 12.04.1971 a 05.06.1972, e a empresa CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA 

S/A, em que o autor trabalhou no período de 02.10.1978 a 10.01.1979, não elaboraram o competente laudo pericial. 

Saliento que, para o agente ruído, a legislação sempre exigiu a elaboração de laudo técnico. Assim sendo, oficie-se à 

Delegacia da Receita Federal do Brasil, nesta, para que tome as providências cabíveis, devendo referido ofício ser 

instruído com os documentos pertinentes (Formulários DSS 8030 ou SB-40 ou CTPS do autor). Cumpra-se. 

  

0008030-28.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004834/2012 - JAIR AMANCIO 

(ADV. SP262123 - MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Cancelo, por ora, a audiência nestes 

autos designada. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos início de prova material 

acerca do período laborado sem registro em CTPS e que pretende ver reconhecido nos presentes autos. Após, venham 

os autos para avaliação da necessidade de realização de audiência. Int. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 
prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

  
0004969-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004680/2012 - VALDIR GARCIA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004952-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004681/2012 - PAULO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA 

HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004948-86.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004682/2012 - CLESIO PEREIRA 

DO CARMO (ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004225-67.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004683/2012 - NIVIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - LARISSA SOARES SAKR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004224-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004684/2012 - MARLENE DE 

ALMEIDA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 
  

0008062-33.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004873/2012 - MARIA BRIGIDA 

PALM (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - 

CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conforme consta da inicial que o autor é portador de 

espondiloatrose lombar com sinais de discopatia degenerativa em múltiplos níveis; Hérnia de discal de base larga em 

L5-S1 e Discretra protusão discal difusa L4-L5), o que enseja a realização de perícia nesta área, razão pela qual, 

EXCEPCIONALMENTE, designo o dia 16 de abril de 2012, às 10:15 horas para realização de perícia médica com o 

perito Dr. Marcello Teixeira Castiglia, a ser realizada no setor de perícias deste Juizado Especial Federal, sito na Rua: 

Afonso Taranto, n.º 455, Nova Ribeirânia, nesta. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado no Fórum Federal na data acima designada, munido de documento de identificação e 

eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se o perito para que entregue seu laudo no prazo de 30 

(trinta) dias. Intimem-se e cumpra-se. 

  

0005582-82.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004694/2012 - MARIA MARCILIA 

DA SILVA (ADV. SP291390 - ALEXANDRE PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de 
conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de abril de 2012, às 14h00, devendo o advogado constituído nos autos 

comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. 2. Deverá a 

parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta 

ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

0008435-35.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004698/2012 - WILSON PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA 

DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Dê-se vista as partes 

acerca da complementação do laudo no prazo de 5 dias. Após, subam os autos à E. Turma Recursal com nossas 

homenagens. Cumpra-se. 

  

0001574-28.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004691/2012 - ALVINO ROCHA 

CARVALHO (ADV. SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 10 (dez) dias apresente documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que 
comprovem o preenchimento dos requisitos carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de 

julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. Cumpra-se. Int. 

  

0002912-71.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004891/2012 - HELIO RIBEIRO 

MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a 

manifestação da requerida anexa em 25/01/2012, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a remessa 

dos autos à Contadoria Judicial para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem 

conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se as partes a manifestarem 

acerca do(s) laudo(s) pericial(is). Prazo: 10 (dez) dias. 2- Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3- Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por 

advogado, designe-se audiência de conciliação, para data oportuna. Intime-se e cumpra. 

  
0008539-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004862/2012 - CLARISSE MINUTI 

NOBILE (ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA, SP273734 - 

VERONICA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008325-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004863/2012 - ODILIA CONRADO 

COSCRATO TALIS (ADV. SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL, SP263478 - NAIARA DE SOUSA 

GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0008204-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004867/2012 - MILZA HELENA 

FERREIRA OZORIO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007683-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004864/2012 - APARECIDA 

BRIGIDA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004431-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004865/2012 - LEANDRO 

ALBERTO ALVES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007991-31.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004868/2012 - MARCIA DE 

MOURA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007589-47.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004869/2012 - IGOR DOS SANTOS 
SILVA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007524-52.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004870/2012 - JOSIANE 

EUMENOV (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007051-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004871/2012 - CLAUDEMIR 

AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0012609-53.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004711/2012 - COSME 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Torno sem efeito o 

despacho anterior e Redesigno o dia 11 de abril de 2012, às 13:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio 
o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data 

designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já 

ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0003188-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004901/2012 - EDSON DE SOUZA 

(ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 09 de março de 2012, às 10:20 para 

realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. 

 Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 
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0007758-68.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004900/2012 - SERGIO SANTA 

ROSA MOREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 09 de março de 

2012, às 09:40 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr. Roberto Jorge. Deverá o autor 

comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do processo na forma 

do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

0005846-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004692/2012 - ADELCIO 

MARIANO (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de abril de 2012, às 15h40, devendo o advogado constituído nos autos 

comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. 2. Deverá a 

parte autora, juntar aos autos início de prova material relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta 

ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  
0012144-15.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004697/2012 - OSWALDO 

CORACARI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 25 de abril de 2012, às 

10:40 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico psiquiatra Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato. 

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e eventuais 

exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar a extinção do 

processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se busca a 

revisão de benefício previdenciário com base no artigo 29, inciso II, da Lei 8213/91. Considerando recente 

modificação no entendimento deste juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 05 

(cinco) dias, comprove documentalmente o indeferimento administrativo da revisão nos moldes pretendidos na 

inicial. Findo o prazo, com ou seu manifestação, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. 

  
0001473-88.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004687/2012 - JOAO DELFINO 

GONCALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0001469-51.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004688/2012 - GUMERCINDO 

JOSE DE SOUZA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001464-29.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004689/2012 - ANGELO 

APARECIDO DE CARVALHO ALBERTAO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0001460-89.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004690/2012 - VALDEVINO 

VIANA DE MENDONCA (ADV. SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0005629-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004693/2012 - IZABEL MARQUES 

GALBEIRO (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI, SP129194 - SILMARA CRISTINA VILLA 
SCARAFICI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de 

abril de 2012, às 14h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste 

Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. 2. Deverá a parte autora, juntar aos autos início de prova material 

relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de 

interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0012257-95.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004892/2012 - NELSON BORELLI 

(ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Pretende o autor a revisão do benefício 

previdenciário de Aposentadoria por Tempo de Contribuição (NB 42/143.552.317-0), alegando erro nos salários de 
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contribuição utilizados pela autarquia para cálculo do benefício. Remetidos os autos à contadoria, aquele setor solicita 

informações de como proceder, tendo em vista que o autor não especificou as competências em que teria havido erro 

nos salários de contribuição e quais os valores que pretende que sejam considerados na revisão. Assim, converto o 

julgamento em diligência e determino ao autor que, no prazo de 15 (quinze) dias indique detalhadamente os meses de 

competência dentro do período básico de cálculo em que teria havido utilização de salário-de-contribuição incorreto, 

indicando ainda, em cada uma destas competências, o valor correto a ser considerado, instruindo a petição com 

documentos, em cópias legíveis, que comprovem o valor tido como correto. O prazo deferido é improrrogável e, findo 

este, deverão os autos seguir conclusos para julgamento, independentemente de cumprimento ou não, sujeitando-se o 

autor ao julgamento do processo no estado em que se encontra. 

  

0011374-85.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004835/2012 - OSVALDO DE 

AZEVEDO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que apesar de 

devidamente notificada através de ofício para que apresentasse a este juízo o(s) Laudo(s) Técnico(s) de Condições 

Ambientais do Trabalho (LTCAT), SOB AS PENAS DO § 4º DO ARTIGO 68, DO DECRETO Nº 3.048/99 C/C ART. 

283, II, DO MESMO DECRETO, no período em que autor trabalhou na empresa TSUNEO MOGUI, esta quedou-se 

inerte. Saliento que, para o agente ruído, a legislação sempre exigiu a elaboração de laudo técnico. Assim sendo, oficie-

se à Delegacia da Receita Federal do Brasil, nesta, para que tome as providências cabíveis, devendo referido ofício ser 
instruído com os documentos pertinentes (Formulários DSS 8030 ou SB-40 ou CTPS do autor). Além disso, 

excepcionalmente, providencie a Secretaria o agendamento de perícia para verificação das condições de trabalho da 

parte autora no período de 01.04.1998 a 01.02.1999. Para tanto, intimem-se as partes para a indicação de assistente 

técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 10 (dez) dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais 

documentos a serem considerados no exame pericial (art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001). Intime-se a parte autora, 

ainda, para que apresente documentos aptos a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas de 

01.11.2004 a 06.06.2005, 10.06.2005 a 28.11.2005 e de 30.07.2007 a 25.04.2009, tendo em vista que os formulários 

PPP anexados aos autos em 07.01.2010 não indicam exposição a agentes agressivos. Cumpra-se. 

  

0008239-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004880/2012 - LUANA DIAS 

SOARES (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a informação da assistente social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço 

atual de seu cliente, de forma viabilizar a realização da perícia sócio-econômica. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. Int. 

  

0016728-62.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004696/2012 - TERESINHA 
NUNES DE MORAES (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Retifico o r. despacho de n.º 6302003835/2012 para fazer constar a data correta da perícia anteriormente designada no 

presente feito, a saber: 11.04.2012, às 10:40 horas. Intime-se. 

  

0005317-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004695/2012 - LURDES MELA 

FERRO (ADV. SP189301 - MARCELO FAVERO CARDOSO DE OLIVEIRA, SP297398 - PRISCILA DAIANA DE 

SOUSA VIANA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 19 de 

abril de 2012, às 16h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste 

Juizado, bem com as testemunhas a serem arroladas. 2. Deverá a parte autora, juntar aos autos início de prova material 

relativamente ao período que pretende reconhecer por meio desta ação, sob pena de indeferimento, ante a ausência de 

interesse processual, tendo em vista o disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação da 

requerida, reconsidero a decisão anteriormente proferida e determino a remessa dos autos à Contadoria Judicial 

para elaboração de contagem de tempo de contribuição. Com a juntada do laudo, voltem conclusos. 
  
0002881-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004893/2012 - ANTONIO 

FERREIRA NETO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002596-58.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004895/2012 - AGUINALDO 

ELIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP075114 - WALDEMAR DORIA NETO, SP220641 - GILBERTO ANTONIO 

COMAR JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002683-14.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004894/2012 - JOAO ANGELO 

FELIX (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000047-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302004896/2012 - JOAO FERREIRA 

ROSA (ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000181-68.2012.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302004794/2012 - EDILEUZA MARIA 

DE CASTRO (ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Verifico dos autos haver 

repetição de ação proposta anteriormente, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido alteração na sua 
situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o prosseguimento normal deste feito. 2. 

Designo o dia 26 de março de 2012, às 11h55min, para realização de perícia com médico ortopedista. Para tanto, 

nomeio como perito o Dr. MARCELLO TEIXEIRA CASTIGLIA, que deverá entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) 

dias. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o comparecimento do periciado na data designada, munido 

de documento de identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Verifico dos autos haver repetição 

de ação proposta anteriormente neste juizado, com trânsito em julgado. Contudo, o autor alega ter ocorrido 

alteração na sua situação fática, o que ensejou a propositura desta nova ação. Assim, determino o 

prosseguimento normal deste feito. 

2. Tendo em vista que o segurado se enquadra na hipótese do §2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior 

Tribunal de Justiça, na uniformização de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n.º 7.115-PR, 

adotou o entendimento de que a simples ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é 

suficiente para comprovar a condição de desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo de 10 (dez) 

dias, declarações de duas pessoas legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e 

qualificação completa, inclusive endereço atualizado, no seguinte teor: “Sob as penas da lei, declaro que o 

segurado FULANO DE TAL está involuntariamente desempregado desde o dia...”. 3. Intime-se. Cumpra-se. 
  
0000872-82.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302004662/2012 - DORACIL ANTUNES 

DE LIMA (ADV. SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001053-83.2012.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302004877/2012 - SOLANGE 

APARECIDA CARVALHO LEMOS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO/SP 
  

ESTATÍSTICA - JANEIRO DE 2012 

  
PRODUTIVIDADE DE JUÍZES 
(Período: 01/01/2012 a 31/01/2012) 

  

Magistrado                                Audiências realizadas                                                                           Sentenças 

proferidas 
                                                                   TTST   TIPA   TIPB   TIPC TIPM TARE 

TPAC TPBC TPCC TPMC TPMA TPMR 
Fernanda Carone Sborgia (RF 380)            0168     0083    0024    0046   0015     0028   0000      0000     0000      

0000     0005     0010 

Flávia de Toledo Cera (RF 257)                0387     0219    0033    0058    0077     0028   0000      0000     0000      

0000     0020     0057 
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Paulo Ricardo Arena Filho (RF 133)         0147     0074    0026    0017    0030     0021   0000      0000     0000      

0000     0018     0012 

  

                                                                     0702    0376    0083    0121    0122     0077 0000     0000    0000      0000     

0043     0079 
  

  

AUDIENCIAS 
(Período: 01/12/2012 a 31/01/2012) 

  

Audiência                                                                                                    Total 
Conciliação, Instrução e Julgamento (A)                                                   0033 

Julgamento (Fora de Audiência) (B)                                                         0547 

Total (A+B)                                                                                                    0580                                                         

Audiências designadas e não concluídas (C)                                          0063 

Total (A+C)                                                                                                   0096 

  

  
SENTENÇAS PROFERIDAS 
(Período: 01/12/2012 a 31/01/2012) 

  

Sentenças proferidas                                                Em audiência        Fora de audiência    Total 
Procedente                                                                    0000                        0216                             0216 

Improcedente                                                                 0000                        0078                             0078 

Parcialmente procedente                                             0000                        0086                             0086 

Homologatória de acordo                                            0024                        0039                             0063 

Homologatória de desistência                                    0000                        0004                             0004 

Outras com extinção sem julgamento de mérito       0009                        0108                             0117 

Outras com extinção com julgamento de mérito    0000                      0016                          0016 

                                                                                         0033                        0547                          0580 

  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
(Período: 01/12/2012 a 31/01/2012) 

  

Emb. Declaração                                                        Em audiência        Fora de audiência    Total 
Embargos Não Conhecidos                                        0000                         0002                             0002 

Embargos Acolhidos                                                 0000                         0038                            0038 

Embargos Acolhidos em Parte                                    0000                        0005                             0005 

Embargos Rejeitados                                                 0000                         0077                             0077 

                                                                                                0000                          0122                         0122 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000120      -              LOTE 1122 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002540-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000966/2012 - MILTON RODRIGUES SANTANA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA EVANGELISTA 

DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 

o benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 191/578 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 18/05/2011, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando ao 

INSS que conceda no prazo máximo de 30 (trinta) dias o pagamento das prestações do benefício, independentemente da 

interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 18/05/2011, até a 

competência dezembro/2011, atualizadas até a competência janeiro/2012, no valor de R$ 4.154,50 (QUATRO 

MIL CENTO E CINQüENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. Intime-se o 

MPF. 

  

0002796-59.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000912/2012 - CLEONICE EMILIANO DOS SANTOS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo parcialmente procedente a pretensão e condeno o INSS na implantação da pensão por morte à autora, 
com renda mensal no valor de R$ 1.306,82 (UM MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) para a competência de janeiro/2012. Fixo DIB aos 09/05/2011. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, para 

determinar a manutenção do benefício aos autores, independentemente da interposição de eventual recurso em face da 

presente sentença. Oficie-se. 

Condeno, o INSS no pagamento das diferenças acumuladas desde 09/05/2011 até 30/01/2012, no valor total de R$ 

11.907,18 (ONZE MIL NOVECENTOS E SETE REAIS E DEZOITO CENTAVOS), conforme parecer contábil que 

passa a fazer parte da presente sentença. 

Expeça-se o respectivo ofício requisitório, após o trânsito em julgado. 

Sem custas, nem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003966-66.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000974/2012 - FERNANDO MORAES DE FRANCA (ADV. SP297036 - ALDIERIS COSTA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito ao restabelecimento do 
auxílio-doença 31/533.941.238-1 a partir de 05/02/2011, com renda mensal no valor de R$ 1.130,18 (UM MIL CENTO 

E TRINTA REAIS E DEZOITO CENTAVOS) , para a competência dezembro/2011, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. O benefício de auxílio-doença deverá ser mantido por um ano após sua implantação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 05/02/2011 até a competência de 

dezembro/2011, no valor de R$ 13.697,49 (TREZE MIL SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA 

E NOVE CENTAVOS) , atualizadas até a competência janeiro/2012, observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social, nos termos do artigo 101 da Lei n.º 8.213/91. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0003246-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000981/2012 - APARECIDO SILVA ONOFRE (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a conceder aposentadoria 

por invalidez com DIB em 27/06/2011, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, com 

renda mensal no valor de R$ 780,22 (SETECENTOS E OITENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) para a 

competência dezembro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição 

de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 27/06/2011 até a competência de 

dezembro/2011, no valor de R$ 4.552,35 (QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E TRINTA 
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E CINCO CENTAVOS) , atualizadas até a competência janeiro/2012, observada a prescrição qüinqüenal e os descontos 

a título do NB 88/549.043.757-6, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

0002794-89.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304000646/2012 - AGONCILIO JOSE DA SILVA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente para condenar o INSS a converter o auxílio-doença NB 

31/544.471.199-7 em aposentadoria por invalidez com renda mensal no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) para a competência dezembro/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença, no prazo máximo de 

30 (trinta) dias. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 25/03/2011, no valor de R$ 
5.575,60 (CINCO MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência 12/2011, observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório em 60 (sessenta) dias, para 

pagamento. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.Oficie-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005220-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001049/2012 - ZILDA DE PAULA BUENO (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS); FRANCISCO JERONIMO DE OLIVEIRA NETO (ADV./PROC. SP080613 - JOSE 

ROBERTO BARBOSA). 

Por todo o exposto, declaro a incompetência deste Juízo para o processamento e julgamento da presente ação e extingo 

o processo sem julgamento de mérito, com base no inciso IV, do artigo 267, do CPC. 

  

DECISÃO JEF 
  

0005220-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008237/2011 - ZILDA DE PAULA 

BUENO (ADV. SP188811 - SAMANTHA PATRÍCIA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); FRANCISCO 

JERONIMO DE OLIVEIRA NETO (ADV./PROC. SP080613 - JOSE ROBERTO BARBOSA). 

Vistos, etc. 

Redesigno a audiência de instrução para o dia 29/02/2011, às 15h15m, uma vez que ainda não decorreu o prazo para a 

apresentação de contestação pelo corréu Francisco Jerônimo de Oliveira Neto. 

Outrossim, informo que eventuais testemunhas do corréu poderão ser ouvidas por carta-precatória, no Juízo do 

domicílio de cada qual, desde que devidamente informados seus endereços de forma completa. I. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6304000122      -              LOTE 1124 
  

DECISÃO JEF 
  

0003243-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001127/2012 - MARIA FATIMA DA 

SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cuida-se de ação em que Maria Fátima Silva pretende a concessão de pensão por morte de seu companheiro/cônjuge. 

Observa-se que do benefício pretendido pela autora, já é beneficiário seu filho Danilo Silva de Oliveira. 

Considerando que, eventual procedência da presente ação implicará em redução do benefício recebido por Danilo, este 

é litisconsorte passivo necessário. 
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Portanto, nos termos do art. 47 caput e parágrafo único do CPC, apresente a autora os dados do corréu (endereço) para a 

citação, no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo, apresentados os documentos, ao cadastro para inclusão do corréu. 

Após, citem-se. 

Redesigno a audiência para o dia 26/09/2012, às 14h45min. I. 

  

0001078-27.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001054/2012 - JOSE ATANAZIO DA 

SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a decisão da Turma Recursal, designo perícia médica em neurologia, para o dia 30/03/2012, às 15:20 

horas, na sede deste Juizado. Após, com a juntada do laudo médico pericial e independentemente de novo despacho, 

retornem os autos à Turma Recursal. Intime-se. 

  

0000592-13.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001051/2012 - JAIME GOMES DA 

SILVA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. Analisando a petição do INSS, entendo que se o segurado se recusa a freqüentar o programa de reabilitação 

voltado a capacitá-lo ao exercício digno de outra função para a qual estará capaz. É certo não se poderá obrigá-lo a se 
submeter ao dito programa, porém, em contrapartida, não se poderá obrigar o INSS a pagar indefinidamente benefício 

previdenciário pela incapacidade parcial do autor. 

Assim sendo, defiro o requerido pelo INSS e determino a suspensão do benefício de auxílio doença do autor a partir da 

data desta decisão. Oficie-se ao INSS. Intime-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000131 LOTE 1198 
  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002860-69.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001208/2012 - CARLOS ALBERTO GALVAO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, CARLOS ALBERTO GALVÃO, 

para: 

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria; 

II) DECLARAR os períodos de 23/07/1975 a 30/04/1977, de 01/05/1977 a 29/12/1980, de 17/01/1983 a 11/01/1985, e 

de 24/04/1995 a 05/03/1997 como de exercício de atividade especial, os quais devem ser averbados pelo INSS, no 

CNIS. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0002926-49.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304001213/2012 - IVAN LOPES DOS SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS, SP216567 

- JOSÉ RICARDO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os pedidos formulados pelo autor, IVAN LOPES DOS SANTOS, para:  

I) JULGAR IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria; 

II) DECLARAR o período de 29/09/1989 a 15/12/1998 como de exercício de atividade especial, o qual deve ser 

averbado pelo INSS, no CNIS. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se as partes. 
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0003770-96.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001192/2012 - ROBSON VELOSO DE LIMA (ADV. SP292360 - ADNA MARIA RAMOS LAMÔNICA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-doença, NB 

529.433.000-4 (com nova RMI de R$ 982,38), conforme cálculos da Contadoria do Juizado. 

Condeno, também, o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 408,17 (quatrocentos e oito reais e dezessete centavos), 

referente às diferenças devidas, respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até dezembro 

de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem pagas mediante ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0003890-42.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001191/2012 - JOSE BENTO NETO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 113.263.154-5 (RMI nova de R$ 1.255,09), convertido no NB 117.353.837-0, 

com nova RMA de R$ 2.875,36 (dois mil, oitocentos e setenta e cinco reais e trinta e seis centavos), conforme cálculos 

da Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 10.835,91 (dez mil, oitocentos e trinta e cinco reais e 

noventa e um centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 31/12/2011, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até dezembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, 

a serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
  

0002730-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001193/2012 - CLAUDEMIR NICACIO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 504.280.802-3 (RMI nova de R$ 1.480,11), convertido no NB 32/514.982.501-

4, com nova RMA de R$ 2.339,19 (dois mil, trezentos e trinta e nove reais e dezenove centavos), conforme cálculos da 

Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 16.510,62 (dezesseis mil, quinhentos e dez reais e 

sessenta e dois centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 31/12/2011, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a 

serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 
partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/01/2012, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0006122-27.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001145/2012 - LEONILDE APARECIDA EZEQUIEL HILLEBRAND (ADV. SP279363 - MARTA SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito em razão da incompetência deste Juizado 

Especial Federal de Jundiaí para conhecer da presente causa. 

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. P.I. 

  

0000322-81.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001188/2012 - PATRICIA LUCIANA ROCHA (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, 

SP134903 - JOSE ROBERTO REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e JULGO EXTINTO o processo sem o julgamento de mérito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000116-67.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304001185/2012 - NIVALDO GOMES PIMENTEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso V, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0002860-69.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304008097/2011 - CARLOS ALBERTO 

GALVAO (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002730-79.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304009391/2011 - CLAUDEMIR 

NICACIO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000132 LOTE 1200 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000202-38.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001162/2012 - ARMANDO 

APARECIDO BUENO DA SILVA (ADV. SP223059 - FABIO ROGERIO GUEDES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Designo o dia 11/04/2012, às 7h50, para realização de perícia médica, na especialidade de Ortopedia, neste Juizado. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 
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0000195-46.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001167/2012 - TEREZINHA SOARES 

ALVES (ADV. SP188282 - ALEX SANDRO ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000193-76.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001166/2012 - ODNEI APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000293-31.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001168/2012 - SIDNEI APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000160-86.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001169/2012 - CLETO DA SILVA 

NOGUEIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000201-53.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001164/2012 - VERA MARIA 
MARQUES DE JESUS (ADV. SP303189 - GRACE JANE DA CRUZ, SP281042 - ANA MARIA MARQUEZ 

TARGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000245-72.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001165/2012 - LAURINDA 

SIMONCELO DEL BIANCO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - 

MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000084-62.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001171/2012 - DOMINGOS 

LUCIANO COLASANTA (ADV. SP134560 - GERALDO ANTONIO DE CASTRO, SP123634 - MARIA PAULA 

ROSSI QUINONES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 
  
0000226-66.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001161/2012 - TERESA DE FATIMA 

TOPI BIANCHIM (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000218-89.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001119/2012 - LUZIA MEIRA 

MORAES DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0006159-54.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001159/2012 - ADILSOM ROBERTO 

RODRIGUES FOM (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0000218-89.2012.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001160/2012 - LUZIA MEIRA 

MORAES DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
  

0004896-84.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304001148/2012 - MARIA DAS GRACAS 

RIZZ (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Cumpra a parte autora, no prazo de cinco dias, o determinado na decisão anterior, sob pena de extinção do processo. 

P.I. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6304000133 LOTE 1202 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005952-55.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304001231/2012 - MINORU NOGAMI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Tendo em vista a composião entre as partes, homologo o acordo, para que surta seus legais efeitos, e extingo o processo 

com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, III, do CPC, por terem as partes transigido 

Publique-se. Intimem-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000074 
  

DECISÃO JEF 
  

0000225-75.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP111596 - ANTONIO 

DE SIQUEIRA RAMOS e ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 
798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 

está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 
deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob 

pena de extinção do feito. 
Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
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Intimem-se as partes. 

  

0000273-34.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ALAYDE AUGUSTA DA SILVA (ADV. SP184221 - SIMONE 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000430-07.2012.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP095573 - JOSUE 

LOPES SCORSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

pretendida. 
Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  

0000459-57.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO ALVES NETO (ADV. SP267549 - RONALDO 

FERNANDEZ TOMÉ e ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000492-47.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DOS SANTOS PROENCA (ADV. SP298214 - 

FLAVIO ANTHERO TANAKA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

pretendida. 
Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  

0000494-17.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SEBASTIANA COSME PEREIRA (ADV. SP205434 - 

DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos 

etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0004260-93.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001356/2012 - LIBERATO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP237568 - JOSE DE RIBAMAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). 
Intimem-se as partes. 

  

0000975-92.2012.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001534/2012 - DONIZETE 

RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 
798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000511-53.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001405/2012 - DIOGO MAIA 
CORREA DA SILVA (ADV. SP276261 - ANA LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); PEDRO FRANCISCO DO VALLE VIEIRA (ADV./PROC. ). 

Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por Diogo Maira Correa da Silva em face da União Federal e outro, na qual pretende a 

condenação dos réus na emissão de diplomas do curso técnico em radiologia médica na Faculdade João Paulo I. 

A parte autora declara na petição inicial que reside na rua Elvira Hidalgo, 52, bairro Jaraguá, São Paulo SP, CEP 02993-

210 e apresenta documento comprovando aquele endereço, em seu nome. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 
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A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, comarca de São Paulo SP, é do 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 

  

0000513-23.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001406/2012 - FERNANDO DE 

JESUS ALVES LUBRITO (ADV. SP276261 - ANA LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO); PEDRO FRANCISCO DO VALLE VIEIRA 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Cuida-se de ação ajuizada por Fernando de Jesus Alves Lubrito em face da União Federal e outro, na qual pretende a 

condenação dos réus na emissão de diplomas do curso técnico em radiologia médica na Faculdade João Paulo I. 

A parte autora declara na petição inicial que reside na rua Candido Fontoura, 575, apto 205ª, bairro Jardim Boa vista, 

São Paulo SP, CEP 05583-070 e apresenta documento comprovando aquele endereço, em seu nome. 

A competência territorial deste Juizado foi disciplinada pelo Provimento nº 241, de 13/10/2004 do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, compreendendo as cidades de Barueri, Carapicuíba, Itapevi, Jandira, Osasco, Pirapora de Bom 

Jesus e Santana do Parnaíba. 

Ficou demonstrado que a parte autora reside em município não abrangido pela competência territorial deste Juizado. 
A competência para processar e julgar ações na qual a parte autora é domiciliada, comarca de São Paulo SP, é do 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, haja vista a compatibilidade de sistemas de processamento de feitos. 

Diante do exposto, declino da competência para apreciar o feito. 

Remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 

Intimem-se. 

  

0000168-57.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001372/2012 - ANILSA 

DECORAÇÕES LTDA-ME (ADV. SP216332 - SHILMA MACHADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 
ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s). 

Intimem-se as partes. 

  

0006778-75.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001561/2012 - SILVIA CARPINA DE 

SOUSA (ADV. SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. 

Trata-se de ação proposta por SILVIA CARPINA DE SOUSA em face do INSS visando à concessão de aposentadoria 

por invalidez com acréscimo de 25% sobre a RMI, com fundamento no artigo 45 da Lei 8.213/91 
A autora foi submetida à perícia médica judicial com o Dr. Luciano Ribeiro Arabe Abdanur que concluiu: 

“A periciada apresentou acidente vascular cerebral, provavelmente decorrente da miocardiopatia, que comprometeu 

extensa área cerebral, de maneira definitiva, com sequelas no dimidio direito e na fala, que a incapacitam total e 

definitivamente para o trabalho e atos da vida cotidiana. A data do início da incapacidade é 30-10-10 (pg. 35).” 

Portanto, a prova produzida nos autos demonstra que a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e 

permanente para o exercício de atividade laboral desde 30/10/2010. 

Conforme dados do sistema CNIS, bem como os documentos anexados na inicial, verifica-se que a parte autora também 

possuía qualidade de segurada e carência, preenchendo os requisitos para a concessão de benefício previdenciário por 

incapacidade laborativa. A antecipação de tutela impõe-se em virtude do caráter alimentar do benefício. 
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Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela ora 

concedida, devendo implantar o benefício de aposentadoria por invalidez em favor da parte autora, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data da ciência da presente decisão. 

Oficie-se o INSS para o cumprimento da tutela antecipada. 

Designo audiência para tentativa de conciliação para o dia 08/03/2012, às 15:40 horas, a ser realizada na Rua Albino 

dos Santos, n. 224, Centro, Osasco/SP (novo endereço do Juizado Especial Federal de Osasco). 

No caso de ausência injustificada da parte autora haverá a extinção do processo sem resolução de mérito. 

Intimem-se com urgência. 

  

0000517-60.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001525/2012 - GERALDO 

FRANCISCO ALVES (ADV. SP250985 - WERNER GUELBER BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0000043-89.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306000421/2012 - CLAUDIO NUNES 

MAGALHAES JUNIOR (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça a declaração de pobreza para a concessão da justiça 

gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 
Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou 

coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida 

de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  
No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0000519-30.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001538/2012 - CICERO SIMOES 

(ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000350-43.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001053/2012 - ELZA MARIA DE 

MELO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000373-86.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001226/2012 - JOSEMAR GOMES 

PEREIRA (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000458-72.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001345/2012 - GILMAR MANOEL 

DA COSTA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000515-90.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001535/2012 - SILENILSON SANTOS 

BISPO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000542-73.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001552/2012 - SEBASTIANA 

HOLANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP154118 - ANDRÉ DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000531-44.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001545/2012 - ANA MARIA DOS 

SANTOS ZANELI (ADV. SP156442 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

 Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000391-10.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001190/2012 - EDITE MARIA DA 

SILVA (ADV. SP285463 - REGINALDO FERREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

1.Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito.  
2.Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo igual prazo para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:        

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 
inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0004999-22.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001397/2012 - JOSE CIPRIANO DOS 

SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 12/01/2012: Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.    

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0000504-61.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001407/2012 - MARCOS LEANDRO 

CORDOVA LIMA (ADV. SP253249 - EDILSON APARECIDO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
Intimem-se as partes. 

  

0008394-27.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001258/2012 - ULISSES PEREIRA 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

O pedido de habilitação e documentos foram anexados em 27/05/2009, 26/08/2009, 18/05/2010 e 30/09/2011. 

Devidamente intimada em 05/05/2011, a ré não se manifestou. 

Os requerentes juntaram certidão de óbito do autor falecido bem como seus documentos pessoais. 

Sendo assim, presentes todos os requisitos necessários para tanto, defiro o pedido formulado pelos sucessores do autor 

falecido, ANA MARIA PEREIRA DA SILVA, ALICE PEREIRA DA SILVA, MARIA LUCIA PERIRA DA SILVA 

DE CAMARGO e ADILSON PEREIRA DA SILVA, nos exatos termos do artigo art. 1829, I, do Código Civil. 

Retifique a Secretaria o pólo ativo da demanda. 

Após, OFICIE-SE à CEF para pagamento aos sucessores ora habilitados. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0004443-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001436/2012 - JOSE MARCOS 

RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP285398 - DIEGO RIBEIRO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). É direito básico do consumidor, nos termos do 

artigo 6º da Lei nº 8.078/90, a facilitação da defesa dos seus direitos, com a inversão do ônus da prova, quer quando 

verossímil sua alegação, quer quando for ele hipossuficiente. No caso, o autor demonstra ser verossímel sua alegação, 

bem como que é hipossuficiente, seja pelo ponto de vista técnico, seja pelo aspecto econômico. Ainda, considerando 

que a CEF pode produzir a prova necessária para elucidar os fatos, entendo que no presente caso deva ser aplicada a 

inversão do ônus da prova. 

Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a CEF comprovar que os terminais eletrônicos utilizados nas operações 

contestadas já foram utilizados pelo autor e/ou apresentar as filmagens nos horários de sua realizações. Ainda, 

considerando que 05 (cinco) das movimentações contestadas referem-se a tranferências entre contas da CEF, deverá a ré 

informar, no mesmo prazo, o resultado das averiguações para apuração de irregularidades em relação às referidas 

transferências, apontando se os beneficiários foram localizados e seu histórico junto à instituição financeira, tudo sob 

pena de preclusão da prova. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/08/2012, às 15:30 horas. 

  

0000345-21.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001566/2012 - ROSANA RIBEIRO 

MACHADO RODRIGUES (ADV. SP168419 - KAREN BRUNELLI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

SP168419 - KAREN BRUNELLI). Vistos etc. 
Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 
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inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Compulsando os autos, verifico que os filhos do ex-militar, DERIK RIBEIRO RODRIGUES, HUDSON DE 

SOUZA RODRIGUES, HELLEN DE SOUZA RODRIGUES, RULIO DE SOUZA RODRIGUES, KATHELEEN 

RODRIGUES e RUAN GOMES RODRIGUES, são beneficiários da pensão por morte (fl. 14 da inicial), contudo eles 

não foram incluídos no pólo passivo do presente feito. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para encartar certidão de nascimento ou RG dos filhos do de 

cujus, bem como fornecer endereço de cada um deles, para integrarem a lide na qualidade de litisconsortes necessários, 

sob pena de extinção do feito. 

Sobrevindo, incluam-se no pólo passivo do presente feito os beneficiários da pensão por morte acima descritos e citem-

se os corréus. Havendo menores, intime-se o MPF para atuar no feito. 

Por fim, verifico que o documento de fl. 11 da inicial está ilegível. Assim, no mesmo prazo supra, deverá a parte autora 

apresentar certidão de casamento legível e atualizada. 

Intimem-se as partes. Cumpra-se. 
  

0003581-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001316/2012 - EDILSON FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Vistos etc. 

Petição anexada em 04/11/2011: Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

 Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0005271-79.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001315/2012 - ANGELINA 

FERREIRA (ADV. SP268025 - CRISTIANO DA SILVA TENORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição anexada em 05/09/2011: Tendo em vista a documentação apresentada pela parte autora, verifico a presença dos 

requisitos legais para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. A prova produzida nos autos demonstra que as 

restrições ao nome do autor podem causar danos profissionais irreparáveis. 

 Assim, concedo MEDIDA LIMINAR para excluir o nome da autora do banco de dados de devedores. Determino seja 

expedido ofício à SERASA e ao SPC para que suspenda a restrição ao nome de ANGELINA FERREIRA, CPF/MF nº 
952.974.    998-87, até confirmação desta decisão ou contra-ordem do Juízo, devendo constar no ofício que a suspensão 

à restrição refere-se somente ao contrato firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL sob o nº 

4009700678722487. 

A CEF, a seu turno, não poderá incluir em outros órgãos de restrição o nome da autora. 

Cite-se. 

Oficie-se 

Intimem-se as partes. 

  

0000291-55.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001373/2012 - MARIA FERNANDES 

MALHEIRO CRUZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

O documento encartado as fls. 05 apenas informa uma possível restrição, não restando comprovada se efetivamente 

ocorreu. 

Portanto, não está devidamente comprovado que atualmente há retrições ao CPF da parte autora e na ausência de outros 

motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 
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Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000294-10.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306000728/2012 - GILMAR NUNES 

MEDEIROS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 
Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000529-74.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001413/2012 - JOSE SANTANA DOS 

SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos 

etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 
comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Forneça a parte autora, em igual prazo, a declaração de pobreza para a concessão da justiça gratuita.           

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 
inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
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0000435-29.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001296/2012 - GIVALDO DAS 

NEVES COSTA (ADV. SP163036 - JULINDA DA SILVA SERRA GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Forneça a parte autora, em igual prazo, a declaração de pobreza para a concessão da justiça gratuita, sob pena de 

indeferimento do requerido.       

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 
defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento 

administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida 

de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 
de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0000038-67.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306000424/2012 - ALEXANDRE 
RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000046-44.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306000423/2012 - JOSE DOS SANTOS 

DANTAS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0007464-67.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001368/2012 - MARIA APARECIDA 

LAMERO TAMIAO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

O documento encartado as fls. 24 da inicial apenas informa uma possível restrição, não restando comprovada se 

efetivamente ocorreu. 

Portanto, não está devidamente comprovado que atualmente há retrições ao CPF da parte autora e na ausência de outros 

motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de urgência, postulada. 

Sem prejuízo, compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não 
está em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado 

na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial 

deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena 

de extinção do feito. 

Sobrevindo, cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000457-87.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001334/2012 - AZENAIDE NAZARE 

DE CASTRO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 
requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido e verificada a possível prevenção apontada, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado 

contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  

0000532-29.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001523/2012 - IZABEL SOARES 

RANGEL SOUZA (ADV. SP266968 - MARIA HELENA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 
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nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 
aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada.     

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000062-95.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306000553/2012 - ZELIA LUIZA DA 

GRACA OLIVEIRA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a informação acima, verifico a ocorrência da prevenção quanto ao número de benefício n. 1546491055, 

DER 21.10.2010. 

Prossiga-se o feito com relação ao benefício n. 1569870923, DER 19.10.2011. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000133-97.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001532/2012 - ANA PAULA 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, SP266136 - GISELE 

MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). Vistos etc. 

Mantenho o indeferimento da tutela antecipada pelos próprios fundamentos exarados na decisão proferida em 

17/01/2012. 

Defiro a antecipação da perícia psiquiátrica, tendo em vista que há novos horários na agenda deste Juizado. Assim, 

designo a perícia psiquiátrica para o dia 22/03/2012, às 11:30 horas, com o Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves, nas 

dependências do Juizado. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, declarações, 

receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 
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Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou 

coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida 

de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0000326-15.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306000856/2012 - FRANCISCA 

ALZENIR CARNEIRO DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE 

BARROS MACHADO, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA, SP271130 - KÁTIA CRISTINA 

GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000544-43.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001554/2012 - REGINALDO NERIS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0003393-22.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001550/2012 - CLAUDIO ROBERTO 

VIGARANI (ADV. SP266349 - ERIKA PEREIRA DE ALMEIDA, SP135308 - MARCOS VINICIUS DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

No mais, oficie-se ao Ciretran de Osasco, conforme sugerido pelo Sr. Perito, encaminhando cópia do laudo médico 

anexado aos autos em 14/11/2011. 

Intimem-se as partes. 

  

0000577-33.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001640/2012 - LUIZ ONOFRE 

PRADO (ADV. SP232481 - AFONSO ANDREOZZI NETO, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 
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Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 
aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000468-19.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001342/2012 - ARMENZINDA 

JOVEM DE JESUS E SILVA (ADV. SP177551 - FATIMA REGINA FORTUNATO SARTORIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 
Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 
  

0016781-35.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001294/2012 - MARILZA THOMAZ 

DE SOUZA (ADV. SP207206 - MÁRCIA MARIA VASCONCELOS ANGELO, SP112502 - VALTER FRANCISCO 

ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 
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Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000385-03.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001183/2012 - MARIA DE LOURDES 

SAMARTINO (ADV. SP188331 - ANTONIO APARECIDO RODRIGUES AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela:     

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 
parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Em tempo, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularizar o feito em decorrência da necessidade de 

instrumento público de outorga de poderes na hipótese de pessoas não alfabetizadas ou impedidas de assinar, sob pena 

de extinção do feito. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000529-74.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001557/2012 - JOSE SANTANA DOS 

SANTOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 
julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora forneça a declaração de pobreza para a concessão da justiça 

gratuita, nos termos da Lei n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.      

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
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demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000424-97.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001295/2012 - ANTONIO BUENO 

(ADV. SP123977 - MARCOS FRANCO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 
comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 
defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0006533-98.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001318/2012 - MAURICIO DORO 

NICACIO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Petição anexada em 28/11/2011: Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão.    

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

0010180-09.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001307/2012 - JOAO DIAS DE 

FREITAS (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); 
BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). Vistos, etc. 

Instada a se manifestar sobre o laudo contábil, a parte ré quedou-se inerte. 

Assim, homologo os cálculos do laudo contábil apresentados pelo Perito judicial, tendo em vista a concordância da 

parte autora. 

Nos termos do artigo 20, parágrafo, 1o. do Código de Processo Civil e da Resolução 558/07 do CJF, condeno o banco 

Bradesco ao reembolso dos honorários periciais do Senhor Perito Contábil. 

Intime-se o Bradesco a depositar em juízo o valor correspondente ao reembolso dos honorários do Senhor Contador, no 

valor de R$ 100,00, segundo os valores fixados na Portaria 25/09 deste JEF e a depositar os valores complementares 

relativos à diferença calculada pelo Sr. Perito contábil, devidamente corrigidos e atualizados. 

Liberem-se as importâncias depositadas em favor da parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 

processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 
Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0006430-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001568/2012 - SEVERINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000528-89.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001416/2012 - AMARO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000506-31.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001418/2012 - ROMILDA MOURA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP155275 - ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000505-46.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001419/2012 - ANTONIO ARAUJO 

DE SA (ADV. SP255743 - HELENA MARIA MACEDO, SP252369 - LUCAS PEREIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000498-54.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001421/2012 - GIVALDO OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000495-02.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001422/2012 - REGINALDO 

HENRIQUES PORTO (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000507-16.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001417/2012 - ORIDES PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000501-09.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306001420/2012 - MARIA JOSE MOURA 

LEAL (ADV. SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000075 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0027336-54.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001547/2012 - ERCILIA 

LENHAIOLI DO NASCIMENTO (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ofício do INSS: razão assiste à 

ré. 

Remetam-se à Contadoria deste JEF, o que não impede que as próprias partes apresentem seus cálculos visando à 

agilização da fase executiva do processo. 

Intimem-se. 

  

0088720-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001393/2012 - PAULO GOYANO 
DE FARIA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc. 

Em face do teor da r. decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, exarada em sede de Conflito de 

Competência nº 0033473-69.2011.4.03.0000/SP, no qual o Juízo Federal da 8ª Vara Cível de São Paulo reconhece sua 

competência para apreciar a presente causa, encaminhe-se os autos ao Juízo mencionado, para o devido processamento, 

anotando-se junto ao sistema deste Juizado, a baixa pertinente. 

Intime-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

0001508-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001438/2012 - MARIA DE 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Carta precatória devolvida anexada em 07/12/2011: manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, considerando 

que não foram colhidos os depoimentos das testemunhas, conforme noticiado pelo juízo deprecado nas fls. 46 da carta 

precatória. 

Intime-se. 
  

0006243-49.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001414/2012 - MARIA AURELINA 

DA PAIXAO LIMA (ADV. SP243407 - CARLOS EDUARDO AVELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado em 21/11/2011: Defiro, por mais 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

0008579-94.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001516/2012 - ANTONIO 

LEANDRO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Diante da inserção equivocada no sistema da certidão de trânsito em julgado nos autos virtuais, determino que a 

Serventia proceda o cancelamento a certidão. 

Após, intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se.Cumpra-se. 

  

0001551-41.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001630/2012 - VERA LUCIA 
PINTO FELICIO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petição anexada em 26/10/2011: Atenda a parte autora o requerido pela CEF a fim de que se efetive a obrigação de 

fazer. 

Após a apresentação das informações pela parte autora, defiro o prazo de 60 (sessenta) dias requerido pela CEF. 

Intimem-se. 

  

0000330-52.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001644/2012 - MARIA DO 

LIVRAMENTO SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); SOLANGE SANTOS FELIX 

(ADV./PROC. ). Vistos etc. 
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Cite-se a corré Solange Santos Felix. 

Cumpra-se. 

  

0013240-53.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001553/2012 - LUIS SEVERIANO 

BARAUNA DE OLIVEIRA (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR, SP114369 - VALERIA PIVATTO 

TOCUNDUVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tornem os autos ao arquivo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
  
0011032-33.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306008737/2011 - SHIRLEY 

AZEVEDO SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

  

0001767-02.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306014440/2011 - MANUEL 

FRANCISCO MARIO AGUADO RODRIGUEZ (ADV. ); LUISA RODRIGUEZ VILA DE AGUADO (ADV. ); 

MARISOL AGUADO RODRIGUEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001195-46.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306014972/2011 - JOAO BAPTISTA 

DE SANTA ANNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0000880-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306015437/2011 - FRANCISCO 

ANTONIO MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 
*** FIM *** 

  

0005209-39.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001558/2012 - JESIO PEDRO 

ALVES (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 24/01/2012: postergo a apreciação do pedido de tutela, devendo a parte autora, primeiramente, 

cumprir a determinação de 25/01/2012. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1. Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo 

administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada para a posteriori, com a juntada do processo 

administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

2. Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu 

indeferimento, especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente 
controvertido e que pretende seja reconhecido por este juízo. 

Int. 

  
0000493-32.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001348/2012 - LUCIANO 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000533-14.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001432/2012 - JAIR PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Considerando o resultado do laudo pericial, cancelo a audiência anteriormente determinada. Retire-se o 

processo da pauta. 

Laudo(s) pericial(is) anexado(s): ciência às partes. Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  
0003386-30.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001563/2012 - CRISTIANE 

FATIMA DIAS DE ALMEIDA BERNARDES (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001619-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001565/2012 - CELMA NUNES 

DOS SANTOS (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003351-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001564/2012 - EGUINALDO 

FURTUNATO SATURNO (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0021367-14.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306015969/2010 - ANTULINO 

ELEUTERIO DOS SANTOA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. (ADV./PROC. SP147035 - JULIANA MARIA 

DE BARROS FREIRE, SP246718 - JULIANA NHOQUE DE OLIVEIRA). Vistos etc. 

Telegrama negativo: proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica, nos termos do artigo 9º, da portaria 

16/2010 deste Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou 

coisa julgada. 

Prossiga-se. 

  
0000471-71.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001347/2012 - MARCUS 
GONCALVES VESCO (ADV. SP266487 - RAIMUNDO NONATO DE PAULA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL). 

  

0000545-28.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001555/2012 - JOAO 

EVANGELISTA CARDOSO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000422-30.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001311/2012 - TERESINHA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000465-64.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001346/2012 - ANTONIO NEVES 

FERREIRA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0013804-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001579/2012 - ANTONIO 
FERREIRA HIPOLITO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Ciência à parte autora da petição da CEF anexada em 02/09/2011, dando conta do cumprimento do acordo homologado. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  

0001557-48.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001097/2012 - EDUARDA MARIA 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 10/08/2011: Nada a deliberar haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional com o 

sentenciamento em 21/06/2011. 
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Certifique-se o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0000396-32.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001198/2012 - LUIZ GONZAGA 

DA SILVA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 
inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0006308-44.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001273/2012 - JOANA DARC 

BARBOSA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 18/01/2012: Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora junte aos autos a 

regularização do CPF com nome de casada sob pena de extinção do feito nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, 

de 09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da 

Terceira Região. 

Int. 
  

0011322-14.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001408/2012 - LINDOLFO DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 19/10/2011: Certidão de PIS/PASEP/FGTS não é certidão de (in)existência de dependentes. Assim, 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a habilitante junte aos autos referida certidão. 

Com a juntada, intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de habilitação. 

Intimem-se. 

  

0005870-18.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001622/2012 - NIVALDO 

DOMINGOS DE PAULA (ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS FERNANDES, SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES, SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 05/12/2011: Nada a deliberar haja vista o esgotamento da atividade jurisdicional com o 

sentenciamento em 23/11/2011. 

Certifique-se o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 
  

0000500-24.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001353/2012 - IRACEMA 

GOUVEIA DA SILVA (ADV. SP251683 - SIDNEI ROMANO, SP235855 - LEANDRO VICENZO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Após, voltem-me para apreciar o pedido de antecipação de tutela. 
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Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Diante do Comunicado médico anexado pelo sr perito designo nova perícia médica - clínica geral/psiquiatria, 

conforme quadro abaixo. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, prontuários, 

declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. Além disso, 

documento que permita sua identificação (atual) através da foto - documento oficial, dotado de fé pública, que 

contenha dados sobre filiação, data de nascimento e registro de identificação civil (RG/RNE). 

Int. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/PERÍCIA      

0001492-53.2010.4.03.6306 MAGDA AP FERNANDES DE SANTANA           22/03/2012 10:00    

0003248-63.2011.4.03.6306 LAURINDA NUNES ALVES 13/03/2012 12:30    

0003249-48.2011.4.03.6306 BERNADETE RAMOS          13/03/2012 13:00    

0004260-15.2011.4.03.6306 JOSE APARECIDO ASTUN                13/03/2012 13:30    

0004321-70.2011.4.03.6306 SERGIO GOMES DE SA      13/03/2012 12:00 

  
0004321-70.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001423/2012 - SERGIO GOMES DE 

SA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004260-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001424/2012 - JOSE APARECIDO 

ASTUN (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003249-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001425/2012 - BERNADETE 

RAMOS (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003248-63.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001426/2012 - LAURINDA NUNES 

ALVES (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado, dando conta do cumprimento do cumprimento da obrigação 
de fazer. 

Após, tornem os autos conclusos para extinção da execução, se o caso. 

Intimem-se. 

  
0004592-55.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001577/2012 - JOSE FRANCISCO 

CELESTRINO (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005600-62.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001575/2012 - MARIA MARLENE 

GUILHERME DA SILVA (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005599-43.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001576/2012 - DIEGO DE 

MORAES CANDIDO FERREIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001701-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001578/2012 - MARISTELA 
AMORIM PEREIRA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); IZABELA AMORIM SILVA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004682-87.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001410/2012 - EDMO 

FERNANDES (ADV. SP272896 - IZANEI PRÓSPERO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 07/12/2011, promova a Serventia a inclusão da curadora 

nomeada, Sra. Última Maria da Silva Fernandes (CPF 068.293.348-10), no sistema do Juizado, como representante da 

parte autora. 
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Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou 

coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Prossiga-se. 

  
0000085-41.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306000737/2012 - WILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000440-51.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001312/2012 - JOELMA SERAFIM 

DOS ANJOS (ADV. SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000530-59.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001544/2012 - STELA DE PAULA 

PINTO (ADV. SP250122 - EDER MORA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Comprove a Caixa Econômica Federal o cumprimento do acordo homologado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  
0002068-46.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001624/2012 - ROSELI MENDES 

FERREIRA MOTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0003143-23.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001623/2012 - MARIA ANCELMO 

SANTANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0003502-70.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001625/2012 - FRANCISCA 

ADELINA VIGARI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 
COELHO). 

*** FIM *** 

  

0000233-52.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001641/2012 - MARIA BEZERRA 

GUEDES (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); GABRIELLY 

OLIVEIRA DE CASTRO (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Cite-se a corré, Gabrielly Oliveira de Castro, na pessoa de sua representante legal, Sra. Nilcéia de Oliveira Silva, no 

endereço Rua Thomaz Fimiani, nº 46, Vila Menck, Osasco/SP - Cep 06273-010. 

Cumpra-se. 

  

0009035-78.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001366/2012 - ELIAS GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Petição 

anexada em 28/11/2011: defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela parte autora. 

Após, venham os autos conclusos. 

Int. 
  

0009648-35.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001367/2012 - JOAO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Haja vista o tempo decorrido sem a apresentação dos esclarecimentos do laudo contábil, intime-se o Sr. Perito Paulo 

Obidão para que entregue os esclarecimentos do laudo contábil, no prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0002787-91.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306036736/2011 - MARAILDA 

OLIVEIRA SEBASTIAO (ADV. SP267855 - CRISTINA APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
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Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela existência de incapacidade da parte autora para os 

atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. Assim, entendo necessária a nomeação de um curador. 

Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de que a parte 

autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde conste o nome do 

curador nomeado pelo Juízo Estadual. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito. 

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 90 

(noventa) dias. 

Após, conclusos. 

  

0000467-34.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001339/2012 - IVANICE DAMIAO 

DA SILVA (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, a aparente divergência entre o nome constante da petição inicial e 

dos seus documentos de RG e CPF, tendo em vista que o nome que deverá ser lançado no cadastro eletrônico do 

processo é aquele constante do Cadastro de Pessoas Físicas da Receita Federal, sob pena de extinção do feito. 
Intimem-se. 

  

0004354-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001409/2012 - JOSE BACCARO 

(ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de dilação de prazo anexado aos autos em 31/01/2012: Defiro, por mais 10 (dez) dias. 

Após, cumpra a Serventia o quanto determinado no despacho proferido em 16/01/2012. 

Intimem-se. 

  

0006691-22.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001642/2012 - NEIDE GREGÓRIO 

CARDOSO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc.. 

Petição anexada em 01/02/2012: tendo em vista a justificada comprovação da ausência à perícia médica agendada 

26/01/2012, designo o dia 30/03/2012, às 12:00 horas para a realização da perícia médica, com o perito Dr. Luciano 

Ribeiro Árabe Abdanur, nas dependências deste Juizado, haja vista os princípios da economia e celeridade processual. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos, sob 

pena de preclusão. 
Intimem-se. 

  

0021367-14.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006064/2011 - ANTULINO 

ELEUTERIO DOS SANTOA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. (ADV./PROC. SP147035 - JULIANA MARIA 

DE BARROS FREIRE, SP246718 - JULIANA NHOQUE DE OLIVEIRA). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 

consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0010085-42.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001627/2012 - CLAUDINEI DE 

FRANCA VIEIRA (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA); SERGIO FRANCA VIEIRA (ADV. ); 

ALEXANDRE DE FRANCA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 
- MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc . 

Petição anexada em 25/11/2011: com razão a parte autora. 

Intime-se a ré a cumprir a obrigação de fazer no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando a memória de cálculos dos 

valores devidos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Determino à parte autora que emende sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 282 do 

CPC, descrevendo a causa de pedir, os fundamentos jurídicos e formulando pedido congruente, sob pena de 

indeferimento por inépcia. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 
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Intimem-se. 

  
0000431-89.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001298/2012 - CREUSA DA SILVA 

SPICA (ADV. SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA, SP109703 - MIGUEL VICENTE ARTECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000428-37.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001299/2012 - ELAINE LORENTI 

(ADV. SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000425-82.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001300/2012 - MARISLEIDE 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000456-05.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001330/2012 - NEUZA GOTARDE 

SANT ANNA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000489-92.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001352/2012 - MARIA DO 

SOCORRO LIMA DA SILVA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006589-97.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001620/2012 - JOAO BOSCO DA 

FRANCA ARAUJO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Considerando que no acórdão fornecido pela parte autora, conforme petição anexada aos autos em 05.12.2011, foi 

apreciado o pedido de conversão de reconhecimento de tempo especial e a sua respectiva conversão em tempo comum 

do período de 20.02.1978 à 02.10.1997, o que não poderá ser mais objeto da presente ação, forneça a autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, a cópia da certidão do trânsito em julgado de referido acórdão, para eventual verificação de possível 

coisa julgada ou litispendência. 

Int. 

  

0002287-25.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001398/2012 - QUITERIA 

VERGINIO DOS SANTOS (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - 
DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 15/12/2011, promova a Serventia a inclusão da curadora 

nomeada, Sra. Claudia Maria dos Santos (CPF 218.486.788-86), no sistema do Juizado, como representante da parte 

autora. 

Petição anexada em 15/12/2011: A procuração encartada está irregular já que não consta como outorgante a parte 

autora, representada pela curadora nomeada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, representada 

pela curadora nomeada, regularize sua representação processual. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada concedida no acórdão anexado aos autos em 18/11/2011. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011032-33.2007.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306017559/2010 - SHIRLEY 

AZEVEDO SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). Diante da certidão 

anexada aos autos em 28/05/2010, expeça-se mandado para a intimação. 

Cumpra-se. 

  
0005014-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001531/2012 - ERICA SILVA 

FERREIRA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição anexada em 17/11/2011: Diante dos 

documentos médicos anexados aos autos intime-se o sr. perito para que conclua seu laudo em 10 dias. 

Int. 

  

0009627-25.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001362/2012 - LUIZ PRESBÍTERO 

DA COSTA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos 

etc. 
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Para o fim de dirimir todas as dúvidas, deve a parte autora trazer aos autos virtuais a(s) cópia(s) integral(is) de todas as 

CTP'S que possuir, pois são documentos necessários para elaboração dos cálculos, no prazo de 15(quinze) dias, sob 

pena de inviabilizar o cumprimento da obrigação de fazer pela parte ré. 

Int. 

  

0002787-91.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001428/2012 - MARAILDA 

OLIVEIRA SEBASTIAO (ADV. SP267855 - CRISTINA APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Diante da certidão de curatela provisória anexada aos autos em 13/01/2012, promova a Serventia a inclusão da curadora 

nomeada, Sra. Mayra Oliveira Costa (CPF 333.912.318-74), no sistema do Juizado, como representante da parte autora. 

Petição anexada em 13/01/2012: A procuração encartada está irregular já que não consta como outorgante a parte 

autora, representada pela curadora nomeada. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora, representada 

pela curadora nomeada, regularize sua representação processual. 

No mesmo prazo, a curadora deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados pelo 

autor. 

Após, intime-se o MPF, conforme manifestação anexada aos autos em 09/11/2011. 

Intimem-se. 

  
0000567-86.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001643/2012 - SEVERINO RAMOS 

DA COSTA (ADV. SP128369 - LIDIA MARIA DA SILVA COSTA, SP150989 - REYNALDO DE BARROS 

FRESCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 
798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0012906-19.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001626/2012 - ROQUE DA SILVA 
(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc . 

Petição anexada em 31/01/2012: com razão a parte autora. 

Intime-se a ré a cumprir a obrigação de fazer no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando a memória de cálculos dos 

valores devidos. 

Intimem-se. 

  

0000488-10.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001401/2012 - ISABEL LASAS 

LIMA PRADO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 
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Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

  

0010335-12.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001349/2012 - APARECIDO MOYA 

(ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Tendo em vista a informação da Turma Recursal através dos ofícios anexados em 13/12/2011 e em 14/12/2011 sobre a 

liminar concedida em sede de Mandado de Segurança impetrado pela CEF, aguarde-se o processo sobrestado até 

julgamento final do mandamus. 

Int. 

  

0005715-49.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001395/2012 - CARLOS ANDRE 

DOS SANTOS EVANGELISTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO). Vistos, etc. 

Conforme se verifica nos autos, houve tentativa de intimação, por via postal, que foi devolvida com o motivo “mudou-

se”. 

Nos termos do art. 19, §2º da Lei n. 9099/99 c/c art. 1º da Lei n. 10259/01, reputa-se eficaz a intimação. 

Certifique-se o trânsito em julgado, arquivando-se em seguida. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Correspondência negativa: proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica, nos termos do artigo 

7º, da portaria 34/2011 deste Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  
0021367-14.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001594/2012 - ANTULINO 

ELEUTERIO DOS SANTOA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. (ADV./PROC. SP147035 - JULIANA MARIA 

DE BARROS FREIRE, SP246718 - JULIANA NHOQUE DE OLIVEIRA). 

  

0011032-33.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001597/2012 - SHIRLEY 

AZEVEDO SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

  

0010584-60.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001598/2012 - NELSON PEDRAGA 
(ADV. ); JANETE SILVA PEDRAGA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). 

  

0003432-53.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001607/2012 - PEDRO SOARES DA 

SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

  

0013999-17.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001595/2012 - JORGE 

RODRIGUES DE ALENCAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001767-02.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001609/2012 - MANUEL 

FRANCISCO MARIO AGUADO RODRIGUEZ (ADV. ); LUISA RODRIGUEZ VILA DE AGUADO (ADV. ); 

MARISOL AGUADO RODRIGUEZ (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001195-46.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001612/2012 - JOAO BAPTISTA 
DE SANTA ANNA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0000880-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001613/2012 - FRANCISCO 

ANTONIO MENDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 
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autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida 

de urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar 

(artigo 798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os 

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o 

direito do demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando 

este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano 

irreparável à parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado 

documentalmente na peça inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que 

se dê prévia oportunidade para defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do 
processo.  

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação 

forçoso aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a 

medida, dita como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  
0000550-50.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001638/2012 - ADMAR IGNACIO 

DA SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000552-20.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001635/2012 - JOAO OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP273615 - LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA, SP303163 - DHYEGO SOUSA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Haja vista o enorme atraso no repasse das informações quanto aos valores em atraso para expedição de RPV ou 

precatório, determino ao INSS que os elabore e remeta a este JEF no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

contados da sua intimação, sob as penas da lei. 

Com a vinda, prossiga-se na execução; não sobrevindo as informações, tornem os autos imediatamente 

conclusos. 

Int. Oficie-se. 

  
0001036-69.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001548/2012 - BENERVAL 

MARQUES DA SILVA (ADV. SP255987 - MICHELLE OLIVEIRA SILVA, SP246724 - KLEBER VELOSO 

CERQUEIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000402-73.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001549/2012 - MARIA NEUSA 

PEREIRA DA SILVEIRA (ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0003488-86.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001551/2012 - IRINE LAGO 

SOUSA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Analisando o laudo médico, verifico que o Sr. Perito concluiu pela existência de incapacidade da parte autora 

para os atos da vida civil, o que implica na sua incapacidade processual. Assim, entendo necessária a nomeação 

de um curador. 
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Por tais fundamentos, converto o Julgamento em diligência e concedo o prazo de 90 (noventa) dias a fim de que a 

parte autora regularize sua representação processual, mediante a apresentação de termo de interdição onde 

conste o nome do curador nomeado pelo Juízo Estadual. 

No mesmo prazo, o curador deverá manifestar-se em juízo ratificando os atos processuais até então praticados 

pela parte autora. 

Oficie-se o MPF para que passe a atuar no feito.  

Determino a suspensão para a regularização da representação processual da parte autora, pelo prazo máximo de 

90 (noventa) dias. 

Após, conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0003805-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001434/2012 - RUBENS JOSE DA 

SILVA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000469-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001435/2012 - VALDINEI 

ROBERTO PARANHOS (ADV. SP139107 - SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo administrativo 

correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 

Int. 

  
0000524-52.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001400/2012 - HAMILTON 

MARGARIDO MARUCHO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000541-88.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001533/2012 - VALENTIM ROSA 

DA SILVA (ADV. SP299707 - PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000508-98.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001402/2012 - SERGIO JOSE 

BARAUNA DE OLIVEIRA (ADV. SP209950 - KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Nos termos do art. 282 do CPC, determino que a parte autora emende a petição inicial, sob pena de seu indeferimento, 

especificando em seu pedido o tempo de serviço rural, comum ou especial eventualmente controvertido e que pretende 

seja reconhecido por este juízo. 

Intimem-se. 

  

0013127-07.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001415/2012 - JOSE TARCISO 

LOPES (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição de desistência da parte autora anexada em 24/08/2011: indefiro o pedido de desistência da parte autora, nos 

moldes do artigo 267 , VIII do CPC, uma vez que a sentença de improcedência foi confirmada em acórdão proferido 

pela Turma Recursal em 02/07/2010, e também com pedido de uniformização negado pela Turma Recursal. 

Dê-se baixa dos autos virtuais junto ao sistema informatizado. 

Intimem-se. 
  

0000384-18.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001182/2012 - EDSON CARLOS 

RAMOS (ADV. SP238068 - FERNANDA ELIZABETH PEREIRA GABAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 
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Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 

Após, cumprido, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 
Intimem-se as partes. 

  

0000534-96.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001524/2012 - ROSANGELA 

APARECIDA DAS NEVES (ADV. SP271144 - MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em nome 

da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente 

comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do feito. 

Intimem-se. 

  

0011032-33.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306013558/2010 - SHIRLEY 

AZEVEDO SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN FIGUEIREDO LEITE). Vistos etc. 

Proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica, nos termos do artigo 9º, da portaria 16/2010 deste 
Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

0000564-34.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001637/2012 - TEREZINHA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Com relação ao pedido de antecipação de tutela: 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão da medida de 

urgência pretendida. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido “fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação” na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 
demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for 

ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita 

como de urgência, postulada. 
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Após, cumprido e verificada a possível prevenção apontada, cite(m)-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado 

contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

  

0000523-67.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001412/2012 - LUZIA MODESTO 

MOTA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, 

1. A autora deixa de nomear corré cuja necessidade de integrar a lide se depreende dos fatos narrados. 

Destarte, determino à parte autora que proceda à emenda da petição inicial fazendo no pólo passivo da presente 

demanda Thais Mota de Souza. 

Com o cumprimento, proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a inclusão da corré no pólo, seguindo 

o processo em seus ulteriores atos. 

2. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0004728-76.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001371/2012 - ORLANDO 
FERREIRA ALVIM (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE, SP86006 - MARIA RITA 

EVANGELISTA DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Tendo em vista a consulta eletrônica anexada aos autos em 01/02/2012, decerto não haverá tempo hábil para 

cumprimento da carta precatória. 

Assim, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/05/2012, às 14:30 horas. Na ocasião 

a parte autora deverá apresentar todos os documentos originais que instruíram o processo, em especial com suas 

Carteiras de Trabalho (CTPS), bem como poderá produzir demais provas capazes de comprovar o alegado, tudo sob 

pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência poderá ensejar a extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou 

coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

Prossiga-se. 

  
0019383-96.2011.4.03.6130 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001310/2012 - ITALIA DORA DI 

ROBERTO (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000509-83.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001539/2012 - ABEL FONSECA 

BATISTA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000429-22.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001301/2012 - REGINALDO 

MESQUITA SILVA (ADV. SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou coisa 

julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

  

0004485-35.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001556/2012 - PAULO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Pedido de tutela anexado em 20/01/2012: tendo em vista o pedido de desconsideração da parte autora (petição de 

25/01/2012) , deixo de apreciar o pedido de tutela. 

Indefiro o pedido de realização de perícia médico-judicial na especialidade neurologia, uma vez que os peritos 

credenciados neste Juizado tem condições de avaliar os periciandos nas diversas especialidades médicas, pois o que se 

pretende com o trabalho pericial, longe de alcançar a cura e tratar os periciandos, é saber se com a enfermidade podem 

eles trabalhar ou não em suas atividades habituais. Há exceções apenas para as doenças decorrentes de psiquiatria e 

oftalmologia, já que requerem formação médica específica e a última depende de aparelhagem própria. 

Concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para encartar cópia integral de sua(s) CTPS(s), sob pena de 

preclusão da prova. 

Laudo pericial anexado em 24/08/2011, às 10:00:32: exclua-se, uma vez que não pertence a estes autos. 
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Int. 

  

0006345-08.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001527/2012 - INES ALMEIDA 

FERREIRA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Intime-se o perito, Dr. LUCIANO RIBEIRO ARABE ABDANUR para que, com base nos documentos 

apresentados, informe se o tumor cerebral da parte autora gera comprometimentos em sua coordenação motora, 

conforme alegado na petição anexada em 30/08/2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0021367-14.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029797/2011 - ANTULINO 

ELEUTERIO DOS SANTOA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. (ADV./PROC. SP147035 - JULIANA MARIA 

DE BARROS FREIRE, SP246718 - JULIANA NHOQUE DE OLIVEIRA). Vistos, etc. 

Com fundamento no Ato n. 11.575, de 30 de junho de 2011, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

façam conclusos os autos à Dra. Bárbara de Lima Iseppi. 

Cumpra-se. 
  

0002217-08.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001399/2012 - MARIA 

APARECIDA DE SIQUEIRA (ADV. SP228885 - JOSE SELSO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); RAFAELA MARIA SIQUEIRA DE 

MENESES (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Ofício do INSS anexado em 17/01/2012: oficie-se a Agência da Previdência Social em São Caetano do Sul, localizada 

na Avenida Goiás, nº 260, Bairro Santo Antônio - São Caetano do Sul/SP - Cep , para que no prazo de 30 (trinta) dias 

junte aos autos, cópia integral do processo administrativo, NB 21/152.904.780-0. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0000035-15.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001651/2012 - JUVENTINA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Chamo o feito à ordem. 

Constou da decisão proferida em 18/01/2012, que a parte autora reside em Cajamar, porém, seu domicílio é Vargem 

Grande Paulista, conforme documentos anexos à inicial. 

Assim, retificado o domicílio, remetam-se os autos eletrônicos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo. 
Int. Cumpra-se. 

  

0008302-78.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001332/2012 - DENAILSON JESUS 

DE BARROS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Observo que a parte autora não cumpriu integralmente o determinado na decisão exarada em 10/11/2011. Assim, 

concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize a representação processual, juntando o novo 

instrumento de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumiu o encargo de curador especial. 

Após, intime-se o MPF. 

Sobrevindo as manifestações ou decorrido o prazo, tornem-se conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1. Considerando a natureza do pedido, oficie-se ao INSS para que junte cópia integral do processo 

administrativo correspondente, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.  

Postergo a apreciação do pedido de tutela antecipada, com a juntada do processo administrativo. 

Com a vinda do P.A., tornem-se os autos conclusos. 
2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está 

em nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante 

anexado na petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a 

competência territorial deste juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  
0000475-11.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001340/2012 - REINALDO 

PEREIRA SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000474-26.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001341/2012 - LUIS FERREIRA 

DAMASCENO (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc..  

Considerando a certidão anexada em 06/02/2012, designo nova perícia psiquiátrica com o Dr. Daniel Maffasioli 

Gonçalves, conforme quadro abaixo. A parte autora deverá comparecer com todos os exames, atestados, 

prontuários, declarações, receituários médicos para elucidar a perícia, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/ PERÍCIA     

0003517-39.2010.4.03.6306 ADONIS FARIAS DOS REIS              22/03/2012 15:30  

0006544-93.2011.4.03.6306 KLEBERSON JOSE SILVERIO          22/03/2012 12:00  

0006552-70.2011.4.03.6306 DONISETE CASTIZANI       22/03/2012 12:30  

0006569-09.2011.4.03.6306 EDMILSON AVELINO GOMES          22/03/2012 13:30  

0006573-46.2011.4.03.6306 IVO ROSA DE JESUS          22/03/2012 14:00  

0006576-98.2011.4.03.6306 EDIVALDO DA SILVA         22/03/2012 14:30  
0006590-82.2011.4.03.6306 CICERA AGOSTINHO B SILVA       22/03/2012 15:00  

0006753-62.2011.4.03.6306 NELSON OLIVEIRA SANTOS            22/03/2012 13:00 

  
0006753-62.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001581/2012 - NELSON OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006590-82.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001582/2012 - CICERA 

AGOSTINHO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006576-98.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001583/2012 - EDIVALDO DA 

SILVA (ADV. SP276665 - ANDREIA LETICIA DA SILVA SALES, SP294759 - ANGELICA DOS SANTOS 

BONESS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006573-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001584/2012 - IVO ROSA DE 
JESUS (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006569-09.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001585/2012 - EDMILSON 

AVELINO GOMES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO, SP251823 - LUCIANE CARVALHO 

MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006552-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001586/2012 - DONISETE 

CASTIZANI (ADV. SP283350 - ERIKA CRISTINA TOMIHERO, SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003517-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001588/2012 - ADONIS FARIAS 

DOS REIS (ADV. SP277175 - CHARLESTON GIOVANNE FONTINATE, SP276175 - JOAO ARAUJO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0002802-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001589/2012 - LAERCIO CARLOS 

TONON (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 18/11/2011: oficiem-se, conforme determinado em 04/11/2011. 

Considerando que não haverá tempo hábil para vinda das respostas antes da audiência agendada, redesigno a audiência 

de tentativa de conciliação para o dia 13/04/2012 às 13:00 horas. 

Naquela oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. Cumpra-se. 
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0000576-48.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001636/2012 - ZANETE 

APARECIDA MIGUEL MOURA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos cópia do prévio requerimento administrativo 

e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado, sob pena de extinção do feito. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0008579-94.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001580/2012 - ANTONIO 

LEANDRO DA SILVA (ADV. SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Onde constou em despacho de 04/02/2011“intime-se a parte ré...”, leia-se: “...intime-se a parte autora para apresentar 

contrarrazões...” 

Int. 

  

0007171-34.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001522/2012 - ALDENOR DA 

SILVA NOVAIS (ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem. 

Diante da inserção equivocada no sistema da certidão de trânsito em julgado nos autos virtuais, determino que a 

Serventia proceda o cancelamento a certidão. 

Torno sem efeito o ofício n. 25/2012 expedido em 20/01/2012 e todos os atos dele decorrentes,comunicando-se o INSS. 

Após, intime-se a parte ré para apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista a certidão acima, conclui-se pela não ocorrência de prevenção, perempção, litispendência ou 

coisa julgada, pois os processos não tratam da mesma causa de pedir e/ou pedido. 

  
0000461-27.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001333/2012 - JOSE RAMESSES 

FLORENCIO DUARTE (ADV. SP114735 - LUCELIA STAHL RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000437-96.2012.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001302/2012 - JOANA FRANCA 
DE OLIVEIRA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002067-32.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001631/2012 - JOSE LOPES 

MEDRADO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES, SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc.  

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias sobre a petição da CEF anexada em 24/11/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0000462-12.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001331/2012 - MARIA DE 

CARVALHO CALABRARO (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, 

1. Determino à parte autora que emende sua petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 282 do CPC, 

descrevendo a causa de pedir, os fundamentos jurídicos e formulando pedido congruente, sob pena de indeferimento por 
inépcia.    

2. Compulsando os autos, verifico que o comprovante de residência não foi anexado, ou aquele anexado não está em 

nome da parte autora e/ou está desatualizado. Dessa forma, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora 

apresente comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na 

petição inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste 

juízo, nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de 

extinção do feito.      

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0001046-50.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001567/2012 - AURELIANO 

PEREIRA DE LIMA (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 07/12/2011: manifeste-se o autor. 

Int. 

  

0007932-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001354/2012 - ADALBERTO JOSÉ 

DE LIMA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Haja vista os princípios da economia e 

celeridade processual, bem como todo o processado, designo nova perícia médica para o dia 21/03/2012, às 15:30 horas, 

com o perito Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves, nas dependências deste Juizado. 

A parte autora deverá comparecer munida com relatórios, exames, declarações, receituários e atestados médicos, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

0000257-80.2012.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306000635/2012 - RICARDO 

SALGADO FILHO (ADV. SP069488 - OITI GEREVINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos.            

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora: 
1. Emende sua petição inicial, nos termos do art. 282 do CPC, descrevendo a causa de pedir, os fundamentos jurídicos e 

formulando pedido congruente, sob pena de indeferimento por inépcia. 

2. Cópia legível de documento contendo o número do CPF, nos termos do art. 2º, §2º, da Resolução 441, de 09/06/2005, 

do Conselho da Justiça Federal e da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Federais da Terceira Região. 

3. Comprovante de residência em seu nome (ou justifique e comprove de quem é o comprovante anexado na petição 

inicial) e contemporâneo à propositura da presente demanda, a fim de se verificar a competência territorial deste juízo, 

nos termos do Provimento 241, de 13/10/2004, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

4. Laudos e receituários médicos. 

5. cópia do prévio requerimento administrativo e/ou Comunicado de Decisão do benefício pleiteado. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos para apreciar o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

  

0004919-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001652/2012 - ANTONIO LISBOA 

DE CASTRO NETO (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada em 06/02/2012: defiro o pedido da parte autora. 

Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia integral do processo administrativo 
da parte autora, NB 42/145.094.643-4. 

Redesigno a audiência para tentativa de conciliação para o dia 20/04/2012, às 14:30 horas. 

Na oportunidade a parte autora deverá apresentar os originais das carteiras profissionais e/ou comprovantes de 

recolhimento da contribuição previdenciária e demais documentos que possuir que demonstrem seus vínculos 

empregatícios (ficha de registro de empregado, holerites, contrato de trabalho etc), sob pena de preclusão da prova. 

A ausência da parte autora à audiência ensejará a extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0000945-76.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001374/2012 - PEDRO FARIAS 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

Vistos etc. 

Correspondência negativa: proceda-se a intimação da parte autora por ligação telefônica, nos termos do artigo 7º, da 

portaria 34/2011 deste Juizado. 

Caso infrutífera a tentativa por telefone, renove a intimação por oficial de justiça. 

Intimem-se. 

  

0008427-17.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306001639/2012 - AURINO JOSE DE 
CARVALHO (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO ITAÚ S/A (ADV./PROC. SP026364 - MARCIAL BARRETO CASABONA, SP029443 - JOSE DE 

PAULA MONTEIRO NETO, SP278514 - LUCIANA SANTANA SILVA PEIXOTO, SP167687 - MARIÂNGELA 

DIAZ BROSSI). Vistos etc. 

Petição anexada em 11/01/2012: Intime-se o Sr. Perito para que esclareça os pontos ventilados em referida petição no 

prazo de 10 (dez) dias, considerando o determinado na sentença ou acórdão transitado em julgado. 

Com os esclarecimentos, dê-se vistas às partes pelo prazo legal. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0021367-14.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032396/2011 - ANTULINO ELEUTERIO DOS SANTOA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. (ADV./PROC. 

SP147035 - JULIANA MARIA DE BARROS FREIRE, SP246718 - JULIANA NHOQUE DE OLIVEIRA). Posto isso; 

I) Com relação aos valores bloqueados e efetivamente repassados para o BACEN, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

inicial em razão da ocorrência da prescrição e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, IV, do 

CPC. 

II) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial em face do BANCO HSBC para condená-lo a recompor o 

saldo da caderneta de poupança da parte autora com a aplicação do percentual de 26,06% em junho de 1.987 (Plano 

Bresser), 42,72% em janeiro de 1.989 (Plano Verão), 44,80% em maio de 1.990 e 2,49% em junho de 1.990, tudo 

acrescido de correção monetária e juros de mora calculados de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0011032-33.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306004926/2011 - SHIRLEY AZEVEDO SILVA (ADV. ) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO BRADESCO S/A (ADV./PROC. SP178551 - ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE). JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/02/2012 

  

UNIDADE: OSASCO 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000456-05.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA GOTARDE SANT ANNA 

ADVOGADO: SP101799-MARISTELA GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000457-87.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AZENAIDE NAZARE DE CASTRO 

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 10:20 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000458-72.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR MANOEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP191980-JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 10:40 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000459-57.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO ALVES NETO 

ADVOGADO: SP267549-RONALDO FERNANDEZ TOMÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000460-42.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LINO DE SOUZA CRUZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 11:20 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000461-27.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMESSES FLORENCIO DUARTE 

ADVOGADO: SP114735-LUCELIA STAHL RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000462-12.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE CARVALHO CALABRARO 

ADVOGADO: SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 23/05/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0000463-94.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA JACOB 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000464-79.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 21/06/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000465-64.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NEVES FERREIRA 
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ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000466-49.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000467-34.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANICE DAMIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000468-19.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMENZINDA JOVEM DE JESUS E SILVA 

ADVOGADO: SP177551-FATIMA REGINA FORTUNATO SARTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000469-04.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000470-86.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO DA CUNHA PANTALEAO 
ADVOGADO: SP287036-GEORGE MARTINS JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000471-71.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCUS GONCALVES VESCO 

ADVOGADO: SP266487-RAIMUNDO NONATO DE PAULA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000472-56.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMAR DE PAULA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000473-41.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGAS DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP244101-ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 09:20 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 
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comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada 

no dia 06/06/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP 

- CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000474-26.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS FERREIRA DAMASCENO 

ADVOGADO: SP069027-MIRIAM DE LOURDES GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 09:40 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000475-11.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000476-93.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE ANGELO DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP244101-ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000477-78.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORFEU PINOTTI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 11:40 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000478-63.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELENE APARECIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000479-48.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELENE APARECIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000480-33.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CAMPOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000481-18.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACI DE LIMA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000482-03.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DOUGLAS DIAS XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000483-85.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES FRANCISCA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 12:20 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000484-70.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000485-55.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMIR AMARO 

ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000486-40.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORICE RODRIGUES DE SOUZA 
ADVOGADO: SP099749-ADEMIR PICOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000487-25.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARY GUADALUPE RIVALDO 

ADVOGADO: SP311620-CARLOS EDUARDO SALTINI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000488-10.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL LASAS LIMA PRADO 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000489-92.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO SOCORRO LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263912-JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 239/578 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/04/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000490-77.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS OLIVEIRA MOTA 

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000491-62.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SOUZA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/04/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000492-47.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS PROENCA 

ADVOGADO: SP298214-FLAVIO ANTHERO TANAKA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/04/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000493-32.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000494-17.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA COSME PEREIRA 

ADVOGADO: SP205434-DAIANE TAÍS CASAGRANDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000495-02.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO HENRIQUES PORTO 

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/04/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000496-84.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANTANA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/04/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000497-69.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO BOCKHORNY 

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000498-54.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVALDO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP290844-SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000499-39.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO GOMES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP111596-ANTONIO DE SIQUEIRA RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 16/04/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000500-24.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA GOUVEIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251683-SIDNEI ROMANO 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 23/05/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000501-09.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MOURA LEAL 

ADVOGADO: SP227114-ROSEANE SELMA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000502-91.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FIRMO DA COSTA 

ADVOGADO: SP154995-FRANCISCO LIMA DE FREITAS 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/11/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000503-76.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE MARIA DE SOUZA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000504-61.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS LEANDRO CORDOVA LIMA 

ADVOGADO: SP253249-EDILSON APARECIDO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000505-46.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARAUJO DE SA 

ADVOGADO: SP255743-HELENA MARIA MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 06/06/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO 

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000506-31.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA MOURA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP155275-ROSIMEIRE DOS REIS SOUZA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000507-16.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIDES PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000508-98.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO JOSE BARAUNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209950-KELI CRISTINA CANDIDO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000509-83.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL FONSECA BATISTA 

ADVOGADO: SP210122B-LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000510-68.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABIANO LAURINDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 15:00 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000511-53.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGO MAIA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP276261-ANA LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000512-38.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA RODRIGUES DUARTE 

ADVOGADO: SP276261-ANA LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000513-23.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO DE JESUS ALVES LUBRITO 
ADVOGADO: SP276261-ANA LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000514-08.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAISE FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP276261-ANA LUIZA DE OLIVEIRA BICUOLA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000515-90.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENILSON SANTOS BISPO 

ADVOGADO: SP227262-ALEXANDRE DE JESUS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000516-75.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DE OLIVEIRA TABANEZ 

ADVOGADO: SP218231-ELIANA FATIMA MORELLO OSWALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 28/06/2012 

15:30:00 

  

PROCESSO: 0000517-60.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FRANCISCO ALVES 
ADVOGADO: SP250985-WERNER GUELBER BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000518-45.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PAULINO CORREA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000519-30.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO SIMOES 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000944-62.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: DAMIAO MOREIRA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0003114-70.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DO CARMO 

ADVOGADO: SP051384-CONRADO DEL PAPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005675-72.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007372-31.2007.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO LUCHINI 

ADVOGADO: SP054189-LEDA LOPES DE ALMEIDA 

RÉU: CARLOS ROBERTO LUCHINI 

ADVOGADO: SP054189-LEDA LOPES DE ALMEIDA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009178-67.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009202-95.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP201276-PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009731-51.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALBERTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP218360-TANIA SANTOS SILVA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010087-80.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191995-NIVALDO FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP191995-NIVALDO FONTES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012773-45.2006.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 64 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9 

TOTAL DE PROCESSOS: 73 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/02/2012 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000520-15.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVALDO JOSE DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP282305-EDSON ANTOCI DA CONCEIÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000521-97.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE OLIVEIRA PAULINO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000522-82.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIONOR PAULINO CORREA 
ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000523-67.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MODESTO MOTA 

ADVOGADO: SP184221-SIMONE PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 23/05/2012 

16:00:00 

  

PROCESSO: 0000524-52.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAMILTON MARGARIDO MARUCHO 

ADVOGADO: SP188799-RICHARD PEREIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000525-37.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000526-22.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000527-07.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ANTONIO ROCCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000528-89.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP225557-ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000529-74.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP154488-MARCELO TAVARES CERDEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 12:00 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000530-59.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STELA DE PAULA PINTO 
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ADVOGADO: SP250122-EDER MORA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2012 09:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000531-44.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DOS SANTOS ZANELI 

ADVOGADO: SP156442-MARCO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000532-29.2012.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL SOARES RANGEL SOUZA 

ADVOGADO: SP266968-MARIA HELENA NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000533-14.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236437-MARIANO MASAYUKI TANAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000534-96.2012.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP271144-MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000535-81.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUDENIR PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP271144-MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000536-66.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERNESTO BRAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000537-51.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE PEGORARO 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2012 10:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000538-36.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH FERREIRA RAMOS COSTA 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000539-21.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000540-06.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DOS REIS 

ADVOGADO: SP165099-KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000541-88.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALENTIM ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP299707-PATRÍCIA JACQUELINE DE OLIVEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000542-73.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA HOLANDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP154118-ANDRÉ DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2012 11:00 no seguinte 

endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000704-39.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERSON GUILHERME BARBOSA 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000705-24.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004235-41.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP222663-TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0054790-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BARBOSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/02/2012 
  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000543-58.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE FERREIRA GOES 

ADVOGADO: SP123919-ALONSO VASCONCELLOS CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 28/05/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000544-43.2012.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO NERIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP254300-GILSON FERREIRA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000545-28.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO EVANGELISTA CARDOSO 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 03/07/2012 

14:30:00 

  

PROCESSO: 0000546-13.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLADEMY DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP289294-CLAUDIA APARECIDA PENA DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000547-95.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA SAMPAIO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 03/07/2012 

15:00:00 

  

PROCESSO: 0000548-80.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 17:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000549-65.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GEZA FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000550-50.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMAR IGNACIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP273615-LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000551-35.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA PEREIRA LOPES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP154758-CESAR AUGUSTO DE SOUZA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000552-20.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273615-LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 18:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000553-05.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTINHO DE PAIVA CARDOSO 

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000554-87.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000555-72.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA PARRA 

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000556-57.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP300804-LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000557-42.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 13:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000558-27.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP269227-KELLY CRISTINA MORY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000559-12.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENE DIAS EPAMINONDAS 

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 
224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000560-94.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000561-79.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILBERTO MAIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP295063-ARTUR EDUARDO VALENTE AYMORÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/04/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000562-64.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERITA ALVES GONCALVES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 18/04/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000563-49.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000564-34.2012.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/06/2012 11:00 no seguinte endereço: 

RUA DR. ANTONIO JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000565-19.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES COUTO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 13/03/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000566-04.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELE APARECIDA PALMEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/06/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO 

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0000567-86.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP128369-LIDIA MARIA DA SILVA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000975-92.2012.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 13/03/2012 18:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001705-30.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTEU BALDI 

RÉU: ARISTEU BALDI 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002405-11.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP231111-JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008105-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002431-38.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008150-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP008150-MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002496-33.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0007691-62.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILMA LEITE PORTO 

RÉU: EDILMA LEITE PORTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010087-12.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0011374-10.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0020715-94.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0055504-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DJACIR DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 25 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 10 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/02/2012 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0000568-71.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA ALVES GOMES 

ADVOGADO: SP236888-MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000569-56.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ESTEVES ORIGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000570-41.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO APARECIDO GOMES SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000571-26.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENI BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP190352-WELLINGTON ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 28/05/2012 

15:30:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 254/578 

  

PROCESSO: 0000572-11.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN SAYURI TAMAISHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000573-93.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP201706-JOSÉ NAZARENO DE SANTANA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 27/11/2012 
14:30:00 

  

PROCESSO: 0000574-78.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA PRESTE WURTHMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000575-63.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARCILEU ALVES 

ADVOGADO: PR017185-LIDIA CAMAZINHA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 28/05/2012 

16:00:00 

  

PROCESSO: 0000576-48.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZANETE APARECIDA MIGUEL MOURA 

ADVOGADO: SP149480-ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/03/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000577-33.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ONOFRE PRADO 
ADVOGADO: SP232481-AFONSO ANDREOZZI NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000578-18.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BOMFIM DO AMARAL 

ADVOGADO: SP128366-JOSE BRUN JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000579-03.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL SOUZA NUNES 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000580-85.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE VICENTE FERREIRA 

ADVOGADO: SP244101-ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 04/06/2012 

14:00:00 

  

PROCESSO: 0000581-70.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SGARLATE BONFIM 

ADVOGADO: SP291815-LUANA DA PAZ BRITO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000582-55.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSENILDO VALENTIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000583-40.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIGIA SOARES BEZERRA 

ADVOGADO: SP256608-TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000584-25.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAURO DONIZETE BOCELI 

ADVOGADO: SP266088-SIMONE LOPES BEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000585-10.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: URACI LOPES 

ADVOGADO: SP225913-VERA LUCIA ANASTACIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000586-92.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDA SOARES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 19/04/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000587-77.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DA SLVA 

ADVOGADO: SP138691-MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA PRADO 

RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 
CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 03/07/2012 

15:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000890-62.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON AFONSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001093-24.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA FROES 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006877-16.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH BARBOSA VALENTE 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006890-15.2009.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS NEVES RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008862-20.2009.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CLEMENTE 

ADVOGADO: SP283045-GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009197-78.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CORREA FURTADO 

ADVOGADO: SP181108-JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011684-21.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRÉ RODRIGUES 

RÉU: ANDRÉ RODRIGUES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011776-96.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO APARECIDO TORRES 

RÉU: RODRIGO APARECIDO TORRES 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012190-89.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REYNALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012883-78.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE JESUS CORREA JUNIOR 

RÉU: JOÃO DE JESUS CORREA JUNIOR 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0013158-22.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ALVES CYRINO 

ADVOGADO: SP227668-KELI ADRIANI BELOTO 

RÉU: EDUARDO ALVES CYRINO 

ADVOGADO: SP227668-KELI ADRIANI BELOTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0016024-08.2005.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON ROSA DA SILVA 

RÉU: ROBSON ROSA DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0021291-87.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP061851-FERNANDO MARQUES FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/02/2012 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0000588-62.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2012 12:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000589-47.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCINEIA ROCHA DA ROSA 

ADVOGADO: SP295922-MARIA GORETE MORAIS BARBOZA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000590-32.2012.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000591-17.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALEXANDRE PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2012 13:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000593-84.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE LOURDES SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP143657-EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000594-69.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP281865-MAIRA AUGUSTA GUEDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000595-54.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE MITTER GENTIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000596-39.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENOQUE LUCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000597-24.2012.4.03.6306 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELIO VICENTE FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000598-09.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE SOUZA CARINHANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 21/06/2012 

15:30:00 

  

PROCESSO: 0000599-91.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO HELENO RODRIGUES DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000600-76.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP193735-HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 27/06/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA DR. ANTONIO 

JOSÉ LUCIANO, 295 - JD. AGU - OSASCO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000601-61.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REDINILDO RAIA SALLES 

ADVOGADO: SP240092-ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000602-46.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATIAS VICTOR DE MELO 

ADVOGADO: SP193735-HUGO LEONARDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000603-31.2012.4.03.6306 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000604-16.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GALDINO DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2012 15:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000605-98.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP237402-SIDMAR ANAIA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: (PARTES DISPENSADAS DO COMPARECIMENTO) 27/11/2012 13:00:00 

  

PROCESSO: 0000606-83.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON GOMES FRUTUOSO 

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A PERÍCIA MÉDICA será realizada no dia 30/03/2012 16:30 no seguinte endereço: RUA ALBINO DOS SANTOS, 

224 - CENTRO - OSASCO/SP - CEP 6093060, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000607-68.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDO JOSE DE SOUSA 

ADVOGADO: SP237402-SIDMAR ANAIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000608-53.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: (AS TESTEMUNHAS COMPARECERÃO À AUDIÊNCIA 

CONDUZIDAS PELA PARTE QUE AS ARROLOU, NOS TERMOS DO ART. 34 DA LEI N.º 9.099/95) 03/07/2012 

16:00:00 

  

PROCESSO: 0000609-38.2012.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGNO FERREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP293835-LEANDRO BATISTA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002936-29.2007.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012539-92.2008.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP223859-RIVALDO RODRIGUES CAVALCANTE JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6306000055 
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  
0006144-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306040251/2011 - 

ROGERIO SIMOES CARDOSO ROCHA (ADV. SP229942 - DIANA FUNI HUANG) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes 

provimento. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006912-39.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306042738/2011 - CELSO FILGUEIRAS DE MORAES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0031147-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000665/2012 - CARLOS DA SILVA MELO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

  

0032456-10.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000669/2012 - JOSE BASILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP114793 - JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

  

0039002-52.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000761/2012 - ANTONIO VIEIRA LUNGUINHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  
0036028-71.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000764/2012 - ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010724-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000664/2012 - ZAQUEU EVANGELISTA FILHO (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042589-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306001138/2012 - JOAQUIM MIRANDA DE SOUZA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta em face do INSS na qual a parte autora pretende a condenação do INSS a promover a revisão 

de seu benefício previdenciário, com a aplicação de índices diversos aos aplicados pela Autarquia, a fim de que haja a 

preservação do valor real. 

O INSS contestou o pedido, pugnando pela improcedência da ação. 

Primeiramente defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Decido. 

O princípio da preservação do valor real do benefício (art. 201, §4º da Constituição Federal) tem seus critérios definidos 

em Lei. 

Anualmente, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados através de lei ordinária. Pode-se alegar que, em 
determinado ano, não foi utilizado o maior índice sob a ótica do segurado, mas não se pode negar que os índices 

utilizados foram razoáveis e representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo, inclusive, gerado em alguns 

anos, um aumento real do valor do benefício. 

A concretização do princípio da preservação do valor real do benefício através da concessão de reajustes periódicos 

deve passar pelo crivo da constitucionalidade tendo como parâmetro a razoabilidade. Não há direito adquirido ao maior 

índice de reajustamento sob a ótica do segurado, pois se deve considerar também o equilíbrio financeiro e atuarial do 

sistema de proteção social. 

Por fim, ressalto que o próprio Supremo Tribunal Federal julgou constitucionais os índices de reajustamento dos 

benefícios do Regime Geral de Previdência Social nos anos de 1997 a 2001, in verbis: 

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS : REAJUSTE : 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9711/98, 

arts. 12 e 13; Lei 9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º; Decreto 3826, de 31.05.01, 

art. 1º. CF, art. 201, §4º. I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios : Lei 9711/98, artigos 12 e 13; Lei 

9971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º, Méd. Prov. 2187-13, de 24.08.01, art. 1º, Decreto 3826/01, art. 1º : inocorrência de 

inconstitucionalidade. II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste 

previsto no art. 201, § 4º, CF, somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado 

para o reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, 

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que 
o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.” (RE 376.846-8/SC, Relator Ministro Carlos Velloso) 

Atribuiu-se à lei, portanto, a tarefa de estabelecer os índices a serem aplicados aos benefícios, de modo a preservar-lhes 

o poder de compra. 

Assim sendo, a fórmula de reajuste dos benefícios mantidos pela Previdência Social obedece a critérios fixados 

estritamente em leis infraconstitucionais. O STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto 

em lei, para a atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos 

benefícios e da preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação 

(RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 
junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada pela Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 

foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% 

(Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005), 5,000% (MP's 291 e 316 de 2006). 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 
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variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

O STF, decidindo, assim se pronunciou: 

“Ementa: - Direito Constitucional, Previdenciário e Processo Civil - Aposentadoria. Cálculo do benefício art. 202, 

"caput", da Constituição Federal. Arts. 29 e 33 da Lei 8.213/91. Agravo. 1. Mesmo admitido que os temas 

constitucionais (artigos 201, § 3º, e 202 da C.F.) tenham sido focalizados no acórdão recorrido, nem por isso o R.E. se 

torna viável. 2. É que, em caso semelhante, decidiu a 1a. Turma, no julgamento do AGAED nº 279.377, DJU de 

22.05.2001, Relatora a eminente Ministra Ellen Gracie: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. 

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 8.213/91 E 202 DA CF). - A norma inscrita no art. 202, 

caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria com base na média dos trinta e 

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é autoaplicável, necessitando, para sua 

complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena eficácia. Constitui, portanto, disposição 

dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu cumprimento - o que foi levado a 

efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício deve ser calculado de acordo com a 

legislação previdenciária editada. - Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. - Por outro lado, os embargos de 
declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, como pretendem os embargantes. Embargos rejeitados". 3. 

Adotados os fundamentos deduzidos nesse precedente, o presente Agravo fica improvido” 

(AI-AgR 206807 / RS - Rio Grande do Sul - Ag. Reg. no agravo de instrumento - Relator(a): Min. Sydney Sanches - 

Julgamento: 14/05/2002 - Órgão Julgador: Primeira Turma - Publicação DJ 28-06-2002 pp -00110 - ement vol-02075-

04 -00850) 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0018493-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000132/2012 - SEBASTIÃO DE ABREU (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

extinto processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, IV c.c. arts. 295, I, todos do Código de Processo 
Civil. 

  

0015905-52.2010.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000354/2012 - SONIA REGINA FLAWN BERNIER (ADV. SP202074 - EDUARDO MOLINA VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). extingo o processo sem analise 

do mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002070-50.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000760/2012 - GEYSA BURGOS DA SILVA (ADV. SP233144 - BERNADETE MARIA DE SOUZA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças 

resultantes da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos 

saldos depositados em sua conta vinculada do FGTS. 
No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 08/08/2011 e que já está recebendo, ou já recebeu, 

as diferenças na via administrativa. 

A alegação genérica da autora de que não reconhece a assinatura aposta no documento e de que não recebeu nenhum 

valor, sem comprovar minimamente suas afirmativas, não merece prosperar. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I 

do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 
  
0006406-97.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034053/2011 - RAIMUNDO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). 

  

0023389-45.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000602/2012 - VANDERLEI JOSE DE LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS, SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO). 

  

0003535-60.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000597/2012 - CRISTIANO SOARES DE OLIVEIRA SA (ADV. SP181411 - THOMAS HENRIQUE ALONSO, 

SP193123 - CARLOS EDUARDO PEREIRA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

*** FIM *** 

  

0000566-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032028/2011 - MARIA APARECIDA SANCHES BINO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na peça inicial. 

  

0004127-70.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306042003/2011 - GIVANETE MARIA DOS SANTOS (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 - MAURY IZIDORO). JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0007455-76.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306041518/2011 - JOANA BENTO DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA, SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  

0008127-84.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000765/2012 - JOSE FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA, SP170638 - 

ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 
  

0005635-85.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306042723/2011 - AMANDA ALVES COSTA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO, SP190058 - MARIA 

CANDIDA MARTINS ALPONTI, SP135372 - MAURY IZIDORO). JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido. 

Condeno a ECT a pagar a parte autora indenização material, cujo valor atualizado monetariamente para esta data pela 

Contadoria deste JEF (anexado em 30/11/2011) aponta para R$ 1.487,23 (um mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e 

vinte e três centavos), atualizados até novembro/2011, que obviamente deverão ser corrigidos e aplicação de juros de 

mora desde a citação, até seu efetivo pagamento, pelas normas de cálculos da justiça federal . 
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Condeno também a ré ao pagamento de dano moral no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), que igualmente deverá ser 

atualizado monetariamente e juros na forma da lei civil, conforme o mesmo Manual de Cálculos da Justiça Federal no 

que couber, desde esta data até seu efetivo pagamento. 

  

0007167-94.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000439/2012 - JOSE TOMAZ RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo parcialmente 

procedente o pedido, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil 

  

0013823-38.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306042732/2011 - VICENTE COSTA (ADV. SP267546 - ROGERIO FRANCISCO, SP267198 - LISE CRISTINA 

DA SILVA, SP271951 - KELLY CORREIA DO CANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para 

condenar o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença: 

a) revisar o benefício da parte autora na forma do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/1991, calculando-se o salário-de-

benefício de acordo com os maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o período contributivo; 

b) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez percebida pela parte autora, de forma a 

considerar no período básico de cálculo a evolução do salário-de-benefício do auxílio-doença precedente, na forma do 
artigo 29, §5º, da Lei nº. 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de 

nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), 

respeitando a prescrição qüinqüenal. 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007288-88.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000129/2012 - DAVI GOMES SALGADO (ADV. SP225658 - EDGAR HIBBELN BARROSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução 

de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal de São Paulo. 
  

0007417-93.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306000243/2012 - DORVINO REZENDE NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP170632B - ANTONIO FREDERICO CARVALHEIRA DE MENDONÇA, SP046926 - JOSE ANTONIO 

DUARTE). julgo extinto o processo sem resolução do mérito em razão da incompetência absoluta deste Juizado 

Especial Federal Cível, nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei nº 10.259/01 c/c artigos 260 e 267, IV do Código de 

Processo Civil 

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/12/2011 

  

UNIDADE: OSASCO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0007360-75.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6306000079 
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0035273-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001222/2012 - 

MARIA CONCEICAO CAVALCANTE MEDEIROS (ADV. SP223259 - ALESSANDRO FERNANDEZ MECCIA, 

SP227067 - SILVIA HELENA FARIA DIP, SP199433 - LYGIA GARCIA VILLELA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 21/05/2012 às 13:30 horas, ocasião em que a parte autora deverá comparecer com todos os 

documentos originais que instruíram o processo, especialmente suas carteiras de trabalho, bem como produzir as demais 

provas que entender necessárias, inclusive testemunhal, independentemente de intimação. Caso haja necessidade de 

intimação de alguma testemunha a parte autora deverá peticionar neste sentido no prazo de 30 (trinta) dias, tudo sob 

pena de preclusão da prova. 

  

0024401-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001281/2012 - 

ROBERTO PAULO VALERIANI IGNATIOS (ADV. SP246739 - LUCIANA PAULINO MAGAZONI, SP173260 - 

THULIO CAMINHOTO NASSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 
(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Vistos, etc. 

Tornem os autos conclusos. 

  

0021848-08.2010.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001147/2012 - 

CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE VERDE (ADV. SP087112 - LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES) X 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento 

em diligência. 

Trata-se de ação proposta por CONDOMINIO RESIDENCIAL VALE VERDE em face de EMGEA EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS requerendo a cobrança de débitos condominiais referentes ao apto 13, Bloco 16, Edifício 

Camélias. 

No entanto, observo que na contestação apresentada pela EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS não consta 

procuração atestando que o subscritor possui poderes para representar a empresa pública. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularizar a contestação apresentada. 

Após tornem os autos conclusos. 

  

0001426-39.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001223/2012 - JOSE 

RAIMUNDO SANTANA DE MATOS (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição de 02/12/2011: recebo como 

emenda à petição inicial. 

Cite-se novamente o INSS. 

Após, intime-se a Sra. Perita Contábil Márcia Terumi Nakashima para que, no prazo de 30 (trinta) dias apresente o seu 

laudo técnico. 

Com a vinda do laudo técnico dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0000574-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306000497/2012 - 

ADONIAS PEREIRA DO AMARAL (ADV. SP169167 - ALDA FERNANDES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, recebo a 

petição de 12/12/2011 como petição comum, uma vez que não houve alteração do pedido inicial. 

Trata-se de ação em que a parte autora ADONIAS PEREIRA DO AMARAL requer a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/102.579.539-0, com DIB em 29/02/1996, a fim de que 

seja computado o período laborado na empresa “Clube Atlético Paulista” de 04/03/1994 a 05/04/1999, reconhecido 

através de ação trabalhista, e para que sejam computados os salários de contribuição de referido vínculo. 

Tendo em vista que a parte autora requer a inclusão de vínculo empregatício de período anterior à DER e não aventado 

no processo administrativo pela parte, mesmo porque a ação trabalhista foi julgada somente após a concessão 
administrativa do benefício, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para comprovar documentalmente o prévio 

requerimento administrativo de revisão, sob pena de extinção do processo sem resolução de mérito, por falta de 

interesse de agir. 

Laudo contábil: vista às partes pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0001605-70.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001519/2012 - 

SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP141872 - MARCIA YUKIE KAVAZU, SP204771 - CARLOS EDUARDO 

LOBO MORAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Tendo em vista o laudo contábil de 01/02/2012, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) 

dias, bem como as demais provas que pretende produzir, sob pena de preclusão da prova. 

Após o decurso do prazo, tornem os autos conclusos. 

  

0004439-17.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001655/2012 - 

CRISTOVAO FREIRE CHAVES (ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial. 
  

0005070-24.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001385/2012 - 

NELSON MOREIRA DE ANDRADE (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Reitero a decisão de 

21/11/2011, para que haja o seu devido cumprimento. 

Após, com a apresentação dos documentos, intime-se o Sr. Perito Contábil Natanael Correia da Silva para que apresente 

o seu laudo. 

Com a vinda do laudo, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0004913-85.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306000272/2012 - RUI 

JOSE SOARES (ADV. SP164187 - HERMES RICARDO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tornem os autos conclusos. 

  

0003043-34.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306000324/2012 - 

DALVA GOMES DA SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 
Converto o julgamento em diligência. 

Manifestação da parte autora anexada aos autos em 28/10/2011: Diante da fundamentação da petição inicial, dos 

documentos que a instruíram, bem como a recomendação do Sr. Perito Judicial Clínico Geral no laudo anexado em 

11/10/2011, em especial àquela referente às patologias psiquiátricas, designo o dia 29/03/2012 às 09 horas para a 

realização de perícia médica judicial com o Dr. Daniel Maffasioli Gonçalves. 

A parte autora deverá comparecer neste Juizado munida com seus documentos pessoais, relatórios, prontuários e 

exames médicos antigos e atuais, sob pena de preclusão da prova. 

Após, tornem-se conclusos. 

Intimem-se. 
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0004439-17.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001686/2012 - 

CRISTOVAO FREIRE CHAVES (ADV. SP210936 - LIBANIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que a Dra. 

Carolina Castro Costa encerrou a instrução do presente feito, e em que pese ter encerrado as suas atividades neste JEF 

na qualidade de juíza substituta, remeta-se-lhe os presentes autos virtuais para sua apreciação e julgamento nos termos 

do artigo 132 do Código do Processo Civil. 

  

0001445-45.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306000362/2012 - 

ANTONIO FERNANDES SILVA (ADV. SP101799 - MARISTELA GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Trata-se de ação em que a parte autora requer o 

pagamento de seguro desemprego em face da Caixa Econômica Federal. 

Alega que fez solicitação de pagamento do seguro desemprego em 03/01/2011 e foi informado que receberia três 

parcelas de R$ 820,00. 

No entanto, em 21/02/2011 lhe foi informado que não receberia o benefício porque foram efetuados pagamentos nos 

meses de agosto, setembro e outubro de 2010 no valor de R$ 510,00 cada parcela. Contudo, no documento fornecido 

pela CEF, os pagamentos teriam sido feitos a terceira pessoa que não a parte autora. 

Em contestação, a CEF alega que o pagamento foi feito a um homônimo e que a inscrição do PIS do autor nº 

12944130899 foi convertida em 2002 devido a informações recebidas da Receita Federal do Brasil, permanecendo ativa 
apenas a inscrição nº 12508831400 que pertence ao homônimo do autor. O PIS do autor somente teria sido regularizado 

em 16/02/2011. Assim, o não pagamento se daria devido ao indeferimento do pedido da parte autora pelo Ministério do 

Trabalho e do Emprego. 

Assim, tendo em vista as informações acima e na consulta anexada aos autos em 20/01/2012, cite-se o Ministério do 

Trabalho e do Emprego. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0001569-28.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001145/2012 - 

VALDEMAR SIQUEIRA DE LIMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, 

SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Petição 

de 12/12/2011: recebo como petição comum, uma vez que não houve alteração do pedido inicial. 

Trata-se de ação ajuizada por VALDEMAR SIQUEIRA DE LIMA em face do INSS na qual requer a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER em 28/09/2006 a fim de que sejam reconhecidos 

como laborados em condições especiais os vínculos com as empresas “Meka Montagens Ind. Ltda.” de 28/09/1977 a 

21/02/1978 e “Eriez Ltda.” de 09/07/1986 a 17/07/1996. 

No entanto, observo que, conforme fls. 43 a 45 da inicial, no período laborado na empresa “Meka Montagens Ind. 
Ltda.” de 28/09/1977 a 21/02/1978 a parte autora prestava serviços para a empresa “Massey Ferguson”.  

Assim, oficie-se a empresa “Meka Montagens Ind. Ltda.” , localizada na Avenida João Batista, nº 342, 2º andar, Centro, 

Osasco-SP, CEP 06097-095, para que, no prazo de 50 (cinquenta) dias, esclareça os documentos referentes ao período 

laborado em condições especiais, ou seja, se o laudo técnico foi feito na empresa “Massey Ferguson” ou em outra 

localidade, especificando-a, bem como justificando, caso tenha sido feita em outra localidade, como foi feita a aferição 

do agente nocivo para a parte autora. 

Após, o decurso do prazo, intime-se o Sr. Perito Contábil Paulo Obidão Leite para que, no prazo de 20 (vinte) dias, 

retifique ou ratifique o seu laudo contábil. 

Após, dê-se vista do laudo contábil às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0011524-59.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306000726/2012 - 

MARIO CAETANO OMENA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Assim, designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 17/05/2012, às 13:30 horas. Na ocasião a parte autora deverá comparecer com toda documentação 

original que instruiu a petição inicial, bem com suas Carteiras de Trabalho (CTPS) e demais documentos que possuir 

(ficha de registro de empregados, declaração da empresa, holerites, etc) ou entender necessários para comprovar o 
alegado. Saliento que o não comparecimento ensejará na extinção do feito. 

  

0001669-80.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001628/2012 - JOSE 

CARLOS CRUZ DE ALBUQUERQUE (ADV. SP285715 - LUANA CAMPOS DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Analisando os 

documentos constantes à fl. 40 da inicial e fl. 25 do processo administrativo, verifico que o PPP apresentado está 

incompleto. 

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para informar o endereço completo da empresa FLANAÇO 

LIGAS ESPECIAIS LTDA ou apresentar PPP completo de referida empresa, sob pena de preclusão da prova. 

Se informado o endereço, oficie-se a empresa FLANAÇO LIGAS ESPECIAIS LTDA para que forneça a esse juízo, no 

prazo de 15 (quinze) dias, cópia do PPP devidamente carimbado com o nome e número do CNPJ da empresa, constando 
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às atividades e o setores que a parte autora exercia suas atividades laborativas e quais agentes nocivos a que estava 

exposta. 

  

0005342-18.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001144/2012 - 

LAERCIO JOSE DA SILVA (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA, SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Analisando os autos virtuais e os documentos que lá constam, especialmente com a vinda da cópia da contagem 

administrativa anexada aos autos em 23/06/2010, agregado ao fato de que para a elaboração da sentença é necessária a 

indicação dos períodos trabalhados pelo segurado que deverão ser reconhecidos como especiais para fins de conversão 

em comum, intime-se o Sr. Perito Contábil Egídio de Oliveira Junior para que, no prazo de 20 (vinte) dias, retifique o 

seu laudo contábil nos seguinte termos: 

Proceda ao enquadramento como período(s) laborado(s) em condições especiais apenas aqueles relativos aos seguintes 

vínculos: “HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FMUSP” de 22/01/1979 a 29/04/1997 e de 30/04/1997 a 01/06/2005. 

A fundamentação jurídica a respeito será deduzida quando da prolação da sentença. 

Com a vinda do laudo contábil, dê-se vista às partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0001568-43.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306001146/2012 - 
ROBSON JOSE LAZARO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP298256 - 

PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL, SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Recebo a 

petição de 09/12/2011 como petição comum, uma vez que não houve alteração do pedido inicial. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar o perfil profissiográfico da empresa “Laboratório 

Rosenfeld S/C Ltda.” de 01/07/1982 a 03/04/1989 e de 03/07/1989 a 06/06/1991, com carimbo de CNPJ e os dados do 

responsável pela aferição do agente nocivo, sob pena de preclusão da prova. 

Após o decurso do prazo, intime-se a Sra. Perita contábil Márcia Terumi Nakashima para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias apresente, o seu laudo contábil. 

Após a apresentação do laudo contábil, dê-se vista as partes. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000044 
Lote 1256 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a inércia da parte 

autora, determino a sua intimação para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, se houve levantamento dos 

valores depositados, sendo que o silêncio implicará em presunção de cumprimento. 

 Com a confirmação do levantamento ou inércia, baixem-se os autos. Int. 

  
0004923-34.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001520/2012 - APARECIDA 

GRACIANO MARTINS (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  
0005672-12.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001516/2012 - WESLEY DEIVID 

FABRICIO (ADV. SP301707 - MISLA PASCHOAL FABRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0005129-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001519/2012 - LAURICEIA 

SANTOS DE PAULA (ADV. SP213195 - FLÁVIO TAMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002336-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001522/2012 - EMILIO MEDOLA 

(ADV. SP077836 - LUIZ CARLOS CARMELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

0002646-79.2005.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001511/2012 - SANTINA DE 

OLIVEIRA GALHARDO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); SANDRA GALHARDO FAVERO (ADV. 

SP021350 - ODENEY KLEFENS); ROSEMARY DE OLIVEIRA GALHARDO (ADV. SP021350 - ODENEY 

KLEFENS); CELIA REGINA DE OLIVEIRA GALHARDO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); FRANCISCO 

DE OLIVEIRA GALHARDO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); JOSE LUIZ GALHARDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA GALHARDO (ADV. SP021350 - 

ODENEY KLEFENS); MIGUEL DE OLIVEIRA GALHARDO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); 

ROBERTO DE OLIVEIRA GALHARDO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS); LUCIANA DE OLIVEIRA 
GALHARDO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando a 

ausência de informações, determino a intimação da dos habilitados para que informe, no prazo de 10 (dez) dias, acerca 

do levantamento dos respectivos valores. 

                              Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

                              Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001995-08.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001344/2012 - PAULO ROBERTO 

APARECIDO ALVES (ADV. SP055633 - JAIZA DOMINGAS GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Tendo sido verificado erro material no dispositivo da sentença sob o TERMO Nr: 6307008899/2011, no que se refere 

aos valores a que faz jus a parte autora a título de atrasados, e considerando que erros dessa natureza podem ser 

corrigidos a qualquer tempo, determino sua retificação, para assim constar: 
“Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar e pagar, em favor de PAULO ROBERTO APARECIDO ALVES, o benefício, conforme 

quadro abaixo. 

  

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que o autor não é idoso e não está desprovido de meios 

para sua mantença. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório dos atrasados, limitados ao teto, que totalizam R$ 605,71 (seiscentos 

e cinco reais e setenta e um centavos), consideradas as parcelas vencidas até o mês de junho de 2010.” 

No mais, permanece a sentença, tal como lançada. 

Reabra-se o prazo recursal. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000624-43.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001514/2012 - NELSA KELLER 

(ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo 
de 10 (dez) dias, acerca dos valores apurados a título de atrasados compreendidos entre 22/07/2007 e 31/05/2008, que 

totalizam R$ 7.319,41 (sete mil, trezentos e dezenove reais e quarenta e um centavos), atualizados até janeiro de 2012. 

Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma 

genérica, sob pena de homologação dos valores apurados, independente de nova deliberação. 

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de pagamento, 

conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado bloqueio, 

ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a 

promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 
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0003284-10.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001512/2012 - MARIA DE FATIMA 

BAILON (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca dos valores apurados a título de atrasados compreendidos entre 17/04/08 e 31/01/2009,   que 

totalizam R$ 1.509,10 (vinte e um mil, cento e quinze reais e setenta e dois centavos), atualizados até janeiro de 2012. 

Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma 

genérica, sob pena de homologação dos valores apurados, independente de nova deliberação.  

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de pagamento, 

conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado bloqueio, 

ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a 

promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

  

0002125-61.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001523/2012 - DERCILENE PAES 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o laudo/parecer 
contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos 

valores apurados a título de atrasados compreendidos entre 16/04/2010 a 31/10/2010, que totalizam R$ 19.672,23 

(dezenove mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte e três centavos), atualizados até dezembro de 2011. Eventual 

impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, 

sob pena de homologação dos valores apurados, independente de nova deliberação. 

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de pagamento, 

conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado bloqueio, 

ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a 

promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

  

0001805-50.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001351/2012 - DURVAL CONTE 

(ADV. SP103256 - MARCIO FERNANDO DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos valores apurados a título de atrasados devidos à parte autora, que totalizam R$ 34.975,67 (trinta e 
quatro mil, novecentos e setenta e cinco reais e sessenta e sete centavos), atualizados até dezembro de 2011. Eventual 

impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, 

sob pena de homologação dos valores apurados, independente de nova deliberação. 

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de pagamento, 

conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado bloqueio, 

ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a 

promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

  

0005157-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001515/2012 - JOSE CARLOS DE 

JESUS (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos valores apurados a título de atrasados compreendidos entre 09/11/2009 e 31/11/2011, que totalizam R$ 

29.382,46 (vinte e nove mil, trezentos e oitenta e dois reais e quarenta e seis centavos), atualizados até outubro de 2011. 

Eventual impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma 
genérica, sob pena de homologação dos valores apurados, independente de nova deliberação. 

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de pagamento, 

conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado bloqueio, 

ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a 

promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 

  

0001213-35.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001508/2012 - MATEUS 

APARECIDO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO, SP244812 - 

FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Trata-se de pedido de levantamento de 

valores depositados em nome da parte autora que se encontram bloqueados. 

A parte autora apresentou documentação para prestação de contas quanto ao valor levantado, bem como requereu o 

levantamento do remanescente para gastos mensais com medicamentos e tratamento dentário. 

Instando a se manifestar o representante o Ministério Público Federal, manifestou-se pela concordância da prestação de 

contas efetuada e pelo deferimento do valor requerido com posterior prestação de contas. 

DECIDO. 

  

A representante da parte autora apresentou documentos que comprovam o gasto mensal de aproximadamente R$ 420,00 

(quatrocentos e vinte reais), sendo R$ 120,00 (cento e vinte reais) destinados ao tratamento odontológico e R$ 300 a R$ 

350,00 (trezentos e cinqüenta reais) referentes aos medicamentos a que o autor necessita. 

Desta forma, entendo que referidas despesas são importantes para a melhoria da qualidade de vida da autora. Tanto é 

assim, que o próprio representante do Ministério Público Federal concordou com a liberação de valores. 

Ante todo o exposto, defiro o requerimento do(a) representante da parte autora e determino a liberação dos valores 

depositados judicialmente em nome do autor MATEUS APARECIDO RIBEIRO DE CARVALHO. 

Expeça-se oficio à Caixa Econômica Federal, PAB-JEF/BOTUCATU, servindo a presente decisão como alvará judicial. 

Efetivado o levantamento, o(a) representante da parte autora deverá prestar contas, com a juntada da nota fiscal dos 

produtos adquiridos, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de responder por delito criminal. 
Oficie-se o representante do Ministério Público para conhecimento desta decisão. 

Expeça-se e intimem-se. 

  

0005234-54.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001525/2012 - MARCIA REGINA 

CREPALDI (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Considerando o 

laudo/parecer contábil apresentado, determino a intimação das partes, para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos valores apurados a título de atrasados compreendidos entre 28/09/2008 a 30/04/2009, que totalizam R$ 

8.176,28(oito mil, cento e setenta e seis reais e vinte e oito centavos), atualizados até dezembro de 2011. Eventual 

impugnação deverá ser feita detalhadamente, com apresentação de demonstrativos de cálculo, e não de forma genérica, 

sob pena de homologação dos valores apurados, independente de nova deliberação. 

Em caso de concordância ou ausência de impugnação detalhada, a Secretaria deverá expedir requisição de pagamento, 

conforme os parâmetros definidos, cujos saques reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos 

termos do artigo 46, §1º da Resolução n. 122 do CJF de 28/10/2010, desde que não tenha sido determinado bloqueio, 

ficando, consignado, que caso o levantamento seja efetivado por pessoa diversa do Requerente, poderá ser compelida a 

promover a respectiva prestação de contas e conseqüente responsabilização na forma da lei. 

Caso haja impugnação, abra-se nova conclusão. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6307000045 
Lote 1297 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003716-92.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000976/2012 - MARIA 

APARECIDA DA LUZ (ADV. SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando os documentos juntados pela parte autora manifeste-se a perita contábil. 

Prazo : 30 (trinta) dias. 

Int. 

  

0002540-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001051/2012 - DIRCE CANDIDA 

DA SILVA (ADV. ) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. PROCURADOR GERAL DO ESTADO); 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU (ADV./PROC. SP078532 - ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI 

GARCIA, SP064739 - FERNANDO ANTONIO GAMEIRO). Considerando a noticia que a parte autora recebeu em 

duplicidade a medicação solicitada, pelo Município e pela União e, tendo em vista que intimada a prestar informações 

não o fez, determino seja o MPF intimado para tomar as providencias cabíveis. 

Int. 

  

0000162-47.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001433/2012 - LIDIA ROSANGELA 

BONIFACIO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição de 07/02/2012: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias 

para cumprimento do despacho proferido em 30/01/2012. No mesmo prazo, apresente a parte autora comprovante de 

que tem domicílio na cidade declarada na petição inicial. Esse comprovante deverá estar em nome da parte autora. Se o 

comprovante não estiver em nome da parte, deverá apresentar algum documento (conta de água, luz, etc.), mesmo em 

nome de terceiro, acompanhada de declaração de próprio punho de que reside naquele local, sob as penas do art. 299 do 

Código Penal brasileiro, em caso de declaração falsa. 

Caso não se manifeste, o processo será extinto.Intimem-se. 

  

0000159-92.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001482/2012 - VANESSA 
APARECIDA JULIAO (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Petição de 07/02/2012: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias 

para total cumprimento do despacho proferido em 30/01/2012. Intimem-se. 

  

0000229-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001510/2012 - MARCOS 

ROBERTO MAIA (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-

se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo anexa ao sistema em 31/01/2012. Intimem-se. 

  

0003559-22.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307025003/2011 - PAULO SERGIO 

PEREIRA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim, 

concedo o prazo de 05(cinco) dias para que a parte autora se manifeste, de forma fundamentada, se renuncia ou não ao 

montante excedente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa prosseguir 

neste JEF. 

  
0003917-84.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307000977/2012 - JOSE APARECIDO 

DA CUNHA (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, acolhendo 

integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 
mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000163-32.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001394/2012 - ALBERTO 

FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Petição de 03/02/2012: Defiro o pedido formulado pela parte autora, concedendo o prazo de 30 (trinta) dias para 

apresentação do Processo Administrativo. Intimem-se. 
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0000081-98.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001507/2012 - JAIRO 

DOMINGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Altere-se o endereço da parte autora, conforme declaração de próprio punho apresentada na petição anexa ao sistema 

em 03/02/2012. 

Intimem-se. 

  

0000388-86.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307001061/2012 - CAROLINA 

CREMONESI MUNHOZ (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Manifeste-se o INSS sobre documentos apresentados pela parte autora que sustentam não existir coisa julgada, 

informando se mantém ou não a proposta de acordo ofertada. 

Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, 

entendo ser necessário aguardar a realização da perícia médica judicial. 

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0000393-74.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001435/2012 - OSVALDO ANTONIO 

LONGO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000391-07.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001436/2012 - SANDRA MAIZA 

BRUNAIKOVICS DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). 

  

0000390-22.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001437/2012 - HELIO EUSTAQUIO 

DOS REIS (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000387-67.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001439/2012 - CELIA MARIA ALVES 

DA SILVA LEITE (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000385-97.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001440/2012 - ROBSON DOMINGOS 

DOS SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000384-15.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001441/2012 - SUSANA APARECIDA 

JANOARIO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000383-30.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001442/2012 - ANTONIO SILVERIO 

DE LIMA NETO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000382-45.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001443/2012 - PAULO DONISETE 

GOMES (ADV. SP255798 - MICHELLE MUNARI PERINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 
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0000392-89.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001447/2012 - LUCINDA FIDENCIO 

(ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes 

os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 

fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 
auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 

de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  

0001504-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001444/2012 - MARIA LUZIA DOS 

SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Antes de apreciar o 

pedido de tutela, manifeste-se a parte, no prazo de 05 (cinco) dias, se aceita ou não os termos da proposta de acordo. 

Int.. 

  

0002296-86.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307000899/2012 - GIOVANA ALVES DA 
SILVA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Abra-se vista ao MPF 

para oferecimento de parecer e manifestação quanto à renúncia da representante legal da parte autora aos atrasados 

anteriores a 05/04/2004 e ao montante excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. Prazo (20) vinte dias. 

Int. 

  

0000389-37.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001438/2012 - OSVALDO 

FRANCISCO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Desta forma, entendo ser necessário 

aguardar a realização da perícia médica judicial. 

Assim, após a entrega do laudo pericial poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 
Por fim, verifico que a parte autora é analfabeta e foi anexado aos autos procuração feita por instrumento particular. 

Deverá a advogada subscritora, juntar no prazo de 10 (dez) dias, procuração por instrumento público.Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência ou coisa julgada certificada nos autos, pois não se acham presentes indicadores de 

ocorrência de tais fenômenos processuais. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  
0000225-72.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001407/2012 - CLEA BISPO DE 

SOUZA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000193-67.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001408/2012 - PAULO CELSO DOS 

SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000177-16.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001409/2012 - APARECIDA 

BRIGIDA SILVESTRE CATINO (ADV. SP202966 - JACKELINE ROBATINI FARFAN MAZETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000174-61.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001410/2012 - CLEUSA APARECIDA 

CARNEIRO CAMARGO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000147-78.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001411/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000060-25.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001412/2012 - PEDRO PAULO DE 

MATTOS (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000011-81.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001413/2012 - JOAQUIM ADRIANO 

DA SILVA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0000009-14.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001414/2012 - CLEIDE BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000007-44.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001415/2012 - ANTONIO OSMAR 

TONY (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000194-52.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001416/2012 - JOSE LUIZ RIZZI 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 
disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0005136-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001299/2012 - MARIA CAROLINA 

MANGINI PRADO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
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0005137-49.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001298/2012 - MARIA TERESA DE 

MORAES LEITE (ADV. SP172233 - PAULO SÉRGIO LOPES FURQUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0004761-63.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001305/2012 - LETICIA MALINI 

RIBEIRO UNDICIATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). 

  

0000027-35.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001405/2012 - MARCIA 

CONCEIÇAO CORREA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005079-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001301/2012 - MARIA TEREZA 

GOMES PUPO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005029-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001303/2012 - TEREZA MARIA DE 

CAMARGO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004947-86.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001304/2012 - HILDA DA SILVA 

ARAUJO (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000224-87.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001395/2012 - JOSE DE SOUZA 

NETO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004835-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307000507/2012 - WANDERLEID 

APARECIDA VENDRAME (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005115-88.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001284/2012 - CLEONICE MOURA 

GALDINO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005114-06.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001286/2012 - MARIA DE LOURDES 

RIBEIRO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005092-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001287/2012 - IVONE CECILIA 

TIROLO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005088-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001288/2012 - ROSA APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005073-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001289/2012 - ELSA LOPES 

CANCADO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0004835-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001290/2012 - WANDERLEID 

APARECIDA VENDRAME (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004834-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001291/2012 - DEVANIL MARIANO 

CORAÇAR (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004811-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001292/2012 - MARIA ESPOSITO 

ABILI (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004804-97.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001293/2012 - MARIA ELENI 

ESTEVES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004782-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001294/2012 - JOSE DOMINGOS DA 

SILVA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004474-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001295/2012 - SOLANGE CRISTINA 

SODRE (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004473-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001296/2012 - ANDRE FERNANDES 

DA SILVA VIEIRA (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005105-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001300/2012 - GERALDO 

ALEXANDRE FILHO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005070-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001302/2012 - TEREZINHA DE 

FATIMA AMOROZINO TEIXEIRA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004711-71.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001306/2012 - JOSE CARLOS DA 

CRUZ (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000167-69.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001396/2012 - CELIA RODRIGUES 
ALVES DOS SANTOS FERNANDES (ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000164-17.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001397/2012 - MARIA APARECIDA 

SANTANA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000114-88.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001399/2012 - EDUARDO 

BENEDITO FRANCA (ADV. SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000106-14.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001401/2012 - NAIR GAVINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000103-59.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001402/2012 - JURACI 
BERNARDINO DE SOUZA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000083-68.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001404/2012 - CLAUDINEY 

BATAIERO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000343-48.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001459/2012 - DARCI FLORENCIA 

CORDEIRO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000342-63.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001460/2012 - ANIBAL ANTONIO 

JARDIM (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000340-93.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001461/2012 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000336-56.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001462/2012 - ALCIONE 

APARECIDA DA SILVA GONZALES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000301-96.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001464/2012 - APARECIDA 

DONIZETI SABINO (ADV. SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000300-14.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001465/2012 - OSMAR DIAS (ADV. 
SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000341-78.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001467/2012 - IVANILDE 

APARECIDA GALLI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000339-11.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001468/2012 - ANADIR MOREIRA 

(ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000299-29.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001471/2012 - PAULO FERNANDO 

PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000298-44.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001472/2012 - MARIA SONIA 
CUNHA (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000318-35.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001470/2012 - HELENA PIRES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000110-51.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001400/2012 - EVILYN APARECIDA 

ESTEVES (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000130-42.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001398/2012 - JOSE BENEDITO 

PROTTO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000330-49.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001469/2012 - LUCIANO ANTONIO 

PEDRO (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000328-79.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001463/2012 - FABIO AUGUSTO 

PANCIERI DE CAMARGO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, após a juntada dos laudos 

poderá ser apreciado novo pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0000217-95.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001417/2012 - APARECIDA DE 

LIMA MORENO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000030-87.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001419/2012 - MARIA FRANCO 

MACIEL (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000034-27.2012.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001418/2012 - WILTON FERNANDO 

ALVES (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002057-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307001445/2012 - CLEIDE RAMOS 

BRUNO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por reputar presentes 

os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, tratando-se, ademais, de benefício de caráter alimentar, decido, com 
fundamento na Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal, CONCEDER A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA. 

A parte autora permanecerá em gozo de benefício, no mínimo, pelo prazo de recuperação estimado pela perícia judicial, 

devendo seguir o tratamento médico prescrito. Após o decurso do referido prazo, será submetida a nova perícia 

administrativa (artigos 46 e 77 do Regulamento da Previdência Social), para reavaliação de seu estado de saúde, para o 

que o INSS marcará dia e hora, quando então a parte autora apresentará aos peritos prova de que tem se submetido ao 

tratamento prescrito, a fim de recuperar sua capacidade laborativa. Caso a perícia do INSS conclua pela cessação da 

incapacidade, a parte autora terá o direito de interpor pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, 

devendo ser orientada quanto a esses direitos. 

Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sem que a parte seja submetida a perícia, devendo ser 

rigorosamente obedecido o prazo para recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a 

autoridade em crime capitulado na Lei nº 4.898/65. 

É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que, durante o gozo do 

auxílio-doença, continuou a trabalhar ou esteve em gozo de seguro-desemprego, será oficiado à Polícia Federal e ao 

Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

Oficie-se à Equipe de Atendimento de Demandas Judiciais do INSS (EADJ), em Bauru, para implantação do benefício 
de auxílio-doença, a contar do 1º dia do corrente mês, no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), enquanto durar o descumprimento, devendo o crédito do 

respectivo valor ocorrer, no máximo, 15 (quinze) dias após o lançamento dos dados no sistema, observado, na 

contagem, o artigo 184 do CPC. 

Por fim intime-se o perito contábil para se manifestar acerca de petição anexada em 19/01/2012, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Oficie-se com urgência a E.A.D.J. de Bauru para cumprimento.  

Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6309000061 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a manifestação do 

réu, retire-se da pauta de audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. 

Intimem-se. 

  
0001847-20.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002961/2012 - FERNANDA IONE 

MARTINS (ADV. SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA, SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000118-56.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002964/2012 - VALDEMIRO 

COSME DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004899-92.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002959/2012 - NALZINHA 

MARTINS DO NASCIMENTO (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001856-79.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002960/2012 - MARCELINO 
LOPES DA COSTA (ADV. SP221856 - JULIANA DE ALMEIDA BORTOT, SP221803 - ALINE D'AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001666-19.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002962/2012 - ANTONIO ALVES 

GALVAO (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000062 
  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

  
1. Considerando a notícia do desligamento do perito neurologista Dr. Niceas Tadeu de Oliveira, REDESIGNO perícia 

médica na especialidade de NEUROLOGIA, que será realizada neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o 

ato Dr. GIORGE LUIZ RIBEIRO KELIAN. 
2. Ficam as partes intimadas a apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada a comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, ocasião em 

que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 
maior. 

5. Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

6. Fica ressalvado que, em alguns casos, foi necessária a redesignação de audiência, COMPETINDO AO 

ADVOGADO CONSTITUÍDO CONSULTAR E COMUNICAR A SEU CLIENTE A DATA E HORA 

AGENDADA PARA A PERÍCIA SUPRAMENCIONADA, BEM COMO EVENTUAL ALTERAÇÃO NA 
DATA E HORA DE REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA DE TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. 

7. Por fim, caso não haja advogado constituído nos autos, competirá à Secretaria comunicar à parte autora a(s) data(s) 

designada(s). 

Intime-se. 
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0007605-77.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002797/2012 - JOSE ALMIR 

CASSIMIRO DOS SANTOS (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007313-92.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002799/2012 - ANA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006865-22.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002818/2012 - SEBASTIAO 

RODRIGUES BRAGA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006783-88.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002823/2012 - JORGE ROCHA 

DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006739-69.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002831/2012 - MILTON DE 

OLIVEIRA MIRANDA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006639-17.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002837/2012 - THEODORICO 

AUGUSTO RODINI DE ARRUDA PENTEADO (ADV. SP137113 - ALEXANDRE JOSE RODINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006629-70.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002840/2012 - AGUSTINHO DA 

SILVEIRA CARVALHO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006585-51.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002842/2012 - ISABEL CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA, SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006429-63.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002848/2012 - MARINES 

GUASTALLI FERNANDES (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA, SP073793 - MARIA APARECIDA 

DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006415-79.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002849/2012 - ANDREIA 

ESCUDEIRO DE SOUSA (ADV. SP293869 - NELSON LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005859-77.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002869/2012 - TEREZINHA 

PRADO (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ, SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005695-15.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002878/2012 - TEREZINHA 

MACIEL FERREIRA (ADV. SP211011 - WILSON DE MARCO JUNIOR, SP281018 - MICHEL CANESCHI DE 

SOUZA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005681-31.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002880/2012 - DEBORAH 

JOSIANE DETONI MARTINGHI (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0003749-08.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002899/2012 - HILTO BATISTA 

CALDAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003673-81.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002905/2012 - PAULO SERGIO DE 

MORAIS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003273-67.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002909/2012 - BENEDITO 

FRANCO DE GODOI (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA 

ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006767-37.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002828/2012 - HELLOIZA 

SANTOS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP303467 - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS, SP273343 - JOSELIA 

BARBALHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006113-50.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002860/2012 - NICOLAS 

SANTANA DE SOUZA (ADV. SP176796 - FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005669-17.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002881/2012 - RAFAELA FRANCO 

REMESSO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002637-04.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309002916/2012 - JESSICA GABRIELE 

FELICIANO DA SILVA (ADV. SP235337 - RICARDO DIAS, SP249944 - CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE, 

SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

0004955-62.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021087/2011 - JOSE JOAO 

TAVARES (ADV. SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL, SP188995 - JOSÉ GUTEMBERG DE SOUSA DANTAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Trata-se de pedido inicial de alteração de DIB, cumulado com pedido de cobrança, referente ao benefício de auxílio-

doença, no período de 01.04.2005 a 10.06.2005. 

Com a constituição de defesa técnica, foi intimada, a parte autora, a apresentar a petição inicial, sob pena de extinção do 

feito, o que foi prontamente cumprido pelo demandante. 

Entretanto, ao analisar a petição, verifica-se que o pedido da ação foi alterado. Por este motivo, fica consignado que o 

pedido desta demanda continua a ser o pagamento dos valores atrasados e que caso queira a concessão do benefício 

deverá ajuizar nova demanda. 

Considerando a sugestão da perita psiquiatra, designo a perícia médica na especialidade de neurologia, que se realizará 

no dia 10.07.2012 às 11 horas e 20 minutos, neste Juizado Especial Federal e nomeio para o ato Dr. Giorge Luiz Ribeiro 

Kelian. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao 
advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida 

de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. 

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Por tal motivo redesigno a audiência de conciliação para o dia 03.12.2012, às 16 horas e 20 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Por fim, oficie-se à Autarquia Hospitalar Municipal, Coordenadoria Hospitalar Regional Leste, Departamento 

Hospitalar Municipal Tide Setúbal, a fim de que junte ao autos, no prazo de 30 dias, prontuário médico de José João 

Tavares, nascido em 20.01.1965 e CPF 070.917.317-08. 
Intimem-se as partes. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0005546-19.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309002965/2012 - DIOSDETE RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 
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Considerando a petição anexada em 31.01.2012, noticiando que o autor compareceu na perícia designada para o dia 

21.11.2011, bem como a Certidão lançada pela Secretaria e a agenda de perícias, que confirma o alegado pela parte 

autora, cancele-se o termo de sentença n. 1193, em 25.01.2012. 

Assim, designo a perícia médica na especialidade de clínica geral, que se realizará no dia 24.04.2012 às 09 horas, neste 

Juizado Especial Federal e nomeio para o ato Dr. Anatole France Mourão Martins. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01). 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida 

de toda a documentação pertinente à moléstia alegada. 

Também, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

Por tal motivo redesigno a audiência de conciliação para o dia 06.08.2012, às 13 horas e 30 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 
designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 

  

0006585-51.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309000585/2012 - ISABEL CRISTINA 

RODRIGUES (ADV. SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA, SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 
33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000063 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação ajuizada sob o rito 

do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre 

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo 
pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer 

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua 

concessão o preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o 

cumprimento da carência (exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se 

depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 
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para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta 

condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se 

acompanhar de médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não 

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos.” (destaquei) 

  

No presente caso, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer 
atividades laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso 

concreto, o primeiro requisito necessário para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez. 

Não restou comprovado, portanto, o requisito da incapacidade, muito embora o perito judicial tenha atestado 

que a parte autora seja portadora de doença. Não há contradição no fato da conclusão médica atestar que a 

parte autora padece de doença, mas que não está incapaz para o desempenho de suas atividades habituais. É que 

a existência de doença não implica, necessariamente, em incapacidade, como explica a ciência médica.  

Conclui-se, ainda, observando as respostas do(s) perito(s) aos quesitos formulados pelo juízo, pela desnecessidade 

de realização de nova perícia médica na mesma ou em outra especialidade. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, 

que dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da 

entrega do laudo pericial”. 

Importante ressaltar que a prova técnica produzida nos autos é determinante nas hipóteses em que a 

incapacidade somente pode ser aferida por intermédio de perícia médica, não tendo o julgador conhecimento 

técnico nem tampouco condições de formar sua convicção sem a participação de profissional habilitado. 

Ademais, os documentos e alegações da parte autora não foram capazes de alterar o resultado da conclusão 

pericial. 
Nesse sentido o julgado do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, cuja ementa está vazada nos seguintes 

moldes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

QUE ATESTA INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS 

CONTRÁRIOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA. 

I. Os benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença exigem a comprovação do 

preenchimento simultâneo de requisitos essenciais: qualidade de segurado e sua manutenção à época do 

requerimento, carência de doze contribuições mensais e a incapacidade laborativa, total, permanente e 

insuscetível de reabilitação para o primeiro e parcial e temporária para o segundo. Inteligência dos arts. 42 e 

segtes., 59 e segtes. e 25, I, todos da Lei nº 8.213/91. 

II. Comprovados, no caso, apenas os requisitos atinentes à carência e à condição de segurada. 

III. Laudo médico peremptório ao afirmar a inexistência de incapacidade laborativa da autora. A moléstia 

diagnosticada (osteoartrose da coluna), comum em pessoas com mais de 40 anos, por si só, não causa a 

incapacidade laborial, se não evoluiu a ponto de limitar os movimentos. 

IV. Na aferição da incapacidade laborativa, o juiz não deve se afastar das conclusões do laudo pericial quanto 

ausentes outros elementos que as contrariem. 
V. Mantida a sentença de improcedência da ação. 

VI. Apelação improvida.” (TRF 3ª Região, 9ª Turma, Relatora Desembargadora Marisa Santos, Processo 

2001.61.13.002454-0, AC 987672, j. 02.05.2005). 

  

Quanto aos demais requisitos obrigatórios, restaram prejudicados face à ausência de incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual, conforme comprovado pelo(s) laudo(s) pericial(s) médico(s). 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ ESTAR REPRESENTADA POR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  
0001443-66.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309002254/2012 - RAIMUNDO DA SILVA ALVARENGA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001461-87.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309002255/2012 - MARLENE FRANCISCA DA PAIXAO (ADV. SP283831 - TATIANE CRISTINA DOMELAS 

ALKIMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006469-45.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309002488/2012 - MARIA OZITA SANTOS (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006441-77.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6309002489/2012 - ANA ROSA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP252837 - FERNANDO CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002375-54.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309002493/2012 - AUGUSTA ALBERTINA DOS SANTOS (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003609-42.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309002497/2012 - JOSE ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão/restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença/aposentadoria 

por invalidez. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõe a incapacidade laboral. A distinção entre tais 

benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a extensão do tempo pelo qual o 

benefício poderá ser mantido. 
Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar 

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência. 

Há de se ter em mente que os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para sua concessão o 

preenchimento de três requisitos, quais sejam: a incapacidade, temporária ou permanente, o cumprimento da carência 

(exceto nos casos do artigo 26, inciso II) e a qualidade de segurado, conforme se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

Diz o aludido art. 42: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.(destaquei) 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 
agravamento dessa doença ou lesão.” 

  

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser 

temporária para as atividades habituais do segurado, conforme se observa: 

  

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (destaquei) 

  

A parte autora submeteu-se à perícia médica na especialidade de otorrinolaringologia. 
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De acordo com o laudo médico, a parte autora é portadora de perda auditiva e otite crônica, o que o incapacita de forma 

parcial e temporária para a atividade que vinha exercendo. Fixa o início da doença e da incapacidade em 2008 e um 

período de 06 meses para uma reavaliação, a contar da data da realização da perícia médica, em 03.07.2009. 

Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu restar preenchido, no caso concreto, o primeiro requisito necessário 

para a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença/aposentadoria por invalidez. 

Dispensada a intimação das partes da juntada do laudo pericial, nos termos do Enunciado nº 84 do FONAJEF, que 

dispõe: “não é causa de nulidade nos juizados especiais federais a mera falta de intimação das partes da entrega do 

laudo pericial.” 

Quanto ao segundo requisito necessário para a concessão do benefício ora postulado, a qualidade de segurado(a), 

também estava presente por ocasião do(s) requerimento administrativo, nos termos do artigo 15 da Lei 8.213/91, tendo 

sido mantida conforme constante do parecer elaborado pela Contadoria Judicial, anexo aos autos. 

Todavia, no caso presente há que se analisar ainda a data de início da doença e da incapacidade porque a doença 

preexistente afasta o direito ao benefício, nos claros termos do artigo 59, parágrafo único da Lei 8.213/91: 

  

 “Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da 

doença ou da lesão invocada como causa para o seu benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de 

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.” (grifo nosso) 

  
Conforme laudo médico pericial, o início da incapacidade foi fixada em 2008. 

Assim, considerando que opostulante teve como último recolhimento a competência de setembro de 1992 e somente 

reiniciou contribuições na qualidade de contribuinte facultativo no período de maio/2008 a setembro/2008, forçoso é 

reconhecer que quando reingressou no sistema previdenciário já se encontrava não só doente como também 

incapacitado(a), restando configurada a hipótese de doença preexistente, o que afasta o direito ao benefício postulado. 

Nesse sentido, julgado do Tribunal Regional Federal da Quarta Região, cuja ementa está vazada nos seguintes moldes: 

  

“EMENTA: 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PREEXISTÊNCIA DA 

INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Seja porque a incapacidade laborativa atingiu a parte autora quando esta não mais ostentava a condição de segurada, 

seja porque o evento incapacitante é preexistente ao seu reingresso no RGPS, deve ser indeferido o pedido de concessão 

de auxílio-doença. 

2. Apelo do INSS provido, com a declaração de improcedência da demanda.” (TRF 4ª Região, 5ª Turma, Relator 

OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA , Processo 2002.04.01.0499360-0 RS, j. 26.04.2005, DJU 04.05.2005, p. 763). 

  

Vale ressaltar, por oportuno, que o benefício somente seria devido em razão de incapacidade decorrente de progressão 
ou agravamento da doença, nos termos do parágrafo único do artigo 59 da Lei 8.213/91, mas esta não é a hipótese dos 

autos. Quando a parte autora readquiriu a qualidade de segurado, já portava a doença invocada como fundamento para a 

concessão do benefício, não havendo qualquer prova de que tenha deixado de trabalhar entre a data de encerramento do 

último contrato de trabalho/recolhimento previdenciário e a data de início da incapacidade em virtude de doença, 

especialmente porque entre tais datas há um interregno de muitos anos. 

Abro aqui um parêntese para reafirmar o meu entendimento de que a filiação ao sistema previdenciário é única, o que 

significa dizer que pode ocorrer a perda da qualidade de segurado e ser mantida a filiação. Assim, em que pese a parte 

autora tenha readquirido a qualidade de segurada com as contribuições vertidas após a sua perda, tais contribuições não 

podem ser consideradas para efeito da concessão do benefício em questão, uma vez que, conforme já salientado, foram 

efetuadas após o início da incapacidade e com a exclusiva finalidade de receber o benefício previdenciário.    

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e 

extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
  

0001864-56.2011.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309002406/2012 - JACIRA MARIA DE MOURA (ADV. SP202978 - MARTA APARECIDA PAIVA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação ajuizada sob 

o rito do Juizado Especial Federal, em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que a parte autora, 

qualificada na inicial, busca a concessão de benefício assistencial previsto no art.203, V da Constituição Federal. 

O benefício da prestação continuada está previsto na Constituição Federal, artigo 203, inciso V, que assim dispõe: 

  

Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 
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...(omissis)... V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. 

  

Houve regulamentação pela Lei 8742/1993, que sofreu alteração pela Lei 12.435/2011, dispondo: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. 

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na 

ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores 

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos de 

longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem 

obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas 

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 

capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória. 

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa 

com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

        § 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o § 

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do 

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

        § 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma 

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

        § 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante 

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.  

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a que 

se refere o § 3o deste artigo.  

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo 

mínimo de 2 (dois) anos. 

  

Com a promulgação da Lei 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, o requisito etário foi reduzido para 65 anos, 

consoante estabelece o artigo 34 nos seguintes termos: 
  

Art. 34: Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem de 

tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (hum) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - LOAS. 

  

Assim, são requisitos legais para a concessão da prestação continuada a idade mínima de 65 anos ou ser a pessoa 

portadora de deficiência, revelando invalidez para o trabalho. Além desses, a lei ainda inclui, com detalhada 

regulamentação, um outro requisito - não possuir meios para a própria manutenção por conta própria ou por sua família. 

Este último requisito se justifica pelo fato de não ser a prestação continuada um benefício previdenciário, mas 

assistencial, isto é, destinado a manter a classe menos favorecida, abaixo da linha de pobreza, aquela reduzida a total e 

absoluta falta de condições para manter seu próprio sustento. 

Fixados os requisitos do benefício de prestação continuada, passo ao exame do seu preenchimento no caso concreto. 

No caso dos autos, submetida a parte autora à perícia médica neste Juizado, concluiu o(a) perito(a) que não existe 

incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, estando apto(a) o(a) periciando(a), portanto, a exercer atividades 

laboratícias. Assim, a perícia médica realizada em juízo concluiu não restar preenchido, no caso concreto, o primeiro 

requisito necessário para a concessão do benefício assistencial. 

A capacidade para o trabalho já é suficiente para afastar o direito ao benefício postulado, motivo pelo qual resta 
prejudicada a análise do requisito da hipossuficiência econômica. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos 

termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 
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SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003955-56.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309000727/2012 - ALESSANDRA GONCALVES ALMEIDA (ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE, 

SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº. 9.099/1995 c.c do artigo 

1° da Lei 10.259/2001. 

Intimado o autor a atribuir corretamente valor à causa, de acordo com o benefício patrimonial pretendido, o mesmo 

peticionou, informando que o correto valor é de R$ 81.648,45 (oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e oito reais e 

quarenta e cinco centavos), petição que recebo como emenda à inicial. 

O artigo 3.°, § 2.° da Lei 10.259/01 dispõe que não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas em 

que a pretensão versar sobre obrigações vincendas, quando a soma de doze parcelas exceder o valor de sessenta salários 

mínimos, que na data do ajuizamento da ação somavam R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais). 

O dispositivo legal é claro. Como no caso vertente o valor das doze parcelas vincendas superavam, à data do 

ajuizamento, R$ 30.600,00 , é de se considerar que o benefício patrimonial colimado supera o valor de alçada dos 

Juizados Especiais Federais. 

“Na aferição do valor da causa, deve-se levar em conta o valor do salário mínimo em vigor na data da propositura de 
ação.” (Enunciado FONAJEF 15). 

Cabe ressaltar que, por se tratar de incompetência absoluta, matéria de ordem pública, a mesma pode ser reconhecida 

em qualquer fase do processo, pelo juiz de ofício ou a requerimento das partes. 

Deixo, contudo, de determinar a remessa dos autos ao juízo competente já que neste Juizado, por serem os autos 

virtuais, o procedimento adotado é totalmente incompatível com autos físicos, impondo-se, destarte, a extinção do 

processo sem julgamento do mérito. 

“Reconhecida a incompetência do JEF é cabível a extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos do art. 

1º da Lei n. 10.259/2001 e do art. 51, III, da Lei n. 9.099/95.”( Enunciado FONAJEF 24). 

Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de renovar a pretensão deduzida perante o juízo competente. 

Ante o exposto, EXTINGO O FEITO SEM A RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, 

INCISO IV DO CPC, bem como artigo 51, III, da Lei n. 9.099/95, que aplico subsidiariamente, em face da 

incompetência deste Juízo. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR ADVOGADO. 

Intimem-se as partes. 
Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0006987-40.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309001798/2012 - MARIANI BATISTA AMORIM (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pretende obter o pagamento 

dos valores atrasados. 

Alega que o benefício de pensão por morte foi deferido inicialmente aos filhos do casal e, quanto foi cessado em razão 

do limite de idade, requereu sua inclusão como dependente, a qual ocorreu em 21/12/00. Afirma, no entanto, que os 

valores atrasados referentes ao período de 21/12/00 a 31/05/04 não foram pagos. 

Todavia, conforme parecer elaborado pela contadoria judicial, após pesquisa junto ao Histórico de Crédito (HISCRE), o 

valor referente ao período 21/12/00 a 31/05/04 já foi pago em 30.12.08. 

Por essa razão, verifico que falta à parte autora interesse processual, já que não há em seu favor diferenças monetárias a 

serem apuradas, uma vez que o valor postulado já foi pago em sua integralidade após o ajuizamento da ação. 

Houve, portanto, após a instauração da lide, uma sensível modificação da situação anterior, pois com o pagamento 

efetuado administratvamente, tal como requerido, a pretensão da parte autora esvaziou-se completamente. 

Tal circunstância deve ser considerada pelo juiz, pois a tutela jurisdicional deve compor a lide tal como se apresente no 
momento da entrega, incidindo na espécie o art. 462 do Código de Processo Civil, que impõe ao julgador levar em 

consideração, no momento de proferir a decisão, fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito, superveniente à 

propositura da ação. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão do Tribunal Regional Federal da 3a. Região: 

“FALTA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. 1 - A falta de interesse de agir consiste na falta de necessidade ou de utilidade da tutela 

jurisdicional, além do uso do meio inadequado. 2 - Concedido o benefício na via administrativa, ainda que o processo já 

se encontre em segunda instância, houve perda superveniente do interesse de agir. 3 - Ressalte-se que, intimado o INSS, 

deixou de se manifestar. 4 - Processo extinto "ex officio" sem a análise do mérito. 5 - Prejudicada a apelação do INSS.” 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, AC 598916, processo nº 200003990329640/SP, 5ª Turma, j. em 19/08/2002, 

DJU 18/11/2002, p. 801, Rel. Juiz Marcus Orione) 
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Ante o exposto, julgo extinto o feito sem o exame de seu mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei n.º 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Fica a autora ciente de que o prazo para recurso é de dez dias e de que deverá estar representada por advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

0004625-65.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309001674/2012 - LUIZ DARVIM NUNES DE AMORIM (ADV. SP015751 - NELSON CAMARA, SP245296 - 

FERNANDA EUGENIA FERREIRA DIAS, SP015751 - NELSON CAMARA, SP245296 - FERNANDA EUGENIA 

FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. , ); 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Ante a certidão anexada aos autos, dê-se baixa por erro na distribuição. 

Intime-se. 

  

0004243-72.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309001608/2012 - TEREZINHA ERUNDINA DOS SANTOS (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dispensado o relatório (artigo 38 da Lei nº. 

9.099/1995, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/2001). 

A presente ação deve ser extinta, sem o julgamento do mérito, senão vejamos. 

Pretende a parte autora a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, com conversão de 

tempo especial em comum. 

Ocorre que a implantação administrativa do benefício ocorrida em 18.01.05 foi a solução mais benéfica que aquela que 

seria dada judicialmente, tendo em vista o parecer da Contadoria judicial. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à 

ausência de interesse processual, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de que deverá constituir advogado. 

Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002375-54.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016155/2011 - AUGUSTA 

ALBERTINA DOS SANTOS (ADV. SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o perito da especialidade de ortopedia, Dr.Carlos 

Alberto Cichini, para que responda aos quesitos formulados pela parte autora, no prazo de 10 dias. 

Após retornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0006987-40.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309008127/2010 - MARIANI BATISTA 

AMORIM (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no 

termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
Cite-se, se necessário. 

  

0004625-65.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309007593/2010 - LUIZ DARVIM 

NUNES DE AMORIM (ADV. SP015751 - NELSON CAMARA, SP245296 - FERNANDA EUGENIA FERREIRA 

DIAS, SP015751 - NELSON CAMARA, SP245296 - FERNANDA EUGENIA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. , ); UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. 

Prossiga-se regularmente, independentemente de intimação das partes. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6309000064 
  

  

0002402-37.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO Nr 

6309002105/2012 

NEUSA MIRANDA DA SILVA (ADV. SP149478 - ALTAIR MAGALHAES MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Aberta a audiência com as formalidades legais e 

efetuado o pregão, compareceu tão somente o procurador do INSS. Ausente a parte autora, bem como o respectivo 

patrono. A seguir, pela M.M. Juíza foi dito que: Tendo em vista a ausência da parte autora e de seu advogado, embora 
devidamente intimados, para a audiência de conciliação, instrução e julgamento, EXTINGO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 51, I, da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.Sem custas ou 

honorários advocatícios.Intime-se. Sentença publicada e registrada eletronicamente. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000016 

  

0000654-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS BISPO (ADV. 

SP262978 - DEBORA CRISTIANI FERREIRA REQUEIJO DOS SANTOS e ADV. SP263103 - LUCIO SERGIO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 

4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0001926-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GILDA QUEIROZ DE OLIVEIRA (ADV. SP073634 - DENISE 

CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e ADV. SP247204 - LARISSA PIRES CORREA e ADV. SP253302 - HILDA 

AUGUSTA FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002160-09.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARCIANO MEDEIROS BERNARDINO (ADV. SP42501 - 

ERALDO ALURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002450-87.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFA BARROS RODRIGUES (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0002674-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE TRAVALINI DE SOUZA (ADV. SP153037 - FABIO 

BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
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autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002865-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP250510 - NELSON 

ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003336-62.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO MATHEUS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003400-38.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RONALDO FRANCISCO DA HORA (ADV. SP121882 - JOSE 

ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0004156-47.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROBERTO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP182964 - 

RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004255-46.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARISA CORREA DA CONCEICAO E OUTROS (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ); MARIZETE OLIVEIRA RABELO(ADV. SP193364-FABIANA NETO 

MEM DE SÁ); BRIGIDA MARIA OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ); 

BENEDITO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR(ADV. SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004604-20.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ZEFERINO ALVES DE LIMA (ADV. SP082722 - 

CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004704-67.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIO PEREIRA COUTO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004741-65.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LUCIENE DOS SANTOS (ADV. SP120915 - MARCIA 

VALERIA RIBEIRO DA LUZ e ADV. SP218361 - TATIANE CRISTINE LIMA DA CRUZ PRUDENCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004769-28.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JULIA FREIRE DO NASCIMENTO (ADV. SP210965 - 

RICARDO DA SILVA ARRUDA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0004826-85.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DELMIRO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005875-64.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSÉ HIBSON GOMES DA SILVA (ADV. SP109529 - 

HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0006004-35.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALDERICO MEIRA DA SILVA (ADV. SP204287 - FÁBIO 

EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006129-32.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELIENE SOUZA BERNARDO (ADV. SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006445-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS GILBERTO DE ARAUJO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006476-02.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP213992 - 
SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0006872-08.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ELIO RAMOS (ADV. SP214841 - LUCIANA RODRIGUES 

FARIA e ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007154-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSE FARIAS BERTOLDO (ADV. SP193364 - FABIANA 

NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 

162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007258-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON PERES DAS CHAGAS (ADV. SP262377 - 

FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA e ADV. SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 
autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007276-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP262377 - 

FRANCIS DAVID MATTOS DE OLIVEIRA e ADV. SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008279-83.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE MOREIRA PAIVA DE LIMA (ADV. SP045351 - IVO 

ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008309-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO COUTINHO NETO (ADV. SP118483 - ARTUR 

JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008324-24.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - OSWALDO DIAS NOBRE (ADV. SP042501 - ERALDO 

AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008326-91.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO JABORACI FERREIRA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 294/578 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008481-02.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - SIDNEY BARROSO DE PAULA (ADV. SP067925 - JOSE 

BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008513-65.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARLENE SANCHES GARCIA (ADV. SP135436 - 

MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008665-21.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - IRONALDO GOMES DE BRITO (ADV. SP082722 - 

CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0008844-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINO FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009247-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITA VERONICA DE SOUZA FIGLIOLI (ADV. 

SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010540-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - AMILTON DE SOUZA (ADV. SP177225 - FABIANY 

URBANO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0010615-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS FRANCO (ADV. SP191005 - MARCUS 

ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 
162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de 

sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0011019-19.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO NARDIN (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO 

HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso 

de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6311000017 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0004352-80.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002365/2012 - ESPOLIO DE 

HILARIO DINIZ VITORINO DA SILVA (ADV. SP085227 - ROSEMARY CARDIM BARROSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. 

SP114904 - NEI CALDERON). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais 

o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
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No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

            Assim, os recursos inominados, interpostos pelos réus CEF e Banco do Brasil S/A são tempestivos, razão pela 

qual os recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0003074-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002309/2012 - REGINALDO 

ANDRADE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). Os recursos em geral devem 

atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 
11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

        Assim, os recursos inominados, interpostos pelos réus INSS e União (AGU) são tempestivos, razão pela qual os 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0005609-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002402/2012 - ELIANA 

APARECIDA DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP260819 - VANESSA MORRESI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 
Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 24/08/2011, conforme certidão de 

publicação. Os embargos apresentados em 29/08/2011 suspenderam o prazo para recurso. Foram apreciados e a decisão 

publicada em 19/10/2011. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 28/10/2011, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender aos 

requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

            Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 
recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0008324-29.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002314/2012 - MARIA DE FATIMA 

BRITES (ADV. SP243535 - MARCELO MARTINS MOUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002067-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002315/2012 - MARIA 

MARGARIDA LIMONGI FRANÇA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); JOSE 
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EDUARDO LIMONGI FRANCA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); JOAO 

PAULO LIMONGI FRANCA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA); LUIS 

FERNANDO LIMONGI FRANCA GUILHERME (ADV. SP159401 - ADRIANA TRUDES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006895-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002325/2012 - ALZIRA RAMALHO 

PERES (ADV. SP226263 - RODRIGO LUIZ MARÇAL DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008219-52.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002326/2012 - JOSEFA VANIA 

SOUZA FLORESTA (ADV. SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001571-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002358/2012 - DOUGLAS 

HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008699-93.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002316/2012 - MARCIO 
FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP242412 - PAULO ALEXANDRE NEY QUEVEDO) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

  

0008673-27.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002363/2012 - ESPOLIO DE 

ODILON SANTOS (ADV. SP145571 - WILSON GOMES DE SOUZA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0001570-37.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002318/2012 - RAIMUNDO 

GONÇALVES TRINDADE (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001917-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002368/2012 - LUIZ RODRIGUES 

GOMES (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0002506-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311002305/2012 - JOSE PINTO 
RABACA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em 

geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  
0009278-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002182/2012 - NIVALDO PEREIRA 

DA FONSECA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente 

feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 
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Publique-se. Intimem-se. 

  

0011521-55.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001828/2012 - BENEDITO COSTA 

(ADV. SP194858 - LUIZ MARCELO MOREIRA, SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

1. Recebo a petição protocolada em 25/01/2012 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações cadastrais 

pertinentes. 

2. Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Segundo os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01, a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada 

pelo valor da causa, qual seja, causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. Esta é 

a alçada do Juizado Especial Federal. 

Considerando os cálculos apresentados pela parte autora, verifica-se que o valor da pretensão do autor ultrapassa o valor 

de alçada deste Juízo. 

Portanto, impõe-se o reconhecimento da incompetência deste Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas federais com competência 
previdenciária na Subseção de Santos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, reconheço a incompetência 

absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, tendo em 

vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação 

redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0006325-65.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002183/2012 - MANUEL ARMANDO 

NOBREGA TEIXEIRA PETITO (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0005332-22.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002185/2012 - JOSE MARIA DE 

SOUZA (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007874-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002186/2012 - MARIA APARECIDA 

ALVES GUIMARAES (ADV. SP251277 - FERNANDA PASSOS CANAES, SP077108 - SOLANGE 

AUXILIADORA LUZ F LAWAND) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Ante o exposto reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, com fundamento no artigo 3º da Lei 

10.259/01, e em conseqüência, determino a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das 

Varas da Justiça Federal em Santos. 

                                   Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando-se as anotações necessárias. 

Intimem-se. 

  
0006256-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002661/2012 - COIMBRA CABRAL 

(REPR P/) (ADV. SP248825 - CARLOS DALMAR DOS SANTOS MACÁRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 5 (cinco) dias para que o autor justifique documentalmente a ausência na perícia médica, sob pena 

de extinção do processo. 

 Intime-se. 

 Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

  

0000213-85.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038660/2011 - DALTO NICODEMOS 

DE JESUS FILHO (ADV. SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO, SP154616 - FREDERICO AUGUSTO 

DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. ). Petição de 30/08/2011: Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que comprove o 

cumprimento da sentença, que determinou: 

  

“(...)reconhecer o direito de Dalto Nicodemos de Jesus Filho à concessão do benefício de auxílio doença desde o 

requerimento administrativo em 27/12/2007 (DIB = 27/12/2007), com RMA de R$ 1.583,91 (UM MIL QUINHENTOS 

E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) atualizado para setembro de 2010, observando que os 

valores atrasados serão pagos judicialmente. 

Faculto a reavaliação do quadro clínico do autor considerando a data de realização do exame médico neste juízo.(...)” 

Prazo de 15 (quinze) dias. 

  

Sem prejuízo, e no mesmo prazo, a Gerente Executiva deverá comprovar o creditamento do complemento positivo, 

através do pagamento alternativo do benefício (PAB). E, caso o autor tenha sido reavaliado após a sentença, deverá ser 

encaminhado a este Juízo a cópia da conclusão da avaliação médica ou do processo de reabilitação. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se novamente a parte autora para que 

cumpra o determinado em decisão anterior, no prazo suplementar de 10 (dez) dias, sob as mesmas penas. 

  
0007928-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002356/2012 - CARLOS ALBERTO 

GOMES REIS (ADV. SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL, SP206392 - ANDRÉ AUGUSTO 

DUARTE) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO); 

INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ); ACL CARGO 

TRANSPORTES LTDA EPP (ADV./PROC. ). 

  

0007694-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002355/2012 - RUBENS AUGUSTO 

MORAES JUNIOR (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0004697-75.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001841/2012 - CICERO VENTURA 

DE JESUS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1. Reconsidero em parte a decisão proferida em 29.11.2011 em relação à habilitação de todos os herdeiros do falecido. 

Tendo em vista tratar-se de ação previdenciária, nos termos do art. 112 da Lei nº 8.213/91, o valor não recebido em vida 

pelo(a) segurado(a) só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte. Somente na falta deles será pago 
aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento. 

Em consulta ao sistema Plenus, verifico que foi concedida administrativamente pensão por morte à viúva do segurado 

falecido, Sra. MARIA JOSELIA PEREIRA VENTURA (NB 21/155.408.964-3). 

Desta forma, considerando que há dependente habilitado junto ao INSS, bem como os documentos juntados aos autos 

virtuais, defiro apenas o pedido de habilitação requerido pela viúva, Sra. MARIA JOSELIA PEREIRA VENTURA, nos 

termos do artigo 112, da Lei nº 8213/1991. 

Providencie a Secretaria a exclusão do autor e a inclusão da requerente Sra. MARIA JOSELIA PEREIRA VENTURA 

no pólo ativo da ação, bem como a juntada da consulta ao sistema Plenus. 

2.Esta decisão é documento hábil para autorizar o levantamento do RPV nº 20110001786 (proposta 1/2012) no valor de 

R$ 8.200,00 expedido em nome da Sr. Cícero Ventura de Jesus para a herdeira ora habilitada (Sra. MARIA JOSELIA 

PEREIRA VENTURA ) nos autos, mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de 

ofício. 

3. Com base no art. 1º do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, 

com a redação alterada pelo Provimento n. 142/2011, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora, Sra. 

Maria Joselia Pereira Ventura, apresente procuração original e atualizada, com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Essa procuração deverá ser protocolizada em papel no setor de protocolo desse Juizado. 
Cumprida a providência acima, deverá ser solicitada a autenticação da procuração, através de formulário próprio 

fornecido pela Secretaria do Juizado. 

Intime-se. 

  

0008897-62.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002370/2012 - EDVALDO DE LIMA 

SANTOS (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Nego seguimento ao recurso interposto pela parte autora, uma vez que nos termos da Lei 

que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “defere medidas cautelares no curso 

do processo” e a sentença são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10259/2001. 

Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Chamo o feito à ordem. Verifico que houve 

falha na determinação de intimação das partes no sistema processual, impossibilitando a publicação dos termos. Desta 

forma, faz-se necessária nova decisão. 

Assim, em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0005065-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002340/2012 - GELSSI MARIA 

BORGES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006808-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002336/2012 - ANTONIO CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006456-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002337/2012 - ELISA SANTOS 

MARTINS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006044-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002338/2012 - FABIO LEANDRO DA 

SILVA GARCIA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005960-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002339/2012 - VANDIMAR 

FRANCISCO DE HOLANDA OLIVEIRA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006997-44.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002335/2012 - MARCOS ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005996-87.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002444/2012 - EDISON TANCREDO 

MAURI (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação 

quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0004968-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002472/2012 - CARLOS ALBERTO 

LEAL (ADV. SP293825 - JEFFERSON DIAS GOMES NEVES CANSOU) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Considerando que não há nos autos documento 

que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça 

Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais 

da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio dos comprovantes de levantamento de depósitos 

judiciais devidamente assinados. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para que informe se já levantou os valores depositados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 
Cumpra-se. 

  

0008777-87.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001845/2012 - ANTONIO CARLOS 

CARRIÇO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que os extratos encaminhados pelo Banco do Brasil não permitem o fiel cumprimento do julgado, haja vista 

que não mostram os créditos efetuados na conta vinculada referente aos meses constantes no julgado. 

Assim, expeça-se novo ofício ao Banco do Brasil, no endereço indicado pela CEF em petição protocolada em 06abr11, 

requisitando, no prazo de 30(trinta) dias, os extratos de FGTS do período pleiteado pela parte autora, ressaltando 

especificamente os meses de junho, julho, agosto e setembro de 1987, neste último onde consta o lançamento do JAM. 
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O ofício deverá ser instruído com cópia da referida petição, bem como das informações pessoais da parte autora, de 

modo a evitar dúvidas com relação a possíveis homônimos. 

Cumpra-se. 

  

0008966-60.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002136/2012 - JOSE FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a concordância expressa da parte autora em 

relação aos valores apresentados pelo INSS, encaminhem-se os autos à expedição de ofício para requisição dos valores 

devidos. 

Oficie-se também a agência da Previdência Social, dando ciência de que os valores referentes às parcelas em atraso 

serão requisitados judicialmente, de modo a promover as devidas anotações em seu sistema informatizado, evitando 

assim pagamento em duplicidade. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Em face dos laudos periciais apresentados, intimem-se às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

Após o decurso do prazo, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 
  

0006793-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002128/2012 - FERNANDO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004833-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002133/2012 - MARINITA SIMAO 

DA SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007189-06.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002124/2012 - MARIA JOSE DA 

CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS 

RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0007179-59.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002125/2012 - VALERIANA GOMES 

ALVES (ADV. SP248056 - CARLA ANDREA GOMES ALVES, SP133464 - GIOVANIA DE SOUZA MORAES 

BELLIZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007017-64.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002126/2012 - CLEONICE ALVES DE 

FARIA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006877-30.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002127/2012 - LUCIMARI 

RODRIGUES OLGADO FREITAS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006786-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002129/2012 - ELIAS JOAO EGINO 

(ADV. SP193361 - ÉRIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006734-80.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002130/2012 - RICHARD DE ASSIS 

(ADV. SP189470 - ANGELINA MARIA MESSIAS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0006200-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002131/2012 - SUELI RODRIGUES 

DA SILVA E SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP099327 - IZABEL CRISTINA C A 

ALENCAR MAHMOUD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005403-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002132/2012 - FRANCISCO 

ANDERSON DE SOUZA ARAUJO (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002211-83.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002134/2012 - JOSE DOMINGUES 

LOURENCO SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0000291-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002135/2012 - CLEIDE TELES DOS 

SANTOS (ADV. SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003013-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002648/2012 - SILVANA ARAUJO 

SANTANA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0007206-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002689/2012 - CARLOS ROBERTO 

SUZART PEREIRA (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES, SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com ortopedista para o dia 17/04/2012, às 17h15min, no JEF. 

 A parte autora deverá comparecer munida de documento original com foto e com todos os documentos médicos que 

possuir. O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo. 

 Intimem-se. 

  
0000052-46.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002163/2012 - CUNHAMBEBE 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

1. Defiro a habilitação requerida pela esposa do autor, sua única herdeira, consoante documentos anexados aos autos. 

Providencie a serventia as anotações no sistema informatizado deste Juizado. 

2. Oficie-se à entidade de previdência privada para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, demonstrativo contendo 

todas as contribuições da parte autora, relativas aos anos calendário de 1989 a 1995, bem como os demonstrativos de 

pagamento mensal, a partir do momento de sua aposentadoria, quando passou a receber a suplementação, a fim de que 

se verifiquem os valores descontados a título de imposto de renda. 

Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal, enviando CD com a gravação de todo o processo para que, nos 

termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha de cálculo das diferenças 

devidas conforme parâmetros estipulados na sentença e Portaria n. 20/2011 deste Juizado, dando-se posterior vista à 

parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia providenciar a 

expedição de ofício requisitório ou precatório, se for o caso, conforme manifestação da parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001594-65.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002504/2012 - CLOVIS GARCIA 

DUARTE ASSIST. P/ (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Analisando os autos, verifico que a parte autora não apresentou a certidão de 

curatela atualizada. 

Concedo o prazo suplementar de 20 (vinte) dias para que a parte autora apresente referida certidão. 

Considerando que já apresentou procuração original e atualizada, cumprida a providência acima, deverá requerer a 

autenticação da procuração através de formulário próprio fornecido pela Secretaria deste Juizado. 

Intime-se. 

  

0005382-19.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002464/2012 - JOAO MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Inicialmente determino 

o desentranhamento das informações prestadas pela contadoria e anexadas em 20set11, eis que estranhas aos autos. 

No mais, verifico que de acordo com o novo parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não 

estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do 

efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 
crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

0002708-97.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002137/2012 - ANA LUCIA LOBO 

FELIX (ADV. SP223202 - SEBASTIÃO MARTINS DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Para elaboração de cálculos pela Contadoria, oficie-se o INSS, na 

pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia integral do processo administrativo referente ao benefício 

NB-41/155408599-0, no prazo de trinta dias. 

2. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de vinte dias, CTPS constando vínculos informados 

no período de 05/66 a 04/71. 

Com a apresentação dos documentos, retornem os autos à Contadoria para cálculo. 
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      Oficie-se e Intime-se. 

  

0010329-87.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002453/2012 - ANA MARIA DOS 

SANTOS GARCIA (ADV. SP050486 - MARIO DE CARVALHO VALE FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores 

correspondentes ao pagamento da execução, para que providencie o levantamento, caso ainda não o tenha feito. 

O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF portando cópia 

da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, portando 

cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação. 

Para a autenticação da procuração pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte autora protocolar 

procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a sua autenticação na 

Secretaria, conforme art. 1º do provimento 80/07, com a redação alterada pelo Provimento 142/2011. 

Intime-se. 

  

0001544-68.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002413/2012 - JAYRO DOMINGOS 

NEVES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando as informações juntadas pela parte 

autora, reitere-se a determinação anterior para que cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, o acórdão 
proferido, carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação 

em honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intimem-se. 

  

0007538-19.2005.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002609/2012 - RUBENS ROSA 

(ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, da atualização dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial, em conformidade com o acórdão proferido. 

Após, nada sendo requerido, expeça-se ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  

0006694-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002194/2012 - JOSEFA MORAIS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

08.03.2012 às 16 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 
Intimem-se. 

  

0002122-31.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002426/2012 - EDSON CLAYTON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI). Petição da parte autora 

protocolada em 03/11/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia da declaração 

de imposto de renda do autor referente ao Exercício de 2004 (Ano Calendário 2003), devendo ainda informar sobre a 

existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de EDSON CLAYTON DE OLIVEIRA, de sorte a evitar 

conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  
0002066-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002434/2012 - SEVERINO SOARES 

DE MELO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); EDVAN SEVERINO DE MELO (ADV./PROC. ). Designo audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 21.03.2011 às 17 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intime-se o corréu. 

Intimem-se. 
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0001371-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002364/2012 - FRANCISCO DAS 

CHAGAS ALVES DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Em face dos documentos médicos anexados aos autos e da habilitação da perita oftalmológica, designo perícia médica 

com oftalmologista, a ser realizada no dia 29/02/2012, às 12hs, na Avenida Pedro Lessa, nº 1640, conjunto 510, bairro 

Aparecida, Santos/SP. 

 A parte deverá comparecer munida de documento original com foto e com todos os documentos médicos que possuir. 

O não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção dob processo, nos termos da ata de distribuição. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Intime-se. 

  
0007860-29.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002465/2012 - JOAO ROBERTO 

FERREIRA NUNES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0007816-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002473/2012 - ANTONIO SOUZA DE 

LIMA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003015-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002457/2012 - MARIA DE LOURDES 

VITORINO DE FARIAS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Sendo assim, não vislumbro, nesta sede de 

cognição sumária, os elementos permissivos à concessão da tutela pretendida. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Int. 

  
0006664-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002293/2012 - JANISSON 

FERNANDES DE SANTANA (ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no 

prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Outrossim, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento antecipado da lide, intime-se o 

INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a contestação já depositada em 

Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0007743-38.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002152/2012 - ANTONIO SOARES 

DE LIMA (ADV. SP262348 - CONSUELO PEREIRA DO C CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende a parte autora a sua inicial, carreando aos autos virtuais 

documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na inicial, a fim de viabilizar a perícia médica 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267, I do CPC). 

Após, se em termos, providencie a Secretaria o agendamento da perícia. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo:60 dias. 

3 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam os autos à Contadoria Judicial. 
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Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0000178-86.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002459/2012 - MAURILIO TADEU 

DE CAMPOS (ADV. SP240899 - THAIS MARQUES DA SILVA, SP224845 - ROSELI COLIRI IHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000091-33.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002460/2012 - TADEU DE SOUZA 

LOPES (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000087-93.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002461/2012 - NELSON PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0010444-11.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002458/2012 - VITAL ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP153452 - LUIZ HENRIQUE DUCHEN AUROUX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para apuração dos valores e se há pertinência no alegado pela ré na petição anteriormente protocolada quanto aos 

cálculos elaborados pela Contadoria. 

  

0005382-19.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029229/2011 - JOAO MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR, SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES 

FRANZESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004592-69.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029230/2011 - MARIO FRANCISCO 

TOITO (ADV. SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002230-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029232/2011 - MARCILLIO 

APPARECIDO MESTRINEIRO (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0008181-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029226/2011 - CARLOS ALBERTO 

LOPES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007350-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029227/2011 - LAERTE MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007057-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029228/2011 - EDIONE DE SOUZA 

(ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001688-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311029234/2011 - HIGINO GONÇALVES 

DE SANTANA NETO (ADV. SP218267 - IVO LIRA OSHIRO, SP218754 - JULIANA PERES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  
0007347-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311000274/2012 - EUZEBIO AMANCIO 

NETO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a 

controvérsia instalada na presente ação, designo audiência de conciliação para o dia 14 de fevereiro às 15 horas. 

Intimem-se. 

  

0009917-30.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002467/2012 - FERNANDO 

VALDEMIRO ANDERSON (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando o parecer da Contadoria, intime-se a parte 

autora para, no prazo de 10(dez) dias, depositar o valor da condenação, sob pena de penhora. 
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0000164-05.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002481/2012 - JERLAINE FERREIRA 

PINTO (ADV. SP269541 - RICARDO ANDRADE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da 

competência deste Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de viabilizar a prova pericial. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0007349-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002477/2012 - FATIMA APARECIDA 

FLAVIO (ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vindo os autos à conclusão para apreciação do pedido de tutela, 

observo a falta de documentação pertinente. 

Desse modo, apresente a parte autora, no prazo de dez dias, cópia legivel da certidão de óbito do instituidor da pensão 
Sr. Odair dos Santos, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Com a juntada da certidão de óbito, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela. 

Int. 

  

0008160-93.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002435/2012 - MANUEL 

RODRIGUES GONCALVES JR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora 

protocolada em 21/11/2011: Defiro o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 30 (trinta) dias, a determinação contida na decisão 

anterior, sob pena de extinção do processo, devendo apresentar a retificação da certidão de óbito do autor em que consta 

Ediclei como filho do segurado falecido, bem como esclarecimentos de Sandra quanto à sua intenção de integrar a ação 

ou apresentar renúncia em favor dos outros herdeiros. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: As partes são intimadas da prolação de 

sentença, nunca do trânsito em julgado, que ocorre sempre quando não houver interposição de recurso, após o prazo 

constante do art 42 da lei 9.099/95. 
Assim, com base no art 52, parágrafo IV da lei 9.099/05, cumpra a CEF, no prazo de 20(vinte) dias, a determinação 

contida em sentença ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0008460-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002418/2012 - EDIVAL RAMOS 

(ADV. SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008691-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002415/2012 - JOSEFA SEVERINA 

DE LIMA (ADV. SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM); DANILO DE LIMA BARRETO (ADV. SP191007 

- MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM); DOUGLAS DE LIMA BARRETO (ADV. SP191007 - MARIA CLÁUDIA 

VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0003952-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002416/2012 - LUIZ CARLOS 

CAETANO DA SILVA (ADV. SP251783 - CASSIA DE ARAUJO CHAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0003899-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002417/2012 - SEBASTIAO CABRAL 

DE MELO FILHO (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0006440-57.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002221/2012 - REGINA DE BARROS 

GOMES DO NASCIMENTO (ADV. SP176018 - FÁBIO ALEXANDRE NEITZKE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando as informações apresentadas sobre o andamento processual do Mandado de Segurança nº 0000173-

11.2009.4.03.6101, inclusive com notícia de interposição de recurso especial pelo INSS, determino o sobrestamento do 

feito por mais 60 (sessenta) dias. 
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Decorrido o prazo estipulado, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0002699-09.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002659/2012 - MARIO OLIVEIRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Considerando as informações prestadas pela 

contadoria e aquelas enviadas pelo fundo de previdência, dando conta de que a parte autora está isenta do recolhimento 

do imposto de renda desde 1999, por ser portadora de moléstia grave, verifico que não houve a bitributação questionada 

nos autos, no período não alcançado pela prescrição. 

Assim, reputo prejudicado o prosseguimento da execução, devendo providenciar a serventia a baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se. 

  

0012349-22.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002093/2012 - MARILDO LOPES DE 

MORAES (ADV. SP015311 - MARIA LECTICIA BORGES DE SOUZA LIMA, SP191616 - ALEX SANDRO 

SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando que não há dependentes habilitados junto ao INSS, bem como os documentos juntados aos autos virtuais, 

DEFIRO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO requerido pelo Espóliio de Ivone da Silva Bamondes, representado pela 
inventariante, Sra. Sandra Aparecida Lopes da Silva Sousa, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8213/1991, artigos 1839 

a 1840 e 1853 a 1854 do Código Civil de 2002. 

Providencie a Secretaria a exclusão do autor e a inclusão do espólio no pólo ativo da ação. 

Dê-se prosseguimento ao feito, remetendo os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

0004730-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002646/2012 - JOSE ASSIS MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0007733-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002451/2012 - EWALDO FERRAO 

(ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER, SP155923 - ANA PAULA ELEUTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 
Em prestígio ao Princípio do Juízo Natural e aos Princípios que norteiam o Juizado Especial Federal; 

Tendo em vista o termo de prevenção positivo gerado neste feito e que não há como analisar identidade de pedidos ou 

causa de pedir, sem a juntada das principais peças do processo nº 00030151820094036183 - 1ª Vara- Fórum Federal 

Previdenciário - Capital; 

Fica a parte autora intimada a apresentar cópias da petição inicial, sentença e acórdão do processo acima indicado, a fim 

de afastar hipótese de litispendência e prosseguir no regular processamento do feito. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, tornem conclusos para análise de prevenção. 

Int. 

  

0003882-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002671/2012 - JOSE PEREIRA 

RAMOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição anexada em 30.01.2012: Nada a decidir, 

considerando que o INSS atendeu aos termos da sentença. 

Eventual discussão referente às divergências ou erro material no laudo médico da perícia realizada perante o Instituto, 

deverá ser postulada em ação própria. 

Dê-se baixa findo. 
Int. 

  

0007407-39.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002466/2012 - GELSON ASEVEDO 

JUNIOR (ADV. SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca das informações 

prestadas pela CEF, para que compareça a uma das agências bancárias da ré, a fim de dar por encerrada a fase de 

execução nos presentes autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à entidade de previdência privada 

para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, demonstrativo contendo todas as contribuições da parte autora, relativas 
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aos anos calendário de 1989 a 1995, bem como os demonstrativos de pagamento mensal, a partir do momento de sua 

aposentadoria, quando passou a receber a suplementação, a fim de que se verifiquem os valores descontados a título de 

imposto de renda. 

            Decorrido o prazo supra, oficie-se à Receita Federal, enviando CD com a gravação de todo o processo para que, 

nos termos do artigo 16 da Lei nº 10.259/2001, apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, planilha de cálculo das 

diferenças devidas conforme parâmetros estipulados na sentença e Portaria n. 20/2011 deste Juizado, dando-se posterior 

vista à parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

            Decorridos os prazos e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia 

providenciar a expedição de ofício requisitório ou precatório, se for o caso, conforme manifestação da parte autora. 

            Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0005118-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002080/2012 - JOAO BARNABE DA 

PAIXAO (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004859-36.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002081/2012 - LUIZ SOARES DOS 

ANJOS (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 
  

0004850-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002082/2012 - ROBERTO SEIXAS 

(ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. 

LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0004744-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002083/2012 - CELINA DO CARMO 

SIMONETTO APOLLONIO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0006380-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002610/2012 - DAVID MENEZES 

BARSOTTI (ADV. SP198859 - SANDRA APARECIDA VIEIRA, SP190973 - JOYCE FERREIRA LEITE, SP188672 

- ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). De acordo com informações da Contadoria Judicial, o valor revisado proposto pela 

autarquia ré é igual ao concedido inicialmente. 

Sendo assim, determino o cancelamento da audiência de conciliação agendada para o dia 17/02/2012 às 14:50 horas. 

Intime-se o INSS para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias sobre as informações da Contadoria Judicial. 
Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0006643-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002483/2012 - LUIZ CEZAR ALVES 

(ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

Em petição anexada aos autos em 17/11/2011, a autarquia-ré informa que a revisão pleiteada diminuirá a renda mensal 

do autor. 

Em razão disso, determino o cancelamento da audiência de conciliação agendada para o dia 10/02/2012 às 13:30 horas. 

Remetam-se os autos a r. Contadoria Judicial para a elaboração de parecer contábil. 

Intimem-se. 

  

0012455-13.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002454/2012 - OSVALDO GOMES 

ESTEVES (ADV. SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus 

dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 
em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2. Apresente a parte autora documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim 

de viabilizar a prova pericia, bem como comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0006712-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002611/2012 - MARIA JOSE 

MESSIAS LEITE (ADV. SP149140 - DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista da gravação da câmera de segurança anexada aos 
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autos em 03/02/2012 pelo prazo comum de 10 (dias). Decorrido o prazo, deverá a CEF retirar na Secretaria do Juizado 

o DVD original apresentado através da petição protocolizada em 03/11/2011. 

Após, nos termos do art. 132 do CPC, tornem os autos conclusos ao I. Juiz Federal Substituto que presidiu a audiência 

de conciliação, instrução e julgamento, Dr. Mateus Castelo Branco Firmino da Silva, para prolação de sentença. 

Intimem-se. 

  

0000085-26.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002400/2012 - EDISON TELHO DA 

SILVA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR, SP266366 - JANINE COELHO DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à 

complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em 

seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de 

que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

0009680-93.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002387/2012 - EDUARDO PEREIRA 
DA FONSECA (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos 

apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão 

ser corrigidas até a data do efetivo creditamento, conforme já determinado anteriormente. 

Assim, reitere-se a determinação para que a CEF cumpra, no prazo suplementar de 10(dez) dias, a obrigação 

determinada em sentença, ressaltando que em caso de novo descumprimento deverá a serventia extrair peças para 

encaminhamento ao Ministério Público Federal para apuração de eventual crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

0003660-18.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002642/2012 - ENI BARBOSA 

CARNEIRO (ADV. SP248346 - RODRIGO BARBOSA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se o INSS da entrega do laudo médico. 

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

Publique-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  
0008694-71.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002322/2012 - FRANCILDA SOUZA 

MOTA (ADV. SP148435 - CRISTIANO MACHADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1. Reconsidero em parte a decisão anterior, considerando que, de acordo com o documento apresentado pela autora em 

petição protocolada em 06.10.2011, o filho do segurado falecido, Vinício Anastacio Pereira Mota, era maior de idade na 

época do óbito de seu genitor. 

2. Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3. Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a 

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

4. Defiro a oitiva das três testemunhas indicadas em petição da parte autora anexada em 24/11/2011, as quais deverão 

comparecer a este Juízo quando da designação de audiência independentemente de intimação. Proceda a Secretaria as 

alterações cadastrais pertinentes. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0006562-07.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002386/2012 - MARINALVA 

CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer 

contábil elaborado. 

Após, nada sendo requerido, lance a serventia baixa findo nos autos. 

Intimem-se. 

  

0011521-55.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002349/2012 - BENEDITO COSTA 

(ADV. SP194858 - LUIZ MARCELO MOREIRA, SP204688 - FABIANA PUCCIARIELLO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

Com efeito, verifico que a presente demanda é originária da 1ª Vara Federal de Santos e que há necessidade de correção 

dos termos da decisão anteriormente proferida. 

Desta forma, onde se lê: 
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Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 
devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das varas federais com competência 

previdenciária na Subseção de Santos. 

  

  

Leia-se: 

  

Remetam-se os autos físicos ou, em caso de ter já havido desfragmentação, todas as peças que acompanham a inicial, 
bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida 

impressão, a fim de que seja a presente ação devolvida a Vara Federal de origem da Subseção de Santos. 

  

Em havendo eventual entendimento contrário do Juízo da Vara Federal de origem, poderá, se assim entender, suscitar o 

competente conflito de competência. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

  

Intimem-se. 

  
  

0008620-17.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002390/2012 - MARIA JOSE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP202169 - RAFAEL COBRA DE TOLEDO PIZA, SP026144 - SERGIO LUIZ AMORIM 

DE SA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Vistos, 

1. Tendo em vista o postulado pelo autor em petição inicial, verifico que por um lapso constou a União Federal - 

Procuradoria da Fazenda Nacional como ré na presente demanda. 

Dessa forma, determino a retificação de ofício do pólo passivo da presente demanda, para que passe a constar a União - 

Advocacia Geral da União (AGU) como ré na ação, excluindo-se a União - Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

3. Considerando o teor da petição inicial, em que o autor requer a condenação da União ao pagamento de indenização 

por danos morais, quantificando inclusive os danos em 50 salários mínimos; 

Considerando que o autor atribuiu à causa apenas o valor de R$ 1.000,00 (mil reais); 

Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art. 258 
do CPC); 

Intime-se a parte autora para esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito econômico pretendido. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 

Considerando o trânsito em julgado da sentença, inclusive a comprovação de que os valores depositados judicialmente 

já foram levantados pela parte autora; 

Considerando a necessidade de maiores esclarecimentos sobre as razões que levaram Receita Federal a lavrar o 

respectivo auto de infração, colacionado pela parte autora; 

Considerando que os valores decorrem de informações fornecidas pela entidade de previdência privada; 

Considerando, por fim, que os cálculos apresentados na presente ação não utilizaram a metodologia de cálculo instituída 

pela Portaria nº 20/2011 deste JEF; 

Manifeste-se a União Federal sobre o auto de infração apresentado nesta demanda, no prazo de 20 (vinte) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 
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0000051-61.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002153/2012 - ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS SILVESTRE (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0009403-43.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002154/2012 - MIZAEL GOMES DA 

SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0000136-37.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002480/2012 - IDENY PINTO 

CORREIA - REPRES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 
Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

0005977-81.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002385/2012 - GEMENIANO 

FRANCA DA SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, dos 

cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos valores que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o 

pagamento em conformidade com os cálculos ofertados. 

No caso de impugnação dos cálculos, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar a baixa 

definitiva nos autos. 

Intime-se. 

  

0007039-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002667/2012 - MARIA LUCIA DE 

LIMA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP213664 - FABIANO FERNANDES SIMÕES PINTO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a 

informação prestada pela serventia, determino a intimação do patrono que protocolou a petição inicial, cientificando-o 

da sua destituição, conforme manifestação da parte autora em audiência e posteriormente ratificada perante servidor 

deste Juizado. 

Intime-se ainda o novo patrono constituído para que, no prazo de 10(dez) dias, providencie a juntada aos autos do 

devido instrumento de mandato. 

Decorrido o prazo acima, providencie a serventia, se em termos, as alterações pertinentes, encaminhando os autos à 

expedição de ofício para requisição dos valores devidos, ficando ciente a parte autora que na ausência da procuração ao 

novo patrono, permanecerá no processo sem assistência de advogado. 

Publique-se esta decisão, encaminhando-se também por carta com aviso de recebimento, ao endereço da parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0004698-65.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002447/2012 - ARLINDO GRANDE 

(ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 
parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

                   Cumprida a providência acima, considerando que a parte autora apresentou planilha com valores que não 

ultrapassam a alçada desse Juizado, venham os autos conclusos para sentença. 

                    Intime-se. 

  

0006303-07.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002328/2012 - VANIA ANGELICA 

DE ASSIS (REPR P/) (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO 

CARDOSO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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Ante o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que o INSS conceda, no prazo de 

15 (quinze) dias, o benefício de pensão por morte em favor da parte autora. 

Oficie-se a Gerente Executiva do INSS para dar cumprimento às determinações contidas neste termo, sob pena de 

cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

2. Intime-se o INSS da juntada do laudo médico judicial. 

3. Reitere-se o oficio para a requisição da cópia do processo administrativo referente ao benefício objeto da presente 

ação. Prazo: 30 dias. 

4. Após a juntada do processo administrativo, ante a desnecessidade de dilação probatória e possibilidade de julgamento 

antecipado da lide, intime-se o INSS para que no prazo de 10 (dez) dias apresente proposta de acordo, considerando a 

contestação já depositada em Juízo. Havendo proposta de acordo, dê-se vista a parte autora para manifestação, também 

pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, tornem conclusos para sentença. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Designo perícias nos processos abaixo 

relacionados. 

 Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias, competindo aos 

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer documento oficial com foto, RG, CPF 
e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. 

 As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas na Av. Avenida Pedro Lessa, nº 1640, conjunto 

510, bairro da Aparecida, Santos/SP. 

 As perícias SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo, inclusive com pontos de referência e o telefone da parte AUTORA para contato da Assistente 

Social. 

 Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está facultado 

comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste Juizado, que a sua 

ausência ocorreu por motivo de força maior. 

  

Autos/autor/advogado/data da perícia: 

  

0006244-19.2011.4.03.6311 

autora: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

DPU 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (19/03/2012 16:30:00-PSIQUIATRIA) e (12/04/2012 14:00:00-ORTOPEDIA) 

  

0006710-13.2011.4.03.6311 

autor: MARIO GOMES 

Dr. ANTELINO ALENCAR DORES-SP018455 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - MPF 

Perícia social: (06/03/2012 16:00:00-SERVIÇO SOCIAL) 

Perícia médica: (26/03/2012 14:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0006842-70.2011.4.03.6311 

autor: JOSE FILHO ROSA 

Dra. RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS-SP251979 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (23/03/2012 14:40:00-NEUROLOGIA) 

  

0007335-47.2011.4.03.6311 
autora: MARIA DE FATIMA GARCIA DA SILVA 

Dra. FABIANA NETO MEM DE SÁ-SP193364      

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (16/03/2012 09:15:00-CLÍNICA GERAL) e (12/04/2012 15:00:00-ORTOPEDIA) 

  

0007554-60.2011.4.03.6311 

autor: ANTONIO BATISTA DE FREITAS 

Dr. ARILTON VIANA DA SILVA-SP175876 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (12/04/2012 15:30:00-ORTOPEDIA) 
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0007801-41.2011.4.03.6311 

autora: IZILDA DIAS MATOS 

Dra. DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS-SP259085            

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Perícia médica: (24/02/2012 09:30:00-CLÍNICA GERAL) e (12/04/2012 14:30:00-ORTOPEDIA) 

Perícia médica externa: (29/02/2012 13:00:00-OFTALMOLOGIA). 

  

0007828-24.2011.4.03.6311 

autor: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO 

Dr. RODRIGO MOREIRA LIMA-SP190535B 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (30/03/2012 14:40:00-CARDIOLOGIA) 

  

0007852-52.2011.4.03.6311 

autora: APARECIDA DA SILVA FLORENCIO 

Dra. LILIAN DE SANTA CRUZ-SP142907 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (26/03/2012 15:30:00-PSIQUIATRIA) 
  

0007927-91.2011.4.03.6311 

autora: JULIANA CARVALHO MENDES 

Dra. ANGELA LUCIO-SP296368 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (26/03/2012 16:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

0007961-66.2011.4.03.6311 

autora: BETINA FERREIRA DE OLIVEIRA DA CRUZ 

Dr. SERGIO RODRIGUES DIEGUES-SP169755 

AUXÍLIO-DOENÇA 

Perícia médica: (26/03/2012 14:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

0008205-34.2011.4.03.6104 

autor: MANOEL ANTONIO DIAS DOS SANTOS 

Dr. JOSE ABILIO LOPES-SP093357 

AUXÍLIO-DOENÇA 
Perícia médica: (23/03/2012 15:00:00-NEUROLOGIA) 

  

Intimem-se. 

  

0007801-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002633/2012 - IZILDA DIAS MATOS 

(ADV. SP259085 - DEBORA CRISTINA OLIVEIRA CARVALHO MATIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006842-70.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002636/2012 - JOSE FILHO ROSA 

(ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008205-34.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002628/2012 - MANOEL ANTONIO 

DIAS DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007961-66.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002629/2012 - BETINA FERREIRA 
DE OLIVEIRA DA CRUZ (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007927-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002630/2012 - JULIANA 

CARVALHO MENDES (ADV. SP296368 - ANGELA LUCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007852-52.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002631/2012 - APARECIDA DA 

SILVA FLORENCIO (ADV. SP142907 - LILIAN DE SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0007828-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002632/2012 - ANTONIO 

FRANCISCO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007554-60.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002634/2012 - ANTONIO BATISTA 

DE FREITAS (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007335-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002635/2012 - MARIA DE FATIMA 

GARCIA DA SILVA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006710-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002637/2012 - MARIO GOMES - 

REPRES P/ (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0005760-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002192/2012 - MARCO ANTONIO 
DOS SANTOS (ADV. SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO, SP112654 - LUIZ ANTONIO DA 

CUNHA CANTO MAZAGAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06.03.2012 às 14 horas. 

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de 

intimação. 

Intimem-se. 

  

0007430-53.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002391/2012 - FREDERICO SILVA 

(ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). De acordo com o parecer contábil anexado aos autos, os cálculos apresentados pela CEF 

não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data 

do efetivo creditamento, conforme já determinado anteriormente. 

Assim, reitere-se a determinação para que a CEF cumpra, no prazo suplementar de 10(dez) dias, a obrigação 

determinada em sentença, sob pena de crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

0000213-85.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002614/2012 - DALTO NICODEMOS 
DE JESUS FILHO (ADV. SP178922 - REGIANA PAES PIZOLATTO, SP154616 - FREDERICO AUGUSTO 

DUARTE OLIVEIRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Verifico que há divergência entre o endereço que consta na procuração e no cadastro do processo. 

Assim sendo, intime-se a parte autora, para, no prazo de 10(dez) dias, apresentar comprovante de endereço, em seu 

nome e atualizado. 

  

0005087-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002486/2012 - DAYANE DOS 

SANTOS GONCALVES (ADV. SP133671 - VANESSA COSTA CHAVES, SP165826 - CARLA SOARES 

VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com base na 

decisão proferida no Conflito de Competência n. 0036888-60.2011.4.03.0000/SP, remetam-se os autos ao Juízo da 6º 

Vara da Comarca de São Vicente/SP. 

Intime-se. 

  

0007147-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002662/2012 - MARIO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com clínico geral para o dia 24/02/2012, às 9h45min, neste JEF. 
 A parte deverá comparecer munida de documento original com foto e com todos os documentos médicos que possuir. 

 O não comparecimento injustificado, nos termos da ata de distribuição, poderá acarretar a extinção do processo. 

 Intimem-se. 

  

0012631-89.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002487/2012 - FRANCISCO JOSE 

SANCHES DE SOUZA (ADV. SP188803 - ROBERTA BARROS PINTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Chamo o feito à ordem. 

1. Tendo em vista o postulado pelo autor em petição inicial, verifico que por um lapso constou a União Federal - 

Procuradoria da Fazenda Nacional como ré na presente demanda. 

Dessa forma, determino a retificação de ofício do pólo passivo da presente demanda, para que passe a constar a União - 

Advocacia Geral da União (AGU) como ré na ação, excluindo-se a União - Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN). 
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Proceda a Secretaria as alterações cadastrais pertinentes. 

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

3. Considerando os termos da certidão de que há documentos originais nos autos físicos recebidos da Vara, intime-se a 

parte autora para retirá-los no prazo de 30 (trinta) dias. Após, encaminhem-se os autos físicos à fragmentação, conforme 

Provimento n. 90/2008 da Egrégia Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0000157-13.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002421/2012 - LUCIA MARIA 

BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Conforme petição inicial, a parte autora pleiteia concessão de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu 

companheiro, benefício já concedido administrativamente para a esposa, Sra. Maria do Socorro Bezerra Soares, e para a 
filha menor, Sra. Isabelle Bezerra Soares (NB 21/158.336.820-2). 

Em virtude do pedido da autora redundar em desdobramento do benefício já usufruído pela esposa e filha menor do 

segurado, e, portanto, em redução do valor concedido a elas, há que se falar em litisconsórcio passivo necessário. 

Desta forma, concedo prazo suplementar para que a parte autora emende sua petição inicial quanto ao pólo passivo da 

presente demanda, indicando, inclusive, o endereço onde deverão ser citados. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito. 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

  

0000120-83.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002422/2012 - MILTON SOARES DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a 

parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Cumprida a providência, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 
  

0006204-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002616/2012 - PROVENZANO 

SAVERIA RUAS (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP233297 - ANA CAROLINA 

RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Intimem-se as partes e o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia legislação que rege o mandado de 

segurança. 

Por fim, venham os autos à conclusão para sentença. 

Intimem-se. 

  

0003882-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311031293/2011 - JOSE PEREIRA 

RAMOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição de 10.08.2011: Alega o autor que compareceu ao 

Instituto, porém, não foi submetido à perícia na data de 19.07.2011. 

Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que esclareça e comprove, documentalmente, a realização 

da perícia alegada em ofício anexado aos autos em 19.07.2011. 

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais. 
Intimem-se. 

Cumpra-se. 

  

0005834-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002224/2012 - ANA PAULA 

DOMINGUES GONCALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Por conseguinte, defiro a antecipação dos 

efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/manutenção/restabelecimento do auxílio-doença à parte autora, no 

prazo de 15 dias. 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. 

2. Considerando o Provimento n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial Federal de 

São Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande; 
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Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da 

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada na 

cidade de São Vicente/Praia Grande. 

Intimem-se. 

  

0000090-48.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002405/2012 - MILTON RAUL DOS 

PASSOS CUNHA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL 

DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo 

perícia médica, especialidade psiquiatria, a ser realizada nas dependências deste juizado, para o dia 26/03/2012 às 16:30 

hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se. 

  

0003780-27.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002450/2012 - MARIANGELA 

GOMES EISENWIENER (ADV. SP150965 - ANDREA PAIXAO DE PAIVA MAGALHAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada nos autos. 

O levantamento dos valores da execução poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o 

comparecimento da parte autora à agência bancária portando cópia da sentença, onde já consta a determinação para a 
liberação do PIS. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De acordo com o parecer contábil anexado 

aos autos, os cálculos apresentados pela CEF não estão de acordo com os termos do julgado, restando diferenças a 

serem pagas, que deverão ser corrigidas até a data do efetivo creditamento. 

Assim, determino que a CEF cumpra, no prazo de 10(dez) dias, a obrigação determinada em sentença, sob pena de 

crime de desobediência. 

Intimem-se. 

  

0004592-69.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002396/2012 - MARIO FRANCISCO 

TOITO (ADV. SP078355 - FABIO TEIXEIRA DE M FILGUEIRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0002230-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002397/2012 - MARCILLIO 

APPARECIDO MESTRINEIRO (ADV. SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0008181-35.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002388/2012 - CARLOS ALBERTO 

LOPES (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007505-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002389/2012 - NILTON RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007350-84.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002392/2012 - LAERTE MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0007057-17.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002393/2012 - EDIONE DE SOUZA 

(ADV. SP209081 - FLÁVIA LOURENÇO AMANCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  
0007040-15.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002394/2012 - MARIA DE LOURDES 

LIMA (ADV. SP133692 - TERCIA RODRIGUES DA SILVA, SP121483 - TELMA RODRIGUES DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005634-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002395/2012 - ROGERIO TORRES 

(ADV. SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001688-42.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002398/2012 - HIGINO GONÇALVES 

DE SANTANA NETO (ADV. SP218267 - IVO LIRA OSHIRO, SP218754 - JULIANA PERES COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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0001203-76.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002399/2012 - VALDEMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0000854-39.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002476/2012 - EDNA PAZ DE LIMA 

(ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS, SP174650 - ANGELA DE CÁSSIA GANDRA MONTEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os esforços 

despendidos no sentido de localização da conta poupança indicada na petição inicial, sendo realizadas pesquisas tanto 

pelo número indicado, quanto pelos CPF da autora e do de cujus, sem no entanto haver logrado êxito, reputo 

prejudicada a execução do julgado. 

Dê-se ciência à parte autora, no prazo de 10(dez) dias, lançando a serventia, a seguir, baixa definitiva nos autos. 

Intimem-se. 

  

0005760-38.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002625/2012 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP093514 - JOSE LUIZ MOREIRA DE MACEDO, SP112654 - LUIZ ANTONIO DA 

CUNHA CANTO MAZAGAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a decisão anterior. 

Considerando que não foi realizada instrução. 

Considerando, ainda, o estatuído no art. 3º do Provimento n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal, determino a 

remessa da presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é 

domiciliada na cidade de Praia Grande. 

Proceda a Serventia ao cancelamento da audiência de instrução anteriormente agendada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro vista dos autos pelo prazo de cinco 

dias. 

Proceda a serventia o cadastro provisório do(a) advogado(a), caso ainda não esteja cadastrado e intime-se. 

Decorrido o prazo, no silêncio, dê-se baixa nos presentes autos. 

Intime-se. 

  

0001180-33.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002488/2012 - RAFAEL LEMES 

MOURA (ADV. SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
  

0001450-57.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002489/2012 - JOSE RUSSO (ADV. 

SP089032 - FRANCISCO DE PAULA C DE S BRITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

0001179-48.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002490/2012 - ANGELA MARIA 

LEMES MOURA (ADV. SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0002456-02.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001485/2012 - ALEXANDRE 

RODRIGUES MALANIMA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Petição da parte autora protocolada em 11/10/2011: Defiro. 

Expeça-se ofício à Delegacia da Receita Federal para que encaminhe ao Juizado Especial Federal cópia das declarações 

de imposto de renda do autor referentes aos Exercícios de 2003 a 2006 (Anos Calendário 2002 a 2005), devendo ainda 

informar sobre a existência ou não de restituição de valores. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 
busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

O ofício endereçado à Delegacia da Receita Federal deverá ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, de cópia 

do parecer da Contadoria Judicial, de cópia do RG e CPF de ALEXANDRE RODRIGUES MALANIMA, de sorte a 

evitar conflito de informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora 

requisitadas. 

Oficie-se. Intime-se. 

  

0007925-24.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002455/2012 - GILBERTO FERRAZ 

PRADO (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à complementação de seus dados pessoais e 

demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. 
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Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 

Cumprida a providência acima, se em termos: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

                   Intime-se. 

  

0008080-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002371/2012 - CERISE TEIXEIRA 

RIOS (ADV. SP113973 - CARLOS CIBELLI RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

Tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. 

  
0008264-22.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002462/2012 - ALZIRA ORNELAS 

FRANCISCO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora, pelo prazo de 10(dez) dias, do ofício 

protocolado pelo INSS. 

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da 

condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio 

dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Cumpra-se. 

  

0000153-73.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002484/2012 - JOSE ANTONIO 

AUGUSTO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - ANTONIO ADOLFO 

BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA 

CORREIA). A despeito da argumentação articulada pela parte autora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela não 

pode ser concedido neste momento processual, sobretudo porque não vejo qualquer prejuízo ao postulante o aguardo da 

contestação da ré, posto que não há prova contundente de que haverá perecimento de direito. 
Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela postulado, 

reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino. 

Cite-se. Intimem-se. 

Após a juntada da contestação ou decorrido o prazo para tanto in albis, voltem os autos à conclusão para sentença. 

  

0006659-41.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002310/2012 - CESARIO IGNACIO 

DOS SANTOS (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI); ARILUS RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Chamo o feito à ordem. 

1. Petição da parte autora: Em consulta aos autos virtuais, verifico que a requerente à habilitação, Sra. Arilus Rodrigues 

dos Santos, é coautora da ação, cotitular da conta poupança e viúva do Sr. Cesario Ignacio dos Santos, motivo pelo qual 

recebe benefício previdenciário de pensão por morte. 

Desta forma, considerando tratar-se de cotitular de conta poupança e que ambos os titulares ingressaram com a presente 

ação, entendo desnecessária a habilitação dos herdeiros do Sr. Cesario Ignacio dos Santos, devendo permanecer apenas 

no polo ativo da demanda a cotitular da conta-poupança, Sra. Arilus Rodrigues dos Santos (CPF nº 340.754.238-08), a 

qual fica, desde o presente momento, autorizada a efetuar o levantamento dos valores depositados. 

2. Quanto ao depósito judicial correspondente aos valores da execução, a parte autora poderá proceder ao levantamento 
independente da expedição de ofício, bastando, para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no Provimento nº 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do Provimento 

nº 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portanto cópia da procuração 

ad judicia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria 

deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Para a autenticação da procuração pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte autora protocolar 

procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a sua autenticação na 

Secretaria, conforme art. 1º do Provimento nº 80/2007, com a redação alterada pelo Provimento nº 142/2011. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores de eventuais verbas de sucumbência poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento do advogado constituído nos autos à 

agência bancária depositária do crédito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 318/578 

Intimem-se. 

  

0012113-70.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002412/2012 - ADALBERTO 

FERREIRA (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando os documentos juntados pela parte autora, reitere-se a 

determinação anterior para que cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, carreando 

aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, 

juntar a guia do respectivo depósito. 

Intimem-se. 

  

0008061-21.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001930/2012 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Petição da parte autora: Indefiro, tendo em vista que o valor da causa é critério de fixação de competência absoluta 

dos Juizados Especiais Federais, nos termos do art. 3º caput da Lei nº 10.259/2001. A renúncia de valores excedentes ao 

teto do Juizado Especial Federal (60 salários mínimos) só é admitida nos casos em que o valor da execução ultrapassar 

o valor estabelecido pelo art. 3º caput da Lei nº 10.259/2001, caso em que é facultada à parte exeqüente a renúncia do 

crédito excedente apenas para que possa optar pelo pagamento por requisição de pequeno valor, e não por precatório 
(art. 17, §4º da Lei nº 10.259/2001). 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição de cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intime-se. Oficie-se. Cite-se. 

  

0006364-72.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002445/2012 - ALCIDES MARTINS 

LISBOA (ADV. SP131530 - FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora do ofício protocolado pelo INSS. 

Considerando que não há nos autos documento que comprove o levantamento das importâncias devidas por conta da 

condenação, oficie-se ao PAB CEF da Justiça Federal em Santos, com base no Ofício-circular n. 31/2008 da Egrégia 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, requisitando, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio 

dos comprovantes de levantamento de depósitos judiciais devidamente assinados. 

Decorrido o prazo, baixem-se os autos. 

Intime-se. 

  
0006964-20.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002427/2012 - MANOEL PEREIRA 

DOS ANJOS (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Determino a expedição de ofício ao Hospital Santa Marcelina (Rua Santa Marcelina nº 177 - Itaquera - São Paulo/SP) 

para que remeta ao juízo todo e qualquer prontuário médico/histórico médico em nome da falecida, MARIA TEREZA 

DOS ANJOS, esclarecendo as datas de consultas (desde o primeiro atendimento) e exames realizados na parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente oficiado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

O ofício deverá ainda ser acompanhado do inteiro teor do presente termo, bem como de todos os elementos que possam 

identificar a Sra. Maria Tereza dos Anjos - tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de 

informações em relação a eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas. 

Com a vinda da documentação, tornem os autos conclusos para agendamento de perícia médica indireta. 
Intime-se. Oficie-se. 

  

0008074-20.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002468/2012 - LINDINALVA 

FERNANDES ROSA (ADV. SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a 

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 
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3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

Em igual prazo, apresente a parte autora cópia integral da ação trabalhista referida na exordial. 

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual 

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de 

co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, dos cálculos apresentados. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação de planilha demonstrativa 

dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de aplicação do(s) índice(s) 

determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. Eventual divergência sobre 

outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  
A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 

Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o depósito 

complementar. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

Cabe ressaltar que o levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito 

independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF portando 

cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no art. 1º do Provimento 80, de 

05/06/2007 com a redação alterada pelo Provimento 142/2011, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 

3ª Região, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação. 

Para a autenticação da procuração pelo Juizado Especial Federal Cível de Santos, deverá a parte autora protocolar 

procuração original e atualizada no Setor de Protocolo e requerer através de formulário próprio a sua autenticação na 
Secretaria. 

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para 

manifestar-se a respeito desta decisão. 

Intime-se. 

  

0006627-02.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002384/2012 - MANOEL DIVEIROS 

DOS SANTOS (ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO 

MARTINS SOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  

  

0005845-29.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002425/2012 - GERALDO BEZERRA 

LEITE (ADV. SP185255 - JANA DANTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0005981-26.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002218/2012 - ANTONIO PEREIRA 

DE CARVALHO (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI, SP231511 - JULIANA DUARTE 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 
Considerando que a busca pelas contas poupanças indicadas na declaração de imposto de renda do autor restou 

negativa; 

Considerando que a busca por CPF do autor, realizada pela ré, apontou apenas conta poupança aberta em 2009; 

Considerando a ausência de novos elementos que viabilizassem o seguimento da execução; 

Determino, diante da impossibilidade do prosseguimento da execução, à Secretaria que proceda a baixa dos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Reitere-se a determinação anterior para que 

cumpra a CEF, no prazo suplementar de 20(vinte) dias, o acórdão proferido, carreando aos autos documento que 

demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em honorários, juntar a guia do respectivo 

depósito. 
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Intimem-se. 

  

0011818-96.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002407/2012 - MIGUEL LUIZ 

ROQUE DA COSTA (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0011072-34.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002408/2012 - JOSE SEBASTIAO DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0004249-10.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002409/2012 - JOAO RICARDO 

AFONSO NUNES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0012410-43.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002410/2012 - HELIANE NUNES 

FAZOLLI (ADV. SP197220 - FÁBIO ALEXANDRE FERNANDES FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  
0009592-84.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002411/2012 - HOOVER 

DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0007881-73.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002555/2012 - PAULINO JOSE DE 

MOURA FILHO (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL, SP251276 - 

FERNANDA PARRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 

Considerando a matéria discutida nos autos, remetam-se estes à contadoria, para elaboração de cálculos conforme os 

parâmetros estabelecidos no acórdão proferido. 

Intimem-se. 

  

0007738-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002376/2012 - RAIMUNDO 

CARDOSO DA CRUZ (ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP286383 - VANILDA 

FERNANDES DO PRADO REI); DIEGO MENDES DA CRUZ (ADV. SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES 

ANDRADE, SP286383 - VANILDA FERNANDES DO PRADO REI); DAVID MENDES DA CRUZ (ADV. 
SP272017 - ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE, SP286383 - VANILDA FERNANDES DO PRADO REI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o determinado em decisão anterior, no prazo suplementar de 15 

(quinze) dias, sob as mesmas penas, devendo os coautores menores Diego Mendes da Cruz e David Mendes da Cruz 

apresentarem cópia legível de seus CPF (Provimento Unificado/COGE nº 64, art. 118, § 1º). 

Cumprida a providência, dê-se seguimento. 

Intime-se. 

  

0000192-70.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002485/2012 - JOSE VICENTE 

FERREIRA FILHO (ADV. SP301032 - ANDRE LUIZ DE BARROS ALVES, SP131790 - ANNA LUIZA 

FERNANDES NOVAES LEITE) X CAIXA CONSORCIO S/A (ADV./PROC. ). Vistos, 

1. O código de processo civil admite que a procuração geral para o foro seja conferida por instrumento particular, desde 

que nele conste a assinatura da parte (CPC, art. 38). No caso, o autor está indevidamente representado no processo, pois, 

por ser analfabeto, sua procuração deveria ser passada em cartório, por instrumento público, e não por instrumento 

particular. 

Assim sendo, intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual. 

2. Considerando o teor da petição inicial, na qual o autor alega que preposto da CEF o teria convencido a aderir ao 
consórcio de motocicletas, emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo, 

devendo incluir a Caixa Econômica Federal. 

3. Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

4. Considerando o teor da petição inicial, em que o autor cumula pedidos de nulidade de contrato de consórcio, 

repetição do indébito em dobro e danos morais, quantificando inclusive os danos morais em R$ 10.000,00; 

Considerando que para a repetição do indébito foi atribuído o valor de R$ 1.061,04; 

Considerando que o autor atribuiu à causa apenas o valor do dano moral, sem computar os demais valores, inclusive o 

do contrato que pretende ver anulado; 
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Considerando que o valor da causa deve ser compatível com o conteúdo econômico da ação, quando possível (art. 258 

do CPC); 

Intime-se a parte autora para esclarecer o valor atribuído à causa, face ao proveito econômico pretendido. 

Prazo de 15 (quinze) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Após devidamente cumprida a providência acima determinada, se em termos, tornem-me conclusos para apreciação do 

pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

  

0007954-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002626/2012 - OSMAR SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Com vista à 

complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora 

comprovante de residência atual. 

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (art. 

267, I do CPC). 
Cumprida a providência acima, se em termos: 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2- Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. 

Prazo: 60 dias. 

Com a apresentação do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intime-se. 

  

0008418-06.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002449/2012 - SANDRA REGINA 

DOS SANTOS LIMA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se vista à parte autora, no prazo de 

10(dez) dias, do ofício protocolado pelo INSS. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. 

  

0006694-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002644/2012 - JOSEFA MORAIS DO 

NASCIMENTO (ADV. SP230867 - GUACYRA MARA FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a decisão anterior. 

Considerando que não foi realizada instrução. 

Considerando, ainda, o estatuído no art. 3º do Provimento n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal, determino a 

remessa da presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é 

domiciliada na cidade de São Vicente. 

Proceda a Serventia ao cancelamento da audiência de instrução anteriormente agendada. 

Cumpra-se. 

  

0002252-21.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311001556/2012 - ADENIRA PEREIRA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA ANTEZANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Chamo o feito à ordem. 

1. Em consulta aos autos virtuais, verifico a existência de homonímia entre o instituidor dos benefícios NB 

21/080.141.165-3 e 21/084.409.134-0 (ALFREDO MARQUES, CPF nº 156.339.698-04, nascido em 13.03.1924, NIT 

1.005.962.681-7, filho de Filomena Marques) e o instituidor do NB 21/143.727.030-9 (ALFREDO MARQUES, CPF nº 

043.400.948-20, nascido em 24.03.1929, NIT 1.150.742.223-1, filho de Maria Rosa Marques). 

Observo ainda que o instituidor dos benefícios em discussão na presente demanda é ALFREDO MARQUES, CPF nº 

156.339.698-04, nascido em 13.03.1924, NIT 1.005.962.681-7, filho de Filomena Marques. 
2. Em consulta ao sistema da Receita Federal, verifiquei que a Sra. Onezima Gonçalves de Mesquita reside no endereço 

Rua Paulo Moura nº 220 casa 01 - Nossa Senhora da Glória - Queimados/RJ -CEP 26310-410; e que a Sra. Elisangela 

de Mesquita Marques reside no endereço OTR Marechal Floriano Peixoto nº 1480 - Centro - Nova Iguaçu/RJ - CEP 

26220-060. 

Sendo assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento de mérito, para que a 

parte autora providencie a emenda da petição inicial quanto ao pólo passivo da presente demanda, para a inclusão de 

ONEZIMA GONÇALVES DE MESQUITA e ELISANGELA DE MESQUITA MARQUES como corrés, indicando o 

endereço onde deverá ser citada 

Providencie a Secretaria a juntada das informações de ONEZIMA GONÇALVES DE MESQUITA e ELISANGELA 

DE MESQUITA MARQUES junto à Receita Federal. 
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3. Ofício do INSS protocolado em 17.01.2012: Expeça-se novo ofício ao INSS, na pessoa da Sra. Gerente Executiva, 

para que, no prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras 

medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência: 

a) Esclareça pormenorizadamente quem foram e quem são os atuais beneficiários de Alfredo Marques - NB 

21/080.141.165-3 e 21/084.409.134-0. Deverá o INSS apresentar os dados dos dependentes de Alfredo Marques, 

indicando ainda seus endereços. 

b) Esclareça o motivo pelo qual constam os mesmos dados para os dependentes da autora Adenira Pereira e para a outra 

beneficiária, Onezina Gonçalves de Mesquita. 

c) Esclareça ainda a razão pela qual houve migração da Sra. Onezina Gonçalves de Mesquita da qualidade de 

"representante legal" para de "dependente", conforme apontado em documento da página 22 do arquivo 

00022522120094036311_p03.11.11.pdf. O ofício expedido deverá ser acompanho de cópia desse documento. 

Com a apresentação dos esclarecimentos, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias e tornem conclusos 

para regularização do polo passivo da presente ação e possibilitar o prosseguimento do feito. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0008083-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002374/2012 - ODAIR RAMOS (ADV. 

SP181118 - ROBSON DOS SANTOS AMADOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ 

FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela para após a entrega do laudo médico judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado. 

Designo perícia médico judicial na especialidade de clínica geral para o dia 16/03/2012 às 9:30 horas, a ser realizada 

nas dependências deste Juizado. 

Deverá a parte autora comparecer munida de toda a documentação médica pertinente para elucidar seu quadro médico, 

principalmente do período em que pleiteia a isenção do tributo. 

Com a entrega do parecer médico, dê-se vista às partes pelo prazo comum de 10 (dez) dias. 

Cite-se a União Federal para apresentar contestação em trinta dias. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 10 (dez) dias. 

Por fim, nos laudos em que constar eventual incapacidade para os atos da vida civil, a parte deverá regularizar sua 

representação processual; inclusive, anexando cópia do termo de interdição, para fins de nomeação de curador especial. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0007219-41.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002690/2012 - JANINE CASTRO 
RIBEIRO GOMES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007207-27.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002691/2012 - ROSEMARY SOARES 

(ADV. SP293182 - ROZANGELA DE FATIMA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003550-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002696/2012 - HELENA GARCEZ 

NASCIMENTO (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007186-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002692/2012 - ISMERINA DE SOUZA 

RIBEIRO (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004484-35.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002694/2012 - EDUARDO DIAS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO, SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004379-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002695/2012 - VANDERSON 

BARROS DA SILVA (ADV. SP294932 - NATHÁLIA MATOS ZAMBUZE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005503-76.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002693/2012 - JEAN TITO DE 

ANDRADE MADRONA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 
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0000123-38.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002554/2012 - MARIA TERESA DA 

SILVA FARIA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE 

RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a 

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual 

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de 

co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 
  

0003660-18.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311038759/2011 - ENI BARBOSA 

CARNEIRO (ADV. SP248346 - RODRIGO BARBOSA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para 

que apresente a cópia do processo administrativo e as informações do SABI e pareceres médicos relativos à parte 

autora, ENI BARBOSA CARNEIRO, CPF 80031277853, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa 

diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

0003024-13.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002655/2012 - JOAO BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Observo que a perícia foi realizada por médico especialista e foi facultada à parte autora a apresentação de documentos 

médicos, relatórios e exames até a data da perícia, além da possível nomeação de assistente técnico para o 

acompanhamento do exame; inclusive, de forma a apresentar as suas divergências clínicas e quesitos, ônus este que não 

foi utilizado pela parte autora em tempo oportuno. 

Assim, indefiro o pedido de expedição de ofícios e a complementação do laudo pericial, diante da ocorrência de 
preclusão da prova. 

Intimem-se. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0007444-61.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002273/2012 - ANTONIO GESTEIRA 

(ADV. SP262425 - MARIANNE PIRES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), documento que 

contenha o número de PIS, bem como a data de opção ao FGTS, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, 

I do Código de Processo Civil). 

Int. 

  

0000118-16.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002478/2012 - EDALMO FURTADO 

ALMADA (ADV. SP244257 - VAGNER LUIZ DA SILVA, SP224639 - AILTON PRADO SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 

Considerando que a parte autora juntou planilha com valores, remetam os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 
  

0003088-62.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002439/2012 - MARCELO HIGA 

(ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Considerando o termo de adesão firmado, conforme noticiado em petição protocolada em 

14set07, reputo prejudicado o prosseguimento da execução. 

Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, e após, providencie a serventia o lançamento da baixa definitiva nos 

autos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 

20(vinte) dias, a determinação contida no julgado, carreando aos autos documento que demonstre tal providência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 324/578 

Intime-se. 

  

0008079-81.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002403/2012 - ADRIANA MARTINS 

(ADV. SP025045 - CARLOS EDUARDO GARCIA MORAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0006007-87.2008.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002404/2012 - EDINA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP186710 - ALEXEY OLIVEIRA SILVA, SP042682 - ROBERTO FERREIRA DA COSTA, 

SP170696 - ROBERTO ZANAROLLI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0012349-22.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002334/2012 - ESPOLIO DE IVONE 

DA SILVA BAMONDES (ADV. SP191616 - ALEX SANDRO SIMÃO, SP015311 - MARIA LECTICIA BORGES 

DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 

1. Por um equívoco, no momento do registro do termo anterior, não foi escolhida a opção “intimar” a parte autora, o que 

inviabilizou a publicação do referido termo. 
Assim sendo, proceda a Secretaria à publicação do termo anterior, nos seguintes termos: 

  

Considerando que não há dependentes habilitados junto ao INSS, bem como os documentos juntados aos autos virtuais, 

DEFIRO O PEDIDO DE HABILITAÇÃO requerido pelo Espóliio de Ivone da Silva Bamondes, representado pela 

inventariante, Sra. Sandra Aparecida Lopes da Silva Sousa, nos termos do artigo 112, da Lei nº 8213/1991, artigos 1839 

a 1840 e 1853 a 1854 do Código Civil de 2002. 

  

Providencie a Secretaria a exclusão do autor e a inclusão do espólio no pólo ativo da ação. 

Dê-se prosseguimento ao feito, remetendo os autos à Contadoria Judicial. 

  

2. Entretanto, reconsidero em parte a decisão anterior, no tocante à remessa dos autos à Contadoria Judicial deste Juízo. 

Em consulta aos autos virtuais, verifiquei que a representante do espólio reside em São Vicente. 

  

Desta forma, considerando o Provimento n. 334/2011 do Conselho da Justiça Federal que instituiu o Juizado Especial 

Federal de São Vicente com jurisdição sobre os municípios de São Vicente e Praia Grande. 

Considerando, ainda, a redistribuição de processos prevista no art. 3° desse Provimento, determino a remessa da 

presente ação via sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente, uma vez que a parte autora é domiciliada na 

cidade de São Vicente/Praia Grande. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000152-88.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002406/2012 - FERNANDO 

RODOLFO DE OLIVEIRA (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS, SP202888 - JOÃO SOARES DE 

MOURA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
Apresente a parte autora comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

0002471-34.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002670/2012 - JOSE OLAVO 

BEZOURO DE FREITAS (ADV. SP088600 - MARIO FERREIRA DOS SANTOS, SP240672 - ROBERTO CHIBIAK 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição de 06/12/2011. 

    Tendo em vista o documento anexado aos autos, dê-se prosseguimento ao feito. 

Com base no art. 1º do Provimento n. 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com a 

redação alterada pelo Provimento n. 142/2011, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente 

procuração original e atualizada, com poderes específicos para receber e dar quitação. 

Essa procuração deverá ser protocolizada em papel no setor de protocolo desse Juizado. 

Cumprida a providência acima, deverá ser solicitada a autenticação da procuração, através de formulário próprio 

fornecido pela Secretaria do Juizado. 
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Intime-se. 

  

0000140-74.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002414/2012 - MIRIAM SANTOS 

NASCIMENTO - REPRES (ADV. SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 - MARILENE 

APARECIDA CLARO SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo perícia médica, especialidade neurologia, a ser realizada nas dependências deste juizado, para 

o dia 23/03/2012 às 15:20 hs, bem como perícia social, a ser realizada no domicílio da autora, para o dia 07/03/2012 às 

08:00 hs. 

Ressalte-se que cabe ao advogado da parte autora informá-la sobre a data, hora e local da perícia agendada. 

Intimem-se. 

  

0007881-05.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002448/2012 - ELANE ALVES 

PEREIRA (ADV. SP185899 - IAKIRA CHRISTINA PARADELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); ELVIS FERNANDO PEREIRA DE MEIRELES (ADV./PROC. ); 

MARIA DO CARMO ARAUJO MEIRELES (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela. 

1 - Cite-se o INSS e os correus para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

Expeça-se Carta Precatória para citar a corré MARIA DO CARMO ARAÚJO MEIRELES. 
2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias. Fica facultada à parte autora a 

apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito. 

3 - Sem prejuízo intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a 

pertinência e apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Somente após a apresentação da cópia do processo administrativo, venham os autos à conclusão para eventual 

saneamento do feito (tais como requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de 

co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e 

julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

0000179-71.2012.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002452/2012 - ADENILDA DOS 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Esclareça a parte autora, no 
prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre o endereço informado na inicial e o comprovante apresentado, sob 

pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

Para tanto, deverá a parte autora apresentar comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua 

comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar 

declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Intime-se. 

  

0006594-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311002474/2012 - LAURECY BARBOSA 

(ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição protocolada nos autos. 

                        Indefiro. O acórdão proferido deu provimento ao recurso da parte autora para conceder-lhe o reajuste 

pelo índice de janeiro de 1989 e abril de 1990.                   

                        Com a juntada da planilha dos valores devidos e nada sendo requerido em contrário, deu-se por satisfeita 

a obrigação. 

                        O levantamento do saldo atualizado deve ser feito na via administrativa, respeitando-se as regras próprias 

para o saque do FGTS. 

                        Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

PROCESSO N°     0000191-30.2008.4.03.6310 

AUTOR(A)        415103 - FRANCISCO FIRMIANO 
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INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Vista às partes, pelo prazo de cinco dias, acerca do processo administrativo 
juntado. Eu, MARCELLA GRILLO GODOY LOPES, ANALISTA JUDICIÁRIO, RF 6744. Americana/SP, 08 de 

fevereiro de 2012. 

  

  

PROCESSO N° 0000034-57.2008.4.03.6310 

AUTOR(A) 1294073 - ANGELO CARAMEL 

INFORMAÇÃO DA SECRETARIA: Vista às partes, pelo 

prazo de cinco dias, acerca do processo 

administrativo juntado.  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada pela 

Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial 

Federal de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 

  
a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

  

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da 
propositura da ação neste Juizado Especial Federal. 

  

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia médica e 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com foto, bem como 

de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos advogados constituídos 

comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação necessária. 

  

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à 

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso em 

sentido contrário.” 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/01/2012 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0000095-64.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI FRANCISCO MOREIRA 

ADVOGADO: SP160436-ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/05/2012 14:45:00 
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PROCESSO: 0000096-49.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/05/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 26/03/2012 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/01/2012 

  
UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000097-34.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO AKIRA KANETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000098-19.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/05/2012 14:30:00 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000099-04.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIOZINA LOPES FERREIRA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/05/2012 14:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000100-86.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP050749-LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000101-71.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO FARIA SILVA 

ADVOGADO: SP292497-JULIANA DA SILVA CARLOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/01/2012 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000105-11.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AGOSTINHO FERREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/05/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2012 09:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000107-78.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIZ GETULIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000108-63.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA ALVES BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 31/05/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/05/2012 15:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000109-48.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES ALVES DA ROCHA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 26/01/2012 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000102-56.2012.4.03.6313 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEOLINA VIANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/06/2012 14:00:00 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 29/03/2012 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA ANCHIETA, 

215 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660010, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 05/05/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000103-41.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA PEREIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/06/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2012 11:30 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 
- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000104-26.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA LEME NUNES 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000106-93.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES LUIZ MACIEL 

ADVOGADO: SP208182-ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000110-33.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELIA MARIA DA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP276239-RODRIGO FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/06/2012 15:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/03/2012 10:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000111-18.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTINA YUKO IKI KOIDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000112-03.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA PAIXAO 

ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/06/2012 14:45:00 
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A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 12/03/2012 12:00 no seguinte endereço: RUA: SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000113-85.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMAR NOBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP276239-RODRIGO FERREIRA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/06/2012 15:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2012 15:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000114-70.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GOMES 
ADVOGADO: SP241995-GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/06/2012 15:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 09:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000115-55.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREIA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/06/2012 15:00:00 

SERVIÇO SOCIAL - 02/04/2012 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000116-40.2012.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DA SILVA MOTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP184538-ÍTALO SÉRGIO PINTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000117-25.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILZA DAS NEVES MARCELLO GIACHINI 

ADVOGADO: SP155633-CECÍLIA LOPES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 08/03/2012 10:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2012 09:30 no seguinte 

endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/01/2012 

  

UNIDADE: CARAGUATATUBA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000118-10.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GOMES PEREIRA 

ADVOGADO: SP299613-EVANDRO DA SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000119-92.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO CANTÃO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 14:30:00 
  

PROCESSO: 0000120-77.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA BENEDITA ANDRE 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/06/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000121-62.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDENILDA PAZ DA ROCHA 

ADVOGADO: SP263875-FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/04/2012 16:15 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000122-47.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE DE OLIVEIRA LEANDRO 

ADVOGADO: SP107612-RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/06/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 16/04/2012 16:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39 - 

CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000123-32.2012.4.03.6313 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GORETTI DOS SANTOS FABRICIO CAMARGO 

ADVOGADO: SP107612-RITA DE CASSIA SOUZA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000124-17.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP186603-RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000125-02.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEDRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP127756-LUIZ VALDOMIRO GODOI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 14:30:00 

  

PROCESSO: 0000126-84.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 15:00:00 

  
PROCESSO: 0000127-69.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/06/2012 15:30:00 

  

PROCESSO: 0000128-54.2012.4.03.6313 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/06/2012 14:30:00 

  

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000011 
  
  

  

DESPACHO JEF 
  

0001473-26.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000424/2012 - NORBERTO 

ANTONIO DE MORAES (ADV. SP260028 - MARCOS TORRENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a justificativa da parte autora, fica marcado o dia 17/04/2012 às 10:00 horas para realização da perícia 

psiquiátrica complementar com a Dra. Maria Cristina Nordi, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a 

parte autora comparecer munida de toda documentação médica que dispor bem como de documento idôneo de 

identificação pessoal. 

Designo também o dia 14/06/2012 às 14:15 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 
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Int. 

  

0000820-87.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000419/2012 - JOANA DARC 

FARIA DOS SANTOS (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Prossiga-se o feito. 

Ante a justificativa da parte autora, fica marcado o dia 23/03/2012 às 10:15 horas para realização da perícia ortopédica 

com o Dr. Arthur F. Maranha e o dia 16/04/2012 às 17:00 horas para realização da perícia psiquiátrica com a Dra. 

Maria Cristina Nordi, ambas a serem realizadas na Sede deste Juizado, nas quais deverá a parte autora comparecer 

munida de toda documentação médica que dispor bem como de documento idôneo de identificação pessoal. 

Designo também o dia 12/06/2012 às 15:15 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Int. 

  

0000021-10.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000478/2012 - ENEAS COELHO 

DE LACERDA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre de Araújo 

Rangel na data previamente designada (24/02/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO o dia 
02/03/2012 às 09:15 horas para realização da perícia neurológica. 

As demais datas de perícia e audiência ficam mantidas. 

Intimem-se. 

  

0001163-83.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000422/2012 - GILDETE RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. SP081704 - GERALDO GRANADO DE SOUSA ROMEU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Recebo a petição anexada aos autos em 04/11/2011 como aditamento à inicial. 

Anote-se. 

Cite-se. 

Int. 

  

0000036-76.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000489/2012 - ANTONIO JOSE 

FIRMINO (ADV. SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, 

SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 

- VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre 

de Araújo Rangel na data previamente designada (09/03/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO 

para o dia 16/03/2012, às 09:45 horas, a realização da perícia neurológica. 

As demais datas de perícia e audiência ficam mantidas. 

Petição de 30/01/12: Indefiro o requerido pela i. advogada subscritora por falta de amparo legal. A revogação de 

instrumento de mandato de advogada constituída só pode ser realizada pelo próprio outorgante e, no caso dos autos, 

pela mesma forma e 

instrumento por se tratar de pessoa analfabeta. 

Intimem-se. 

  

0000016-85.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000477/2012 - MARIA LUCIA 

SANTOS SOUZA (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre de Araújo 

Rangel na data previamente designada (24/02/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO o dia 

02/03/2012 às 10:00 horas para realização da perícia neurológica.As demais datas de perícia e audiência ficam 

mantidas. 
Conforme se verifica dos autos, dentre a documentação trazida pela parte autora, não foi apresentado comprovante do 

endereço idôneo a atualizado em seu nome. 

Tendo em vista que tal comprovação é necessária para a verificação da competência deste Juizado, intime-se a parte 

autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, documento comprobatório idôneo de endereço. 

Int. 

  

0000942-37.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000417/2012 - EVANDRO 

AFONSO DA SILVA (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Diante do diagnóstico de incapacidade "intelectual" devem ser tomadas as medidas cabíveis a resguardar o 

interesse do incapaz, quais sejam, a nomeação de curador. Diante do exposto, nomeio a Sra. Beatriz Aparecida da Silva, 
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irmã do autor, seu Curador Especial, nos termos do inciso I do artigo 9.º do CPC. Intime-se a Sra. Beatriz Aparecida da 

Silva, por meio do advogado constituído nos autos, a comparecer em Secretaria para assinatura do Termo de 

Compromisso de Curador Especial, no prazo de 10 (dez) dias. Outrossim, no mesmo prazo, regularize a representação 

processual, trazendo aos autos instrumento de mandato com outorga de poderes conferida por esse curador. No mais, 

atenda a parte autora, no prazo de 10 dias, o solicitado pelo Ministério Público Federal no seu último parecer 

(23/01/2012). Int. 

  

0001113-57.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000473/2012 - MARIA INES 

FAGUNDES DE MOURA (ADV. SP184431 - MARCELO WILLIAM MOREIRA DE LIMA, SP307396 - MAYARA 

PINTO LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de 

comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre de Araújo Rangel na data previamente designada 

(24/02/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO o dia 02/03/2012 às 09:15 horas para realização da 

perícia neurológica. 

Fica mantida a data da audiência. 

Intimem-se. 

  

0001506-16.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000487/2012 - JOSE ALVES DOS 
SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre de Araújo Rangel na 

data previamente designada (23/03/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO o dia 30/03/2012 às 

09:15 horas para realização da perícia neurológica. 

Fica mantida a data da audiência. 

Intimem-se. 

  

0000397-30.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000421/2012 - TEREZA 

CONCEICAO ALVES (ADV. SP076029 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Prossiga-se o feito. 

Ante a justificativa da parte autora, fica marcado o dia 12/03/2012 às 13:00 horas para realização da perícia cardiológica 

com o Dr. André S. Souza, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer munida de 

toda documentação médica que dispor bem como de documento idôneo de identificação pessoal. 

Designo também o dia 12/06/2012 às 15:45 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Int. 
  

0000110-33.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000485/2012 - ZELIA MARIA DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA, SP233416 - NEILSON SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. 

Alexandre de Araújo Rangel na data previamente designada (09/03/2012), conforme certidão em anexo, fica 

REDESIGNADO o dia 16/03/2012 às 10:15 horas para realização da perícia neurológica. 

Fica mantida a data da audiência. 

Intimem-se. 

  

0001270-30.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000480/2012 - ERNESTO VIEIRA 

FILHO (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, SP196351 - 

RENATA RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO 

PINTO). Ciência a parte autora da petição apresentada pela CEF, podendo se manifestar, caso tenha interesse, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 
I. 

  

0000821-72.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000420/2012 - MATILDE PEREIRA 

DA CRUZ (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Prossiga-se o feito. 

Ante a justificativa da parte autora, fica marcado o dia 17/04/2012 às 09:00 horas para realização da perícia psiquiátrica 

com a Dra. Maria Cristina Nordi, a ser realizada na Sede deste Juizado, na qual deverá a parte autora comparecer 

munida de toda documentação médica que dispor bem como de documento idôneo de identificação pessoal. 

Designo também o dia 12/06/2012 às 15:30 horas para prolação da sentença, em caráter de pauta-extra. 

Int. 
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0000701-29.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000500/2012 - CARLA 

APARECIDA SIQUEIRA SIMAO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Após detida análise do conteúdo probatório, tendo a perícia médica concluído pela 

incapacidade parcial e temporária da autora, entendo ser necessária a produção de outras provas para o perfeito deslinde 

do feito. Assim, traga a autora documentos médicos atuais que comprovem seu estado de saúde, bem como a conclusão 

definitiva acerca da doença que acredita ser portadora, visto que há muito estava sendo investigada pelos médicos que a 

tratava. Com a juntada dos documentos será determinada realização de perícia médica complementar. Prazo: 10 dias, 

sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra. 

  

0000020-25.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000481/2012 - BENEDITO PIRAI 

DE CASTILHO (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre de Araújo Rangel na 

data previamente designada (09/03/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO o dia 16/03/2012 às 

09:00 horas para realização da perícia neurológica. 

As demais datas de perícia e audiência ficam mantidas. 
Intimem-se. 

  

0000970-68.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000447/2012 - RINALDO 

FRANCISCO DA MOTA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora, determino a expedição de carta 

precatória para a oitiva das testemunhas arroladas conforme requerido. 

Dê-se baixa na pauta de audiências. 

Com a devolução, venham os autos conclusos para sentença. 

I. 

  

0000822-57.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000423/2012 - MARLI LOPES 

SOARES DE CARVALHO (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP183574 - LUÍS CÉSAR DE 

ARAUJO FERRAZ, SP049636 - ORLANDO DE ARAUJO FERRAZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE 

FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES, SP307605 - JEAN FELIPE 

SANCHES BAPTISTA DE ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Manifeste-se o 
INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de habilitação e documentos anexados aos autos em 16/12/2011. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0000022-92.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000482/2012 - TAMAR ALVES 

GARCIA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, 

SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, 

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre 

de Araújo Rangel na data previamente designada (09/03/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO o 

dia 16/03/2012 às 09:15 horas para realização da perícia neurológica. 

As demais datas de perícia e audiência ficam mantidas. 

Intimem-se. 

  

0000140-05.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000476/2012 - JUJI OMURA (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Ante a 

impossibilidade de comparecimento do Sr. Perito Neurologista Dr. Alexandre de Araújo Rangel na data previamente 

designada (24/02/2012), conforme certidão em anexo, fica REDESIGNADO o dia 02/03/2012 às 09:45 horas para 

realização da perícia neurológica. 

As demais datas de perícia e audiência ficam mantidas. 

Intimem-se. 

  

0001419-60.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6313000496/2012 - TEREZINHA IRIS 

ZAMIGNAN (ADV. SP155569 - NEUSA MARIA DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Pelas provas produzidas até o momento não é possuir concluir que a parte autora preenche todos os 
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requisitos para gozo da aposentadoria por idade rural (exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao 

implemento do requisto idade). Assim, com fulcro no princípio do contraditório, esclareça a parte autora se após a sua 

vinda para o Município de Caraguatatuba exerceu algum tipo de atividade laborativa, comprovando documentalmente 

nos autos, bem como requerendo outras provas que entender necessária para comprovação do direito alegado.Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000128-54.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000493/2012 - ARLINDO MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). Trata-se de pedido de declaração de períodos laborados em condições especiais e conversão de 

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 00020226920064036121 e 

00024201620064036121, que tramitaram na 1ª Vara Federal de Taubaté (SP), os quais apresentariam identidade de 

partes e assunto. 

Verifico, porém, que o processo nº 00020226920064036121 foi extinto sem resolução do mérito. No processo nº 
00024201620064036121 (mandado de segurança) o pedido do impetrante foi julgado parcialmente procedente para que 

o INSS reconheça como especial o trabalho exercido pelo impetrante na empresa EPEC S.A - no período de 01/05/1978 

a 15/03/1993, comprovado que esteve exposto a "ruído" superior a 80 decibéis, procedendo-se à devida averbação. O 

feito encontra-se atualmente em grau de recurso, e o período referido está novamente sendo requerido pelo autor nos 

presentes autos. 

Tendo em vista ser necessária a verificação do pedido do processo nº 00024201620064036121, já que o feito foi 

julgado parcialmente procedente, antes do prosseguimento do presente feito, providencie a Secretaria anexação aos 

presentes autos de cópia da petição inicial do processo acima referido, solicitando, se necessário, consulta de prevenção 

automatizada a outros Juízos, nos termos do Provimento COGE 68/2006. 

Com a anexação determinada, venham os autos conclusos para deliberação. 

Cumpra-se. 

  

0000882-30.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000414/2012 - MARIA DE LOURDES 

DA COSTA LIMA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). Compulsando os autos, verifiquei a ocorrência de erro material no dispositivo da sentença proferida 

nesta data, no termo nº. 6313000376/2012, tendo constado incorretamente o valor dos atrasados. Considerando que 
desde 01/01/2012 o valor do salário mínimo é R$ 622,00, o limite de alçada dos Juizados atualmente é de R$ 37.320,00. 

Retifico de ofício, assim, a sentença, para alterar o seguinte parágrafo: 

“Considerando a renúncia expressa da autora ao valor excedente à alçada dos Juizados, fixo o valor dos atrasados em 60 

salários mínimos, R$ 37.320,00 (trinta e sete mil, trezentos e vinte reais).” 

  

Retifico, ainda, o dispositivo da sentença, para fazer constar o valor correto dos atrasados: R$ 37.320,00 (trinta e sete 

mil, trezentos e vinte reais). 

  

No mais, fica mantida a sentença tal como proferida. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é 

determinante em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz 

conhecimento técnico para formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 

Ciência às partes. 
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0000113-85.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000428/2012 - ALDEMAR NOBERTO 

DE SOUZA (ADV. SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA, SP233416 - NEILSON SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000110-33.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000430/2012 - ZELIA MARIA DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP276239 - RODRIGO FERREIRA DE LIMA, SP233416 - NEILSON SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0001374-22.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000425/2012 - HERCULES 

LONGUINI (ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA, SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000117-25.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000426/2012 - ILZA DAS NEVES 

MARCELLO GIACHINI (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000114-70.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000427/2012 - MARIA APARECIDA 

GOMES (ADV. SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS 

CAMPOS). 

  

0000112-03.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000429/2012 - NILZA PAIXAO (ADV. 

SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000087-87.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000435/2012 - APARECIDA DOS 

SANTOS AGUIAR (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - 

ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000086-05.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000436/2012 - DEJAIME DA SILVA 

DE JESUS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, 

SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, 

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000084-35.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000438/2012 - MARIA BERNADETE 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000079-13.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000439/2012 - JOANA APARECIDA 
CAMARGO (ADV. SP155376 - RENATA CAMPEDELLI MARTENSEN, SP209917 - LEIDICÉIA CRISTINA 

GALVÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000129-39.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000490/2012 - ROSA RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

  

0000120-77.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000491/2012 - JOVELINA 

BENEDITA ANDRE (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ, SP236328 - CLEBERSON 
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AUGUSTO DE NORONHA SOARES, SP183574 - LUÍS CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ, SP049636 - ORLANDO 

DE ARAUJO FERRAZ, SP236382 - GREGORIO VICENTE FERNANDEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de benefício 

assistencial à pessoa portadora de deficiência com pedido de tutela antecipada. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o 

objeto de todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora 

tivesse trazido prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização das perícias médica e social já designadas, pois a prova técnica produzida 

no processo é determinante para verificar a deficiência, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua eventual reapreciação na 
ocasião em que for prolatada a sentença ao final. 

 Ciência às partes. Intime-se o MPF da audiência designada, bem como da presente decisão. 

  
0000078-28.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000440/2012 - JOAO DIAS 

RAMBALDI (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR, SP150777 - RODOLFO SILVIO DE 

ALMEIDA, SP302230A - STEFANO BIER GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000102-56.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000431/2012 - LEOLINA VIANA 

FERNANDES (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000092-12.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000432/2012 - SANTINO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, 

SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, 
SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP188464 - FÁBIO 

SARTORETTO AGUÉRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000090-42.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000433/2012 - NOEL RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, 

SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, 

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

  

0000089-57.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000434/2012 - MARI ELLEN ALVES 

DA CRUZ (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP261724 - MARIANA MONTI 

PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI 

COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA, SP188464 - FÁBIO SARTORETTO AGUÉRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 
  

0000085-20.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000437/2012 - VALDECIR SOARES 

DE ABREU (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO 

CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA 

GOMES, SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

*** FIM *** 

  

0000509-09.2005.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000415/2012 - ATAÍDE RODRIGUES 

(ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). 

Indefiro o pedido de dispensa de manifestação da parte ré quanto à existência créditos a compensar, visto que a 

obrigatoriedade de intimação da Fazenda ré é exigência constitucional (Art. 100, § 10, da CF). De outro lado, indefiro o 

pleito de expedição de ofício requisitório sem renúncia ao valor que excede 60 salários minímos. A verificação de 

adequação do valor da condenação à requisição de pagamento é feita na data do trânsito em julgado da conta e não sofre 

influência de posterior alteração no valor do salário mínimo. Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação da 

Fazenda ré. Após cls. 

  

0001028-08.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000418/2012 - WANDERLEY ALVES 

BARRETO (ADV. SP108024 - JAIR FERNANDES LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Na condição de gestora e operadora do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço, cabe à CEF o fornecimento ao Juízo dos extratos referidos no tópico antecedente. No período anterior à 

centralização das contas, deveria a Empresa Pública oficiar junto às instituições financeira depositárias, a fim de obter 

as informações necessárias referentes às respectivas contas."(TRF5, AC 282881/PB, Terceira Turma, DJ de 25/10/2005, 

Relatora Desembargadora Federal Joana Carolina Lins Pereira) 3. Dada a indisponibilidade de todos os extratos e em 

face da necessidade de efetivação do comando sentencial, a execução do julgado deve ser feita com base nos extratos de 

que se dispuser e, quanto ao período mais antigo, por estimativa, considerando-se, nos cálculos exeqüendos, os dados 

constantes na carteira de trabalho do agravado, referentes ao valor do salário, à data de admissão e de opção ao FGTS 
etc.No mais, a CEF deverá observar como deu cumprimento ao termo de adesão firmado pelo autor e apresentado nos 

autos. Apresente a CEF os cálculos de execução, no prazo de 30 dias, e após dê-se vista ao exequente para 

manifestação. 

  

0000103-41.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6313000492/2012 - TEREZINHA PEREIRA 

DE ASSIS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, 

SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES, 

SP288454 - VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP310532 - ANA LILIA FRANCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Trata-se de processo que tem por objeto a concessão do benefício previdenciário de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O sistema de verificação de prevenção apontou a anterior distribuição dos feitos nº 00000336320084036313, 

00007109320084036313 e 00008748720104036313, que tramitaram neste Juizado Especial Federal, os quais 

apresentariam identidade de partes e assunto. 

Verifico, porém, que o processo nº 00007109320084036313 foi extinto sem resolução do mérito por não 

comparecimento na perícia, e nos processos nº 00000336320084036313 e 00008748720104036313 o pedido foi julgado 

improcedente por não ter sido constatada a existência de incapacidade no momento da realização da perícia. No 
presente feito a parte autora apresenta novo pedido administrativo e nova documentação médica, o que constitui fato 

novo, diante da possibilidade de agravamento do quadro clínico. Desta forma, distinta é a causa de pedir, devendo o 

presente feito ter seu regular prosseguimento. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Não basta alegar que se trata de ação que tem por objeto prestações de cunho alimentício, porquanto tal é o objeto de 

todas as causas em curso neste Juizado Especial. No caso presente, seria necessário que a parte autora tivesse trazido 

prova de estar na iminência de sofrer dano irreparável ou de difícil reparação, o que não foi feito. 

Neste caso é indispensável a realização de perícia médica, pois a prova técnica produzida no processo é determinante 

em casos que a incapacidade somente pode ser aferida por perito médico, não tendo o juiz conhecimento técnico para 

formar sua convicção sem a ajuda de profissional habilitado. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

A possibilidade de concessão de nova medida liminar será apreciada na ocasião da prolação da sentença. 
Cite-se o INSS, se em termos. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001172-45.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313000391/2012 - 

VANDERLEI JOAO DA SILVA (ADV. SP155633 - CECÍLIA LOPES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO 

JOSÉ DOS CAMPOS). Em controle de prevenção foi verificado que o autor já ajuizou ação no presente Juizado 

Especial, a qual foi extinta por incompetência absoluta da Justiça Federal, visto que o autor gozou de benefício de 
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natureza acidentária (art. 109, I, da CF). Na presente ação, o autor busca a percepção do benefício auxílio-doença 

previdenciário (espécie 31), negado administrativamente por perda da qualidade de segurado (NB 548294609). 

Contudo, trata-se de doença desencadeada pelo mesmo acidente, conforme se verifica da análise das duas petições 

iniciais e dos laudos periciais. Assim, esclareça a parte autora o ajuizamento da presente ação. Int. No mais, oficie-se ao 

INSS requerendo cópia do processo administrativo que gerou a percepção pelo autor de auxílio-doença por acidente do 

trabalho (NB 5437999832). 

  

0002034-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6313000394/2012 - 

SEBASTIAO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da Contadoria do Juízo, e para viabilizar a elaboração de cálculos por parte 

do auxiliar do Juízo, oficie-se o posto do INSS responsável pelo benefício para que forneça, no prazo de 15 (quinze) 

dias, cópia do PA nº. 42/149.236.574-0, com DER em 05/03/2009. Sobrevindo o PA, venham os autos conclusos para 

designação de nova data para conhecimento da sentença. Cumpra-se. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

35ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CARAGUATATUBA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6313000012 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006583-54.2010.4.03.6103 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000349/2012 - EMILIA FERREIRA LISBOA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 
Trata-se de ação de rito ordinário ajuizada em face da Caixa Econômica Federal sustentando o direito à correção 

monetária real dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em razão de perda inflacionária, pleiteando os 

índices do IPC relativos ao Plano Collor. 

                                               A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tece 

argumentos pela improcedência da demanda. 

É a síntese do necessário.  

Fundamento e decido. 

                                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC. 

Quanto à preliminar de saque pela Lei nº 10.555/02, não há prova de que tal fato ocorreu. O mesmo ocorre com a 

alegação de recebimento em outro processo. Dessa forma, prejudicada sua análise. 

                                               Em relação às alegações de falta de interesse de agir concernentes aos índices pleiteados, a 

questão não é preliminar, mas sim de mérito, e como tal será analisada. 

                                               As demais preliminares não merecem guarida, pois versam sobre matéria estranha ao 

presente feito. 

                                               Por fim, no tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação 

pessoal, e, portanto, sujeita-se ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal 
de Justiça. 

                                               Passo ao exame do mérito propriamente dito.         

As ações que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS já encontram posicionamento 

assentado na jurisprudência, de forma a não comportarem mais controvérsias. 

Após o julgamento pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal da 3ª Região do RE n.º 226.855-7/RS firmou-se que as 

contas vinculadas do FGTS possuem natureza estatutária, e não contratual, como ocorre com as contas poupanças. Por 

conta desta diferenciação, as regras válidas para as contas poupanças não valem para as contas vinculadas do FGTS, de 

forma que, para estas últimas, não há direito adquirido à correção monetária pelo índice previsto no início do período 

aquisitivo para a próxima correção monetária do saldo existente. 

Sobre o malfadado Plano Collor, até hoje o mais traumático dos planos econômicos enfrentados pela população 

brasileira - e, espera-se, o último -, a sucessão de medidas provisórias resultou numa trama legislativa que até hoje 

repercute em diversas ações judiciais. 
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Pela Lei n.º 7.839/89 os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, pelo IPC havido no mês 

anterior (em 1º de fevereiro, por exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, 

de 15 de março de 1990, a situação alterou-se. 

A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), determinando sua transferência à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não 

mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal. 

Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na custódia 

do banco depositário e não foi bloqueado e transferido para o Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, 

continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC. 

A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então, com o 

propósito de submeter os valores sob custódia do banco depositário à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. 

Ocorre que o Congresso Nacional converteu a Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer 

menção às alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 

168/90. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 

32/2001, incumbia ao Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não 

convertida em lei. O Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição 

Federal: a medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide. 
Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89? 

Entendo que o caso, necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este 

Juízo sempre entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força 

de lei, mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser 

produzida em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da 

vigência e eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a 

conversão da medida provisória em lei. 

Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da norma revogada - 

que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático, devendo ser 

expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão 

somente esteve com sua eficácia suspensa. 

Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer 

eficácia. A sistemática anterior, prevista nas Leis n.º 7.730/89 e 7.839/89, voltou a regular a situação dos titulares de 

contas vinculadas do FGTS que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueadas e transferidas 

para o Bacen pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente 

convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS. 
À luz destas considerações, mantendo-se em mente o caráter estatutário das contas vinculadas do FGTS, vê-se que em 

1º de junho, data do crédito de correção monetária após a edição da MP n.º 189/90, já estava previsto o BTN Fiscal para 

sua correção (cujo índice também deve ser aplicado em julho de 1991). Contrário senso, em 1º de maio, as contas 

deveriam ser corrigidas pelo IPC de abril de 1990, no importe de 44,80%, à conta da CEF, assim como o foram em 1º 

de abril, pelo IPC apurado em março. 

Com relação ao março de 1990, já houve creditamento do expurgo, de modo que nada mais é devido. Neste sentido: 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 445727 

Processo: 200200815981 UF: MG 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 18/05/2004 

Fonte: DJ, DATA:16/08/2004 PG:00184 

Relator(a): ELIANA CALMON 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, João Otávio de Noronha, Castro Meira e Francisco 

Peçanha Martins votaram com a Sra. Ministra Relatora. 
Ementa: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGO 

INFLACIONÁRIO DE MARÇO/90 (84,32%) - VALIDADE DO EDITAL 04/90 COMO MEIO DE PROVA - FATO 

CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - ART. 333, I DO CPC - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADO - ART 940 DO CC - SÚMULA 282/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ. 

1. Aplico o teor da Súmula 282/STF no que se refere ao art. 940 do CC, por ausência de prequestionamento. 

2. A CEF veiculou, no DOU de 19/04/90, Seção I, página 7.382, o Edital 04/90, através de qual foi determinado o 

creditamento nas contas vinculadas do FGTS o índice de 84,32% relativamente à correção monetária de março/90. 

3. Ato administrativo que goza da presunção juris tantum de veracidade, cabendo aos titulares das contas vinculadas, a 

teor do art. 333, I do CPC, o ônus de provar que, no seu caso específico, o referido índice não foi aplicado, mediante 

apresentação de extrato emitido pelo banco depositário ou, pela CEF, após a centralização das contas. Havendo 

resistência, a prova pode ser exibida em juízo. 
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4. O fato de o STJ ter se posicionado no sentido de dispensar os titulares das contas da apresentação dos extratos 

quando do ajuizamento das demandas em nada interfere na situação dos autos, porque naquela hipótese era suficiente 

provar a titularidade no período cuja correção se reclama. Aqui, diferentemente, questiona-se a aplicação de percentual 

definido em ato administrativo, que goza da presunção juris tantum de veracidade. 

5. Aplico o teor da Súmula 7/STJ no que se refere aos honorários advocatícios. 

6. Recurso especial improvido. 

Data Publicação: 16/08/2004 

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir 

monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos 

reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a 

menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: abril de 1990 (44,80%). Observo que tais 

índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos reclamados, dando-se aos mesmos a 

destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). Incorporados tais índices expurgados, nos 

períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos de FGTS deve também incidir correção 

monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos para a correção dos depósitos fundiários, 

com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores eventualmente pagos administrativamente. Os juros 

de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das 

contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da citação. 
Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 

P.R.I. 

  

0000251-86.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000402/2012 - WALDECIR DOS REIS (ADV. SP263875 - FERNANDO CESAR DE OLIVEIRA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos. 

 Pede a parte autora a revisão de seu benefício de acordo com o entendimento versado pelo C. Supremo Tribunal 

Federal quando do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354, para aplicação imediata dos novos tetos 

estabelecidos nas emendas 20/98 e 41/03 em seu benefício. 

 Citado, não houve contestação do INSS. 

 É o relatório. 

 DECIDO. 

 Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 Decreto a revelia do INSS, sem aplicação dos efeitos da confissão, porque o patrimônio público da Autarquia é 

indisponível. 

 O feito comporta julgamento imediato. 
 De fato, no julgamento do RE 564.354, o C. STF decidiu pela aplicação imediata dos novos tetos estabelecidos nas 

emendas 20/98 e 41/03 nos benefícios que foram limitados ao teto quando da concessão, para que fossem revistos 

quando da promulgação das emendas, respeitando-se doravante o novo teto. O acórdão foi assim ementado: 

  

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 

constitucionalmente vedada. 
2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

Premissa básica desta revisão, portanto, é que o benefício em revisão tenha sido inicialmente limitado ao teto, quando 

da concessão. 

No caso dos autos, vê-se, pelo parecer da Contadoria, que o benefício da parte autora não foi limitado ao teto quando da 

sua concessão. Segundo os cálculos da contadoria não houve erro na concessão, e sua evolução até esta data mostra-se 

consistente. 

Por isso, o benefício do autor não se adequa à tese exposta pelo C. STF. Não há direito à revisão pleiteada. 
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Isto posto, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor. Sem 

condenação em custas e honorários nesta instância (Lei n. 9.099/95). A parte autora, desejando, poderá recorrer desta 

sentença no prazo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado antes de escoado o prazo. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

0000937-78.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000380/2012 - WEMBLEY RIBEIRO SILVA (ADV. SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA, 

SP219782 - ALUIZIO PINTO DE CAMPOS NETO, SP214023 - WILLIAM JOSÉ REZENDE GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por WEMBLEY RIBEIRO SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a conversão de benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  
É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 57, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado 

quando da eclosão do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção 

dos benefícios acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto 

de 2001 (DOU de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa 
uniprofissional, isto é, para a atividade habitual exercida pelo segurado, e insuscetível de recuperação; (d) surgimento 

da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido o período 

de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“HIV e tuberculose pulmonar”, no entanto não apresenta incapacidade para o trabalho do ponto de vista clínico no 

momento do exame. Aduz a Srª Perita que o autor é assintomático, com boa imunidade no momento e com a doença 

controlada pelo tratamento, não apresentando manifestações da doença.  

  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 
permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 

Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 344/578 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 

2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 
                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000676-16.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000341/2012 - ROLAND CASALI (ADV. SP214783 - CRISTIANE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). SENTENÇA 

  

DATA: 26/01/2012 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Caraguatatuba, 35ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à Rua São 

Benedito, 39, Caraguatatuba/SP. 

  

I - RELATÓRIO 

ROLAN CASALI, nos autos devidamente qualificado, ajuizou a presente em face do INSS, objetivando o 
reconhecimento de tempo de contribuição como empresário no ramo de combustíveis. 

Sustenta o autor, em síntese, que é contribuinte individual sendo sócio de postos de gasolina nos períodos de 03/1/1974 

a 10/06/1976 e 22/06/1976 a 09/11/1978 e sempre recolheu, sem qualquer interrupção, todas as contribuições 

previdenciárias. 

O réu não apresentou contestação. 

A cópia do processo administrativo foi juntada. 

O julgamento foi convertido em diligência para determinar que a parte autora trouxesse os comprovantes de 

recolhimento das contribuições previdenciárias.  

A parte autora trouxe novos documentos e informou não possuir os carnes de pagamento como contribuinte individual. 

É o relatório. 

II - FUNDAMENTAÇÃO 

Defiro a gratuidade da justiça. 

O feito merece julgamento antecipado, visto desnecessário a produção de outras provas em audiência. 

Deixe de aplicar os efeitos da revelia ao réu em face da presença de interesse público indisponível na presente ação. 

No caso dos autos, a controvérsia reside na possibilidade de considerar para fins de tempo de contribuição o período em 

que o autor laborou como contribuinte individual (empresário ou titular de firma individual), mas não comprovou nos 

autos ou perante a autarquia previdência o recolhimento das respectivas contribuições. 
Inicialmente, a fim de elucidar a questão, vale referir que a legislação previdenciária, até o advento das Leis nº 8.212/91 

e 8.213/91, sempre considerou o empresário de firma individual como segurado obrigatório da Previdência Social, sem 

quaisquer restrições (Lei nº 3.087/60 - LOPS, art.5º, III; Lei nº 5.890/73, art. 1º, que modificou o art.5º da LOPS; 

Decreto nº 77.077/76 - CLPS/76, art.5º, III; Decreto nº 89.312/84 - CLPS/84, art.6º, III). Da mesma forma, o artigo 11 

da Lei nº 8.213/91, em sua redação original e atual (conforme Lei nº 9.876/99): 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

(...) 

III - como empresário: o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não-empregado, o membro de conselho de 

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria e o sócio cotista que participe da gestão ou 

receba remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural; 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 345/578 

(...) 

V - como contribuinte individual: 

(...) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de administração de 

sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração 

decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, 

associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer 

atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; 

Continuando, vale registrar que é de responsabilidade dos próprios empresários de firma individual o recolhimento das 

suas respectivas contribuições previdenciárias. Com efeito, apesar do silêncio na legislação previdenciária básica 

anterior (Lei nº 3.087/60 - LOPS, art.79, mantido, neste ponto, pela Lei nº 5.890/73; Decreto nº 77.077/76 - CLPS/76, 

art.142; Decreto nº 89.312/84 - CLPS/84, art.139), tal ordem consta expressamente da Lei nº 8.212/91, a qual, 

conceituando-os no artigo 12 como contribuintes "empresários" em sua redação original e como "individuais" na 

redação da Lei nº 9.876/99, em seu artigo 30, II, passou a determinar que o recolhimento cabe ao próprio segurado. 

Apesar da obviedade de uma tal disposição relativamente aos empresários de firma individual, os regulamentos 

anteriores à Lei nº 8.212/91 - Decretos nº 48.959-A/60, 60.501/67, 72.771/73 e 83.081/79 - preencheram esse vácuo 

legal: 

Art. 6º São segurados obrigatórios, ressalvado o disposto nos artigos 3º e 4º: 
(...) 

III - os titulares de firma individual e os diretores, sócios gerentes, sócios solidários, sócios quotistas que receberam pro 

labore sócios de indústria, de qualquer emprêsa, cuja idade máxima seja, no momento da filiação, de 50 (cinquenta) 

anos; 

(...) 

Art. 243. A arrecadação das contribuições e de quaisquer importâncias devidas aos Institutos de Aposentadoria e 

Pensões, compreendendo o respectivo desconto ou cobrança e recolhimento às instituições, será realizada com 

observância das seguintes normas básicas: 

I - às emprêsas, em geral, caberá descontar, obrigatriamente, no ato do pagamento da remuneração dos segurados 

empregados e empregadores por seu intermédio filiados à previdência social, assim como dos segurados trabalhadores, 

avulsos que prestarem serviço (art. 6º, itens I, II, III e IV), as contribuições e quaisquer outras quantias pelos mesmos 

devidas às instituições de previdência social (art. 226, itens I, II, letras a e b, III e IX e art. 245); 

  

Art. 54 - A arrecadação das contribuições e outras importâncias devidas à previdência social, compreendendo o seu 

desconto ou cobrança e o seu recolhimento, obedecerá às normas básicas seguintes: 

I - a empresa deve: 

a) descontar, no ato do pagamento da remuneração do empregado, trabalhador avulso, trabalhador temporário, titular de 
firma individual , diretor, membro de conselho de administração de sociedade anônima e sócio, as contribuições e 

outras importâncias por eles devidas à previdência social; 

Art. 235. A arrecadação das contribuições e de quaisquer importâncias devidas ao INPS, compreendendo seu desconto 

ou cobrança e recolhimento, será realizada com observância das seguintes normas básicas: 

I - as empresas deverão: 

a) descontar, no ato do pagamento da remuneração dos empregados, trabalhadores autônomos de categoria 

compreendida no art.5º, item III, alínea "b", titulares de firma individual diretores e sócios, as contribuições e quaisquer 

outras importância por eles devidas; 

Art. 54 - A arrecadação das contribuições e outras importâncias devidas à previdência social, compreendendo o seu 

desconto ou cobrança e o seu recolhimento, obedecerá às normas básicas seguintes: 

I - a empresa deve: 

a) descontar, no ato do pagamento da remuneração do empregado, trabalhador avulso, trabalhador temporário, titular de 

firma individual , diretor, membro de conselho de administração de sociedade anônima e sócio, as contribuições e 

outras importâncias por eles devidas à previdência social; 

Nesse contexto, estando o ônus do recolhimento das suas contribuições previdenciárias a cargo do empresário de firma 

individual, deve, necessariamente, haver a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para a 

contagem de tempo de serviço para fins de aposentadoria. Não basta, portanto, a prova do exercício da atividade 
profissional. 

Quanto aos períodos reclamados (03/1/1974 a 10/06/1976 e 22/06/1976 a 09/11/1978), não há prova do recolhimento de 

quaisquer contribuições. Dessa forma, muito embora o autor possa ter exercido a referida atividade profissional, o que 

se conclui pelos documentos apresentados, a averbação não deve ser determinada, em face da ausência de prova 

recolhimento das contribuições devidas. 

Note-se, que tal prova compete ao autor e não pode ser invertida para onerar a parte ré. 

III - DISPOSITIVO 

Diante de todo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência, extingo o processo 

com resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000771-46.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000351/2012 - MIGUEL YAMADA (ADV. SP290296 - MARCIO HENRIQUE GOMES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

MIGUEL YAMADA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. Aduz que não obstante tenha preenchido os requisitos necessários, seu pedido 

administrativo foi indeferido. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Produzidas provas documentais e análise contábil, cujo parecer encontra-se escaneado neste processo. 

As testemunhas arroladas foram devidamente inquiridas. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Constato que estão presentes as condições da ação, nada se podendo contrapor quanto à legitimidade das partes, à 

presença do interesse processual e à possibilidade jurídica do pedido. Da mesma maneira, estão presentes os 

pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo, em virtude do que passo ao exame do mérito. 

Com efeito, o artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que: 
  

“O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idênticos à carência do referido benefício”. 

A intenção do legislador ordinário ao conferir a supracitada redação ao artigo 143 da Lei 8.213/91, foi estabelecer uma 

regra de transição para os trabalhadores rurais que até então se encontravam vinculados ao Funrural (sistema 

assistencial dos trabalhadores rurais), o qual não previa a necessidade de contraprestação. 

Destarte, a partir de 1991, passando os rurícolas a serem abrangidos pelo Regime Geral da Previdência Social, não 

poderiam ser surpreendidos com a alteração de seu regime de previdência, para o qual passariam a necessariamente 

contribuir. 

De fato, foi sábio o legislador ao prever a referida regra de transição e evitar, deste modo, injustiças com relação 

àqueles trabalhadores, pois, se até a edição da Lei 8.213/91 não lhes eram exigidas contribuições, não poderia a lei, de 

um momento para outro, passar a estabelecer o vínculo obrigatório com outro sistema de previdência, de caráter 

contraprestacional, sem que lhes fossem conferidas regras temporárias de adaptação ao novo sistema. 

Bem assim, o interstício legal estabelecido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, foi fixado 
com prazo idêntico ao da carência para a obtenção da aposentadoria por idade comum (180 contribuições). 

Outrossim, a lei não impõe que a atividade rural tenha sido desempenhada de maneira contínua. 

Por outro lado, deve ser considerado o disposto no artigo 201, § 7º, inciso II, da Constituição Federal de 1988, pelo qual 

é estabelecida a idade de 55 anos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade à trabalhadora rural. 

Considerando o ano em que o autor completou 60 anos (2009) e, em contrapartida, analisando a tabela constante da 

regra de transição prevista no artigo 142 da Lei 8.213/91, constato que devem ser comprovados 168 (cento e sessenta e 

oito) meses, ou seja, 14 (quatorze) anos de desempenho de atividade rurícola. 

Quanto à comprovação do tempo de atividade laboral, imprescindível, também, a produção de prova material suficiente, 

ainda que inicial, complementada por prova testemunhal idônea, não se a admitindo exclusivamente (art. 55, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91 e Súmula nº 149 do STJ), exceto no tocante aos bóias-frias. Embora o art. 106 da LBPS relacione os 

documentos aptos a essa comprovação, o rol não é exaustivo, sendo certa a possibilidade de alternância das provas ali 

referidas. Desse modo, o que importa é a apresentação de documentos que caracterizem o efetivo exercício da atividade 

especial em regime de economia familiar, não se exigindo prova material plena da atividade em todo o período 

requerido, mas apenas início de prova material. 

Para que fique caracterizado o início de prova material, não é necessário que os documentos apresentados comprovem, 

ano a ano, o exercício da atividade rural, seja porque se deve presumir a continuidade nos períodos imediatamente 

próximos, seja porque é inerente à informalidade do trabalho campesino a escassez documental. 
No caso dos autos, porém, verifico que não foi apresentado início de prova material substancial quanto ao exercício de 

atividade rural em período imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova testemunhal 

produzida. Os documentos apresentados são contrato de meação rural, datado de 1988, e contrato de arrendamento de 

imóvel rural, de 1997, em que o autor figura como arrendador. 

Não tendo o autor produzido prova material consistente da sua condição de segurado especial, em regime de economia 

familiar, não faz jus ao benefício pleiteado, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido. 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade, e extingo o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas, 

pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais Federais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0000914-35.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000398/2012 - MENCEZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP129580 - FERNANDO LACERDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  

Trata-se de ação ajuizada por MENCEZA PEREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo elaborado por perito nomeado por este Juízo. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

  

                       No caso concreto, a perícia médica clínico-geral realizada constatou que a parte autora é portadora de 

“hipotireoidismo”, no entanto não está incapacitada para o trabalho do ponto de vista clínico no momento do exame. 
  

Assim, em face das conclusões da prova técnica, o pedido é improcedente, por faltar requisito primordial para a 

concessão do benefício reclamado (incapacidade laborativa). 

  

O fato de a pessoa fazer uso de medicação ou até mesmo se submeter a tratamento médico não implica necessariamente 

a conclusão de que existe incapacidade laborativa, haja vista que doença não se confunde com incapacidade. Na 

realidade, tanto o impropriamente chamado “auxílio-doença” como a aposentadoria por invalidez são benefícios 

devidos em razão do evento “incapacidade”, sendo que no primeiro caso (auxílio-doença) a incapacidade é temporária, 

isto é, suscetível de recuperação, ao passo que no segundo caso (aposentadoria por invalidez) a incapacidade é 

permanente, vale dizer, não há prognóstico de recuperação do segurado. Vale dizer, se a afecção ou lesão pode ser 

controlada por medicação adequada e se não há prejuízo para o exercício das funções habitualmente desempenhadas 

pelo segurado, não é o caso de concessão de benefícios por incapacidade. 

  

Nesse sentido: 

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 638390 
Processo: 200003990631525 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 13/05/2002 Documento: 

TRF300062819    

Fonte DJU DATA:21/10/2002 PÁGINA: 294 

Relator(a) JUIZ BATISTA GONCALVES 

Decisão A Turma, por unanimidade de votos, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do(a) eminente 

Relator(a). 

  

Ementa PREVIDENCIÁRIO. AUXILIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. IMPROCEDÊNCIA. SENTENÇA 

LASTREADA SEGUNDO A PROVA DOS AUTOS. 

1. A r. sentença lastreou-se nos trabalhos do assistente técnico e do perito judicial que concluíram não estar a Autora 

incapacitada de exercer atividades laborativas. 
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2. Para a concessão do auxilio doença, é preciso o atestado inequívoco da impossibilidade de exercer seu trabalho, o que 

aqui não ocorre, embora se reconheça seja a A. portadora de hipertensão arterial e "diabetes mellitus". Males que, diga-

se, são passíveis de tratamento e que também afetam a população em grande parte sem necessidade de interrupção do 

trabalho. 

3. Apelação improvida. 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

                 

                À parte autora é facultada a possibilidade de recorrer da presente decisão, no prazo de 10 (dez) dias, devendo 

procurar, se assim desejar, a assistência de advogado, conforme Leis 9.099/95 c.c. 10.259/2001. 

                 

                Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000891-89.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000378/2012 - CLEUSA MARIA PIMENTA (ADV. SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

CLEUSA MARIA PIMENTA, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício 

assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Foram anexados aos autos virtuais estudo sócio-econômico e laudo médico-pericial. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

A parte autora manifestou-se em alegações finais, impugnando o laudo médico realizado, e pede a realização de perícias 

nas especialidades endocrinologia e nefrologia. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Indefiro o pedido de realização de novas perícias. A perita médica clínica-geral goza da total confiança do Juízo e 

analisou detidamente a doença da autora. 

No mérito, o pedido da parte autora não merece prosperar. 
Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica clínico-geral realizada atestou que a parte autora apresenta quadro de 

“diabetis mellitus”, concluindo que não há incapacidade para os atos independentes da vida civil e para o trabalho do 

ponto-de-vista clínico no momento do exame. Aduz a Srª Perita que “a pericianda é uma diabética grave, com alto 

potencial de desenvolver complicações decorrentes da doença, o tratamento irregular contribui de forma importante 

para piora da condição no futuro. Atualmente sua condição é de portadora de doença crônica, degenerativa, com mau 

controle clínico, sem complicações relativas à doença”. Conclui que “é possível controle clínico da doença, apesar da 

doença mal controlada e da situação de risco importante de desenvolver complicações, mas não há evidências de lesões 

secundárias da doença”. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

Assim, não está presente um dos requisitos legais, sem a qual não se autoriza a concessão do referido benefício. Não 
basta a comprovação da hipossuficiência, haja vista que, em função do princípio da seletividade e distributividade dos 

benefícios, o legislador elencou apenas o deficiente e o idoso como beneficiários da prestação requestada, não podendo 

o juiz ampliar o critério legal sem amparo em prova técnica que considerou inexistente a incapacidade laborativa total e 

definitiva para o trabalho. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000909-13.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000396/2012 - JEFFERSON RODRIGUES SANTOS (ADV. SP156906 - TELMA DA SILVA SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

JEFFERSON RODRIGUES SANTOS, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o 

benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia médica e social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

O Ministério Público Federal oficiou pela improcedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito deficiência, a perícia médica na especialidade neurologia atestou que a parte autora é portadora de 
“transtorno cognitivo-comportamental moderado e epilepsia idiopática” e está total e temporariamente incapacitado 

para os atos independentes da vida civil e para o trabalho, aparentemente desde os 8 (oito) anos, quando do início das 

crises convulsivas. 

Com efeito, a concessão do benefício assistencial pressupõe não a existência de qualquer deficiência, mas de deficiência 

em grau que impeça o portador de exercer atividade que lhe garanta a subsistência, ou seja, que se trate de pessoa 

“incapacitada para a vida independente e para o trabalho” (§ 2º do art. 20 da LOAS). 

O laudo sócio-econômico realizado constatou que o autor reside com os pais e um irmão, e a subsistência do núcleo 

familiar faz-se por renda fixa proveniente do salário do pai que é vigia e ganha R$ 545,00 mensais, e do benefício 

recebido pelo irmão no valor de R$ 545,00, o que resulta em uma renda per capita de R$ 272,50 (duzentos e setenta e 

dois reais e cinquenta centavos). 

Conforme parecer da Contadoria do Juízo, o salário do pai em outubro de 2011 foi de R$ 756,27, conforme CNIS 

anexado aos autos. Portanto, ainda que se afaste o benefício do irmão do cálculo da renda familiar, aplicando-se 

analogicamente o Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), ainda assim a renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo. 

Assim, os dois requisitos para a concessão do benefício pleiteado restaram afastados, pois, segundo atestou o expert, em 

que pese a incapacidade apresentada pelo autor, esta é apenas temporária, e a renda per capita familiar ultrapassa ¼ do 

salário mínimo vigente. Destarte, em função do princípio da seletividade e distributividade dos benefícios, o legislador 

elencou apenas o deficiente hipossuficiente como beneficiário da prestação requestada, não podendo o juiz ampliar o 
critério legal. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante de todo exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com 

resolução do mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000851-10.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000392/2012 - ANTONIO BISPO DE SANTANA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA 

MARÇAL, SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL, SP261724 - MARIANA MONTI PETRECHE, SP288454 - 

VANESSA BOLOGNINI COSTA, SP214230 - ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação ajuizada por ANTÔNIO BISPO DE SANTANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 
  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 

O laudo médico pericial clínico-geral realizado atestou que a parte autora apresenta quadro de “paralisia na corda vocal 

direita”, no entanto não apresenta incapacidade para a sua atividade laborativa habitual de camarista no momento do 

exame. Aduz que o autor apresentou tumor na região cervical que foi investigado, em 2008, como câncer na parótida. 

Indicado cirurgia para retirada, em dezembro de 2009, com diagnóstico final de schwanoma do nervo vago. Na cirurgia 

houve lesão do nervo o que gerou seqüela na voz, rouquidão e diminuição na potência da voz. 

Ressalta que o Schwanoma é um tumor benigno e não tem tendências a recidiva. A cirurgia em si é simples, o problema 
é a localização, na cirurgia houve lesão do nervo vago que inerva a parte motora na laringe responsável pela fonação. 

No caso houve a paralisia da prega vocal esquerda o que provoca alteração na voz. O periciando apresenta voz rouca e 

de menor potência. Seu trabalho é como camarista, não havendo necessidade do uso da voz. 

O Juiz, nos termos do art. 436 do CPC, não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos. 

No caso em questão, não há propriamente discordância do conteúdo técnico do laudo, mas interpretação jurídica e 

adequação do que foi apurado. 

Pela CTPS do autor, observo que a sua incapacidade para o exercício de sua atividade profissional habitual surgiu em 

dezembro de 2009, momento em que foi submetido a uma cirurgia e teve perda significativa de sua voz. Nesta época a 

atividade profissional desenvolvida pelo autor era a de vendedor ambulante de sorvetes e não a de camarista (pg. 19 dos 

documentos que acompanham a petição inicial). 

Assim, o autor trabalhou como vendedor ambulante de 18 de dezembro de 2009 a fevereiro de 2010. Fez requerimento 

administrativo em 23/03/2010 e não obteve benefício previdenciário. Voltou a trabalhar formalmente em 23/12/2010, 

como camarista. Em 25/05/2011 fez novo requerimento administrativo e teve seu benefício negado por perda da 

qualidade de segurado. 

Pela análise do laudo pericial e pelo contato direto com autor em audiência, verifico que sua voz está muito 

comprometida e o impede totalmente de exercer a atividade de vendedor ambulante. Todavia, como o autor após a sua 
cirurgia mostrou-se apto para o exercício de outra profissão, é certo que houve reabilitação para outra atividade 

profissional. 

No mais, pelo depoimento pessoal do autor restou claro que ele exerce outra atividade fora dos períodos de temporada. 

Ou seja, trabalha fazendo bicos de faxina no local em que sua irmã exerce atividade de caseira. 

Assim, tenho que o autor faz jus à percepção do benefício auxílio-doença de 23/03/2010 (requerimento administrativo) 

a 23/12/2010 (reabilitação voluntária para o exercício de outra atividade profissional). 

 No mais, verifico que o benefício mais adequado ao autor, após o seu retorno ao trabalho em 23/12/2011, é o auxílio 

acidente previdenciário, visto que o autor sofreu seqüela definitiva que reduz a sua capacidade laboral. No presente 

feito, diante do princípio da adstrição, não há possibilidade de sua concessão, o que deve ser buscado em sede 

administrativa e em ação própria.  

  

Isto posto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a pagar os atrasados relativos ao 

benefício de auxílio-doença em favor de ANTÔNIO BISPO DE SANTANA - NB 31/540.076.972-8, no período de 

23/03/2010 a 23/12/2010, com RMI de R$ 917,83 (NOVECENTOS E DEZESSETE REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS), totalizando R$ 9.344,98 (NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA 

E OITO CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2012, conforme cálculo da Contadoria Judicial. Após o trânsito em 

julgado, anote-se a Autarquia, na ficha do autor, o recebimento do benefício no referido período, bem como expeça-se 
ofício requisitório para pagamento do valor das prestações vencidas. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000592-15.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313005644/2011 - MARIA JANUARIA SALGADO DOS SANTOS (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA 

MESQUITA MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

MARIA JANUÁRIA SALGADO DOS SANTOS, qualificada na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS 

pleiteando o benefício assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 
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Realizadas perícia médica e social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

O Ministério Público Federal oficiou pela procedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito “deficiência”, o laudo pericial na especialidade ortopedia concluiu que a parte autora apresenta 

“coxoartrose bilateral com displasia acetabular” e está parcial e permanentemente incapacitada para os atos 

independentes da vida civil e para o trabalho desde 04/2009. 

A parte autora está incapaz para a vida independente, não estando apta para as atividades comuns da vida diária. No 

mais, o requisito constitucional não é a de incapacidade total (100%) e permanente, mas sim a incapacidade de prover a 
própria manutenção ou de tê-la provida por sua família em razão da deficiência, caso que se configurou nos autos. 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais, descreve que 

a autora reside com o filho, e subsistência do núcleo familiar é proveniente do benefício Bolsa Família, no valor de R$ 

70,00 mensais, e ajuda dos vizinhos e amigos, o que resulta em uma renda per capita de R$ 35,00 (trinta e cinco reais). 

Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a invalidez e a situação de miserabilidade, o que se 

mostra suficiente para a concessão do benefício pleiteado. 

O benefício deverá ser concedido a partir da data do ajuizamento da ação, pois embora a perícia tenha acusado a 

existência de incapacidade desde 2009, não há como aferir se o requisito hipossuficiência existia à época do 

requerimento administrativo formulado em 2009. Anote-se que a Lei nº. 8.742/93, art. 21, exige a reavaliação do 

beneficiário a cada dois anos. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor da autora MARIA JANUÁRIA SALGADO DOS SANTOS, 

de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 
PROCESSO: 0000592-15.2011.4.03.6313 

AUTOR (Segurado): MARIA JANUARIA SALGADO DOS SANTOS    

ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5353723631 

CPF: 03281648878 

NOME DA MÃE: MARIA APARECIDA SALGADO 

ENDEREÇO: R CURITIBA, 327 - CASA 01 - ESTUFA II 

UBATUBA/SP - CEP 11680000 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 24/05/2011 

DIP: 01/11/2011 

RMI: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 03/11/2011 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 
2.906,63 (DOIS MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), atualizado até novembro 

de 2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 

134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do 
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início do pagamento) em 01/11/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001133-48.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000365/2012 - NIVALDO PEDRO FIORIN (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por NIVALDO PEDRO FIORIN em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarada 

inválida a cobrança do Imposto de Renda sobre os valores pagos mensalmente pela PETROS a título de 

complementação ou suplementação de aposentadoria, com a condenação da ré à restituição de tais quantias desde a 

concessão do benefício, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além das custas 

processuais e honorários advocatícios. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que foi empregado da empresa Petrobrás e durante todo o contrato de trabalho 

contribuiu para o fundo de aposentadoria (PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social), quando arcaram com o 

pagamento do imposto de renda na fonte sobre tais rendimentos brutos, sem qualquer dedução. Contudo, atualmente 
percebendo as parcelas do referido benefício suplementar, novamente está arcando com o pagamento do imposto de 

renda, agora incidente sobre as prestações do benefício previdenciário, ocorrendo o “bis in idem”. 

Devidamente citada, a União Federal ofertou contestação, sustentando a legitimidade da base legal para a cobrança do 

Imposto de Renda em discussão. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não havendo necessidade de produção de prova em audiência, entendo cabível o julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, verifico que se encontram acostados todos os documentos necessários ao deslinde do feito e escorreita 

aferição do direito pleiteado na presente demanda, com os comprovantes de que é beneficiário do plano de previdência 

da Petros, bem como a data de concessão do benefício de aposentadoria, de modo que verifico desnecessária a juntada 

de novos documentos. 

Passo ao exame do mérito. 

Pretende o autor seja declarada inválida a retenção do imposto de renda incidente sobre a complementação de 

aposentadoria que atualmente percebe, com a restituição dos valores pagos desde a concessão deste benefício 

complementar. 
Prejudicialmente, analiso a prescrição. Observo que a parte autora afirma que o benefício que atualmente recebe é 

tributado na fonte. Alega “bis in idem”, pois as contribuições que o compuseram já foram tributadas sob a égide da Lei 

7.713/88 até a edição da Lei 9.250/95. 

Vejo que não há que se falar em prescrição, portanto. Acaso reconhecido eventual “bis in idem”, ele se renova a cada 

tributação do benefício, na fonte, sob a égide da Lei 9.250/95. O montante das contribuições vertidas sob a égide da Lei 

7.713/88 já sofreram tributação, e, a cada nova tributação do benefício sob a égide da Lei 9.250/95 renova o início do 

termo do prazo prescricional, de modo que a prescrição não se consuma. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

A alteração no regime de tributação acerca dos benefícios de previdência complementar têm sido constantes ao longo 

do tempo. Num primeiro momento, sob a égide da Lei n.º 4.506/64, até o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições 

vertidas para o sistema de previdência complementar podiam ser deduzidas dos rendimentos do contribuinte que 

recebesse rendimentos de trabalho assalariado, para determinação da base de cálculo do imposto devido quando do 

recebimento do salário (art. 18, I da Lei n.º 4.506/64). Isto quer dizer que as contribuições vertidas não eram tributadas 

na fonte, mas tão somente quando do recebimento do benefício a que se destinavam. 

Com o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o sistema de previdência complementar passaram a 

ser tributadas na fonte, invertendo-se a ordem da legislação anterior. Os benefícios recebidos das entidades privadas de 

previdência privada tornaram-se isentos do pagamento de imposto, consoante artigo 6º, VII, letra “b”, da Lei nº 
7.713/88, nos seguintes termos: 

“Art. 6º - Ficam isentos do imposto sobre a renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

VII - Os benefícios recebidos de entidades de previdência privada; 

(...) 

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenham sido do participante, desde que os 

rendimentos e ganhos do capital produzidos pelo patrimônio da entidade fechada tenham sido tributados na fonte”. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95 foi revogada essa isenção, voltando a incidir o imposto de renda sobre tais 

rendimentos devido à alteração na sistemática: tornou-se novamente possível a dedução da contribuição para a 

previdência complementar, na base de cálculo de imposto de renda sobre o salário, somente ocorrendo a tributação 

quando do recebimento do benefício ou resgate. 
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Estas alterações legislativas causaram inegável bis in idem ao segurado/beneficiário que teve sua contribuição tributada 

sob a égide da Lei nº 7.713/88 e, após se aposentar tem seu benefício tributado, agora que sob a Lei nº 9.250/95. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a incidência do imposto de renda sobre 

aposentadoria complementar depende exclusivamente da época do recolhimento da contribuição. Se recolhida na 

vigência da Lei 7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do recebimento da complementação, já recolhido 

na fonte. Ao passo, se o recolhimento ocorreu após o advento da Lei 9.250/95, é devido o imposto de renda. 

Nesse sentido: 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PREVIDÊNCIA PRIVADA 

(PETROS) - ISENÇÃO - LEIS 7.713/88 E 9.250/96 - PRECEDENTES. 

- Impõe-se observar o momento do recolhimento da contribuição para estabelecer-se a incidência ou não do Imposto de 

Renda sobre as verbas de complementação da aposentadoria pagas pela previdência privada. 

- Recolhidas as contribuições sob a égide da Lei 7.713/88, os benefícios e resgates não sofrerão nova tributação por 

força do advento da Lei 9.250/95. Somente os benefícios recolhidos a partir de janeiro de 1996, termo inicial de 

vigência da nova lei, sofrerão a incidência do imposto. 

- Recurso especial conhecido e provido.” 

(STJ - RESP nº 511141 Data da decisão: 05/10/2004 - DJ DATA:22/11/2004, pg. 305 - Relator FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS) 

Corroborando a explanação evidenciada, seguem julgados: 
“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - IMPOSTO DE RENDA - JUROS 

MORATÓRIOS 

I - O autor teve seu pleito bem analisado à luz dos dispositivos aplicáveis, estabelecendo a decisão da Turma ser 

descabido o desconto do imposto de renda, por ocasião do recebimento da complementação da entidade privada, em 

relação à parcela paga pelo beneficiário em atividade e já tributada na fonte, antes de 1996. 

II - Tendo a autora se aposentado antes dessa data, não incide Imposto de Renda sobre a complementação paga pela 

PETROS e, conseqüentemente, sua apelação deve ser provida. 

III - Embargos de declaração providos.” 

(TRF 2ª Região - EDAC nº 280217 - Terceira Turma - Relatora Tânia Heine - DJ. 30/06/04, pg. 167) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. LEIS Nº 7.713/88 E 9.250/95. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.943/52, REEDITADA SOB O Nº 2.159/70, 

DE 24.08.2001. 

1- Ação ajuizada colimando afastar o recolhimento do Imposto de Renda sobre benefício complementar de 

aposentadoria pago pela PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, assim como a 

devolução dos valores indevidamente descontados a titulo do mencionado Imposto. 

2- O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui 

acréscimo patrimonial, vez que eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido 
tributação de Imposto de Renda na fonte. 

3- “Não incidência do Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de 

previdência privada anteriormente à entrada em vigor da Lei no 9.250/95, posto que esta lei não pode ter aplicação 

retroativa.” 

(TRF - 2a Região; AC proc. nº 2001.51.01.008599-5/RJ - 1a Turma;Rel. Desemb. Fed. CARREIRA ALVIM; j. 

15.12.2003; v.u.; DJ 10.02.2004, pág. 234) 

4- “ Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de recolhimento, pelo que as contribuições 

recolhidas a partir de 1o.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do recebimento do 

benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o no 2.159/70, de 

24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação da aposentadoria ou do 

resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei no 9.250/95, evitando, desta forma, a 

bitributação.” (STJ 1ª Turma; Rel. Min. TEORI ZAVASCKI; RESP 489385/DF - 2002/0156947-0; DJ 28.10.2003) 

5- Dado provimento à apelação.” 

(TRF 2ª Região - Quinta Turma - AC nº 307440 - Relator Raldenio Bonifácio Costa - DJ. 23/03/04, pg. 208) 

No caso concreto, restou comprovado que o autor aposentou-se tendo contribuído para o Plano de Previdência sob a 

égide da Lei 7.713/88. 

Vê-se, assim, que o autor verteu contribuições para o sistema de aposentadoria complementar sob a égide da Lei n.º 
7.713/88, e, agora, vê os benefícios que recebe novamente tributados, de acordo com a Lei n.º 9.250/95. Assim, deve ser 

reconhecida a presença de bis in idem na tributação sob a égide da Lei n.º 9.250/95. 

Considerando que o benefício de aposentadoria complementar advém de diversas fontes, não somente da participação 

do beneficiário, e que os valores pagos a título de aposentadoria complementar não correspondem às contribuições 

vertidas para o sistema, deve ser reconhecida a legitimidade da tributação do benefício complementar sob a égide da Lei 

n.º 9.250/95. Ademais, não pode ser assegurado o direito adquirido ao regime jurídico de tributação revogado, como já 

decidido em inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, a única maneira de manter-se o regime atual e, ao mesmo tempo, afastar-se a bitributação, é determinar 

que, para efeito de definição da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria, do valor da 

aposentadoria recebida seja descontado o valor das contribuições que os beneficiários verteram para o sistema 
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complementar que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Assim, assegura-se que sobre esta 

parcela não haverá bitributação. 

Os valores já pagos a título de imposto de renda incidente sobre o benefício complementar, sob a égide da Lei n.º 

9.250/95, que não respeitaram para definição da base de cálculo o critério de desconto das contribuições vertidas já 

tributadas, devem ser revistos. Neste ponto, sim, há que se falar em prescrição para limitar a revisão apenas aos 

recolhimentos que antecedem 05 anos à data da propositura desta ação (05/10/2011), e que já ocorreram sob a égide da 

Lei 9.250/95, devolvendo-se aos autores o excesso recolhido que não respeitou a base de cálculo estipulada nesta 

sentença, até o limite do montante já tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Se insuficiente o período, a sistemática de 

cálculo da base tributável deve persistir até que devolvido ao contribuinte todo o montante já tributado sob a égide da 

Lei 7.713/88. 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, e nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando a ocorrência de bis in idem quando da tributação da percepção dos 

proventos de aposentadoria complementar, e, com isso, determinando que, para efeito de definição da base de cálculo 

do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, seja descontado, do valor da aposentadoria 

complementar recebida, o valor das contribuições que o beneficiário verteu para o sistema complementar que já tenham 

sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Condeno a ré a restituir os valores cobrados a título de imposto 

de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, cuja base de cálculo não tenha seguido o quanto determinado 

nesta sentença, até o limite do montante tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Incumbe à União rever a base de cálculo 
de todos os recolhimentos efetuados pelo autor sob a égide da Lei 9.250/95, respeitada a prescrição qüinqüenal dos 

recolhimentos efetuados cinco anos antes do ajuizamento da ação (05/10/2011). 

Verificado que a revisão dos recolhimentos não assegura ao autor a devolução de todo o montante já tributado sob a 

égide da Lei 7.713/88, fica a União condenada a manter a sistemática de cálculo da base de cálculo, como estipulado 

nesta sentença, até atingido o referido limite. 

Os valores passíveis de restituição deverão ser corrigidos desde a data do recolhimento, pelos seguintes índices: IPC, de 

março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa 

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Sem condenação em juros, porquanto são inacumuláveis com a taxa 

SELIC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000581-83.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313005607/2011 - FABRICIO PEREIRA DE PAULA (ADV. SP223109 - LIVIA LIPPI SILVA DE ALMEIDA, 

SP243577 - RAFAELA CRISTINA CUSTODIO, SP049072 - SERGIO RICARDO CUSTODIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL 

EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 

  
Trata-se de ação ajuizada por FABRICIO PEREIRA DE PAULA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, na qual a parte autora pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez, ou alternativamente, auxílio-

doença. 

  

Foi anexado aos autos virtuais laudo médico elaborado por perito cadastrado neste Juizado. 

  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 

  

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 
  

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

  

Da combinação dos arts. 25, I, 26, II, e 59, todos da Lei 8.213/91 (LBPS), a concessão do benefício de auxílio-doença 

demanda a satisfação simultânea dos seguintes requisitos: (a) manutenção da qualidade de segurado quando da eclosão 

do evento incapacitante; (b) cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, à exceção dos benefícios 

acidentários e das doenças catalogadas na Portaria Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23 de agosto de 2001 (DOU 

de 24.08.2001), situações excepcionais eximidas de carência; (c) incapacidade laborativa uniprofissional, isto é, para a 

atividade habitual exercida pelo segurado, e temporária (suscetível de recuperação), superior a 15 (quinze) dias; (d) 

surgimento da patologia após a filiação do segurado ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, salvo se, cumprido 

o período de carência, a incapacidade advier de agravamento ou progressão da doença ou lesão. 
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No caso dos autos, a perícia médica na especialidade oftalmologia constatou que a parte autora apresenta “cicatriz 

devido a toxoplasmose em ambos os olhos (cegueira em ambos os olhos)” e está total e permanentemente incapacitado 

para o trabalho há aproximadamente 3 (três) anos. 

  

Portanto, ficou demonstrado que a parte autora padece de lesão que a incapacita para o exercício do trabalho de forma 

permanente, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Conforme informações da Contadoria, o autor teve benefício por incapacidade concedido até 16/05/2011. Possui o 

autor, assim, de acordo com consultas ao CNIS e demais documentos anexados aos autos virtuais, a qualidade de 

segurado e o período de carência reclamados para a prestação em questão. 

  

Fica definida como data de início de benefício (DIB) o dia seguinte à cessação do pagamento do benefício anterior 

(17/05/2011). 

  

III. DISPOSITIVO. 

  

                Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgando 
PROCEDENTE o pedido para a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em favor de FABRICIO 

PEREIRA DE PAULA conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, 

conforme os seguintes parâmetros:             

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000581-83.2011.4.03.6313 

AUTOR (Segurado): FABRICIO PEREIRA DE PAULA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5342824504  

CPF: 26137634850 

NOME DA MÃE: VACIR APARECIDA DE SOUSA DE PAULA 

ENDEREÇO: R PORTUGAL, 17 - CASA - ENSEADA 

SAO SEBASTIAO/SP - CEP 11600000 

ESPÉCIE DO NB CONCEDIDO: 32 (APOSENTADORIA POR INVALIDEZ) 

RMA: R$ 777,17 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

DIB: 17/05/2011 
DIP: 01/10/2011 

RMI: R$ 777,17 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 27/10/2011 

  

Outrossim, condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 3.530,98 (TRêS MIL QUINHENTOS E 

TRINTA REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até outubro de 2011. Também condeno o INSS ao 

ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC). O cálculo da atualização 

monetária segue o disposto na Lei nº 11.960/09 e Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

  

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que conceda, a partir de 01/10/2011 (DIP), o benefício de aposentadoria 

por invalidez, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o 

pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 
  

Oficie-se à APS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, conforme 

definido nesta sentença. 

  

                 Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55).  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000938-63.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000393/2012 - MARLI DE JESUS (ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Cuida-se de ação proposta por MARLI DE JESUS em face do INSS na qual busca a concessão de benefício 

previdenciário, consistente em pensão por morte, em decorrência do falecimento de seu companheiro ANTÔNIO 

ROBERTO DA SILVA BARROS, ocorrido em 30/06/2010. 

O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

As testemunhas arroladas foram devidamente inquiridas. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Decreto a revelia do INSS, entretanto, deixo de aplicar seus efeitos em vista do interesse público defendido pela 

Autarquia. 

Estabelece o artigo 74, da Lei nº 8213/91: 

“A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar da 

data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)” 

O artigo 16 elenca, em rol taxativo, os dependentes para fins previdenciários: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

Assim, preceitua o § 3º do artigo 226, da Constituição Federal: 

Art. 226... 

§ 3º - Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem e a mulher como entidade 

familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento. 

 A pensão por morte é prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em face 

disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Manual de Direito Previdenciário, 

Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari, Editora LTR, 3ª edição, SP, 2002, p. 495). 

O cerne da discussão resume-se em saber se a parte autora era dependente de seu falecido companheiro, único requisito 

imposto pelo INSS em sede administrativa para negar-lhe o benefício. 

Assim, considerando que a dependência econômica da companheira é presumida (§ 4º, artigo 16 da Lei 8.213/91), resta 

verificar se restou comprovada a união estável alegada pela autora. 

Ao cabo da instrução processual, restou comprovada pela prova testemunhal colhida sob o crivo do contraditório, 

aliados à prova documental produzida, a convivência pública, duradoura e estável, com o objetivo de constituição de 

família, a qual persistia ao tempo do óbito, a ensejar o direito da autora ao benefício previdenciário pleiteado. 
Ademais, conforme apurado pela Contadoria, o falecido contribuiu para a Previdência Social e mantinha a qualidade de 

segurado ao tempo do óbito. 

Desse modo, tendo a autora demonstrado a presença dos requisitos consistentes na permanência da condição de 

segurado de seu companheiro falecido, bem como a sua condição de dependente, faz ela jus ao benefício de pensão por 

morte a contar da data do requerimento administrativo, nos termos da legislação atualmente vigente (artigo 74, II, da lei 

n. 8.213/91). 

Isto posto, julgo PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte para a autora 

MARLI DE JESUS, desde a data do requerimento administrativo, de acordo com os seguintes parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000938-63.2011.4.03.6313 

AUTOR (Segurado): MARLI DE JESUS    

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 1489727512 

CPF: 83847251520 

NOME DA MÃE: ZELIA MARIA DE JESUS 
ENDEREÇO: AVENIDA BELÉM, 303 - INDAIÁ 

CARAGUATATUBA/SP - CEP 11665315 

ESPÉCIE DO NB: 21 

RMA: R$ 1.369,37 (UM MIL TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

DIB: 16/02/2011 

DIP: 01/02/2012 

RMI: R$ 1.212,45 (UM MIL DUZENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) 

DATA DO CÁLCULO: 01/02/2012 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 15.098,01 (QUINZE MIL NOVENTA E OITO 

REAIS E UM CENTAVO), atualizados até janeiro de 2012, conforme apurado pela Contadoria. O cálculo da 
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atualização monetária segue o disposto na Lei nº. 11.960/09 e na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

Considerando que o momento da prolação de sentença é oportuno para distribuir o ônus do tempo do processo, com 

vistas a salvaguardar a eficácia do princípio constitucional da razoável duração do processo e ao mesmo tempo 

privilegiar o direito provável em detrimento do improvável, demonstrada a verossimilhança das alegações do autor e 

diante do nítido caráter alimentar da verba pleiteada, nos termos do art. 273, § 4º, do CPC ANTECIPO A TUTELA 

JURISDICIONAL para determinar ao INSS que implante, a partir de 01/02/2012 (DIP), o benefício de pensão por 

morte, de acordo com os parâmetros acima estabelecidos. A concessão da tutela antecipada não implica o pagamento de 

atrasados referentes a meses anteriores. 

Oficie-se ao Posto do INSS responsável para fins de implantação do benefício no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 

conforme definido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000526-35.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313005760/2011 - IVAN JOSE DA SILVA (ADV. SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). I. RELATÓRIO. 
IVAN JOSÉ DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando o benefício 

assistencial de prestação continuada nos termos do artigo 203, inciso V, da Constituição da República. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

Realizadas perícia médica e social e análise contábil, cujos laudos encontram-se escaneados neste processo. 

Intimado, o Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

II. FUNDAMENTAÇÃO. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

Para fazer jus ao benefício da prestação continuada é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo 

art. 20, da Lei n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993 c.c. art. 34, da Lei n.º 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

regulamentaram o art. 203 da Constituição da República, quais sejam: A) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais; e B) não possuir meios de subsistência 

próprios ou de familiares. 

Quanto ao requisito “deficiência”, o laudo pericial na especialidade psiquiatria conclui que o autor apresenta 
“transtornos mentais e de comportamento devido ao uso do álcool e transtornos de personalidade (F10.7 + F60.3)”, e 

está total e permanentemente incapacitado para o trabalho e para as atividades pessoais diárias desde 1991, com 

evolução ao longo da vida e agravamento a partir do quarenta anos. 

Quanto ao requisito miserabilidade, a avaliação social realizada, cujo laudo foi anexado aos autos virtuais, descreve que 

o autor reside sozinho, e sobrevive da ajuda dos vizinhos e cesta básica da Assistência Social de Ubatuba, não 

possuindo qualquer renda. 

Assim, estão presentes todas as exigências legais, quais sejam, a deficiência e a situação de miserabilidade em que se 

encontra o autor, o que se mostra suficiente para a concessão do referido benefício pleiteado. 

III. DISPOSITIVO. 

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Conforme cálculos da Contadoria deste Juizado, que passam a integrar a presente sentença, condeno 

o INSS à implantação do benefício assistencial em favor do autor IVAN JOSÉ DA SILVA, de acordo com os seguintes 

parâmetros: 

  

SÚMULA 

PROCESSO: 0000526-35.2011.4.03.6313 

AUTOR (Segurado): IVAN JOSE DA SILVA    
ASSUNTO : 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

NB: 5452468044  

CPF: 11811186890 

NOME DA MÃE: MARIA CLARISMINA DA SILVA 

Nº do PIS/PASEP:10646692868 

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO SUL, 1264 - - CENTRO 

UBATUBA/SP - CEP 11680000 

ESPÉCIE DO NB: 87 

RMA: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DIB: 14/03/2011 
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DIP: 01/11/2011 

RMI: R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) 

DATA DO CÁLCULO: 08/11/2011 

Também condeno o INSS ao ressarcimento dos honorários periciais antecipados pela Justiça Federal (art. 20 do CPC) e 

ao pagamento dos atrasados, devidos desde a DIB até a data da implantação do benefício (DIP), no valor de R$ 

4.227,80 (QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENTA CENTAVOS), atualizado até 

novembro de 2011, conforme cálculos anexados aos autos virtuais e elaborados de acordo com a Lei nº 11.960/09 e 

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal. 

Presentes os requisitos necessários à outorga do benefício pleiteado, é de se concluir pela presença, na hipótese, dos 

requisitos necessários à antecipação da tutela, nos termos do art. 273 do CPC. A verossimilhança das alegações está 

demonstrada na fundamentação supra, ao passo que a situação de dano irreparável ou de difícil reparação desponta pelo 

nítido caráter alimentar da verba pleiteada. Dessa maneira, tendo em vista que a tutela antecipada é mecanismo 

apropriado para distribuir entre as partes o ônus do tempo do processo e, ao mesmo tempo, privilegiar o direito provável 

em detrimento do improvável, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA JURISDICIONAL com o específico 

propósito de determinar que o INSS implante o benefício assistencial, nos moldes acima delineados, com DIP (data do 

início do pagamento) em 01/11/2011, no prazo máximo de 15 (quinze) dias. O deferimento da tutela antecipada não 

implica pagamento de atrasados referentes a meses anteriores. 
Oficie-se imediatamente ao INSS para que, no prazo acima estipulado, comprove por meio de documentação idônea a 

implantação do benefício. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório, no atinente aos atrasados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001035-63.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000360/2012 - MAURILIO ZANGRANDO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por MAURILIO ZANGRANDO em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando seja declarada 

inválida a cobrança do Imposto de Renda sobre os valores pagos mensalmente pela PETROS a título de 

complementação ou suplementação de aposentadoria, com a condenação da ré à restituição de tais quantias desde a 

concessão do benefício, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, além das custas 

processuais e honorários advocatícios. 

Sustenta a parte autora, em síntese, que foi empregado da empresa Petrobrás e durante todo o contrato de trabalho 

contribuiu para o fundo de aposentadoria (PETROS - Fundação Petrobrás de Seguridade Social), quando arcaram com o 

pagamento do imposto de renda na fonte sobre tais rendimentos brutos, sem qualquer dedução. Contudo, atualmente 

percebendo as parcelas do referido benefício suplementar, novamente está arcando com o pagamento do imposto de 
renda, agora incidente sobre as prestações do benefício previdenciário, ocorrendo o “bis in idem”. 

Devidamente citada, a União Federal ofertou contestação, sustentando a legitimidade da base legal para a cobrança do 

Imposto de Renda em discussão. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Não havendo necessidade de produção de prova em audiência, entendo cabível o julgamento antecipado da lide, nos 

termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, verifico que se encontram acostados todos os documentos necessários ao deslinde do feito e escorreita 

aferição do direito pleiteado na presente demanda, com os comprovantes de que é beneficiário do plano de previdência 

da Petros, bem como a data de concessão do benefício de aposentadoria, de modo que verifico desnecessária a juntada 

de novos documentos. 

Passo ao exame do mérito. 

Pretende o autor seja declarada inválida a retenção do imposto de renda incidente sobre a complementação de 

aposentadoria que atualmente percebe, com a restituição dos valores pagos desde a concessão deste benefício 

complementar. 

Prejudicialmente, analiso a prescrição. Observo que a parte autora afirma que o benefício que atualmente recebe é 
tributado na fonte. Alega “bis in idem”, pois as contribuições que o compuseram já foram tributadas sob a égide da Lei 

7.713/88 até a edição da Lei 9.250/95. 

Vejo que não há que se falar em prescrição, portanto. Acaso reconhecido eventual “bis in idem”, ele se renova a cada 

tributação do benefício, na fonte, sob a égide da Lei 9.250/95. O montante das contribuições vertidas sob a égide da Lei 

7.713/88 já sofreram tributação, e, a cada nova tributação do benefício sob a égide da Lei 9.250/95 renova o início do 

termo do prazo prescricional, de modo que a prescrição não se consuma. 

Passo ao exame do mérito propriamente dito. 

A alteração no regime de tributação acerca dos benefícios de previdência complementar têm sido constantes ao longo 

do tempo. Num primeiro momento, sob a égide da Lei n.º 4.506/64, até o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições 

vertidas para o sistema de previdência complementar podiam ser deduzidas dos rendimentos do contribuinte que 

recebesse rendimentos de trabalho assalariado, para determinação da base de cálculo do imposto devido quando do 
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recebimento do salário (art. 18, I da Lei n.º 4.506/64). Isto quer dizer que as contribuições vertidas não eram tributadas 

na fonte, mas tão somente quando do recebimento do benefício a que se destinavam. 

Com o advento da Lei n.º 7.713/88, as contribuições vertidas para o sistema de previdência complementar passaram a 

ser tributadas na fonte, invertendo-se a ordem da legislação anterior. Os benefícios recebidos das entidades privadas de 

previdência privada tornaram-se isentos do pagamento de imposto, consoante artigo 6º, VII, letra “b”, da Lei nº 

7.713/88, nos seguintes termos: 

“Art. 6º - Ficam isentos do imposto sobre a renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

VII - Os benefícios recebidos de entidades de previdência privada; 

(...) 

b) relativamente ao valor correspondente às contribuições cujo ônus tenham sido do participante, desde que os 

rendimentos e ganhos do capital produzidos pelo patrimônio da entidade fechada tenham sido tributados na fonte”. 

Com o advento da Lei nº 9.250/95 foi revogada essa isenção, voltando a incidir o imposto de renda sobre tais 

rendimentos devido à alteração na sistemática: tornou-se novamente possível a dedução da contribuição para a 

previdência complementar, na base de cálculo de imposto de renda sobre o salário, somente ocorrendo a tributação 

quando do recebimento do benefício ou resgate. 

Estas alterações legislativas causaram inegável bis in idem ao segurado/beneficiário que teve sua contribuição tributada 

sob a égide da Lei nº 7.713/88 e, após se aposentar tem seu benefício tributado, agora que sob a Lei nº 9.250/95. 
O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que a incidência do imposto de renda sobre 

aposentadoria complementar depende exclusivamente da época do recolhimento da contribuição. Se recolhida na 

vigência da Lei 7.713/88, não incide o imposto quando do resgate ou do recebimento da complementação, já recolhido 

na fonte. Ao passo, se o recolhimento ocorreu após o advento da Lei 9.250/95, é devido o imposto de renda. 

Nesse sentido: 

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - APOSENTADORIA COMPLEMENTAR - PREVIDÊNCIA PRIVADA 

(PETROS) - ISENÇÃO - LEIS 7.713/88 E 9.250/96 - PRECEDENTES. 

- Impõe-se observar o momento do recolhimento da contribuição para estabelecer-se a incidência ou não do Imposto de 

Renda sobre as verbas de complementação da aposentadoria pagas pela previdência privada. 

- Recolhidas as contribuições sob a égide da Lei 7.713/88, os benefícios e resgates não sofrerão nova tributação por 

força do advento da Lei 9.250/95. Somente os benefícios recolhidos a partir de janeiro de 1996, termo inicial de 

vigência da nova lei, sofrerão a incidência do imposto. 

- Recurso especial conhecido e provido.” 

(STJ - RESP nº 511141 Data da decisão: 05/10/2004 - DJ DATA:22/11/2004, pg. 305 - Relator FRANCISCO 

PEÇANHA MARTINS) 

Corroborando a explanação evidenciada, seguem julgados: 

“TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREVIDÊNCIA PRIVADA - IMPOSTO DE RENDA - JUROS 
MORATÓRIOS 

I - O autor teve seu pleito bem analisado à luz dos dispositivos aplicáveis, estabelecendo a decisão da Turma ser 

descabido o desconto do imposto de renda, por ocasião do recebimento da complementação da entidade privada, em 

relação à parcela paga pelo beneficiário em atividade e já tributada na fonte, antes de 1996. 

II - Tendo a autora se aposentado antes dessa data, não incide Imposto de Renda sobre a complementação paga pela 

PETROS e, conseqüentemente, sua apelação deve ser provida. 

III - Embargos de declaração providos.” 

(TRF 2ª Região - EDAC nº 280217 - Terceira Turma - Relatora Tânia Heine - DJ. 30/06/04, pg. 167) 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA 

PRIVADA. LEIS Nº 7.713/88 E 9.250/95. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.943/52, REEDITADA SOB O Nº 2.159/70, 

DE 24.08.2001. 

1- Ação ajuizada colimando afastar o recolhimento do Imposto de Renda sobre benefício complementar de 

aposentadoria pago pela PETROS - FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL, assim como a 

devolução dos valores indevidamente descontados a titulo do mencionado Imposto. 

2- O resgate das contribuições recolhidas sob a égide da Lei nº 7.713/88, anterior à Lei nº 9.250/95, não constitui 

acréscimo patrimonial, vez que eram parcelas deduzidas do salário líquido dos beneficiários, que já havia sofrido 

tributação de Imposto de Renda na fonte. 
3- “Não incidência do Imposto de Renda sobre o resgate das contribuições recolhidas pelo contribuinte para planos de 

previdência privada anteriormente à entrada em vigor da Lei no 9.250/95, posto que esta lei não pode ter aplicação 

retroativa.” 

(TRF - 2a Região; AC proc. nº 2001.51.01.008599-5/RJ - 1a Turma;Rel. Desemb. Fed. CARREIRA ALVIM; j. 

15.12.2003; v.u.; DJ 10.02.2004, pág. 234) 

4- “ Somente após a edição da Lei 9.250/95, alterou-se a sistemática de recolhimento, pelo que as contribuições 

recolhidas a partir de 1o.01.96 passaram a sofrer a incidência do imposto de renda no momento do recebimento do 

benefício ou do resgate das contribuições. Contudo, a Medida Provisória 1.943/52, reeditada sob o no 2.159/70, de 

24.08.2001, determinou a exclusão da incidência do imposto de renda da complementação da aposentadoria ou do 

resgate das contribuições recolhidas antes da vigência do art. 33 da Lei no 9.250/95, evitando, desta forma, a 

bitributação.” (STJ 1ª Turma; Rel. Min. TEORI ZAVASCKI; RESP 489385/DF - 2002/0156947-0; DJ 28.10.2003) 
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5- Dado provimento à apelação.” 

(TRF 2ª Região - Quinta Turma - AC nº 307440 - Relator Raldenio Bonifácio Costa - DJ. 23/03/04, pg. 208) 

No caso concreto, restou comprovado que o autor aposentou-se tendo contribuído para o Plano de Previdência sob a 

égide da Lei 7.713/88. 

Vê-se, assim, que o autor verteu contribuições para o sistema de aposentadoria complementar sob a égide da Lei n.º 

7.713/88, e, agora, vê os benefícios que recebe novamente tributados, de acordo com a Lei n.º 9.250/95. Assim, deve ser 

reconhecida a presença de bis in idem na tributação sob a égide da Lei n.º 9.250/95. 

Considerando que o benefício de aposentadoria complementar advém de diversas fontes, não somente da participação 

do beneficiário, e que os valores pagos a título de aposentadoria complementar não correspondem às contribuições 

vertidas para o sistema, deve ser reconhecida a legitimidade da tributação do benefício complementar sob a égide da Lei 

n.º 9.250/95. Ademais, não pode ser assegurado o direito adquirido ao regime jurídico de tributação revogado, como já 

decidido em inúmeros precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, a única maneira de manter-se o regime atual e, ao mesmo tempo, afastar-se a bitributação, é determinar 

que, para efeito de definição da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria, do valor da 

aposentadoria recebida seja descontado o valor das contribuições que os beneficiários verteram para o sistema 

complementar que já tenham sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Assim, assegura-se que sobre esta 

parcela não haverá bitributação. 

Os valores já pagos a título de imposto de renda incidente sobre o benefício complementar, sob a égide da Lei n.º 
9.250/95, que não respeitaram para definição da base de cálculo o critério de desconto das contribuições vertidas já 

tributadas, devem ser revistos. Neste ponto, sim, há que se falar em prescrição para limitar a revisão apenas aos 

recolhimentos que antecedem 05 anos à data da propositura desta ação (08/09/2011), e que já ocorreram sob a égide da 

Lei 9.250/95, devolvendo-se aos autores o excesso recolhido que não respeitou a base de cálculo estipulada nesta 

sentença, até o limite do montante já tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Se insuficiente o período, a sistemática de 

cálculo da base tributável deve persistir até que devolvido ao contribuinte todo o montante já tributado sob a égide da 

Lei 7.713/88. 

Ante o exposto, consoante fundamentação expendida, e nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, declarando a ocorrência de bis in idem quando da tributação da percepção dos 

proventos de aposentadoria complementar, e, com isso, determinando que, para efeito de definição da base de cálculo 

do imposto de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, seja descontado, do valor da aposentadoria 

complementar recebida, o valor das contribuições que o beneficiário verteu para o sistema complementar que já tenham 

sido tributados na fonte, sob a égide da Lei n.º 7.713/88. Condeno a ré a restituir os valores cobrados a título de imposto 

de renda incidente sobre a aposentadoria complementar, cuja base de cálculo não tenha seguido o quanto determinado 

nesta sentença, até o limite do montante tributado sob a égide da Lei 7.713/88. Incumbe à União rever a base de cálculo 

de todos os recolhimentos efetuados pelo autor sob a égide da Lei 9.250/95, respeitada a prescrição qüinqüenal dos 

recolhimentos efetuados cinco anos antes do ajuizamento da ação (08/09/2011). 
Verificado que a revisão dos recolhimentos não assegura ao autor a devolução de todo o montante já tributado sob a 

égide da Lei 7.713/88, fica a União condenada a manter a sistemática de cálculo da base de cálculo, como estipulado 

nesta sentença, até atingido o referido limite. 

Os valores passíveis de restituição deverão ser corrigidos desde a data do recolhimento, pelos seguintes índices: IPC, de 

março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro a dezembro/1991; (c) a UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa 

SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996. Sem condenação em juros, porquanto são inacumuláveis com a taxa 

SELIC. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001413-53.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000348/2012 - MOACYR RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP239902 - MARCELA RODRIGUES ESPINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal sustentando o direito à correção monetária real dos 

depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, em razão de perda inflacionária, pleiteando os índices do IPC 

relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%) e abril/90 (44,80%). 

                                               A CEF, regularmente citada, ofertou contestação alegando preliminares e, no mérito, tece 

argumentos pela improcedência da demanda. 
É a síntese do necessário.  

Fundamento e decido. 

                                               Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O feito comporta julgamento no estado em que se encontra, nos termos do artigo 330, I, do CPC. 

Quanto à preliminar de saque pela Lei nº 10.555/02, não há prova de que tal fato ocorreu. O mesmo ocorre com a 

alegação de recebimento em outro processo. Dessa forma, prejudicada sua análise. 

                                               Em relação às alegações de falta de interesse de agir concernentes aos índices pleiteados, a 

questão não é preliminar, mas sim de mérito, e como tal será analisada. 

                                               As demais preliminares não merecem guarida, pois versam sobre matéria estranha ao 

presente feito. 
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                                               Por fim, no tocante à prescrição, entendo que a presente demanda tem natureza de ação 

pessoal, e, portanto, sujeita-se ao prazo prescricional de 30 (trinta) anos, a teor da Súmula nº 210 do Superior Tribunal 

de Justiça. 

                                               Passo ao exame do mérito propriamente dito.         

As ações que versam sobre expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS já encontram posicionamento 

assentado na jurisprudência, de forma a não comportarem mais controvérsias. 

Após o julgamento pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal da 3ª Região do RE n.º 226.855-7/RS firmou-se que as 

contas vinculadas do FGTS possuem natureza estatutária, e não contratual, como ocorre com as contas poupanças. Por 

conta desta diferenciação, as regras válidas para as contas poupanças não valem para as contas vinculadas do FGTS, de 

forma que, para estas últimas, não há direito adquirido à correção monetária pelo índice previsto no início do período 

aquisitivo para a próxima correção monetária do saldo existente. 

Sobre o Plano Verão, verifica-se que a Medida Provisória n.º 32, de 15 de janeiro de 1989, ao final convertida na Lei n.º 

7.730/89, ao extinguir a OTN e determinar a correção das cadernetas de poupança pela LFT, sem nada disciplinar sobre 

a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS, deixou estas últimas sem índice previsto para correção. A 

omissão somente foi corrigida pela Medida Provisória n.º 38, de 03 de fevereiro de 1989, que equiparou a situação das 

contas vinculadas do FGTS à das cadernetas de poupança. No entanto, neste momento, as contas vinculadas do FGTS 

não tiveram correção no dia 1º de fevereiro. 

O Supremo Tribunal Federal, no citado julgamento, entendeu que esta matéria não possuía índole constitucional, 
motivo pelo qual não conheceu o recurso quanto a este ponto. No entanto, neste ponto, o Superior Tribunal de Justiça já 

possuía entendimento pacífico de que a lacuna normativa deveria ser suprida com a aplicação do índice do IPC, 

proporcional ao período de 31 dias correspondente ao mês de janeiro de 1989, no que resultou em 42,72%. 

Sobre o malfadado Plano Collor, até hoje o mais traumático dos planos econômicos enfrentados pela população 

brasileira - e, espera-se, o último -, a sucessão de medidas provisórias resultou numa trama legislativa que até hoje 

repercute em diversas ações judiciais. 

Pela Lei n.º 7.839/89 os saldos das contas vinculadas do FGTS deveriam ser corrigidos, pelo IPC havido no mês 

anterior (em 1º de fevereiro, por exemplo, aplicar-se-ia o IPC de janeiro). Com a edição da Medida Provisória n.º 168, 

de 15 de março de 1990, a situação alterou-se. 

A MP n.º 168/90 introduziu duas grandes inovações: bloqueou o saldo superior a NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos), determinando sua transferência à ordem do BACEN; determinou a correção deste valor bloqueado não 

mais pelo IPC, mas sim pelo BTN fiscal. 

Esta medida provisória nada dispôs sobre a correção do saldo inferior a NCz$ 50.000,00, que permaneciam na custódia 

do banco depositário e não foi bloqueado e transferido para o Bacen. Para estes valores, por questão de hermenêutica, 

continuava em vigor a Lei n.º 7.730/89, que determinava a correção pelo IPC. 

A omissão foi percebida posteriormente pelos idealizadores do plano. A MP n.º 172/90 foi editada, então, com o 

propósito de submeter os valores sob custódia do banco depositário à correção pelo BTN fiscal, e não mais pelo IPC. 
Ocorre que o Congresso Nacional converteu a Medida Provisória n.º 168/90 na Lei n.º 8.024/90 sem fazer qualquer 

menção às alterações introduzidas pelo MP n.º 172/90: a Lei n.º 8.024/90 foi editada com a redação original da MP n.º 

168/90. 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, em sua redação original, antes da edição da emenda constitucional n.º 

32/2001, incumbia ao Congresso Nacional disciplinar as relações ocorridas sob a égide da MP n.º 172/90, não 

convertida em lei. O Congresso nada fez. Impera, portanto, o comando primário do caput do artigo 62 da Constituição 

Federal: a medida provisória perde sua eficácia; perde sua aptidão para normatizar as relações ocorridas sob sua égide. 

Haveria, então, repristinação da Lei anterior revogada, in casu, da Lei n.º 7.730/89? 

Entendo que o caso, necessariamente, não encontra tratamento adequado no instituto da repristinação das leis. Este 

Juízo sempre entendeu, antes da vigência da emenda constitucional n.º 32/01, que a medida provisória atua com força 

de lei, mas não é lei em sentido estrito. Enquanto não convertida, a eficácia da medida provisória, que deve ser 

produzida em situação de relevância e urgência visando gerar efeitos imediatos, apenas dá ensejo à suspensão da 

vigência e eficácia da lei anterior que com ela é contrastante; a lei anterior somente é definitivamente revogada com a 

conversão da medida provisória em lei. 

Neste prisma, na falta de conversão da medida provisória em lei, o que ocorre não é a repristinação da norma revogada - 

que no sistema brasileiro, segundo a Lei de Introdução ao Código Civil, não é efeito automático, devendo ser 

expressamente prevista - mas sim a retomada de eficácia desta mesma norma, que nunca chegou a ser revogada, mas tão 
somente esteve com sua eficácia suspensa. 

Ao não ter ocorrido a conversão da MP n.º 172/90 em lei, as alterações por ela operadas deixaram de ter qualquer 

eficácia. A sistemática anterior, prevista nas Leis n.º 7.730/89 e 7.839/89, voltou a regular a situação dos titulares de 

contas vinculadas do FGTS que permaneciam na custódia do banco depositário e não foram bloqueadas e transferidas 

para o Bacen pelo Plano Collor. Somente com a edição da MP n.º 189, de 30 de maio de 1990, definitivamente 

convertida na Lei n.º 8.088/90, o BTN Fiscal passou a ser o índice instituído para correção dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS. 

À luz destas considerações, mantendo-se em mente o caráter estatutário das contas vinculadas do FGTS, vê-se que em 

1º de junho, data do crédito de correção monetária após a edição da MP n.º 189/90, já estava previsto o BTN Fiscal para 

sua correção (cujo índice também deve ser aplicado em julho de 1991). Contrário senso, em 1º de maio, as contas 
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deveriam ser corrigidas pelo IPC de abril de 1990, no importe de 44,80%, à conta da CEF, assim como o foram em 1º 

de abril, pelo IPC apurado em março. 

Com relação ao março de 1990, já houve creditamento do expurgo, de modo que nada mais é devido. Neste sentido: 

Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 445727 

Processo: 200200815981 UF: MG 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 18/05/2004 

Fonte: DJ, DATA:16/08/2004 PG:00184 

Relator(a): ELIANA CALMON 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do 

voto da Sra. Ministra-Relatora. Os Srs. Ministros Franciulli Netto, João Otávio de Noronha, Castro Meira e Francisco 

Peçanha Martins votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ementa: PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGO 

INFLACIONÁRIO DE MARÇO/90 (84,32%) - VALIDADE DO EDITAL 04/90 COMO MEIO DE PROVA - FATO 

CONSTITUTIVO DO DIREITO DO AUTOR - ART. 333, I DO CPC - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL 

CONFIGURADO - ART 940 DO CC - SÚMULA 282/STF - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULA 7/STJ. 
1. Aplico o teor da Súmula 282/STF no que se refere ao art. 940 do CC, por ausência de prequestionamento. 

2. A CEF veiculou, no DOU de 19/04/90, Seção I, página 7.382, o Edital 04/90, através de qual foi determinado o 

creditamento nas contas vinculadas do FGTS o índice de 84,32% relativamente à correção monetária de março/90. 

3. Ato administrativo que goza da presunção juris tantum de veracidade, cabendo aos titulares das contas vinculadas, a 

teor do art. 333, I do CPC, o ônus de provar que, no seu caso específico, o referido índice não foi aplicado, mediante 

apresentação de extrato emitido pelo banco depositário ou, pela CEF, após a centralização das contas. Havendo 

resistência, a prova pode ser exibida em juízo. 

4. O fato de o STJ ter se posicionado no sentido de dispensar os titulares das contas da apresentação dos extratos 

quando do ajuizamento das demandas em nada interfere na situação dos autos, porque naquela hipótese era suficiente 

provar a titularidade no período cuja correção se reclama. Aqui, diferentemente, questiona-se a aplicação de percentual 

definido em ato administrativo, que goza da presunção juris tantum de veracidade. 

5. Aplico o teor da Súmula 7/STJ no que se refere aos honorários advocatícios. 

6. Recurso especial improvido. 

Data Publicação: 16/08/2004 

No mais, ressalto que a posição externada nesta sentença reflete o entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de 

Justiça - enunciado da súmula 252: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos 

em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os 
índices de 18,02 (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para 

fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 RS)”. 

Dito isto, como no presente caso requer-se a aplicação dos índices do IPC relativos aos meses de janeiro/1989 (42,72%) 

e abril/90 (44,80%), a pretensão da parte autora há de ser acolhida. 

Ante o exposto, com base na fundamentação expendida, julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré a corrigir 

monetariamente, no prazo de sessenta dias, os saldos das contas vinculadas ao FGTS em relação aos seguintes períodos 

reclamados, em caráter cumulativo, utilizando-se, para tanto, da diferença encontrada entre os índices aplicados “a 

menor” e/ou não aplicados, com os índices ditados pelo IPC/IBGE, a saber: janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 

(44,80%). Observo que tais índices devem ser aplicados às contas vinculadas de FGTS atinentes aos períodos 

reclamados, dando-se aos mesmos a destinação atribuída ao principal (se for o caso, entregando-os à parte autora). 

Incorporados tais índices expurgados, nos períodos e nas expressões numéricas mencionadas, sobre esses novos saldos 

de FGTS deve também incidir correção monetária posterior (cumulativamente), conforme os mesmos índices previstos 

para a correção dos depósitos fundiários, com a inclusão dos expurgos mencionados, descontados os valores 

eventualmente pagos administrativamente. Os juros de mora, incidentes sobre os acréscimos decorrentes da presente 

sentença serão os mesmos aplicados aos saldos das contas do FGTS do período, à proporção de 6% ao ano, a contar da 

citação. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o procedimento adotado. 
P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001185-44.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000370/2012 - NIVALDO VALENTIM FERREIRA (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, 

SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 
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NIVALDO VALENTIM FERREIRA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a 

revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que 

o valor do benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”.  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 

uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da 

possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a 

pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 
fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001187-14.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000372/2012 - ALCEU ARISTEU DA SILVA (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, SP111420 

- IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

ALCEU ARISTEU DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão de 

seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o valor do 

benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”.  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 
lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 

uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da 

possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a 

pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 

fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000429-35.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000352/2012 - ORLANDO ANTONIO DE MORAES (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Considerando o reconhecimento da incompetência desde 
Juizado Especial para apreciação da ação, em razão do bem perseguido superar o limite legal de sessenta salários 

mínimos e considerando a manifestação do autor que não concorda com a remessa do feito para Justiça Estadual e 

pretende ajuizar ação na Justiça Federal de São Jóse dos Campos, com fulcro no art. 51, II e III, da lei 9.099/95, julgo 

extinto o processo, sem julgamento do mérito, Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. A parte autora renunciou 

ao prazo recursal. Após o trânsito em julgago, certifique-se e arquive-se . PRI" 

  

0001188-96.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000373/2012 - JOSE ANTONIO MIRANDA (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, SP111420 - 

IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 
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JOSÉ ANTONIO MIRANDA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão de 

seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o valor do 

benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”.  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 

uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da 

possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a 

pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 
fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001181-07.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000368/2012 - JOSE BENEDITO DA SILVA FILHO (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, 

SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

JOSÉ BENEDITO DA SILVA FILHO, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a 

revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que 

o valor do benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”.  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 
lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 

uma dos requisitos da petição inicial, qual seja, a descrição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, nos termos 

do art. 282, III, do CPC. Não pode a parte autora, ainda mais quando realizada por advogado a petição inicial, ajuizar 

ação genérica, sem especificação do que deu causa ao suposto prejuízo do autor.  

Os requistos da petição inicial são matérias que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação 

da parte adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da 

matéria de fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000074-88.2012.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000344/2012 - JOSE GERALDO DE OLIVEIRA CASTRO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO, 

SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, SP196351 - RENATA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de processo que tem por objeto pedido de revisão de seu benefício previdenciário de acordo com as emendas 

20/98 e 41/03. 

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a anterior 

distribuição do feito nº 00031466520114036104, que tramita na 6ª Vara Federal de Santos (SP), o qual apresentaria 

identidade de partes e assunto. 

De fato, aquele processo apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, atualmente em grau de recurso. 

Vislumbro, assim, a ocorrência de litispendência, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do presente feito. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a 

litispendência foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível 

de indenização. 
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Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

0001028-71.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000355/2012 - LUIZ CARLOS ANSELMO DA SILVA (ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO, 

SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL). Vistos etc. 

Trata-se de ação movida em face da União Federal pleiteando-se a devolução da quantia paga a título de imposto de 

renda incidente sobre valor recebido a título de repactuação do plano de seguridade social pertinente à PETROS, como 

incentivo à troca de plano de previdência privada. 

Intimada a trazer aos autos cópia da inicial do processo mencionado no termo de prevenção, para fins de apuração da 

presença dos pressupostos processuais, a parte autora quedou-se inerte no prazo legal. 

Desta forma, a parte autora é carecedora da ação, por absoluta ausência de interesse processual, não havendo 

necessidade e utilidade na prestação jurisdicional. 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0001196-73.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000407/2012 - OLAIR RAFAEL DA SILVA (ADV. SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO, SP292497 - 

JULIANA DA SILVA CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

OLAIR RAFAEL DA SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão de 

seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o valor do 

benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 
uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da 

possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a 

pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 

fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001128-26.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000362/2012 - JOSE ALEXANDRE DE MELO (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ ALEXANDRE DE MELO em face do INSS, na qual pleiteia a revisão de benefício 

previdenciário. Alega o autor que não houve reajustamento em seu benefício conforme artigo 144 da Lei 8.213/91. 

Segundo o autor a referida lei previa revisão dos benefícios de prestação continuada concedidos entre 05 de outubro de 

1988 e 05 de abril de 1991, período denominado “Buraco Negro”. 
O INSS, devidamente citado, não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Desnecessária a produção de provas em audiência, passo ao exame do mérito. 

O art. 144 da Lei nº. 8.213/91 prevê a revisão dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, no período 

denominado popularmente de “buraco negro”, tendo em vista a edição da nova ordem constitucional. O objetivo da Lei 

nº 8.213/91, dentre outros, era regulamentar o Título VIII da Constituição Federal. 

Manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, entendendo correta a aplicação do referido dispositivo para revisão dos 

benefícios concedidos no período: 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECURSO ESPECIAL - RENDA MENSAL INICIAL DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91 - ART. 202 DA CF/88 - VALOR TETO - ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8.213/91. - Por decisão 

plenária, o STF firmou entendimento no sentido da não auto-aplicabilidade do art. 202, da Carta Magna, “por necessitar 

de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto” (RE 193.456/RS, DJU de 

07.11.97). - Aplica-se o disposto no caput e parágrafo único, do art. 144, da Lei 8.213/91, aos benefícios concedidos no 

período compreendido entre a promulgação da CF/88 e a edição da Lei 8.213/91, que fixou o INPC 

como índice de correção dos salários   de   contribuição,   bem   como estabeleceu    não   ser   devido   o   pagamento   

de   diferenças   entre outubro/88 e maio/92.   - No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo 

do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. - As 

disposições contidas nos artigos 29, § 2º e 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar o 

valor real dos benefícios. Precedentes. - Recurso conhecido e provido. (RESP 631123/SP; RECURSO ESPECIAL 

2003/0211821-7; T5 - Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25/05/2004, DJ de 02/08/2004, p. 565). 

No caso em tela, porém, verifico que o benefício do autor foi revisto administrativamente pelo INSS, conforme consulta 

ao Sistema PLENUS anexada aos autos virtuais. Ausente, no caso, uma das condições da ação, qual seja, o interesse de 

agir. Se houve revisão administrativa o pedido do autor não lhe trará nenhuma utilidade. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 
fundo. 

Assim, vislumbro a falta de interesse de agir para o processamento deste feito, motivo pelo qual julgo extinto o 

processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000936-93.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000384/2012 - EDSON MARTINS FERREIRA (ADV. SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES, 

SP270960 - SABRINA PEREIRA RANGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos, etc. 

Trata-se de ação proposta por EDSON MARTINS FERREIRA em face do INSS, em que se requer a revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço. Pede que seja computado os períodos laborados para as empresas FRANCAL 

REPRESENTAÇÕES LTDA, entre 14/06/1963 e 30/11/1966, e para a empresa LOJAS RIACHUELO S/A, entre 

09/04/1962 e 11/01/1963. 

Em consulta aos autos, porém, verifico que o autor ingressou com ação idêntica, através do processo nº. 0000991-

49.2008.4.03.6313, neste Juizado Especial Federal, com identidade de partes, causa de pedir e pedido com presente 

processo. 

De fato, da análise da sentença proferida no referido processo, constata-se que todos os pedidos ora formulados foram 
decididos naquele feito, com trânsito em julgado. Vislumbro, assim, a ocorrência de coisa julgada, cujo fenômeno 

processual impede o prosseguimento do presente feito. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa julgada 

foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de indenização. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

No mais, oficie-se a OAB/SP para que tome as medidas que entender cabível contra o patrono da causa, visto que o 

mesmo advogado foi responsável pelo ajuizamento das duas ações. Oficie-se, com urgência, ao juízo deprecado para 

que devolva a carta precatória sem cumprimento. 

  

0001182-89.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000369/2012 - OSWALDO ANTONIO DINUCCI (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, 

SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

OSWALDO ANTÔNIO DINUCCI, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão 

de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o valor 
do benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”.  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 
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uma dos requisitos da petição inicial, qual seja, a descrição dos fatos e dos fundamentos jurídicos do pedido, nos termos 

do art. 282, III, do CPC. Não pode a parte autora, ainda mais quando realizada por advogado a petição inicial, ajuizar 

ação genérica, sem especificação do que deu causa ao suposto prejuízo do autor.  

Os requistos da petição inicial são matérias que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação 

da parte adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da 

matéria de fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001198-43.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000409/2012 - PEDRINA DE QUEIROZ SILVA (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, 

SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

PEDRINA DE QUEIROZ SILVA, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão 

de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o valor 

do benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”. 

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 
Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 

uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da 

possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a 

pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 

fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001186-29.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000371/2012 - JOSE CARLOS FILIZARDO (ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA, SP111420 - 

IVANI ANTONIA ANDOLFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

JOSÉ CARLOS FILIZARDO, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão de 

seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o valor do 

benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”.  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 
uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da 

possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a 

pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 

fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000913-50.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000397/2012 - ADAO MARTINS DE FIGUEIREDO (ADV. SP282166 - MARCELO ANGELO DA SILVA, 
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SP259813 - FABIO ANTONIO NASCIMENTO FERREIRA, SP281213 - TATIANA BORGES PIACEZZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL 

FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação previdenciária proposta por ADÃO MARTINS DE FIGUEIREDO em face do INSS na qual busca a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

No entanto, a parte autora não compareceu à perícia médica clínico-geral designada para o dia 03/11/2011, apesar de 

devidamente intimada da data. Também não justificou a ausência na perícia designada. 

Não tendo a parte autora comparecido à perícia, é carecedora da ação, por absoluta ausência de interesse processual, não 

havendo necessidade e utilidade na prestação jurisdicional. 

No mais, a parte autora sequer comparaceu na audiência marcada para data de hoje para justificar o não 

comparecimento na perícia e nem peticionou. 

Isto posto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001171-94.2010.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6313000342/2012 - DENISAR ELIAS BELVEDERE (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA UNIÃO). Vistos, etc. 
Trata-se de ação proposta por DENISAR ELIAS BELVEDERE em face da União Federal na qual pretende que o órgão 

pagador proceda, de imediato, a conversão dos seus vencimentos, com base no equivalente em URV, nas respectivas 

datas de pagamento, corrigindo-se o decréscimo advindo da errônea conversão dos salários para URV no ano de 1994, 

bem como o pagamento das parcelas atrasadas, acrescidas de correção monetária e juros legais. Sustenta que quando da 

conversão dos seus salários para URV, advieram perdas no valor de 11,98%. 

Ocorre que foi apontada pelo sistema de verificação de prevenção, conforme termo anexo aos autos virtuais, a anterior 

distribuição do processo nº 19976102031077429, que tramitou na 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto (SP), o qual 

apresentaria identidade de partes e assunto. 

De fato, aquele processo apresenta identidade de partes, causa de pedir e pedido, atualmente em grau de recurso. Desta 

forma, vislumbro a ocorrência de litispendência, cujo fenômeno processual impede o prosseguimento do presente feito. 

Verifico, finalmente, que a parte autora agiu de forma temerária, ao ajuizar ação idêntica. Todavia, como a coisa julgada 

foi logo identificada e determinante da extinção do processo, não há se falar em prejuízo à ré suscetível de indenização. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial (Lei nº. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

0001197-58.2011.4.03.6313 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6313000408/2012 - SOLANGE DE OLIVEIRA VAZ (ADV. SP111420 - IVANI ANTONIA ANDOLFO, SP292497 - 

JULIANA DA SILVA CARLOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL FEDERAL EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS). Vistos etc. 

SOLANGE DE OLIVEIRA VAZ, qualificado na inicial, ajuíza a presente ação em face do INSS pleiteando a revisão 

de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. Alega, em síntese, que acredita que o valor 

do benefício calculado pelo INSS está errado e em total defasagem, e “não condiz com os verdadeiros valores”.  

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação ao pedido formulado pela parte autora. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Reconheço a revelia, entretanto deixo de aplicar os seus efeitos por versar o objeto da ação sobre direito indisponível. 

A matéria versada nestes autos é eminentemente de direito e comporta, por conseguinte, o julgamento antecipado da 

lide, nos termos do inciso I, artigo 330 do Código de Processo Civil. 

No tocante à alegação de erro de cálculo da renda mensal inicial do benefício, o pedido está desprovido de qualquer 

fundamentação jurídica. Não comprovou a parte autora, efetivamente, que não foram computados no Período Base de 

Cálculo - PBC - e no cálculo da RMI, valores que faziam parte de sua efetiva remuneração mensal. Ausente, no caso, 

uma das condições da ação, qual seja, a possibilidade jurídica do pedido. Predomina na doutrina o exame da 
possibilidade jurídica sob o ângulo de adequação do pedido ao direito material a que eventualmente corresponde a 

pretensão do autor. Juridicamente impossível é o pedido que não encontra amparo no direito material positivo. 

As condições da ação são matéria que merecem a apreciação do magistrado independentemente de alegação da parte 

adversa, por constituírem-se matéria de ordem pública. Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação da matéria de 

fundo. 

Pelo exposto, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Sem honorários 

advocatícios e custas, em face do procedimento. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

  
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000100 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000047-10.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDISON LUIS PINCELI (ADV. SP138784 - ANDRE 

BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000101 
Nos termos do art. 2º, “c”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) Aviso de Recebimento (AR), 

devolvidos com a inscrição “número INEXISTENTE”, referente às intimações das testemunhas arroladas (Benedito 

Martins e Maria Rufino da Conceição), para comparecerem à audiência designada para 20.03.2012, 13 horas. 

0004569-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - 4ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO ( SEM 
ADVOGADO); JOSE FRANCISCO RODRIGUES(ADV. SP058417-FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CATANDUVA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000102 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se cientifique da expedição de ofício ao 

INSS, conforme decisão proferida em 17-01-2012. 

0004487-78.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DIRCE RODRIGUES PORFIRIO (ADV. SP260165 - JOAO 

BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA  

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6314000103 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004120-54.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001163/2012 - OSVALDO GARCIA (ADV. SP201369 - DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos, etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, por meio da qual 

pleiteia, a revisão de benefício previdenciário. Requer, ainda, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Entretanto, em 08/02/2012, foi anexada petição requerendo a desistência da ação. 

  

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo, 
conforme disposto no § 1º do art. 51 da lei nº 9.099/95, verbis: 
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“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.” 

  

Dispositivo: 

  

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

                       Concedo a autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 P.I. 

  

0003155-76.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6314001164/2012 - TEREZA LEOPOLDINA TRECOZZO BERNARDI (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos etc. 

  

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se pleiteia a aposentadoria por 

idade rural desde a DER (19/11/2008), com o pagamento de parcelas em atraso. Requer os benefícios da Assistência 
Judiciária Gratuita. 

  

Em contestação o INSS alega a existência de coisa julgada e, no mérito propriamente dito, requer que a ação seja 

julgada improcedente alegando que a parte autora não tem direito ao benefício, uma vez que não comprovou atender aos 

requisitos legais exigidos. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

A autora pretende que seja reconhecido o direito à aposentadoria por idade rural, pedido idêntico ao processo 

2006.03.99.000826-5, que tramitou na Vara Única de Santa Adélia(SP). 

  

O INSS aegou em contestação a existência de coisa julgada, anexando cópia da movimentação processual. 

  

Embora o V. Acórdão já transitado em julgado não esteja disponível no sítio do E. TRF3, constata-se na referida 

movimentação processual que foi antecipada a tutela em favor da autora, cujo benefício de aposentadoria por idade foi 

implantado com DIB em 02/10/2003, conforme relatório PLENUS anexado aos autos nesta data, restando caracterizada 
a existência de coisa julgada. 

  

Por fim, consoante artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à perempção, à litispendência e à coisa 

julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação (possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes 

e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública e devem ser conhecidas pelo magistrado em qualquer tempo e 

em qualquer grau de jurisdição, razão pela qual de rigor a extinção do feito. 

  

De rigor, também, a condenação da parte autora à multa de 1% sobre o valor da causa e, ainda, indenização no valor de 

5%, também incidente sobre o valor da causa, que será revertida à parte ré, em razão dos prejuízos sofridos, tudo nos 

termos do art. 18 do Código de Processo Civil, eis que nitidamente litigante de má-fé, pois já esta percebendo o 

benefício pleiteado na presente demanda. 

  

  

Dispositivo: 

  

Ante o exposto, no presente caso reconheço a existência de coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, V do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao 
pagamento da multa de 1% e de indenização de 5%, ambos sobre o valor da causa, devidamente corrigidos. 

    

       Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância. 

  

       Sentença registrada eletronicamente. 

  

       Publique-se. Intimem-se 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 371/578 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000104 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000074-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OLINDO ALVES PEREIRA E OUTROS (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ABDIAS ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); DIOMAR ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JACI ALVES DO NASCIMENTO(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JOSE ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JOAQUIM ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARIA ALVES DA SILVA CARDOSO(ADV. 

SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ANA ALVES DA SILVA CARDOSO(ADV. 

SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ORIPES ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); OTAVIO ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000105 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da 

CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000066-16.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SERGIO LUIZ RIBEIRO NUNES (ADV. SP138784 - ANDRE 

BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000074-90.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - OLINDO ALVES PEREIRA E OUTROS (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ABDIAS ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); DIOMAR ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JACI ALVES DO NASCIMENTO(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JOSE ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); JOAQUIM ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); MARIA ALVES DA SILVA CARDOSO(ADV. 

SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ANA ALVES DA SILVA CARDOSO(ADV. 

SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ORIPES ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); OTAVIO ALVES PEREIRA(ADV. SP218048-
ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000295-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - HELTON RODRIGO MARQUES (ADV. SP227312 - HUGO 

RENATO VINHATICO DE BRITTO e ADV. SP282054 - CLEBER LEANDRO RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000861-85.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELZA BORGES (ADV. SP116845 - HAMILTON FERNANDO 

ARIANO BORGES e ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001228-12.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ENEIDE BETTI (ADV. SP225035 - PAULO HENRIQUE 

GERMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0001785-33.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WAGNER JOAO SOARES (ADV. SP279670 - ROGERIO 

BURASCHI ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0003228-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO DIAN (ADV. SP185947 - MATHEUS 

DE FREITAS MELO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000106 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000852-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARI SANDRA DE SOUZA CORDIOLI (ADV. SP287058 - 

HELIELTHON HONORATO MANGANELI e ADV. SP236722 - ANDRE RIBEIRO ANGELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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0001468-64.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ANDREA CRISTINA NOZELA (ADV. SP287058 - 

HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0003122-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - FERMINO DE SOUZA LIMA (ADV. SP287058 - 

HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). 

0004621-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLARISSE VELHO DE MELO (ADV. SP286255 - MARIA 

CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004634-07.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - LEONIDES DA CRUZ (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

0004808-16.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIA FRANCO LINO (ADV. SP287058 - HELIELTHON 

HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000107 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 
manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000061-91.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JORGE ADALBERTO PAES CAVALCANTI (ADV. 

SP138784 - ANDRE BOLSONI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0000065-31.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO KATERNA (ADV. SP138784 - ANDRE BOLSONI 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

0000518-26.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO EL HETTI (ADV. SP088538 - ANTONIO 

CARLOS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

0000554-34.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - BENEDICTA DOS SANTOS MOLINARI (ADV. SP118660 - 

NOEMIA ZANGUETIN GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0004359-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALENTIM APARECIDO BARBOSA (ADV. SP127787 - 

LUIS ROBERTO OZANA e ADV. SP161700 - MARCOS ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000108 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001501-88.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014393/2011 - ANTONIO CATOIA 

(ADV. SP238989 - DANILLO GUSTAVO MARCHIONI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Manifeste-se o autor acerca da petição e documentos anexados em 18/08/2011, no prazo de 10(dez) dias. 

Após cls. 

Intimem-se. 

  
0004484-26.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001137/2012 - SERGIO ANTONIO 

FAVARON (ADV. SP220442 - VAINE CARLA ALVES, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Converto o julgamento em diligência. 

  

Em face das alegações apresentadas pela parte autora, através da petição anexada aos autos em 11/01/2012, intime-se o 

perito, especialidade ortopedia, para, em 10(dez) dias, manifestar-se a respeito, complementando o laudo pericial, se for 

o caso. 

Após, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal prazo, com ou sem 

manifestação, tornem conclusos. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Tendo em vista o teor da petição anexada em 02.02.2012, homologo o pedido de desistência do recurso interposto 

pela parte autora. Com efeito, certifique-se o trânsito em julgado para posterior expedição do competente ofício 

requisitório. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  
0003217-53.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001154/2012 - ERACLIDES DE 

SOUZA PIMENTA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003153-43.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001155/2012 - JAIR RODRIGUES 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

                 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer da contadoria do juízo. 

Intimem-se. 

  
0003957-45.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001126/2012 - DORIVALDO 

ANTONIO TOCHETIN (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0000852-60.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001127/2012 - BENEDITO 

LEOPOLDINO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0004142-20.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001125/2012 - IRMA VEDOATO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 
  

0002573-52.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001170/2012 - BRAZ OCTAVIANO 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Vistos.                      

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 03/02/2012. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a manifestação a respeito do parecer da contadoria. 

  

Intimem-se. 

  

0000058-34.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001134/2012 - BENEDITO 

CARLOS RIOS (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 02/02/2012. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação do indeferimento administrativo requerido. 

  
Intimem-se. 

  

0003238-92.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001180/2012 - EBERTI 

APARECIDO FAQUETI (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 13:40 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 
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0000318-19.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001203/2012 - ODETE 

LOURENZATO BARRIONUEVO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Tendo em vista as petições anexadas em 18/01/2012 e 02/02/2012, remeta-se o feito à Contadoria deste Juizado para 

verificação do recebimento pela parte autora da progressividade da taxa de juros pleiteada nos autos. 

  

Intimem-se. 

  

0004778-83.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001204/2012 - ZAIRA DOS 

SANTOS BATISTA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos. 

  

Tendo em vista que a petição anexada em 30/01/2012, embora enuncie, não apresenta os documentos requeridos, 

intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos autos cópia legível do cálculo de 

liquidação de sentença referente ao processo 499/2002, da 3ª Vara da Comarca de Mirassol/SP. 

  
Intimem-se. 

  

0000068-20.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001133/2012 - ELZA GIROTTO 

GOLGHETTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos.                      

  

Defiro o requerimento feito pela parte ré na petição juntada em 02/02/2012. Aguarde-se pelo prazo de 15 (quinze) dias 

para a manifestação do INSS a respeito do pedido da autora de desistência do benefício. 

  

Intimem-se. 

  

0004469-57.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001186/2012 - RICARDO 

RODRIGUES LEAL (ADV. SP240429 - VAGNER ALEXANDRE CORREA, SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 15:40 
horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0001241-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001128/2012 - IOLANDA BARRIL 

CURY (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Com a anexação do n. PIS da parte autora (documento anexado em 01/02/2012), intime-se a CEF para em 30 (trinta) 

dias, anexar eventual termo de adesão ou extratos da conta fundiária, conforme r. despacho (decisão) proferido (a) 

anteriormente, sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. 

  

Intimem-se 

  

0003720-40.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001181/2012 - MARIA GISLENE 

DE SOUZA (ADV. SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 14:00 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0004176-87.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001184/2012 - LUZIA ANISIA 

FERREIRA PEREIRA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 15:00 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente manifestação acerca da proposta de acordo 

formulada pela autarquia ré INSS. 

Intime-se. 

  
0004571-79.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001131/2012 - MARIA DE 

LOURDES CALANDRELLI COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 
STRADIOTI). 

  

0003962-96.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001132/2012 - ROSIMEIRE 

MONTEIRO MIRANDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0002260-52.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001074/2012 - JOAO DOS SANTOS 

(ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos, 

                                                                                

Tendo em vista a petição anexada em 30/01/2012, intime-se a ré CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, anexe aos 

autos cópia legível do Termo de Adesão firmado pela parte autora. 

  

              Intime-se. 

  

0003828-74.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001064/2012 - EMILIO ANTONIO 
SENDEM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). Vistos. 

  

Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o julgado, 

remunerando a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do Ofício 

enviado. 

  

Intimem-se. 

  

0000231-58.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001080/2012 - WLADIMIR 

COFANI (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 09.03.2012, às 08h40min., para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 
subsidiar o trabalho pericial. 

  

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Cite-se, intimem-se e cumpra-se. 

  

0003162-73.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001070/2012 - DORIVAL BAESSO 

(ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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                      Valtir Rizzo Baesso, através de petição e documentos anexados em 01/02/2012, noticia o falecimento do 

autor, DORIVAL BAESSO, ocorrido em 16/09/2011. Assim, na qualidade de esposa, e juntamente com os filhos: 

Rosana Cristina Baesso e Ronaldo Baesso, requer a habilitação no presente feito. 

  

                      Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será 

pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento”. 

  

                      Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifica-se que a Sra. Valtir Rizzo Baesso habilitou-se perante o 

INSS e vem recebendo o benefício de pensão por morte (NB 1568998608) decorrente do falecimento do autor. 

  

                      Com efeito, dê-se vista ao INSS para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do pedido de 

habilitação ora em comento.  

  

                                  Após, sem oposição do INSS, defiro a habilitação da esposa do autor, Sra.Valtir Rizzo Baesso, no 

presente feito e, por conseguinte, determino sua inclusão no pólo ativo da presente relação jurídica.  

  

                      Tendo em vista o quanto disposto no artigo 112, da Lei n.º 8.213/91, deixo de acolher o pedido de 
habilitação formulado pelos demais herdeiros.  

  

                      Intime-se e cumpra-se. 

  

0000209-05.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001129/2012 - LUIZ FRIGERI 

(ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). vistos, etc. 

  

Ciente dos termos da petição anexada em 07/05/2010. 

Determino ao Setor de Atendimento deste Juizado que providencie a inclusão dos herdeiros indicados na petição 

anexada aos autos, em 19/06/2009, no pólo ativo da presente ação. 

Após, cls. para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se 

  

0000565-29.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014591/2011 - ANTONIO 

MENEGAO (ADV. SP270580 - FERNANDO MARTINS DE SÁ, SP125506 - FERNANDO RODRIGUES DE SA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 
Manifeste-se o autor acerca da petição e documentos anexados em 27/05/2011, no prazo de 10(dez) dias. 

Após cls. 

Intimem-se. 

  

0004202-85.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001185/2012 - VANDERLEI DE 

FREITAS CABRERA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 15:20 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0003201-65.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001136/2012 - GILMAR DA SILVA 

LOPES (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 
  

                                         Tendo em vista que em consulta ao CNIS não constam registros de vínculos empregatícios em 

nome da parte e, ainda, que o indeferimento do benefício de auxílio-doença se deu por ausência de incapacidade, 

determino à Secretaria do Juízo, que oficie ao INSS para, em (10) dez dias, anexar aos autos cópia integral do PA 

31/5447832809, em nome do autor, a fim de verificação de eventual reconhecimento da qualidade de segurado especial, 

vez que o autor alega ser trabalhador rural. 

  

     Após, retornem os autos, para verificação da necessidade de agendamento de audiência, se for o caso. 

    Intime-se, cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, 
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Requer a ilustre advogada da parte autora seja expedido Ofício Requisitório para pagamento do crédito da 

autora com destaque de seus honorários contratuais, de acordo com o contrato de prestação de serviços anexado 

ao feito, delimitando o valor de seus honorários contratuais, a 30% (trinta por cento) de todos os valores 

recebidos ao final do processo (atrasados), acrescido de dez por cento em caso de recurso para a Turma 

Recursal. 

  

Os honorários contratuais em ações previdenciárias de cognição, porém, devem ser fixados entre 20% e 30% do 

proveito econômico do cliente (isto é, do consumidor), de acordo com a tabela de honorários da Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seção de São Paulo que se pode consultar em seu sítio eletrônico 

(http://www.oabsp.org.br/tabela-de-honorarios/advocacia-previdenciaria). 

  

De outra parte, consoante o disposto no artigo 51, inciso IV, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), é abusiva e nula de pleno direito a cláusula contratual que coloque o consumidor de produtos e 

serviços em desvantagem exagerada ou que seja incompatível com a eqüidade. 

  

Para além, veja-se que o Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, conforme 

ementas que seguem abaixo, tem reputado imoderado o valor dos honorários contratuais em ações 
previdenciárias que superem o limite máximo de 30% estabelecido na tabela de honorários da entidade: 

  

488ª SESSÃO DE 18 DE MAIO DE 2006 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO EM PERCENTUAL DE 40% SOBRE O VALOR A SER 

RECEBIDO PELO CLIENTE - IMODERAÇÃO. 

Segundo preceitua o art. 36 do CED, os honorários advocatícios devem ser fixados com moderação. Seja qual for 

a natureza da prestação dos serviços, em regra não deve o montante da honorária exceder a percentagem de 

30% (trinta por cento) do valor líquido percebido pelo cliente, em se tratando de ações trabalhistas e 

previdenciárias. Mesmo diante da estipulação da cláusula 'quota litis', jamais o valor dos honorários poderá 

ultrapassar o proveito auferido pelo cliente. Precedentes: proc. E-2990/2004 e 3.025/2004. 

Proc. E-3.317/2006 - v.u., em 18/05/2006, do parecer e ementa do Rel. Dr. LUIZ FRANCISCO TORQUATO 

AVÓLIO - Rev. Dr. LUIZ ANTÔNIO GAMBELLI - Presidente Dr. JOÃO TEIXEIRA GRANDE. 

  

462ª SESSÃO DE 11 DE DEZEMBRO DE 2003 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONTRATO COM A CLÁUSULA “QUOTA LITIS” - COBRANÇA 

SOBRE ATRASADOS E PRESTAÇÕES - ACRÉSCIMOS DA SUCUMBÊNCIA E CUSTEIO DA CAUSA - 

IMODERAÇÃO 
Deve o advogado, ainda que na contratação “ad exitum”, levar em conta o trabalho a ser efetuado, a sua 

complexidade, o tempo necessário, a possibilidade de atuar em outras ações, razão pela qual, no caso da consulta, 

torna-se imoderado o percentual de 40% a 50%, mais a sucumbência e o custeio da causa, esta a ser suportada 

pelo profissional no caso da cláusula “quota litis”. Embora proposta coletivamente, a ação judicial é simples, não 

impedindo a atuação do profissional em outras causas. Ainda que sejam excluídos os honorários sucumbenciais e 

o reembolso das despesas processuais, o percentual da consulta se afigura como imoderado. A fixação dos 

honorários em 20% dos proveitos do cliente, mais a verba honorária de sucumbência, estaria dentro do razoável 

no caso da consulta. 

Proc. E-2.841/03 - v.u. em 11/12/03 do parecer e ementa do Rel. Dr. JOSÉ ROBERTO BOTTINO e votos 

convergentes dos Drs. OSMAR DE PAULA CONCEIÇÃO JÚNIOR e ROSELI PRÍNCIPE THOMÉ - Rev. Dr. 

JAIRO HABER - Presidente Dr. ROBISON BARONI. 

  

A análise do contrato de prestação de serviços anexado aos autos à luz do disposto no mencionado artigo 51, 

inciso IV, da Lei nº 8.078/90, tendo ainda por parâmetros objetivos os limites impostos pela tabela de honorários 

advocatícios e pelos julgados do Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de São Paulo, leva 

à inexorável conclusão de que a cláusula II é abusiva no que supera o limite de 30% do proveito econômico 

auferido pela parte autora no processo. Com efeito, ao estipular honorários contratuais equivalentes a quarenta 
por cento (40%) do valor devido à parte autora, inclusive os valores sob a forma de complemento das prestações 

posteriores ao cálculo judicial até a data da efetiva implementação do benefício revisto, acaba por estabelecer 

desvantagem exagerada ao consumidor do serviço, além de ser incompatível com a eqüidade, na consideração de 

que se nota dos autos que a parte autora é economicamente hipossuficiente. 

  

De tal sorte, referida cláusula do contrato de prestação de serviços constante do feito é parcialmente nula, vale 

dizer, é nula de plano direito no que supera o limite de 30% do proveito econômico auferido pela parte autora no 

processo, devendo tal nulidade ser reconhecida de ofício (art. 51, caput, da Lei nº 8.078/90). Por conseguinte, 

deixo de dar plena execução ao contrato nos autos deste processo e reduzo os honorários contratuais, para fins 

de destaque na requisição de pequeno valor do crédito da parte autora, a 30% do crédito da parte autora a ser 

requisitado. 
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2 - Deverá o ilustre advogado, pretendendo ainda o destaque de honorários contratuais na requisição do crédito 

da parte autora dentro do limite de 30% como aqui decidido, informar que está de acordo com o que foi 

decidido, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

3 - No silêncio expeça-se Ofício Requisitório sem destaque de honorários contratuais. Cumprida a determinação 

contida no item 2, expeça-se Ofício Requisitório com destaque de honorários contratuais, observando o que aqui 

decidido. 

  

4 - Sem prejuízo manifeste-se à parte autora quanto aos cálculos anexados pelo instituto réu (INSS), no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

Intime(m)-se. 

  
0004783-37.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001119/2012 - FATIMA 

APARECIDA DE OLIVEIRA SAMPAIO (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  
0004470-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001120/2012 - VANILDA 

APARECIDA SANCHES RODRIGUES (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0003212-31.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001121/2012 - VALDETE DE 

SOUZA LIMA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

  

0002058-41.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001122/2012 - MARIA IZABEL 

BERTOLDO GARCIA BRUNINI (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

  

0001754-76.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001078/2012 - GILBERTO 

CORREIA SILVA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  
Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GILBERTO CORREIA SILVA em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS objetivando, a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença proferida julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento das diferenças devidas e ao 

registro do período como concessão do benefício, haja vista que o prazo fixado no laudo pericial para cessação da 

incapacidade já havia se esgotado. 

  

Os valores dos atrasados foram requisitados e o INSS anexou ofício informando o cumprimento da obrigação ora 

tratada. 

  

Em 01-02-2012 a parte autora anexou petição pleiteando a realização de perícia médica e o restabelecimento de seu 

benéfico nestes autos, haja vista a piora no seu estado de saúde. 

  

Analisando os autos, verifico que as determinações constantes da sentença foram integralmente cumpridas. O tempo 

relativo ao benefício foi registrado e os valores referentes aos atrasado, liberados. 

  

Impossível o deferimento do pedido do autor nestes autos, em fase de execução. Ademais, na r. sentença proferida 
asseverou-se que, caso necessário, a parte autora deveria ingressar com nova ação de restabelecimento, instruindo-a 

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que 

comprovem a permanência da incapacidade laborativa. 

  

Portanto, indefiro o pedido da parte autora de realização de nova perícia nestes autos. 

  

Intime-se. 

  

0003041-11.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001190/2012 - TEREZA DONIZETE 

MARION RUEDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
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Tendo em vista as informações contidas nas petições anexadas em 07/02 e 08/02/2012, verifica-se que inexiste 

prevenção do processo 566/2004 da Vara Distrital de Tabapuã, em relação ao presente feito, por conseguinte, determino 

o seu regular prosseguimento. Expeça-se o competente ofício requisitório. 

  

                                               Intimem-se e cumpra-se 

  

0002763-44.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001076/2012 - ANGELIDE DE 

PAULA (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). Converto o julgamento em diligência. 

  

Tendo em vista a manifestação da autora, através da petição anexada em 11/01/2012, intime-se o perito, especialidade 

psiquiatria, para responder ao quesito complementar deste Juízo no prazo de 10(dez) dias: 

Quesito complementar: Analisando os relatórios médicos anexados ao processo em 18/07/2008, é possível afirmar se 

em junho de 2008 a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho? 

Com a resposta do perito, intimem-se as partes para manifestação no mesmo prazo e, após, cls. para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se 
  

0000561-89.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314014330/2011 - VALMIR 

LAUDELINO ZANZERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

Manifeste-se o autor acerca da petição e documentos anexados em 04/05/2011, no prazo de 10(dez) dias. 

Após cls. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Considerando a petição juntada em 17/11/2011, oficie-se ao banco depositário constante da CTPS da parte 

autora requisitando o envio a este Juízo dos extratos da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora. 

  

Intimem-se. 

  
0002397-34.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001188/2012 - MARIA DE FATIMA 

DE PAULA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002308-11.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001189/2012 - SONIA TEREZINHA 

DOS SANTOS ARROYO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0003996-71.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001182/2012 - ANA MARIA DE 

OLIVEIRA GUIMARAES SILVA (ADV. SP289350 - JUDIMARA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 14:20 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Expirado o prazo apontado na r. decisão, intime-se a ré CEF, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o 

julgado, atualizando a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, apresentando planilha de cálculos e depósito 

judicial, nos termos do ofício enviado. 

  

Intimem-se. 

  
0003830-73.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001066/2012 - ELZA BALLERONI 

GONÇALVES (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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0003806-16.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001067/2012 - ANTONIO SERGIO 

GARCIA (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

0002332-39.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001068/2012 - JOAO APARECIDO 

LOPES (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

  

0000423-25.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001158/2012 - APARECIDO PINHA 

(ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista a expiração do prazo apontado na r. decisão anterior, bem como a petição anexada pelo autor em 

06/02/2012, intime-se novamente o instituto réu (INSS) para que providencie, no prazo de 10 (dez) dias, os cálculos 

devidos. 

  
Intimem-se. 

  

0000147-57.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001159/2012 - VERA LUCIA 

LOPES TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO 

JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 05.06.2012, às 15:00 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, ficando 

as partes advertidas que as testemunhas que forem eventualmente arroladas e residirem em outra Comarca ou Subseção 

comparecerão em audiência sem ônus para as mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte 

autora, que poderá, caso entender conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória. 

  

Cite-se e intime-se. 

  

0004136-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001183/2012 - SINVAL ARAGAO 

DE SENA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 
  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 14:40 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0001838-77.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001172/2012 - JOSE LAERTE DIAS 

THEODORO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista as informações contidas na petição anexada em 22/06/2011, verifica-se que inexiste prevenção do 

processo 0004013-78.2009.4.03.6314, em relação ao presente feito, por conseguinte, determino o seu regular 

prosseguimento. Expeça-se o competente ofício requisitório. 

  

                                               Intimem-se e cumpra-se 

  
0004172-50.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001157/2012 - NEUSA FERREIRA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE 

ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista que em 06.02.2012 a parte autora informou sobre a realização dos exames médicos requeridos, designo 

o dia 09.03.2012, às 09h20min., para a realização de perícia-médica complementar, na especialidade “Clínica Geral”, 

que será realizada na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. 
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Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames, 

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o trabalho 

pericial. 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0004472-12.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001130/2012 - ARNALDO JOSE 

VENTURIN (ADV. MS010715 - MARCEL MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o entendimento da 

necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de configuração de inexistência 

de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido. 

  

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para 

garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de origem, 

determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o 

benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou 

indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC 950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel. Juiz 

Santos Neves) 

  

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente 

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através desta a 
existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a 

parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem 

julgamento do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0002453-33.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001179/2012 - ALEXANDRE 

NAGASAWA MARTINS (ADV. SP118346 - VANDERSON GIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Tendo em vista o constante da manifestação anexada pelo instituto réu, designo o dia 27 de fevereiro de 2012, às 13:20 

horas, para realização de audiência de conciliação, sendo que, a ausência da parte autora não acarretará a extinção do 

presente feito prevista no artigo 51, inciso I, da Lei 9.099/95. 

  

Intimem-se. 

  

0000074-85.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001153/2012 - MIGUEL 
BELMONTE FLORES FILHO (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE 

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

Tendo em vista o requerimento constante da petição inicial (requer que as testemunhas abaixo arroladas sejam 

intimadas para comparecerem na audiência) não se mostra razoável as testemunhas residentes em circunscrição 

judiciária diversa arcar com as despesas decorrentes de seu deslocamento, considerando, ademais, que é direito das 

mesmas serem ouvidas na localidade em que residem (Irapuã - comarca de Urupês - SP), salvo se por sua livre 

iniciativa deixe de exercer tal prerrogativa objetivando colaborar com a Justiça (art. 410, II, CPC), e, caso, referido 

requerimento seja para comparecimento perante este Juízo. 
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Nesses termos, mantenho a audiência designada para o dia 22/05/2012, às 15:00 horas, para efeito de colheita do 

depoimento pessoal do autor (art. 342, CPC), e, indefiro a eventual expedição de cartas para intimação da testemunha 

arrolada, conforme motivos acima expostos. 

  

Caberá ao autor, caso entenda conveniente, promover o deslocamento da testemunha até a sede deste Juízo, sem ônus 

para a mesma, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, inclusive, independentemente de 

intimação, para serem inquiridas na audiência já designada perante este Juízo, ou, não sendo possível, requerer a 

expedição de precatória. 

  

Intimem-se. 

  

0002574-61.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001071/2012 - JOSE CARLOS 

BARRENA (ADV. SP218976 - ANA RITA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, 

  

A parte autora ajuizou ação visando à concessão de auxílio-doença ou, alternativamente, aposentadoria por invalidez. 

Entretanto, em pesquisa ao sistema Plenus/Sco, anexada aos autos em 03/02/2012, foi verificado o falecimento do autor, 

sem herdeiros habilitados ao recebimento de eventual benefício de pensão por morte. 
Assim, concedo o prazo de 30 dias para a habilitação de eventuais herdeiros do autor José Carlos Barrena, de acordo 

com a ordem de vocação hereditária (art. 1829, CCiv). 

Escoado o prazo assinalado e sem a adoção da providência determinada, tornem conclusos incontinenti para a extinção 

do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 51, V, da Lei 9.099 de 26.09.95. 

  

Intimem-se. 

  

0000122-44.2012.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001135/2012 - HELENA MARIA 

ROCHA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Designo o dia 09.03.2012, às 09:00 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Clínica Geral”, 

que será realizado na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes 

técnicos, no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como 

de todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham 

subsidiar o trabalho pericial. 

  
Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias. Decorrido tal 

prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

0002694-41.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314001171/2012 - ELISABETH 

BONATO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos.                        

  

Defiro o requerimento feito pela parte autora na petição juntada em 03/02/2012. Aguarde-se pelo prazo de 30 (trinta) 

dias para a anexação cópia integral da CTPS da autora, na seqüência de numeração. 

  

Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0000259-36.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6314001206/2012 - WALTER 

GIACHETTO (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). Vistos. 

  

Requer a parte autora que seja determinado à CEF que não proceda a outras exigências que não as constantes em 

normatização vigente para fins de levantamento de valores decorrentes de depósitos judiciais. 

  

É a síntese do necessário. 

  

Decido. 
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Primeiramente, cabe ressaltar ser imperioso um controle rígido por parte das instituições financeiras dos valores 

depositados em razão de ações judiciais, desde seu depósito até seu levantamento. 

  

Entretanto, tal controle não pode ferir a razoabilidade e a normatização existente. 

  

Nesse diapasão, tem-se regulamentações tratando do tema no âmbito da Terceira Região, dando efetividade ao 

determinado pelo Egrégio Conselho da Justiça Federal - CJF. Assim, o PROVIMENTO COGE Nº 80, de 05 de junho 

de 2007, da Corregedoria Regional do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, com suas posteriores alterações, 

nasceu para regulamentar a RESOLUÇÃO Nº 438, DE 30 DE MAIO DE 2005, do Conselho da Justiça Federal. 

Entretanto, tal resolução foi sucedida por diversas normas: RESOLUÇÃO Nº 438, DE 30 DE MAIO DE 2005, 

revogada pela RESOLUÇÃO Nº 559, DE 26 DE JUNHO 2007, que por sua vez foi revogada pela RESOLUÇÃO Nº 

055, DE 14 DE MAIO DE 2009, revogada, ainda, pela RESOLUÇÃO N. 122, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010, que, 

ademais, foi revogada pela RESOLUÇÃO N. 168, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2011, que atualmente rege a matéria. 

  

O PROVIMENTO COGE Nº 80, conforme se afere em seus considerandos, nasceu para regulamentar o parágrafo 1º do 

artigo 17 da RESOLUÇÃO Nº 438, de 30 de maio de 2005: 

  
Título III 

Do Saque e Levantamento dos Depósitos 

Art. 17. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão 

depositados pelos Tribunais Regionais Federais em instituição bancária oficial, abrindo-se conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário. 

§1º Os saques correspondentes a precatórios de natureza alimentícia e a requisições de pequeno valor serão feitos 

independentemente de alvará e reger-se-ão pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários. (texto ab-rogado) 

  

O artigo correlato em vigor da RESOLUÇÃO Nº 168, de 05 de dezembro de 2001, é o parágrafo 1º do artigo 47: 

  

Título III 

Do Saque e Levantamento dos Depósitos 

Art. 47. Os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios e de requisições de pequeno valor serão 

depositados pelos tribunais regionais federais em instituição financeira oficial, abrindo-se conta remunerada e 

individualizada para cada beneficiário. 

§ 1º Os saques correspondentes a precatórios e a RPVs serão feitos independentemente de alvará e reger-se-ão pelas 

normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento, a contar da 
apresentação dos documentos de identificação ao gerente. (texto em vigor) 

  

Afere-se, portanto, inexistir qualquer diferença relevante entre os textos normativos apta a exigir uma interpretação 

evolutiva dos termos constantes no PROVIMENTO COGE Nº 80, que trago a colação para melhor elucidar o caso aqui 

versado: 

  

Art. 1º. O levantamento de valores dos depósitos judiciais poderá ser feito pelo advogado constituído nos autos, na 

forma do disposto na Resolução n. 438, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, nos Postos de 

Atendimentos Bancários da Caixa Econômica Federal, ou do Banco do Brasil S/A, localizados em qualquer fórum da 

Justiça Federal ou dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária em que tramita o feito ou na agência vinculada 

ao depósito judicial, mediante apresentação de cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para 

dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria do Juizado Especial e anexada aos autos eletrônicos. 

Parágrafo único. A autenticação da cópia da procuração a que faz menção o caput deste artigo somente ocorrerá a partir 

da apresentação da via original do instrumento procuratório. (parágrafo único incluído pelo Provimento CORE nº 142, 

de 31 de agosto de 2011, disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal de 02.09.2011) 

Art. 2º. A parte autora poderá fazer o levantamento, pessoalmente, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou 

do Banco do Brasil S/A, localizada na Seção Judiciária em que tramita o feito, mediante apresentação de documentos 
originais de identidade e comprovante de residência expedido em período não superior a 90 (noventa) dias, contados da 

data do levantamento. 

Art. 3º. Os levantamentos por procuradores que não sejam advogados da causa somente poderão ser feitos com 

apresentação de instrumento de mandato com firma reconhecida, com indicação do número do Ofício Precatório ou da 

Requisição de Pequeno Valor, ou número da conta judicial, no Posto de Atendimento Bancário do juizado ou, na sua 

inexistência, na agência vinculada ao depósito judicial, devidamente autenticado pela Secretaria do Juizado Especial e 

anexado aos autos eletrônicos. 

§ 1º. O levantamento do depósito, previsto no caput deste artigo, somente poderá ser feito mediante autorização judicial. 

§ 2º. Somente poderão figurar como representantes das partes os parentes por consangüinidade, afinidade e/ou 

parentesco legal; o cônjuge, companheiro/companheira; assistentes sociais identificados, representando a instituição 

onde a parte encontra-se internada, albergada, asilada ou hospitalizada. 
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Ante ao exposto, extraia-se cópia da presente decisão, que servirá de ofício a ser entregue no PAB/CEF - 3195 - Fórum 

Catanduva/SP, determinando que sejam observados os estritos termos das regulamentações acima transcritas, 

notadamente o PROVIMENTO COGE Nº 80, abstendo-se de realizar quaisquer outras exigências que não as 

expressamente previstas nas citadas normatizações, para fins de levantamentos de depósitos judiciais, salvo se 

provenientes de determinação judicial ou de específica normatização do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

Oficie-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2012/6314000109 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre petição anexada pela parte 

ré (CEF). Prazo 10 dias. 

0001252-06.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ILSON PAULO DA SILVA (ADV. SP219324 - DAVIS 

GLAUCIO QUINELATO e ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0003000-73.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - EDNEIA ANGELO CHAGAS ROSSELI (ADV. SP086231 - 

JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) : . 

0003510-86.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO TERENCIO JUNIOR (ADV. SP086231 - JOAO 

CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS) : . 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000045 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 
Intime-se. 

  
0045838-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002008/2012 - FRANCISCO CARLOS 

RODRIGUES TAVORA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001125-23.2010.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002001/2012 - MIGUEL LOPES DO 

NASCIMENTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA ARRUDA DE 

CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

*** FIM *** 

  

0001336-25.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000525/2012 - BENEDITO DOS 

SANTOS DUARTE (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO, SP271744 - GUILHERME 

TRINDADE ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Considerando 

que a parte autora pretende comprovar a sua qualidade de segurado especial, designo audiência de instrução e 

julgamento para 22/11/2012 às 17 horas, podendo a parte autora trazer até no máximo de 03 testemunhas. 

  

0001237-68.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002044/2012 - FRANCISCO SERGIO 
TOLEDO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista o pedido de 

prioridade na tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), 

esclareço que a celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo observada pelo próprio procedimento 

eletrônico utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e de sistema informatizado, 

garantindo às partes a rapidez na tramitação do processo. 

Intime-se. 

  

0004030-14.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000987/2012 - LUIZ ANTONIO 

MARCON GONCALVES (ADV. SP183896 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando que a parte autora pleiteia averbação do tempo comum de 11/05/1974 a 16/02/1976 e sua 

CTPS n. 018058 série 417 foi emitida em 16/10/1974, ou seja, emissão posterior ao registro, intime-se a parte autora 

acostar cópia integral da CTPS e outros documentos que possam comprovar o vinculo anterior a emissão da CTPS ou se 

pretende a oitiva de testemunhas no prazo de 10 dias. 

  

No caso de pretender oitiva de testemunha, determino que a secretária designo uma data de audiência de instrução e 
julgamento. 

  

0008242-78.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000812/2012 - MIGUEL MORATO 

DE LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando que a parte autora pretende averbar dois vinculos urbanos - Auto Posto Buenos Ayres e Auto Posto 

Registro - intime-se a parte autora a acostar cópia legível da CTPS, especificamente no tocante a data de saída dos 

vinculos pretendidos. Esclareça, ainda, se pretende apenas averbação do tempo comum ou se pretende a conversão do 

tempo especial em comum no prazo de 05 dias. 

  

0009632-83.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001633/2012 - MARIA BENEDITA 

CORDOVIL DE SOUZA PIRES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA); ADRIANO GOES PIRES 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Considerando a pesquisa realizada pelo INSS às fls. 86 da petição 

inicial em que no periodo de 02/05/1987 a 30/03/1990 a parte autora teria exercido a função de balconista, oficie-se a 

empresa São Luiz Home Center sucessora da empresa Rimoce Materiais de Construção para acostar cópia do registro 

de empregado do autor, termo de rescisão do contrato de trabalho e informe qual era a função desempenhada pela parte 
autora no prazo de 30 dias. 

  

2. Considerando que a CTPS consta vinculo com a empresa Jurid S.A e o formulário foi preenchido pelo empregador 

Alliedsignal, Intime-se a parte autora a comprovar se o empregador Alliedsignal Automotive é sucessor da empresa 

Jurid S.A no prazo de 10 dias. 

  

0003357-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002081/2012 - NELSON LUIZ ALVES 

DE MORAES (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-

se o Sr. perito judicial a fim de que apresente esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias, levando em consideração as 
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alegações da parte autora constantes na petição de impugnação e os documentos juntados na petição inicial, páginas 

19/25. 

                               Cumprida a determinação pelo Sr. perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de 

manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das 

partes, voltem os autos conclusos. 

                               Publique-se. Intimem-se. 

  

0004811-65.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002099/2012 - ANTONIO DONIZETE 

DO PRADO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial complementar. 

Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0008159-62.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001061/2012 - JAIR MALUCHO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-se a parte autora 

acostar cópia integral do processo administrativo n. 146.560.001-6 no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do 
processo. 

  

0000201-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002233/2012 - JOSE FABIO DA 

SILVA (ADV. SP227777 - ALLAN VENDRAMETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Reitere-

se o ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício objeto da presente ação, observando-se a renda mensal 

inicial e atual constantes na sentença transitada em julgado. 

  

0009227-76.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002078/2012 - WALDIR SILVA 

JUNIOR (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação 

por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 
Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0004524-78.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002007/2012 - CHIYOKO KIMURA 

RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Defiro em parte. Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma Recursal, expeça-se 

requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) patrono(a) da parte 

autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 2.221,47 (09/2011). 

Intime-se. 
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0007626-06.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001742/2012 - ALTAIR FRANCISCO 

DE SOUZA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se o INSS acostar cópia do processo administrativo e contagem administrativa n. 147.139.669-7 

no prazo de 30 dias. Após encaminhe-se a contadoria. 

  

0006119-10.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001604/2012 - ANTONIO JOSÉ DA 

SILVA FILHO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista a impossibilidade de acostar formulários para comprovar que a função desempenhada 

era especial, designo audiência de instrução para 01/03/2012 às 14:30, podendo a parte autora trazer até o máximo de 03 

testemunhas. 

  

0009220-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002075/2012 - MANUEL CALISTO 

NETO (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não 

há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 
           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007195-98.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002243/2012 - KATIA REGINA 

MARTINS CARVALHO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando o cumprimento da decisão anterior pela parte autora, dê-se vista ao perito médico para 

apresentar laudo médico complementar, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 
entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009236-38.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002070/2012 - CLAUDIA SOARES 

BARBOSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009231-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002071/2012 - ITAMA PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009229-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002072/2012 - MARIA SALETE 

CUNHA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009230-31.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002073/2012 - MURILO ALVES DE 

SOUSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009221-69.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002074/2012 - RICARDO VICENTE 

DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008683-59.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000304/2012 - JOSE ROBERTO 

SIUMEI (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a 

informação datada de 26/04/2011, intime-se a parte autora acostar cópia integral do processo trabalhista, bem como 

certidão de objeto e pé no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

  

0003882-03.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000985/2012 - MARIA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando que 

o formulário acostado aos autos (fls. 24) encontra-se sem assinatura e carimbo do empregador, intime-se a parte autora 

a providenciar documento corretamente preenchido em 10 dias. 

  

0004422-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002242/2012 - ELISABETE 

MOREIRA (ADV. SP290661 - RAQUEL MOTTA CALEGARI MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes acerca do ofício do TRF3ªRegião. 

                               Após, nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

                               Intime-se. 

  

0008236-71.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001079/2012 - ALDEMIR PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a declaração de fls. 29, oficie-se a Massa falida FAE ind. e com. de metais para que informe o setor de 

trabalho e a função desempenhada pelo autor, vez que o laudo acostado aos autos menciona setores especificos no prazo 

de 30 dias. 
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0008962-45.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000312/2012 - EDSON DA SILVA 

CERQUEIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando que no laudo técnico existe diferença do agente nocivo (ruído) no tocante a máquina 

utilizada pelo empregado, oficie-se a empresa Cambuci para informar qual máquina era utilizada pelo autor no prazo de 

15 dias. 

  

0008591-13.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001979/2012 - MAFALDA PARRA 

DIAS SILVA (ADV. SP067089 - ALBERTO VILHENA DURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo em vista 

que o comprovante de residência apresentado está em nome de terceiro, cumpra a parte autora integralmente a decisão 

anterior com a juntada de declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido 

titular ateste que a parte autora reside no endereço indicado, ou ainda comprove documentalmente a alegação de que o 

titular do comprovante ora apresentado é seu esposo, no prazo improrrogável de 10 (dez dias) e sob pena de extinção. 

Intime-se. 

  

0008203-81.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000797/2012 - JOSE ANGELO 
BOTTIGNON (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-se a parte 

autora a acostar cópia integral e legível da carteira de menor, se houver, e CTPS no prazo de 10 dias. 

  

0009232-98.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002077/2012 - VANDERLEI 

RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006397-40.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002209/2012 - GILZA BERNARDES 

BENTO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se a parte autora da designação perícia judicial com ortopedista para 20/03/2012 às 12 horas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009224-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002059/2012 - CLARINDA NAGAI 

OKADA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0009222-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002061/2012 - ANA DE PAULA 

LEAL FERREIRA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0009223-39.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002062/2012 - DIDIMO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009218-17.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002063/2012 - JOAO DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009219-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002064/2012 - ARNALDO DE 

PAULA JUNIOR (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0009237-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002058/2012 - VLADEMIR GARBIM 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Intime-se. 

  
0009153-56.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002015/2012 - PRISCILLA 

FURTADO RIBEIRO (ADV. SP163818 - MARCELLO ALCKMIN DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
  

0007911-28.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002028/2012 - JOAO TOBIAS 

PONTES (ADV. SP208983 - ALINE CRISTINA TITTOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0006258-88.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002035/2012 - ANANIAS VIEIRA 

(ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007540-35.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002029/2012 - MARCOS FABIO 

SAMPAIO GUEDES (ADV. SP239734 - RONALD ADRIAN0 RIBEIRO, SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0005189-55.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001998/2012 - LEONICE DA SILVA 

FERNANDES (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0009725-12.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002012/2012 - MAKI GOSHIMA 

TAKEDA (ADV. SP218898 - IRIS BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010028-94.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001981/2012 - CICERO LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004203-38.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001999/2012 - JOSE CARLOS 

SOARES (ADV. SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA, SP223968 - FERNANDO HENRIQUE VIEIRA) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 391/578 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009454-03.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002014/2012 - PAULO VEIGA (ADV. 

SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010916-92.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001980/2012 - AGNALDO JOSE 

BELTRAMO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007261-78.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001994/2012 - MARIA CELIA 

CANDIDA (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005896-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001997/2012 - BENEDITA 

APARECIDA DE MELO (ADV. SP272824 - ANNA CAROLINA INACHVILI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0004082-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002000/2012 - JOSE CARLOS 

CORREA DA SILVA (ADV. SP202866 - ROSANA MARQUES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0001016-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002002/2012 - ELZA LOPES DE 

MELO (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000143-51.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002003/2012 - CLARICE ANTUNES 

RAMOS (ADV. SP201011 - FABIANA MARIA SANTOS BISMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008500-20.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002022/2012 - JOSE DA SILVA 

(ADV. SP154144 - KILDARE MARQUES MANSUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007043-50.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002030/2012 - SONIA MARIA DOS 

SANTOS APARECIDO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007001-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002031/2012 - MARTA DIAS DE 

SOUZA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006712-68.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002032/2012 - GEISA BEATRIZ 

OLIVEIRA LEMOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0006588-85.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002033/2012 - PATRICIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006421-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002034/2012 - CELSO PROENCA 

(ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0003782-77.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002036/2012 - PINCLON DUARTE 

QUIRINO (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009451-48.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001982/2012 - MARIA DE FATIMA 

OLIVEIRA FONSECA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA); JOSE ANTONIO DA FONSECA 

(ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007218-78.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001995/2012 - MARLENE 

ALESSANDRA NOGUEIRA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES); LUCAS 

FERNANDO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. ); KAUE TEODORO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. ); 

GABRIELE CRISTINA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. ); INGRID EDUARDA NOGUEIRA DOS SANTOS 

(ADV. ); VITOR GABRIEL NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. ); GIOVANNA CAROLINA NOGUEIRA SANTOS 

(ADV. ); RAIARA TALISSA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006569-50.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001996/2012 - GYOVANNA 
ANICETO SALES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); 

ROSEMERI SILVA SALES (ADV./PROC. RJ032737 - CARLOS ROGERIO GONÇALVES ROSAS); JOADY 

HUDSON SILVA SALES (ADV./PROC. RJ032737 - CARLOS ROGERIO GONÇALVES ROSAS). 

  

0009680-08.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002013/2012 - RUSELEI CAMPOS 

DE SOUZA (ADV. SP088938 - MOACYR PEREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008523-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002021/2012 - GLORIA LEMOS DE 

SOUSA (ADV. SP118010 - DALILA BELMIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008816-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002016/2012 - JANDIRA DE 

GENARO SIMAO (ADV. SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0007577-28.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001993/2012 - WESLEY RODRIGO 

PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010821-62.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002009/2012 - EVERTON CARLOS 

ALVES SANTOS (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010704-71.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002010/2012 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0010046-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002011/2012 - JULIANA 

GERTRUDES DE OLIVEIRA (ADV. MG102359 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES, MG102359 - 

EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES, MG102359 - EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES, MG102359 

- EMANUEL ADILSON GOMES MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002411-78.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002037/2012 - DAFINI CORREA 

MACHADO (ADV. SP190299 - MÔNICA DE PAULA TESSILLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000516-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002038/2012 - GERSON ROSA (ADV. 

SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0000284-70.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002039/2012 - AGNALDO DA SILVA 

(ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008371-15.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002024/2012 - IRENE KOELLER 

MACAO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008327-93.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001983/2012 - MARIA APARECIDA 

CORREA (ADV. ); MAICON VITOR SOARES (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); MARA REGINA 

SOARES (ADV. ); MARIANE APARECIDA SOARES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008326-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001984/2012 - MAYARA 

APARECIDA MARIANO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); VALERIA LESLENICE MARIANO 

(ADV. ); THAIS APARECIDA MARIANO (ADV. ); MARIA APARECIDA CARDOSO (ADV. ); VANESSA 

APARECIDA MARIANO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0008325-26.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001985/2012 - KATIA SIMONE DE 

OLIVEIRA (ADV. ); FRANCIELLE DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK); 

FERNANDA PRISCILA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. ); FLAVIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008321-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001988/2012 - VALDIRENE RAMOS 

DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008319-19.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001989/2012 - TEREZINHA TORRES 

SILVINO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007930-34.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001991/2012 - JOSE ELIAS 

MIRANDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008324-41.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001986/2012 - FLORIVAL FRAGA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008323-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001987/2012 - JEORGE PEREIRA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008297-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001990/2012 - EVANIR DA SILVA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008784-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002017/2012 - GLORIA MARIA 

ZAMUNER MAZZER (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008585-06.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002019/2012 - LAERCIO TORRES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008392-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002023/2012 - AGOSTINHO 

VALVERDE SERRANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0008362-53.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002025/2012 - ERCULINA MISSIAS 

DOS ANJOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008361-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002026/2012 - CRISPIM ALVES DOS 

ANJOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008360-83.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002027/2012 - LUIZ MACARIO DE 

CAMPOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007740-76.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001992/2012 - VILMA APARECIDA 

ROCHA TORO (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0008782-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002018/2012 - JOSIAS JOSE 

NICACIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008570-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002020/2012 - ANTONIO OLIVIO 

ALVES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009407-29.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002067/2012 - ROSANA SILVEIRA 

BARBOSA (ADV. SP164011 - FABIANO CAMARGO FRANCISCO, SP291561 - MAIRA GASPARETO VIEIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a 

parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

0008529-41.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001180/2012 - JOSE CARLOS SILVA 
(ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-se a parte autora 

acostar cópia legivel da declaração acostada às fls. 25 da petição inicial, no prazo de 05 dias. 

  

0005885-28.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001022/2012 - MARLY APARECIDA 

DE SOUZA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-

se a parte autora acostar cópia integral de todas as CTPS no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

0005262-90.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002215/2012 - JOAO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando que a 

perita judicial não conseguiu definir se existe a incapacidade laborativa, intime-se a parte autora acostar documentos 

médicos no prazo de 10 dias. Em seguida, encaminhe-se os autos a perita judicial para esclarecimento em 10 dias. Após 

conclusos. 

  

0000812-70.2012.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002095/2012 - JUIZADO ESPECIAL 
FEDERAL CÍVEL DE JUNDIAÍ (ADV. ); MARINALVA FIGUEIREDO DA SILVA (ADV. SP099619 - 

MARINILSE APARECIDA P DE S ORFAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA (ADV./PROC. ). Trata-se de carta precatória. Para a oitiva da testemunha neste 

Juízo, designo o dia 11.04.2013, às 13h00min. 

                               Comunique-se ao Juízo Deprecante. 

  

0006050-75.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001664/2012 - KATIA FRANCISCA 

PECORA DA SILVA (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
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CARVALHO). Intime-se o INSS para acostar cópia do processo administrativo e contagem administrativo n. 

148.143.051-0 no prazo de 30 dias 

  

0007534-57.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002052/2012 - LACIDES ARRUDA 

LEITE (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Consoante dados 

do sistema da DATAPREV anexados aos autos, verifico que o INSS já providenciou à implantação do benefício. 

Assim, resta prejudicado o pedido da parte autora.  

Intime-se. 

  

0009226-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002079/2012 - EDNETE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista 

que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração 

do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no 

endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 
Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se o perito judicial sobre a 

petição protocolizada pela parte autora no prazo de 10 dias. Após conclusos. 

  
0008276-82.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002148/2012 - ANA CELIA PICCHIN 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008272-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002151/2012 - JOAQUIM SEVERINO 

LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
*** FIM *** 

  

0007619-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002176/2012 - MARIA MARGARIDA 

DOS SANTOS MOREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando que a parte autora acostou novos documentos, intime-se o perito judicial a se manifestar 

sobre tais documentos em 10 dias. Após conclusos. 

  

0008275-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002149/2012 - ANTONIO EUGENIO 

NAGILDO THOME (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
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CARVALHO). Intime-se o perito judicial a se manifestar sobre a petição protocolizada pela parte autora no prazo de 10 

dias. Após conclusos. 

  

0000112-31.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002053/2012 - VALDECIRA 

RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Reitere-se o ofício ao INSS para que proceda a implantação do benefício objeto da presente ação, 

nos termos da sentença transitada em julgado. 

  

0011619-57.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000911/2012 - GILSON BISPO 

QUERINO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se o INSS a acostar cópia integral do processo administrativo n. 145.285.237-2 no prazo de 30 

dias. 

  

0009225-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002060/2012 - PAULO FELICIANO 

(ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Tendo 
em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, 

declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside 

no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002641-91.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001607/2012 - LOURIVAL MARTINS 

MACHADO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando que a parte autora pretende a comprovação da especialidade da atividade de motorista autônomo, designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia 29/02/2012 às 14:30 horas, podendo nesta data apresentar até três 

testemunhas 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 
especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0009233-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002065/2012 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES DE CASTRO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0009228-61.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002066/2012 - MARIA APARECIDA 

GUIMARAES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0011491-37.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000909/2012 - JOSE NILDO 
JERONIMO DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando que a parte autora acostou formulário da empresa Cooper Tools (fls. 14) sem informação 

dos agentes nocivos ou máquinas utilizadas pelo autor de 01/01/1999 a 31/03/2003, intime-se a parte autora acostar 

novo formulário PPP com informação dos agentes nocivos ou informação de qual máquina era utilizada pelo autor no 

prazo de 15 dias. 

  

0001421-58.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000953/2012 - PAULO CESAR 

GOMES OTERO (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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Considerando alegação de que o requerimento administrativo ocorreu em 07/02/2007,intime-se a parte autora acostar 

cópia integral do processo administrativo no prazo de 30 dias. 

  

0002902-85.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002244/2012 - LEONARDO DE 

FARIA LAMY (ADV. SP107275 - MAURICIO PRIONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência à 

parte autora da petição apresentada pelo INSS em 31.01.2012. 

Após, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

Intime-se. 

  

0009035-17.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000815/2012 - GILBERTO LUIZ 

SCARAVELLI (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando que a parte autora pretende o reconhecimento da atividade especial na condição de 

motorista autônomo, designo audiência de instrução e julgamento para o dia 27/02/2012 às 14:30 horas, podendo a parte 

autora nesta data trazer até o máximo de 03 testemunhas. 

  

0002210-86.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002082/2012 - ATENIDES ALVES 
VIANA (ADV. SP152315 - ANDREA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência às 

partes do ofício da Vara Cível da Comarca de Santo André/SP informando a redesignação da audiência para o dia 

18.05.2012, às 13h30min perante aquele Juízo Deprecado. 

Intime-se. 

  

0001810-72.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002101/2012 - MARIA HELENA 

MORAES MENDES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando-se a resposta do quesito número 7 do juízo do laudo médico pericial apresentado, intime-

se o perito médico judicial a fim de que apresente laudo médico complementar, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em 

vista as alegações da parte autora na petição de impugnação apresentada em 12.07.2011. 

Após a resposta, voltem os autos conclusos. 

  

0009234-68.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002076/2012 - JOSE AMARO 

FERREIRA (ADV. SP234543 - FELIPE BRANCO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte 
o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 
desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0004435-16.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001110/2012 - ROSA ZULATO 

GURRES (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU); ANA MARIA GURRES (ADV. ); ULISSES AUGUSTO 

GURRES (ADV. ); ADRIANA APARECIDA GURRES FARIA (ADV. ); CARLOS GURRES FERNANDES FILHO 

(ADV. ); ANTONIO CESAR GURRES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Considerando a impossibilidade da CEF providenciar os extratos do FGTS, oficie-se 

a empresa Aço Villares S/A sucessora da empresa Indústria Metalúrgica Nossa Senhora Aparecida S/A localizada na 

Rua Padra Madureira n. 431, CEP 18013-210 para informar em que banco ocorreram os depósitos do FGTS da parte 

autora, bem como apresentar as guias de recolhimentos e relação de empregados que conste o número da conta de 

FGTS da empresa no prazo de 30 dias. 

  

0007126-71.2008.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002041/2012 - NORMA DA SILVA 

(ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO, SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1- Reitere-se o ofício expedido ao INSS para proceder ao pagamento 

do denominado “complemento positivo”, conforme determinado na sentença transitada em julgado. 

        2- Antes do encaminhamento do precatório para o tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§ 9º e 10 

do art. 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em trinta dias, a 
existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º, sob 

pena de perda do direito de abatimento. 

       Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se precatório. 

  

0009750-59.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001977/2012 - ROSELENE ARCHILA 

DA SILVA ARAUJO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Considerando a impossibilidade da parte autora acostar cópia do processo administrativo, intime-se 

o INSS a anexar aos autos o processo administrativo n. 505.031.526-0 e 505.181.976-8 no prazo de 30 dias. Após 

encaminhe-se os autos para contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O pedido de antecipação de tutela 

será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  
0006272-72.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002043/2012 - JOSE CARLOS LOPES 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005619-70.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002050/2012 - LUIZ OTÁVIO DE 

SOUZA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004365-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002091/2012 - SILVANIA 

RODRIGUES DA NOBREGA (ADV. SP254848 - ALDO RODRIGUES DA NOBREGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0009239-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002068/2012 - APARECIDA OLGA 

ADRIANO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009235-53.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002069/2012 - RAIMUNDO ROLIM 

DE SOUSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0010446-95.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001678/2012 - GENIVAL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se a parte autora acostar no prazo de 30 dias: 

  

1. cópia integral da CTPS; 

  

2. Documentação comprobatória dos supostos períodos especiais: Formulários e/ou PPP's - Perfis Profissiográficos 

Previdenciários e/ou Laudos Técnicos, caso o pedido envolva reconhecimento de tempo especial sob alegação de 
exposição ao agente ruído ou período posterior a edição da Lei 9.032/95, que exigem a apresentação do referido 

documento. Tais documentos devem ser: legíveis, datados, com a identificação e qualificação do responsável pela 

empresa que assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada e dos agentes aos quais a 

parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de exposição 

  

0008505-13.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001640/2012 - SEBASTIAO 

BARBOSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-

se o INSS acostar cópia do processo administrativo e contagem administrativa n. 149.614.508-6 no prazo de 30 dias. em 

seguida, encaminhe-se o autos à Contadoria. 

  

0011687-07.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000912/2012 - JOSE DONIZETTI 

GALVANI (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Oficie-se o Juizado 

Especial Federal de Campo Mourão para que informe sobre a oitiva da testemunha Ozolino J. Onofre, vez que até a 

presente não houve resposta da carta precatória. 

  
0006139-98.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001024/2012 - DORISTEU GENES DE 

RAMOS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se a parte autora a acostar cópia integral da CTPS no prazo de 10 dias. 

  

0002226-11.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000572/2012 - LUIZ SERGIO 

MOURAO CARNEIRO DA CUNHA (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se a parte autora acostar cópia integral e legível de todas as CTPS no prazo de 05 dias. 

  

0008232-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002154/2012 - ZORAIDE DA SILVA 

ROCHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Manifeste-se o 

perito judicial sobre a petição protocolada pela parte autora no prazo de 10 dias. Após conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o v. acórdão 

transitado em julgado definiu os critérios de cálculo ao INSS, reitere-se o ofício expedido ao INSS para que se 
cumpra integralmente o decidido pela Turma Recursal.  

    Intime-se 

  
0003823-78.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001976/2012 - ROSALINA SOARES 

PEREIRA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003285-97.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001978/2012 - FRANCISCO ALVES 

PAULINO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 
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0002904-55.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002097/2012 - MARIO JORGETTO 

(ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se 

ciência à parte autora dos extratos apresentados pela ré, conforme petição juntada em 31.01.2012. 

Anoto que eventual discordância dos valores apresentados deverá ser manifestada mediante a apresentação de cálculo 

divergente. 

Aguarde-se por 10 (dez) dias, em nada sendo requerido, arquivem-se. 

                               Intime-se. 

  

0008748-54.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002048/2012 - MARIA LUCIA LOPES 

BARIONI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO); 

JULIANA WOLF DE MORAES (ADV./PROC. SP272632 - DANIELA GAZETA VEIGA). Mantenho a decisão 

anterior pelos seus próprios fundamentos. 

Intime-se. 

  

0002872-21.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000980/2012 - JAYME PRESTES 
(ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Intime-se a parte autora a acostar cópia 

do processo administrativo n. 143.065.797-6 e 147.139.989-0, bem como outros documentos que entender necessário 

para comprovação do período de 15/04/1978 a 29/10/1980, no prazo de 30 dias 

  

0002094-80.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002281/2012 - SONIA REGINA DE 

SOUZA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Encaminhem-se os autos à 

Contadoria Judicial para verificação do alegado pela parte autora na petição apresentada em 16/01/2012. Após a 

resposta da Contadoria, manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

                 Intimem-se 

  

0008250-55.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000813/2012 - SEBASTIAO DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Intime-se a parte autora acostar formulário Sb-40 ou PPP a fim de esclarecer atividade 

desempenhada e agentes nocivos que estava exposto no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 
  

0000239-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315000942/2012 - JOSE ROBERTO DE 

LIMA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o autor, no 

prazo de cinco dias, os documentos pessoais (RG, CPF) e holerite de rendimento da pensão por morte de Maria de 

Lourdes Lima, sob pena de extinção do processo. 

  

0003462-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002096/2012 - BENEDITA DE 

CAMARGO VIEIRA (ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Defiro. Expeça-se mandado de intimação para a oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Após, aguarde-se a realização da audiência já designada. 

Intime-se. 

  

0004603-52.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315002046/2012 - GRACIELI CHAVES 

DO NASCIMENTO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). Intime-se a parte autora acostar cópia integral da CTPS no prazo de 05 dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

0008161-32.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315001062/2012 - ANTONIO JULIO 

CREMON (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Intime-se a parte autora para acostar cópia do processo administrativo n. 106.883.755-9 no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do processo. 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 401/578 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6315000046 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007392-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001173/2012 - ADAIR NEME GOMES (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta 

pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 
mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º 

da Lei nº 5958/1973, bem como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 
onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 
de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 
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Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

Ocorre que, se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima. Assim, a mudança de vinculo 
empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido.” 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Dessa forma, no presente o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 1970, 1971 
e 1972 e considerando o prazo prescricional trintenário houve a prescrição em 2000, 2001 e 2002. Assim, no 

ajuizamento da ação já tinha ocorrido a prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito em face da prescrição consoante artigo 269, 

inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes 

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007204-60.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001172/2012 - MARISA DE CAMARGO (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta 

pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 

mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º 

da Lei nº 5958/1973, bem como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 
  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 
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A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 
5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

Ocorre que, se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima. Assim, a mudança de vinculo 

empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 
PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido.” 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 404/578 

  

Dessa forma, no presente o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 08/1969 e 

considerando o prazo prescricional trintenário houve a prescrição em 08/1999. Assim, no ajuizamento da ação já tinha 

ocorrido a prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito em face da prescrição consoante artigo 269, 

inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes 

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007202-90.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001169/2012 - EDNA BERNADETE FREITAS ROSA (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO); MIRIAN JUDITE LAPINSKAS (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO); NEUZA 

DOROTHY NERY DA SILVA (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora 

visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de 

juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973, 

bem como aplicação dos expurgos sobre este valor. 
  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  
A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  
A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 
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Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

Ocorre que, se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima. Assim, a mudança de vinculo 

empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  
Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido.” 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Dessa forma, no presente o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 12/1968, 

08/1969 e e 10/1970 e considerando o prazo prescricional trintenário houve a prescrição em 12/1998, 08/1999 e 

10/2000. Assim, no ajuizamento da ação já tinha ocorrido a prescrição. 
  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito em face da prescrição consoante artigo 269, 

inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes 

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006248-44.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001115/2012 - NEZEL GOMES DE ABREU MARUM (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, 

SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à 

atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros 

progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973, bem 

como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  
É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 406/578 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 
5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

Ocorre que, se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima. Assim, a mudança de vinculo 

empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 
PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido.” 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 
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Dessa forma, no presente o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 12/1968 e 

considerando o prazo prescricional trintenário houve a prescrição em 12/1998. Assim, no ajuizamento da ação já tinha 

ocorrido a prescrição. 

  

 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito em face da prescrição consoante artigo 269, 

inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes 

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007205-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001171/2012 - MARLENE AMANCIO VIEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - 

FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 

5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973, bem como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 
quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 

  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

  

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 
publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 
trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 
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Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

Ocorre que, se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima. Assim, a mudança de vinculo 

empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 
“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido.” 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Dessa forma, no presente o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 12/1971 e 

12/1972 e considerando o prazo prescricional trintenário houve a prescrição em 12/2001 e 12/2002. Assim, no 

ajuizamento da ação já tinha ocorrido a prescrição. 

  
 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito em face da prescrição consoante artigo 269, 

inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes 

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0007393-38.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001175/2012 - MARIA DE LOURDES VIEIRA PINTO (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - 

FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 

5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973, bem como aplicação dos expurgos sobre este valor. 

  

Citada, a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque a parte autora já percebe os juros de 6% e 

quanto aos expurgos inflacionários a existência de um termo de adesão. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Fundamento e Decido. 
  

As preliminares são matéria de mérito e com este serão analisadas. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

  

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 
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A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

  

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

  

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966.” 

  

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 
termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

  

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

  

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 
que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

No caso concreto, à parte autora preenche os requisitos de vinculo anterior a 22/09/1971 e permanência de no mínimo 

02 anos no mesmo vinculo empregatício, além da opção pelo FGTS. 

  

Ocorre que, se faz necessário analisar a prescrição trintenária, conforme exposto acima. Assim, a mudança de vinculo 

empregatício acarreta a extinção do direito à taxa progressiva de juros. 

  

Neste sentido é o entendimento dos nossos Tribunais: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 
Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido.” 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Dessa forma, no presente o vinculo empregatício que conferia direito aos juros progressivos foi cessado em 1968, 1971 

e considerando o prazo prescricional trintenário houve a prescrição em 12/1998 e 12/2001. Assim, no ajuizamento da 

ação já tinha ocorrido a prescrição. 
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 Isso posto, JULGO EXTINTO o processo com julgamento do mérito em face da prescrição consoante artigo 269, 

inciso IV, do CPC. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam as partes 

cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o 

acordo firmado entre as partes, para que surta seus efeitos legais e, JULGO EXTINTO o feito, nos termos do 

artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Oficie-se 

para cumprimento do acordo. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado. Saem intimados os presentes. 

  
0000086-33.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002089/2012 - JOAO SINIT OKATSU (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0000083-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002084/2012 - TEREZA DOS SANTOS CARRARA (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003528-41.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002295/2012 - LILIAN MIRANDA DE CAMARGO (ADV. SP278741 - EDSON DE OLIVEIRA JUNIOR); 

MARCIO FRANCISCO DE CAMARGO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, SP190338 - TIAGO 

CAMPOS ROSA). 

  
0010732-44.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002292/2012 - KOJI TUTIYA (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0009384-88.2007.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002293/2012 - ESPOLIO DE PLACIDO DA SILVA CESAR (ADV. SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA 

FERNANDES DIEBE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0006495-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002294/2012 - HEBER SAMPAIO DA SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta em face da 

Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os 

depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido 
prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial 

(IPC de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, 

com acréscimo de correção e juros moratórios.  

  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou que a 

parte autora assinou o termo de adesão e, portanto ação deve ser julgada improcedente. 

  

Posteriormente a CEF acostou extratos constando que a parte autora teria realizado termo de adesão, bem como 

teria efetuado os saques com relação a este acordo. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 411/578 

A parte autora se manifestou informando que a parte autora não se recorda de ter assinado o termo de adesão 

mencionado pela CEF. 

  

É o relatório. Decido. 

  

  

Tendo em vista a comprovação dos saques das parcelas de adesão ao acordo firmado entre as partes, entendo 

que caberia a parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito conforme artigo 333, inciso I, do CPC. 

  

Assim, ante a inexistência de provas de que a parte autora não tenha percebido os valores, presume-se que a 

parte autora efetivamente tenha acordado com a CEF com relação aos expurgos do FGTS e, portanto 

renunciado ao direito de ingressar com ação judicial.  

  

Dessa forma, com base no disposto no artigo 7º da Lei Complementar 110, JULGO EXTINTO o feito com 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se, registre-se e intime-se. 

  
0007345-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000898/2012 - ANNA GALVAO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007343-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000899/2012 - CELIA APARECIDA GIMENES GOMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007374-32.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000900/2012 - FERNANDA HATTORI DE SOUSA (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI 

CRESPO); MARCOS DIEGO DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008303-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000901/2012 - ISRAEL MELQUISEDEK JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0007276-47.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000902/2012 - NELIZA CAMARGO MINITTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007838-56.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001176/2012 - JOEL NAZARETH FERREIRA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008010-95.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001177/2012 - JOAQUIM CLARO DA SILVA FILHO (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0005566-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001738/2012 - ANTONIO CARLOS VIEIRA (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 
  

0006538-30.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001026/2012 - EDUARDO ARAUJO AMORIM (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro 

extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 
r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 
habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 
recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 
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Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0008791-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002106/2012 - JOSIAS LOPES DE ARAUJO (ADV. SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008753-08.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002108/2012 - VALDENIR SIQUEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0008719-33.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002111/2012 - MARIA GOMES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008711-56.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002112/2012 - JOUBERT DIAS MOREIRA (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008666-52.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002114/2012 - LUCIANO DE SOUZA TEIXEIRA (ADV. SP215813 - EDVALDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008605-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315002121/2012 - ODAIR MORAES DA SILVA (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008593-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002124/2012 - MAURO DE QUEIROZ (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008447-39.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002131/2012 - ANTONIO BATISTA DANTAS (ADV. SP172920 - KELLEN ROBERTA DE ARAUJO 

BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008446-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002132/2012 - IGNES DUARTE LEITE (ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0008444-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002133/2012 - MARINALVA MARCIONILIO MARCOS (ADV. SP067089 - ALBERTO VILHENA DURO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008443-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002134/2012 - LUIZ FRANCO DIONIZIO (ADV. SP068879 - CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
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0008404-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002139/2012 - ELIAS CHAGAS DE OLIVEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008292-36.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002145/2012 - NANCI PEREIRA MUZEL CASTILHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008113-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002156/2012 - NEUSA GASPAR DA SILVA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008104-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002157/2012 - EDILEUZA MARIA DE SANTANA (ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008095-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002158/2012 - RUTE SILVA ROSA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008090-59.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002159/2012 - DAVINA FERREIRA DE CAMARGO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008044-70.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002162/2012 - MARIA DO CARMO MARTINS DA SILVA PARRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0007809-06.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002166/2012 - ROSALINA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007797-89.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002167/2012 - DIVA TEREZINHA NUNES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007795-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002168/2012 - OLIVIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007690-45.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315002171/2012 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007595-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002177/2012 - JOSE CARLOS VIEIRA (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007525-95.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002180/2012 - DANTE MARTINELLI NETO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007516-36.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002181/2012 - SILVIA DE SOUZA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007499-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002182/2012 - MARIA DO CARMO DE SOUZA (ADV. SP264371 - ACELI DE OLIVEIRA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007397-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002188/2012 - JOSEFA PEDRO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0007378-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002189/2012 - PRISCILA MARIA SARTORELLI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007360-48.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002191/2012 - MARIA DO LIVRAMENTO DA SILVA BEZERRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007320-66.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002193/2012 - MARISA SOARES CARVALHO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007303-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002194/2012 - WILLIAM LOPES DE JESUS (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007301-60.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002195/2012 - DOUGLAS DO AMARAL SANTOS (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007258-26.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002196/2012 - EDERSON JACINA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007226-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002197/2012 - ELAIDE MARQUES DE LIMA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0007211-52.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002200/2012 - MARCIA CORREA DE SOUSA (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007177-77.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002204/2012 - ESTERIA TEODORO DE JESUS PIRES (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0007047-87.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002206/2012 - JOSÉ LUÍS VIEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006469-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002208/2012 - EDSON VIEIRA PINTO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005968-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002214/2012 - ARLETE PEREIRA COUTINHO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005145-02.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002219/2012 - ANA LUCIA PACOLA DE SOUZA (ADV. SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 
COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004987-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002222/2012 - JOSE ALVES (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004848-92.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002223/2012 - SANTINA TAVARES DOS SANTOS GAZOLI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004840-18.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002224/2012 - NILZA XAVIER VIEIRA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  
0004809-95.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002226/2012 - ARLINDO CORREA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004804-73.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002227/2012 - VERA LUCIA DE SOUZA NARDINI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004745-85.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002228/2012 - FATIMA HELENA DA LUZ (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004668-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002230/2012 - FRANCISCA COUTINHO DIAS (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0009308-25.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000854/2012 - JOAO BENEDITO DE GOES (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de desaposentação e obtenção de aposentadoria 

por tempo de serviço mais vantajosa. 

Realizou requerimento administrativo em 29/05/1998 (DER), quando lhe foi deferido o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, NB 42/105.180.538-1, cuja DIB data de 29/05/1998. 
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Alega que após a concessão do benefício, mesmo estando aposentado, continuou a trabalhar, consequentemente, 

vertendo contribuições ao RGPS. 

Aduziu que sendo computado o tempo de serviço posterior à sua aposentadoria faz jus à concessão de novo benefício de 

aposentadoria, que lhe seria mais vantajoso 

Pretende: 

1.             A renúncia ao benefício de aposentadoria recebido atualmente, mediante a “desaposentação” da parte autora; 

2.             Concessão do benefício de aposentadoria mediante a contagem de todo o tempo de serviço/contribuição, 

especialmente, daquele posterior à concessão da aposentadoria que ora pretende a renúncia. 

  

Foi produzida prova documental. 

  

Dispensada a citação do réu nos termos do art. 285 - A do CPC. 

  

O procedimento adotado, com base na alteração legislativa do CPC, tem fundamento nos princípios da celeridade e da 

economia processual, buscando perseguir a efetividade do processo, não afrontando, de forma alguma, o contraditório e 

a ampla defesa.  

  

Nesse sentido, o entendimento pretoriano: 
  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1296805 

Processo: 200761000230281 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 02/12/2008 Documento: TRF300205118 

Fonte: DJF3 DATA:18/12/2008 PÁGINA: 130 

Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO 

Decisão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao recurso dos autores, nos 

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A, DO CPC. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. 

PREVISÃO DE TABELA PRICE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE. AMORTIZAÇÃO E ATUALIZAÇÃO 

DO SALDO DEVEDOR. TAXA EFETIVA DE JUROS ANUAL. SALDO RESIDUAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

APELAÇÃO DOS AUTORES IMPROVIDA. 

I - O artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil, facultou ao Magistrado proferir sentença independentemente de 
citação da parte contrária, nos casos em que a matéria for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida 

sentença de total improcedência em outros casos idênticos. Os parágrafos 1º e 2º do referido dispositivo asseguraram ao 

autor o direito de apelar da sentença, e mais, conferiu ao réu a oportunidade de responder ao recurso, o que afasta 

qualquer tipo de ilegalidade da norma, vez que o próprio juiz prolator da sentença pode, no prazo de 5 (cinco) dias, 

reconsiderar a sentença e determinar o prosseguimento da ação. 

II - ... 

Indexação: VIDE EMENTA. 

Data Publicação: 18/12/2008.” (grifos meus) 

  

  

“Acórdão: Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305780 

Processo: 200761130024097 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA 

Data da decisão: 07/08/2008 Documento: TRF300203613 

Fonte: DJF3 DATA:25/11/2008 PÁGINA: 1363 

Relator(a): JUIZA ALDA BASTO 

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal 
Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, na 

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ART. 285-A DO CPC. CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. 

LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO. 

I. Foi devidamente aplicado o novel art. 285-A do CPC, já que se trata de matéria unicamente de direito e por já haver 

sido proferida sentença de improcedência do pedido naquele juízo. 

II. ... 

Data Publicação: 25/11/2008.” (grifos meus) 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Vê-se que a parte autora pretende seja computado o tempo de serviço que laborou após ter se aposentado, a fim de que 

passe a perceber aposentadoria mais vantajosa. 

  

No caso em tela, o autor passou a receber o benefício de aposentadoria a partir de 29/05/1998 (DER/DIB). Alega em 

sua inicial que após tal data continuou no exercício de sua atividade laborativa, inclusive, com registro em carteira de 

trabalho e recolhimento das respectivas contribuições. A fim de comprovar os fatos alegados juntou cópia de sua 

carteira de trabalho, onde se constata que foram anotados contratos de trabalho, em época posterior à sua aposentadoria 

e cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais -CNIS, onde se constata o recolhimento de contribuições, em 

época posterior à sua aposentadoria. 

  

Vejamos o que dispõe a legislação vigente sobre a pretensão do autor. 

  

A Lei nº 8.213/91 cuidou de vedar expressamente àquele que já é titular de aposentadoria pelo Regime Geral da 

Previdência Social, e que retorna ao exercício de atividade, com recolhimento de novas contribuições, obtenha o direito 

de alterar o benefício de que é titular, ou de nova aposentação, quando dispõe no parágrafo segundo do artigo 18 o 

seguinte: 

  
“Art. 18 - ... 

§ 2º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.”  

  

                E, a Lei n.º 8.212/91, que instituiu o Plano de Custeio da Seguridade Social, em seu art. 12, § 4º, dispõe que: 

“Art. 12. ... 

§ 4º          O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer 

atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a esta atividade, ficando sujeito às contribuições 

de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. (acrescentado pela Lei n.º 9.032/1995).”              

  

Observa-se que o legislador vedou, de modo geral, a contraprestação previdenciária, especialmente aquelas que 

consistem em prestações pecuniárias, tais como a aposentadoria, ressalvando apenas as prestações consistentes no 

pagamento de salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. 

  

Assim, o aposentado que permanece no trabalho ou a ele retorna, pelo sistema do RGPS, continua obrigado a recolher, 

pois, trata-se de filiação obrigatória. Contudo, não fará jus à prestação previdenciária (exceto ao salário-família e à 
reabilitação profissional). E tal se dá em virtude do princípio da solidariedade, que rege a previdência social, não 

havendo contraprestação específica referente a todas as contribuições vertidas pelos segurados. 

  

 Aliás, pertinente trazer a lume lição do jurista Ivan Kertzman exposta em sua obra Curso Prático de Direito 

Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, Editora PODIVM, 2007, p. 458: 

  

“A previdência social é seguro coletivo, contributivo, compulsório, de organização estatal, custeado, principalmente, 

pelo regime financeiro de repartição simples, devendo conciliar este regime com a busca de seu equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Qualquer pessoa, nacional ou não, que exerça atividade remunerada dentro do território nacional é filiada obrigatória do 

regime previdenciário, sendo compelido a efetuar recolhimentos. Até mesmo o aposentado que volte a exercer atividade 

profissional remunerada é obrigado a contribuir para o sistema.” (negritei) 

  

O dispositivo em comento (artigo 18, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91), encontra-se em sintonia com o princípio 

constitucional da Solidariedade o qual permite que alguns contribuam mais para que as pessoas que necessitem possam 

se beneficiar. (KERZTMAN, Ivan, Curso Prático de Direito Previdenciário, 4ª edição, ampliada, revista e atualizada, 

Editora PODIVM, 2007, p. 461). 
  

Compartilhando dessa posição, temos entendimento jurisprudencial, nos termos seguintes: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 11, § 3º E 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. NECESSIDADE 

DE CONTRAPRESTAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA. 1. Os arts. 11, § 3º, e 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91 

estabelecem que o aposentado pelo RGPS que retorna à atividade é segurado obrigatório e, mesmo contribuindo, não 

terá direito a prestação alguma, exceto salário-família e reabilitação, quando empregado. 2. Não consagrado entre nós o 

princípio mutualista, a contribuição para a Previdência Social não pressupõe necessariamente contraprestação em forma 

de benefício, não sendo inconstitucional o art. 18, § 2º, da Lei nº 8.213/91. (TRF 4ª R., AC nº 200071000353624 /RS, 

Paulo Afonso Brum Vaz, 5ª T., un, DJU 28.08.2002, p. 776). 
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PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE - AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, § 2º DA LEI8.213/91. 1. O art. 18, § 2º da 

Lei 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de 

Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do exercício dessa atividade. 2. O tempo de 

serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado para fins de aumento de 

coeficiente proporcional desta. 3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração 

da renda mensal inicial nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. (TRF 2ª R., AC 

nº 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 3ª T., un, DJU 22.03.2002, p. 326/327).” (negritei) 

  

Não se pode olvidar ainda, que uma vez preenchidos os requisitos legais, e concedida a aposentadoria por tempo de 

contribuição, ainda que proporcional, não há como a parte autora ver sua pretensão acolhida, sob pena de evidente 

afronta ao instituto do ato jurídico perfeito. 

  

Ademais, como já esposado, há vedação legal expressa, em nosso ordenamento jurídico, à pretensão do autor, de modo 

que se torna imperioso concluir que o pedido do autor não procede. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 
honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença e/ou da aposentadoria por invalidez, acrescida do 

abono de 25%, sob o argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Decido. 
  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 

                 

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 
carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 
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“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que a parte autora, em síntese, NÃO POSSUI INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão/restabelecimento e/ou cobrança de auxílio-doença 

e/ou da aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 
  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  
0008234-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002153/2012 - ROMILDO PARREIRA DE FREITAS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008177-15.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002155/2012 - MARIA DE LOURDES RODRIGUES (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA 
GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0010153-28.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000921/2012 - JOAO WERCELY SOARES DE MACEDO (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora pleiteia a revisão de sua Renda Mensal pelo artigo 26 

da Lei n.º 8.870/94 c/c artigo 21, §3º, da Lei n.º 8.880/94, com a não incidência do teto limitador, consoante à 

jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização. Foram juntados documentos. Requer os benefícios da justiça 

gratuita. 

                Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

                É o relatório. 

                Fundamento e decido. 

  

                O salário-de-benefício, concebido como a média aritmética simples dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição. 
                O cerne da questão recai sobre a forma de cálculo do salário-de-benefício, cuja disciplina foi atribuída, pela 

Constituição da República de 1988, ao legislador ordinário que tratou de exercê-la editando a Lei n.º 8.213, de 

24/07/91. 

                Vigia à época da concessão o artigo 202 do texto constitucional com redação original e, portanto, anterior 

àquela atribuída pela Emenda Constitucional n.º 20, de 15/12/98, que dispunha que o cálculo do salário-de-benefício 

seria operacionalizado a partir da média dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos 

monetariamente mês a mês. 

                Assim, na forma dos artigos 29, parágrafo 2º, e 33, ambos da Lei n.º 8.213, de 24/07/91, o salário-de-

benefício e, por conseguinte, a renda mensal do benefício de prestação continuada teria o seu valor fixado no intervalo 

entre um salário-mínimo e o limite máximo do salário-de-contribuição na data de concessão do benefício. 
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                É imperioso sobrelevar que a Constituição não dispôs sobre o valor do maior salário-de-benefício, mas, isto 

sim, apenas sobre o menor, equivalente a pelo menos um salário-mínimo. O legislador ordinário foi incumbido de tratar 

do assunto e ao dispor sobre o limite máximo, qual seja, o valor do maior salário-de-contribuição, não desbordou de sua 

competência. 

                Nesse sentido, verifica-se a lição do Ilustre Professor Wladimir Novaes Martinez, em sua obra “Comentários 

à Lei Básica da Previdência Social”, verbis: 

“Afirma-se: o valor dos benefícios em manutenção deve acompanhar o limite do salário-de-contribuição. Isso só 

acontecerá, em termos, quando o critério de atualização dos dois elementos (limite do salário-de-contribuição e 

atualizador dos salários-de-contribuição), permanecerem iguais por 3 anos. Nem assim, se as datas-base forem 

bimestrais, trimestrais ou quadrimestrais, ora uma, ora outra, no período básico de cálculo de cada segurado. 

(...) 

O valor do benefício não tem, no direito positivado nem na construção doutrinária conhecida, qualquer vínculo com o 

limite do salário-de-contribuição. O primeiro depende da situação particular do segurado e de seu período básico de 

cálculo, enquanto o segundo é expressão da política previdenciária. Majorá-la ou reduzi-lo não é inconstitucional diante 

da inexistência de relação jurídica entre a contribuição e os benefícios.” (Comentários à Lei Básica da Previdência 

Social, 3ª edição, LTr, São Paulo, 1995, p. 236/237). 

  

                Por outro lado, o artigo n.º 26 da 8.870/94 preceitua que os benefícios calculados com a média dos 36 (trinta e 
seis) salários-de-contribuição que tiverem o salário-de-benefício limitado serão revistos aplicando-se a diferença 

percentual entre a média e o teto: 

“Os benefícios concedidos nos termos da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos, a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão.” 

  

                Da mesma forma, o artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94 prevê esta possibilidade, com a devolução da diferença 

percentual entre a média apurada e teto no primeiro reajustamento do benefício. 

                Assim já decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE IN-TERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITAÇÃO AO TETO. PRIMEIRO REAJUSTE 

APÓS A CONCES-SÃO DO BENEFÍCIO. I - A estipulação de valor como teto para o salário-de-benefício já foi 

considerada como constitucional pelo Supremo Tribunal Federal. II - Contudo, revela-se razoável que, por ocasião do 

primeiro reajuste a ser aplicado ao benefício após a sua concessão, a sua base de cálculo seja o valor do salário-de-

benefício sem a estipulação do teto, uma vez que, do contrário, a renda do segurado seria duplamente sacrificada - na 
estipulação da RMI e na proporcionalidade do primeiro reajuste com base inferior ao que efetivamente contribuiu. III - 

Improvimento do Recurso. Processo 2003.33.00.712505-9 - Relator Ricardo César Mandarino Barretto. 

  

                Contudo, no caso da parte autora, o salário-de-benefício e a renda mensal inicial da parte autora estão abaixo 

dos limites máximos de concessão e de pagamento do INSS. 

                Sendo assim, no que tange ao pedido de não limitação ao teto do salário-de-benefício e da renda mensal 

inicial, com aplicação do disposto no artigo 26 da Lei n.º 8.870/94 ou do artigo 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, resta que 

ambos não atingiram o teto, não cabendo falar que ocorreu, portanto, a referida limitação, conforme parecer do 

Contador Judicial. 

                Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem condenação em honorários e em outras verbas 

de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0002706-18.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001573/2012 - PAULO ROBERTO PEDROSO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 
  

A parte autora pleiteia a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A aposentadoria por invalidez está prevista no artigo 42 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 
que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

Note-se que é condição para se ter direito ao benefício em questão a existência de incapacidade para o trabalho de 

forma total e definitiva para qualquer atividade laborativa. 

  

Em perícia médica realizada em Juízo, o Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de “Pós-operatório de correção 

de hérnia inguinal”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de 

controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Diante disso, fica afastada, portanto, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, já que 

este requer uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa 

garantir a subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA 
MAIS. 

  

0005361-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001741/2012 - CLAUDIA BALBINO GHIRALDI (ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento do adicional de 25% sobre o benefício 

de aposentadoria por invalidez desde o início do benefício, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios. 

  

Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          

  

Passo à análise do mérito. 
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Pretende a parte autora receber do instituto réu, desde 03.08.2008, o adicional de 25% referente à alegada necessidade 

de auxílio de terceiro prevista para os aposentados por invalidez. 

  

Na perícia médica realizada em juízo o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a parte autora é portadora de “Lúpus e 

Insuficiência renal”, patologia que a torna total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas.  

  

Da análise do laudo, conclui-se que a parte autora está incapacitada para o trabalho de forma total e permanente e que 

não necessita do auxílio de terceiros para atividades da vida diária. 

  

Por fim, ressalte-se que no caso presente NÃO restou demonstrado que a parte requerente depende de auxílio de 

terceiros para execução das atividades da vida diária, o que ensejaria o acréscimo pecuniário previsto no art. 45 da Lei 

n.º 8.213/91. 

  

Ante tais considerações, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de requisitos legais necessários 

para a concessão do quanto pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 
Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0002596-19.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002092/2012 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a 

condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas 

de juros moratórios. 

  
Em contestação, o INSS requer a improcedência da ação. 

  

Foram produzidas provas documental e pericial médica. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade para o 

exercício do trabalho. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

O requisito sobre a incapacidade restou avaliado por ocasião da perícia médica como sendo Parcial e Temporária. 

Respondeu o Sr. Perito, o quesito 1 (um) do juízo, ser a parte autora portadora de “Doença coronariana crônica, 

hipertensão arterial e dislipidemia (colesterol alto)” Por fim, fixou o início da incapacidade como existente, desde 

01/2011. 
  

Preenchido o requisito da incapacidade, passemos a analisar o requisito da qualidade de segurada da parte autora e o 

cumprimento da carência. 

  

Alega o INSS, que a parte autora não faz jus ao benefício vindicado, por não apresentar a qualidade de segurado. 

  

Conforme consta da pesquisa disponibilizada no sistema CNIS, verifiquei que a parte autora possui contribuições na 

condição de empregada no período de 18/06/1975 a 26/08/1977, bem como na qualidade de contribuinte individual nos 

períodos de 10/2007 a 12/2007, na competência de 02/2009, nos períodos de 10/2010 a 02/2011 e na competência de 

07/2011, portanto, observa-se que a ausência de contribuição por longos períodos acarretara a perda da qualidade de 

segurada. 
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Nesse caso, necessário se faz verificar a regra estabelecida no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91, segundo a 

qual havendo a perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores somente serão consideradas para efeito de 

carência depois que o segurado contar, no mínimo, com 1/3 (um terço) do número exigido para o cumprimento da 

carência referente ao benefício almejado, observando-se, ainda, o disposto no inciso II, do artigo 27, da Lei 8.213/91, 

que estabelece que para o cômputo da carência serão consideradas as contribuições realizadas a partir da data do efetivo 

pagamento da primeira contribuição, sem atraso. 

  

  

De acordo com as informações constantes do CNIS, a parte autora perdeu a qualidade de segurada em 15/10/2009, por 

tratar-se de contribuinte facultativo. Depois disso, voltou a verter contribuições ao RGPS no período de 10/2010 a 

02/2011. Contudo, importante ressaltar que as contribuições referentes às competências 10/2010, 11/2010 e 12/2010, 

foram recolhidas somente no dia 26/01/2011. Logo, essas contribuições não podem ser consideradas na contagem do 

número mínimo exigido no parágrafo único do artigo 24 da Lei 8.213/91 (um terço), para que as contribuições havidas 

antes da perda da qualidade possam ser computadas para efeito de carência.  

  

Conclui-se, assim, que no início da incapacidade aferida nos autos (01/2011), a parte autora não possuía a carência 

exigida para a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez. 
  

Vale ressaltar que, do conjunto probatório carreado aos autos, não consta nenhum elemento que pudesse comprovar 

que, após a perda da qualidade de segurada, a parte autora possuía 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas 

para a concessão do benefício pleiteado, quando do início da incapacidade. 

  

Conforme o artigo 333 do CPC, que veicula as normas referentes ao ônus da prova dentro do processo judicial, cabe à 

parte autora comprovar os fatos constitutivos de seu direito, devendo trazer a lume todo e qualquer elemento que 

demonstre ser ela detentora de uma posição jurídica de vantagem. 

  

Vê-se, portanto, que cabe à parte autora demonstrar os elementos constitutivos de seu direito, devendo trazer aos autos 

prova suficiente que comprove o cumprimento da carência quando do início da sua incapacidade, o que no presente 

caso não ocorreu. 

  

Logo, forçoso reconhecer que a parte requerente não detinha a carência exigida para a concessão do benefício almejado, 

na data do início da incapacidade. 

  

Ante tais considerações, deixa a parte autora de preencher tal requisito. 
  

Portanto, o pedido do presente feito não merece prosperar por ausência de um dos requisitos legais necessários para a 

concessão do benefício pretendido. 

  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0000104-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002083/2012 - FRANCISCA MAGNA LINS VIEIRA (ADV. SP108905 - FLAVIO RICARDO MELO E 

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Trata-se de ação 
ajuizada contra a UNIÃO, por meio da qual a parte autora pretende a condenação da requerida no pagamento de 

indenização por danos morais em razão de constrangimentos sofridos, uma vez que o CPF da parte autora foi objeto de 

furto, requer ademais, seja a determinado à ré o cancelamento do CPF da requerente. 

  

                               Sustenta na exordial que foi vítima de furto e que registrou os seguintes boletins de ocorrência: 

- n. 477/2007 - 13.04.2007: noticiou o furto de uma carteira que continha seus documentos, entre eles seu CPF; 

- n. 5520/2010 - 12.04.2010: registrou outro boletim de ocorrência, a respeito de outro furto em que novamente seus 

documentos foram subtraídos, entre eles o cartão de identificação do contribuinte (CIC); 

- n.1708/2010 -19.09.2010:noticiou que ao tentar efetuar uma compra parcelada descobriu que seu nome estava 

registrado no SPC, devido a um financiamento na empresa LOSANGO, por pessoa desconhecida que portava os 

documentos, furtados, da ora requerente; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 425/578 

  

Aduz sofrer vários constrangimentos, haja vista estar com seu nome incluído em cadastro de proteção ao crédito; por 

várias lojas contatá-la a fim de cobrá-la de dívidas que alega não ter feito e, devido a isso, atribui sua demissão do 

emprego, pelo fato de ter que se ausentar, no horário de expediente, várias vezes, no intento de resolver as pendências 

causadas por terceira pessoa que está de posse, ilicitamente, de seus documentos. 

  

                               Pretende a condenação da ré no pagamento de indenização por danos morais no valor de 50 

(cinquenta) salários mínimos, devido aos percalços e transtornos enfrentados. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Presentes as condições da ação, passa-se, portanto, ao mérito da questão. 

                               

                               Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende indenização por danos morais. 

  

                               A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter 

indenização em razão de danos morais oriundos da responsabilidade objetiva da União. 
  

                               No caso dos autos, a conduta que teria causado dano à parte autora teria sido a inclusão de seu nome 

dos cadastros de proteção ao crédito por dívidas contraídas por terceira pessoa de posse ilicitamente de seus 

documentos. 

  

Baseado nestes fatos, passa-se a analisar a presença dos requisitos da responsabilidade civil, quais seja, conduta, nexo 

causal e dano. 

  

                               Quanto ao primeiro requisito de responsabilização, já se verifica que este está ausente, vez que não 

houve ação/omissão da União, uma vez que em nenhum momento restou demonstrado qualquer conduta da União 

relativa aos fatos narrados nos autos. Não foi a União quem furtou os documentos da autora, nem quem está lhe 

enviando cartas de cobranças, ou mesmo quem incluiu o nome da autora nos cadastros de inadimplentes. 

  

                               Por conseguinte também não há que se falar em nexo de causalidade. 

  

                               Também não consta dos autos qualquer requerimento da autora à ré no sentido de requerer o 

cancelamento e expedição de novos documentos por motivo de furto, (boletins de ocorrência registrados em 2007 e 
2010), demonstrando ausência de qualquer responsabilidade da União no caso em questão. 

  

                    Dessa forma não restou constatado todos os requisitos da responsabilidade civil, vez que ausentes a conduta 

e o nexo de causalidade da União pela inscrição e manutenção do nome da parte autora em cadastros de proteção ao 

crédito, motivo pelo qual não se pode atribuir qualquer responsabilidade à ré. 

  

                               Pelo contrário, o que houve foi negligência da autora, já que é cediço que registro de boletim de 

ocorrência não gera automaticamente o cancelamento de documentos oficiais da vítima, cabe a ela tomar as 

providências de, aí sim, portando cópia do registro policial, requerer diante da autoridade administrativa competente, a 

suspensão ou cancelamento de seus documentos, objeto de perda ou furto. 

  

                               Não pode, portanto, a parte autora se valer de sua desídia para responsabilizar a União Federal. 

  

                               Quanto ao pedido de cancelamento do CPF da parte autora, mantenho a decisão de antecipação de 

tutela e ressalto que cabe à autora solicitar tal pedido administrativamente não podendo o judiciário se imbuir nas 

atribuições da administração pública sem a comprovação de alguma irregularidade ou omissão desta. 

  
Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos 

do artigo 269, inc. I, do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Saem intimados os presentes. 

Publicada e Registrada em audiência. 

  

0000085-48.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002088/2012 - JOSE PEREIRA LIMA (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
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GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade rural. 

  

Realizou pedido na esfera administrativa em 19.05.2010(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contestou a ação alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não se enquadra na definição de segurado especial. Aduziu, portanto, que a parte 

autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente 

improcedente. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                               Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° 

da Lei 10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. 

Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 
multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro 

da alçada do Juizado. 

  

                Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio 

legal anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 19.05.2010 e ação foi proposta em 17.12.2010, assim não há que se falar em prescrição. 

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

                               A parte autora pretende a concessão da aposentadoria por idade concedida ao trabalhador rural, 

independentemente de contribuição. 

  

                               Sustenta, em síntese, que exerceu atividades rurais desde criança até 1979 e após alguns trabalhos 

urbanos, voltou à labuta rural por mais 30 anos. 

                               

                               O artigo 143 da Lei 8.213/91 estabelece que o trabalhador rural ora enquadrado como segurado 

obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a, do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 
11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, 

contados a partir da data de vigência desta lei, desde que comprove o exercício da atividade rural, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência 

do referido benefício. 

  

                               O entendimento do Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, é no sentido de que não é necessário o 

cumprimento da carência mínima de 180 contribuições, bastando a prova da atividade rural e da idade, aplicando a 

redação original do artigo 143, antes da nova redação, dada pela Lei 9.032/95. Neste sentido foi editada a Súmula n.149, 

cujo teor diz: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário”. 

  

                               Por fim, a Súmula n. 34 da Turma Nacional de Uniformização dispõe: “Para fins de comprovação do 

tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos fatos a provar”. 

  

                               A parte autora nasceu em 02.12.1949, completando 60 (sessenta) nos em 02.12.2009. Possui, 

portanto, o requisito idade. Resta saber se, efetivamente, trabalhou nas condições determinadas pelo art. 143. 

  
                               No caso dos autos, a título de prova do efetivo labor rural, a parte autora juntou: 

Fls. 6 - Documento de Identificação do Autor - RG 

Fls. 7 - Comprovante de Endereço do Autor - Telefônica - em nome de José Pereira Lima - R. Giovaldo Gonçalves 

TTE, 42, JD. Primavera, Sorocaba/SP - data: 07/2010 

Fls. 9 - Certidão de Casamento - José Pereira Lima e Maria de Lourdes - data: 29/05/1974 - (AGRICULTOR) 

Fls. 10 - Certificado de Dispensa Militar do Autor - nº 807203 - José Pereira Lima - dispensado em 1979 - profissão: 

lavrador 

Fls. 12 e 13 - Declaração de Exercício de Atividade Rural - nome: José Pereira Lima - profissão atual: agricultor - nome 

do proprietário: Joaquim Sabino da Silva - endereço: Sítio Pau Ferrado - períodos: 02/01/1965 a 31/12/1979 e de 

02/01/1983 a 31/12/2000 - cargo: rendeiro - desde janeiro/1965 trabalha no terreno sob regime de economia familiar - 

cultura de milho e feijão - data: 07/12/2007. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 427/578 

Fls. 14 e 15 - Entrevista Rural - Dados do Segurado - José Pereira Lima - lavoura de 1965 a 1979 e 1983 a 2000 - data: 

28/05/2010 

Fls. 16 a 21 - CTPS - José Pereira Lima - nº 80004 - empregador: Constecca Construções Empreendimentos, servente: 

17/07/1979 a 08/01/1980 e 03/06/1980 a 08/07/1980 - empregador: Linhanye, maquinista: 15/07/1980 a 12/01/1981 - 

empregador: Companhia Brasileira de Pavimentação, ajudante: 01/07/1981 a 29/03/1982 - empregador: Companhia 

Nacional de Estamparia, servente: 23/02/1983 a 13/09/1983 

Fls. 24 - Certidão de Nascimento - José Maciel Pereira Lima - nascido: 10/10/1987 - pais: José Pereira Lima (agricultor) 

e Maria de Lourdes Lima 

  

                               Existe nos autos prova material em nome da parte autora, devidamente qualificado como agricultor, 

relativa aos anos de: 1974 (certidão de casamento), 1979 - lavrador - (certificado de reservista), 1987 agricultor 

(nascimento filho - José Maciel Pereira Lima). Constam, ainda, documentos relativos ao exercício da atividade rural. 

  

                               Ocorre que, conforme se verifica acima, o último documento apto a demonstrar o labor rural da 

autora é datado do ano de 1987, ou seja, muitos anos antes de ter atingido a idade mínima de 60 anos necessário para se 

aposentar, o que somente ocorreu no ano de 2009. 

  

                               Ademais, o próprio autor em depoimento pessoal afirmou que abandonou o meio rural antes da 
idade mínima, vez que afirmou que no ano de 2000 (quando tinha 51 anos) passou a residir em Sorocaba e não mais 

laborou. 

  

                               As testemunhas também confirmaram o fato de que o autor abandonou o meio rural muito tempo 

antes dos 60 anos de idade. 

  

                               Com efeito, a 1ª testemunha afirmou que o autor veio para Sorocaba quando tinha aproximadamente 

40 anos de idade. A 2ª testemunha abandonou veio morar em Sorocaba em 1989, portanto, não tem como saber quando 

o autor teria abandonado o meio rural, embora tenha dito que o autor teria passado a morar em Sorocaba no ano de 

2000. 

  

                               Consta do CNIS, ainda, vínculos urbanos em nome do autor na cidade de Sorocaba no período de 

1980 a 1983. 

  

                               Portanto tendo abandonado o meio rural antes da idade mínima necessária, não faz jus ao benefício 

pleiteado. Nesse sentido: 

  
APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ABANDONO PRECOCE DA ATIVIDADE 

RURAL. Não tem direito à aposentadoria por idade a trabalhadora que radicou-se na cidade anos antes de implementar 

a idade exigida pela Lei nº 8.213, de 1991, quando passou a apenas auxiliar eventualmente o filho na lavoura. 

(AC 200504010510604, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 12/05/2008) 

  

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. IDADE MÍNIMA. ABANDONO ANTECIPADO 

DA ATIVIDADE. É indevida a concessão de aposentadoria por idade à autoqualificada trabalhadora rural que 

interrompeu antecipada e definitivamente a atividade anos antes de atingida a idade mínima exigida. 

(AC 200504010352440, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 25/05/2007) 

  

                               Mais ainda, também deixou o autor de comprovar o exercício de atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, vez que abandonou o meio rural pelo menos no ano de 2000 e 

somente realizou o pedido administrativo no ano de 2010, exigência do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  

                               Assim, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos do art. 

143 desta mesma lei. 

  
                               Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por idade ao 

trabalhador nos termos do artigo 143 da Lei 8.213/91. 

  

                                Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                               Saem intimados os presentes. 

                   Publicada e Registrada em audiência. 
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0009127-92.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001641/2012 - INEZ MOREIRA DE CAMARGO (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE a presente demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Está a parte autora desobrigada do recolhimento de custas judiciais e de honorários de advogado, nesta instância 

judicial. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias bem como de que no caso da parte autora não 

ter advogado, deverá constituí-lo para tanto. 

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006259-73.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001143/2012 - ATAIDE VENANCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - 

FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 

5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de 

sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 
1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 
DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 
Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 
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das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 
SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 
juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 
A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 
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3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

A Lei n. 5.958, de 10.12.1973, permitiu aos empregados admitidos até a data de sua publicação e que ainda não 

tivessem feito a opção pelo FGTS, pudessem fazê-lo com efeitos retroativos, desde que contassem com a anuência do 

empregador. Os efeitos da opção retroagiriam no tempo até a data máxima de 1º.01.1967 ou, tendo sido admitidos após 

essa data, até a data da admissão. Para que a opção com efeitos retroativos alcance a taxa progressiva de juros, é 

necessário que ela tenha se dado até o momento da edição da Lei n. 7.839, de 12.12.1989, que disciplinou inteiramente 

a questão do FGTS, ocorrendo revogação de todas as normas anteriores sobre o tema, sendo, posteriormente, revogada 

pela atual Lei n. 8.036/1990. Os empregados admitidos até o dia 10.12.1973, data que antecedeu à publicação da Lei n. 

5.958, e que, até o dia 12.12.1989, data que antecede a vigência da Lei n. 7.839/1989, tenham feito a opção com efeitos 

retroativos, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º, da Lei n. 5.107/1966, em sua antiga redação, 

enquadrando-se a parte autora na situação em tela, razão pela qual tem direito à taxa progressiva de juros. 

  

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 
parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial, vez que o vinculo empregaticio 

iniciou-se em 26/03/1973 com opção retroativa, bem como houve demissão em 30/04/1993. 

  

2. expurgos inflacionários sobre o valor apurado de juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III).  

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 
nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 
uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do pedido formulado na 

petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 do Código de 

Processo Civil. 
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Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 44,80%). 

  
2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito 

na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008340-63.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001931/2012 - ANTONIO LUIZ DA ROCHA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 12/12/1998 a 30/08/2003 e de 21/11/2003 a 09/11/2006, 

consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte 

autora, Sr(a). ANTONIO LUIZ DA ROCHA, com RMA no valor de R$ 1.811,13 (UM MIL OITOCENTOS E ONZE 

REAIS E TREZE CENTAVOS) , na competência de 01/2012, apurada com base na RMI de R$ 1.469,27 (UM MIL 
QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) , devendo ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/02/2012, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/2012, desde 25/11/2008 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 73.057,34 (SETENTA E TRêS MIL CINQüENTA E SETE REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-
mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003120-16.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001585/2012 - JOSE CARLOS VIEIRA DE MIRANDA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 
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corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a data do requerimento administrativo. O pedido de 

tutela antecipada foi indeferido. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                     

                                                                                        

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 01/07/1981 e 22/07/2005, o último deles compreendido entre 09/12/2004 e 22/07/2005, 

bem como na qualidade de contribuinte individual no período de 05/2009 e 11/2011, portanto, quando da realização da 

perícia em 20/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de “Diabetes 

descompensado com neuropatia diabética; Enfisema pulmonar, Caquexia; Seqüelas cicatriciais pulmonares de 

tuberculose já tratada”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da realização da 

perícia médica, ou seja, 20/05/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, JOSE CARLOS VIEIRA DE 
MIRANDA, com renda mensal atual RMA de R$ 585,60 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E 

SESSENTA CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, com base na renda mensal inicial 

(RMI) apurada no valor de R$ 585,60 (QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E SESSENTA CENTAVOS) , 

devido a partir do 20/05/2011 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.770,83 (QUATRO MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0000660-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001146/2012 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP113234 - MARCELO PEREIRA BUENO, SP265727 

- SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 
RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de Fundo 

de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º 

da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 

vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 
sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 
acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 
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A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 

recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 

conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 
PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 
onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 
trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 
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1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

A Lei n. 5.958, de 10.12.1973, permitiu aos empregados admitidos até a data de sua publicação e que ainda não 

tivessem feito a opção pelo FGTS, pudessem fazê-lo com efeitos retroativos, desde que contassem com a anuência do 

empregador. Os efeitos da opção retroagiriam no tempo até a data máxima de 1º.01.1967 ou, tendo sido admitidos após 

essa data, até a data da admissão. Para que a opção com efeitos retroativos alcance a taxa progressiva de juros, é 

necessário que ela tenha se dado até o momento da edição da Lei n. 7.839, de 12.12.1989, que disciplinou inteiramente 

a questão do FGTS, ocorrendo revogação de todas as normas anteriores sobre o tema, sendo, posteriormente, revogada 

pela atual Lei n. 8.036/1990. Os empregados admitidos até o dia 10.12.1973, data que antecedeu à publicação da Lei n. 

5.958, e que, até o dia 12.12.1989, data que antecede a vigência da Lei n. 7.839/1989, tenham feito a opção com efeitos 

retroativos, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º, da Lei n. 5.107/1966, em sua antiga redação, 

enquadrando-se a parte autora na situação em tela, razão pela qual tem direito à taxa progressiva de juros. 
  

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002469-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001221/2012 - MARIA HELENA PEREIRA MARCOLINO (ADV. SP224042 - RODRIGO DE MELO 

KRIGUER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a data de início da incapacidade laborativa fixada 

pelo Sr. Perito quando da realização da perícia médica (21/02/2011). O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 
  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 
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A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 25/11/1974 e 02/2011, o último deles de 14/04/2010 a 02/2011, e possui contribuições na 
qualidade de contribuinte individual no período de 06/2009 a 04/2010, portanto, quando do início da incapacidade 

aferida como existente desde 21/02/2011, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Episódio 

depressivo grave sem sintomas psicóticos”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert 

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 21/02/2011, no que entendo haver direito ao benefício de 

auxílio doença a partir da data de então, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício até realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, MARIA HELENA PEREIRA MARCOLINO, com 

renda mensal atual RMA apurada no valor de R$ 1.240,80 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) , na competência de 12/2011, com DIP em 01/01/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada 

no valor de R$ 1.240,80 (UM MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) , e DIB em 

21/02/2011 - data definida pelo Sr. Perito como de início da incapacidade. A parte autora deverá permanecer em gozo 

do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.231,57 (QUATORZE MIL DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

CINQüENTA E SETE CENTAVOS)   , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência 

de 12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0004349-11.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001113/2012 - MARIANO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Trata-se de ação proposta pela parte autora visando à atualização da conta de 

Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do 

art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e art. 1º da Lei nº 5958/1973. Sustenta, ainda, haver sofrido 

prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC 

de de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com 

acréscimo de correção e juros moratórios. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros de 6%, 

ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros progressivos e como 

prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em conta(s) 
vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos aritméticos que 

podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das contas vinculadas, por 

ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a própria ré a 

obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 8.036/1990). Nesse 

sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, (Rel. Ministro JOSÉ 

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 5107/66 e a 

Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as informações a respeito 

do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das contas 

vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 
2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 14.03.2008 p. 

1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles já 

acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, buscando 

os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que os juros 

progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do FGTS 

é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte autora 

poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de acordo com o 

disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se 
recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição 

das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários julgados do E. STJ e 

da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. 

OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. OBRIGAÇÃO DE 

TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE ANTECEDERAM A 

PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o prazo 

prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada isoladamente pelo 

decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à hipótese em exame, 
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conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos 

que antecederam o ajuizamento da demanda. 

5. Recurso especial provido.” 

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE DIREITO. 

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA DEVERIA TER 

SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, caracterizam-se 

como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, as prestações vencidas 

mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se inicia, para cada diferença, a 

partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  
Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de como 

ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e chegando, após 

onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização dos 

juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data da 

publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles trabalhadores que 

deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior a 21/09/1971, nos termos 

do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 
A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos pela Lei 

5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os trabalhadores com vínculo 

de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm direito a sua aplicação. 

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção retroativa, nos 

termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto na legislação 

trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, criado pela 

Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o trabalhador 

tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 5.107/1966 e 

5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer em tal vínculo (art. 2º, 

parágrafo único da Lei 5.705/1971). 

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, quando 

os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser preenchidos, 

concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 
2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, considerando 

que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação ao novo vínculo (art. 

2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos termos 

da Lei nº 5.958/1973; 

  

A Lei n. 5.958, de 10.12.1973, permitiu aos empregados admitidos até a data de sua publicação e que ainda não 

tivessem feito a opção pelo FGTS, pudessem fazê-lo com efeitos retroativos, desde que contassem com a anuência do 

empregador. Os efeitos da opção retroagiriam no tempo até a data máxima de 1º.01.1967 ou, tendo sido admitidos após 

essa data, até a data da admissão. Para que a opção com efeitos retroativos alcance a taxa progressiva de juros, é 
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necessário que ela tenha se dado até o momento da edição da Lei n. 7.839, de 12.12.1989, que disciplinou inteiramente 

a questão do FGTS, ocorrendo revogação de todas as normas anteriores sobre o tema, sendo, posteriormente, revogada 

pela atual Lei n. 8.036/1990. Os empregados admitidos até o dia 10.12.1973, data que antecedeu à publicação da Lei n. 

5.958, e que, até o dia 12.12.1989, data que antecede a vigência da Lei n. 7.839/1989, tenham feito a opção com efeitos 

retroativos, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 4º, da Lei n. 5.107/1966, em sua antiga redação, 

enquadrando-se a parte autora na situação em tela, razão pela qual tem direito à taxa progressiva de juros. 

  

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial, vez que houve admissão antes de 

12/1973 e a opção pelo FGTS ocorreu em 1984, ou seja, antes de 12/1989. 

  

2. expurgos inflacionários sobre o valor apurado de juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III).  
Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 
b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do pedido formulado na 

petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 do Código de 

Processo Civil. 
  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a Caixa 

Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da obrigação de 

fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura da 

ação; 
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1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 44,80%). 

  

2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito 

na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004858-39.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6315001112/2012 - JOVINO DOS SANTOS (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - 

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a 

parte autora alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos foram atualizados em desacordo com os 

índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta 

vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices 

efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse processual, haja vista que o pagamento dos expurgos somente é 

realizada mediante ação judicial. 

  

Com relação ao termo de adesão a ré não demonstrou que o autor tivesse aderido na época. Assim, essa preliminar não 

merece ser acolhida. 

  
Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada 

do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale 

ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas 

épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença (nesse 

sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o creditamento das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este somente está autorizado se o 

titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e prazos) na mencionada norma, 

firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova de que a autora tenha firmado o referido 

acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 
despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 
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Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 
Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do pedido formulado na 

petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 do Código de 

Processo Civil. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das 

contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Collor I (abril de 1990, 

44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 

vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0002421-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001898/2012 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA TRIVINO (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 21/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
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(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte requerente possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual em períodos descontínuos entre 01/08/1975 e 03/11/2010, o último deles compreendido entre 01/11/2001 e 

03/11/2010, portanto, quando da realização da perícia em 10/05/2011, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Obesidade; Gonartrose à direita e artrite (agudizada) no joelho esquerdo”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada 

para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (10/05/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sr (A) MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 

TRIVINO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 868,40 (OITOCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) , na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, renda mensal inicial (RMI) no 

valor apurado de R$ 842,29 (OITOCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS) , e 

DIB a partir de 10/05/2011 - data do laudo. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.143,37 (OITO MIL CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E 

TRINTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002608-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001612/2012 - PAULA PEDROSO DE OLIVEIRA LEITE (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a 

concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Realizou pedido administrativo em 01/12/2009 (DER), indeferido pelo INSS por falta de incapacidade. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não comprovou o labor rural em regime de economia familiar. Aduz que não tem 

direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  
Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

A parte autora alega na inicial que trabalha na lavoura em regime de economia familiar e, portanto, nesta qualidade 

pretende a concessão do auxilio doença. 

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que 
dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade de 

apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”. 

  

Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou, bastando que 

o documento se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo probatório presente 

nos autos (documental mais testemunhal) pode-se concluir que houve o efetivo exercício da atividade rurícola no 

período pleiteado. 

  

A parte autora busca comprovar sua atividade rural, através de início de prova documental: certidão de casamento 

qualificando o marido da autora como lavrador de 1981, contrato de arrendamento rural com prazo indeterminado em 

nome do marido da autora de 21/05/2009, notas fiscais em nome do autor de 2001, 2003, 2006, 2009 a 2011.  

  

Consta no sistema Plenus que a parte autora esteve em gozo de auxilio doença na qualidade de segurado especial de 

26/03/2003 a 27/08/2008. 

  

Na hipótese dos autos, existe prova do exercício da atividade rural nos documentos acima referidos. Os mencionados 

elementos de prova têm o condão de provar todo o período alegado pela autora como de trabalho rural. 
  

Dessa forma, uma vez caracterizado o trabalho rural desempenhado pela autora no período invocado, deve-se 

reconhecer que trabalhou na roça durante o período.   

  

Configurada, assim, a qualidade de segurada da autora. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Seqüela de necrose asséptica do semilunar do carpo (Doença de Kienbck do adulto), (submetida a 

tratamento cirúrgico em 2001), com (Osteo)artrose erosiva, no punho esquerdo”, que embora não ocasione incapacidade 
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para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se 

trata de incapacidade parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não conseguiu definir a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito a concessão do benefício de auxílio 

doença, a partir da data da realização da perícia médica - 13/05/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à PAULA PEDROSO DE OLIVEIRA LEITE, com renda 

mensal atual (RMA e RMI) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

12/2011, com DIP em 01/01/2012 e DIB em 13/05/2011 - data da perícia médica. A parte autora permanecerá em gozo 
do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.619,78 (QUATRO MIL SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

12/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  
Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 

mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e 

art. 1º da Lei nº 5958/1973. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua 

conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 

1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros 

moratórios. 

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros 

de 6%, ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros 
progressivos e como prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a 

improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em 

conta(s) vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos 

aritméticos que podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das 

contas vinculadas, por ocasião da execução do julgado. 
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Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a 

própria ré a obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 

8.036/1990). Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, 

(Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 

5107/66 e a Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as 

informações a respeito do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este 

tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 

(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 

14.03.2008 p. 1) 
  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles 

já acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, 

buscando os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que 

os juros progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do 

FGTS é de trato sucessivo. 

Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte 

autora poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em 

que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre 

a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários 

julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE 

ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o 

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à 

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas 

anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.  

5. Recurso especial provido.”  

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE 

DIREITO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA 
DEVERIA TER SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, 

caracterizam-se como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, 

as prestações vencidas mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se 

inicia, para cada diferença, a partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  

Passo analisar o mérito propriamente dito. 
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No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de 

como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e 

chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização 

dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data 

da publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior 

a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma 

do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 

A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 

pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os 
trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm 

direito a sua aplicação.  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto 

na legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o 

trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 

5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971).  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, 

quando os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 
3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação 

ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973; 

  

A Lei n. 5.958, de 10.12.1973, permitiu aos empregados admitidos até a data de sua publicação e que ainda não 

tivessem feito a opção pelo FGTS, pudessem fazê-lo com efeitos retroativos, desde que contassem com a anuência 

do empregador. Os efeitos da opção retroagiriam no tempo até a data máxima de 1º.01.1967 ou, tendo sido 

admitidos após essa data, até a data da admissão. Para que a opção com efeitos retroativos alcance a taxa 

progressiva de juros, é necessário que ela tenha se dado até o momento da edição da Lei n. 7.839, de 12.12.1989, 

que disciplinou inteiramente a questão do FGTS, ocorrendo revogação de todas as normas anteriores sobre o 

tema, sendo, posteriormente, revogada pela atual Lei n. 8.036/1990. Os empregados admitidos até o dia 

10.12.1973, data que antecedeu à publicação da Lei n. 5.958, e que, até o dia 12.12.1989, data que antecede a 

vigência da Lei n. 7.839/1989, tenham feito a opção com efeitos retroativos, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º, da Lei n. 5.107/1966, em sua antiga redação, enquadrando-se a parte autora na 

situação em tela, razão pela qual tem direito à taxa progressiva de juros.  
  

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

  

2. expurgos inflacionários sobre o valor apurado de juros progressivos: 

  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar 

recursos para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da 

indenização e da estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador 

contra a despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III).  
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Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, 

devendo os índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período 

correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, 

em virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em 

momentos nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados 

por lei a cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito 

adquirido a regime jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo 

índice LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido;  
b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de 

janeiro e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao 

valor do IPC, configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá 

margem a recurso extraordinário;  

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, 

assim, violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o 

BTN (5,38%) uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e  

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela 

TR (7%) em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. 

Moreira Alves, 31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório 

Excelso, reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas 

ao FGTS, pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). 

No que tange a esses índices, devem ser aplicados na conta vinculada ao FGTS do autor os que constam do 

pedido formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o 

disposto no art. 460 do Código de Processo Civil. 
  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do 

art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:  

1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

2. Creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano 

Collor I (abril de 1990, 44,80%). 

  

2.1. As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos 

depósitos do FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo 

crédito na conta vinculada do autor, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0010727-17.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001111/2012 - NELSON LEMES DE CAMARGO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0010725-47.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001145/2012 - HITOSHI OKAMOTO (ADV. SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0003196-40.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001895/2012 - ISABEL CARMEN RECHIA GOES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas desde 

22/03/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 
(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                   

                                                                                                                                                          

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual no período de 08/2008 a 09/2010 e na competência de 03/2011, portanto, quando da realização da perícia em 

01/08/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  
Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora é portadora de 

“Transtorno afetivo bipolar”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte requerente é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o 

benefício a ser concedido é o auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a partir da data da realização da 

perícia médica, ou seja, 01/08/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, ISABEL CARMEN RECHIA GOES, 

com renda mensal atual RMA de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 01/2012, 

com DIP em 01/02/2012, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS), devido a partir de 01/08/2011- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.576,89 (TRêS MIL QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0007975-09.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001924/2012 - CLAUDEMIR VITALINO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para 

reconhecer o período especial de 19/05/1976 a 08/01/1981 e de 18/07/2004 a 03/03/2009 e, consequentemente, 

condenar o INSS na CONVERTER aposentadoria por tempo de contribuição n. 147.251.098-1 em aposentadoria 

especial à parte autora, Sr(a). CLAUDEMIR VITALINO, com RMA no valor de R$ 3.179,72 (TRêS MIL CENTO E 
SETENTA E NOVE REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de 12/2011, apurada com base na 

RMI revista de R$ 2.786,70 (DOIS MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA CENTAVOS) , 

devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/01/2012, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar a nova renda no prazo de 45 dias o 

benefício ora concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

                               CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas 

monetariamente para 12/2011, desde 29/04/2009 (DER), data do requerimento administrativo, descontados os valores 

percebidos a titulo de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 46.371,86 (QUARENTA E SEIS MIL 

TREZENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo 

de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, 
hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas 

o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0008131-94.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001929/2012 - ANDRE PAULINO FILHO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 19/11/2003 a 23/04/2004, averbar a certidão de tempo de 

serviço de 25/04/1986 a 12/12/1988 e averbar o tempo de serviço militar de 03/02/1981 a 05/03/1982 laborado(s) pela 
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parte autora, Sr(a). ANDRE PAULINO FILHO, devendo os períodos em questão serem averbados pelo INSS após o 

trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0007827-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000903/2012 - LUIZ ANTONIO FURLANES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal em que 

a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e que os depósitos foram atualizados em desacordo com 

os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta 

vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), 

em substituição aos índices efetivamente aplicados, com acréscimo de correção e juros moratórios. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada 

do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale 

ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas 

épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença (nesse 
sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o creditamento das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este somente está autorizado se o 

titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e prazos) na mencionada norma, 

firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova de que a autora tenha firmado o referido 

acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III).  

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 
valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 

Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 

c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 
(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) os que constam do pedido 
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formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 

do Código de Processo Civil. 

Finalmente, observo que descabe a condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90, na medida em que não se trata de hipótese de descumprimento de normas em sentido estrito. O expurgo ora 

impugnado decorreu da própria legislação. 

Conclusão 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 

pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao 

Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 

vinculada do autor, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as diferenças deverão ser 

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0004001-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001660/2012 - EDENISE BENEDICTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Trata-se de ação ordinária, proposta 

contra a União Federal - Fazenda nacional, com objetivo obter a repetição de imposto de renda retido na fonte (IRRF) 

sobre o montante que recebeu por ocasião de reconhecimento judicial de períodos a que tinha direito à benefício de 

auxílio doença, abaixo relacionado: 

  

  

- 3100-64.2007.4.03.63.15 - IRPF: R$72,86 

- 4488-94.2010.4.03.6315 - IRPF: R$202,54 

- 4495-86.2010.4.03.6315 - IRPF: r$267,58 

  

  

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todos os períodos que deveriam ter sido pagos 

anteriormente e mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que entende indevido, tendo em 

vista ter sido descontados sobre os valores totais recebidos a exação em comento. Requer, seja reconhecida a isenção do 
imposto de renda sobre os valores recebidos cumulativamente. 

  

Citada, a Fazenda Nacional alega, em síntese, que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao dispor sobre o regime a ser 

seguido quanto à hipótese de incidência do imposto de renda, por fim, requer a total improcedência da ação. 

  

  

Decido. 

  

O processo está suficientemente instruído para o convencimento. 

  

Em que pese o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 preveja a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos de 

forma acumulada, tal dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 43, do CTN, o qual dispõe sobre o 

fato gerador do imposto de renda seu exato momento cronológico, a gênese da obrigação tributária no tempo, in verbis: 

  

"O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 

de disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; (...)" 
  

A parte autora relata que as ações judiciais de reconhecimento de período de benefício previdenciário foram julgadas 

procedente, com a condenação do INSS ao pagamento de créditos oportunamente apurado, insurgindo-se contra a forma 

de tributação do imposto de renda incidente sobre a totalidade dos montantes. 

  

As quantias percebidas pela parte requerente não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi 

obtida a partir do reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação de reconhecimento de benefício de auxílio 

doença. 
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A percepção acumulada de valores em razão de ação judicial não representa a renda mensal da parte autora, a qual 

poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época 

apropriada, prevista em lei e no contrato. 

  

Nesse compasso, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob 

pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF). A parte requerente, por ter recebido valores - devidos 

mês a mês, com atraso, não pode sofrer tributação diferenciada. 

  

Nesse sentido, o entendimento dos Superior Tribunal de Justiça, da Primeira Seção do TRF4 e da Sexta Turma do 

TRF3: 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO . FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de complementação 

salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de fato gerador previsto no 

art. 43, I, do CTN. 
2 O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e 

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação. 

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação direta e 

pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da 

renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o contribuinte continua 

obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a 

suplementar o pagamento do imposto . A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que acarrete a 

responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do contribuinte, que auferiu a renda , de oferecê-la à 

tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte. 

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto . (...) 

(STJ. Primeira Turma. REsp. 424225/SC. Relator: Min. Teori Albino Zavascki. DJ 19/12/2003, p. 00323) 

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DO IR. 
1. O cálculo do imposto de renda - em hipóteses como a dos autos (valores previdenciários recebidos por força de 

decisão judicial) - deve observar as alíquotas vigentes na época em que o crédito era devido. Assim, aparentemente, é 

irregular a retenção do IR sobre a totalidade do valores recebido em parcela única pelo agravante. 

2. Agravo de instrumento provido." (AI nº 2009.04.00.004386-5/SC, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto 

Pamplona, D.E de 30.04.2009) 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS. A jurisprudência é no sentido de que, 

cuidando-se de verbas que já deveriam ter sido pagas, o imposto de renda não deve ser calculado sobre o montante 

acumulado, devendo ser apurado de forma idêntica ao do contribuinte que os recebeu na época devida, mês a mês." 

(AMS 2005.72.05.001678-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Leandro Paulsen, D.E. de 13.12.2006)" 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. VALOR 

MENSAL DO BENEFÍCIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios 

previdenciários acumulados, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima 

prevista na Tabela Progressiva do tributo. 2. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não 

sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa 
de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 3. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na 

hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada 

parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral que lhe foi creditado. 4. A jurisprudência do E. 

STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-somente ao momento da 

incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o valor mensal dos 

rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 5. Não é 

razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício previdenciário, ainda 

venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos 

respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 6. Não há como 

se aferir de imediato o valor exato de cada benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a reconhecer a 

isenção legal em todos os meses do período indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal do 
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benefício, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à 

alíquota menor (15%) ou faixa de isenção. 7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para repetição devem ser 

atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162), ou seja, desde a retenção pelo 

INSS, em junho de 2.004, até a data da restituição. 8. Cabível a atualização dos débitos desde a retenção indevida, com 

a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer 

outro índice a título de juros e de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CJF. 9. O 

provimento da ação não afasta a aferição dos valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste 

anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, 

verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado. 10. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3.º, do 

CPC, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta Sexta Turma. 11. Apelação 

parcialmente provida. (TRF3, SEXTA TURMA, RELATORA:DES.FED.CONSUELO YOSHIDA, DJ. 19.01.2010) 

  

Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do RE.614406/RS, 

em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88. Afirmou que o sistema não 

poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já que o contribuinte, ao não receber 

as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria posteriormente tributado com uma alíquota 

superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido. Isso porque a exação em foco teria como fato 
gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou que a novel Lei 12.350/2010, embora não faça 

alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a adoção deste mediante inserção de cálculos que 

direcionariam à consideração do que apontou com “épocas próprias”, tendo em conta o surgimento, em si, da 

disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos os princípios da isonomia e da capacidade contributiva 

e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. 

Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. STF. 

  

No que reafirmo meu entendimento no sentido de que nos casos de recebimento de valores atrasados decorrentes de 

decisão judicial, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia 

e da capacidade contributiva, porquanto a renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, 

descabido "penalizá-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por 

mora exclusiva do então réu. 

  

In casu, entendo ser desnecessária a observância do valor da mensalidade dos proventos, a fim de verificar se 

ultrapassam, contemporaneamente, o limite da isenção legal, uma vez que diante do valor da aposentadoria, a olho nu, 

constata-se a isenção do IRPF. 

  
  

Assim proclamada a inexigibilidade da incidência fiscal, reconheço, a procedência do pedido de repetição. 

  

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte autora 

EDENISE BENEDICTO, para determinar a repetição dos valores retidos a título de imposto de renda sobre verbas 

oriundas de benefício previdenciário, reconhecido judicialmente, pagos cumulativamente, devendo ser observado o 

regime de competência. 

  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da competência deste Juizado 

Especial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 
  

0003286-48.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001973/2012 - EVARISTO CARDOSO DE MATOS (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA 

GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19/04/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 
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O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 
quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em 

períodos descontínuos entre 02/10/1990 e 12/2004, o último deles compreendido entre 05/07/2004 e 12/2004, e esteve 

em gozo de benefício previdenciário no período de 18/12/2004 e 19/04/2011, portanto, foi constatado, através do exame 

pericial, haver incapacidade desde 02/10/2007, vislumbro que nesta data a parte autora possuía qualidade de segurada. 
  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Seqüela de Pseudoartrose de Escafóide à direita”. Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a parte 

autora para as atividades laborais de forma relativa. Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas 

mais leves. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram uma incapacidade que impeça o desempenho de suas 

atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 02/10/2007. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do 
benefício de auxílio-doença nº. 505.442.633-3, a partir do dia seguinte à cessação (20/04/2011), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 505.442.633-3 à parte autora, EVARISTO CARDOSO DE 

MATOS, com renda mensal atual RMA de R$ 2.564,51 (DOIS MIL QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO 

REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) , na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, devido a partir de 

20/04/2011 - dia seguinte à cessação. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 26.680,67 (VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora visando à atualização da conta de Fundo de Garantia e Tempo de Serviço - FGTS que titulariza, 

mediante a aplicação de juros progressivos nos termos do art. 4º da Lei 5107/1966, art. 2º da Lei nº 5705/1971 e 

art. 1º da Lei nº 5958/1973.  

  

Citada a CEF contestou alegando preliminarmente carência da ação porque à parte autora já percebe os juros 

de 6%, ausência de causa de pedir haja vista a opção ao FGTS ter sido posterior a legislação dos juros 

progressivos e como prejudicial de mérito alegou prescrição consumada em 10/12/2003. No mérito alegou a 

improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Preliminarmente, a controvérsia recai sobre matéria de direito, qual seja, a aplicação de índices de correção em 

conta(s) vinculada(s) do FGTS, sem a necessidade de apresentação de prova técnica, mas de simples cálculos 

aritméticos que podem ser feitos com facilidade pela própria instituição bancária depositária, detentora das 
contas vinculadas, por ocasião da execução do julgado. 

Ademais, não é imprescindível para o julgamento da causa a apresentação prévia de extratos, pois cabe a 

própria ré a obrigação legal de fornecê-los, tendo em vista ser agente operador do FGTS (art. 7º, I da Lei nº 

8.036/1990). Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça no REsp 844.418/SP (Rel. Ministro 

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17.10.2006, DJ 07.11.2006 p. 266) e no REsp 790.308/PE, 

(Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06.12.2005, DJ 06.02.2006 p. 220). 

Tal obrigação existe mesmo que a opção pelo FGTS tenha sido efetuada entre a entrada em vigor da Lei nº 

5107/66 e a Lei nº 5705/71, pois tal circunstância não altera a responsabilidade da ré em fornecedor todas as 

informações a respeito do FGTS. Mais uma vez, já há precedente do Superior Tribunal de Justiça sobre este 

tema específico. Vejamos: 

  

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - FGTS - OPÇÃO REALIZADA NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66 - 

APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS - COMPROVAÇÃO MEDIANTE APRESENTAÇÃO DOS 

EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS - ÔNUS DA CEF. 

1. Cabe à CEF provar se houve ou não a aplicação da taxa progressiva de juros na atualização dos saldos das 

contas vinculadas do FGTS, mediante apresentação dos extratos respectivos. 

2. Recurso especial provido. 
(REsp 989.825/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04.03.2008, DJ 

14.03.2008 p. 1) 

  

Quando a Caixa Econômica Federal passou a receber e centralizar todos os recursos do FGTS, inclusive aqueles 

já acumulados por décadas, também passou a ter obrigação de fornecer os extratos em relação a todo o período, 

buscando os dados, se necessário, junto aos antigos bancos depositários. 

Em resumo, concluo que cabe a ré a apresentação dos extratos analíticos de FGTS, provando, se for o caso, que 

os juros progressivos já foram creditados na conta vinculada. Na foi esta a hipótese dos autos. 

Rejeito a prejudicial de mérito de prescrição tendo em vista posicionamento já pacificado da Turma Nacional de 

Uniformização, segundo a qual a obrigação da capitalização de juros progressivos sobre as contas vinculadas do 

FGTS é de trato sucessivo. 
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Assim, não merece subsistir qualquer alegação de que o direito de aplicação dos juros progressivos não pode ser 

dividido em parcelas vencidas e vincendas e, portanto, estaria prescrito, considerando-se a data em que a parte 

autora poderia ter ingressado com a ação, qual seja, 21/09/1971 (data de publicação da Lei nº 5.107/1971), de 

acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº 5.107/1971 e 1º da Lei nº 5.958/1973. 

A Jurisprudência aponta a favor da tese de que a obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em 

que se recusou a proceder à capitalização dos juros, renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre 

a prescrição das parcelas anteriores aos 30 (trinta) anos da data do ajuizamento da ação. Nesse sentido há vários 

julgados do E. STJ e da E. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais, dentre eles: 

  

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE 

JUROS. OPÇÃO FEITA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N° 5.705/71. PRAZO PRESCRICIONAL. 

OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. PARCELAS ANTERIORES AOS TRINTA ANOS QUE 

ANTECEDERAM A PROPOSITURA DA AÇÃO. EXIGIBILIDADE DAS PARCELAS POSTERIORES. (...) 

4. Nas obrigações de trato sucessivo, a violação do direito dá-se, também, de forma contínua, renovando-se o 

prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode ser fulminada 

isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as posteriores. Aplicando-se esse raciocínio à 

hipótese em exame, conclui-se que a prescrição atingiu tão-somente o direito de exigir o pagamento das parcelas 
anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda.  

5. Recurso especial provido.”  

(REsp 793706/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, Primeira Turma, DJU de 06/02/2006, p. 227) 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. CONHECIMENTO. FGTS. DIFERENÇAS ATINENTES AOS JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESTAÇÕES DE TRATO SUCESSIVO. IMPRESCRITIBILIDADE DO FUNDO DE 

DIREITO. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA, CONTADA A PARTIR DA DATA EM QUE CADA PARCELA 

DEVERIA TER SIDO CREDITADA. 

Tendo ficado comprovado que o acórdão da Turma Recursal de origem contraria a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça, acerca do tema, conhece-se do pedido de uniformização. 

As diferenças atinentes à aplicação, sobre as contas do FGTS, de juros progressivos, ao invés de fixos, 

caracterizam-se como prestações de trato sucessivo. Logo, não prescreve o fundo de direito. Prescrevem, apenas, 

as prestações vencidas mais de trinta anos antes do ajuizamento da ação. A contagem do prazo prescricional se 

inicia, para cada diferença, a partir da data em que ela deveria ter sido creditada. 

Incidente conhecido e provido. 

(TNU. Processo: 200583005260484. Relator: Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz. J: 18/12/2008. DJU: 28/01/2009). 

  
Passo analisar o mérito propriamente dito. 

  

No tocante a incidência de juros progressivos, percebe-se que alguns são os requisitos para sua incidência. 

A Lei nº 5.107/1966 criou o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e seu artigo 4º regulou a forma de 

como ocorreria a atualização do saldo das contas, sendo prevista a progressividade - inicialmente em 3% a.a. e 

chegando, após onze anos de permanência do trabalhador, a 6% a.a. 

A Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, alterou a Lei nº 5.107/1966, estabelecendo uma taxa de capitalização 

dos juros de 3% ao ano, respeitada a progressão dos juros das contas dos empregados optantes existentes à data 

da publicação da lei modificadora. 

  

 Por fim, a Lei 5.958/1973 possibilitou a opção retroativa pelo regime dos juros progressivos, àqueles 

trabalhadores que deixaram de fazer opção pelo regime, mas detinham vínculo empregatício com início anterior 

a 21/09/1971, nos termos do art. 1º. 

Diante da repetição da matéria sobre a aplicação de juros progressivos às contas de FGTS, o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça editou a Súmula 154, que assim dispõe: 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma 

do art. 4º. da Lei nº. 5.107, de 1966. 
A Lei nº 5.705 em 21 de setembro de 1971, em seu art. 1º, derrogou a aplicação de juros progressivos previstos 

pela Lei 5.107/1966, mas garantiu o direito adquirido (art. 2º), concluindo-se, então, que somente os 

trabalhadores com vínculo de emprego até a data da publicação daquela lei e opção ao regime do FGTS têm 

direito a sua aplicação.  

A Súmula 154 do STJ garante o direito de aplicação dos juros progressivos aos trabalhadores com opção 

retroativa, nos termos da Lei nº. 5.958/1973. Tal opção representa a passagem do regime de estabilidade, previsto 

na legislação trabalhista para o regime de proteção ao desemprego pelo Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS, criado pela Lei 5107/1966. 

A Lei nº. 5.958/1973 garante a opção retroativa ao regime do FGTS, mas a opção somente será válida se o 

trabalhador tiver vínculo empregatício no período em que havia previsão de juros progressivos (entre as Leis nº 
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5.107/1966 e 5.705/1971) e tais juros serão creditados desta forma apenas enquanto o trabalhador permanecer 

em tal vínculo (art. 2º, parágrafo único da Lei 5.705/1971).  

Além disso, o titular da conta deve ter permanecido por no mínimo dois anos no mesmo vínculo empregatício, 

quando os juros passaram de 3% para 4%. 

Face à argumentação acima, para o deferimento do pedido de incidência de juros progressivos, devem ser 

preenchidos, concomitantemente, os seguintes requisitos: 

  

1. Vínculo empregatício com início até 22.09.1971; 

2. Permanência neste vínculo por mais de dois anos; 

3. Que o término do vínculo iniciado antes de 22/09/1971 esteja dentro do prazo de prescrição trintenária, 

considerando que a mudança de empregador acarreta extinção do direito à taxa progressiva de juros em relação 

ao novo vínculo (art. 2º parágrafo único da Lei nº 5.705/1971); e 

4. Opção pelo FGTS, seja nos termos da redação originária da Lei nº 5.107/1966, seja pela opção retroativa nos 

termos da Lei nº 5.958/1973; 

  

A Lei n. 5.958, de 10.12.1973, permitiu aos empregados admitidos até a data de sua publicação e que ainda não 

tivessem feito a opção pelo FGTS, pudessem fazê-lo com efeitos retroativos, desde que contassem com a anuência 

do empregador. Os efeitos da opção retroagiriam no tempo até a data máxima de 1º.01.1967 ou, tendo sido 
admitidos após essa data, até a data da admissão. Para que a opção com efeitos retroativos alcance a taxa 

progressiva de juros, é necessário que ela tenha se dado até o momento da edição da Lei n. 7.839, de 12.12.1989, 

que disciplinou inteiramente a questão do FGTS, ocorrendo revogação de todas as normas anteriores sobre o 

tema, sendo, posteriormente, revogada pela atual Lei n. 8.036/1990. Os empregados admitidos até o dia 

10.12.1973, data que antecedeu à publicação da Lei n. 5.958, e que, até o dia 12.12.1989, data que antecede a 

vigência da Lei n. 7.839/1989, tenham feito a opção com efeitos retroativos, têm direito à taxa progressiva de 

juros, na forma do art. 4º, da Lei n. 5.107/1966, em sua antiga redação, enquadrando-se a parte autora na 

situação em tela, razão pela qual tem direito à taxa progressiva de juros.  

  

No caso concreto, à parte autora preenche todos os requisitos acima, bem como a prescrição não atingiu todas as 

parcelas vencidas, o que permite julgar parcialmente procedente a pretensão inicial. 

  

Isso posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE consoante artigo 269, inciso I, do CPC, condenando a 

Caixa Econômica Federal, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da intimação para cumprimento da 

obrigação de fazer (art. 16 da Lei nº 10.259/2001): 

1. A remunerar a(s) conta(s) vinculada(s) da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do 

art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:  
1.1 Pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos, durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973; 

1.2. Observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

1.3. Calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal; e 

1.4. Depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não 

possua, constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006765-83.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001144/2012 - JOÃO ERNESTO CONTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002530-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001147/2012 - JOSE GUIRÃO SANCHES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0000081-11.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002087/2012 - LUCIMAR VIEIRA DE LIMA (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA 

ANTUNES); SCHAIM PASCOAL THOME (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Os autores propuseram a 
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presente ação em que objetivam a concessão do benefício de pensão por morte alegando ser pais do falecido e 

dependerem dele economicamente. 

  

Realizaram pedido na esfera administrativa em 20.07.2010 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta 

de qualidade de dependente. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, incompetência deste 

Juizado, considerando o conteúdo econômico da demanda e, como prejudicial de mérito, prescrição quinquenal. No 

mérito, sustenta que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a demanda seja 

julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Por fim, rejeito a prejudicial de mérito de prescrição no que se refere às diferenças anteriores ao quinquênio legal 

anterior à propositura da ação, no caso de eventual provimento do pedido, considerando que o requerimento 

administrativo foi realizado em 20.07.2010 e ação foi interposta em 17.12.2010, assim não há que se falar em 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Na inicial, os autores alegaram que fazem jus ao benefício já que eram pais do Sr. Adriano Alcides Vieira Thomé, 

falecido em 08/05/2010, de quem dependiam economicamente. 

  

O pedido do benefício pensão por morte encontra respaldo legal no artigo 74 da Lei n.º 8.213 de 24 de julho de 1991, 

que assim prevê: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar: 
I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

O aludido artigo 16 elenca como dependentes: 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 anos (vinte e 

um) anos ou inválido. (Redação dada pela Lei n. 9.032/95). 

II - os pais; (negritei) 

(...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Assim sendo, três sãos os requisitos necessários à obtenção do benefício de pensão por morte: óbito do instituidor, 

qualidade de segurado daquele que faleceu e condição de dependente do requerente. 

  

No tocante à morte do segurado, restou esta demonstrada pela Certidão de Óbito acostada aos autos. 
  

O mesmo se diga da qualidade de segurado do de cujus, devidamente comprovada pelas informações do sistema CNIS, 

no qual consta que o falecido manteve vínculo com a empresa C.R.A Cobrança, Representação e Adminstração Ltda., 

de 01.08.2008 a 12.05.2010, cessado em virtude de seu falecimento.   

  

Os autores comprovaram ser pais do falecido pelos documentos anexados aos autos virtuais: Certidões de Nascimento e 

de Óbito do filho. Não há controvérsia neste aspecto. 

  

O ponto ora guerreado, objeto da presente lide, circunscreve-se à existência ou não da dependência econômica da parte 

autora para com seu filho falecido 
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Passo a examinar a suposta dependência economica da parte autora em relação ao filho falecido. 

  

No caso em tela, pretende a parte autora ver reconhecida a dependência econômica que foi supostamente constituída 

entre ela e o de cujus, para fim de configuração da relação de dependência entre ambos, e consequente obtenção da 

pensão por morte ora pretendida. 

  

No presente caso, na tentativa de comprovar a dependência econômica, apresentou: 

Fls. 12 - Certidão de Casamento - Schaim Pascoal Thomé e Lucimar Vieira de Lima - data: 20/05/1989 - regime de 

comunhão de bens; 

Fls. 13 - Comprovante de Endereço - Av. Alexandrina Bertoldi Vercellino, 216, Vl. Ginasial, Boituva/SP - em nome de 

Lucimara Vieira de Lima; 

Fls. 15 - Certidão de Nascimento de Adriano Alcides Vieira Thomé - 11/05/1990 - Pais: Schaim Thomé e Lucimar 

Vieira de Lima Thomé; 

Fls. 16 - Documentos de Identificação do filho da Autora - RG, CPF; 

Fls. 17 - Certidão de Óbito do filho da Autora - Adriano Alcides Vieira Thomé, filho de Schaim Pasoal Thomé e 

Lucimar Vieira de Lima Thomé - data do óbito: 08/05/2010 - não deixa filhos, não deixou bens à inventariar e 

testamento, end. Av. Alexandrina Bertoldi Vercellino, 216, Vl. Ginasial, Boituva/SP; 

Fls. 18 - Demonstrativo de Pagamento C.R.A. Cobrança Repres. E Administração LTDA - em nome de Adriano 
Alcides Vieira Thomé - data: 02/2010 - recebido pela genitora, ora autora; 

Fls. 19 a 36 - CTPS Schaim Pascoal Thomé - nº: 10872 

Fls. 37 a 39 - Boletim de Ocorrência - Acidente de Trânsito - data: 08/05/2010 - vítima: Adriano Alcides Vieira Thomé 

- testemunha: Rodrigo Leonel Quirino - autor: José Antonio Machado da Cruz; 

Fls. 40 - Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT; 

Fls. 44 a 46 - Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - empresa: C.R.A. Cobrança Repres. E Administração LTDA 

- empregado: Adriano Alcides Vieira Thomé - data: 12/05/2010. 

  

Entretanto, há que se considerar que a condição de dependente deve estar presente quando da data do óbito do 

instituidor, que, no caso, ocorreu em 08.05.2010. É nessa data que se deve aferir se havia ou não a dependência 

econômica em comento, para fim de concessão do benefício previdenciário em questão. 

  

                               A Contadoria do Juízo informou que consta do sistema CNIS que o último vínculo empregatício da 

co-autora (genitora do falecido) se deu em 1988 com a empresa Walbert Gestão de Bens ltda. 

  

Quanto ao co-autor Schaim Pascoal Thomé (genitor do falecido) consta que seu último labor antes do óbito se encerrou 

em 02/10/2009. 
  

Assim, quando do falecimento do filho ocorrido em 20/07/2010 nenhum dos autores possuía renda. 

  

Portanto, é de se presumir que, como o falecido residia na mesma casa dos autores e sendo o único a ter renda, era ele o 

responsável pela manutenção da casa e dos autores. 

  

Em audiência, tanto os autores quanto a testemunha afirmaram que era o falecido quem pagava as contas da casa e fazia 

as compras necessárias. 

  

Assim, os testemunhos colhidos foram convergentes e conclusivos no sentido da existência da dependência econômica 

dos autores em relação ao falecido até a data do óbito deste. O corpo probatório, portanto, é robusto e conclusivo. 

  

Da análise da documentação trazida aos autos pela parte autora, de que residiam sob o mesmo teto, mormente quando 

do cotejo com a prova testemunhal produzida nos autos, que confirmou que era o falecido o responsável pelo sustento 

do lar, se pode inferir pela existência de dependência econômica deles para com o de cujus. 

  

A pensão por morte será concedida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não (artigo 74 
da Lei 8.213/91). A pensão será rateada entre todos em parte iguais em havendo mais de um pensionista (art. 77 da Lei 

8.213/91). 

  

A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo (12/02/2009), 

visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 dias da data do óbito, nos termos do 

inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91. 

  

                Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, Lucimar Vieira de Lima 

Thomé e Schaim Pascoal Thomé, para: 
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1.             Conceder o benefício de pensão por morte com fundamento no artigo 74, combinado com o artigo 16, inciso 

II, da Lei 8.213/91; 

1.1           A DIB é a data do óbito e a data de implantação do benefício é a data do requerimento administrativo 

(20.07.2010), visto que a realização do pedido na esfera administrativa se deu após o prazo de 30 dias da data do óbito, 

nos termos do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91; 

1.2           A RMI integral corresponde a R$ 634,91 (SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E 

UM CENTAVOS) , calculada nos termos do art. 75 da Lei 8.213/91, evoluindo a renda mensal desde a data do óbito, 

sendo 50% (cinquenta por cento) para cada dependente; 

1.3           A RMA integral corresponde a R$ 695,79 (SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SETENTA E 

NOVE CENTAVOS) , para a competência de janeiro de 2012, sendo 50% (cinquenta por cento) para cada dependente; 

1.4           Os atrasados são devidos a partir da data do requerimento administrativo até a competência de fevereiro 2011. 

Totalizam, integralmente, R$ 13.495,85 (TREZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) , sendo 50% (cinquenta por cento) para cada um dos dependente. Os cálculos 

integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - 

CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 

12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n. 10.406/2002). 

  

2.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 
hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

3.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

                               Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                               Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

                               Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. 

                Saem as intimados os presentes. 

                               Publicada e registrada em audiência. 

  

0003354-95.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002040/2012 - NADIA DE ARRUDA (ADV. SP272457 - KELISMAR LEAL CARDOSO DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 03/02/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  
A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.   

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                    

                                                                                                                                                                                                

         

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregada em 

períodos descontínuos entre 06/04/1981 e 12/2011, o último deles compreendido entre 03/12/1990 e 12/2011, e esteve 

em gozo de benefício previdenciário em períodos descontínuos entre 13/06/2002 e 03/02/2011, o último deles 

compreendido entre 11/03/2010 e 03/02/2011, portanto, foi constatado, através do exame pericial, haver incapacidade 

desde 11/03/2010, vislumbro que nesta data a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  
Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Lombalgia; Artrose bilateral nos joelhos; Diabetes mellitus e Hipertensão arterial”. Esclarece que tais patologias são 

permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. Podendo, entretanto ser 

reabilitado para outras funções laborativas mais leves. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram uma 

incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 11/03/2010. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença nº. 539.918.851-8, a partir do dia seguinte à cessação (04/02/2011), devendo a parte autora 
permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 539.918.851-8 à parte autora, NADIA DE ARRUDA, com renda 

mensal atual RMA de R$ 856,44 (OITOCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, devido a partir de 04/02/2011 - dia seguinte à 

cessação. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 10.778,76 (DEZ MIL SETECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0002398-79.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001960/2012 - LAURINDA DOMINGUES SOARES (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 19/01/2010. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 
benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                        

                                                                                                     
  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de contribuinte 

individual nos períodos de 01/2006 a 12/2006 e 01/2009 a 12/2009, portanto, quando do início da incapacidade aferida 

como existente desde 19/01/2007, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Sequela de tuberculose pulmonar associada a distúrbio ventilatório obstrutivo”, Esclarece que tais 

patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de forma relativa. Podendo, 

entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas mais leves. As lesões diagnosticadas, entretanto não geram 

uma incapacidade que impeça o desempenho de suas atividades da vida diária. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  
Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 19/01/2007. Assim, considerando os elementos dos autos, entendo 

haver direito ao benefício de auxílio-doença desde 19/01/2010, conforme pedido do autor, devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER à parte autora, LAURINDA DOMINGUES SOARES, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 622,00 (SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS) , na competência de 01/2012, com DIP em 
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01/02/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e DIB em 

19/01/2010 - conforme pedido do autor. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 14.750,44 (QUATORZE MIL SETECENTOS E CINQüENTA REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0010422-67.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315000927/2012 - EUNICE DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). julgo procedente o pedido 

  

0007858-18.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001060/2012 - AURELIANO MESSIAS DE MATOS (ADV. SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de revisão de certidão de tempo de contribuição mediante a 

conversão do tempo especial em comum, com a finalidade de averbação dos referidos períodos no órgão competente e 

obtenção de aposentadoria a ser concedida por regime próprio. 

Menciona na petição inicial que realizou pedido na esfera administrativa, sendo expedida a Certidão de Tempo de 

Contribuição sem a conversão do tempo especial. 
Pretende: 

  

1.             A conversão do tempo especial em comum de 02/01/1978 a 23/09/1980 e de 19/11/1980 a 28/02/1993. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 

conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 
  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 

  

Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 464/578 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, devem 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 

  

Quanto ao agente agressivo ruído, tenho que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 53.831/64 e 

83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram terem sido 
aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas regulamentares, deve 

ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 

  

Ressalte-se que ainda no âmbito administrativo, essa convivência é reconhecida pela própria Autarquia, como se vê da 

Instrução Normativa n.º 57, de 10.10.2001, que assim dispunha, verbis: 
  

“§ 3º Qualquer que seja a data do requerimento dos benefícios do RGPS, as atividades exercidas deverão ser analisadas 

da seguinte forma: 

                

Período Trabalhado Enquadramento Até 28/04/1995 Quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de1964. Anexos I e II do 

RBPS, aprovado pelo nº Decreto o 83.080, de 1979. Sem apresentação de laudo técnico, exceto para o ruído De 

29/04/1995 a 05/03/1997 Anexo I do Decreto nº 83.080, de 1979. Código 1.0.0 do Anexo ao Decreto nº 53.831, de 

1964. Com apresentação de Laudo Técnico. A partir de 06/03/1997 Anexo IV do Decreto nº 2.172 , de 1997, 

substituído pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999 . Com apresentação de Laudo Técnico           

  

No mesmo sentido já dispunham as Instruções Normativas n.º s 49, e n.º 47, em que é reconhecida a aplicação 

simultânea dos anexos dos dois Decretos. 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, até 5 de 

março de 1.997, aquela que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores a 80 decibéis, haja vista menção 

expressa constante no artigo 181 da Instrução Normativa 78/2002, segundo a qual, na análise do agente agressivo ruído, 

até 05 de março de 1997, será efetuado enquadramento quando a efetiva exposição for superior a oitenta dB(A) e, a 
partir de 06 de março de 1997, quando a efetiva exposição se situar acima de noventa dB.(A). (grifei). 

  

 No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade especial de 02/01/1978 a 23/09/1980 e de 19/11/1980 a 

28/02/1993. 

  

Apresentou cópia do Processo Administrativo contendo a CTPS e o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário 

preenchido pelo empregador, bem como laudo técnico. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor na condição de aprendiz de operador, trabalhado nas empresas supra 

especificadas, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a legislação vigente à época, era 

possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-somente, do enquadramento da 
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profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes 

nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na legislação que rege a matéria. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

O artigo 57 da Lei 8.213/91, o qual passou por várias alterações desde a edição do texto legal em que está inserido, 

prevê, consoante sua redação atual, que a aposentadoria especial será concedida ao segurado que comprovar o efetivo 

exercício de atividade em condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física, durante quinze, vinte ou 

vinte e cinco anos, conforme dispuser a lei. 

  

Originariamente previa o mesmo artigo que o referido benefício seria concedido a quem cumprisse a carência 

legalmente exigida, trabalhando no tempo previsto em lei, conforme a categoria profissional em que fosse enquadrada 

sua atividade, sujeita a condições especiais que prejudiquem sua saúde ou integridade física. 

  

Na primeira alteração sofrida pelo artigo, materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de 

reconhecer o caráter especial da atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria 

respectiva, sendo mister a efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua 
saúde, conforme dispuser a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No período trabalhado na empresa Vima Transportes foi acostado formulário SB-40 (fls. 34) informando que a parte 

autora exercia a função de motorista de ônibus. 

  

Já no período trabalhado na Prefeitura de Sorocaba foi acostado formulário Sb-40 e laudo técnico (fls. 38 a 55) 

informando que o autor exercia a função de motorista de veículos pesados e esteve exposto ao agente nocivo ruído de 

87 dB. 

  
A função exercida pela parte autora - motorista - vem expressamente elencada nos anexos ao Decreto 53.831/64 sob o 

código 2.4.4 e Decreto 83.080/79 sob o código 2.4.2, como sendo atividade especial. 

  

Assim, os períodos trabalhados de 02/01/1978 a 23/09/1980 e de 19/11/1980 a 28/02/1993. 

  

Com relação à questão do tempo comum ser convertido em especial a fim de contagem recíproca entre os regimes 

celetistas e estatutários, a jurisprudência pacífica de nossos tribunais já sinalizou pela sua possibilidade. Senão vejamos: 

  

“Acórdão: Supremo Tribunal Federal - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SEPÚLVEDA 

PERTENCE - 1ª. Turma, 14.11.2006 

EMENTA: 1. Servidor público: contagem especial de tempo de serviço prestado enquanto celetista, antes, portanto, de 

sua transformação em estatutário: direito adquirido, para todos os efeitos, desde que comprovado o efetivo exercício de 

atividade considerada insalubre, perigosa ou penosa. 2. Recurso extraordinário e prequestionamento: a exigência do 

prequestionamento não vai ao ponto de impedir que o julgador se valha, para a interpretação sistemática do dispositivo 

em que fundado explicitamente o apelo, de argumentos extraídos de outro preceito constitucional. 3. Ônus da 

sucumbência: agravo regimental provido, em parte, para determinar a sucumbência recíproca e fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento)sobre o valor da causa, a serem compensados e distribuídos.” 
  

“Acórdão: Superior Tribunal de Justiça - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL No Recurso Especial - 449417 - 

Desembargador Hélio Quaglia Barbosa - Sexta Turma - Dj Data:03/04/2006 Pg:00426 

Ementa: Agravo Regimental. Previdenciário. Certidão De Tempo De Serviço. Atividade Considerada Como Especial. 

Conversão Em Tempo De Serviço Comum. Contagem Recíproca. Possibilidade. Provimento Negado. 1. Na Certidão de 

Tempo de Serviço a ser emitida pela autarquia previdenciária deve constar o reconhecido tempo de serviço especial - 

atividade penosa, perigosa ou insalubre -, convertido em comum nos termos da lei, para que, posteriormente, possa ser 

computado reciprocamente com o tempo trabalhado no regime estatutário. 2. Decisão monocrática confirmada, agravo 

regimental a que se nega provimento.” 
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Dessa forma, a parte autora faz jus à expedição da certidão de tempo de serviço convertendo o tempo especial em 

comum. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, formulado pela parte autora, Sr. AURELIANO MESSIAS DE 

MATOS, para averbar o período especial de 02/01/1978 a 23/09/1980 e de 19/11/1980 a 28/02/1993. Após o trânsito 

em julgado da sentença, expeça ofício para cumprimento da sentença, devendo a Autarquia proceder às anotações do 

período averbado em Juízo, para tanto emitindo nova Certidão de Tempo de Contribuição. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é 

de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0007132-44.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001923/2012 - NELSON ALBONETTI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

SENTENÇA 

  

                               Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mediante o 

reconhecimento de período trabalhado sob condições adversas. 
                               Realizou pedido na esfera administrativa em 19/08/2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a 

fundamentação de falta de tempo de contribuição. 

                Pretende: 

1.             O reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais e sua conversão para tempo comum de 

01/03/1982 A 17/03/1986, 23/06/1986 A 05/05/1992, 18/10/1993 A 18/07/1995 E DE 28/04/1999 A 04/02/2005; 

  

2.             A concessão do benefício a partir da data do requerimento administrativo (DER). 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não contestou a ação. 

  

                               É o relatório. 

                               Decido. 

  

                Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não ter contestado o processo é aplicável 

ao caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos 

afirmados pelo autor não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da 

prova colacionada pelo autor. 
  

  

                               Passo à análise do mérito. 

  

  

                1.             Reconhecimento de período trabalhado sob condições especiais: 

                               O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao trabalhado de 01/03/1982 A 

17/03/1986, 23/06/1986 A 05/05/1992, 18/10/1993 A 18/07/1995 E DE 28/04/1999 A 04/02/2005, onde alega ter sido 

exposto a agentes nocivos. 

  

                               Juntou, a título de prova, Formulário e, posteriormente, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário. 

  

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum para 

efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se tecer, 

primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria. 

  

A Lei n.º 9.711 de 20 de novembro de 1998, em seu artigo 28, dispôs que seriam estabelecidos critérios para a 
conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998 e previu a necessidade de cumprimento de percentual 

mínimo do tempo necessário para a obtenção de respectiva aposentadoria especial, conforme seria estabelecido em 

regulamento. 

  

A referida regulamentação deu-se com a promulgação do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, cujo artigo 70 vedou 

a possibilidade de conversão de tempo de serviço comum em especial, permitindo a referida conversão apenas até 5 de 

março de 1997 ou até a data de 28 de maio de 1998 - conforme os Anexos em que se enquadrarem - apenas se 

completado, até a referida data, o percentual mínimo de 20% do tempo necessário para a obtenção da respectiva 

aposentadoria. 
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Não obstante, o Decreto n.º 4.827 de 3 de setembro de 2003, modificou o referido dispositivo, que passou a vigorar com 

a seguinte redação: 

  

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela (...) 

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." (NR) 

  

O referido diploma legal apenas corroborou o entendimento que já vinha sendo acolhido pela jurisprudência pátria no 

que concerne à prestação de serviço em condições especiais, prestigiando a aplicação do princípio tempus regit actum, 

indispensável à proteção da segurança jurídica. 

  

 Portanto, a questão da comprovação do exercício das atividades especiais, assim como sua caracterização, deve 

obedecer à legislação em vigor à época, como reconhece o próprio decreto supramencionado, que restabeleceu 

plenamente a possibilidade de conversão do tempo de serviço especial em comum, sem qualquer restrição no tempo, 

tampouco necessidade de comprovação de acordo com as normas atuais. 
  

Assim, quanto ao agente agressivo ruído, entendo que permaneceram concomitantemente vigentes os Decretos n.º s 

53.831/64 e 83.080/79, conforme o artigo 295 do Decreto 357/91 e o artigo 292 do Decreto 611/92, que demonstram 

terem sido aqueles Decretos reavivados sem quaisquer ressalvas. Desta feita, convivendo os dois diplomas 

regulamentares, deve ser privilegiado o mais benéfico ao segurado. 

  

Somente com a entrada em vigor do Decreto n.º 2.172, de 6 de março de 1997, é que restou revogado o Decreto 611/92, 

impondo para a consideração da atividade como especial aquela exercida sob o nível de pressão sonora de 90 decibéis. 

  

Neste sentido, a jurisprudência advinda do Tribunal Regional Federal da 1ª Região: 

  

“Previdenciário. Aposentadoria por tempo de serviço. Conversão de tempo de serviço especial em comum. Anotação na 

CTPS. Formulários DSS 8030. Ruídos acima de 80 e 90 decibéis. Trabalho realizado sob tensão superior a 250 volts. 

Uso de equipamento de proteção - EPI. Lei n.º 9.732, de 1998. (...) 5. O cômputo da atividade especial, com exposição 

ao nível de ruído equivalente a 80 dB somente pode ser feito até 05.03.1997, data da entrada em vigor do Decreto n.º 

2.172. (...).” ( MAS 2001.38.00.017669-3/MG, Rel. Des. Federal Tourinho Neto, TRF-1ª Reg., 2ª T., um., DJ 

24.10.2002, p.44) 
  

Entretanto, a partir da edição do Decreto 4.882 de 18 de novembro de 2003, o nível de ruído para caracterizar a 

atividade especial foi reduzido para 85 dB(A), estabelecendo um novo critério de enquadramento da atividade especial. 

Assim, após 19/11/2003 deve ser considerado como tempo de serviço especial aquele exercido com exposição ao agente 

ruído superior a oitenta e cinco decibéis - 85 dB(A). 

  

Além disso, o INSS também já reconheceu expressamente que deve ser considerada como atividade especial, aquela 

que exponha o trabalhador a níveis de ruído superiores ao limite estabelecido pelas normas reguladoras da atividade 

especial no período do efetivo labor, nos termos do artigo 180 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 11 de 20/09/2006, 

segundo o qual, será efetuado o enquadramento quando a efetiva exposição ao agente agressivo ruído se situar acima 

de: 

  

               oitenta dB(A) até 05 de março de 1997; 

               noventa dB(A) de 06 de março de 1997 até 18 de novembro de 2003; 

               oitenta e cinco dB(A) a partir de 19 de novembro de 2003. 

  

Aliás, esse é o entendimento da TNU - Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 
Federais ao editar a Súmula 32, revista em 23/11/2011, cujo enunciado segue transcrito: 

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997, superior 

a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a Administração Pública 

reconheceu e declarou a nocividade à saude de tal índice de ruído”. 

  

No presente caso, alega o autor que exerceu a atividade profissional de 01/03/1982 a 17/03/1986, 23/06/1986 a 

05/05/1992, 18/10/1993 a 18/07/1995, 28/04/1999 a 04/02/2005, apresentando os respectivos registros em CTPS. 
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Conforme se depreende da análise da planilha denominada “Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Contribuição”, anexada na inicial, o instituto réu não reconheceu como tempo de serviço especial, pelo que restam 

controversos os períodos requeridos na exordial, os quais serão analisados. 

  

Quanto à atividade prestada pelo autor de 01/03/1982 a 17/03/1986, 23/06/1986 a 05/05/1992, 18/10/1993 a 

18/07/1995, 28/04/1999 a 04/02/2005, o ponto divergente consiste em saber se em tal período, de acordo com a 

legislação vigente à época, era possível o reconhecimento da especialidade da atividade exercida em razão, tão-

somente, do enquadramento da profissão na categoria respectiva, prescindindo-se, assim, da comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos/agressivos, e se a profissão exercida de fato coaduna-se com a prevista na 

legislação que rege a matéria ou deve-se analisar o agente nocivo. 

  

Primeiramente, há que se tecer algumas considerações sobre o diploma legal regente quando do exercício da atividade 

supostamente especial. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  
Na alteração materializada pela Lei 9.032/95, editada em 28/04/1995, deixou-se de reconhecer o caráter especial da 

atividade prestada com fulcro tão somente no enquadramento da profissão na categoria respectiva, sendo mister a 

efetiva exposição do segurado a condições nocivas que tragam conseqüências maléficas à sua saúde, conforme dispuser 

a lei. 

  

Posteriormente, com a edição da MP nº 1.523-9/97, reeditada até a MP nº 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528, que 

modificou o texto, manteve-se o teor da última alteração (parágrafo anterior), com exceção da espécie normativa a 

regular os tipos de atividades considerados especiais, que passou a ser disciplinado por regulamento. 

  

Da análise da evolução legislativa ora exposta, vê-se que a partir de 28/04/1995, não há como se considerar como tempo 

especial o tempo de serviço comum, com base apenas na categoria profissional do segurado. Faz-se mister, portanto, 

que se demonstre ter havido a efetiva exposição do profissional a agentes nocivos e prejudiciais à saúde do trabalhador. 

  

No caso em tela, conforme consta na CTPS e documentos apresentados nos autos a função exercida não se encontra no 

regulamento. 

  

Assim, deverá ser considerada como especial em face do agente nocivo que o autor estava sujeito conforme o período 
trabalhado e legislação vigente, com intuito de comprovar o agente nocivo trouxe aos autos o formulário SB-40 e laudo 

técnico. 

  

No primeiro período pleiteado, empresa Persico, consta formulário Sb-40, informando que o autor estava exposto ao 

agente nocivo óleo e graxa de 01/03/1982 a 17/03/1986. 

  

No segundo período pleiteado, Iderol, consta formulário Sb-40 (fls. 25,27,29,31,33,35), informando que o autor esteve 

exposto ao agente nocivo óleo de 23/06/1986 a 05/05/1992. 

  

Já no período trabalhado na empresa Steldrum, foi acostado formulário Sb-40 (fls. 42), informando que o autor esteve 

exposto ao agente nocivo óleo de 18/10/1993 a 18/07/1995.     

  

No período trabalhado na empresa Converplast foi acostado formulário PPP (fls. 44), informando que o autor esteve 

exposto ao agente nocivo óleo de 28/04/1999 a 04/02/2005.  

  

A exposição ao agente químico óleo está prevista sob o código 1.2.10 do Decreto 83.080/79. Dessa forma, deve ser 

reconhecida como atividade especial de 01/03/1982 a 17/03/1986, 23/06/1986 a 05/05/1992, 18/10/1993 a 18/07/1995, 
28/04/1999 a 04/02/2005. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

  

                               De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora possui, após o reconhecimento do período 

especial e suas conversão em tempo comum até a data da EC n.º 20/98 (16/12/1998), um total de tempo de serviço 

correspondente a 22 anos, 11 meses e 02 dias, insuficientes para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço de 

acordo com as regras anteriores à Emenda acima. 
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                               Na data do requerimento administrativo (19/08/2008), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 35 anos, 11 meses e 20 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para reconhecer como atividade especial o período de 01/03/1982 a 

17/03/1986, 23/06/1986 a 05/05/1992, 18/10/1993 a 18/07/1995, 28/04/1999 a 04/02/2005, consequentemente, 

condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). 

NELSON ALBONETTI, com RMA no valor de R$ 1.786,46 (UM MIL SETECENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

QUARENTA E SEIS CENTAVOS), na competência de 01/2011, apurada com base na RMI de R$ 1.436,93 (UM MIL 

QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/02/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 
  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/2011, desde 19/08/2008 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de 

R$ 90.181,71 (NOVENTA MIL CENTO E OITENTA E UM REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-

mínimos. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para 

eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0003594-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001656/2012 - DONIZETE DAMAZIO (ADV. SP232003 - RAFAEL LOUREIRO DE ALMEIDA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Trata-se de ação ordinária, proposta 

contra a União Federal com objetivo de obter restituição de imposto de renda (IR) recolhido sobre o montante que 

recebeu por ocasião de êxito em reclamação trabalhista. 

  
A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a todo o período que deveria ter sido pago anteriormente e 

mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que foi a maior, tendo em vista ter sido 

descontados sobre o valor total recebido, sem observar as alíquotas das épocas próprias. 

  

Requer, a incidência do IR de acordo com as faixas e alíquotas vigentes à época de cada parcela e mês a mês, com a 

repetição do indébito, acrescidos de juros e correção monetária. 

  

Citada, a Fazenda Nacional alega, em síntese, ilegitimidade passiva, prescrição e que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao 

dispor sobre o regime a ser seguido quanto à hipótese de incidência do imposto de renda, por fim requer a total 

improcedência da ação. 

  

  

Decido. 

  

Primeiro, referente a alegada ilegitimidade passiva da União, vislumbro que se trata de ação em que se busca a 

restituição de imposto de renda incidente sobre valores, recebidos cumulativamente, oriundos de revisão de proventos 

de aposentadoria, portanto indiscutível a participação da União (Fazenda Nacional) no pólo passivo da lide, porquanto é 
ela quem suportará, caso procedente o pedido, o ônus da restituição. 

  

No caso dos autos, observo que o imposto de renda já foi descontado dos valores recebidos pela parte autora, hipótese 

em que o responsável pela arrecadação já cumpriu sua atribuição na relação administrativo-tributária, mostrando-se 

despicienda sua participação na lide. 

  

Em caso análogo, decidiu-se pela exclusão da lide da fonte pagadora, porquanto mera responsável pela arrecadação do 

imposto de renda -, já que é a União quem suportará a restituição caso o autor venha a sagrar-se vitorioso na ação 

ordinária. 

  

Veja o arresto: 
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TRIBUTÁRIO. IRRF. REMESSA OFICIAL. DECLARAÇÕES ANUAIS DE AJUSTE DO IR. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. RESTITUIÇÃO. FÉRIAS E RESPECTIVOS ADICIONAIS. LICENÇA-PRÊMIO. APIP'S. 

VERBAS INDENIZATÓRIAS. NECESSIDADE DE SERVIÇO. (omissis) 

3. A Caixa Econômica Federal não é litisconsorte passiva necessária, pois, como empregadora dos recorridos, apenas 

cumpriu o seu dever legal de fazer a retenção das verbas entendidas como devidas a título de imposto de renda. (grifou-

se) (omissis) 

(TRF - 4ª Região, AC 2004.71.03.001378-0/RS, Primeira Turma, Unânime, DJU de 1/6/2005) 

  

No mesmo sentido decidiu a Terceira Seção desta Corte, uniformizando a jurisprudência da 5ª e 6ª Turmas, como se 

pode ver: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. DEVOLUÇÃO DO IRRF SOBRE DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. NECESSIDADE DE REDIRECIONAR A LIDE CONTRA A FAZENDA NACIONAL. 

1. Tratando-se de imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário, merece reforma a decisão que, em ação 

onde a Fazenda Nacional não é parte, determina a devolução desse montante ao segurado. 

2. Hipótese em que o pedido de devolução deveria ter sido formulado pelo autor em procedimento próprio - ação de 

repetição de indébito - tendo por pólo passivo a Fazenda Nacional, já que os valores devidos a título de imposto de 
renda, nesses casos, são repassados pela autarquia previdenciária à Receita Federal. 

3. Embargos infringentes providos. 

(EIAC 1997.04.01.006124-0/SC, Rel. Juiz Federal Fernando Quadros da Silva, DJU 03-12-2003) 

  

Tecidas estas considerações, afasto a alegação de ilegitimidade passiva da Fazenda Nacional, legitimada a figurar no 

pólo passivo de demandas que visam à restituição do imposto de renda, tributo de competência exclusiva da União, nos 

termos do art. 153, III, da CF. 

  

Prescrição. 

  

A aplicação da prescrição quinquenal às ações intentadas após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, a qual 

introduziu no sistema tributário vigente regra interpretativa com eficácia retroativa que fixa o termo inicial do lapso 

prescricional quinquenal no momento do pagamento antecipado do tributo (artigos 3º e 4º). Entendo que deve ser 

aplicada, nesse caso, a legislação vigente na data do recolhimento indevido do tributo. 

  

Assim, aos tributos recolhidos anteriormente à vigência da referida LC incide a regra dos "cinco mais cinco", segundo a 

qual, nos casos de lançamento por homologação em que essa ocorre tacitamente, moldura a que se acomoda a presente 
ação, tem início o curso do prazo de cinco anos a partir da verificação do fato gerador (§ 4º, artigo 150, CTN), acrescido 

de igual lapso de cinco anos (caput e inciso I, artigo 168, CTN), totalizando dez anos, a título de prazo prescricional, 

perfazendo um total de dez anos para a propositura do feito. 

  

Já para os tributos recolhidos após a vigência da Lei Complementar nº 118/2005, incide o prazo quinquenal. 

  

O STJ tem se manifestado nesse sentido conforme jurisprudência que trago à colação: 

  

CONSTITUCIONAL, TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PRESCRIÇÃO LC 118/2005 - TRIBUTO 

RECOLHIDO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005 E AÇÃO PROPOSTA APÓS A ENTRADA EM VIGOR 

DA LEI - DECADÊNCIA: TESE "5+5" - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE FÉRIAS 

INDENIZADAS - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O TERÇO CONSTITUCIONAL RELATIVO 

ÀS FÉRIAS INDENIZADAS - COMPROVAÇÃO DA EXTINÇÃO DO CRÉDITO PELA RÉ. 

1.      O STJ, em primeiro instante (EREsp nº 327.043/DF), definiu que o "novo" prazo decadencial (qüinqüenal) 

somente seria aplicado às ações ajuizadas na vigência da LC nº 118/2005 (09 JUN 2005); contudo, o STJ (EREsp nº 

644.736) passou a entender que, [a] a repetição dos tributos recolhidos antes do início de vigência da aludida LC (09 

JUN 2005) segue a decadência na modalidade "5+5", ao passo que [b] a repetição dos tributos recolhidos após o início 
de vigência da LC em questão segue a modalidade "qüinqüenal", não importando - em qualquer dos casos - perquirir se 

a ação foi ajuizada antes ou depois da LC nº 118/2005. (negritei) 

2.      "As férias não gozadas por necessidade do serviço não estão sujeitas ao imposto de renda (Súmula nº 125 do 

STJ)." (STJ, AGREsp 246766/MG, T1, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, DJ 02/05/2000, p. 125). 

3.      "Na hipótese dos autos, como as férias não gozadas foram indenizadas, mediante a sua conversão em pecúnia, não 

há incidência do imposto de renda e, sendo o adicional de 1/3 um acessório, segue ele a sorte do principal, não estando, 

também, sujeito à referida exação." (REsp 858.821/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 10.10.2006, DJ 20.10.2006 p. 335). 

4.      Apelação da FN e remessa oficial não providas. Apelação dos autores provida: considerar a decadência na tese 

"5+5" e condenar a Fazenda Nacional a restituir os valores referentes ao indébito do IR sobre as férias indenizadas de 

2000 a 2005 e sobre o terço constitucional a elas inerente. 
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5.      Peças liberadas pelo Relator, em 12/05/2008, para publicação do 

acórdão. 

TRF - PRIMEIRA REGIÃO. Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638000002694. Processo: 200638000002694 UF: 

MG Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA. Data da decisão: 12/05/2008 Documento: TRF100273698. Fonte: e-DJF1 

DATA: 23/05/2008 PAGINA: 144. Relator(a): DESEMBARGADOR FEDERAL LUCIANO TOLENTINO 

AMARAL. Data Publicação           23/05/2008. Precedentes         : LEG: FED LCP:000118 ANO:2005 CPC-73 

CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG:FED LEI:005869 ANO:1973 ART:00333. Referência Legislativa   LEG_FED 

LCP_118 ANO_2005 CPC-73 CODIGO DE PROCESSO CIVIL LEG_FED LEI_5869 ANO_1973 ART_333. 

  

Portanto, para os tributos recolhidos antes da vigência da LC 118/2005, o prazo prescricional para o indébito são os 10 

(dez) anos que antecedem o ajuizamento da ação, o qual, in casu, foi em 27.08.2011, assim levando em conta que o fato 

gerador ocorreu em novembro de 2007, não há que falar em prescrição. 

  

O processo está suficientemente instruído para o convencimento. 

  

Em que pese o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 preveja a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos de 

forma acumulada, tal dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 43, do CTN, o qual dispõe sobre o 

fato gerador do imposto de renda seu exato momento cronológico, a gênese da obrigação tributária no tempo, in verbis: 
  

"O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 

de disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; (...)" 

  

O autor relata que a ação trabalhista foi julgada procedente, com a condenação da então Reclamada ao pagamento de 

crédito oportunamente apurado, insurgindo-se contra a forma de tributação incidente sobre a totalidade do montante 

(27,5%). 

  

A quantia percebida pelo autor não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida a partir do 

reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação trabalhista. 

  

A percepção acumulada de valores em razão de ação trabalhista não representa a renda mensal do autor, a qual poderia 

ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época apropriada, 

prevista em lei e no contrato. 

  

Nesse compasso, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob 
pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF). O autor, por ter recebido valores com atraso, não pode 

sofrer tributação diferenciada. 

  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Seção do TRF4: 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO . FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de complementação 

salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de fato gerador previsto no 

art. 43, I, do CTN. 

2 O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e 

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação. 

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação direta e 

pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da 

renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o contribuinte continua 
obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a 

suplementar o pagamento do imposto . A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que acarrete a 

responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do contribuinte, que auferiu a renda , de oferecê-la à 

tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte. 

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto . (...) 

(STJ. Primeira Turma. REsp. 424225/SC. Relator: Min. Teori Albino Zavascki. DJ 19/12/2003, p. 00323) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 472/578 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DO IR. 

1. O cálculo do imposto de renda - em hipóteses como a dos autos (valores previdenciários recebidos por força de 

decisão judicial) - deve observar as alíquotas vigentes na época em que o crédito era devido. Assim, aparentemente, é 

irregular a retenção do IR sobre a totalidade do valores recebido em parcela única pelo agravante. 

2. Agravo de instrumento provido." (AI nº 2009.04.00.004386-5/SC, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto 

Pamplona, D.E de 30.04.2009) 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS. A jurisprudência é no sentido de que, 

cuidando-se de verbas que já deveriam ter sido pagas, o imposto de renda não deve ser calculado sobre o montante 

acumulado, devendo ser apurado de forma idêntica ao do contribuinte que os recebeu na época devida, mês a mês." 

(AMS 2005.72.05.001678-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Leandro Paulsen, D.E. de 13.12.2006)" 

  

Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do RE.614406/RS, 

em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88. Afirmou que o sistema não 

poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já que o contribuinte, ao não receber 

as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria posteriormente tributado com uma alíquota 

superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido. Isso porque a exação em foco teria como fato 

gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou que a novel Lei 12.350/2010, embora não faça 
alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a adoção deste mediante inserção de cálculos que 

direcionariam à consideração do que apontou com “épocas próprias”, tendo em conta o surgimento, em si, da 

disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos os princípios da isonomia e da capacidade contributiva 

e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. 

Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. STF. 

  

No que reafirmo meu entendimento no sentido de que nos casos de recebimento de valores atrasados decorrentes de 

decisão judicial, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia 

e da capacidade contributiva, porquanto a renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, 

descabido "penalizá-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por 

mora exclusiva do então réu. 

  

In casu, entendo que deve ser observado o valor da mensalidade dos proventos, a fim de verificar se ultrapassam, 

contemporaneamente, o limite da isenção legal, restando a observância da alíquota adequada ao binômio valor/época. 

  

Proclamada a inexigibilidade da incidência fiscal até determinado período e a incidência da alíquota contemporânea 

adequada, reconhece-se, em parte, a procedência do pedido de repetição. 
Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte autora 

DONIZETE DAMAZIO, para determinar a repetição dos valores retidos a título de imposto de renda sobre verbas 

oriundas em reclamação trabalhista referente ao período reconhecido judicialmente, pagos cumulativamente, devendo 

ser observado o regime de competência (mês a mês), observando-se o limite da isenção legal e a alíquota adequada ao 

binômio valor/época. 

  

  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da competência deste Juizado 

Especial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 

  
0007000-84.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002247/2012 - MAGNOLIA DIAS VILETE (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES HASHIMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 27.08.2008 (DER), indeferido pelo INSS sob a fundamentação de falta de período 

de carência, início da atividade antes de 24/07/1991, sem a perda da qualidade de segurado, mas não atingiu a tabela 

progressiva. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 
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É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 

contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 
da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  
Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 

  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 
de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

                 De acordo com as informações constantes do sistema CNIS, a parte autora ingressou no RGPS em 

07/06/1982 na condição de empregada da empresa Metafil S A Indústria e Comércio, portanto, seu ingresso ao RGPS se 

deu antes do advento da Lei 8.213/91. 
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Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 24/05/1948, completou 60 (sessenta) anos em 24/05/2008, atendendo, assim, 

ao primeiro requisito. 

  

2.                            Períodos em que esteve em gozo de benefício por incapacidade: 

  

Relativamente aos períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefícios por incapacidade, cumpre tecer 

algumas considerações. 

  

De acordo com as informações constantes dos sistemas da DATAPREV, a parte autora esteve em gozo de benefício por 

incapacidade temporária, auxílios-doença: 

a) NB 31/118.979.321-8, cuja DIB datou de 17/10/2000 e a DCB datou de 30/05/2002; 
b) NB 31/125.574.079-2, cuja DIB datou de 19/07/2002 e a DCB datou de 31/10/2002; 

c) NB 31/127.817.362-2, cuja DIB datou de 11/12/2002 e a DCB datou de 24/01/2006; 

d) NB 31/505.933.284-1, cuja DIB datou de 04/04/2006 e a DCB datou de 31/12/2007. 

  

Insta mencionar que o art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, assim dispõe: 

 “Art. 29-A. O INSS utilizará as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os 

vínculos e as remunerações dos segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação ao 

Regime Geral de Previdência Social, tempo de contribuição e relação de emprego. (Redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 2008. 

(...) 

§ 5o Havendo dúvida sobre a regularidade do vínculo incluído no CNIS e inexistência de informações sobre 

remunerações e contribuições, o INSS exigirá a apresentação dos documentos que serviram de base à anotação, sob 

pena de exclusão do período. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 2008).” 

  

E, ainda, o art. 55, inciso II, da referida lei, disciplina: 

“Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 
anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez;” 

  

Da leitura dos dispositivos legais acima mencionados, entendo ser possível o cômputo dos períodos em que o segurado 

esteve em gozo de benefícios para fins de tempo de contribuição e, ainda, para fins de carência. 

  

É necessário mencionar que a Turma Nacional de Uniformização já decidiu que os períodos em que o segurado gozou 

benefício previdenciário de auxílio-doença devem ser computados para efeito de carência, tendo em vista que o valor do 

benefício recebido é computado como salário de contribuição (Turma Nacional de Uniformização - Incidente de 

Uniformização de Jurisprudência - Processo n.º 2007.63.06.001016-2 - Data da decisão 23/06/2008 - DJU 23/06/2008 - 

Relator Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz). 

  

Diante do exposto, os períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade devem ser 

computados para fins de carência. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 
  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 
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administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 

direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 2008, 

quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Assim, entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2008, a parte autora está sujeita à 
carência de 162 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  

De acordo com os cálculos da Contadoria do Juízo, efetuados com base na CTPS anexada aos autos, nas informações 

constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera administrativa e computados os 

períodos em que a parte autora esteve em gozo de benefício por incapacidade, a parte autora possui, até a data do 

requerimento administrativo, um tempo total de tempo de contribuição correspondente a 16 anos, 05 meses e 13 dias, 

equivalentes a 200 meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2008, a carência mínima era de 162 meses, devendo 

esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento administrativo, 

em 27.08.2008, a autora comprovou que possuía a carência de 200 meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu 

direito ao benefício. 

  

Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 
de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sra. MAGNOLIA DIAS VILETE com RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) na competência de 12/2011 apurada com base na RMI de R$ 415,00 

(QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa 

sentença, com DIB em 27/08/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/2012, consoante cálculo 

realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até competência 12/2011, desde 
27/08/2008 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 27.792,04 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E 

NOVENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação 

em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010001-77.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002086/2012 - VALDEVINO MARCOLINO DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO 

SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação 

em que objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

  

Realizou pedido administrativo em 05/01/2009(DER), indeferido pelo INSS. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, não ofereceu resposta. 

  

É o breve relatório. 

Decido. 

  

Insta mencionar, a princípio, que embora a Autarquia Previdenciária não tenha contestado o processo é aplicável ao 

caso o art. 320, inciso II, do CPC no sentido de que como o litígio versa sobre direitos indisponíveis, os fatos afirmados 

pela parte autora não podem se reputar como verdadeiros. Assim, o Juízo deve analisar os fatos e os termos da prova 

colacionada pela parte autora. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A lei de regência estabelece que a aposentadoria por idade é devida ao segurado que, cumprida a carência de 180 
contribuições, complete 65 anos de idade, se homem e 60 anos, se mulher. 

  

Quanto a não-concomitância dos requisitos - carência e idade - filio-me à corrente jurisprudencial adotada pelo Superior 

Tribunal de Justiça, cujo teor é o de que não há como se exigir para a aposentadoria por idade a mesma situação exigida 

em relação às demais aposentadorias, ou seja, a manutenção da qualidade de segurado no momento de implementação 

da carência, uma vez que a implementação do requisito idade é inexorável. Segundo esse entendimento, ao considerar-

se o fato de que a parte autora pudesse ter completado o requisito idade antes mesmo de completar o número mínimo de 

contribuições, não estaria no futuro excluído seu direito de aposentar-se por idade pelo simples fato de não ter 

implementado as duas condições, idade e tempo de serviço, na mesma época. 

  

Tal entendimento jurisprudencial foi inclusive incorporado à legislação previdenciária pela Lei n° 10.666 de 

08.05.2003, em seu art. 3°, § 1°, in verbis: 

Art. 3o A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 
  

Quanto à carência, o art. 142 da Lei 8.213/91 traz regra de transição no que toca com os segurados inscritos na 

Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991. Referido artigo apresenta uma tabela a ser considerada na 

aposentadoria por idade, para efeitos de carência. 

  

Importa saber se, perdendo a condição de segurado, o requerente pode ser enquadrado no dispositivo acima, ou seja, se 

a tabela do artigo em referência é aplicável aos que já foram inscritos na Previdência Social antes de referida data. 

  

A resposta é afirmativa. 

  

De fato, seria por demais restritiva a leitura do art. 142, que o considerasse aplicável somente aos que mantivessem a 

qualidade de segurado na data da entrada em vigor da Lei em que está inserido (25/07/1991). A melhor interpretação da 

norma só pode ser aquela que separe os indivíduos que já foram inscritos no Regime Geral de Previdência Social até a 

vigência da norma, daqueles que jamais foram vinculados ao sistema. 

  

Logo, uma vez inscrito no Regime Geral de Previdência Social até 25/07/1991, deve ser reconhecida a carência pela 

regra transitória, ainda que exista nova inscrição após essa data. 
  

No sentido do acima exposto, o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERÍODO DE CARÊNCIA SATISFEITO - PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1 - Se o segurado estava inscrito na Previdência Social antes do advento da Lei 8.213/91, a ele são aplicáveis os prazos 

de carência da tabela do artigo 142 da mesma Lei, ainda que não estivesse inscrito em 24/07/91. 

2 - Para a aposentadoria por idade, cumprido o período de carência respectivo, a perda da qualidade de segurado, antes 

de atingida a idade mínima, não impede a concessão do benefício." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 517774 ,Processo: 00204010328280, UF: RS ,QUINTA 

TURMA, DJU:13/11/2002, PÁGINA: 1138 Relator(a) JUIZ A A RAMOS DE OLIVEIRA) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 477/578 

Assim, a primeira questão a ser analisada é a verificação de ingresso ao RGPS antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

De acordo com a Ficha de Registro de Empregados n.º 5199, a parte autora ingressou no RGPS em 18/06/1962, na 

condição de empregada da empresa Metal Leve S/A, exercendo a função de 18/06/1962, portanto, seu ingresso no 

RGPS se deu antes do advento da Lei 8.213/91. 

  

Diante de tais considerações, a parte autora está afeta as regras de transição disposta no art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

  

Passo à análise dos demais requisitos exigidos para obtenção do benefício: idade e carência. 

  

1.             Idade: 

  

No caso presente, a parte autora nasceu em 15/05/1940, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 15/05/2005, 

atendendo, assim, ao primeiro requisito. 

  

2.             Períodos urbanos cujo registro de contrato de trabalho foi anotado em CTPS que se extraviou: 

  

A parte autora requer a averbação de período cujo contrato de trabalho foi anotado em CTPS que se extraviou. 
Os períodos referem-se aos contratos de trabalho com as empresas Metal Leve S/A e Unilever Brasil Gelados do 

Nordeste S/A. 

Consoante as informações prestadas pela Contadoria do Juízo, os vínculos controversos não constam do sistema CNIS. 

Considerando a ausência de registro em CTPS é necessário início de prova material adicional de efetiva existência 

destes vínculos. 

Com intuito de comprovar os períodos, a parte autora juntou aos autos virtuais: 

fls. 14/17 - Ficha de Registro de Empregados n.º 5199, constando o timbre da empresa Metal Leve S/A, constando 

admissão em 18/06/1962; 

fls. 23 - Formulário de informação de atividades exercidas sob condições especiais, emitido pela empresa Unilever 

Brasil Gelados do Nordeste S/A, relativa ao período de 05/09/1972 a 08/04/1974; 

fls. 26/29 - Laudo Técnico Pericial Individual emitido pela empresa Unilever Brasil Gelados do Nordeste S/A, em nome 

do autor, relativo ao período de 05/09/1972 a 08/04/1974. 

  

Relativamente ao período trabalhado na empresa Metal Leve S/A, a parte autora colacionou aos autos a Ficha de 

Registro do referido período. 

Tal ficha possui o timbre da empresa e a data de admissão em 18/06/1962. 

  
Não é possível identificar no referido documento a data de rescisão do contrato de trabalho, contudo pela análise do 

documento verifica-se anotação de férias gozadas no período de 15/04/1964 a 11/05/1965, adquiridas em razão do labor 

no período de 18/06/1963 a 17/06/1964. Há, ainda, anotação de aumento de remuneração datadas de 01/05/1964, 

01/08/1964 e 04/11/1964. 

  

Tais informações indicam que efetivamente houve labor durante o ano de 1964 e até, pelo menos, até 11/05/1965, data 

final do gozo de férias. 

  

Embora não seja possível identificar a data de rescisão do contrato de trabalho é possível computar o período de labor 

até 11/05/1965. 

  

  

Relativamente ao período trabalhado na empresa Unilever Brasil Gelados do Nordeste S/A, foram colacionados aos 

autos Formulário de informação de atividade exercida sob condições especiais e Laudo Técnico Individual. 

  

Ambos os documentos informam o período trabalhado (05/09/1972 a 08/04/1974), a função desenvolvida (servente de 

câmara congelada) e o setor na qual foi prestada (Câmara Congelada). Trazem, ainda, menção a CTPS na qual o 
registro de contrato de trabalho teria sido registrado (CTPS n.º 39549/00222). 

  

Ainda que tais documentos sejam extemporâneos à data do contrato de trabalho, foram devidamente emitidos pela 

empresa que se responsabilizou pelas informações prestadas, inclusive mencionando os agentes nocivos presentes no 

ambiente de trabalho para fins de eventual reconhecimento da especialidade da atividade. 

  

Dispensada a eventual produção de prova testemunhal, considerando que a prova dos autos é suficiente para o 

julgamento da ação, aplicando-se ao caso o inciso I, do art. 400 do Código de Processo Civil - “o juiz indeferirá a 

inquirição de testemunhas sobre fatos já provados por documentos”. A eventual oitiva de testemunhas, em nada 

mudaria ou acrescentaria a convicção do Juiz, pois consoante às provas dos autos é possível o julgamento da causa. 
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O corpo probatório, portanto, é robusto e conclusivo. 

  

Portanto, há prova material de que a autora efetivamente trabalhou nas referidas empresas nesses períodos. A 

documentação apresentada é suficiente para ser considerada como prova material apta a sustentar o alegado pela autora. 

Cumpriu, portanto, a parte autora, o que dispõe o art. 55, parágrafo 3º da Lei 8.213 e a Súmula 149 do STJ. 

  

Conforme reza o artigo 55, §3º da Lei 8.213/91 a comprovação do tempo de serviço só produzirá efeito quando baseada 

em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal. Ocorre que a prova material 

acostada é suficiente, dando amparo à pretensão deduzida pela autora. 

  

Destarte, infere-se que a averbação dos períodos é procedente, dada a suficiência probatória referente ao tempo de 

serviço prestado nas empresas. 

  

Assim, entendo comprovado o vínculo empregatício com a empresa Metal Leve S/A, durante o interregno de 

18/06/1962 a 11/05/1965 e com a empresa Unilever Brasil Gelados do Nordeste S/A, durante o interregno de 

05/09/1972 a 08/04/1974. 

  

3.                            Carência necessária para obtenção do benefício: 
  

Necessário se faz tecer algumas considerações acerca do marco temporal a ser considerado para fins de apuração da 

carência do benefício de aposentadoria por idade, com a incidência da tabela progressiva prevista no art. 142 da Lei 

8213/91: o ano em que é implementado o requisito etário ou o ano em que é protocolizado o requerimento 

administrativo. 

  

Existe controvérsia apenas quando o requerimento administrativo for protocolizado em ano posterior ao implemento do 

requisito idade. 

  

Observe-se que, caso o requerente quando do implemento do requisito idade já contar com a carência necessária 

referente a esse ano, configurado está seu direito adquirido ao benefício, podendo protocolar o requerimento 

administrativo a qualquer tempo. Direito adquirido, frise-se, é aquele que já foi incorporado ao patrimônio do seu 

titular, por intermédio do preenchimento de todos os requisitos necessários e suficientes ao seu gozo, conforme a 

legislação vigente à época, podendo o seu exercício ser postergado para momento oportuno. 

  

Dessarte, se os requisitos necessários e suficientes à concessão do benefício são a idade e a carência, de acordo com a 

tabela progressiva, quando esses dois requisitos forem preenchidos, ainda que não simultaneamente, terá o segurado 
direito adquirido ao benefício, podendo requerê-lo administrativamente a qualquer tempo. 

  

Transportando a hipótese para o presente caso, tem-se o seguinte: a parte autora preencheu o requisito idade em 

15/05/2005, quando já havia preenchido o requisito carência. 

  

Entendo que o marco temporal a ser considerado, para fins de apuração da carência mínima, na concessão da 

aposentadoria por idade urbana, é a data do implemento do requisito idade, aplicando-se a carência referente à data 

mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência Social, em virtude 

de a parte autora contar nesta data com os requisitos necessários: idade e carência.  

  

Insta mencionar, também, que não prospera eventual a alegação de que o número de contribuições necessárias são 

aquelas observadas na data do requerimento administrativo. 

  

Assim, diante do já exposto acima, quanto à carência, ou seja, o número de contribuições efetivamente vertidas ao 

RGPS necessárias à concessão do benefício, por ter completado a idade mínima em 2005, a parte autora está sujeita à 

carência de 144 contribuições mensais, nos termos da regra de transição inserida no art. 142 da Lei n° 8.213/91. 

  
De acordo com os cálculos efetuados pelo perito Contábil do Juízo, efetuados com base nos documentos colacionados 

aos autos, nas informações constantes do sistema CNIS, nas contagens de tempo de serviço elaboradas na esfera 

administrativa, a parte autora possui, até a data do requerimento administrativo, um tempo total de tempo de 

contribuição correspondente a 12 anos, 11 meses e 08 dias, equivalentes a 162 meses de tempo de contribuição. 

  

No presente caso, na data de preenchimento do requisito idade, em 2005, a carência mínima era de 144 meses, devendo 

esta ser considerada como a carência suficiente à concessão do benefício. Por ocasião do requerimento administrativo, 

em 05/01/2009, a autora comprovou que possuía a carência de 162 meses, devendo, portanto, ser reconhecido o seu 

direito ao benefício. 
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Assim, comprovado o cumprimento da carência legal e o atingimento da idade necessária, de acordo com os 

documentos constantes dos autos, entendo ser de rigor a concessão do benefício. 

  

Registro inexistir qualquer violação ao equilíbrio financeiro e atuarial do sistema em função da carência legal (número 

de contribuições) exigida. Ademais, em função do caráter social do sistema de proteção, tal equilíbrio deve ser 

entendido coletivamente e não sob a ótica de cada beneficiário. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido e condeno o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por idade à parte autora, Sr(a). VALDEVINO MARCOLINO DA SILVA, com RMA no valor de R$ 622,00 

(SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS), na competência de janeiro de 2012, apurada com base na RMI de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, com DIB em 05/01/2009 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/02/2012, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 
imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas até a competência de janeiro de 2012, 

desde 05/01/2009 (data do requerimento administrativo), no valor de R$ 22.400,07 (VINTE E DOIS MIL 

QUATROCENTOS REAIS E SETE CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem condenação em 

honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA 

MAIS. 

  

0003358-35.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002047/2012 - EDNIR BATISTA VIEIRA (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 
corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 11/04/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 
INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 02/03/1989 e 02/01/1997, o último deles de 17/03/1994 a 02/01/1997, bem como possui 

Cadastro Específico do INSS (CEI) no período de 01/08/2006 a 22/09/2009, portanto, quando do início da incapacidade 

aferida como existente desde 09/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Tuberculose 

pulmonar”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert informou que a incapacidade 

atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

O Sr. Perito constatou existência de incapacidade desde 09/2010, no que entendo haver direito ao benefício de auxílio 

doença a partir de 11/04/2011, conforme pedido do autor, devendo a parte requerente permanecer em gozo do benefício 

até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER o benefício de auxílio-doença, à parte autora, EDNIR BATISTA VIEIRA, com renda mensal atual 

RMA apurada no valor de R$ 1.276,22 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E VINTE E DOIS 

CENTAVOS) , na competência de 01/2012, com DIP em 01/02/2012, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de 

R$ 1.229,03 (UM MIL DUZENTOS E VINTE E NOVE REAIS E TRêS CENTAVOS) , e DIB em 11/04/2011 - 

conforme pedido do autor. A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação 

médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 13.254,98 (TREZE MIL DUZENTOS E CINQüENTA E QUATRO 
REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 01/2012, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0004080-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001661/2012 - HELENICE BADESSO BENEDICTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Trata-se de ação ordinária, 

proposta contra a União Federal - Fazenda nacional, com objetivo obter a repetição de imposto de renda retido na fonte 

(IRRF) sobre o montante que recebeu por ocasião de reconhecimento judicial de valores atrasados, por ocasião de 

concessão de aposentadoria por idade - processo nº2007/9889-3. 

  

A parte autora sustenta que recebeu parcela única referente a período que deveria ter sido pago anteriormente e 

mensalmente, insurgindo-se contra a incidência do imposto de renda que entende indevido, tendo em vista ter sido 
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descontado sobre o valore total recebido a exação em comento. Requer, seja reconhecida a isenção do imposto de renda 

sobre o valor recebido cumulativamente. 

  

Citada, a Fazenda Nacional alega, em síntese, que o artigo 12 da Lei 7.713 é claro ao dispor sobre o regime a ser 

seguido quanto à hipótese de incidência do imposto de renda, por fim, requer a total improcedência da ação. 

  

Decido. 

  

O processo está suficientemente instruído para o convencimento. 

  

Em que pese o artigo 12 da Lei nº 7.713/88 preveja a incidência do imposto de renda sobre os rendimentos recebidos de 

forma acumulada, tal dispositivo deve ser interpretado conjuntamente com o artigo 43, do CTN, o qual dispõe sobre o 

fato gerador do imposto de renda seu exato momento cronológico, a gênese da obrigação tributária no tempo, in verbis: 

  

"O imposto, de competência da União, sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição 

de disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; (...)" 

  
A parte autora relata que a mencionada ação judicial de concessão de benefício previdenciário foi julgada procedente, 

com a condenação do INSS ao pagamento de créditos oportunamente apurado, insurgindo-se contra a tributação havida 

sobre o total dos atrasados, pagos cumulativamente. 

  

A quantia percebida pela parte requerente não pode ser tida como acréscimo novo instantaneamente, vez que foi obtida 

a partir do reconhecimento judicial do direito da contribuinte em ação de reconhecimento de benefício previdenciário. 

  

A percepção acumulada de valores em razão de ação judicial não representa a renda mensal da parte autora, a qual 

poderia ser inferior ao limite de isenção do tributo em comento à época, considerando o recebimento na época 

apropriada, prevista em lei e no contrato. 

  

Nesse compasso, a retenção de imposto de renda na fonte deve levar em conta os valores percebidos mensalmente sob 

pena de se afrontar a isonomia tributária (artigo 150, II, da CF). A parte requerente, por ter recebido valores - devidos 

mês a mês, com atraso, não pode sofrer tributação diferenciada. 

  

Nesse sentido, o entendimento dos Superior Tribunal de Justiça, da Primeira Seção do TRF4 e da Sexta Turma do 

TRF3: 
  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE 

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E 

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO . FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no período 

de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de complementação 

salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de fato gerador previsto no 

art. 43, I, do CTN. 

2 O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e 

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação. 

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação direta e 

pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica da 

renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação. Assim, o contribuinte continua 

obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive, receber restituição ou ser obrigado a 

suplementar o pagamento do imposto . A falta de cumprimento do dever de recolher na fonte, ainda que acarrete a 

responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do contribuinte, que auferiu a renda , de oferecê-la à 

tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto na fonte. 
4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as 

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR 

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte 

exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto . (...) 

(STJ. Primeira Turma. REsp. 424225/SC. Relator: Min. Teori Albino Zavascki. DJ 19/12/2003, p. 00323) 

  

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS POR FORÇA DE DECISÃO 

JUDICIAL. INCIDÊNCIA DO IR. 

1. O cálculo do imposto de renda - em hipóteses como a dos autos (valores previdenciários recebidos por força de 

decisão judicial) - deve observar as alíquotas vigentes na época em que o crédito era devido. Assim, aparentemente, é 

irregular a retenção do IR sobre a totalidade do valores recebido em parcela única pelo agravante. 
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2. Agravo de instrumento provido." (AI nº 2009.04.00.004386-5/SC, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Otávio Roberto 

Pamplona, D.E de 30.04.2009) 

"TRIBUTÁRIO. IRRF. PERCEPÇÃO ACUMULADA DE RENDIMENTOS. A jurisprudência é no sentido de que, 

cuidando-se de verbas que já deveriam ter sido pagas, o imposto de renda não deve ser calculado sobre o montante 

acumulado, devendo ser apurado de forma idêntica ao do contribuinte que os recebeu na época devida, mês a mês." 

(AMS 2005.72.05.001678-0, 2ª Turma, Rel. Juiz Leandro Paulsen, D.E. de 13.12.2006)" 

  

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. BASE DE CÁLCULO DO TRIBUTO. VALOR 

MENSAL DO BENEFÍCIO. TABELA PROGRESSIVA VIGENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Na espécie sub judice, trata-se de pagamento de benefícios 

previdenciários acumulados, que, realizado de uma só vez, ensejou a incidência do imposto de renda à alíquota máxima 

prevista na Tabela Progressiva do tributo. 2. É certo que, se recebido o benefício devido, mês a mês, os valores não 

sofreriam a incidência da alíquota máxima do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa 

de isenção, conforme previsto na legislação do Imposto de Renda. 3. O cálculo do Imposto sobre a Renda na fonte, na 

hipótese de pagamento acumulado de benefícios previdenciários atrasados, deve ter como parâmetro o valor de cada 

parcela mensal a que faria jus o beneficiário e não o montante integral que lhe foi creditado. 4. A jurisprudência do E. 

STJ alinhou-se no sentido de que o disposto no art. 12 da Lei nº 7.713/88 refere-se tão-somente ao momento da 
incidência do tributo em questão, não fixando a forma de cálculo, que deverá considerar o valor mensal dos 

rendimentos auferidos. (REsp 783724/RS, Rel. Min. Castro Meira, j. j. 15/08/2006, DJ 25/08/2006, p. 328) 5. Não é 

razoável, portanto, que o segurado, além de aguardar longos anos pela concessão do benefício previdenciário, ainda 

venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento acumulado dos 

respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia tributária. 6. Não há como 

se aferir de imediato o valor exato de cada benefício mensal a que faz jus o beneficiário, de forma a reconhecer a 

isenção legal em todos os meses do período indicado. Assim, o cálculo do IR deverá considerar a parcela mensal do 

benefício, em correlação aos parâmetros fixados na Tabela Progressiva vigente à época, inclusive no que concerne à 

alíquota menor (15%) ou faixa de isenção. 7. Os créditos do contribuinte a serem utilizados para repetição devem ser 

atualizados monetariamente desde a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162), ou seja, desde a retenção pelo 

INSS, em junho de 2.004, até a data da restituição. 8. Cabível a atualização dos débitos desde a retenção indevida, com 

a aplicação da taxa SELIC, com fulcro no art. 39, § 4º da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer 

outro índice a título de juros e de correção monetária, nos termos da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do CJF. 9. O 

provimento da ação não afasta a aferição dos valores a serem repetidos em cotejo ao conteúdo das declarações de ajuste 

anual do contribuinte, a fim de que sejam compensadas eventuais diferenças pagas no âmbito administrativo, 

verificação que pode ser realizada pela ré quando da apresentação dos cálculos para execução do julgado. 10. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, com fulcro no art. 20, § 3.º, do 
CPC, limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), consoante entendimento desta Sexta Turma. 11. Apelação 

parcialmente provida. (TRF3, SEXTA TURMA, RELATORA:DES.FED.CONSUELO YOSHIDA, DJ. 19.01.2010) 

  

Recentemente, o Ministro Marco Aurélio, ao divergir da Relatora Ministra Ellen Gracie, nos autos do RE.614406/RS, 

em 25.05.2011 (em aberto), assentou pela inconstitucionalidade do art. 12 da Lei 7.713/88. Afirmou que o sistema não 

poderia apenar o contribuinte duas vezes. Explicou que esse fenômeno ocorreria, já que o contribuinte, ao não receber 

as parcelas na época própria, deveria ingressar em juízo e, ao fazê-lo, seria posteriormente tributado com uma alíquota 

superior de imposto de renda em virtude da junção do que percebido. Isso porque a exação em foco teria como fato 

gerador a disponibilidade econômico e jurídica da renda. Salientou que a novel Lei 12.350/2010, embora não faça 

alusão expressa ao regime de competência, teria implicado a adoção deste mediante inserção de cálculos que 

direcionariam à consideração do que apontou com “épocas próprias”, tendo em conta o surgimento, em si, da 

disponibilidade econômica. Desse modo, reputou transgredidos os princípios da isonomia e da capacidade contributiva 

e, desprezados estes, ressaltou que se caminharia para verdadeiro confisco e majoração da alíquota do imposto de renda. 

Após o voto do Min. Dias Toffoli, que seguiu a divergência, pediu vista a Min. Carmen Lúcia. STF. 

  

No que reafirmo meu entendimento no sentido de que nos casos de recebimento de valores atrasados decorrentes de 

decisão judicial, a interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia 
e da capacidade contributiva, porquanto a renda a ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, 

descabido "penalizá-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada, por 

mora exclusiva do então réu. 

  

In casu, entendo ser desnecessária a observância do valor da mensalidade dos proventos, a fim de verificar se 

ultrapassam, contemporaneamente, o limite da isenção legal, uma vez que diante do valor da aposentadoria (salário 

mínimo), a olho nu, constata-se a isenção do IRPF. 

  

  

Assim proclamada a inexigibilidade da incidência fiscal, reconheço, a procedência do pedido de repetição. 
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Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido da parte autora 

HELENICE BADESSO BENEDICTO, para determinar a repetição dos valores retidos a título de imposto de renda 

sobre verbas oriundas de benefício previdenciário, reconhecido judicialmente, pagos cumulativamente, devendo ser 

observado o regime de competência. 

  

Os valores devidos devem ser atualizados pela SELIC, a partir do recolhimento indevido, até o efetivo pagamento, e 

não deverão ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos quando da restituição, à vista da competência deste Juizado 

Especial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

0005942-75.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001114/2012 - MARIA EMILIA ESCAMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA). Trata-se de ação 
proposta em face da Caixa Econômica Federal em que a parte autora visa alega ser titular de conta vinculada do FGTS e 

que os depósitos foram atualizados em desacordo com os índices reais de inflação. Sustenta, ainda, haver sofrido 

prejuízos e pleiteia a retificação do cálculo de sua conta vinculada, aplicando-se os índices mencionados na inicial (IPC 

de janeiro de 1989 - 42,72% e abril de 1990 - 44,80%), em substituição aos índices efetivamente aplicados, com 

acréscimo de correção e juros moratórios. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padrão argüindo preliminares. No mérito, sustentou a 

improcedência do pedido. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, verifico que a parte autora trouxe aos autos documentos que comprovam a titularidade de conta vinculada 

do FGTS, encontrando-se presentes os pressupostos de constituição e desenvolvimento regular do processo. Vale 

ressaltar que a imprescindibilidade da juntada dos extratos individualizados, para aferição dos valores existentes nas 

épocas a que se referem os índices pleiteados, somente ocorre em eventual fase de liquidação de sentença (nesse 

sentido: TRF/1ª Região, 3ª Turma, AG 97.0100014126, Rel. Juiz Olindo Menezes, DJ de 03.10.97). 

Quanto à alegação da falta de interesse de agir, embora a Lei Complementar 110/01 tenha previsto o creditamento das 

diferenças decorrentes dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), este somente está autorizado se o 

titular da conta vinculada aceitar sujeitar-se às regras previstas (forma, valores e prazos) na mencionada norma, 

firmando um acordo administrativo com a ré. Contudo, não há nos autos prova de que a autora tenha firmado o referido 
acordo. 

Passo à análise do mérito. 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi criado pela Lei nº 5.107/66, tendo como objetivo proporcionar recursos 

para investimentos em planos de construção de habitações populares, bem como a eliminação da indenização e da 

estabilidade decenal no emprego. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, o FGTS passou a ser o único meio de proteção ao trabalhador contra a 

despedida arbitrária, consistindo em um direito social nela previsto expressamente (art. 7º, III). 

Diante desse enfoque, a correção monetária assegurada pela lei criadora do FGTS ganha maior importância, devendo os 

índices aplicados refletir a variação verificada no valor real da moeda durante o período correspondente. 

A correção monetária não constitui acréscimo, mas sim consiste na reposição do poder de aquisição da moeda, em 

virtude de sua desvalorização. 

Com os altos índices de inflação verificados no período mencionado na inicial, não é possível imaginar-se que os 

valores constantes das contas vinculadas do FGTS fiquem a salvo de atualização monetária. Pela mesma razão, 

merecem repúdio algumas tentativas de expurgo e manipulação de índices ocorridas em nossa economia em momentos 

nos quais foram adotadas medidas buscando-se a redução do nível inflacionário. 

A jurisprudência dos Tribunais vinha reconhecendo como indevidos os expurgos inflacionários determinados por lei a 

cada plano econômico editado. 
Firmou-se o posicionamento de que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas 

vinculadas ao FGTS, pelos índices notoriamente expurgados. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, adotando o entendimento de que o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço não tem natureza contratual, mas sim institucional, e considerando que não há direito adquirido a regime 

jurídico, decidiu, quanto à correção monetária mensal (e não trimestral), no seguinte sentido: 

“a) com relação ao Plano Bresser, a atualização dos saldos em 1º.7.87 para o mês de junho é de ser feita pelo índice 

LBC de 18,02% e não pelo IPC (26,06%) como entendera o acórdão recorrido; 

b) quanto ao Plano Verão, houve uma lacuna da lei relativamente à correção monetária de 1º.2.89 para o mês de janeiro 

e a circunstância de o acórdão recorrido ter preenchido essa lacuna com índice de 42,72%, referente ao valor do IPC, 

configura questão de natureza infraconstitucional (e não de direito intertemporal) que não dá margem a recurso 

extraordinário; 
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c) no tocante ao Plano Collor I, a atualização dos saldos das contas do FGTS feita em 1º.5.90 para o mês de abril 

(44,80%) também foi baseada na legislação infraconstitucional e não em face do direito adquirido, implicando, assim, 

violação indireta ou reflexa à CF, e a atualização feita em 1º.6.90 para o mês de maio deve ser utilizado o BTN (5,38%) 

uma vez que a MP 189 entrou em vigor ainda durante o mês de maio de 90; e 

d) no que se refere ao Plano Collor II, a atualização feita em 1º.3.91 para o mês de fevereiro deve ser feita pela TR (7%) 

em face da MP 294, publicada no dia 1º de fevereiro, de aplicação imediata.” (RE 226.855-RS, rel. Min. Moreira Alves, 

31.8.2000 - Informativo STF nº 200)”. 

Assim, visando à pacificação do entendimento a respeito da matéria, acompanho o decidido pelo Pretório Excelso, 

reconhecendo que os trabalhadores possuem o direito à atualização dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, 

pelos seguintes índices notoriamente expurgados: 42,72% (janeiro de 1989) e 44,80% (abril de 1990). No que tange a 

esses índices, devem ser aplicados na(s) conta(s) vinculada(s) ao FGTS do(s) autor(es) os que constam do pedido 

formulado na petição inicial, atendo-se a sentença aos limites da demanda, de conformidade com o disposto no art. 460 

do Código de Processo Civil. 

Finalmente, observo que descabe a condenação da ré ao pagamento da multa prevista no art. 53 do Decreto nº 

99.684/90, na medida em que não se trata de hipótese de descumprimento de normas em sentido estrito. O expurgo ora 

impugnado decorreu da própria legislação. 

Conclusão 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o 
pedido, condenando a ré a creditar, em favor da parte autora, as diferenças de correção monetária das contas vinculadas 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao 

Plano Collor I (abril de 1990, 44,80%), em substituição ao índice que tiver sido efetivamente aplicado no referido mês. 

As diferenças devidas deverão ser atualizadas monetariamente, segundo os mesmos critérios aplicados aos depósitos do 

FGTS do autor, até a data do efetivo pagamento. Ainda, após a citação e até o momento do efetivo crédito na conta 

vinculada do autor, caso tenha ocorrido prévio levantamento do saldo, na forma da lei, as diferenças deverão ser 

acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Ficam as partes cientes de que o prazo para eventual recurso é de 10 (dez) dias, devendo a parte, caso não possua, 

constituir advogado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0008937-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000318/2012 - MARIA 
DAS GRAÇAS FERRAZ MARCELLO DOS SANTOS (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

  

0004409-52.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315000973/2012 - JOSE 

ROBERTO DE MORAES (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). O INSS opôs embargos de declaração da sentença proferida. 

  

Alega que o beneficio de auxilio doença foi concedido em 10/03/1995 e convertido em aposentadoria por invalidez em 

1999 e, portanto, operou a decadência. 

  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 
art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 

  

Assiste razão à embargante, considerando que o beneficio a ser revisada foi concedido em 1995 e, portanto, em 2007 

ocorreu a decadência.    

  

Ante o exposto, acolho o pedido de reconsideração com efeitos modificativos. Consequentemente, ANULO a sentença 

de extinção proferida nestes autos e passo a proferir a sentença: 
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Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário, cuja DIB 

data de 10/03/1995, com reflexos sobre o benefício de aposentadoria por invalidez dele derivado NB 32/113.158.799-2, 

cuja DIB data de 03/1999. 

  

Juntou documentos. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  
Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 
relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  
Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 
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No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  
Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício originário se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A 

ação foi ajuizada em 03/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente 

  
0005798-38.2010.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315002240/2012 - JOSE 

CARLOS RODRIGUES DIAS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). A parte ré opôs embargos de declaração da sentença proferida. 

  

Alega que a sentença proferida apresenta contradição, pois deixou de reconhecer período especial sob a fundamentação 

de divergência nas informações constantes nos documentos apresentados.  

  

Aduziu que o documento de fls. 183 da exordial indica que o autor estava exposto ao agente ruído em frequência de 

89dB(A), fazendo menção, ainda, que o limite legal de tolerância é de 85dB(A). 

  

Sustenta, portanto, não há qualquer incongruência ou divergência nos documentos apresentados, razão pela qual o 

período de 19/11/2003 a 10/06/2008 é passível de reconhecimento da especialidade. 

  

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento da contradição apontada, consequentemente, seja 

apurada a correta contagem de tempo de contribuição da parte autora e a concessão do benefício de aposentadoria em 

sua forma mais vantajosa. 
  

É o relatório, no essencial. Passo a decidir. 

  

Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, dar-lhes provimento. 

  

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição, consoante 

art. 535 do Código de Processo Civil. Sua possibilidade de oposição vem prevista, também, no artigo 48, parágrafo 

único da Lei n.º 9.099/95. 
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Assiste razão à embargante, considerando que efetivamente houve equívoco na análise da documentação colacionada 

aos autos relativamente ao pedido de reconhecimento de tempo especial referente ao interregno de 19/11/2003 a 

10/06/2008. 

  

Assim, passível a retificação da análise do pedido de reconhecimento de tempo especial que surtirá reflexos na 

concessão do benefício de aposentadoria deferido à parte autora. 

  

Retifico a sentença no tocante a análise de tempo especial que passará a ter a seguinte redação: 

  

"2. Reconhecimento de períodos trabalhados sob condições especiais: 

O período que pretende ver reconhecido como especial refere-se ao contrato de trabalho com as empresa AlliedSignal 

Automotive Ltda. (de 19/11/2003 a 10/06/2008), onde alega ter sido exposto a agentes nocivos. 

Pretende, ainda, sejam ratificados os reconhecimentos dos períodos de 01/09/1986 a 30/11/1992, de 04/01/1993 a 

11/04/1996 e de 12/04/1996 a 05/03/1997, já reconhecidos na esfera administrativa. 

A Contadoria do Juízo informou que pela análise da contagem de tempo elaborada pelo INSS os períodos de 

01/09/1986 a 30/11/1992, de 04/01/1993 a 11/04/1996 e de 12/04/1996 a 05/03/1997, efetivamente já foram averbados 

pela Autarquia. Tais períodos, portanto, não são controversos, n]ao havendo necessidade de qualquer tipo de ratificação, 

e o processo deve ser extinto sem julgamento de mérito quanto a eles por ausência de interesse processual (artigo 267, 
inciso VI, do Código de Processo Civil).  

Assim, a averbação de tempo rural discutida neste feito se restringe ao período efetivamente controverso de 19/11/2003 

a 10/06/2008. 

Juntou, a título de prova, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário e Laudo Técnico. 

  

A aposentadoria especial surgida com a Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS (Lei n.º 3.807/60) é uma 

modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das condições nocivas à saúde em 

que o trabalho é realizado. 

  

Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a legislação vigente à época da prestação de serviço, 

pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas quando do requerimento do 

benefício. 

  

Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a documentação segundo a lei 

então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes na época 

da prestação de serviços. 

  
Cabe ressaltar que até 10.12.1997, com o advento da Lei 9.528/97, o enquadramento dava-se de acordo com a atividade 

profissional do segurado. O Poder Executivo expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, 

no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. 

  

Os Decretos n.º 53.831/64 e Decreto 83.080/79 estabeleceram a lista das atividades profissionais e os agentes físicos, 

químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais, para efeitos 

previdenciários. 

  

Com o advento da Lei 9.528/97, foram alteradas as regras exigindo-se laudo pericial ou ao menos PPP, para que se 

possa dar o enquadramento como especial. 

  

Neste sentido, importante colacionar o entendimento jurisprudencial: 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. DECADÊNCIA. 

ATIVIDADE ESPECIAL. DECRETOS 53.53.831/64 E 83.080/79 ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. 

I - Não há que se falar em decadência do direito à revisão, tendo em vista que o E. STJ já firmou o entendimento de que 

a modificação introduzida no artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos 

retroativos para regular benefícios concedidos anteriormente àquela alteração. 
II - A jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada especial a atividade desenvolvida até 

10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de laudo técnico, com base nas atividades 

previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente exemplificativo. 

III - As informações contidas nos diversos formulários de atividade especial e laudos técnicos apresentados nos autos, 

relativos à função de torneiro mecânico, fresador e ferramenteiro, dão conta que a exposição a ruídos, calor e poeira 

metálica advinda do esmerilhamento de peças metálicas, código 2.5.3, II, Decreto 83.080/79, demonstram que tais 

agentes são inerentes à tal categoria profissional, justificando o reconhecimento do exercício de atividade especial, com 

base na anotação em CTPS, naqueles períodos para os quais não houve a apresentação do formulário específico, por se 

tratar de período anterior à 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97 que passou a exigir comprovação por laudo técnico. 

IV - Agravo interposto pelo réu, improvido. 

(AC 200903990122397, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 20/01/2010)” (grifos meus) 
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No período pleiteado, o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário preenchido pelo empregador, juntado às fls. 

226/227, dos autos virtuais, refere-se ao período de 12/04/1996 a 10/06/2008. Informa que o autor exerceu a função de 

“operador de eletroerosão”, no setor “Manutenção”. Relativamente aos agentes nocivos presentes no ambiente de 

trabalho, menciona que houve exposição ao agente ruído, em frequência de 89dB(A). Por fim, o documento está datado 

de 12/06/2008, assinado por responsável pelo RH da empresa. 

  

O Laudo Técnico, datado de 08/05/2009, elaborado por engenheiro de segurança do trabalho, ratifica as informações 

constantes do PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário quanto à função e o setor onde a atividade era exercida, bem 

como no tocante aos agentes nocivos presentes no ambiente de trabalho, ratifica a exposição ao agente ruído em 

frequência de 89dB(A). 

  

A exposição ao agente ruído está prevista sob o código 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 do Decreto 83.080/79. 

  

Considerando o período pleiteado, é aplicável, neste caso, a Súmula N. 32 da Turma Nacional de Uniformização, que 

dispõe: “O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em 

comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 

decibéis, a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição 
do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003”. 

  

Considerando o nível de ruído mencionado no Laudo Técnico, documento hábil a comprovar a exposição ao agente 

nocivo ruído para fins de reconhecimento de período como trabalhado sob condições especiais e que tal nível é superior 

ao limite legalmente estabelecido, a atividade deve ser considerada especial. 

  

Exercendo atividade sob condições ambientais adversas devidamente previstas em lei, estando exposta a agente nocivo 

e presentes os documentos exigidos, a parte faz jus ao reconhecimento dos períodos como trabalhado em condições 

especiais. 

  

No que concerne à utilização de equipamento de proteção individual, esta não afasta o enquadramento da atividade 

como insalubre, vez que, somente com o advento da n.º Lei nº 9.732 de 14 de dezembro 1998, tal entendimento passou 

a ser possível. Registre-se ainda que a Turma Nacional de Uniformização firmou entendimento de que o seu uso não 

elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

  
No mesmo diapasão, o entendimento de Wladimir Novaes Martinez, segundo o qual a aposentadoria especial é 

benefício que dispensa, por parte do interessado, a prova de ter havido efetivo prejuízo físico, bastando, conforme a 

filosofia legal, mera possibilidade de sua ocorrência, ou probabilidade de risco, de tal sorte que o fornecimento de EPIs 

ou EPCs não tem o condão de eliminar per si, o risco, mantendo-se a aposentadoria especial. (Wladimir Novaes 

Martinez, Questões Atuais Envolvendo a Aposentadoria Especial, Revista de Previdência Social, n.º 217, dez. 1998, p. 

1049-1055). 

  

Ainda neste sentido, cumpre mencionar a existência de firme jurisprudência dos Tribunais Regionais, de cujo 

entendimento comungo, a exemplo da decisão infra transcrita: 

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. TRABALHO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS - 

COMPROVAÇÃO - LEI Nº 9.032/95. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL. 1 - Somente a partir de 28.04.95 (Lei nº 9.032) passou a ser imprescindível a apresentação de laudo 

pericial, tanto para a conversão de tempo de serviço especial quanto para a concessão de aposentadoria especial. 

Referido laudo é dispensável em relação ao período pretérito, desde que a atividade se subsuma ao rol previsto nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79; e a ainda que a atividade do segurado não esteja prevista nestes Decretos, pode a 

mesma ser considerada perigosa, insalubre ou penosa, desde que haja comprovação mediante perícia judicial. 2 - 

Quanto à utilização de equipamento de proteção individual obrigatório (EPI), ressalte-se que este tem por escopo, 
apenas, resguardar a incolumidade física e a higidez do trabalhador, objetivando, ao menos, minorar o contato com o 

agente agressivo; o que, todavia, não conduz à descaracterização da situação especial de trabalho, mormente por 

inexistir previsão legal neste sentido. 3 - No que tange à habitualidade da exposição aos agentes agressivos, impende 

gizar que a legislação previdenciária não pressupõe o contato permanente do segurado, durante toda a jornada de 

trabalho, mas apenas o exercício de atividade, não ocasional nem intermitente, que o exponha habitualmente a 

condições especiais, prejudiciais à sua saúde ou integridade física, a teor do disposto no § 3º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. 4 - Remessa necessária e apelação desprovidas” (grifei) (TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO - AC - 

Processo: 200051015294211 / RJ - Publicado no DJU DATA:02/09/2003 PG. 225, relator JUIZ FEDERAL POUL 

ERIK DYRLUND) (grifei). 
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Enfim, entendo como comprovado o tempo de serviço trabalhado em condições especiais no interregno de 19/11/2003 a 

10/06/2008. 

  

Passo a examinar a possibilidade de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Na data do primeiro requerimento administrativo (20/01/2009), a parte autora possui um total de tempo de serviço 

correspondente 36 anos, 08 meses e 25 dias. Este total de tempo de serviço é suficiente para a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição integral. 

  

Contudo, na data do segundo requerimento administrativo (29/09/2009), a parte autora possui um total de tempo de 

serviço correspondente 37 anos e 07 dias e, de acordo com o parecer da Contadoria do Juízo esta é a forma de 

concessão mais vantajosa, em virtude do salário de benefício apurado. 

  

Quanto à carência, saliento que a autora se filiou ao regime da Previdência Social antes de 1991, sendo-lhe aplicadas as 

regras de transição do artigo 142 da Lei 8.213/91. Como a data do implemento das condições é o ano de 2007, a 

carência exigida para o benefício em questão é de 156 meses. De acordo com os cálculos da Contadoria, a parte autora 

contribuiu, até a data do segundo requerimento administrativo (29/09/2009), por 321 meses, implementando, portanto, a 

carência. 
  

Diante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de ratificação de reconhecimento 

de tempo especial durante os períodos incontroversos de 01/09/1986 a 30/11/1992, de 04/01/1993 a 11/04/1996 e de 

12/04/1996 a 05/03/1997, por falta de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil; julgo IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de tempo especial durante o período 19/11/2003 a 

10/06/2008, em razão da falta de comprovação da especialidade da atividade e, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, JOSÉ CARLOS RODRIGUES DIAS, para: 

  

1.             Averbar o período rural de 01/01/1978 a 30/04/1982; 

2.             Reconhecer como especial o período de 19/11/2003 a 10/06/2008; 

2.1           Converter o tempo especial em comum; 

3.             Nos termos do artigo 52 da Lei 8.213/91, condenar o INSS a implantar o benefício da aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3.1           A DIB é a data do segundo requerimento administrativo (29/09/2009); 

3.2           A RMI corresponde a R$1.831,55 (UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM REAIS E CINQUENTA E 

CINCO CENTAVOS); 

3.3           A RMA corresponde a R$2.051,05 (DOIS MIL E CINQUENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS), para 
a competência de dezembro de 2011; 

3.4           Os atrasados são devidos a partir da data do segundo requerimento administrativo até a competência de 

dezembro de 2011. Totalizam R$61.899,23 (SESSENTA E UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

VINTE TRÊS CENTAVOS). Os cálculos integram a presente sentença. Foram elaborados de acordo com os termos do 

Provimento n.º 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, 

bem como com juros de mora na base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação (Lei n.º 11960/2009). 

  

4.             Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na 

hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

  

5.             Expeça-se o ofício requisitório objetivando o pagamento dos valores atrasados, nos termos do artigo 17 da Lei 

10.259/2001. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Saem intimados os presentes. 

Publicada e Registrada em audiência. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0006536-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001968/2012 - WALDIR FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA). Trata-se de ação 

proposta neste Juizado. 

Em virtude da possibilidade de existência de coisa julgada/litispendência, determinou-se à parte autora que juntasse 

cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 09012500319954036110, em curso na 3ª 

Vara Federal de Sorocaba. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Vale ressaltar que já houve a concessão de dilação do prazo anterior. Além disso, foi assinalado prazo improrrogável, 

deste modo, não há que se falar em nova dilação de prazo. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-

se. Intimem-se. 

  

0008483-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001926/2012 - FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada (qualquer dos últimos três meses) de residência nos processos em 

curso no Juizado Especial Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 

9099/95, o processo será extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste 

pressuposto processual (questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi 

determinada a juntada de comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a 

parte autora, mesmo intimada, não se manifestou no prazo concedido. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0008448-24.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001922/2012 - GILBERTO DE JESUS NUNES (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante da cópia do RG anexado 

à inicial, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original 

ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar a 

procuração ad judicia. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive na dilação de dez dias. Assim, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 
  

0006471-65.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001025/2012 - MICHAEL HILMAR GEORG BEISERT (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que pretendia a 

retroação da DIB para 08/07/2005, bem como pagamento dos atrasados. 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não ofereceu resposta. 

  

É o relatório. 

Decido. 
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Deixo de apreciar o mérito vez que observada a ausência de interesse processual da parte autora, verificada, no caso 

presente, por ocasião de informações prestadas pela Contadoria do Juízo. 

  

Isto porque, em consulta ao sistema PLENUS verifica-se que o próprio INSS retroagiu a DIB para 08/07/2005, bem 

como efetuou o pagamento dos atrasados em 11/05/2010. 

  

O interesse processual pode ser definido como a utilidade ou necessidade que o provimento jurisdicional invocado trará 

a quem o invocou. Se este provimento conferir ao autor benefício que este já recebe ou inferior ao que recebe, ele não 

tem necessidade deste e a sentença que julgar seu pedido procedente será inútil. 

  

Destarte, a concessão do benefício, sua implantação e o pagamento de parcelas vencidas já se concretizaram na esfera 

administrativa. Configurada está, portanto, a ausência de interesse de agir superveniente, vez que já recebe o benefício 

vindicado nesta ação. 

  

Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 
prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0008627-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002286/2012 - JOSE ELIAS DINIZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008617-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002288/2012 - EDNA GODINHO CORREA (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008674-29.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002285/2012 - M.M OLIVEIRA TATUI ME (ADV. SP081205 - HENRIQUE RAFAEL MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0009074-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002283/2012 - ROMULO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP185371 - RONALDO DIAS LOPES FILHO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0008475-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002289/2012 - ANTONIO GOMES DE SOUSA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008625-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002287/2012 - NEIDE DE OLIVEIRA ANTUNES (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE 
JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009043-23.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002284/2012 - BENEDITO MEDEIROS VIEIRA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008438-77.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002290/2012 - MAYARA DE OLIVEIRA PEDROSO (ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009098-71.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002282/2012 - FRANCISCO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, foi determinado que a parte 

autora juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo.  

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste 

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve 

juntar cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora alegou que houve extravio do 

referido documento. Tendo em vista o alegado, foi determinado que o autor juntasse, no prazo de dez dias, cópia 
do boletim de ocorrências referente ao alegado extravio de sua CTPS, o autor, então, alegou que não foi lavrado 

qualquer boletim de ocorrência. 

Tendo em vista que a cópia integral da CTPS é documento fundamental ao julgamento da lide (uma vez que se 

faz necessária a verificação de todos os vínculos empregatícios para análise da prescrição e do direito material do 

autor), foi mantida a decisão anterior, devendo o autor cumprir integralmente a decisão anterior no prazo 

improrrogável de dez dias, sob pena de extinção do processo. O autor, então, deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido.  

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0007203-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001785/2012 - EDNA BERNADETE FREITAS ROSA (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE 

BORGATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  
0007391-68.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001787/2012 - LYGIA MINITTI (ADV. SP048658 - WILMA FIORAVANTE BORGATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

0008575-59.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001930/2012 - NEIVA MAGALHAES DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP232168 - ANA LICI BUENO DE 

MIRA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia integral da CTPS, do CPF, do RG e de comprovante de 

residência referente a dezembro de 2010 (mês em que foi distribuída originariamente a presente ação) e em nome 

próprio, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos cópias dos referidos documentos, no prazo de dez dias, 

sob pena de extinção do processo. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 
atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de RG, CPF, comprovante de endereço atualizado e da Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 
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0003706-53.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002236/2012 - AGATA HELENA RODRIGUES HIDALGO (ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão de auxílio-reclusão. 

A parte autora alega na inicial que faz jus à concessão do benefício em razão de viver em união estável com o recluso. 

Alega que requereu o benefício para si e para o primeiro filho comum, indeferido pela Autarquia Previdenciária em 

razão do salário de contribuição do recluso sem superior. 

Aduziu que o filho comum, Pedro Rogério Álvaro Hidalgo, pleiteou judicialmente a concessão do benefício, autos n.º 

0007879-28.2008.4.03.6315   (Proc. Anterior: 2008.63.15.007879-5), ação que foi julgada procedente. 

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS até o momento não apresentou resposta. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Pela análise das informações constantes dos sistemas da DATAPREV, verifica-se que existem apenas requerimentos 

administrativos formulados pelo filhos do recluso: Pedro Rogério Álvaro Hidalgo, em 03/01/2008 e Maria Vitória 

Hidalgo Ribeiro, em 16/11/2011, indeferidos em virtude do salário de contribuição do recluso. 
  

Isto implica dizer que a controvérsia relativamente aos filhos do segurado limitava-se, unicamente, à questão do salário 

de contribuição do recluso. 

  

Ocorre que, no caso da autora, além de tal controvérsia há ainda a questão da análise incidental da união estável, 

questão esta que não foi levada à apreciação da Autarquia em razão de a parte autora não ter realizado requerimento 

administrativo para si. 

  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício 

ora pleiteado, relativamente à sua pessoa. Isto implica dizer que a concessão do benefício para pessoa da parte autora 

sequer foi objeto de análise administrativa. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 
adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0009003-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001959/2012 - KATIA REGINA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP291178 - SAMUEL SOARES REIMBERG) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ); MAGAZINE LUIZA 

(ADV./PROC. SP244682 - RICARDO QUERINO DE SOUZA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 
obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. 

Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. 

Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 
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Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registrado eletronicamente. Intimem-se. 

  

0009847-59.2009.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315002246/2012 - MARIA DE LOURDES PIVETTA HISSINAVER (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de contribuição, mediante a averbação de período rural. 

Em petição protocolizada em 02/07/2010, a parte autora emendou a inicial, requerendo em síntese: 

  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS não apresentou resposta até a presente data. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Pela análise dos documentos colacionados aos autos, especialmente a cópia da tela dos sistemas da DATAPREV 
colacionado às fls. 193 da exordial, relativo ao requerimento realizado pela parte autora em 31/03/2009, verifica-se que 

a parte autora formulou pedido de concessão de aposentadoria por idade (benefício espécie 41). 

  

Outrossim, de acordo com as informações prestadas pelo Perito Contábil do Juízo, constam em nome da parte autora 

somente requerimentos administrativos de concessão de benefício de aposentadoria por idade (benefício espécie 41) 

formulados em 28/02/2009 e 31/03/2009 e, ainda, requerimentos administrativos de concessão de benefício por 

incapacidade, auxílio-doença (benefício espécie 31) formulados em 01/12/2004, 28/01/2005, 25/05/2005. 

  

Assim, pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício 

ora pleiteado: aposentadoria por tempo de contribuição (benefício espécie 42). 

  

Em sua emenda à inicial a parte autora é categórica: pretende unicamente a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 
  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e utilidade. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da parte autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008026-49.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001918/2012 - HENRIQUE ROGER DE LIMA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 
DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de declaração do titular do 

comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, 

que poderia ser substituída por comprovante de residência atualizado e em nome próprio. 

Considerando que a inicial não foi instruída com a procuração ad judicia, foi determinado também que a parte autora 

juntasse aos autos cópia do referido documento, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 
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A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar cópia 

simples do comprovante de endereço atualizado, além da procuração ad judicia. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido, inclusive na dilação de dez dias. Assim, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0008468-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001925/2012 - MARIA JOSE ALVES LIMA (ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO); JULIANA 

APARECIDA ALVES LIMA (ADV. ); LUCIANO ALVES LIMA (ADV. ); ADRIANO ALVES LIMA (ADV. ); 

MARCELO ALVES LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Em virtude da condição de analfabeta da autora de acordo com os documentos colacionados aos autos, foi determinado 

que a parte autora regularizasse sua representação processual, mediante apresentação de instrumento de mandato 
público. 

Tendo em vista que a assinatura do autor Adriano constante da procuração é visivelmente diferente da constante da 

cópia da CNH anexada à inicial, foi determinado também que a parte autora juntasse aos autos, no prazo de dez dias, 

nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar a 

procuração ad judicia. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  

0008941-98.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001934/2012 - RIVALDO BELCHIOR PINTO (ADV. SP265677 - JULIANA DOS SANTOS TORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CTPS anexados à inicial, foi determinado que a parte autora juntasse aos autos no prazo de dez dias, nova procuração 

ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste Juizado, 

determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve juntar 

procuração ad judicia. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento integral à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

0008491-58.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001928/2012 - GENEROSA LUIZA DE SOUZA (ADV. SP199318 - CARLA FRANCINE BERTANHA); JOSE 

LUIS CARLOS LOPES (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
(ADV./PROC. ). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

Tendo em vista que a inicial não veio acompanhada de cópia do CPF, cópia legível do RG e de comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, foi determinado que a parte autora juntasse 

aos autos cópias dos referidos documentos, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial Federal é 

obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será extinto nos casos 

de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual (questão de ordem 

pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de comprovante de residência 

atualizado e em nome próprio. 
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Ressalto, ainda, que a Portaria n.º 16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de 

Protocolo deste Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, o 

autor deve juntar cópia simples de RG, CPF e comprovante de endereço atualizado. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Intimem-se. Registrado eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 

A juntada de comprovação expressa e atualizada de residência nos processos em curso no Juizado Especial 

Federal é obrigatória, uma vez que, aplicando subsidiariamente o artigo 51, III, da Lei 9099/95, o processo será 

extinto nos casos de incompetência territorial. Portanto, cabe ao juízo a verificação deste pressuposto processual 

(questão de ordem pública que deve ser provada e não presumida), razão pela qual foi determinada a juntada de 

comprovante de residência atualizado e em nome próprio. No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo 

intimada, não se manifestou no prazo concedido. 
A Portaria n.º16/2006 deste Juizado, publicada no DOE de 02/05/2006, e afixada no Setor de Protocolo deste 

Juizado, determina no seu artigo 3º, par. 1º que dentre os documentos essenciais ao deslinde da ação, autor deve 

juntar cópia simples do comprovante de endereço atualizado.  

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

  
0008962-74.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001950/2012 - ANTONIO CARLOS LEITE (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008714-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001933/2012 - PAULO DE CAMARGO (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008963-59.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001956/2012 - JOSE ROBERTO BARBOSA JERONIMO (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008662-15.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001932/2012 - NATALINA PARREIRA PECCINATI (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA); 

TAINA CRISTINA PECCINATI (ADV. SP184379 - IVONE APARECIDA DA SILVA, SP184379 - IVONE 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008942-83.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001936/2012 - MARIA MADALENA DA SILVA LEITE (ADV. SP238054 - ERIKA FERNANDA AMARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0009036-31.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001967/2012 - JOSE MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0006391-33.2011.4.03.6315 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315001782/2012 - JONAS PEREIRA DUARTE (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 
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MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

A parte foi intimada a proceder à juntada aos autos de declaração detalhada de seu médico assistente sobre a real e atual 

condição quanto a sua acuidade visual, bem como cópia de sua CNH revalidada em 2008, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do processo.  

Vale observar que diante da manifestação da parte autora solicitando a dilação do prazo, foi concedido novo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias para dar atendimento à decisão judicial. 

Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento à 

determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência 

Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 

10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6317000039 

  

APLICA-SE AO PROCESSO ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF) 

(CIV), na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 
  

0002987-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - QUINTILHANO CONFECÇÕES IND E COM LTDA 

ME. (ADV. SP303338 - FABIO QUINTILHANO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO) : "." 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 
9.099/95. 
  

0001949-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GERALDO BRITO BORGES (ADV. SP137682 - MARCIO 

HENRIQUE BOCCHI e ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002518-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ELEONORA DOS REIS RODRIGUES (ADV. SP233825 - 

VANESSA PRISCILA BORBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0002988-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - MARIANO JACINTO DANTAS (ADV. SP147414 - FÂNIA 

APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

  

0003127-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - IMAR DE MATOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO 

RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  
0003258-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - KAUAN DOUGLAS MARTAURO DA SILVA E OUTRO 

(ADV. SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR); KAMILLY LARISSA MARTAURO DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 498/578 

SILVA(ADV. SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003751-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CLEONICE PEREIRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA 

DAMARIS CORREA e ADV. SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003891-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NILSON MARIA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE 

DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0003918-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ESMERALDA MUNHOZ DA CUNHA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004311-90.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VICENTE CICOTOSTO (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0004647-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA DOS ANJOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA 

DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
  

0004755-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - RENATA MINELLI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005004-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - NELSON FRANCA PAULA (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005188-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - OLGA SUELI PIRES MOURA (ADV. SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA e ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005544-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO DE JESUS SOUZA (ADV. SP178942 

- VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "." 

  

0005554-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP266983 - 

RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE e ADV. SP223810 - MARCOS ANTONIO DO NASCIMENTO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005655-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADILSON SCARTOZZONI (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS 

PETRI e ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0005657-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO MANOEL DA SILVA (ADV. SP174554 - JOSÉ 

FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006178-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP141419 - 

YANNE SGARZI ALOISE e ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006231-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - LEONILDO CASTELLI (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA e ADV. SP254494 - ANDRE GAMBERA DE SOUZA e ADV. SP274801 - MUNIZ 

LEOCOVITE DA SILVA e ADV. SP287620 - MOACYR DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : "." 

  

0006549-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ERCILIA SASSO RODRIGUES (ADV. SP196559 - SAULO 
LOMBARDI GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006888-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ADEVALDO PINHEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0006931-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CORREA DE PAULA (ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"." 

  

0007059-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - CELSO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - 

para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 
  

0004696-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - GEDALVA MARCELINO DE LIMA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

0005911-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - VANDERLEI FERREIRA LIMA (ADV. SP194212 - HUGO 

GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "." 

  

APLICA-SE AO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO: INTIMAÇÃO DO AUTOR OU CO-AUTOR - para 

oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 

9.099/95. 
  

0005877-45.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PERCILIO MOREIRA NETO (ADV. SP250333 - JURACI 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) : "." 

  

APLICA-SE AO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO: INTIMAÇÃO da Caixa Econômica Federal (CEF) 

(CIV), na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de 

dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 
  

0005877-45.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - PERCILIO MOREIRA NETO (ADV. SP250333 - JURACI 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) : "." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/02/2012 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0000736-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADAO SALVADOR DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000738-07.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000739-89.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDO FILIPINO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000742-44.2012.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA VIEIRA MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000746-81.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR VERISSIMO DE OLIVEIRA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000748-51.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPIA ALVES JOAZEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000750-21.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE MARCIA MANTOVANI 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000752-88.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CASSIANO FERREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000755-43.2012.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES ALVES GARCIA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000756-28.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANIR ALVES DINIZ 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000757-13.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA APARECIDA GONCALVES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000758-95.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LORIVAL JESUS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000759-80.2012.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FERNANDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000760-65.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GRACIA ANTONIA DE ARAUJO INACIO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000762-35.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA BATISTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000764-05.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DA CRUZ SILVA PERCILIANO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000765-87.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL HENRIQUE SILVA MARQUES (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000766-72.2012.4.03.6318 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOURADO 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000767-57.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAS DORES APARECIDA MATEUS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096-MARCO ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000768-42.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARCIO DUTRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000811-76.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMINDO SEVERIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000812-61.2012.4.03.6318 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA BATISTA MOREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000813-46.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENITA REIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000814-31.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI PAVANI FERNANDES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000815-16.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FERNANDES PESSOA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000816-98.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICILIA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2012 10:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000817-83.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA LEITE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000818-68.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PERPETINA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2012 17:30 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000819-53.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GUIA PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000820-38.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO LEANDRO 

ADVOGADO: SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000821-23.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DA SILVA AIMOLA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000822-08.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDA VITAL BARBIERI 
ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2012 11:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000823-90.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIA DE OLIVEIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000824-75.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CICERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000825-60.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MAXIMO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000826-45.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP248061-CAROLINE RICCO ALVES REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/03/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000827-30.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VALDO MOREIRA 

ADVOGADO: SP210645-JOSE FAGGIONI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000828-15.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GENIRIO JOSE PIMENTA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000829-97.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL COSTA SANTOS (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000830-82.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA DE FATIMA ANDRADE 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000831-67.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR FRANCISCO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000832-52.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000833-37.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA INACIA DE ANDRADE FREITAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000834-22.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAURI LUIS PEREIRA (COM REPRESENTANTE) 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000835-07.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000836-89.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIAL APARECIDO BERNARDES 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000837-74.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIA MARIA BERNARDES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000838-59.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2012 18:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - AV. PRES. VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 0, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000839-44.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL DORABIATTO 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000840-29.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000841-14.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GONCALVES DA SILVA 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000842-96.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PEREIRA NISA MANAGO 

ADVOGADO: SP193368-FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 19/03/2012 11:00 no seguinte endereço: JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000843-81.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000844-66.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA RITA SILVA FELIX 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2012 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PRESIDENTE 

VARGAS, 543 - CIDADE NOVA - FRANCA/SP - CEP 14401110, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0000845-51.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE APARECIDA DE ARAUJO AGUIAR 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000846-36.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMERSON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000847-21.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL RODRIGUES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000848-06.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000849-88.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 
ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000850-73.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EFIGENIA CASSIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000851-58.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CANDIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000852-43.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELITA ABRAO MALTA MORAIS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000853-28.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAMILO 
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ADVOGADO: SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000854-13.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO SANGUINO 

ADVOGADO: SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000855-95.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVENI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000856-80.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BENEDITO FERREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000857-65.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FUENTES GARCIA 

ADVOGADO: SP245457-FERNANDA ALEIXO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000858-50.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA TAVEIRA NOGUEIRA 
ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000859-35.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLY PEREIRA 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000860-20.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO CARREIRAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000861-05.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MAIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP172977-TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000862-87.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENICE APARECIDA DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000863-72.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DIAS 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000864-57.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO MENDES BERTELI 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0000865-42.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VARDUINO DONIZETTE MARQUES 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000866-27.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000867-12.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA FIDENCIO 
ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000868-94.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE SUAVE 

ADVOGADO: SP292682-ALEX GOMES BALDUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/03/2012 10:20:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0000869-79.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA MELO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000870-64.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA DE SOUZA JACINTO 

ADVOGADO: SP313194-LEANDRO CROZETA LOLLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000871-49.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: HELENA MIRIAN DA SILVA 

ADVOGADO: SP306862-LUCAS MORAES BREDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000872-34.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELY PIRES 

ADVOGADO: SP209394-TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000873-19.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: SP160055-MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000874-04.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO NEVES SILVEIRA 

ADVOGADO: SP229731-ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000875-86.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ANANIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP137666-FERNANDO CESAR LINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000876-71.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: APPARECIDO AUGUSTO MACHADO 

ADVOGADO: SP241055-LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000877-56.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO BORGES FILHO 

ADVOGADO: SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000878-41.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PRADO MIRANDA 

ADVOGADO: SP286168-HELDER RIBEIRO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000879-26.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP047319-ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000880-11.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RENATO FERREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP249356-ADRIANO LOURENÇO MORAIS DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000881-93.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIR DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP250419-FERNANDA NASCIMENTO DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000882-78.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DE MORA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0000883-63.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000884-48.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000885-33.2012.4.03.6318 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCIA APARECIDA RODRIGUES E OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003203-56.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DA SILVA MORAES 

ADVOGADO: SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 95 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 96 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
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EXPEDIENTE Nº 2012/6318000034 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003345-27.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318001129/2012 - EDNALDO 

FLORENCIO (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

-Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

  

O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito 

médico daquela autarquia. 

                                

Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a sua incapacidade 

de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial e posterior entrega do Laudo Médico Pericial, não é 
possível atestar tal condição. 

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

  

                               II - Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 22/03/2012, às 10:00 

horas, na sala de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 

10.259/01). 

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

PORTARIA Nº 05/2012/TR/MS/GA01 
O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto, Presidente da Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 585, de 26/12/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço, 

CONSIDERANDO a escala de férias do exercício de 2011, que marcou o 2º período das férias da servidora 

ADRIANA BRUM ROMERO, Técnica Judiciária, RF 6206, para os dias 06/02/2012 a 17/02/2012 (12 dias); 

R E S O L V E: 
INTERROMPER, por necessidade de serviço,as férias da referida servidora a partir dodia 07/02/2012, ficando o saldo 

remanescente para ser usufruído no período de 26/04/2012 a 06/05/2012 (11 dias). 

DESIGNAR a servidora LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ, RF 1562, para substituí-la na função de Supervisor da 

Seção de Recursos Extraordinários e Uniformização (FC-05) no dia 06/02/2012. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Campo Grande, MS, 07 de fevereiro de 2012.  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal/MS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000094 
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PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. IV, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, intima-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o laudo, inclusive o 

complementar. 

  
0000111-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NILZA DOLORES MONTEIRO (ADV. MS008584 - 

FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000129-21.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUZIA QUIEREGATI RIBEIRO (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000197-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EVANIR AFONSO ROSA (ADV. MS011417 - JACQUELINE 

HILDEBRAND ROMERO e ADV. MS012628 - IVAN HILDEBRAND ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000253-38.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES VALENTIM DE OLIVEIRA (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  
0000534-57.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ZILDA ROMEIROS CORONEL (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0000853-59.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO LONGINO RUIZ (ADV. MS010832 - LUCIANA 

SOARES FERREIRA e ADV. MS001310 - WALTER FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

0001206-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ILZA OLIVEIRA BORGES (ADV. MS013375 - CHRISTIAN 

DUARTE MOLLINEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001217-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIOMIRO RIBEIRO DA SILVA (ADV. MS008652 - 

DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0001387-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EXPEDITA SILVANEIDE DA SILVA (ADV. MS014256 - 

JOÃO GOMES BANDEIRA e ADV. MS014509 - BRUNO GALEANO MOURAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0001544-39.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - RENATO DA SILVA XAVIER (ADV. MS009714 - AMANDA 

VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0001884-17.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTENOR VIEIRA DUTRA (ADV. MS009215 - WAGNER 

GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002461-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ADEMIR DRAGAU DE MEDEIROS (ADV. MS008896 - 

JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES e ADV. MS014387 - NILSON DA SILVA FEITOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0002862-28.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MUJACY ALVES DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO 

NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA e ADV. MS013338 - SERGIO LUIZ DO NASCIMENTO CABRITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003043-29.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - VALDEMIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. MS006024 - 

MARCELO MONTEIRO PADIAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
  

0003277-11.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALMEINDA SOUZA (ADV. MS012241 - EDUARDO 

GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003333-73.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CELIA TRINDADE SILVA (ADV. MS004229 - DOMINGOS 

MARCIANO FRETES e ADV. MS006213 - ELIODORO BERNARDO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003334-58.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ARMELINDO GREGORIO DOS SANTOS (ADV. MS014725 

- PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
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0003413-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO ELIAS VASQUES (ADV. MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0003697-16.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS JOSE BORRO DE OLIVEIRA (ADV. MS012220 - 

NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

0004361-76.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA DE LIMA MACHADO (ADV. MS014193 - 

CLEYTON MOURA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004421-49.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - HAIDI INES MULLER COLPANI (ADV. MS012379 - 

CAROLINE YAMAZATO SUMIDA e ADV. MS012511 - IZABEL CHRISTINA MULLER COLPANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004438-85.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. MS008652 - DANIELLE 

CRISTINE ZAGO DUALIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0004439-70.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LEA ALVES FERREIRA (ADV. MS008993 - ELIETE 

NOGUEIRA DE GOES e ADV. MS013962 - JACOB NOGUEIRA BENEVIDES PINTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004466-53.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ANALIA FERRAZ (ADV. RO002262 - MARIA 

AUXILIADORA SORIA TIBURCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004726-33.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IRAILDA BONFIM FIGUEIRA (ADV. MS010903 - DEIWES 

WILLIAM BOSSON SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004731-55.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - EDITE DE ARRUDA RODRIGUES (ADV. MS011671 - 

ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0004800-24.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARILSA DOS SANTOS (ADV. MS005738 - ANA HELENA 

BASTOS E SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. 

MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 
  

0004894-69.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ISAURA LYGIA DA SILVEIRA (ADV. MS001576 - 

ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005010-12.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IOLANDA BEATRIZ LIPINSKI (ADV. MS009979 - 

HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005515-32.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - CLIMENE MUZZI DE OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR 

VILELA PEREIRA e ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES e ADV. MS013324 - GUSTAVO 

FERREIRA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005557-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WANDERLEY MALHEIROS (ADV. MS009920 - MARIA 

TERESA DE MENDONÇA CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

0005582-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - JAURINA MENESES CABREIRA (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  
0005916-65.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DENIS FAUSTINO ALVES (ADV. MS003108 - CLEONICE 

FLORES BARBOSA MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

***FIM*** 

  

  

     PORTARIA Nº003/2012/JEF2-SEJF 
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O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Campo 

Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, face ao 

estatuído nos incisos V e VII, do art. 62, do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005; 

  

CONSIDERANDO o artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal e o art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, que 

permitem ao magistrado delegar a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório aos 

servidores sob sua jurisdição; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e racionalização dos procedimentos relativos ao andamento das 

ações cíveis e das execuções de qualquer espécie da Justiça Federal da Terceira Região, com a observância da 

competência jurisdicional e administrativa do Juízo, 

  

  

RESOLVE: 

  
ALTERAR a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, publicada em 19/02/2010, posteriormente alterada pela Portaria nº 

041/2011/JEF2-SEJF, publicada em 07/10/2011, de modo que: 

  

Onde se lê: 

  

XXXI - FACULTAR a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

... 

d. junte comprovante de residência recente. 

  

Leia-se: 

  

XXXI - FACULTAR a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias: 

... 

d. junte comprovante de residência com até um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela própria 

parte, ou por seu procurador, sob as pena da lei. 

  
  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande-MS, 08 de fevereiro de 2012. 

  

  

HERALDO GARCIA VITTA 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

  

  

  
PORTARIA Nº004/2012/JEF2-SEJF  

O Doutor HERALDO GARCIA VITTA, MM. Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal Cível de Campo 
Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, face ao 

estatuído nos incisos V e VII, do art. 62, do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005; 

  

CONSIDERANDO o artigo 93, inciso XIV, da Constituição Federal e o art. 162, § 4º do Código de Processo Civil, que 

permitem ao magistrado delegar a prática de atos de administração e atos de mero expediente sem caráter decisório aos 

servidores sob sua jurisdição; 

  
CONSIDERANDO a necessidade de padronização e racionalização dos procedimentos relativos ao andamento das 

ações cíveis e das execuções de qualquer espécie da Justiça Federal da Terceira Região, com a observância da 

competência jurisdicional e administrativa do Juízo; 

  

CONSIDERANDO o artigo 46, caput e § 1º, da Resolução nº 122 do Conselho da Justiça Federal, de 28/10/2010, que 

estabelece que os valores destinados aos pagamentos decorrentes de precatórios de natureza alimentar e de requisições 
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de pequeno valor são depositados em conta remunerada e individualizada para cada beneficiário, cujos saques são feitos 

independentemente de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, nos termos da Resolução nº 

122 de 28/10/2010, 

RESOLVE: 

  
Art. 1º Não havendo óbice expresso em ato normativo do Juízo, os atos processuais a seguir relacionados independem 

de despacho, devendo ser realizados pelos servidores das respectivas seções, sem prejuízo da prática, também de ofício, 

dos atos meramente ordinatórios, nos termos do § 4º, do artigo 162, do Código de Processo Civil: 

  
Após o decurso de prazo de 30 (trinta) dias da intimação a respeito da informação do pagamento da Requisição de 

Pequeno Valor - RPV ou do Precatório - PRC de natureza alimentar, o processo será encaminhado para julgamento da 

execução, independentemente da juntada do comprovante de pagamento remetido pelas instituições bancárias. 

  

O recebimento do citado comprovante após o prazo mencionado, em processos já arquivados, determinará a reativação 

dos autos para juntada e imediato rearquivamento. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  
Campo Grande-MS, 08 de fevereiro de 2012. 

  

  

HERALDO GARCIA VITTA 

Juiz Federal Presidente do Juizado Especial Federal 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000091 

  
DECISÃO JEF 

  

0000250-15.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002165/2012 - KEILA LETICIA 

GOMES DO PRADO (ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Compulsando o 

processo indicado no termo de prevenção, não se verifica prevenção, nem litispendência e/ou coisa julgada, pois diversa 

a causa de pedir. 

Trata-se de ação de prestação de contas movida por Keila Letícia Gomes do Prado em face da Caixa Econômica 

Federal. Sustenta estar inadimplente com o cartão de crédito MASTERCARD nº 5488.2602.9522.1105 do qual é titular, 

mas não consegue quitá-lo por conta dos encargos excessivos cobrados pela requerida, tornando impossível identificar o 

real valor do débito. Requer, por isso, a prestação de contas referente ao cartão desde a sua abertura. 

Pugna pela antecipação dos efeitos da tutela para que a requerida se abstenha de inserir o nome da autora nos cadastros 

de inadimplentes. 

DECIDO. 

Não há prova nos autos de que o nome da autora tenha sido inscrito nos órgãos de restrição ao crédito, o que torna 

inviável eventual concessão da medida antecipatória, porquanto ausente o periculum in mora. Compelir a requerida de 

abster-se de tal conduta sem demonstrar perigo de dano irreparável não justifica a necessidade da medida. 
Assim, ausente o perigo da demora, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se a CEF para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar as contas ou contestar a ação, nos termos do artigo 915 do 

Código de Processo Civil. 

  

0005027-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002192/2012 - LUIZ VICENTE DE 

SENA (ADV. MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

Defiro o pedido de reagendamento da perícia para o dia: 

21/09/2012 08:30 ORTOPEDIA JOSÉ TANNOUS RUA PERNAMBUCO, 979 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

Intimem-se. 

Advirta-se a parte autora de que o não comparecimento à perícia será considerado abandono com a consequente 

extinção do Feito sem resolução do mérito. 
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0005492-57.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002215/2012 - RAIMUNDA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade judiciária requerida. 

Designo perícia, na especialidade: Levantamento Social e Médico do Trabalho. A data consta do andamento processual. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0000209-48.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201001237/2012 - LINDAURA DA 

SILVA ARAUJO (ADV. MS013385 - LEONARDO QUEIROZ TROMBINE LEITE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pedido de 

aposentadoria por idade urbana com pedido de antecipação da tutela. 

Decido. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

O benefício requerido tem como fundamento o artigo 48 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

Art. 48 - A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprir a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

Assim, verifica-se que a autora completou 60 (sessenta) anos de idade no ano de 2011, uma vez que nascida em 
07/09/1951. Tendo ingressado ao regime da Previdência Social Urbana antes de 1991, conforme documentos dos autos, 

deve-se observar a tabela progressiva de carência de que trata o artigo 142 da Lei 8.213/91. 

Pela referida tabela progressiva, em 2011 são exigidos 180 meses de contribuição. 

Portanto, em uma análise sumária, não vislumbro presente a verossimilhança, motivo pelo qual indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação data pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia integral do processo administrativo. 

  

0011781-56.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002143/2012 - FERNANDO THADEU 

DE ALMEIDA (ADV. MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI, MS007317 - ANA SILVIA PESSOA 

SALGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Os autos vieram por redistribuição da Justiça Estadual. 

Trata-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença e, sucessivamente, concessão de auxílio-acidente. 

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto é necessária a dilação probatória consistente na perícia judicial 
(prova da incapacidade) e prova da qualidade de segurado à época da constatação de eventual incapacidade. Dessa 

forma, no caso, ausente a verossimilhança das alegações. 

Designo a perícia médica para o dia: 

28/05/2012 10:40 MEDICINA DO TRABALHO MARIA DE LOURDES QUEVEDO RUA 14 DE JULHO, 356 - VL 

GLORIA - CAMPO GRANDE(MS) 

Intimem-se. 

  

0000251-97.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002144/2012 - KEILA LETICIA 

GOMES DO PRADO (ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Postergo a análise do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Emende a parte autora a inicial, em dez dias, a fim de esclarecer o pedido no que se refere ao número do cartão de 

crédito, uma vez que o pedido é idêntico ao da ação n. 000250-15.2012.4.03.6201, movida pela autora, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, por litispendência. 

Sanada a diligência, voltem conclusos para apreciar o pedido de antecipação da tutela. 

  

0000276-13.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002142/2012 - MARIA DE FATIMA 
GARCIAS DE MEDEIROS (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a realização de dilação probatória (prova da 

qualidade de dependente da parte autora). Ausente, pois, neste instante de cognição, a verossimilhança das alegações. 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial juntando rol de até três testemunhas, as quais 

deverão comparecer em audiência independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95. 

Sanada a diligência, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria nº 

05/2010/SEMS/GA01. 
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0005690-26.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201002147/2012 - WILSON BARROS DE 

OLIVEIRA (ADV. MS013179 - CARLOS EDUARDO FRANÇA RICARDO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

emenda à inicial. 

  

Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a dilação probatória a fim de aferir o requisito da 

miserabilidade. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo perícia social para o dia: 

  

23/05/2012 09:00 SERVIÇO SOCIAL SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB *** 

Será realizada no domicílio do autor *** 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000092 

  

  

DESPACHO JEF 

  

0005157-38.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001668/2012 - SELMA CRISTINA 

PEREIRA ARAGÃO DIAS (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA, MS013328 - PAULO 

BELARMINO DE PAULO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo formulada pelo INSS nos autos. 

Intime-se. 

  

0000177-48.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001697/2012 - JONI VIEIRA 

COUTINHO FILHO (ADV. MS004342 - JONI VIEIRA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Converto o julgamento em diligência. 

                Tendo em vista que o autor é filho de seu representante legal que patrocina a causa, e sendo este advogado 

atuante no Estado, intime o r. causídico para que junte cópia da sua última declaração de imposto de renda, de modo a 

verificar a condição de miserabilidade exigida para a concessão do benefício ora pleiteado, bem como informar se é 

beneficiário de algum programa da Caixa de Assistência de advogados, v.g., se recebe cesta básica mensal, 

comprovando documentalmente. 

     Após, considerando a conclusão do laudo médico pericial atestando a incapacidade mental do autor, intime-se o 

MPF, para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito, a teor do que dispõe o artigo 1775 do Código Civil, 

devendo, inclusive, se manifestar sobre os documentos oportunamente juntados pelo genitor do autor. 

Após, voltem os autos conclusos.  

  
Dourados, 03 de fevereiro de 2012. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que já foi depositado o 

montante da RPV em instituição bancária oficial, em conta remunerada e individualizada em nome da parte beneficiada, 

nos termos da Resolução n. 122/2010 do CJF, cujos saques independem de alvará e regem-se pelas normas aplicáveis 

ao depósito bancário, intime-se a parte autora pessoalmente, para que compareça a qualquer uma das agências do Banco 

do Brasil, munido de seus documentos pessoais (CPF, RG e comprovante de residência), para proceder ao levantamento 

da requisição de pequeno valor, no prazo de 10 (dez) dias, e informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. 

No silêncio, presumir-se-á satisfeita a obrigação nos termos do art. 794 - I do CPC (Precedente: ERESP n. 

2009.00598450 - STJ). 
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0005573-45.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002162/2012 - ANTONIO LUIZ DE 

SOUZA (ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0007307-94.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002155/2012 - JOAO CARLOS 

LOVATTO (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006697-29.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002156/2012 - ANTONIO JORGE 

BATISTA DE FREITAS (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006687-82.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002157/2012 - RENATO MENDES 

VALVERDE (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006361-25.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002158/2012 - NATANAEL SILVA 

BARBOSA (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0006271-17.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002159/2012 - MARINALDO 

MEDEIROS (ADV. MS010345 - LEDA REGINA LUZ SAAB NOGUEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005737-73.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002160/2012 - LOURIVAL 

ROBERTO DA SILVA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0005729-96.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002161/2012 - DANIEL SANTOS 

DE SOUZA (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002437-69.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002163/2012 - RONALD DE 

FIGUEIREDO LEAO (ADV. MS009972 - JARDELINO RAMOS E SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 
*** FIM *** 

  

0003671-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201001878/2012 - MARIA LIDIA 

CORDEIRO ROCHA (ADV. MS003424 - MARIA DALVA DE MORAIS, MS009433 - MARIO SERGIO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Baixo os autos em diligências. 

A autora pleiteia pensão em razão da morte de seu marido, o qual seria segurado especial na condição de trabalhador 

rural em regime de economia familiar. 

A autarquia ré informou que o falecido recolheu contribuições previdenciárias como trabalhador autônomo no período 

de 1975 a 1982. Consta dos autos, ainda, que autora e seu marido constituíram sociedade empresarial em 1981 (“Mini 

Mercado Vespa Ltda.”), cujo CNPJ foi “paralisado” em 2001. 

A autora alega que o marido passou a exercer atividade rural a partir de 1992, até a data de seu falecimento 

(09/09/2007). Para tanto, trouxe aos autos notas fiscais de produtos agrícolas adquiridos pelo marido, bem como 

comprovantes de pagamento de Imposto Territorial Rural sobre sua propriedade de 102,1 hectares (3,4 módulos fiscais), 

relativos aos anos de 2004 até 2007. 

Presente, portanto, início de prova material. 

No entanto, verifica-se que na cópia da Certidão de Óbito constante no procedimento administrativo, consta que o 
falecido possuía a profissão de “comerciante” (página 12 do arquivo “processo administrativo.pdf”), e na cópia da 

mesma certidão juntada aos autos pela autora consta a profissão de “agricultor” (página 3 do arquivo “juntada de 

procuracao e certidao obito.pdf”). 

Assim, diante da inconsistência material referente aos dados apostos em documento único, a saber a certidão de óbito 

do marido da autora, determino: 

a) Oficie-se, com urgência, ao Cartório do 2º Ofício de Notas e Registro Civil de Dourados/MS para que, no prazo 

improrrogável de 05 (cinco) dias, encaminhe ao juizo cópia autenticada da(s) página(s) do livro de registros onde foram 

averbadas as informações que ensejaram a extração da Certidão de Óbito nº 28.497, constante às folhas 083 do Livro 

049-C, em nome de Vespasiano da Silva Rocha, falecido em 09/09/2007, devendo informar, inclusive, se houve 

qualquer retificação de assento desde a data do óbito até os dias atuais. Igualmente, encaminhe-se cópias da certidões 

aparentemente conflitantes existentes nos autos ao referido Ofício, requisitando que o Cartório informe ao juízo se o 
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selo do TJMS aposto nas certidões possui numeração única (AAE 32298) ou se são numerações diversas, conforme 

extração de cada certidão; 

b) Após, à imediata conclusão, inclusive para a análise de eventual ocorrência de contrafação documental. 

  

0005831-84.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002212/2012 - THIAGO ALVES 

CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA (ADV. MS011285 - THIAGO ALVES CHIANCA PEREIRA OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Tendo em 

vista a informação do requerido acerca do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) 

dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos 

termos do art. 794 - I do CPC. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

0003138-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201022971/2011 - 

ROSALINA GOMES DA SILVA (ADV. MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se prosseguimento ao 
processo. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para a parte autora manifestar-se sobre a proposta. No silêncio ou na 

recusa, retornem os autos à fase anterior. Sendo aceita a proposta, venham os autos conclusos para sentença. Sai 

intimado o INSS. Intime-se a parte autora. 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: (...)No silêncio, intime-se a parte requerida 

para requerer o que entender de direito. 

  
0000818-07.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0000819-89.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - WILSON DE CARVALHO HOFFMAN (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0000824-14.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - OTÁVIO NUNES DE BORBA (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - 
TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) : 

  

0000957-56.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - MARIO SERGIO DE AZEVEDO (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) : 

  

0001677-23.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ GONZAGA FALCÃO (ADV. MS005407 - GUYNEMER 

JUNIOR CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

: 

  

0005763-71.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ALCIDES BORGES MOREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY 

ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA 

RANGEL NETO) : 

  

0005777-55.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - ILTON GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP204049 - 

HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. MS005181 - TOMAS 

BARBOSA RANGEL NETO) : 
***FIM*** 

  

  
0001367-75.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - NEIDE DE OLIVEIRA KARWOWSKI (ADV. MS013725 - 

CLEMENTINO FERREIRA BRITES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Nos termos do art. 1º, inc. XXI, da Portaria 030/2011-JEF02-SEJF, ciência à parte autora da juntada do 

ofício retro que informa a data da audiência no juízo deprecado. 

  

0003448-94.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - IRAJA MILA BALTA (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO 

DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Nos termos do 
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art. 1º, inc. III, da Portaria 005/2010-SEMS/GA01, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) dias, sobre 

proposta de acordo. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Converto o julgamento em diligência.  

Tendo em vista que a parte autora pleiteia a condenação da União no pagamento de repetição de indébito referente à 

contribuição para o PSS sobre o adicional de 1/3 de férias, ao Setor de Cálculo Judicial para emissão de parecer. 

Após, tornem conclusos para julgamento. 

  
0004900-42.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002105/2012 - JUAREZ JANIO DE 

REZENDE JUNIOR (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004704-72.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002108/2012 - MARLI DE SOUZA 

E SILVA DE JESUS (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, 

MS010112 - MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  
0004702-05.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002109/2012 - FERNANDO LUIZ 

MIRANDA DE SOUZA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, 

MS010112 - MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0004700-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002110/2012 - CLELIS 

RODRIGUES (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS010112 - 

MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0004698-65.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002111/2012 - VIVALDO 

FERREIRA (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS010112 - 

MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0003980-68.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002115/2012 - RENNER 

FERNANDO DA SILVA CORDOVA (ADV. MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS008713 - SILVANA 
GOLDINI, MS010112 - MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003976-31.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002117/2012 - MARIA ELOMAR 

RIBEIRO DE LUCENA (ADV. MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS008713 - SILVANA GOLDINI, 

MS010112 - MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003974-61.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002118/2012 - MIGUEL FERREIRA 

(ADV. MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS010112 - 

MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0003970-24.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002120/2012 - FRANCISCA 

BEZERRA DE SOUZA (ADV. MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS008713 - SILVANA GOLDINI, 

MS010112 - MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - PFN). 
  

0003968-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002121/2012 - CARLOS DE FARIA 

GONCALVES (ADV. MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS010112 - 

MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - PFN). 

  

0003730-35.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002123/2012 - ARY GOMES DE 

ASSIS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA); IRENE GONCALVES FERREIRA (ADV. MS009714 - 

AMANDA VILELA PEREIRA); LUIZ CARLOS AYALA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA); 

MARLI FERREIRA GARCIA FARIAS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA); ELLEN LIMA DOS 
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ANJOS (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003706-07.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002125/2012 - MEIRE ALVES DA 

SILVA TURINI (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003704-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002126/2012 - ALOIZIO DE 

OLIVEIRA SOARES (ADV. MS008713 - SILVANA GOLDINI, MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003700-97.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002128/2012 - JOSE CARMELIO 

FREIRE LEITE (ADV. MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS008713 - SILVANA GOLDINI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0003966-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002139/2012 - JORGE LUIZ 

BARCELLOS BARBATO (ADV. MS005800 - JOAO ROBERTO GIACOMINI, MS008713 - SILVANA GOLDINI, 

MS010112 - MAXIMINIANO NETO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA 
GERAL DA UNIAO - PFN). 

*** FIM *** 

  

0004132-19.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002173/2012 - BERACY ACOSTA 

DE OLIVEIRA (ADV. MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a União para, no 

prazo de 10 (dez) dias apresentar as informações solicitadas. 

Após, retornem os autos à Seção de Cálculos Judiciais. 

  

0015736-84.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002149/2012 - MANOEL ARAUJO 

BARRETO - ESPOLIO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES); 

ELIZETE SILVA BARRETO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI 

BRAGA); MARIA CONCEICAO SILVA BARRETO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA); SILVANA SILVA BARRETO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Solicitem-se informações acerca da litispendência e/ou coisa 

julgada, utilizando-se de formulário próprio (Provimento COGE Nº 68/2006), à 1ª Vara Federal de Bandeirantes, quanto 
ao processo nº 0015736-84.2005.4.03.6201, bem como o encaminhamento de cópia da petição inicial, sentença e 

certidão de trânsito em julgado. 

Com as informações, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0001196-31.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201002193/2012 - MARCOS ANTONIO 

GRILO RENNO (ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a sentença julgou 

parcialmente procedente o pedido para: “condenar o INSS a: 1) reconhecer como tempo especial o período trabalhado 

na empresa Enersul S/A, de 02/06/1982 a 30/04/98; 2) averbar o respectivo período com a conversão de tempo especial 

para comum.”, o INSS trouxe aos autos cópia do sistema de benefício que realizou a averbação do período de 

02/06/1982 a 30/04/1998, computando o tempo de 22 anos, 3 meses e 10 dias, demonstrando o cumprimento da 

sentença. 

Portanto, indefiro o pedido da petição do autor para estabelecer prazo para cumprimento da sentença, e fixação de multa 

em caso de descumprimento, anexada em 14/01/2012. 

Dê-se a baixa pertinente. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000093 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 

subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0004413-43.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002201/2012 - MARIA APARECIDA VASCONCELOS MUSSOLINI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0002843-22.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002206/2012 - MAGNOLIA GUARDIANO RODRIGUES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005621-04.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002199/2012 - LUIZ CARLOS AZAMBUJA CORREA (ADV. MS009479 - MARCELO BARBOSA ALVES 
VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003199-51.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002204/2012 - ANA MARIA DA SILVA FRANCO (ADV. MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000989-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002210/2012 - AURINEIA DOLFE DOS PASSOS (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003135-07.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002205/2012 - DIVINA LEMES NOGUEIRA (ADV. MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA, MS005758 - 

TATIANA ALBUQUERQUE CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002381-36.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201002207/2012 - PAULO DE FREITAS BARBOSA (ADV. MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001301-37.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002209/2012 - LEANDRO MARCOS DA SILVA (ADV. MS006861 - PAULO RIBEIRO SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006015-69.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002197/2012 - AURELINO PEREIRA VIEIRA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0000303-64.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002214/2012 - EDSON MONDADORI (ADV. MS009667 - SERGIO RICARDO SOUTO VILELA, MS007828 - 

ALDIVINO DE SOUZA NETO, MS008333 - ROBINSON FERNANDO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Desta forma, HOMOLOGO, nos 

termos do parágrafo único do artigo 22 da Lei n° 9.099/95, o acordo firmado entre as partes, para que surta os efeitos 
legais. Posto isso, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, III, do CPC. Sem custas e 

sem honorários. 

P.R.I. 

  

0003773-40.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001817/2012 - MARIA INACIO DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta Ação. 

  

Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95 e art. 1º da Lei nº 10.259/01). 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

Dourados, 04 de fevereiro de 2.012. 

  

0000249-30.2012.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002019/2012 - ILMA VIEIRA DE BRITO (ADV. MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI, MS015228 - 

ELAINE CORREIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro EXTINTO o processo sem resolução de mérito, 

em relação ao pedido de pagamento do auxílio-doença no período de 22/9/2004 a 11/7/2005, nos termos do art. 267, V e 

§ 3º, do Código de Processo Civil, e julgo IMPROCEDENTE o pedido de dano moral, resolvendo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, dê-se baixa no feito. 
  

P.R.I. 

  

0004411-26.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001839/2012 - MARIA DA GUIA GONÇALVES SANTOS (ADV. MS006523 - COARACI NOGUEIRA DE 

CASTILHO, MS002433 - OSVALDO ODORICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Expeça-se ofício para pagamento dos honorários periciais, se essa medida ainda não foi providenciada. 

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

0003615-48.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002152/2012 - TULIO DE OLIVEIRA LUIZ (ADV. MS005449 - ARY RAGHIANT NETO, MS007146 - 

MARCIO ANTONIO TORRES FILHO, MS006736 - ARNALDO PUCCINI MEDEIROS, MS008109 - LUCIA 

MARIA TORRES, MS008707 - ADRIANO MARTINS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

0000617-10.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001947/2012 - MIRIAN DE SOUSA ROLON (ADV. , ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na inicial (condenação em danos materiais e morais), resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação nas despesas processuais e em honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

0005632-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001893/2012 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. MS009920 - MARIA TERESA DE MENDONÇA 
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CASADEI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005083-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002164/2012 - FLORIZA DA SILVA MORAIS (ADV. MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006249-51.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002195/2012 - ANTONIO FERMINO DA SILVA (ADV. MS009127 - AGNESPERLA TALITA ZANETTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da 
Lei n. 9.099/95. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
0005460-52.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001647/2012 - GEZZUS JUNIOR FERREIRA DE SOUSA DA SILVA (ADV. MS012003 - MICHELLI 

BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002735-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001870/2012 - TERESA RAMONA DENES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003025-71.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201002150/2012 - THIAGO COELHO DE PAULA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA LOPES) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e revogo a antecipação dos efeitos da tutela ora concedida, 

resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55, da Lei 9.099/95. 

Comunique-se a e. Turma Recursal acerca da prolação desta sentença. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente ao feito. 

P.R.I. 

  

0000187-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001638/2012 - MARIO PIRES DE CAMPOS (ADV. MS006001 - CELSO MASSAYUKI ARAKAKI, MS005960 

- VITOR DIAS GIRELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, I do CPC, 

apenas condenar a ré na obrigação de reconhecer os períodos 5/3/1979 a 17/7/1987 e 1º/4/1990 a 9/1/1992 como 

laborados pelo autor em localidade especial de Categoria “A” para fins de averbação junto ao Ministério da Defesa - 
Exército Brasileiro. 

Indefiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, consoante disposição do art. 55 da lei 9.099/95. 

Oportunamente, arquivem-se. 

P.R.I. 

  

0005912-62.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001937/2012 - MARILENE MARQUES DE SOUZA (ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI 

BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
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Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: a) implantar o benefício de auxílio-doença a contar de 15/09/2009 e efetuar o cálculo da RMI na forma da Lei, 

devendo realizar revisões periódica na autora, somente cessando o pagamento caso constatada, através de perícia 

médica administrativa fundamentada, a efetiva recuperação da capacidade laboral. Vedado, portanto, os denominados 

'cancelamentos programados'; b) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data de 

início do benefício - DIB e a data de julgamento, fixada como data do início do pagamento - DIP, descontando-se as 

parcelas pagas a título de tutela antecipada, bem como observada a prescrição quinquenal reconhecida, acrescidos de 

juros e corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, 21/12/2010, fornecendo a este juizado, os respectivos cálculos no prazo 

de 60 (sessenta) dias. 

  

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

  

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 
  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

0001147-14.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002194/2012 - IVONE DA SILVA CARVALHO (ADV. MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Ante ao exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido inicial e extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

CPC, para: 

a) condenar a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

b) determinar que a requerida calcule os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros 

de mora e correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; 
e 

c) depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando-se nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004640-33.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002061/2012 - GRACINDA MARIA PARRON RAMOS (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE 

OLIVEIRA AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: a) implantar o 

benefício de auxílio-doença a contar de 11/03/2009, compensando-se o período já concedido à autora e efetuar o cálculo 
da RMI na forma da Lei; b) converter o benefício de auxilio-doença em aposentadoria por invalidez a partir da data da 

citação do réu no presente feito e efetuar o cálculo da RMI na forma da lei, procedendo à compensação das parcelas 

recebidas pela autora a título de auxílio-doença em data posterior a este termo a quo; c) proceder à elaboração dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data de início do benefício - DIB e a data de julgamento, fixada 

como data do início do pagamento - DIP, descontando-se as parcelas pagas a título de tutela antecipada, bem como 

observada a prescrição quinquenal reconhecida, acrescidos de juros e corrigidas monetariamente de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, 

21/12/2010, fornecendo a este juizado, os respectivos cálculos no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 
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Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

Oportunamente, arquivem-se. 

  

0004287-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002169/2012 - PRIZILINA LUCIA DOS SANTOS (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 
Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo (16/1/2009), 

com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0004131-05.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201001640/2012 - TAILDO FERNANDES ALVES (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta Ação para o fim de CONDENAR a ré INSTITUTO NACIONAL 

DE SEGURO SOCIAL - INSS para: a)implantar o benefício assistencial a contar da data em que se deu o requerimento 

administrativo (05/05/2008); b)proceder a elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data de 

início do benefício - DIB - e a data do julgamento, fixada como data do início do pagamento - DIP -, acrescidos de juros 

e corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no 

prazo de 60 (sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Eventual reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da 

Resolução CJF nº 558/2007). 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Dourados, 03 de fevereiro de 2.012 

  

0011473-09.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002065/2012 - CAROL JEANNE FRY DOBES (ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA, 

MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de revisão 

da renda mensal inicial do benefício originário da pensão por morte recebida pela parte autora, resolvendo o mérito com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, a fim de que os salários-de-contribuição integrantes do 

período básico de cálculo do benefício sejam corrigidos pelo índice do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), com 

exclusão de qualquer outro na mesma competência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 527/578 

  

As prestações pretéritas, observada a prescrição qüinqüenal reconhecida, sofrerão juros e correção monetária de acordo 

com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF 134, 

de 21/12/2010, cujos valores encontram-se descritos na planilha da Contadoria que segue em anexo e que faz parte 

integrante desta sentença. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95 

  

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

0003692-91.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002025/2012 - MARIA XAVIER DE OLIVEIRA (ADV. MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). DISPOSITIVO 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes 
obrigações de fazer: a) a implantar o benefício de pensão por morte a contar de 27/10/2008 e efetuar o cálculo da RMI 

na forma da Lei; b) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data de início do 

benefício - DIB e a data de julgamento, fixada como base de início do pagamento - DIP, acrescidos de juros e corrigidas 

monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado 

pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) 

dias. 

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 

Defiro a gratuidade da justiça à autora, observado o artigo 12 da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas nem honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55 da Lei n. 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011779-86.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002170/2012 - MARIA GLORIA DA SILVA BARROS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO 

MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 
  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a pagar o benefício aposentadoria por invalidez a partir de 1º de 

julho/2008, com renda mensal calculada na forma da Lei, descontadas eventuais parcelas posteriores recebidas a título 

de auxílio-doença. 

  

Condeno o réu também a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício, corrigidas monetariamente 

de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria no prazo de 15 (quinze) 

dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 
  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0003529-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002167/2012 - GENESY ONORATO PEREIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA 
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BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo (18/5/2010), 

com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 
P.R.I. 

  

0000761-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002166/2012 - ELVIS AFLANES NANTES (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, MS013404 - 

ELTON LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder ao autor o benefício de amparo assistencial ao 

portador de necessidades especiais, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do exame 

médico pericial (10/09/2009), com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 
prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

P.R.I. 

  

0005544-53.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002022/2012 - EDITE DA SILVA E SOUZA (ADV. MS009982 - GUILHERME BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Em consequência, condeno a parte ré ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: a) implantar o 

benefício de prestação continuada de amparo ao idoso a contar de 08/03/2010 e efetuar o cálculo da RMI na forma da 
lei; b) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data do início do pagamento - 

DIP, observada a prescrição quinquenal reconhecida, acrescidos de juros e corrigidas monetariamente de acordo com o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n.º 134, de 

21/12/2010, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 dias. 

  

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

  

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida. Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da 

Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

n.º 558/2007). 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

P.R.I. 

  
0000984-68.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001656/2012 - ALVINA BIAL TORRES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do 

exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta Ação 

para o fim de CONDENAR a ré INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS para: a)implantar o 

benefício assistencial a contar da data em que se deu o requerimento administrativo (29/01/2008); b)proceder a 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data de início do benefício - DIB - e a data do 

julgamento, fixada como data do início do pagamento - DIP -, acrescidos de juros e corrigidas monetariamente de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 

CJF nº 134, de 21/12/2010, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Eventual reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da 
Resolução CJF nº 558/2007). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

Dourados, 03 de fevereiro de 2.012 

  

0004153-29.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002168/2012 - ROSA RODRIGUES DE LIMA (ADV. MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA 

AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo (17/3/2006), 

com renda mensal inicial calculada nos termos da lei. 

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, conforme cálculo em anexo e que faz parte integrante 

desta sentença. 

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

As parcelas em atraso somente serão pagas após o trânsito em julgado. 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

Sem custas e sem honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 
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0003195-77.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001850/2012 - AKESSANDRA OLVIEDO LOPES (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do 

exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado nesta Ação 

para o fim de CONDENAR o INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: a) implantar o benefício de amparo social ao deficiente a contar de 02/07/2008; b) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data de início do benefício - DIB e a data do 

julgamento, fixada como data do início do pagamento - DIP, observada a prescrição quinquenal reconhecida, acrescidos 

de juros moratórios e corrigidos monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução CJF nº 134, de 21/12/2010, fornecendo a esta Juizado, os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias. 

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 

Defiro a antecipação de tutela para o fim de determinar a implantação do benefício de amparo social ao deficiente no 

prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Expeça-se ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 
Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

Dourados, 04 de fevereiro de 2.012. 

  

0000122-97.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201001832/2012 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. MS011928 - VALDETE NASCIMENTO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Em face do exposto, com resolução de mérito (art. 269, I, do CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado 

nesta Ação para o fim de CONDENAR a ré INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS para: 

a)implantar o benefício assistencial a contar da data em que se deu o requerimento administrativo; b)proceder a 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas entre a data de início do benefício - DIB - e a data do 

julgamento, fixada como data do início do pagamento - DIP -, acrescidos de juros e corrigidas monetariamente de 

acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução 
CJF nº 134, de 21/12/2010, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Recebidos os cálculos, intime-se a parte autora a se manifestar, no prazo de dez dias. 

Silente a parte autora ou em conformidade com os cálculos apresentados, será imediatamente expedido ofício 

requisitório. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sem custas e sem condenação em honorários advocatícios (art. 55, da Lei nº 9.099/95). 

Eventual reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da 

Resolução CJF nº 558/2007). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

Dourados, 04 de fevereiro de 2.012. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  
0002755-81.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6201002153/2012 - ALMIR 

BIBERG (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante todo o exposto, conheço 

dos embargos, porque tempestivos, e, no mérito, REJEITO-OS, conforme fundamentação acima. 

Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0002813-16.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002174/2012 - CAROLAINE LOPES DA CRUZ (ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS, MS011064 - 

MARCELO DE MEDEIROS, MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, DECLARO EXTINTO o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil, tendo em vista a perda superveniente do objeto da presente ação, na forma da fundamentação 

supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Oportunamente, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos, observadas as formalidades de praxe. 

  

Intimem-se. 

  

0001031-76.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6201002179/2012 - TEREZINHA COSTA DA SILVA (ADV. MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela parte autora, para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorário, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do integral cumprimento da 

sentença, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento nos artigos 794, I e 795, ambos do CPC, os quais aplico 
subsidiariamente. 

Dê-se a baixa pertinente. 

Intimem-se. 

  
0001418-91.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002189/2012 - MARTA LESCANO RECALDE (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - PFN). 

  

0002220-89.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002185/2012 - ANTONIO JACINTO DE QUEIROZ (ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE 

ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005960-89.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002182/2012 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0002378-81.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002183/2012 - CLEONICE SIQUEIRA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. MS009643 - RICARDO BATISTELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002158-49.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002186/2012 - ANTONIA CONCEICAO DA CRUZ (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002336-95.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002184/2012 - ALBARI VARELLA (ADV. MS011936 - ANA CAROLINA TEIXEIRA BENTIVOGLIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006014-84.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201002181/2012 - CELSO FERREIRA DE FRANCA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

  
PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA RECURSAL 

  

Pauta nº 3/2012 
  

  

Lote geral 3290 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 17 de fevereiro de 2012, 

sexta-feira, às 14h, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, serem julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas, bem como embargos de declaração não incluídos na pauta de 

julgamento. 

A sessão de julgamentos será realizada na sala de julgamentos da Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, situada no 

Fórum Ministro Amarílio Benjamin, à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, nesta Capital. 

  

0001       PROCESSO: 0000166-24.2006.4.03.6201 

RECTE: ADHEMAR PEREIRA DO CARMO 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 28/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0002       PROCESSO: 0000250-59.2005.4.03.6201 

RECTE: ELIAS ANTONIO PEREIRA 

ADV. MS009189 - SAUL GIROTTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0003       PROCESSO: 0000321-61.2005.4.03.6201 

RECTE: MARCILIO CHAGAS RIBEIRO 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 
  

0004       PROCESSO: 0001206-75.2005.4.03.6201 

RECTE: IVANI MIRANDA DANTAS DA SILVA 

ADV. MS005676 - AQUILES PAULUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0005       PROCESSO: 0002164-32.2003.4.03.6201 

RECTE: JOSE LESCANO BORGES 

ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 533/578 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0006       PROCESSO: 0002557-49.2006.4.03.6201 

RECTE: ANASTACIO OLIMPIO DOS SANTOS 

ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0007       PROCESSO: 0002676-10.2006.4.03.6201 

RECTE: ALDANIR DOS SANTOS AMBROSIO 

ADV. MS010566 - SUELY BARROS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 28/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0008       PROCESSO: 0002684-50.2007.4.03.6201 
RECTE: DALICE REZENDE DA COSTA 

ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0009       PROCESSO: 0003205-29.2006.4.03.6201 

RECTE: FELIPE ALISON MARTINEZ DOS SANTOS 

ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Sim      DPU: Não 

  

0010       PROCESSO: 0007858-11.2005.4.03.6201 

RECTE: ZELIA NANTES DE MATOS 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 04/04/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0011       PROCESSO: 0007991-53.2005.4.03.6201 

RECTE: VALDECIR DE SOUZA OLIVEIRA 

ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0012       PROCESSO: 0015805-19.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LEOPOLDINA BARBOSA DE LIMA ROCHA 

ADV. MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  
0013       PROCESSO: 0015823-40.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CORINA EMILIA DA SILVA 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0014       PROCESSO: 0000128-75.2007.4.03.6201 

RECTE: SONIA FARIA CARVALHO 

ADV. MS008934 - RENATO DA SILVA CAVALCANTI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/07/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0015       PROCESSO: 0000141-45.2005.4.03.6201 

RECTE: RICARDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0016       PROCESSO: 0000170-95.2005.4.03.6201 

RECTE: MARIA CLARA DE ARRUDA PROENÇA 

ADV. - e ADV. MS010953 - ADRIANA DE SOUZA ANNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0017       PROCESSO: 0000199-14.2006.4.03.6201 
RECTE: JOSENILDO SEVERINO DOS SANTOS 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0018       PROCESSO: 0000217-69.2005.4.03.6201 

RECTE: RANULFO DE QUEIROZ e outro 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECTE: ONDINA FELICIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): MS007566-MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/03/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0019       PROCESSO: 0000523-33.2008.4.03.6201 

RECTE: ORLANDO VITORIO RISSO 
ADV. MS012342 - DANIELLE DE CASTRO OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0020       PROCESSO: 0000860-22.2008.4.03.6201 

RECTE: OTTONIEL FERNANDES 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0021       PROCESSO: 0000897-20.2006.4.03.6201 

RECTE: JOSE GOMES DE SOUZA 

ADV. MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0022       PROCESSO: 0000918-59.2007.4.03.6201 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RCDO/RCT: MARCIO CHAVES DE ARAUJO 

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES e ADV. MS013742 - SILVANA SANTOS LIMA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 02/07/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0023       PROCESSO: 0000918-93.2006.4.03.6201 

RECTE: GERCY NOGUEIRA DE SOUZA 
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ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0024       PROCESSO: 0001129-32.2006.4.03.6201 

RECTE: OTACILIO MATIAS DA SILVA 

ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0025       PROCESSO: 0001268-13.2008.4.03.6201 

RECTE: JEANE MARIA DA CONCEIÇÃO 

ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/10/2008            MPF: Não      DPU: Não 
  

0026       PROCESSO: 0001296-49.2006.4.03.6201 

RECTE: DIOMAR MALAQUIAS OLIVEIRA 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0027       PROCESSO: 0001547-67.2006.4.03.6201 

RECTE: MARIA ELIZA SABINO 

ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0028       PROCESSO: 0001581-08.2007.4.03.6201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
RECDO: JOÃO TEIXEIRA JUNIOR 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0029       PROCESSO: 0001591-52.2007.4.03.6201 

RECTE: TEREZA DOMINGUES FERNANDES MARQUES 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0030       PROCESSO: 0001757-50.2008.4.03.6201 

RECTE: MANOEL MORAIS DE ALMEIDA 

ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/04/2009            MPF: Não      DPU: Não 
  

0031       PROCESSO: 0001849-33.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GERCINO ALVES DE AZEVEDO 

ADV. MS009189 - SAUL GIROTTO JUNIOR 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0032       PROCESSO: 0002065-23.2007.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: BENEDITO FERREIRA DE SANTANA 
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ADV. MS010789 - PAULO DE TARSO PEGOLO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/07/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0033       PROCESSO: 0002093-88.2007.4.03.6201 

RECTE: MARIA VANUZA FERNANDES DE LIMA 

ADV. MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0034       PROCESSO: 0002140-62.2007.4.03.6201 

RECTE: WANDA TONINA DE CARVALHO 

ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  
0035       PROCESSO: 0002150-09.2007.4.03.6201 

RECTE: HELIO D'AGOSTIN 

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0036       PROCESSO: 0002235-29.2006.4.03.6201 

RECTE: ISABEL BARBOSA TELLIS 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0037       PROCESSO: 0002240-51.2006.4.03.6201 

RECTE: HELENA DE SOUZA PEREIRA 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0038       PROCESSO: 0002286-69.2008.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANGELA CUBEL BRAGA 

ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES e ADV. MS011612 - MILTON SHIMICTH 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0039       PROCESSO: 0002444-27.2008.4.03.6201 

RECTE: HILDA DA SILVA FREITAS 

ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/04/2009            MPF: Não      DPU: Não 
  

0040       PROCESSO: 0002696-64.2007.4.03.6201 

RECTE: CECILIA MONICA DE PAULA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0041       PROCESSO: 0002857-11.2006.4.03.6201 

RECTE: ZILDA DE JESUS DOS SANTOS 

ADV. MS009923 - LINCOLN CEZAR MELO GODOENG COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0042       PROCESSO: 0003009-25.2007.4.03.6201 

RECTE: PAULO CEZAR MENDES DE MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0043       PROCESSO: 0003161-10.2006.4.03.6201 

RECTE: SHIGUERU KUBOTA 

ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0044       PROCESSO: 0003237-34.2006.4.03.6201 

RECTE: FRANCISCO DE SOUZA 
ADV. MS009117 - RODRIGO FRETTA MENEGHEL 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0045       PROCESSO: 0003713-72.2006.4.03.6201 

RECTE: LIDUINA VILELA DA SILVA 

ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0046       PROCESSO: 0003935-40.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIA PATRONI DUENHA 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA e ADV. MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0047       PROCESSO: 0004229-58.2007.4.03.6201 

RECTE: ASSIS REGIORI 

ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0048       PROCESSO: 0004368-10.2007.4.03.6201 

RECTE: VALDECI ORTEGA 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0049       PROCESSO: 0004447-86.2007.4.03.6201 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: NAUDIR CINTRA DE OLIVEIRA 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/10/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0050       PROCESSO: 0004454-78.2007.4.03.6201 

RECTE: LINDINALVA ANASTACIO SOBRINHO 

ADV. MS008072 - FABIO FERREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
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DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0051       PROCESSO: 0004507-93.2006.4.03.6201 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0052       PROCESSO: 0004514-85.2006.4.03.6201 

RECTE: ROSA ALVES VIVAM 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0053       PROCESSO: 0004521-77.2006.4.03.6201 

RECTE: DORALICE ALVES DE ALMEIDA MOTA 
ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0054       PROCESSO: 0004741-41.2007.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARINALVA FRANCISCA DE ARAUJO 

ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0055       PROCESSO: 0004784-12.2006.4.03.6201 

RECTE: PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA NETO 

ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0056       PROCESSO: 0004817-02.2006.4.03.6201 

RECTE: MARCIA APARECIDA MALDONADO BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0057       PROCESSO: 0004877-38.2007.4.03.6201 

RECTE: LOURDES VERÃO RESENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0058       PROCESSO: 0004942-67.2006.4.03.6201 

RECTE: IRANIZIA LEMOS MIRANDA 

ADV. MS007963 - JOSE CARLOS VINHA 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/07/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0059       PROCESSO: 0005025-49.2007.4.03.6201 

RECTE: JOSE SEVERINO DA ROSA 

ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/04/2009            MPF: Não      DPU: Não 
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0060       PROCESSO: 0005212-57.2007.4.03.6201 

RECTE: FLAVIANA FERREIRA DE SOUZA ARANTES 

ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0061       PROCESSO: 0005381-44.2007.4.03.6201 

RECTE: LUCY APARECIDA DE FREITAS SIQUEIRA 

ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0062       PROCESSO: 0005386-66.2007.4.03.6201 

RECTE: JANIA DA SILVA SAMUEL 

ADV. MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0063       PROCESSO: 0005490-92.2006.4.03.6201 

RECTE: MARIA NARCIZA DOS SANTOS 

ADV. MS008925 - RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0064       PROCESSO: 0005521-15.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ CARLOS GIMENES 

ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/07/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  
0065       PROCESSO: 0005689-17.2006.4.03.6201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ARLETE VARGAS DE CARVALHO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0066       PROCESSO: 0006077-80.2007.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALESSIO SARTORI 

ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/07/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0067       PROCESSO: 0006080-35.2007.4.03.6201 

RECTE: MARIO PEREIRA DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0068       PROCESSO: 0006084-72.2007.4.03.6201 

RECTE: JOSE ALDAIR OLIVEIRA 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0069       PROCESSO: 0006198-11.2007.4.03.6201 

RECTE: PAULO CARLOS RODRIGUES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/02/2012 540/578 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/04/2009            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0070       PROCESSO: 0006280-42.2007.4.03.6201 

RECTE: ELIZEU MESSIAS ALMEIDA 

ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0071       PROCESSO: 0006351-44.2007.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GILSON TENORIO DA SILVA 

ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/10/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  
0072       PROCESSO: 0006566-20.2007.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: NEUSA RAMONA ALVES OSSUNA 

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 08/09/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0073       PROCESSO: 0007856-41.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOAQUIM FREITAS DE ASSIS 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 30/05/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0074       PROCESSO: 0007874-62.2005.4.03.6201 

RECTE: MARIA CUSTODIA DA SILVA 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0075       PROCESSO: 0008056-82.2004.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARCIA REGINA DA SILVEIRA 

ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0076       PROCESSO: 0010786-32.2005.4.03.6201 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: ABNEL PESSOA DE MORAIS 

ADV. MS009087 - BRUNO CARLOS DE REZENDE e ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO JUNIOR 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 
  

0077       PROCESSO: 0011610-88.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ARVELIANO BRITES VELASQUES 

ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0078       PROCESSO: 0012806-93.2005.4.03.6201 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RCDO/RCT: NELVI JUREMA THEODORO STUMPF 
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ADV. MS008296 - VERA LUCIA MAMEDES SILVA STUMPF 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0079       PROCESSO: 0013548-21.2005.4.03.6201 

RECTE: AVANY ALVES DE SOUZA 

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0080       PROCESSO: 0013550-88.2005.4.03.6201 

RECTE: ZULMIRA NASCIMENTO DOS SANTOS 

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  
0081       PROCESSO: 0014592-75.2005.4.03.6201 

RECTE: MARIA APARECIDA NASCIMENTO 

ADV. MS006310 - GILSON SEVERINO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0082      PROCESSO: 0015830-32.2005.4.03.6201 

RECTE: VICENTE REINALDO DA SILVA 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0083       PROCESSO: 0015915-18.2005.4.03.6201 

RECTE: ADONIAS PIRES DE ARRUDA 

ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0084       PROCESSO: 0016457-36.2005.4.03.6201 

RECTE: LOURDES DE OLIVEIRA SILVA 

ADV. MS009975 - BRUNO MENEGAZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0085       PROCESSO: 0016458-21.2005.4.03.6201 

RECTE: BETTI FARIAS PEREIRA 

ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 
  

0086       PROCESSO: 0000031-41.2008.4.03.6201 

RECTE: SEBASTIAO OSORIO LUCAS DE OLIVEIRA 

ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0087       PROCESSO: 0000065-79.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
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RECDO: DONIZETE MARTINS DOS SANTOS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0088       PROCESSO: 0000067-49.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: DARCILIO ROSA DA SILVA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0089       PROCESSO: 0000073-56.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE BERNARDINO RIBEIRO 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0090       PROCESSO: 0000140-21.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOAO AVELINO DOS ANJOS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0091       PROCESSO: 0000143-15.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA SOUZA 

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 
  

0092       PROCESSO: 0000143-73.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: FRANCISCO GIVAL DE OLIVEIRA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0093       PROCESSO: 0000148-95.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: VALTER DE ANDRADE E SILVA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0094       PROCESSO: 0000200-91.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: LUIZ MARIO MASCARENHAS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 
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0095       PROCESSO: 0000206-98.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: SEBASTIAO RODRIGUES DE AMORIM 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0096       PROCESSO: 0000213-90.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: DORNELES MAGALHAES 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  
0097       PROCESSO: 0000240-15.2005.4.03.6201 

RECTE: CARLITO FERREIRA LIMA 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0098       PROCESSO: 0000318-09.2005.4.03.6201 

RECTE: SEBASTIÃO ANTONIO SANTANA 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0099       PROCESSO: 0000414-82.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
RECDO: EDNALDO DE ASSIS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0100       PROCESSO: 0000416-52.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: DEVANIR APARECIDO DIAS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0101       PROCESSO: 0000420-89.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: FRANCISCO ALVES DOS SANTOS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0102       PROCESSO: 0000424-29.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JULIO VASQUES KLEY 
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ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0103       PROCESSO: 0000436-43.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: VICENTE JOSE DOS SANTOS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0104       PROCESSO: 0000490-72.2010.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOAO BORGES DE FREITAS E OUTRO 
ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RECDO: JORGE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS005456-NEIDE GOMES DE MORAES 

RECDO: JORGE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): MS011789-KENIA PAULA GOMES DO PRADO FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0105       PROCESSO: 0000582-89.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CELIA DE QUEIROZ GOMES 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0106       PROCESSO: 0000604-50.2006.4.03.6201 
RECTE: JOSE PEDRO RODRIGUES PIRES 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0107       PROCESSO: 0000654-76.2006.4.03.6201 

RECTE: PEDRO PEREIRA LOPES 

ADV. MS010102 - ANTONIO MATHEUS DE SOUZA LOBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0108       PROCESSO: 0000851-65.2005.4.03.6201 

RECTE: JERSON GOMES BORBA 

ADV. MS009189 - SAUL GIROTTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0109       PROCESSO: 0000863-74.2008.4.03.6201 

RECTE: ALCINDO CENTURIÃO DE FREITAS 

ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0110       PROCESSO: 0001024-55.2006.4.03.6201 
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RECTE: JERONIMO FERREIRA LEITE 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0111       PROCESSO: 0001025-40.2006.4.03.6201 

RECTE: ANDRE JARA 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0112       PROCESSO: 0001072-09.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE RAMOS PEREIRA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 
FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0113       PROCESSO: 0001079-98.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOÃO ALBERTO DE BARROS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0114       PROCESSO: 0001146-68.2006.4.03.6201 

RECTE: JANDIRA BUZZO DINIZ 

ADV. MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0115       PROCESSO: 0001147-53.2006.4.03.6201 

RECTE: DIRCE OZORIO 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0116       PROCESSO: 0001261-21.2008.4.03.6201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PEDRO PAULO GRUBITS GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 08/09/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0117       PROCESSO: 0001280-95.2006.4.03.6201 
RECTE: LUIZ BARROS DA SILVA 

ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0118       PROCESSO: 0001304-26.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MERCEDES PANA MARTINEZ 

ADV. MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Sim      DPU: Não 

  

0119       PROCESSO: 0001620-97.2010.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GERALDO GUARDIANO LEMES 

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0120       PROCESSO: 0001764-71.2010.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE APARECIDO FERNANDES 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  
0121       PROCESSO: 0001767-94.2008.4.03.6201 

RECTE: ANTONIA LEITE PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0122       PROCESSO: 0001770-78.2010.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE JUCA DE LIMA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0123       PROCESSO: 0002321-29.2008.4.03.6201 

RECTE: NEUZA PEREIRA MOTA NANTES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0124       PROCESSO: 0002330-88.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JAIR DE CAMPOS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0125       PROCESSO: 0002404-16.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ABDIAS JOSE DA SILVA 

ADV. MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA e ADV. MS011096 - TIAGO FLORES G. 

BARBOSA 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0126       PROCESSO: 0002460-78.2008.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DELSIO ANTONIO DO SACRAMENTO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/04/2009            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0127       PROCESSO: 0002611-10.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOAO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0128       PROCESSO: 0002644-05.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: VILMAR KALINOSKI 

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0129       PROCESSO: 0002714-22.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANGELA RAMONA DE SOUZA MACHADO 

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 02/07/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0130       PROCESSO: 0002727-84.2007.4.03.6201 

RECTE: IRALDO ALMEIDA DA SILVA 

ADV. MS003752 - DINALVA GARCIA L. DE M. MOURAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0131       PROCESSO: 0002728-69.2007.4.03.6201 

RECTE: WALENTINA BAPTISTA DA SILVA 

ADV. MS012937 - FABIANO TAVARES LUZ e ADV. MS012810 - LEONARDO DIAS MARCELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0132       PROCESSO: 0002840-04.2008.4.03.6201 
JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: ARMANDO GUILHERME MATAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0133       PROCESSO: 0002856-26.2006.4.03.6201 

RECTE: JOSE RUBENS ABRÃO 

ADV. MS006775 - CUSTODIO GODOENG COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0134       PROCESSO: 0003014-81.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOÃO MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0135       PROCESSO: 0003024-28.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LILSON TEREZINHO ALBERNAZ 

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0136       PROCESSO: 0003063-25.2006.4.03.6201 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUIZ ANTONIO FIGUEIREDO SILVA 

ADV. MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0137       PROCESSO: 0003072-84.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: GEONILSON DA COSTA NUNES 

ADV. MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0138       PROCESSO: 0003189-07.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: EDNO SILVEIRA DE VASCONCELOS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0139       PROCESSO: 0003214-88.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: EDINA RAQUEL MARIN DE LUCENA 

ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2009            MPF: Sim      DPU: Não 

  

0140       PROCESSO: 0003274-61.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE ERNESTO DE OLIVEIRA 

ADV. MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  
0141       PROCESSO: 0003277-16.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PAULO ALCARA BAROA 

ADV. MS010528 - CARLA DOBES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0142       PROCESSO: 0003304-96.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0143       PROCESSO: 0003347-62.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
RECDO: ANGELO ROBERTO NUGOLI 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0144       PROCESSO: 0003362-02.2006.4.03.6201 

RECTE: ANASTASSIOS KEFALINOS 

ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/10/2009            MPF: Não      DPU: Não 
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0145       PROCESSO: 0003400-09.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ORIONES FEITOSA DE SA FILHO 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0146       PROCESSO: 0003402-18.2005.4.03.6201 

RECTE: LUIZ FERREIRA DA SILVA 

ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0147       PROCESSO: 0003404-51.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RECDO: ELISABETE PALMA DE ROSA 

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0148       PROCESSO: 0003411-38.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: NEIRE APARECIDA RODRIGUES LEAO 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0149       PROCESSO: 0003415-75.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: SIDENEI ANTUNES MARTINS 
ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0150       PROCESSO: 0003504-98.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: MARIO CRISTINO DE SOUZA NETO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0151       PROCESSO: 0003512-80.2006.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO ALVES BEZERRA 

ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0152       PROCESSO: 0003526-30.2007.4.03.6201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOSE MARIA NUNES DA SILVA 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/01/2012            MPF: Não      DPU: Não 

  

0153       PROCESSO: 0003747-47.2006.4.03.6201 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCO MIGUEL DO NASCIMENTO 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES e ADV. MS011123 - SILAS EDUARDO FURINI 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0154       PROCESSO: 0003755-24.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ADEMIR DEMARCHI JESUS 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0155       PROCESSO: 0003974-37.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: FRANCISCO CARLOS CORREIA 

ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0156       PROCESSO: 0004089-58.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO SILVERIO FILHO 

ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0157       PROCESSO: 0004191-80.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOEL DE SOUZA 

ADV. MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0158       PROCESSO: 0004195-20.2006.4.03.6201 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO APARECIDO ALEXANDRE GOMES 

ADV. MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0159       PROCESSO: 0004222-03.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ROBERTO MARTINS 

ADV. MS009185 - ANNAMELIA FERREIRA DE CASTRO SEJOPOLES ALEXANDRIA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0160       PROCESSO: 0004371-28.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: DINOMAR APARECIDO DIAS 
ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0161       PROCESSO: 0004372-13.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ESRAEL SOUSA BARROS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 
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0162       PROCESSO: 0004375-65.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE ALVES DA COSTA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0163       PROCESSO: 0004380-87.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: RAUL BARTHOLOMEU ALVES 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0164       PROCESSO: 0004383-42.2008.4.03.6201 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: VALDECIR ANTONIO MARANGON 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0165       PROCESSO: 0004385-12.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: WALDEMAR JOAQUIM VERDUGO 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0166       PROCESSO: 0004391-19.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: NELSON CANDIDO DA SILVA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0167       PROCESSO: 0004395-56.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE RODRIGUES DE FREITAS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0168       PROCESSO: 0004398-11.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
RECDO: ANTONIO ANDRADE DA CONCEIÇÃO 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0169       PROCESSO: 0004402-48.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO BARBOSA DE FREITAS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0170       PROCESSO: 0004406-85.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: LOURIVAL BATISTA LIMA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0171       PROCESSO: 0004410-25.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: WALTER CARLOS TAVARES AMORIM 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  
0172       PROCESSO: 0004414-62.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: EDSON JOSE DE SOUZA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0173       PROCESSO: 0004416-32.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JAMIR FRANCO MARTINS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0174       PROCESSO: 0004420-69.2008.4.03.6201 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ADNALDO RODRIGUES DE FREITAS 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0175       PROCESSO: 0004422-39.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: CICERO OLAVIO TEIXEIRA RODRIGUES 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0176       PROCESSO: 0004423-24.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: APARECIDO ALMEIDA DE LIMA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0177       PROCESSO: 0004427-61.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
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RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0178       PROCESSO: 0004488-87.2006.4.03.6201 

RECTE: AUREO DA SILVA BENITES 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0179       PROCESSO: 0004495-79.2006.4.03.6201 

RECTE: SEVERINO RODRIGUES DA SILVA 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0180       PROCESSO: 0004512-18.2006.4.03.6201 
RECTE: CICERA DA SILVA FRUTUOSO 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0181       PROCESSO: 0004530-39.2006.4.03.6201 

RECTE: SIRIA GOMES 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0182       PROCESSO: 0004736-53.2006.4.03.6201 

RECTE: ROSA GONÇALVES 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 06/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0183       PROCESSO: 0004788-15.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA E OUTRO 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ADEMAR FREIRE DA SILVA E OUTROS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE BARROS NETO 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: LUIZ GONZAGA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VALDECI DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 
RECDO: LUIZ LEITE DE SOUZA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ENI COPPO FERREIRA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: VALDIR SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: TEREZA MITIKO TOYOHARA ISEKI 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: WILSON POLON 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 13/07/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0184       PROCESSO: 0004793-71.2006.4.03.6201 

RECTE: JOVINO CONEGUNDES PEREIRA 

ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/08/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0185       PROCESSO: 0004978-12.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LIBORIO VARGAS 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0186       PROCESSO: 0005432-89.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RECDO: LORENÇO JOSE DE AQUINO 

ADV. MS013929 - CRISTINA RISSI PIENEGONDA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0187       PROCESSO: 0005437-14.2006.4.03.6201 

RECTE: CLAUDENOR ANTONIO FERREIRA DA COSTA 

ADV. MS009432 - ALEXANDRE VILAS BOAS FARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/10/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0188       PROCESSO: 0005545-09.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE NOGUEIRA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0189       PROCESSO: 0005598-87.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: DONISETTI PATRICIO DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0190       PROCESSO: 0005604-31.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA PINHEIRO DE ANDRADE 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 
  

0191       PROCESSO: 0005622-18.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JONAS TAVARES DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0192       PROCESSO: 0005921-92.2007.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO CAMINHA REBOUÇAS 
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ADV. MS008595 - MARIA ANGELICA MENDONÇA e ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/10/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0193       PROCESSO: 0005992-94.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: EPAMINONDAS BENTO DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0194       PROCESSO: 0006119-32.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ANTONIO PASQUETO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009            MPF: Não      DPU: Não 

  

0195       PROCESSO: 0006139-23.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: IZAIAS DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0196       PROCESSO: 0006177-40.2004.4.03.6201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: ARACI DUARTE BORTOLLI 

ADV. MS008978 - ELOISIO MENDES DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 03/08/2011            MPF: Não      DPU: Não 

  

0197       PROCESSO: 0006252-06.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: IDAEL CRISPIM DA FONSECA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0198       PROCESSO: 0006774-38.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: LUCIMAR MARTINS BARBOZA 

ADV. MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  
0199       PROCESSO: 0007088-81.2006.4.03.6201 

RECTE: IRANI LACERDA DE ASSIS 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 02/07/2010            MPF: Não      DPU: Não 

  

0200       PROCESSO: 0007713-86.2004.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: DAMIAO BATISTA DE ARAUJO 

ADV. MS001882 - IRACEMA FERREIRA DE VASCONCELOS 
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RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0201       PROCESSO: 0007766-33.2005.4.03.6201 

RECTE: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 30/05/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0202       PROCESSO: 0007827-54.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOÃO BATISTA DE SOUZA 

ADV. MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/11/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0203       PROCESSO: 0010867-78.2005.4.03.6201 
RECTE: SEBASTIÃO PEDRO DA SILVA e outro 

ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE 

RECTE: OLINEZIA GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS007566-MAURA GLORIA LANZONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 18/06/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0204       PROCESSO: 0011985-89.2005.4.03.6201 

RECTE: IVANIR LIMA DE SOUZA 

ADV. MS007738 - JACQUES CARDOSO DA CRUZ e ADV. MS006980 - EULLER CAROLINO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 22/02/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0205       PROCESSO: 0014158-86.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
RECDO: JAILSON RODRIGUES RAMOS 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 05/10/2009            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0206       PROCESSO: 0014713-06.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARILSA GONÇALVES DE CARVALHO 

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 

  

0207       PROCESSO: 0015950-75.2005.4.03.6201 

RECTE: ANTONIA JOSE MARTINS 

ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/03/2008            MPF: Não      DPU: Não 
  

0208       PROCESSO: 0015952-45.2005.4.03.6201 

RECTE: SONIA MARIA DA COSTA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 29/04/2009            MPF: Não      DPU: Sim 

  

0209       PROCESSO: 0016524-98.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANA LUIZA TRENNEPOHL SOUZA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 18/08/2008            MPF: Sim      DPU: Sim 

  

Publique-se. Registre-se. 

Campo Grande, 9 de fevereiro de 2012. 

  

  

JUIZ FEDERAL JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

  

  

MICHELLE DA COSTA E SILVA CARNEIRO 

Supervisora da Sessão de Processamento de Recursos da TR da SJMS 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6201000014 
  

  

CANCELAMENTO DE SESSÃO DE JULGAMENTOS 
  

O Presidente da 1ª Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, Juiz Federal Recursal Janio Roberto dos Santos, cancela a 

2ª Sessão de Julgamentos, prevista para a data de 10.2.2012, sexta-feira, às 14horas, em razão da impossibilidade de 

participação dos MM. Juízes Federais Recursais Adriana Galvão Starr e Paulo Bueno de Azevedo, bem como em 

virtude da indisponibilidade de Juízes Federais Suplentes para a composição do quorum legal. 

  

Os processos incluídos na pauta da referida sessão ficam automaticamente adiados para a próxima sessão ou sessões 

subsequentes, sem prejuízo da inclusão de novos processos, com intimação das partes e regular publicação. 

  
Providencie-se a anexação deste a todos os processos incluídos na respectiva pauta de julgamentos. 

  

Intimem-se. 

  

Publique-se. 

  

Campo Grande/MS, 8 de fevereiro de 2012. 

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Juiz Federal Presidente da Turma Recursal 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO VICENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO VICENTE 

EXPEDIENTE Nº 2012/6321000022 

   

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005175-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001292/2012 - SEVERINO BARBOSA DE ARAUJO FILHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS 
SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0004400-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001294/2012 - NIVIO GONCALVES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - 

ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0003151-48.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001295/2012 - LUANDA SANTOS DE LIMA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005873-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001336/2012 - ARLENE DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  
0004827-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001293/2012 - EDUARDO BOAVENTURA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007185-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001290/2012 - ANTONIO LUIZ DA SILVA (ADV. SP148043 - RAFAEL DE FRANCA MELO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0007325-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001337/2012 - JUDITE ERMELINDA CAMACHO REBELO PEREIRA (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE 

OLIVEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007323-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001338/2012 - MANUEL LUIS CARVALHO DA SILVA (ADV. SP265845 - CHRISTIAN DE OLIVEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006737-93.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001332/2012 - NEUSA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004528-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001223/2012 - FATIMA APARECIDA SIQUEIRA (REPR P/) (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

0002500-50.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001296/2012 - ONORILDA SANTOS DE BRAGA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de 

caderneta de poupança da parte autora, nos seguintes termos: 

- conta n. 97695-2, ag. 345- abril de 1990 (44,80%) e maio de 1990 (7,87%) 

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 
P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0009188-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6321001288/2012 - 

GERSON RUBENS DE PAULA ALMEIDA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício na sentença 

proferida neste feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

De fato, ainda que seja considerados os salários reconhecidos na demanda trabalhista, conforme apurou a contadoria 

judicial tais salários em nada alterariam a renda mensal inicial do benefício, que continuaria elevada artificialmente ao 

mínimo, bem como o montante de atrasados. 
Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005425-82.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001291/2012 - JOAO DAUJOTAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008078-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001379/2012 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando que a eventual procedência do pedido da autora implicará na diminuição do benefício que vem sendo 

pago aos demais dependentes, cumpra a parte autora a decisão anterior, em 05 dias, sob pena de extinção, aditando sua 

petição inicial para regularizar o polo passivo do feito. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 
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0009188-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001130/2012 - GERSON RUBENS DE 

PAULA ALMEIDA (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Para que sejam apreciados os embargos de declaração da parte autora, remetam-se os autos à contadoria judicial, para 

parecer. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0004469-08.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000043/2012 - AFONSO PINTO 

MARQUES (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para apresentar os extratos referentes a todos 

os períodos mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda 

assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 

  
0004827-31.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034839/2011 - EDUARDO 

BOAVENTURA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de 

desistência da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0006005-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001312/2012 - JEFERSON ALVES DA 

SILVA (ADV. SP063096 - JOSE JOAQUIM DE ALMEIDA PASSOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/07/2012, às 14h00min. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este JEF de São Vicente. 

No mais, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 
Int. 

  
0006966-53.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001370/2012 - GRINAURA TORRES 

DOS SANTOS (ADV. SP290634 - MARILENE DO CARMO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007100-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001366/2012 - SILVANDO JOSE DO 

PRADO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007081-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001367/2012 - VALCY 

EVANGELISTA GOMES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES 

PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007038-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001369/2012 - JONAS TRINDADE 

DE SENE (ADV. SP097967 - GISELAYNE SCURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0006950-02.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001371/2012 - BENEDITA PEREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI, SP165842 - KARLA DUARTE 

CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006874-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001373/2012 - ELIAS DE OLIVEIRA 

PARANHOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0006836-63.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001374/2012 - KATIA CILENE 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO 

GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006825-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001375/2012 - VERA LUCIA GOMES 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006822-79.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001376/2012 - GALDINO GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006805-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001378/2012 - MARIA ARAUJO DA 

SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006266-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001380/2012 - LAURECILDA 

ALBINO DE PAIVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003417-74.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001310/2012 - ALEXANDRE 

ALMEIDA DA CRUZ (ADV. SP112067 - ALDA BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); AUTO MOTO ESCOLA ÉRICA (ADV./PROC. SP162288 - HUMBERTO 

REIS CHAVES). Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26/07/2012, às 16h00min. 

Int. 

  

0007034-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001326/2012 - MARIA APARECIDA 

RODRIGUES RAFANINI (ADV. SP33693 - MANOEL RODRIGUES GUINO, SP272916 - JULIANA HAIDAR 

ALVAREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos 

em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 
No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que a parte recorrente tomou ciência da sentença em 15/12/2011, conforme certidão de 

publicação. Destarte, o recurso interposto, protocolado em 16/01/2012, é intempestivo. 

Posto que manifestamente intempestivo, deixo de receber o recurso. 

  

0004538-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001331/2012 - ESMERALDA VIEIRA 

(ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de agosto de 2012 às 14:00hs. 

Intimem-se. 

  

0005634-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321000040/2012 - EDUARDO 

GONSALVES DO BARREIRO JUNIOR (ADV. SP224826 - ADERITO SERAFIM SIMOES JUNIOR) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este JEF de São Vicente. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar os extratos referentes a todos os períodos 

mencionados na inicial, ou apresentar documento comprobatório de que diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, 

depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, injustificadamente, a fornecer a documentação. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 

Int. 
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0006520-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001393/2012 - DURVAL GOMES 

QUARESMA JUNIOR (ADV. SP162430 - ALEX SANDRO OCHSENDORF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP294546 - RENATA JULIANO RIBEIRO COSTA). Vistos etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 26 de junho de 2012 às 15:00hs. Int. 

  

0006529-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001311/2012 - ANTONIO PIRES DE 

CAMARGO (ADV. SP225758 - LEONOR MESTRE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos. 

Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito ao JEF de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/07/2012, às 15h00min. 

Int. 

  

0004483-50.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001330/2012 - MARIA AMELIA DOS 

SANTOS (ADV. SP111607 - AUGUSTO HENRIQUE RODRIGUES FILHO, SP198356 - ALEXSANDRA REIS 

DOS SANTOS MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ); DEOLINDA APARECIDA SANTOS DE FREITAS (ADV./PROC. , ). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 
No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de agosto de 2012 às 16:00 hs. 

Intiemem-se as partes. 

  

0006335-12.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001004/2012 - LUAN AUGUSTO 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP235827 - HENRIQUE PEREZ ESTEVES, SP273485 - CAROLINA SIDOTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Ciência às partes da redistribuição do presente feito a este Juizado Especial Federal de São Vicente. 

No mais, designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/06/2012, às 14h00min. 

Int. 

  

0004565-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001388/2012 - LUIZ RIBEIRO (ADV. 

SP267605 - ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA, SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). Defiro o pedido de 

Dilação de Prazo por mais 30(trinta) dias, conforme requerido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora junte os documentos mencionados na decisão anterior. 

Intime-se 

  
0005175-49.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311033350/2011 - SEVERINO BARBOSA 

DE ARAUJO FILHO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando-

se o princípio da celeridade que rege os Juizados Especiais Federais, a data em que foi realizada a perícia social e o 

disposto nos artigos 146 e 422 do Código de Processo Civil, que rezam que o perito tem o dever de entregar o laudo 

pericial no prazo que lhe for determinado, intime-se o senhor perito para que entregue o laudo sócio-econômico no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

Cumpra-se com urgência. 

  

0007100-80.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311034408/2011 - SILVANDO JOSE DO 

PRADO (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). A despeito da argumentação articulada pela parte autora, a questão 

demanda dilação probatória, qual seja a apresentação do laudo médico judicial. 

Sendo assim, reservo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico 

judicial, mediante oportuna renovação do pedido pelo interessado, nos termos da ata de distribuição. 

Sem prejuízo, intime-se o perito judicial para a entrega do laudo. 

Intimem-se. 
  

0004855-33.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001384/2012 - CHRYSTIAN 

ALEXANDRE GOMES RICARDO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP267605 - 

ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). Defiro o pedido de Dilação de Prazo por mais 30(trinta) dias, conforme requerido, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora junte os documentos elencados na decisão 

anterior. 

Intime-se 

  

0003216-14.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001322/2012 - JOSE ROBERTO 

ROCHA (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ, SP253302 - HILDA AUGUSTA 
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FIGUEIREDO ROCHA, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresente a parte autora a procuração conferida ao patrono, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de não recebimento do recurso. 

Intime-se. 

  

0007287-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001328/2012 - JOSE LORENZO 

ALVAREZ (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO, SP126145 - NIVIA HELENA DE OLIVEIRA MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando os termos da 

Resolução n. 373, art 1º, de 09/06/2009, comprove a parte autora, no prazo de 5 dias, o recolhimento do preparo - no 

valor e prazo lá determinados - sob pena de não recebimento do recurso.Int. 

  

0003417-74.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311024120/2011 - ALEXANDRE 

ALMEIDA DA CRUZ (ADV. SP112067 - ALDA BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); AUTO MOTO ESCOLA ÉRICA (ADV./PROC. SP162288 - HUMBERTO 

REIS CHAVES). Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino o levantamento do protesto 

em nome de ALEXANDRE ALMEIDA DA CRUZ - CPF 390.254.228-45, registrado no Livro 391 G, Folha 151, sob 

pedido n. 2011.02.15/31111, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Expeça-se ofício ao PRIMEIRO TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO DE LETRAS E TÍTULOS DE PRAIA 
GRANDE, para cumprimento da tutela antecipada, com urgência. 

2 - Citem-se a CEF e AUTO MOTO ESCOLA ÉRICA ME para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

3 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a pertinência e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Citem-se. Publique-se.Oficie-se. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0000399-39.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001359/2012 - CLARICE FRANÇA DA SILVA SANTOS (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0000388-10.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001321/2012 - CAROLINA DA SILVA GUSMAO SANTOS (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0000398-54.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001362/2012 - GILBERTO OLIVEIRA SERQUEIRA (ADV. SP263075 - JULIANA BARBINI DE SOUZA, 

SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos 

do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença que deu origem à aposentadoria por invalidez da parte autora, levando em conta, para esse efeito, 

a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais deverão ser por esta 

autarquia apurados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da 

Resolução 134/10, do CJF. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e elaboração do cálculo dos 

atrasados - o qual deverá ser anexado aos autos, para fins de expedição de RPV / ofício precatório. 

P.R.I. 

  
0000377-78.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001285/2012 - MARIO ROMUALDO JOAQUIM (ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000264-27.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001309/2012 - CLAUDIO SABINO SOARES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000411-53.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001365/2012 - JOSE GUILHERME DE ANDRADE (ADV. SP288252 - GUILHERME KOIDE ATANAZIO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000409-83.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001358/2012 - CLAUDIA HELENA BATISTA DA SILVA (ADV. SP288252 - GUILHERME KOIDE 

ATANAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal 

inicial do benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais deverão ser por esta autarquia 

apurados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do 

CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e elaboração do cálculo dos atrasados - 

o qual deverá ser anexado aos autos, para fins de expedição de RPV / ofício precatório. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000084-45.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6321001360/2012 - SERGIO RODRIGUES DE ABREU (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pelo exposto, julgo extinto o 

presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0000379-48.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001305/2012 - IVONETE NUNES DE 

ANDRADE (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0000582-44.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001333/2012 - ESPÓLIO DE JOSE 

ANTONIO PIGA (ADV. SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da adesão, pela parte autora, aos termos do acordo previsto na LC 110/01, nada há a ser executado, nestes autos. 

D-se baixa-findo. 

Int. 

  

0000115-65.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001302/2012 - VERA LUCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA, SP177204 - PAULO ROBERTO CARDOSO 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Manifestem-se as partes, em 10 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

    Intimem-se. 

  

0000384-70.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001307/2012 - RAIMUNDO SANTOS 

REIS (ADV. SP292381 - CARLOS EDUARDO MARTINIANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. Dê-se baixa na prevenção. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000175-04.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001401/2012 - PEDRO JUCUNDINO 

DA CONCEICAO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o teor da certidão expedida nos autos no dia 

08.02.2012, redesigno a perícia na especialidade - Ortopedia para o dia 15/02/2012 às 15:45hs, a ser realizada neste 

Juizado Especial Federal.                   

    Com a entrega do laudo, manifestem-se às partes, em 10 dias, acerca do laudo pericial anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos. 

    Intimem-se. 

    Cumpra-se com urgência. 
  

0000380-33.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001304/2012 - IVANILDO DAVINO 

DA SILVA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0000381-18.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001303/2012 - MARIA DO CARMO 

ARGOLO (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

No que se refere ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 
parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Assim, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Int. 

  

0000004-81.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001298/2012 - SEBASTIAO 

FAUSTINO DE MELO (ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Manifestem-se às partes, em 10 dias, acerca do laudo pericial 

anexado aos autos. 

    Após, venham conclusos para prolação de sentença. 
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    Proceda a Secretaria as correções necessárias quanto ao pedido anexado no dia 02.12.2011. 

    Intimem-se. 

  

0000385-55.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001391/2012 - IVANI GOMES DA 

SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, por intermédio do qual alega a parte autora, 

em síntese, que já cumpriu a carência e a idade mínima para a aposentadoria por idade, mas que seu pedido 

administrativo foi indeferido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Faz-se necessário, no caso em tela, o exame pela contadoria judicial dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, já que os documentos apresentados pela parte autora não demonstram, de plano, o cumprimento da 

carência de 174 meses - aplicável ao ano de 2010, quando completou a idade de 60 anos - e o cálculo efetuado pelo 

INSS somente apurou 150 contribuições (fls. 75 da petição inicial). 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

No mais, apresente a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito, comprovante de residência em seu nome, 

atual e com CEP - ou, caso esteja impossibilitada de fazê-lo, apresente declaração do proprietário do imóvel de que nele 
reside. 

Sem prejuízo, cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  

0000392-47.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001356/2012 - OTAVIO AUGUSTO 

DE JESUS MORAES (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

considerando que o benefício pretendido vem sendo pago a outros dependentes da falecida, adite a parte autora sua 

petição inicial, corrigindo o polo passivo do feito, em 10 dias, sob pena de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

Int. 

  

0000393-32.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001361/2012 - LEDA FRANCISCA 

SAGAS FREIRE (ADV. SP259842 - JULIANA REPA DE MENDONÇA, SP252444 - FREDERICO PINTO DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ). Vistos. 

Em apertada síntese, trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por intermédio do qual pretende a parte 

autora que seu nome seja retirado dos cadastros de inadimplentes - SERASA, SPC. 
No caso, não verifico presentes os requisitos necessários à antecipação dos efeitos da tutela. 

Com efeito, ausente a verossimilhança das alegações da parte autora, eis que, pelos documentos anexados aos autos, não 

é possível se verificar se as pendências referentes à CEF, constantes dos cadastros, foram feitas por terceira pessoa. 

Assim, não verifico, nesta análise inicial, antes da oitiva da CEF, a existência de prova inequívoca a convencer este 

Juízo da verossimilhança das alegações da autora. 

Indo adiante, ressalto que as pendências referentes a outras lojas e instituições, que não a CEF, não são e nem poderiam 

ser objeto desta demanda. Assim, ainda que excluídas as pendências da CEF, outras continuariam bloqueando o nome 

da autora. 

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

0000020-35.2011.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001364/2012 - SAMUEL MUNIZ 

(ADV. SP93357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro o pedido de Dilação de Prazo por mais 30(trinta) dias, 

conforme requerido, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se 
  

0000391-62.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001357/2012 - PATRICIA TILGNER 

DIAS (ADV. SP108499 - IDALINA ISABEL DE SOUZA, SP101587 - JORGE LUIZ POSSIDONIO DA SILVA, 

SP144771 - MARIA BETANIA MORAIS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão. 

Com efeito, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados 

documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. 

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 
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Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0000413-23.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001385/2012 - MARIA JOSE 

FERNANDES BARROS (ADV. SP082722 - CLEDEILDES REIS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, por intermédio do qual alega a parte autora, 

em síntese, que já cumpriu a carência e a idade mínima para a aposentadoria por idade, mas que seu pedido 

administrativo foi indeferido. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

Faz-se necessário, no caso em tela, o exame pela contadoria judicial dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, já que os documentos apresentados pela parte autora não demonstram, de plano, o cumprimento da 

carência de 180 meses - aplicável à parte autora, em razão de ter ingressado no RGPS após julho de 1991. 

Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Cite-se o INSS. 

Intime-se. 

  
0000387-25.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001306/2012 - LILIAN LIMA 

CONCEICAO (ADV. SP288321 - LIGIA GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ). Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela - o qual poderá ser reapreciado tão logo apresentada a contestação da CEF. 

Cite-se 

Intime-se. 

  

0000383-85.2012.4.03.6321 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6321001308/2012 - MARIA CASADO 

SERRA (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Primeiramente, no que se refere ao pedido de pagamento do benefício de auxílio-doença, no período de novembro de 

2006 a maio de 2007, diante da verificação de coisa julgada (processo n. 00017527620054036122), de rigor a extinção 

do presente feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V, do CPC, eis que a parte autora já exerceu seu 

direito de ação, para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Isto posto, com relação a este pedido, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

No mais, com relação ao pedido de concessão do acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por invalidez que 
vem sendo pago à parte autora, dou prosseguimento ao feito. 

Trata-se de pedido de antecipação de tutela para a concessão do acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria por 

invalidez que vem sendo pago à parte autora (“grande invalidez”), em razão da necessidade de assistência permanente. 

Por ora, não vislumbro presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada, já que ausente o 

risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Com efeito, não demonstrou a parte autora a existência de risco de dano irreparável ou de difícil reparação, haja vista 

que está recebendo seu benefício previdenciário - o qual, ainda que sem o mencionado acréscimo, garante-lhe sua 

subsistência durante o trâmite da demanda. 

Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada - a qual poderá ser novamente apreciada quando do julgamento 

do feito, por sentença 

Int. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  
EXPEDIENTE Nº 2012/6202000018 
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DECISÃO JEF 

  

0000020-04.2011.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000032/2012 - DIVA CABRAL LUNA 

(ADV. MS008446 - WANDER MEDEIROS A. DA COSTA, MS010918 - RAFAEL MEDEIROS ARENA DA 

COSTA, MS014630 - VINICIUS MEDEIROS ARENA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ratifico a decisão proferida nos presentes 

autos em 14/12/2011, nos seguintes termos: 

Trata-se de ação em que Diva Cabral Luna objetiva a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu 

esposo Adeval Pereira Luna, ocorrido em 21/03/2011. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Verifica-se que a parte autora juntou aos autos comprovante de residência (conta de luz). Todavia, além de não estar 

atualizado, não se encontra em seu nome. 

Dessa forma, intime-se a parte autora para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para juntar comprovante de 

residência cadastrado em seu nome, atualizado dos últimos três meses (água, luz ou telefone). Caso não possua, a 

comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pelo titular 

do documento, confirmando que a autora reside no endereço indicado. 

A autora formulou pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
Sabe-se que para a concessão de pedido de tutela antecipada faz-se necessária a presença, na pretensão manifestada, dos 

pressupostos elencados no art. 273, do CPC, quais sejam, prova inequívoca, verossimilhança da alegação e fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entende-se por prova inequívoca aquela deduzida pelo autor em sua inicial, pautada em prova preexistente, capaz de 

convencer o juiz de sua verossimilhança, de modo que a realidade fática deva corresponder àquela descrita pelo autor. 

No caso, para a verificação da condição de dependente da autora em relação ao de cujus, faz-se necessária a dilação 

probatória, o que afasta o requisito da verossimilhança das alegações. 

Além do pressuposto da verossimilhança da alegação é necessário que haja fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

Nessa linha, em uma análise de cognição sumária e frente aos elementos que os autos apresentam, denota-se também 

não estar presente esse elemento para se antecipar os efeitos da tutela pretendida, pois, dos documentos acostados aos 

autos, verifica-se que a autora pleiteou na via administrativa, em 25/03/2011, a concessão do benefício de pensão por 

morte, o qual foi indeferido em face da não comprovação da qualidade de dependente. 

Ademais, havendo o benefício sido negado em maio de 2011, e só neste momento a autora socorreu-se do Judiciário, o 

caráter urgente da medida resta, se não inexistente, ao menos mitigado, o que não justifica a antecipação dos efeitos da 

tutela pretendida. 

Ainda, vislumbra-se dos autos que a autora já é titular do benefício de amparo social a pessoa portadora de deficiência, 
NB 528.379.604-0, desde 28/01/2008. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se o INSS. Intimem-se. 

Dourados, 14 de dezembro de 2011. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000019 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0005570-80.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000131/2012 - MANOEL 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE 

SAÚDE - FUNASA (ADV./PROC. PROCURADORA CHEFE FEDERAL). Trata-se de ação inicialmente proposta no 

Juizado Especial Federal de Campo Grande, em que Manoel Rodrigues da Costa ajuizou em face da Fundação Nacionl 

da Saúde, objetivando a percepção de gratificação de desempenho denominada GDPST. 

Houve declínio de competência e consequente remessa dos presentes autos a este Juizado Especial Federal. 

Acolho a competência para processar e julgar o presente feito. 
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Denota-se que o autor formulou pedido de antecipação de tutela, razão pela qual passa-se a análise do pedido. 

Trata-se a parte ré de pessoa jurídica de direito público. Assim, o pleito encontra óbice no que estabelece o artigo 1º da 

Lei 9.494/97, a qual veda a extensão de vantagens ou concessão de aumento a servidores, em face do Poder Público, em 

sede de tutela antecipada. 

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, recentemente, declarou a constitucionalidade do artigo 1º da referida Lei, 

ratificando as restrições legais contidas naquele dispositivo legal. 

Veja o teor do respectivo acórdão: 

  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECLAMAÇÃO. AFRONTA AO QUANTO DECIDIDO POR ESTA CORTE 

NOS AUTOS DA ADC 4/DF. DECISÃO DE MÉRITO. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE MATERIAL. AGRAVO 

DESPROVIDO. I - Esta Corte, na ADC 4/DF, Rel. para o acórdão Min. Celso de Mello, declarou a constitucionalidade 

do art. 1º da Lei 9.494/1997, que trata de restrições à concessão de tutelas antecipadas contra a Fazenda Pública. II - Os 

atos reclamados por consubstanciarem sentença de mérito, não guardam identidade material com a decisão tida como 

afrontada. III - A reclamação não é sucedâneo ou substitutivo de recurso próprio. IV - Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

  

(Rcl 7620 AgR, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em 24/03/2011, DJe-068 

DIVULG 08-04-2011 PUBLIC 11-04-2011 EMENT VOL-02500-01 PP-00059) 
  

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se a parte ré para, se querendo, oferecer contestação no prazo legal. 

Tendo em vista tratar-se de matéria eminentemente de direito, após o decurso do prazo para resposta, venham os autos 

conclusos para a prolação de sentença. 

  

0000129-81.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000141/2012 - JOSE ROBERTO 

FERNANDES (ADV. MS005180 - INDIANARA A N DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual José Roberto Fernandes objetiva, inclusive em sede de antecipação 

de tutela, a concessão do benefício de prestação continuada previsto na Lei 8.742/93. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Quanto à tutela antecipada, ela é forma de prestação jurisdicional satisfativa concedida no bojo do processo de 

conhecimento ou de execução, de forma limitada, quando se encontram presentes a probabilidade da existência do 

direito alegado e o perigo de morosidade para o direito substancial, ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II). Trata-se de verdadeira antecipação, total ou parcial, do próprio direito material, desde que presentes os 

requisitos exigidos por lei. 
Não se pode perder de vista ainda que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a determinados princípios, 

traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da menor restrição possível 

(proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da substância elementar do direito 

fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 1997, p. 58/68.). 

Os requisitos para concessão do benefício em questão estão dispostos no artigo 20 da Lei 8.742/93 (nova redação dada 

pela Lei 12.435/2011): 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem 

de tê-la provida por sua família. 

Nos termos da norma supracitada, o benefício de prestação continuada só poderá ser concedido com a efetiva 

verificação, por meio de perícias médica e social, da incapacidade e da necessidade econômica do demandante. 

Ademais, sabe-se que o ato administrativo goza de presunção relativa de legitimidade, fato este que, por si só, reforça a 

ausência da plausibilidade da pretensão almejada. 

Desta forma, não se vislumbra, no presente momento processual, a verossimilhança do direito pleiteado, a autorizar o 

deferimento da tutela de urgência. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente cópia do processo administrativo que indeferiu o benefício pretendido 
(NB nº 549.058.767-5), além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01). 

Designo perícia médica para o dia 09/04/2012, às 13h, (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), a ser realizada neste Juizado 

(Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do JEF. 

Intime-se a parte autora, a qual deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

A perícia deverá contemplar os seguintes quesitos: 

1)            O autor (a) é portador de alguma deficiência ou doença incapacitante? 

2)            Em caso positivo, qual? Indicar CID da doença eventualmente detectada. Descrever a origem, causas, efeitos, 

possibilidades de tratamento e recuperação e consequências da deficiência. 

3)            Qual é a data inicial ou provável dessa deficiência? Em quais elementos de convicção se apoia essa 

conclusão? 
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4)            A deficiência detectada incapacita o (a) autor (a) para o trabalho? Qual a data provável de início da 

incapacidade? Ela permite a reabilitação ou readaptação do (a) autor (a) para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência? 

5)            A deficiência detectada incapacita o (a) autor (a) para a vida independente? 

O não comparecimento injustificado implicará preclusão da prova. 

Designo também perícia social, a ser realizado pela profissional Keilla Cristina Anastácio, no dia 19/03/2012, às 8h, na 

residência do autor. Deverão ser respondidos os seguintes quesitos: 

1)            Qual a situação habitacional do (a) autor (a) (residência, instituição/abrigo ou situação de rua)? Descrever as 

características da casa e dos móveis, bem como se possui energia elétrica, água encanada, esgoto e outros aspectos que 

entender pertinentes. Descrever bairro e serviços públicos oferecidos. 

2)            Quantas pessoas vivem na casa do (a) autor (a)? Indicar quem são e seu grau de parentesco com o (a) autor 

(a)? 

3)            Em caso do (a) autor (a) ser separado(a)/divorciado(a), recebe pensão? Qual a renda do ex-cônjuge? 

4)            O (a) autor (a) possui alguma renda? Qual a renda familiar? 

5)            Que despesas possui o (a) autor (a) e como as paga (habitação, alimentação, saúde, vestuário, escola, etc.)? 

6)            Qual a relação de dependência do (a) autor (a) com seus familiares? 

7)            Quantos filhos possui o (a) autor (a)? Quantos menores de 21 anos residem com ele (a)? Qual a renda destes 

últimos? Há filhos maiores incapazes? 
8)            O (a) autor tem filhos maiores/casados? Quantos? Quais as suas profissões e rendas? 

9)            Qual a capacidade do autor (a) para desenvolver atividade laborativa? Descrever sucintamente eventuais 

atividades já desempenhadas pelo (a) autor (a)? Qual o grau de escolaridade do autor (a)?  

10) Quais os aspectos de saúde do (a) autor (a)? 

Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. 

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

Em face da grande dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em 

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria 

Regional da 3ª Região. 

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

Dourados, 08 de fevereiro de 2012. 

  
0000130-66.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000148/2012 - CLEUNIR OLIDIO 

PEDROSO (ADV. MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual Cleunir Olidio Pedroso objetiva, inclusive em sede de antecipação 

de tutela, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Quanto à tutela antecipada, ela é forma de prestação jurisdicional satisfativa concedida no bojo do processo de 

conhecimento ou de execução, de forma limitada, quando se encontram presentes a probabilidade da existência do 

direito alegado e o perigo de morosidade para o direito substancial, ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II). Trata-se de verdadeira antecipação, total ou parcial, do próprio direito material, desde que presentes os 

requisitos exigidos por lei. 

Ressalte-se, por oportuno, que os provimentos provisórios, gênero em que está compreendida a presente tutela 

antecipatória, são exatamente os instrumentos destinados a harmonizar e dar condições de convivência simultânea aos 

direitos fundamentais - valores - da segurança jurídica (art. 5º, LIV e LV) e da efetividade da jurisdição (art. 5º, 

XXXV). 

Nesta perspectiva, o prof. Carlos Alberto Alvaro de Oliveira, em monografia já clássica entre nós, leciona que: 

“(...) deve ser ressaltado que a efetividade e a segurança constituem valores essenciais para a conformação do processo 
em tal ou qual direção, com vistas a satisfazer determinadas finalidades, servindo também para orientar o juiz na 

aplicação das regras e princípios. Poder-se-ia dizer, numa perspectiva deontológica, tratar-se de sobreprincípios, embora 

sejam, a sua vez, também instrumentais em relação ao fim último do processo, que é a realização da Justiça do caso. 

Interessante é que ambos se encontram em permanente conflito, numa relação proporcional, pois quanto maior a 

efetividade menor a segurança, e vice-versa. Assim, por exemplo, o exercício do direito de defesa, princípio ligado à 

segurança, não pode ser excessivo nem desarrazoado. Nos casos não resolvidos pela norma, caberá ao órgão judicial, 

com emprego das técnicas hermenêuticas adequadas, ponderar qual dos valores deverá prevalecer. (...)” (In: Do 

Formalismo no processo civil: Proposta de um formalismo-valorativo, 3ª ed. rev., atual e aum., São Paulo: Saraiva, 

2009, p. 77.)    

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 
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resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 

menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de irreversibilidade do quadro fático, com o perecimento do bem da vida, se 

concedida ao final da demanda (periculum in mora), sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da 

segurança jurídica em benefício da efetividade da jurisdição. 

Desta forma, não se vislumbra, no presente momento processual, a verossimilhança do direito pleiteado a autorizar o 

deferimento da tutela de urgência, haja vista que os documentos constantes dos autos são insuficientes para atestar o 

atual grau de incapacidade da autora, reclamando o caso a realização de perícia médica judicial. 

De igual modo não restou efetivamente comprovado o perigo de dano real, o que afasta a urgência de concessão de 
tutela satisfativa pleiteada. 

Por outro lado, verifica-se que a autora recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença, que foi cessado em 

05.01.2012, e sabe-se que o ato administrativo goza de presunção relativa de legitimidade, fato este que reforça a 

necessidade de cautela por parte do juízo. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Cite-se o INSS, notificando-o para que apresente cópia do processo administrativo referente ao benefício cessado em 

05.01.2012 (NB nº 547.871.121-3), além de qualquer outro documento relacionado à matéria (art. 11 da Lei 10.259/01). 

Designo perícia médica para o dia 09/04/2012, às 13h15min., (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), a ser realizada neste 

Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme agendamento no Sistema do 

JEF. Intime-se a parte autora, a qual deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e 

documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. 

O não comparecimento injustificado implicará preclusão da prova. 

A perícia deverá contemplar os seguintes quesitos: 

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 

2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 
3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de 

convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 
tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. 

Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 
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Em face da grande dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em 

R$ 234,80. Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria 

Regional da 3ª Região. 

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

Após, conclusos. 

Intimem-se. 

Dourados, 08 de fevereiro de 2012. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 
  

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000020 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0000011-42.2011.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000145/2012 - ZILDA PEREIRA 

DOS SANTOS MARTINI (ADV. MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a petição apresentada aos autos como emenda a inicial. 

  

Ciência as partes do agendamento da perícia médica para 23/04/2012, às 08h10min (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), 

a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme 

agendamento no Sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 
que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado implicará preclusão da prova. 

  

Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 

2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 
(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de 

convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 
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Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

  

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

  

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 

Região. 

  

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

No mais, cumpra-se integralmente a decisão proferida nestes autos. 

  

0000006-20.2011.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000146/2012 - GIOVANA 

MARQUES FRANCO (ADV. MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a petição apresentada aos autos como emenda a inicial. 

  

Ciência as partes do agendamento da perícia médica para 23/04/2012, às 08h15min (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), 

a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme 

agendamento no Sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 

que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado implicará preclusão da prova. 

  

Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 

2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 
4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 

(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de 

convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 
outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

  

Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

  

Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 
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Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 

Região. 

  

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

No mais, cumpra-se integralmente a decisão proferida nestes autos. 

  

0000021-86.2011.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6202000144/2012 - APARECIDA 

GOMES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES, MS013540 - 

LEONEL JOSE FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a petição apresentada aos autos como emenda a inicial. 

  

Ciência as partes do agendamento da perícia médica para 23/04/2012, às 08h05min (perito Dr. RAUL GRIGOLETTI), 

a ser realizada neste Juizado (Avenida Weimar Gonçalves Torres, nº 3215, centro, Dourados/MS), conforme 

agendamento no Sistema do JEF. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com fotografia e documentos médicos 
que possuir que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado implicará preclusão da prova. 

  

Deverão ser observados e respondidos os quesitos do Juízo: 

1)                Considerações gerais do(a) periciado(a): idade, escolaridade, profissão atual e anteriores, dados 

antropométricos, sinais vitais e estado geral, descrevendo sucintamente as alterações do exame físico do periciado. 

2)            O(a) periciado(a) é portador(a) de alguma moléstia ou lesão? Em caso positivo, indicar: o diagnóstico com 

CID, o início da doença e os critérios utilizados para fixação desta data. 

3)            Resulta de acidente de qualquer natureza? Resulta de acidente do trabalho ou de entidade mórbida a ele 

equiparada (doença profissional ou do trabalho, conforme artigo 20 da Lei nº 8213/91)? Trata-se de doença 

degenerativa, ligada a grupo etário e geralmente crônica ou endêmica do local de moradia do(a) periciado(a)? 

4)            Trata-se de alguma das doenças mencionadas no artigo 151 da Lei nº 8213/91 (tuberculose ativa; hanseníase; 

alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de 

Parkinson; espondiloartorse anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

síndrome da deficiência imunologia adquirida - AIDS; e contaminação por radiação)? 

5)            O(a) periciado(a) apresenta incapacidade laborativa parcial (incapacidade somente para o seu trabalho 

habitual) ou total (incapacidade para qualquer trabalho)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

6)            Existindo incapacidade ela é temporária (a recuperação da capacidade laborativa é previsível) ou permanente 
(a recuperação da capacidade laborativa é imprevisível)? Em quais elementos de convicção se apoia essa conclusão? 

7)            É possível precisar a partir de que data iniciou-se a incapacidade? Em caso negativo, é possível precisar 

alguma data pretérita na qual o(a) periciado(a) seguramente já se encontrava incapacitado(a)? Em quais elementos de 

convicção se apoia essa conclusão? 

8)            A doença que gera a incapacidade detectada é preexistente ao início da vida laboral do(a) periciado(a)? Em 

caso positivo, a incapacidade resulta de progressão ou agravamento dessa doença? 

9)            A(s) lesão(ões) e/ou moléstia(s) apresentada(s) poderá(ão) ser recuperada(s) ou melhorada(s) através de algum 

tratamento médico e/ou cirúrgico? Indicar sucintamente. 

10)          Caso a(s) doença(s) ou sequela(s) apresentada(s) impeçam o desempenho da atividade habitual, o(a) 

periciado(a) é suscetível de exercer alguma das atividades anteriormente exercidas ou de reabilitação profissional para 

outra atividade laborativa? 

11)          Há necessidade de indicação de perícia e/ou exame complementar a fim de esclarecer a incapacidade da autora 

(se houver)? Qual a especialidade médica? 

  

Intime-se as partes, para querendo, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar quesitos complementares justificando sua 

necessidade e pertinência. Faculto às partes a indicação de assistentes técnicos, no mesmo prazo. 

  
Visando a economia processual e presteza na apresentação do laudo pericial, ficam desde já indeferidos os quesitos das 

partes que se traduzam em mera repetição aos quesitos lançados por este juízo. 

  

Face dificuldade de nomeação/cadastramento de peritos nesta subseção judiciária, fixo os honorários em R$ 234,80. 

Nos termos do artigo 3º, parágrafo 1º, da Resolução nº 558 de 22/05/2007, comunique-se a Corregedoria Regional da 3ª 

Região. 

  

Com a apresentação do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 dias. 

  

No mais, cumpra-se integralmente a decisão proferida nestes autos. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000021 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  
0000007-05.2011.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6202000138/2012 - HALUO TAKESHITA (ADV. MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS, MS011225 - 

MARCEL MARQUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência formulado pela 

parte autora, para que produza os seus efeitos legais, pelo que julgo extinto este processo, sem apreciação do mérito, nos 

termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Oportunamente, providencie-se a baixa pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

PORTARIA Nº6202000005 /2012/JEF23/SEJF 

  

  

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados - Mato 

Grosso do Sul, Doutor RONALDO JOSÉ DA SILVA, 

  

  

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, 

que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de 

portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os 

cargos em comissão; 

  

CONSIDERANDO que a servidora LÍVIA LENE DE SOUSA, Técnico Judiciário, RF 6796, Supervisora da Seção de 
Apoio Administrativo, encontrar-se-á em gozo de férias no período de 22/02/2012 a 02/03/2012; 

  

                           

RESOLVE: 

  

I - DESIGNAR o servidor LEONARDO DE LIMA OLIVEIRA, Técnico Judiciário-Especialidade Informática, RF 

7067, para substituir a servidora acima mencionada, na referida função, no período de 22/02/2012 a 02/03/2012.  

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias. 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Dourados, 08 de fevereiro de 2012. 

  

  

RONALDO JOSÉ DA SILVA 
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Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete 

do Juizado Especial Federal de Dourados 

  

  

  

PORTARIA Nº6202000006 /2012/JEF23/SEJF 

  

  

  

 Regulamenta a entrada e permanência de servidores no prédio sede deste Juizado Federal e dá outras providências. 

  

O Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de Dourados - Mato 

Grosso do Sul, Doutor RONALDO JOSÉ DA SILVA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 455 do Provimento COGE 064, de 28/04/2005, inciso II, que define o 

expediente normal de funcionamento da Justiça Federal de Primeiro Grau da Terceira Região, Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, de segunda a sexta-feira, obedecendo ao horário das 08:00 às 18:00 horas; 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 61, do Provimento COGE 064, de 28/04/2005, que estabelece que compete aos 

Juízes de Primeiro Grau o controle da regularidade do serviço judiciário e da administração da justiça em sua Secretaria 

e dos servidores a ela vinculados; 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 62, inciso VI, do Provimento COGE 064, de 28/04/2005, que estabelece que 

aos juízes federais, no exercício das suas funções correcionais, compete antecipar ou prorrogar o expediente da 

Secretaria, quando necessário, e designar servidor ou servidores para prestação de serviços extraordinários, observadas 

as disposições legais e mediante prévio entendimento com o Diretor do Foro, se for o caso, para verificação das 

disponibilidades orçamentárias; 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-DFOR; 

  

CONSIDERANDO a Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1.990; 
  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 391, de 23 de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal da 3ª 

Região, que estabeleceu, a partir de 16 de agosto de 2010, o horário do expediente externo, incluindo as áreas 

administrativas e judiciais, de segunda a sexta-feira, das 9 (nove) às 19 (dezenove) horas para a Seção Judiciária do 

Estado de São Paulo, e das 8 (oito) às 18 (dezoito) horas para a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, em 

razão do fuso horário; 

  

CONSIDERANDO as peculiaridades do Sistema do Juizado Especial Federal de Dourados; 

  

RESOLVE: 

  

I - AUTORIZAR, mediante prévio comunicado ao Diretor de Secretaria, a permanência dos servidores fora do horário 

normal de expediente, nas dependências onde estão lotados, no prédio deste Juizado; 

  

II - DETERMINAR que no comunicado conste o nome do servidor, local de acesso, e período de permanência, bem 

como justificativa; 

  
III - DETERMINAR que os comunicados sejam encaminhados à Seção de Apoio Administrativo para as providências 

cabíveis, no tocante a circulação da mesma entre os vigilantes. 

  

IV - DETEMRINAR que, após a circulação entre os vigilantes, a Seção de Apoio Administrativo efetue a devolução 

das autorizações ao Diretor de Secretaria para posterior controle de compensação das horas extraordinárias; 

  

V - EXCETUAR os titulares dos cargos de Diretor de Secretaria e de Supervisor da Seção de Apoio Administrativo, 

bem como seus substitutos, somente nos casos de afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares do titular e na 

vacância do cargo. 

VI - DETERMINAR que os vigilantes tranquem as salas às quais possuem acesso após a saída dos servidores, 

reabrindo-as no próximo expediente e nos casos de limpeza, conservação, manutenção corretiva e preventiva, prestação 

de serviços ou a pedido do responsável pela mesma, considerando o item I desta portaria. 
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VII - FIXAR para os fins do item I desta Portaria, como horário mínimo e máximo de entrada e permanência, 08h e 

20h, respectivamente, com tolerância em ambos os casos de 15 minutos. 

  

VIII - Esta portaria entrará em vigor em 09 de fevereiro de 2012. 

  

IX - Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

  

Dourados, 09 de fevereiro de 2012. 

  

  

  

  

RONALDO JOSÉ DA SILVA 

Juiz Federal Presidente da 1ª Vara-Gabinete 

do Juizado Especial Federal de Dourados 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE DOURADOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2012/6202000022 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

0000132-36.2012.4.03.6202 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000151/2012 - RITA DE CASSIA 

OLIVEIRA (ADV. MS006381 - CLARISSE JACINTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual Rita de Cássia Oliveira Ribeiro objetiva, inclusive em sede de 

antecipação de tutela, o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, cessado em 15.09.2011, bem 

como sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Quanto à tutela antecipada, ela é forma de prestação jurisdicional satisfativa concedida no bojo do processo de 

conhecimento ou de execução, de forma limitada, quando se encontram presentes a probabilidade da existência do 

direito alegado e o perigo de morosidade para o direito substancial, ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II). Trata-se de verdadeira antecipação, total ou parcial, do próprio direito material, desde que presentes os 

requisitos exigidos por lei. 

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 

resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 
menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da segurança jurídica 

em benefício da efetividade da jurisdição. 

Assim, se dos documentos acostados aos autos não se pode chegar a um juízo de certeza quanto à plausibilidade do 

direito invocado, não há que se falar em prova inequívoca ou verossimilhança da alegação. 

Desse modo, é imprescindível a realização de perícia médica para se aferir se a enfermidade da parte demandante a 

incapacita ou não para o trabalho, fato que somente pode ser verificado por profissional habilitado para o mister. 
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De igual modo não restou efetivamente comprovado o perigo de dano real, o que afasta a urgência de concessão de 

tutela satisfativa pleiteada. 

Por outro lado, verifica-se que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença de 29.03.2011 a 15.09.2011, sendo que os 

pedidos de reconsideração posteriores foram indeferidos por não constatação da incapacidade laborativa. Ora, sabe-se 

que o ato administrativo goza de presunção relativa de legitimidade e veracidade, fato este que reforça a necessidade de 

cautela por parte do juízo. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 

Da análise dos autos, verifica-se que a autora não juntou comprovante de residência. Dessa forma, determino sua 

intimação para que, em 10 (dez) dias emende a inicial, trazendo aos autos um comprovante de residência recente (dos 

últimos três meses), cadastrado em seu nome. Caso o comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), 

junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido 

endereço. 

Após, conclusos para eventual designação de perícia médica judicial. 

Intimem-se. 

Dourados, 09 de fevereiro de 2012. 

  

0004976-81.2011.4.03.6002 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6202000150/2012 - JOSEFA TENORIO 

LIMA (ADV. MS010237 - CHRISTIAN ALEXANDRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação ajuizada em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual Josefa Tenório Lima objetiva, inclusive em sede de antecipação de 

tutela, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

Inicialmente defiro o pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 

Quanto à tutela antecipada, ela é forma de prestação jurisdicional satisfativa concedida no bojo do processo de 

conhecimento ou de execução, de forma limitada, quando se encontram presentes a probabilidade da existência do 

direito alegado e o perigo de morosidade para o direito substancial, ou o manifesto propósito protelatório do réu (CPC, 

art. 273, I e II). Trata-se de verdadeira antecipação, total ou parcial, do próprio direito material, desde que presentes os 

requisitos exigidos por lei. 

Desta feita, justifica-se a existência de regras que limitam o exercício de direitos fundamentais, para não se sacrifiquem 

outros (colisão de direitos fundamentais sob tensão). Diante dos efeitos negativos do tempo no processo, muitas vezes 

resta vulnerado o princípio da efetividade da jurisdição. A solução sugere que ambos os direitos sobrevivam, ainda que 

limitados, pela outorga de medidas de caráter provisório tendentes a superar situações de risco de perecimento de 

qualquer um destes direitos. 

Dentre as técnicas à disposição do juiz, para o fim de ponderar in concrecto os direitos fundamentais em colisão, está a 

tutela antecipada. Porém, não se pode perder de vista que a técnica de antecipação de tutela cobra observância a 

determinados princípios, traduzidos no princípio da necessidade (existência real de colisão de direitos); princípio da 
menor restrição possível (proibição de excessos); e princípio da salvaguarda do núcleo essencial (preservação da 

substância elementar do direito fundamental - ZAVASCKI, Teori Albino. Antecipação de Tutela. São Paulo: Saraiva, 

1997, p. 58/68.). 

Nesta linha de raciocínio, tem-se que a tutela antecipada somente será concedida se os efeitos materiais da tutela final, 

cuja antecipação se pleiteia, estiverem autorizados por tese jurídica plausível (fumus boni iuris), bem como urgir 

necessidade premente da medida, sob pena de supressão indevida do núcleo essencial do princípio da segurança jurídica 

em benefício da efetividade da jurisdição. 

Desta forma, não se vislumbra, no presente momento processual, a verossimilhança do direito pleiteado a autorizar o 

deferimento da tutela de urgência, haja vista que os documentos constantes dos autos são insuficientes para atestar o 

atual grau de incapacidade da autora, reclamando o caso dilação probatória, consiste na realização de perícia médica 

judicial. 

De igual modo não restou efetivamente comprovado o perigo de dano real, o que afasta a urgência de concessão de 

tutela satisfativa pleiteada. 

Por outro lado, verifica-se que a autora requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, que lhe foi negado 

por parecer contrário da perícia médica. Ora, sabe-se que o ato administrativo goza de presunção relativa de 

legitimidade, fato este que reforça a necessidade de cautela por parte do juízo. 

Pelos motivos expostos, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela. 
Intime-se a requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial a fim de trazer aos autos comprovante de 

residência cadastrado em seu nome, atualizado dos últimos três meses (água, luz ou telefone). Caso não possua, a 

comprovação somente poderá ser feita em nome de outrem desde que acompanhada de declaração subscrita pelo titular 

do documento, confirmando a localidade da moradia. 

Decorrido o prazo para emenda, conclusos para eventual designação de perícia médica judicial. 

Intimem-se. 

Dourados, 09 de fevereiro de 2012. 
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